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Água Doce

Prefeitura

PORTARIA 128/2016
PORTARIA Nº 128/2016 de 16 de maio de 2016

“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII e X do 
artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:

Artigo 1º Conceder férias a funcionária JUSSARA APARECIDA DA SILVA, inscrita sob CPF n° 732.315.339-53, funcionária efetiva no cargo 
de Auxiliar Administrativo, a partir de 16/05/2016 a 14/06/2016, referente ao período 15/16.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 16 de maio de 2016
Novelli Sganzerla
Prefeito

PORTARIA 129/2016
PORTARIA Nº 129/2016 de 16 de maio de 2016

“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII e X do 
artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:

Artigo 1º Conceder férias ao funcionário VALTER VALENTIN RAMPAZZO, inscrito sob CPF n° 400.955.259-04, funcionário no cargo de Secre-
tário de Transportes e Infraestrutura Rural, a partir de 16/05/2016 a 14/06/2016, referente ao período 14/15.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 16 de maio de 2016
Novelli Sganzerla
Prefeito
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Alto Bela Vista

Prefeitura

ADENDO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2016
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA – SC
ADENDO 001 AO PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2016

O Município de Alto Bela Vista, SC, através da Prefeita Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que o edital de licitação em refe-
rência, cujo objeto é o Aquisição de semeadeira, pulverizador, distribuidor de adubo orgânico líquido, roçadeira, colhedeira de forragens, 
distribuidor de sementes e grade niveladora, novos, sofreu alteração no Anexo “E” Relação de Itens. Em virtude disto, o prazo para protocolo 
dos envelopes contendo a proposta de preços e a documentação de habilitação ficam alterados para o dia 01 de junho de 2016, às 08h50, 
sendo a abertura da licitação neste mesmo dia às 09h.
Informações complementares: o Edital e a alteração em questão, em inteiro teor, estão à disposição dos interessados na home page www.
altobelavista.sc.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas no Setor de Compras do Município de Alto Bela Vista, 
situado à Rua do Comércio, nº 1015, Centro, em horário de expediente normal, ou pelo telefone (49) 3455-9022.

Alto Bela Vista, SC, 16 de maio de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

94º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2014 
 
94º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao prescrito 
no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro 
de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de novembro 
de 1992 e outras correlatas, CONVOCA os candidatos aprovados no 
Concurso Público para provimento nos cargos constantes no ane-
xo I do presente, para apresentação no período de 17/05/2016 a 
15/06/2016 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 às 11:30 horas, 
e das 13:00 às 17:00 horas na sede da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças,localizada na Praça Anchieta, nº 10, bairro 
Centro, Antônio Carlos/SC, munido dos documentos necessários 
constantes no Decreto Municipal nº. 099/2014, para fins de tomar 
posse no cargo em que foi aprovado. O Candidato que não compa-
recer no prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação 
exigida, será considerado desistente e ensejará na convocação do 
próximo aprovado, obedecendo a ordem de classificação. 

Antônio Carlos, 16 de maio de 2016.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

Anexo I
Cargo: PSICÓLOGO

CLAS-
SIF. NOME INSCRIÇÃO

2º MANOELA ZIEGLER HUBER 1758

CONVITE: AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA AVALIAÇÃO 
DAS METAS QUADRIMESTRAIS - 1° QUADRIMESTRE 
DE 2016.
CONVITE: AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA AVALIAÇÃO DAS METAS 
QUADRIMESTRAIS - 1° QUADRIMESTRE DE 2016.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, em 
cumprimento ao disposto no Artigo 9°, § 4° da Lei Complementar 
n° 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal n° 
598/2001-, CONVIDA os representantes das entidades civis orga-
nizadas e a população em geral, para participarem da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA a ser realizada às 18:00 horas do dia 24 DE MAIO de 2016 
na Câmara de Vereadores, cujo objetivo é o de apresentar e avaliar 
o cumprimento das metas fiscais e físicas que foram estabelecidas 
para o 1° QUADRIMESTRE DE 2016. 

Por este ato ficam as entidades civis organizadas de Antônio Car-
los, convocadas a indicar seus representantes até a data da audi-
ência pública.

Antônio Carlos, 16 de maio de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado o presente Convite em 17 de maio de 2016.

DECRETO N 037/2016
DECRETO Nº 000037/16 de 16 de Maio de 2016 

Alteração da Lei Orçamentária (remanejamento) no Orçamento 
programa de 2016. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas 
atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de ANTONIO CARLOS e autorização con-
tida na Lei Municipal nº 
001494/15 de 15 de Dezembro de 2015. 

DE CRE TA: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
7.248,37 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS 
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS 
06.01.06.244.0006.2.020-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 7.248,37 

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS 
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS 
06.01.06.244.0006.2.020-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 7.248,37 

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de Maio de 2016 

ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 064/2016, 065/2016, 
066/2016, 067/2016, 068/2016, 069/2016 E 
070/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº. 064/2016; Origem: Edital de Pregão 
Presencial nº 25/2016 – Processo Licitatório nº 35/2016; Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: AL-
TERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.; Objeto: Aquisi-
ção parcelada de material de enfermagem, necessário na unidade 
básica de saúde do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: Empresa 
vencedora dos itens 3,5,19,20,21,30,31,33,38,42,48,61,62,63,64,
70,74,83,86,87,104,105,106,107,108,109,125,126,137,138,139,14
2,145,146,149,150,151,155,157,158,162,167,168,170,172,173,17
4,175,176,177 e 179 totalizando o valor de R$ 38.826,77 (Trinta e 
Oito Mil e Oitocentos e Vinte e Seis Reais e Setenta e Sete Centa-
vos). Prazo: 11/05/2016 - 11/05/2017.

Ata de Registro de Preço nº. 065/2016; Origem: Edital de Pre-
gão Presencial nº 25/2016 – Processo Licitatório nº 35/2016; Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: 
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METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA.; Ob-
jeto: Aquisição parcelada de material de enfermagem, necessário 
na unidade básica de saúde do Município de Antônio Carlos/SC. 
Valor: Empresa vencedora dos itens 2,22,49,82,95,97,98,99,101,1
31,136,141,143,148,152,153,154,163,164,166 e 171 totalizando o 
valor de R$ 28.167,05 (Vinte e Oito Mil e Cento e Sessenta e Sete 
Reais e Cinco Centavos ). Prazo: 11/05/2016 - 11/05/2017.

Ata de Registro de Preço nº. 066/2016; Origem: Edital de Pregão 
Presencial nº 25/2016 – Processo Licitatório nº 35/2016; Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: PRO-
DUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.; Objeto: Aquisição par-
celada de material de enfermagem, necessário na unidade básica 
de saúde do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: Empresa ven-
cedora dos itens 1,26,27,28,29,44,46,75,80,89,100,147,156 e 165 
totalizando o valor de R$ 25.113,70 (Vinte e Cinco Mil e Cento e 
Treze Reais e Setenta Centavos). Prazo: 11/05/2016 - 11/05/2017.

Ata de Registro de Preço nº. 067/2016; Origem: Edital de Pregão 
Presencial nº 25/2016 – Processo Licitatório nº 35/2016; Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: TRA-
DE MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPIT. LTDA.; Objeto: 
Aquisição parcelada de material de enfermagem, necessário na 
unidade básica de saúde do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: 
Empresa vencedora dos itens 4,6,8,9,10,11,12,13,14,18,23,24,25
,32,50,51,53,65,6667,73,81,85,90,91,92,93,113,114,115,116,117,
118,119,120,121,124 e 130 Totalizando o valor de R$ 167.588,50 
(Cento e Sessenta e Sete Mil e Quinhentos e Oitenta e Oito Reais e 
Cinquenta Centavos). Prazo: 11/05/2016 - 11/05/2017.

Ata de Registro de Preço nº. 068/2016; Origem: Edital de Pregão 
Presencial nº 25/2016 – Processo Licitatório nº 35/2016; Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: FUFA
-SC COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.; Objeto: Aquisição par-
celada de material de enfermagem, necessário na unidade básica 
de saúde do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: Empresa ven-
cedora dos itens 37,52,54,55,56,58,60,110,159 e 178 totalizando 
o valor de R$ 120.290,00 (Cento e Vinte Mil e Duzentos e Noventa 
Reais).Prazo: 11/05/2016 - 11/05/2017.

Ata de Registro de Preço nº. 069/2016; Origem: Edital de Pre-
gão Presencial nº 25/2016 – Processo Licitatório nº 35/2016; Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: 
STARMED ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.; Objeto: 
Aquisição parcelada de material de enfermagem, necessário na 
unidade básica de saúde do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: 
Empresa vencedora dos itens 17,41,69,71,72,76,84,102,103,122,1
23,132,133,134,135,160 e 161 totalizando o valor de R$ 15.961,29 
(Quinze Mil e Novecentos e Sessenta e Um Reais e Vinte e Nove 
Centavos). Prazo: 11/05/2016 - 11/05/2017.

Ata de Registro de Preço nº. 070/2016; Origem: Edital de Pregão 
Presencial nº 25/2016 – Processo Licitatório nº 35/2016; Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: LUIZ 
FERNANDO SEBOLD; Objeto: Aquisição parcelada de material de 
enfermagem, necessário na unidade básica de saúde do Município 
de Antônio Carlos/SC. Valor: Empresa vencedora dos itens 15,16 
e 144 totalizando o valor de R$ 3.904,00 (Três Mil e Novecentos e 
Quatro Reais). Prazo: 11/05/2016 - 11/05/2017.

Antônio Carlos, 16 de maio de 2016.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 063/2016
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 063/2016; Origem: Processo de Licitação 41/2016, 
Dispensa nº 04/2016. Contratante: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CAR-
LOS; Contratada: ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DA LIGA JOSEFEN-
SE DE FUTEBOL. Objeto: Contratação de empresa e/ou entidade 
especializada para prestação de serviço de arbitragem e comissão 
julgadora de infrações disciplinares, para campeonatos de futebol 
de campo do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: R$ 22.280,00 
(vinte e dois mil duzentos e oitenta reais). Prazo: 06/05/2016 – 
31/12/2016.

Antônio Carlos, 17 de maio de 2016.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

DECRETO Nº. 1876/2016 RETIFICADO
DECRETO N° 1876, DE 05 DE MAIO DE 2016
Autoriza firmar Termo de Cooperação Financeira com a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Concórdia/SC e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, do Município de Arabutã, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos estabelecidos 
no artigo 26 da lei complementar nº 101/2000 - LRF e Lei n° 764, 
de 13 de dezembro de 2013, que disciplina a concessão de recur-
sos a título de subvenções, auxílios e contribuições, pelos órgãos 
ou entidades da administração pública municipal direta e indireta, 
que tenham como objeto a execução descentralizada de progra-
mas de governo e ações e dá outras providências,

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o Termo de Cooperação Financeira com Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Concórdia/SC, 
pessoa jurídica de direito privada, sem fins lucrativos, com sede na 
Rua Anita Garibaldi, 1298 - Bairro Vista Alegre na Cidade Município 
de Concórdia, inscrita no CNPJ sob o nº 83.076.232/0001-50, no 
valor de R$ 4.316,64 a serem pagas em 6 (seis) parcelas conforme 
Plano de Aplicação constante do Anexo II do presente Decreto, 
relativo ao projeto atividade 2.051 - Educação de Portadores de 
Necessidades Especiais, da modalidade 3.3.50.00.00.00.00.00.00
.01.0190.000000 - Transferência a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos, do orçamento vigente, que tem por objeto a Conjuga-
ção de esforços para atendimento de portadores de necessidades 
especiais do Município de Arabutã e de acordo com Plano de Apli-
cação acima mencionado.

Art. 2º A celebração do Termo de Convênio previsto no artigo 1° 
do presente Decreto, sua execução e respectiva prestação obede-
cerão as normas estabelecidas na Lei n° 764, de 13 de dezembro 
de 2013, Instrução Normativa N.TC-14/2012, de 13 de junho de 
2012 – TCE/SC e Instrução Normativa n° IN-SCI 01/2014, de 06 de 
janeiro de 2014, do Sistema de Controle Interno do Município de 
Arabutã, Estado de Santa Catarina.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Arabutã/SC, 06 de maio de 2016
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal 
Registra-se e Publica-se
Em, 06 de maio de 2015

Greici Fernanda Sonntag
Responsável Pelas Publicações 

DECRETO Nº. 1877/2016 RETIFICADO
DECRETO N° 1877, DE 05 DE MAIO 2016

Aprova Termo de Cooperação Financeira com Associação de Pais e 
Professores – APP da Escola de Educação Infantil e Creche Munici-
pal de Arabutã e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, do Município de Arabutã, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos estabelecidos 
no artigo 26 da lei complementar nº 101/2000 - LRF e Lei n° 764, 

de 13 de dezembro de 2013, que disciplina a concessão de recur-
sos a título de subvenções, auxílios e contribuições, pelos órgãos 
ou entidades da administração pública municipal direta e indireta, 
que tenham como objeto a execução descentralizada de progra-
mas de governo e ações e dá outras providências,

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o Termo de Cooperação Financeira com Asso-
ciação de Pais e Professores - APP Associação de Pais e Professores 
– da Escola de Educação Infantil e Creche Municipal de Arabutã, 
pessoa jurídica de direito privada, sem fins lucrativos, com sede 
na Rua Verno Schwingel, 121 - Bairro Nicolau Petry, Município de 
Arabutã/SC, inscrita no CNPJ 18.936.656/0001-66, no valor de R$ 
2.500,00, a ser transferido em 01 (uma) parcela conforme Plano 
de Aplicação em anexo ao presente Decreto, constante do pro-
jeto atividade 2.115 - Gestão das Políticas e Ações da Educação 
Infantil - Creche, da modalidade 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.01
90.000000 - Transferência a Instituições sem Fins Lucrativos, do 
orçamento vigente, que tem por objeto a conjugação de esforços 
para desenvolvimento de atividades de apoio à Escola de Educação 
Infantil e Creche Municipal e de acordo com Plano de Aplicação 
acima mencionado.

Art. 2º A celebração do Termo de Convênio previsto no artigo 1° 
do presente Decreto, sua execução e respectiva prestação obede-
cerão as normas estabelecidas na Lei n° 764, de 13 de dezembro 
de 2013, Instrução Normativa N.TC-14/2012, de 13 de junho de 
2012 – TCE/SC e Instrução Normativa n° IN-SCI 01/2014, de 06 de 
janeiro de 2014, do Sistema de Controle Interno do Município de 
Arabutã, Estado de Santa Catarina.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Arabutã/SC, 06 de maio de 2016
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se.
Em 06 de maio de 2016

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº. 1879/2016 RETIFICADO
DECRETO N° 1879, DE 06 de MAIO DE 2016

Aprova Termo de Cooperação Financeira com Associação de Pais 
e Professores - APP do Grupo Escolar Paulo Freire e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, do Município de Arabutã, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos estabelecidos 
no artigo 26 da lei complementar nº 101/2000 - LRF e Lei n° 764, 
de 13 de dezembro de 2013, que disciplina a concessão de recur-
sos a título de subvenções, auxílios e contribuições, pelos órgãos 
ou entidades da administração pública municipal direta e indireta, 
que tenham como objeto a execução descentralizada de progra-
mas de governo e ações e dá outras providências,

DECRETA



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 7

Art. 1º Fica aprovado o Termo de Cooperação Financeira com As-
sociação de Pais e Professores - APP do Grupo Escolar Paulo Freire, 
pessoa jurídica de direito privada, sem fins lucrativos, com sede 
na Avenida dos Imigrantes, 157 - Bairro Nicolau Petry na Cidade/
Município de Arabutã/SC, inscrita no CNPJ 03.177.860.0001-93, 
no valor de R$ 2.500,00, a ser transferido em 01 (uma) parcela 
conforme Plano de Aplicação em anexo ao presente Decreto, cons-
tante do projeto atividade 2.039 - Gestão das Politicas e Ações do 
Ensino Fundamental, da modalidade 3.3.50.00 .00.00.00. 00.00. 
01.0000.000000 - Transferência a Instituições sem Fins Lucrati-
vos do orçamento vigente, que tem por objeto a Conjugação de 
esforços desenvolvimento de atividades de apoio a APP do Grupo 
Escolar Paulo Freire e de acordo com Plano de Aplicação acima 
mencionado.

Art. 2º A celebração do Termo de Convênio previsto no artigo 1° 
do presente Decreto, sua execução e respectiva prestação obede-
cerão as normas estabelecidas na Lei n° 764, de 13 de dezembro 
de 2013, Instrução Normativa N.TC-14/2012, de 13 de junho de 
2012 – TCE/SC e Instrução Normativa n° IN-SCI 01/2014, de 06 de 
janeiro de 2014, do Sistema de Controle Interno do Município de 
Arabutã, Estado de Santa Catarina.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Arabutã/SC, 06 de maio de 2016
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se.
Em 06 de maio de 2016

Greici Fernanda Sonntag
Responsável Pelas Publicações 

DECRETO Nº. 1880/2016 RETIFICADO
DECRETO N° 1880, DE 06 DE MAIO DE 2016

Aprova Termo de Cooperação Financeira com Associação de Pais e 
Professores - APP da Pré Escola Cinderela e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, do Município de Arabutã, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos estabelecidos 
no artigo 26 da lei complementar nº 101/2000 - LRF e Lei n° 764, 
de 13 de dezembro de 2013, que disciplina a concessão de recur-
sos a título de subvenções, auxílios e contribuições, pelos órgãos 
ou entidades da administração pública municipal direta e indireta, 
que tenham como objeto a execução descentralizada de progra-
mas de governo e ações e dá outras providências,

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o Termo de Cooperação Financeira com Asso-
ciação de Pais e Professores - APP da Pré Escola Cinderela, pessoa 
jurídica de direito privada, sem fins lucrativos, com sede na Ave-
nida dos Imigrantes, 139 - Bairro Nicolau Petry na Cidade/Municí-
pio de Arabutã/SC, inscrita no CNPJ 04.175.392/0001-80, no valor 
de R$ 2.500,00, a ser transferido em 01 (uma) parcela conforme 
Plano de Aplicação em anexo ao presente Decreto, constante do 
projeto atividade 2.113 - Gestão das Politicas e Ações da Educa-
ção Infantil - Pré Escola, da modalidade 3.3.50.00.00.00.00.00.00 
.01.0190.000000 - Transferência a Instituições sem Fins Lucrativos, 
do orçamento vigente, que tem por objeto a Conjugação de esfor-
ços desenvolvimento de atividades de apoio a Pré Escola Cinderela 
e de acordo com Plano de Aplicação acima mencionado.

Art. 2º A celebração do Termo de Convênio previsto no artigo 1° 
do presente Decreto, sua execução e respectiva prestação obede-
cerão as normas estabelecidas na Lei n° 764, de 13 de dezembro 

de 2013, Instrução Normativa N.TC-14/2012, de 13 de junho de 
2012 – TCE/SC e Instrução Normativa n° IN-SCI 01/2014, de 06 de 
janeiro de 2014, do Sistema de Controle Interno do Município de 
Arabutã, Estado de Santa Catarina.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Arabutã-SC, 06 de maio de 2016
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 06 de maio de 2016

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 82/2016
Prefeitura Municipal de Ascurra
Extrato de contrato nº 82/2016 ref. Pregão Presencial n. 42/2016
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: Woolue Confecções Ltda - EPP
CNPJ n. 80.498.546/0001-53
Objeto: O contrato tem como objeto a aquisição de 103 (cento e três) conjuntos de uniformes escolares contendo os seguintes itens: uma 
jaqueta, uma calça, uma camiseta e uma bermuda – destinados aos alunos da rede municipal de ensino, para o exercício de 2016, sendo 55 
unidades no tamanho 4, 40 unidades no tamanho 6 e 8 unidades no tamanho 8, conforme especificações previstas no termo de referência 
do edital n. 42/2016.
Valor: O valor unitário do conjunto é de R$ 91,90, tendo por valor total do contrato: R$ 9.465,70.
Vigência: 31/12/2016

Ascurra, 17 de maio de 2016.
Moacir Polidoro
Prefeito Municipal
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ADITIVO 01/2016 DO CONTRATO 07/2016 FME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO E HABILITAÇÃO
PROCESSO Nº 002/2016 - FME
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2016 - FME
CONTRATO Nº 007/2016
Aditivo 001/2016
O contrato tem por objeto a execução de obra de engenharia re-
ferente à AMPLIAÇÃO DO PÁTIO COBERTO DA ESCOLA Prof.ª FE-
LICIDADE PINTO FIGUEREDO, visando atender às necessidades 
do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações e 
demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico e no Edital 
e seus anexos. Integram o presente contrato, independentemente 
de transcrição, o Edital de Tomada de Preços nº 001/2016 - FME, 
com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. Ao assinar o 
presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância 
com a adequação do projeto básico, sujeitando-se, em caso de 
alterações contratuais. Empresas Participantes Habilitadas: 
• Fica suprimido o valor do contrato em R$ 952,43(novecentos e 
cinquenta e dois reais e quarenta e três centavos.) 
• Fica acrescido o valor do em R$ 45.394,99(quarenta e cinco mil 
trezentos e noventa e quatro reais e noventa e nove centavos.)
Balneário Piçarras(SC), 9 de maio de 2016.
Laureci Bernadete Schneider Pereira – Gestora do Fundo Municipal 
de Educação

ATA PREGÃO 08/2016PMBP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
RESULTADO DE LICITAÇÃO E HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2016 - PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº008/2016 - PMBP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para Materiais 
Destinados Ao Serviço De Atendimento Pré-Hospitalar não obrigan-
do o ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, em 
conformidade com o Art. 7º do Decreto Municipal nº 029/2005-
ljm, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) ob-
jetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições
Empresas Participantes Habilitadas: 
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Total do Fornece-
dor: R$647,50 ATA 037/2016

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA Total do Fornecedor: 
R$210,00 ATA 038/2016
DISQUEMED DISTRIB. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Total 
do Fornecedor: R$5.863,60 ATA 039/2016
BIOMEDI MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA ME Total do For-
necedor: R$2.219,20 ATA 040/2016
SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITARES LTDA EPP Total 
do Fornecedor: R$12.186,32 ATA 041/2016
TECSUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME Total do Fornecedor: 
R$10.805,90 ATA 042/2016
Balneário Piçarras(SC), 6 de maio de 2016.
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

EDITAL 01/2016 - COMDICAPI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL Nº 001/2016 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
A Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, através da Secre-
taria de Assistência Social, nos termos da Lei Federal nº 10.520 
de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 
21/06/1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, 
torna público oEdital de Seleção Pública de Projetos para finan-
ciamento através Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente no ano de 2016 de projetos voltas à área da infância 
e adolescência para organizações não governamentais registradas 
no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 
– COMDICAPI. Recebimento dos Envelopes até: 30/05/2016 às 
17:30 horas na sede do Centro de Referência de Assistência So-
cial – CRAS, localizado a Avenida Emanoel Pinto nº 595, Centro 
de Balneário Piçarras. O Edital na íntegra encontra-se a disposição 
dos interessados no CRASno endereço acima citado, no horário 
das 13:30 às 17:30 horas, ou no site balneariopicarras.atende.net. 
Balneário Piçarras(SC), 16 de maiode 2016. Leonel José Martins – 
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2016 -  FMT 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  001/2016  – FMT
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2016 - FMT
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 – FMT
Fundamento:Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções. Pregão Presencial para Registro de Preços, Tipo Menor Pre-
ço por item para aquisição de material gráfico de divulgação de 
ações e eventos. Recebimento dos Envelopes até: 01/06/2016 às 
09h. Data da Sessão Pública: 01/06/2016 às 09h, na Secretaria de 
Administração e Fazenda, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 
1665, Centro, Balneário Piçarras/SC. O Edital na íntegra encontra-
se no endereço acima cita doou no site balneariopicarras.atende.
net. Balneário Piçarras(SC), 13 de maio de 2016. Susan Corrêa – 
Secretaria de Turismo.

http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
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Balneário Rincão

Prefeitura

ATA RP 001.PMBR.2016
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ATA RP 002.PMBR.2016
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Barra Velha

Prefeitura

PP 034/2016 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 045/2016 - Pregão Presencial nº 034/2016 
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL do tipo Menor Preço por Lote para execução de assentamento de tubo de concreto nas ruas do Município de Barra Velha/SC, 
conforme especificações detalhadas do Anexo I – Termo de Referência. Recebimento dos Envelopes até: 06/06/2016 às 08:30 horas. Data 
da Sessão Pública: 06/06/2016 às 08:45 horas, na Secretaria da Administração, situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, 
Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: Pregoeiro Rubia Fernanda Alves. O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados 
no endereço supra, horário: 8:00 às 11:30 horas e 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br. Barra Velha, 16 de maio de 
2016. CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO – Prefeito.

http://www.barravelha.sc.gov.br/
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Blumenau

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2016
Homologação Pregão Presencial nº 029/2016 - Data da homologa-
ção: 05/05/2016.

OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionado, tipo split, 
conforme especificações constantes neste edital - FMS/SEMUS.

EMPRESA VENCEDORA:
TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO – EIRELI – EPP 
Item 01– R$ 1.355,00 
Item 02– R$ 2.730,00
Item 03– R$ 1.545,00
Valor Total dos itens R$ 37.595,00

VALOR TOTAL PREGÃO PRESENCIAL 029/2016: R$ 37.595,00

Atenciosamente,

Flavio Junior Araujo
Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-
2203/16 - SAMAE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 06-2203/2016
Objeto: Registro de Preços para a possível contratação de serviços 
de lavação de motores de caminhonetes e caros, e lavação com-
pleta de caminhonetes, automóveis e motos da Autarquia – SAMAE
Empresa(s):
RAFAEL DOS SANTOS REINLEIN – (RM Estacionamento)
CNPJ:22.613.354/0001-44
Valor total R$ 7.599,65
BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos 
termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e 
7.732/04, Lei Complementar 123/06 e suas alterações, subsidia-
riamente Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, 
Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à 
matéria.
Blumenau, 16 de Maio de 2016.
Valdair José Matias
Diretor Presidente 

PORTARIA Nº 55/2016 - SETERB
PORTARIA N. 55/2016

RECONHECE ENTIDADE PARA FINS DE REGULAMENTAÇÃO DO 
DISPOSTO NO ART. 7º, §1º, INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 1.033, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal 
de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 5.º da Lei Complementar Municipal 
n. 703, de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONSIDERANDO a publicação da Lei Complementar Municipal nº 
1.033, de 18 de dezembro de 2015, que regulamenta o serviço de 
utilidade pública de transporte individual por táxi no Município de 
Blumenau;

CONSIDERANDO que o art. 7º, §1º, inciso II, da Lei Complementar 
Municipal nº 1.033, de 18 de dezembro de 2015, determina que 
os taxistas, para habilitar-se à prestação do serviço, devem possuir 
curso de relações humanas, direção defensiva, primeiros socorros, 
mecânica e elétrica básica de veículos; 

CONSIDERANDO que o art. 7º, §1º, inciso II, da Lei Complementar 
Municipal nº 1.033, de 18 de dezembro de 2015, determina que o 
curso de relações humanas, direção defensiva, primeiros socorros, 
mecânica e elétrica básica de veículos deve ser realizado por en-
tidade reconhecida pelo respectivo órgão autorizatário do serviço 
de táxi;

RECONHECE as entidades abaixo especificadas para promoverem o 
curso de relações humanas, direção defensiva, primeiros socorros, 
mecânica e elétrica básica de veículos aos taxistas:

a) SEST SENAT Unidade Blumenau, com endereço na Rua Ricardo 
Georg, nº 777, Itoupava Central, na cidade de Blumenau/SC; e,

b) ESPAÇO DO TRÂNSITO LTDA ME, com endereço na Rua 02 de 
Setembro, nº 1.741, sala 06, Itoupava Norte, na cidade de Blume-
nau/SC.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 05 de abril de 2016.
CARLOS LANGE
Presidente - Seterb

PORTARIA Nº 56/2016 - SETERB
PORTARIA N. 56/2016
AUTORIZA A EXTENÇÃO TEMPORÁRIA DE JORNADA DE TRABA-
LHO DA SERVIDORA PUBLICA AUTARQUICA ANDREA MARTINS 
SOARES DE OLIVEIRA.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Munici-
pal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo pelo art. 5º, inciso VI, da Lei 
Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

AUTORIZAR,

de acordo com o artigo 41 da Lei Complementar nº 661, de 28 de 
novembro de 2007, a exercer sua atividade em jornada de trabalho 
de 40 horas semanais, com aumento proporcional do respectivo 
vencimento ao servidor publico autárquico municipal:

ANDREA MARTINS SOARES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Advogado, a contar de 01 de abril de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à data de 01 de abril de 2016.

Blumenau (SC), 06 de abril de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente-SETERB
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PORTARIA Nº 57/2016 - SETERB
PORTARIA Nº 57/2016

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 5.º da Lei Complementar Municipal n. 703, de 29 de janeiro de 2009, resolve:

RETIFICAR

A Portaria nº 45/2016, em que determina a instauração de processo de sindicância, para retificar a placa do veículo para MGK 5599.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), 12 de abril de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 58/2016 - SETERB
PORTARIA n. 58/2016

ATUALIZA O VALOR DAS TAXAS RELATIVAS A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE GUINCHO DE BLUMENAU.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 5º, da Lei Complementar n. 703, de 29 de janeiro de 2009:

ATUALIZAR

os seguintes valores para a prática de atos relativos ao serviço de guincho, abaixo enumerado:

a) Motocicletas e similares: R$ 153,10 (cento e cinqüenta e três reais e dez centavos);

b) Automóveis, camionetes e caminhonetes: R$ 165,06 (cento e sessenta e cinco reais e seis centavos);

c) Caçamba estacionárias, caminhões, ônibus, reboques e similares: R$ 285,87 (duzentos e oitenta e cinco reais e oitenta e sete centavos);

d) Taxa de administração do serviço: R$ 38,27 (trinta e oito reais e vinte e sete centavos)

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 14 de abril de 2016.

Blumenau (SC), 13 de abril de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 59/2016 - SETERB
PORTARIA Nº 59/2016
CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS AUTARQUICOS MUNICIPAIS

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau – SETERB, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, da Lei Complementar nº 703, de 29 de fevereiro de 2009 e, com base nos artigos 24, 25 
e 26, da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL

aos servidores públicos municipais estáveis, integrantes do respectivos Grupos Funcionais:

Mat.nº Nome do servidor Cargo Novo Padrão de Venci-
mento GO A partir de

613 Adriano Luiz Soares Guarda de Trânsito D GF 22/04/2016
614 Alfonso Dietrich Fiscal de Serviços Públicos D GF 03/04/2016
345 Allan Leonardo Vieira Guarda de Trânsito E GF 07/04/2016
615 Altair Petris Guarda de Trânsito D GF 09/04/2016
617 Cícero Jonatas Andreazza Guarda de Trânsito D GF 23/04/2016
330 Cleber Fernando Pazuch Guarda de Trânsito F GF 01/04/2016
621 Darlei Scottini Guarda de Trânsito D GF 22/04/2016
451 Deives Spigosso Guarda de Trânsito D GF 01/04/2016
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623 Elaine Starke Fiscal de Serviços Públicos D GF 03/04/2016
358 Emerson Gil Reuter Guarda de Trânsito F GF 03/04/2016
647 Erivan Chiarelli Guarda de Trânsito D GF 16/04/2016
626 James Reimundo Kirsten Guarda de Trânsito D GF 22/04/2016
325 Jean Carlos Kistner Guarda de Trânsito E GF 25/04/2016
349 José Giovani de Souza Guarda de Trânsito F GF 01/04/2016
630 Julio César Nardes Guarda de Trânsito D GF 03/04/2016
633 Lúcio Raphael Beckhauser Guarda de Trânsito D GF 03/04/2016
634 Luiz Antônio Blasi Agente Administrativo D GF 22/04/2016
455 Luiz Carlos Alberto Agente de Vigilância D GO 17/04/2016
635 Luiz Carlos Tillmann Guarda de Trânsito D GF 14/04/2016
636 Márcio Ferreira Guarda de Trânsito D GF 14/04/2016
649 Marcos Aurélio Pikart Guarda de Trânsito D GF 24/04/2016
317 Nilce Helene Netto Monitor de Área Azul F GF 03/04/2016
638 Paulo Roberto da Silva Guarda de Trânsito D GF 11/04/2016
359 Renato Aguiar Guarda de Trânsito F GF 16/04/2016
641 Robson Ruaro Guarda de Trânsito D GF 10/04/2016
644 Tarcísio dos Santos Guarda de Trânsito D GF 07/04/2016

Blumenau, 25 de abril de 2016
CARLOS LANGE
Diretor Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 60/2016 - SETERB
PORTARIA Nº 60/2016
CONCEDE AUXÍLIO ESCOLAR AOS SERVIDORES PÚBLICOS AUTARQUICOS MUNICIPAIS

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo pelo art. 5º da Lei Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDER:

Auxílio Escolar aos servidores públicos efetivos desta Autarquia, não detentores de curso superior, relativos ao 1º semestre do ano de 2016:
Nome Cargo Curso Instituição %
Bruna Corrêa Zago Agente Administrativo Fisioterapia FURB 24

 
As despesas decorrentes da presente portaria correrão por conta da classificação 33.03.06.125.0005.2217 Serviço Autônomo Municipal 
de Trânsito e Transportes de Blumenau, elemento 3.3.90.18.99.01 – Outros auxílios financeiros a estudantes do orçamento da Autarquia.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 08 de abril de 2016.

Blumenau, 22 de abril de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 61/2016 - SETERB
PORTARIA Nº 61/2016
CONCEDE A PRIMEIRA PROMOÇÃO VERTICAL A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DE BLUMENAU INTEGRANTE DO GRUPO OCUPACIONAL 
ESPECIALISTA.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau – SETERB, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 5º, da Lei Complementar n.703, de 29 de fevereiro de 2009 e com base nos artigos 27, 28 e 29 da Lei Complementar 
nº 661, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER A PRIMEIRA PROMOÇÃO VERTICAL

a servidora pública municipal de Blumenau, integrante do Grupo Ocupacional Especialista:

NÚMERO DE PRO-
CESSO NOME DO SERVIDOR CARGO

VENCIMENTO
A PARTIR DE

FAIXA PADRÃO
96/2016 MARIA ISABEL BUSS BEDUSCHI Psicóloga II B 07/04/2016
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 07/04/2016.

Blumenau, 22 de abril de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 62/2016 - SETERB
 PORTARIA Nº 62/2016
CONCEDE RETORNO DO AFASTAMENTO DO EXERCÍCIO DO CARGO DE CARREIRA CONCEDIDO A SERVIDORES MUNICIPAIS

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do SETERB - Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau, no exercício das atri-
buições que lhe confere o artigo 5° da Lei complementar 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDER RETORNO DO AFASTAMENTO DO EXERCÍCIO DO CARGO DE CARREIRA

de acordo com o artigo 22, inciso I, da Lei Complementar nº 660, de 28 de Novembro de 2007, do servidor público municipal:

NOME PROCESSO DATA PROCESSO
Julio Cesar de Andrade 106/2016 14.04.2016

Blumenau, 22 de abril de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 14 de abril de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente - Seterb

PORTARIA Nº 63/2016 - SETERB
PORTARIA Nº 63/2016
CONCEDE AUXÍLIO NATALIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL EDUARDO ALVES.

CARLOS LANGE, Diretor-Presidente do SETERB - Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau, no exercício das 
atribuições que lhe confere o artigo 5° da Lei complementar nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDER AUXÍLIO NATALIDADE 

De acordo com o artigo 266, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, ao servidor:

Nome Nº Processo Data Processo

EDUARDO ALVES 91/2016 07/04/2016

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data 07 de abril de 2016.

Blumenau, 22 de abril de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 64/2016 - SETERB
 PORTARIA Nº 64/2016
CONCEDE CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA PARCIAL AO SERVIDOR AUTARQUICO MUNICIPAL.

CARLOS LANGE, Diretor-Presidente do SETERB - Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau, no exercício das 
atribuições que lhe confere o artigo 5° da Lei complementar 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDER CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA PARCIAL AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

De acordo com o artigo 146 e 151, §1º e §2º, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, concedida ao seguinte servidor 
públicos municipais, na fração de quatro meses para gozar a licença e dois meses de pagamento em pecúnia:

Nome Decênio Nº Processo

GILMAR PEDRO CORREA 2005/2015 110/2016

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a data de 02 de maio de 2016.

Blumenau, 22 de abril de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor-Presidente-SETERB
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PORTARIA Nº 65/2016 - SETERB
PORTARIA Nº 65/2016
CONCEDE A SEGUNDA PROMOÇÃO VERTICAL AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE BLUMENAU INTEGRANTE DO GRUPO OCUPACIONAL 
ESPECIALISTA.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau – SETERB, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 5º, da Lei Complementar n.703, de 29 de fevereiro de 2009 e com base nos artigos 27, 28 e 29 da Lei Complementar 
nº 661, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER A SEGUNDA PROMOÇÃO VERTICAL

ao servidor público municipal de Blumenau, integrante do Grupo Ocupacional Especialista:

NÚMERO DE PRO-
CESSO NOME DO SERVIDOR CARGO

VENCIMENTO
A PARTIR DE

FAIXA PADRÃO
117/2016 JOAQUIM CAMPESTRINI Administrador III M 28/04/2016

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 28/04/2016.

Blumenau, 25 de abril de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 66/2016 - SETERB
PORTARIA Nº 66/2016
CONCEDE AUXÍLIO NATALIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL MARCOS AURELIO PIKART.

CARLOS LANGE, Diretor-Presidente do SETERB - Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau, no exercício das 
atribuições que lhe confere o artigo 5° da Lei complementar nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDER AUXÍLIO NATALIDADE 

De acordo com o artigo 266, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, ao servidor:

Nome Nº Processo Data Processo

MARCOS AURELIO PIKART 99/2016 08/04/2016

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data 08 de abril de 2016.

Blumenau, 25 de abril de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 67/2016 - SETERB
PORTARIA Nº 67/2016
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA AO SERVIDOR AUTARQUICO MUNICIPAL QUE INDICA.

CARLOS LANGE, Diretor-Presidente do SETERB - Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau, no exercício das 
atribuições que lhe confere o artigo 5° da Lei complementar nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA 

De acordo com o artigo 137, “caput”, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, ao servidor:

Nome Nº Processo Data Processo

Gilmar Farias 408/2016 SESOSP 22/04/2016

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 07 de abril de 2016.

Blumenau, 25 de abril de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 68/2016 - SETERB
 PORTARIA N. 68/2016
NOMEIA MEMBRO EM SUBSTITUIÇÃO PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE RECURSOS DE MULTAS 
DO TRANSPORTE PÚBLICO DE BLUMENAU.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 5º, da Lei Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

NOMEAR

A pessoa abaixo indicada, para, substituir ROGER MENDES CHEQUETTO nomeado pela Portaria 145/2015, na composição da Comissão 
Permanente de Análise e Julgamento de Recursos de Multas do Transporte Público de Blumenau:

CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO, representante titular da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, tendo como suplente THIAGO 
SOUZA DE ALBUQUERQUE.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos à data 2 de maio de 2016.

Blumenau, 27 de abril de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente - Seterb

PORTARIA Nº 69/2016  - SETERB
PORTARIA Nº 69/2016
CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL AO SERVIDOR PÚBLICO AUTARQUICO MUNICIPAL

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau – SETERB, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, da Lei Complementar nº 703, de 29 de fevereiro de 2009 e, com base nos artigos 24, 25 
e 26, da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL

ao servidor público municipal estável, integrante do respectivo Grupo Funcional:

Mat.nº Nome do servidor Cargo Novo Padrão de Venci-
mento GO A partir de

643 Sérgio Antônio Martinez Junior Guarda de Trânsito D GF 28/04/2016

Blumenau, 27 de abril de 2016
CARLOS LANGE
Diretor Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 70/2016 - SETERB
PORTARIA Nº 70/2016
CONCEDE EXONERAÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO AUTARQUICO MUNICIPAL MIGUEL KRUEGER DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 
GUARDA DE TRÂNSITO.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do SETERB - Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau, no exercício das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 5° da Lei Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO,

de acordo com o artigo 46, inciso I, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, ao servidor público autárquico municipal 
MIGUEL KRUEGER, do cargo de provimento efetivo de Guarda de Trânsito.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos à data de 28 de abril de 2016.

Blumenau, 28 de abril de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor-Presidente
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PORTARIA Nº 71/2016 - SETERB
PORTARIA N. 71/2016

REVOGAR FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA DA SERVIDORA CHRISTIANE ANDREA MONTEIRO LUCAS.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 5.º, da Lei Complementar Municipal n. 703, de 29 de janeiro de 2009, resolve:

REVOGAR

Função Gratificada de Confiança da servidora CHRISTIANE ANDREA MONTEIRO LUCAS, ocupante do cargo em provimento efetivo de Guar-
da de Trânsito, Gratificação de Função de Assessor de Serviços de Vistoria Veicular, correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do pa-
drão “A” de vencimento da faixa I, jornada de 40h semanais da categoria “7”, do quadro permanente de pessoal previsto na LC N. 880/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a data de 02 de maio de 2016.

Blumenau (SC), 28 de abril de 2016.
CARLOS LANGE
Diretora Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 72/2016 - SETERB
PORTARIA N. 72/2016
CONCEDE EXONERAÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL DARLEI SCOTTINI DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DE GERENTE DA GUARDA DE TRANSITO.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo pelo art. 5º, inciso VI, da Lei Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO,

de acordo com o artigo 46, inciso II, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, ao servidor público autárquico municipal 
DARLEI SCOTTINI do cargo de provimento em comissão de Gerente da Guarda de Trânsito.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua assinatura. 

Blumenau (SC), 02 de maio de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente-SETERB

PORTARIA Nº 73/2016 - SETERB
PORTARIA N. 73/2016
AUTORIZA A EXTENÇÃO TEMPORÁRIA DE JORNADA DE TRABALHO DO SERVIDOR PUBLICO AUTARQUICO MUNICIPAL PAULO RUARO.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo pelo art. 5º, inciso VI, da Lei Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

AUTORIZAR,

de acordo com o artigo 41 da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007, a exercer sua atividade em jornada de trabalho de 
40 horas semanais, com aumento proporcional do respectivo vencimento ao servidor publico autárquico municipal:

PAULO RUARO, ocupante do cargo em provimento efetivo de Engenheiro Civil, a contar de 23 de março de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 23 de março de 2016.

Blumenau (SC), 04 de maio de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente-SETERB
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PORTARIA Nº 74/2016 - SETERB
PORTARIA N. 74/2016

DETERMINA A IMPLANTAÇÃO DE SEMÁFORO NA INTERSECÇÃO DA RUA NEREU RAMOS COM A RUA CORONEL VIDAL RAMOS.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 5º, da Lei Complementar n. 703, de 29 de janeiro de 2009, resolve:

DETERMINAR

A implantação de semáforo na intersecção da rua Nereu Ramos com a rua Coronel Vidal Ramos. Funcionando com sinal vermelho intermi-
tente no período compreendido entre 00:00 e 05:00 horas.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 31 de janeiro de 2016.

Blumenau, 05 de maio de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 75/2016 - SETERB
PORTARIA N. 75/2016

REVOGAR FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA DO SERVIDOR LEONARDO LOURENCINI.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 5.º, da Lei Complementar Municipal n. 703, de 29 de janeiro de 2009, resolve:

REVOGAR

Função Gratificada de Confiança do servidor LEONARDO LOURENCINI, ocupante do cargo em provimento efetivo de Guarda de Trânsito, 
Gratificação de Função de Assessor de Equipe de Blitz, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor do padrão “A” de vencimento 
da faixa I, jornada de 40h semanais da categoria “7”, do quadro permanente de pessoal previsto na LC N. 880/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a data de 04 de maio de 2016.

Blumenau (SC), 05 de maio de 2016.
CARLOS LANGE
Diretora Presidente - SETERB

CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 1 - SAMAE
1) CONTRATO Nº 2207/2016

PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU – FURB
OBJETO: Contratação de instituição para a execução do Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2016, destinado ao recrutamento 
temporário de 15 (quinze) operadores de ETA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n.º 2207/2016 e de acordo com as disposições previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações. 
PREÇO: valores arrecadados com o pagamento das inscrições dos candidatos.
PRAZO: A vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias a contar de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 08 de abril de 2016.

2) CONTRATO Nº 2208/2016
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA.
OBJETO: Contratação de serviços de transbordo, transporte, destinação e disposição final ambientalmente adequada, dos resíduos sólidos 
domiciliares, bem como dos resíduos gerados pelos entes publico e entidades comerciais e industriais, com características de domiciliares 
no município de Blumenau – SC.
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 2207/2015 e de acordo com as disposições previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações. 
PREÇO: R$ 14.160.720,00 (quatorze milhões cento e sessenta mil e setecentos e vinte reais).
PRAZO: 12 (doze) meses, do dia 02 de maio de 2016 ao dia 1º de maio de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2016.

3) CONTRATO Nº 2209/2016
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e BLUMETERRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
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OBJETO: Contratação de serviços de coleta (manual e mecanizada) de resíduos sólidos domiciliares, bem como comerciais.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 08 2211/2016 e de acordo com as disposições previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações.
PREÇO: R$ 7.876.554,00 (sete milhões oitocentos e setenta e seis mil quinhentos e cinquenta e quatro reais).
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, de 05/05/2016 a 01/11/2016.
DATA DA ASSINATURA: 03 de maio de 2016.

4) 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/2012

PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e SR. ADEMAR VARELLA.
OBJETO: locação de terreno para reservatório de água.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n°. 08-027, de 22 de Abril de 2012.
VALOR: valor anual passa a ser de R$ 3.337,08 (três mil trezentos e trinta e sete reais e oito centavos), em decorrência do reajuste de 
11,0780% correspondente ao índice INPC, acumulado nos últimos 12 (doze) meses.
PRAZO: prorroga-se o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 19 de Abril de 2016 a 18 de Abril de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 18 de Abril de 2016.

5) 1º ADITIVO AO CONTRATO n.º 2204/2015
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e SANDRINI E BOTEGA LTDA. ME 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Gestão Comercial do SAMAE de Blumenau contemplando a leitura informatizada de 
hidrômetros, emissão e entrega simultânea de faturas de água, esgoto e resíduos sólidos, atendimento personalizado e telefônico, corte e 
religação do fornecimento de água no cavalete e suporte técnico. 
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 03-2201/2015 e de acordo com as disposições previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações. 
VALOR: Não se aplica.
PRAZO: prorroga-se o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 04/05/2016 a 03/05/2017.
DATA DA ASSINATURA: 20 de abril de 2016.

6) 13º ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2011
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA.
OBJETO: serviços de transbordo, transporte e disposição final de resíduos sólidos domiciliar-comerciais
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n.º 03-017 de 22 de dezembro de 2010 e de acordo com as disposições previstas na Lei n.º 8.666/93 
VALOR: Não se aplica 
PRAZO: Rescisão contratual a partir de 02 de maio de 2016 em decorrência da homologação e início da vigência de novo contrato oriundo 
da Concorrência nº 2207/2015 a partir desta data.
DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2016.

7) 8º ADITIVO AO CONTRATO n.º 072/2011
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e BLUMETERRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: execução dos serviços de limpeza publica, de coleta e transporte de resíduos urbanos.
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n.º 03-016, de 22 de dezembro de 2010, e de acordo com as disposições previstas na Lei n.º 8.666/93
VALOR: R$ Acrescenta-se ao contrato o valor de R$ 421.810,24 (quatrocentos e vinte e um mil oitocentos e dez reais e vinte e quatro cen-
tavos), correspondente à diferença de valores devidos sobre as medições de janeiro a abril de 2016 em razão do reajuste de 10,67% com 
base no IPCA acumulado de Jan/15 a Dez/15. 
PRAZO: Não se aplica.
DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2016.
8) 3º ADITIVO AO CONTRATO n.º 075/2014
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e FREEDOM TERRAPLANAGEM LTDA
OBJETO: Serviços de manutenção corretiva na Rede do Sistema Rodoviário Municipal
FUNDAMENTO LEGAL: a Concorrência nº 03-019/13 e de acordo com as disposições previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações 
VALOR: o valor total do contrato passa a ser de R$ 1.768.604,51 (um milhão setecentos e sessenta e oito mil seiscentos e quatro reais e 
cinquenta e um centavos) em função reajuste de 9,83% (INPC/IBGE)
PRAZO: prorrogado por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 09/05/2016 a 08/05/2017.
DATA DA ASSINATURA: 06 de Maio de 2016.

9) 1º ADITIVO AO CONTRATO n.º 2234/2015
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e ESTEL ENGENHARIA LTDA. EPP. 
OBJETO: Elaboração de Projeto de Recuperação e Reforço Estrutural da ETA II/Blumenau – SC.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 02-2202/15 e de acordo com as disposições previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações. 
VALOR: acréscimo de R$ 46.787,37 (quarenta e seis mil setecentos e oitenta e sete reais e trinta e sete centavos) correspondente a 14% 
de seu valor, em decorrência do aumento quantitativo de seu objeto.
PRAZO: Não se aplica.
DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2016.
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 10-05/2016
PARTES: Câmara Municipal de Blumenau e PUBLICA INFORMATICA LTDA
OBJETO: IMPLANTAÇÃO, LICENÇA DE USO E SUPORTE DO SISTEMA TRANSPARÊNCIA
VALOR: R$3.242,28 (três mil duzentos e quarenta e dois reais e vinte e oito centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 10-05/2016 e Lei nº 8.666/93 e alterações.
DATA: 02/05/2016
VENCIMENTO: 02/05/2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10-05/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10-05/2016

PROCESSO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10-05/2016

CAUSA ENSEJADORA DA DISPENSA:
Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

OBJETO DO CONTRATO: 
Implantação, licença de uso e suporte do sistema TRANSPARÊNCIA

CONTRATADA:
Pública Informática Ltda

CNPJ/MF DA CONTRATADA:
95.836.771/0001-20

ENDEREÇO DA CONTRATADA:
Rua Içara, 151, lote 07, Blumenau/SC. CEP 89.030-170

VIGÊNCIA DO CONTRATO:
12 (doze) meses.

VALOR ESTIMADO PARA 12 (DOZE) MESES:
R$3.242,28 (três mil duzentos e quarenta e dois reais e vinte e oito centavos).

Blumenau, 02 de maio de 2016.
Mário Hildebrandt
Presidente da Câmara Municipal de Blumenau
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 4880/2016
DECRETO Nº 4880/16 DE 13 DE MAIO DE 2016.
ABRE CREDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais em 
especial ao disposto Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais nº 
987/15 de 28.10.2015 (LDO), 988/15 de 28.10.2015 (LOA) e a Lei 
Federal nº 4.320/64:

DECRETA:
Art. 1° - Abre Credito Suplementar no projeto abaixo, elemento 
respectivo, dentro da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Ur-
banos e Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, no 
valor de r$ 122.995,66 (Cento e vinte e dois mil, novecentos e 
noventa e cinco reais e sessenta e seis centavos).

Órgão: 08 – Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços 
Urbanos.
Proj/Ativ.: 1545100331.031 – Implantação e Pavimentação de Pas-
seios e Vias Urbanas.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (1657).
Valor r$ 49.995,66 (Quarenta e nove mil, novecentos e noventa e 
cinco reais e sessenta e seis centavos).
Fonte: 01.64 – Transferências de Convênio Estado.
Desdobramento: 1032 – Pavimentação com pedras irregulares.

Órgão: 09 – Secretária Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
Unidade Orçamentária: 09.01 – Agricultura.
Proj/Ativ.: 2060600361.033 – Aquisição de Equipamentos Agríco-
las.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (1658).
Valor r$ 73.000,00 (Setenta e três mil reais).
Fonte: 01.64 – Transferências de Convênios Estado.
Desdobramento: 1022 – Equipamentos Agrícolas

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito suplementar de que trata o 
artigo 1º do presente Decreto, serão utilizados recursos provenien-
tes do provável excesso de arrecadação, conforme Proposta de 
Transferência nº 17572 e 17444, firmado com o Governo do Estado 
de Santa Catarina através da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Regional - Maravilha, objetivando a execução de calçamen-
tos e aquisição de semeadora mecânica..
.
Art. 3° - As despesas decorrentes do presente decreto correm p/
conta do orçamento municipal

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
con dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro 
de 2013. 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste,
aos 13 de maio de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 081/2016 DE 16 DE MAIO DE 2016.
PORTARIA Nº 081/2016, DE 16 DE MAIO DE 2016.
CONCEDE ADICIONAL POR TRIÊNIOS PARA SERVIDOR MUNICI-
PAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Adicional por Triênios a servidor público mu-
nicipal, a partir do mês de maio do ano 2016, conforme art. 66 do 
Estatuto de Servidores, conforme tabela:
Nome Período concessão Percentual

Ismael Antônio Hahn Maio de 2013 a maio de 2016 3%

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 16 de maio de 2016.
.

AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal 
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474.05.16 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  PATRICIA CRUZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 474/16 de 13.05.16
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 04 (quatro) dias de licença para realizar tratamento de 
saúde a contar do dia 09 de maio com término no dia 12 de maio 
de 2016, a funcionária Patrícia da Cruz, ocupante do cargo de Far-
macêutica - Padrão 1 – Nível 12, do quadro de Pessoal do Município 
com exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de maio de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda

475.05.16 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  TATIANI D. 
BERNIERI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 475/16 de 13.05.16
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 05 de maio de 2016, a funcionária Tatiani Deucher Bernieri, 
ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do qua-
dro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte – Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de maio de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda

476.05.16 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  VIVIANI R. PIRES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 476/16 de 13.05.16
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 11 de maio de 2016, a funcionária Viviane Rosar Pires, ocu-
pante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, 30 horas semanais, 
do quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação 
Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de maio de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda

477.05.16 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  TEREZINHA AP. P. 
GOEDERT
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 477/16 de 13.05.16
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para realizar tratamento de saúde 
nos dias 12 e 13 de maio de 2016, a funcionária Terezinha Apare-
cida Pereira Goedert, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 
22, 30 horas semanais, do quadro de Pessoal do Município, com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – 
Centro de Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de maio de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda
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478.05.16 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  ANA P. SILVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 478/16 de 13.05.16
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para realizar tratamento de saúde 
nos dias 11 e 12 de maio de 2016, a funcionária Ana Paula da Silva, 
Ocupante do cargo de Atendente de Consultório Dentário – Nível 
01, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde – Posto de Saúde Bairro São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de maio de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda

479.05.16 - P. LIC. TRAT. SAÚDE CARLOS L. SCHULLER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 479/16 de 13.05.16
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para realizar tratamento de saúde 
nos dias 05 e 06 de maio de 2016, ao funcionário Carlos Leonardo 
Schuller, ocupante do cargo de Técnico Enfermagem Socorrista - 
Padrão 1 – Nível 3, do quadro de Pessoal do Município com exercí-
cio na Secretaria Municipal de Saúde - SAMU.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de maio de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda

480.05.16 - P. FÉRIAS CRISTIANO MENEGAZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 480/16 de 13.05.16
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Quatorze) 
ao funcionário Cristiano Menegaz, Ocupante do cargo de Agente de 
Defesa e Salvamento, Padrão I – Nível 4, do Quadro de Pessoal do 
Município, com exercício no Fundo de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiros, sendo que 10 dias serão pagos em pecúnia, conforme 
requerimento n.º 039/2016 de 13 de maio de 2016, para gozá-las a 
contar do dia 15 de maio com término no dia 13 de junho de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de maio de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda

MINUTA EDITAL TP 02/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
MINUTA EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 02/2016

O Município de Bom Retiro torna público Edital Tomada de Preço 
02/2016, Contratação de empresa para Pavimentação com blocos 
tipo paver do pátio do Parque Municipal de Exposição Dieter Hor-
nung. Abertura Tomada de Preço: dia 02/06/16 às 14h30min, na 
Prefeitura de Bom Retiro à Av. Major Generoso, 19, Centro. Maiores 
informações pelo Fone/Fax: (049) 32770183. Edital disponível no 
website: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, pu-
blique-se o presente para que surta efeito legal. 

Bom Retiro, 17 de maio de 2016.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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PL Nº 42/2016 PP Nº 25/2016 - SRP - MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO E DIVERSOS
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2016- SISTEMA REGISTRO DE PREÇO

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aberto 
Processo Licitatório N° 42/2016 na Modalidade Pregão Presencial 
Nº 25/2016 - SRP, para AQUISIÇÃO DE EXPEDIENTE, ESCRITÓ-
RIO, AFINS E DIVERSOS. Recebimento da documentação e pro-
postas: Até as 14:00 Horas do dia 01/06/2016. Abertura da sessão: 
dia 01/06/2016 às 14:15 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura, 
sito a Rua João Morelli, 66, Centro, BOTUVERÁ-SC. Edital e infor-
mações no Departamento de Licitações no mesmo endereço, Fone/
Fax (47) 3359-1170 e e- mail licitacao2@botuvera.sc.gov.br, e site 
www.botuvera.sc.gov.br. Botuverá-SC, 17 de Maio de 2016.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PL Nº 44/2016 TP P/ OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA Nº 07/2016 - PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA 930,00 M AV PAULO VI E RUA JOÃO 
MORELLI.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 44/2016
TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
Nº. 07/2016

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ SC torna público que se encontra 
aberto Processo Licitatório n° 44/2016, Modalidade Tomada Pre-
ço Para Obras e Serviços de Engenharia nº 07/2016, para PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA TRECHO DE 930,00 METROS DA AVENIDA 
PAULO VI E RUA JOÃO MORELLI, BAIRRO CENTRO DE BOTUVERÁ, 
CONFORME PROJETO. Recebimento da documentação e propos-
tas: Até as 09:00 Horas do dia 03/06/2016. Abertura da sessão: 
dia 03/06/2016 às 09:30 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura, 
sito a Rua João Morelli, 66, Centro, BOTUVERÁ-SC. Edital e infor-
mações no Departamento de compras no mesmo endereço, Fone/
Fax (47) 3359-1170 e e-mail licitacao@botuvera.sc.gov.br - com-
pras@botuvera.sc.gov.br - vilimar@botuvera.sc.gov.br e site www.
botuvera.sc.gov.br Botuverá-SC, 17 de Maio de 2016.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal 

PL33-TP02-ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2016
ATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Aos 13(treze) dias do mês de Maio de dois mil e dezesseis 
(13/05/2016), às 9:30 (nove horas e trinta minutos) reuniram-se, 
na Sala de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, 
o presidente e os membros da comissão de licitações, designados 
pela Portaria nº 02/2016, de 01 de Janeiro de 2016, com o objeti-
vo nesta sessão da realização do Processo Licitatório nº 33/2015, 
Edital Tomada de Preços nº02/2016, tendo como objeto: Contrata-
ção de empresa para execução de Obras e Serviços de engenharia 

relacionados à construção e instalação das Torres em que serão 
fixados os equipamentos para transmissão do sinal de internet, a 
ser construída conforme especificações e condições constantes no 
edital.
Tendo aguardado o término do prazo fixado para a entrega dos en-
velopes da proposta e documentos, e em decorrência de nenhum 
participante protocolar a participação no prazo estabelecido, foi 
declarado pelo presidente da comissão “LICITAÇÃO DESERTA”, por 
não haver manifestação de interesse de participantes no certame. 
Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada pelo presidente 
da comissão, lavrando-se a presente ata, que após lida e assinada 
pelos membros da Comissão, foi determinado a publicação de uma 
cópia desta ata no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, 
no site oficial do município de Botuverá, Mural Público desta prefei-
tura, com a finalidade de intimação da decisão, nos termos da Lei 
Federal 8.666/93.

Fábio Maestri Bagio
Presidente

Cleber José Costa
Membro

Vilimar Fischer
Membro

PUB.PL43-TP06-INTERNET RURAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº43/2016-TOMADA DE PREÇOS 
Nº06/2016

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aber-
to o Processo Licitatório para realização de OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA RELACIONADOS À CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE TORRES, FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANS-
MISSÃO DO SINAL DE INTERNET, conforme projetos. Recebimen-
to da documentação e julgamento das propostas: 06/06/2016 até 
as 14:00hrs. Local: na Sala de LICITAÇÕES da Prefeitura, sito a 
Rua João Morelli, 66, Centro, BOTUVERÁ-SC. Edital e informações 
no setor de licitações no mesmo endereço, Fone/Fax (47) 3359-
3200/3359-1170. Site: www.botuvera.sc.gov.br - e-mail: licita-
cao@botuvera.sc.gov.br 
Botuverá-SC, 17 de Maio de 2016.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

mailto:licitacao2@botuvera.sc.gov.br,
http://www.botuvera.sc.gov.br/
mailto:licitacao@botuvera.sc.gov.br
mailto:compras@botuvera.sc.gov.br
mailto:compras@botuvera.sc.gov.br
mailto:vilimar@botuvera.sc.gov.br
http://www.botuvera.sc.gov.br
http://www.botuvera.sc.gov.br
http://www.botuvera.sc.gov.br
mailto:licitacao@botuvera.sc.gov.br
mailto:licitacao@botuvera.sc.gov.br
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DECRETO 048/2016
DECRETO Nº. 048/2016.

Cria Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social.

ROMILDO TESKE, Prefeito em exercício de Braço do Trombudo, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, baseado 
na Lei nº 0858/2015 de 17.12.2015, etc...

DECRETA:

Art. 1º - Fica criado um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 24.439,60 (Vinte e quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais 
e sessenta centavos), destinado a suplementar a seguinte dotação 
do orçamento vigente:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.104 – Manutenção das Atividades do CRAS
(27) – 3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.0052.000000 – Aplicações Dire-
tas ...........  R$ 24.439,60

TOTAL ......................................................................................
................. R$ 24.439,60

Art. 2º - Utilizar-se-á como fonte de recursos o superávit financeiro 
de 2015 do recurso 3.0052 – Outras Transferências de Recursos do 
Fundo de Assis. Social – PBVII.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 13 de maio de 2016.
Romildo Teske
Prefeito Municipal 

DECRETO 049/2016
DECRETO Nº 049/2016

Retifica o decreto de n° 015/2016, que constitui Comissão Perma-
nente de Julgamento de Licitação.

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, e amparado na Lei Comple-
mentar n° 012/00 de 22.12.00, etc,...

DECRETA:
Art.1° Fica retificado o art. 3º do Decreto 015/2016, de 25/02/2016 
que constitui comissão permanente de julgamento de licitação, onde 
se lê que “Fica revogado o Decreto nº 026/2015 de 05.03.2016”, 
lê-se “Fica revogado o Decreto n° 026/2015 de 05.03.2015”. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, 16 de maio de 2016.
Romildo Teske
Prefeito Municipal

PORTARIA 068/2016
PORTARIA Nº 068/2016
Concede Função Gratificada – FG

Romildo Teske, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e amparado 
no artigo 11 da Lei Complementar nº 08/99 de 17.11.99, e suas 
alterações etc... 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Função Gratificada, com denominação de FG-06, 
ao servidor Mauros Mueller, para Coordenar e chefiar o setor de 
Agricultura, a partir de 11.05.2016.
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
á 11.05.2016.

Braço do Trombudo, em 16 de maio de 2016.
Romildo Teske
Prefeito Municipal

PORTARIA 069/2016
PORTARIA 069/2016
Concede Gratificação

Romildo Teske, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e amparado 
no artigo 60 da Lei Complementar nº 097/2011 de 08.07.2011, e 
suas alterações etc... 

RESOLVE:
Art. 1st. Conceder Gratificação de 80% do nível I-A, a servidora 
Kelli Masselai, para responder pela direção e coordenação da Esco-
la Adriano Mosimann e Centro de Educação Infantil Edson Arndt a 
partir de 25.04.2016. 

Art. 2nd. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos à 
25.04.2016.

Braço do Trombudo, em 16 de maio de 2016.
Romildo Teske
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO Nº 02 DO EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO N° 001/2016
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
RETIFICAÇÃO Nº 02/2016
ROMILDO TESKE, PREFEITO MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBU-
DO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO 
a presente retificação ao Edital de Concurso Público nº 01/2016, 
conforme segue: 
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1. Retificação do Item 4 da inscrição, 4.1 e 4.6 do edital que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
4.1 - Período, Horário e Local
As inscrições serão efetuadas na Secretaria Municipal de Educação, 
Rua Bernardo Wetzel, 109 – Centro, BRAÇO DO TROMBUDO - SC, 
pessoalmente ou por meio de procuração simples, no período de 
11/04/2016 a 01/06/2016, em dias úteis, das 8:30h às 11:00h e 
das 13h30min às 16h e no período de 13/05/2016 a 02/06/2016 
com inscrições online pelo link http://186.209.31.99:81/concurso.

4.6 - Homologação das inscrições: 
A homologação das inscrições será divulgada no dia 09 de Junho 
de 2016, com divulgação prévia para dia 06 de Junho de 2016, 
através de Mural Público Municipal e via internet, no site www.
bracodotrombudo.sc.gov.br, após avaliação feita pela Comissão de 
Concurso Público 01/2016. Da não homologação caberá recurso, 
que deverá ser formulado conforme o previsto no item 11 deste 
Edital.

2. Retificação do Item 6 do edital, 6.3 do Edital que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
6.3 - Os candidatos portadores de necessidades especiais que ne-
cessitarem de algum atendimento especial para a realização da 
prova, deverão fazer a solicitação POR ESCRITO nos formulários 
específicos contidos nos anexos do Edital 01/2016, ao Governo do 
Município de BRAÇO DO TROMBUDO, pessoalmente ou por meio 
de procurador para a Prefeitura Municipal, Praça da Independência 
- 25, BRAÇO DO TROMBUDO - SC, ou enviar no email: adelarjose-
tolfo@hotmail.com – gabinete@bracodotrombudo.sc.gov.br no ato 
de inscrição, para que sejam tomadas as providências necessárias. 

3. Retificação do Item 9 do edital, 9.1, 9.19 e 9.21 do Edital que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
9.1 - A prova escrita será realizada no dia 12/06/2016, com du-
ração máxima de 3 horas e duração mínima de 1 hora, com início 
para às 09h, nas dependências da Escola de Educação Básica Adol-
fo Böving, situada na Rua Leopoldo Joenck, nº 82, Centro, Braço 
do Trombudo/SC.

9.19 - Os gabaritos das provas escritas serão disponibilizados no 
mural de publicações da Prefeitura Municipal de BRAÇO DO TROM-
BUDO, Praça da Independência, 25 – Centro, e no site www.braco-
dotrombudo.sc.gov.br no dia 13/06/2016 de forma.

9.21 - No dia 20/06/2016, a Comissão do Concurso Público publi-
cará o gabarito definitivo.

4. Retificação do Item 10 do edital, 10.7 e 10.8 do Edital que passa 
a vigorar com a seguinte redação:
10.7 - No dia 20/06/2016 serão publicados as Notas Finais e Clas-
sificação Provisória;

10.8 - A lista de classificação homologada pelo Prefeito Municipal 
será publicada no dia 27/06/2016, nos locais previstos no item 9.19 
deste Edital.

5. Retificação do Item 11 do edital, 11.3 do Edital que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
11.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito nos formulá-
rios específicos contidos nos anexos do Edital 01/2016, entregue 
e protocolado na sede do Governo do Município de BRAÇO DO 
TROMBUDO, sito a Praça da Independência, nº 25, BRAÇO DO 
TROMBUDO/SC ou enviados no e-mail: adelarjosetolfo@hotmail.
com – gabinete@bracodotrombudo.sc.gov.br 

6. Retificação do Item 14 do edital, 14.4 do Edital que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
14.4 - São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Ficha de Inscrição Presencial ao CONCURSO PÚBLICO.
Anexo II - Requerimento Condição Especial para Realização de Pro-
vas.
Anexo III - Formulário de Recurso.
Anexo IV - Conteúdos Programáticos das Provas Escritas Objetivas 
de Múltipla Escolha e Prova Prática.
Anexo V – Descrição Sumária e Detalhada das Atividades Específi-
cas e Habilitação Mínima.
Anexo VI – Tabela de datas

7. Retificação do Item 14 do edital, Acrescido o item 14.5 e 14.6 ao 
Edital que passa a vigorar com a seguinte redação:
14.5 – Fica inalterada a declaração do Anexo I para as inscrições 
online e dispensada a anexação de cópias de documentos, sendo 
exigido tais identificação na apresentação e ingresso para a sala 
de provas.
14.6 – Fica dispensada a via do candidato referente ao Anexo I 
para as inscrições online, prevalecendo à inscrição impressa que 
deverá ser apresentada juntamente com documento de identifica-
ção com foto na apresentação para a prova.
14.7 – Novo Cronograma de datas do Anexo V:

DESCRIÇÃO DIA - PERÍODO

Inscrições 13/05/2016 a 
02/06/2016

Divulgação provisória das inscrições 06/06/2016
Homologação das Inscrições 09/06/2016
Realização das Provas 12/06/2016
Divulgação dos gabaritos das Provas 13/06/2016
Divulgação dos gabaritos definitivos 20/06/2016
Publicação do resultado final e classificação 
provisória 20/06/2016

Divulgação da lista definitiva da classificação 
final homologada pelo Prefeito Municipal 27/06/2016

5. Os demais itens deste edital seguem inalterados. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Braço do Trombudo,
13 de Maio de 2016.
ROMILDO TESKE
Prefeito Municipal

http://186.209.31.99:81/concurso
http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
mailto:adelarjosetolfo@hotmail.com
mailto:adelarjosetolfo@hotmail.com
mailto:gabinete@bracodotrombudo.sc.gov.br
http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
mailto:adelarjosetolfo@hotmail.com
mailto:adelarjosetolfo@hotmail.com
mailto:gabinete@bracodotrombudo.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°02/2016 FMS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°03/2016 FMAS
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Brusque

Prefeitura

   PORTARIA Nº 814/2016
 PORTARIA Nº 814/2016 

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, a servidora Sra. ELIANI ORTHMANN LIDIO, matrícula n° 
445061-03, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, em decorrência do 
atestado do dia 22/04/2016 de 15 (quinze) dias, sendo seu afasta-
mento no dia 07/05/2016.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 22 de abril de 2016. 

Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

  PORTARIA Nº 903/2016
 PORTARIA Nº 903/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que, Decreto nº 7.056/2013 e o disposto na Lei Complementar 
147/2009,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a 
servidora Sra. DANIELA CELA, matrícula n° 14010-00, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Dentista, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a contar de 05/05/2016.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
-Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de maio de 2016.

Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 915/2016
 PORTARIA Nº 915/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que, Decreto nº 7.056/2013 e o disposto na Lei Complementar 
147/2009,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a 
servidora Sra. BERNADETE FELICIO, matrícula n° 16683-02, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 09/05/2016.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
-Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de maio de 2016.

Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 924/2016
 PORTARIA Nº 924/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que, Decreto nº 7.056/2013 e o disposto na Lei Complementar 
147/2009,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a 
servidora Sra. LARISSA SARDO, matrícula n° 416770-04, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 09/05/2016.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
-Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de maio de 2016.

Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos
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EDITAL N. 008/2016 - HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO 
SELETIVO 
EDITAL Nº 008/2016
HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO SELETIVO N. 008/2016

1. O Secretário Municipal da Educação da Prefeitura de Brusque, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Decreto nº 
7.055/2013, considerando a relação final de classificados do Edital 
do Processo Seletivo n. 008/2016, publicado no diário oficial dos 
municípios, site e mural da Prefeitura Municipal de Brusque, torna 
público aos interessados:

2. A Homologação do resultado final do Processo Seletivo n° 
008/2016 da Prefeitura Municipal de Brusque, com a relação dos 
candidatos classificados publicados na data de 13 de maio de 2016, 
no site da Prefeitura Municipal da Brusque.

3. As vagas existentes no Quadro de Pessoal da Prefeitura Munici-
pal de Brusque, ou as que vierem a existir no prazo de validade do 
presente Processo Seletivo, serão preenchidos, conforme a neces-
sidade e a possibilidade financeira, respeitando-se rigorosamente a 
ordem de classificação dos candidatos.

4. HOMOLOGO o Resultado Final do Processo Seletivo n. 008/2016, 
da Prefeitura Municipal de Brusque.

Brusque, 13 de maio de 2016.

IVANOR DE MENDONÇA
Secretário Municipal da Educação

EDITAL Nº 004/2016   HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO 
SELETIVO
EDITAL Nº 004/2016
HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO SELETIVO N. 004/2016

1. O Secretário Municipal da Educação da Prefeitura de Brusque, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Decreto nº 
7.055/2013, considerando a relação final de classificados do Edital 
do Processo Seletivo n. 004/2016, publicado no diário oficial dos 
municípios, site e mural da Prefeitura Municipal de Brusque, torna 
público aos interessados:

2. A Homologação do resultado final do Processo Seletivo n° 
004/2016 da Prefeitura Municipal de Brusque, com a relação dos 
candidatos classificados publicados na data de 10 de maio de 2016, 
no site da Prefeitura Municipal da Brusque.

3. As vagas existentes no Quadro de Pessoal da Prefeitura Munici-
pal de Brusque, ou as que vierem a existir no prazo de validade do 
presente Processo Seletivo, serão preenchidos, conforme a neces-
sidade e a possibilidade financeira, respeitando-se rigorosamente a 
ordem de classificação dos candidatos.

4. HOMOLOGO o Resultado Final do Processo Seletivo n. 004/2016, 
da Prefeitura Municipal de Brusque.

Brusque, 11 de maio de 2016.

IVANOR DE MENDONÇA
Secretário Municipal da Educação

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 
001/2016
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2016 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE E A DB1 GLOBAL 
SOFTWARE S/A.. Objeto: Cessão dos direitos de uso, serviços de 
instalação e de suporte técnico operacional do sistema de Gestão 
de Margem Consignável com Desconto em Folha de Pagamento, 
denominado “Consignet”. Prazo de vigência: Cinco anos. Pelo Mu-
nicípio de Brusque, Roberto Pedro Prudêncio Neto, Prefeito Muni-
cipal. Pela DB1 Global Software S/A., Alexandre de Souza Doná, 
Sócio Gerente. Data: 10 de fevereiro de 2016

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2016
EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 041/2016
CONCORRENCIA PUBLICA nº 001/2016
OBJETO: Alienação de bens moveis (madeira de eucalipto).
RESULTADO DA LICITAÇÃO: Aberta a sessão pública no horário 
definido no edital e, observado a publicação legal, não houve in-
teressados na participação do certame licitatório. Isto posto e, 
considerando que não compareceu nenhum interessado à sessão 
pública declarou-se deserta a presente licitação.
16/05/2016.
RAFAEL LUIZ PINTO
Presidente da Comissão de Licitação
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Caçador

Prefeitura

PARECER Nº 02/16 - COMED - PLANO DE APLICAÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 2016

 

 
 
 
 
 
 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação UF: SC 
Assunto: Plano de Aplicação do Salário Educação 2016 
Relator:  Andreia Anciutti 
Processo: 01/2016 

Parecer nº 02/2016 Comissão 
Comissão de Análise e 

Finanças 

Aprovado em: 
05/05/2016 

 

I. Histórico:  
 

O Conselho Municipal de Educação recebeu da Secretaria Municipal de Educação através do memorando 2.868/2016, 
o Planejamento de Ações para 2016 com base nos recursos do Salário Educação - previsão ano base 2016. 
 A Comissão reuniu-se em 18/03/2016 para análise dos projetos e de acordo com os procedimentos, encaminhou às 
Unidades Escolares Circular, solicitado às mesmas que elencassem as reais necessidades com base nos seguintes 
projetos: Cursos de aperfeiçoamento; títulos de livros, jornais, coleções para  biblioteca, reformas e construções; 
Aquisição de móveis e serviços; aquisição de material esportivo; aquisição e manutenção de equipamento de 
informática. 
 Após recebimento das sugestões e das necessidades elencadas das unidades escolares, a comissão reuniu-se em 
14/04/2016 para análise das propostas, as quais integrarão este parecer. 
  

II. Análise:  
Na análise, a comissão destaca a importância de cumprimento das ações previstas em sua totalidade, evitando 
alteração nos projetos, cumprindo os prazos e aplicações propostas; 
Solicita-se que as prestações sejam encaminhadas mensalmente, bem como tenham a participação do contador e do 
responsável pela pasta da Secretaria Municipal de Educação, com intuito de agilizar o processo final do ano-base; 
Na dúvida com relação aos pagamentos de vale transporte e serviços terceirizados de limpeza, após consulta ao FNDE, 
a Secretaria encaminha documentação que informa da legalidade dos atos (Anexos). 

 
Previsão Salário Educação R$ 3.135.000,00 
 

ITEM PROJETOS % VERBA 1° 2° 3° 4° TOTAL 
1 Curso de 

aperfeiçoamento 
para profissionais da 
Educação, 
pagamento 
palestrante, diária 
para professores, 
passagens, 
hospedagem, 
aquisição de 
materiais referentes 
aos cursos e Bolsas 
de Estudos 

10% Diária de deslocamento 
temporário para: 
hospedagem, alimentação, 
transporte. 

X X X X 
 R$       313.500,00  

  
Pagamento de palestrante X   X   

  
Bolsas de Estudos   X X X 
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2 Equipar as 
bibliotecas com 
livros de literatura 
infanto-juvenil, com 
assinatura de jornais 
e revistas educativas 
e dicionários.  

5% 

 Assinatura de Revista e 
Jornais para Unidades 
Escolares 

X X X X 

 R$       156.750,00  

  

Aquisição de livros para 
bibliotecas - Após 
Levantamento Técnico. 

    X   

  
Aquisições de dicionários    X     

3 

Reforma de escolas, 
construção de 
obras, conforme 
cronograma da 
Secretaria Municipal 
de Educação.  

29% 

Reforma do telhado EMEB 
Castelhano 

  X     

 R$       909.150,00  

  

Reforma do telhado EMEB 
Irmão Venâncio José     X   

  

Reforma do telhado EMEB 
Morada do Sol       X   

  

Colocação de piso, 
banheiros e vestiário na 
quadra de esportes da 
escola Alto Bonito 

  X     

  

Ampliação da EMEB 
Vereda dos Trevos - (50% 
Salário Ed. E 50% 
Recursos Próprios) 

      X 

  

Ampliação EMEB Rodolfo 
Níckel - - (50% Salário Ed. 
E 50% Recursos Próprios)       X 

4 Aquisições móveis 
destinados às 
escolas municipais; 

5% 

Móveis Escolares para 
escolas municipais, 
Conjunto de mesa e 
cadeira de professor; 
Armários para sala de 
aula; Mesa de refeitório; 
Mobiliário para Educação 
Infantil;   

X X 

  

 R$       156.750,00  

5 Aquisição de 
materiais e serviços 
destinados às 
escolas municipais; 

20% 

Material de Expediente - 
Materiais diversos 
administrativo das escolas 
e centros de educação 
infantil; 

X   X   

 R$       627.000,00  

  

Material Escolar -  
Materiais diversos para 
uso dos alunos e 
professores das escolas e 
centros de educação 
infantil; 

X   X   

  

Material de Limpeza e 
Higiene - Materiais de 
limpeza e de higiene para 
escolas e centros de 
educação infantil 

X   X   
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Materiais de Manutenção - 
Para utilização do Setor de 
manutenção em 
adequações do espaço 
físico das unidades 
escolares conforme 
necessidade; 

  X X X 

  

Materiais para 
Marcenaria - Para 
utilização na reforma e 
confecção de móveis 
paras unidades escolares 
conforme  

  X     

  

Pagamentos de 
Serviços  e Manutenções 
em Geral - Patrimonial 
(Segurança),  Limpeza 
Diversas, Pagamento de 
Empresa de Limpeza, 
Dedetização, desratização, 
Extentitores, consertos 
diversos. 

X X X X 

  

Vale transporte 
APAE/APAS/ADVAB X X X X 

6 Aquisição de 
material esportivo 
para Escolas 
Municipais 

4% 
Material Esportivo para 

aulas de Educação Física 
e Projetos de Esportivo 

  
X 

    
 R$       125.400,00  

7 Aquisição e 
manutenção de 
equipamentos de 
Informática 7% 

Manutenção  e 
Equipamentos - Materiais 
e peças, serviços; 
Pagamento internet dos 
laboratórios e secretarias 
escolares municipais; 

X X X X  R$       219.450,00  

8 Programa de Apoio 
às Associações de 
Pais e Professores - 
PAAPP 

20% Repasse Mensalmente de  
recursos para Associações 
de Pais e Professores. 

X X X X  R$       627.000,00  

 
III. Voto do Relator 
Diante do acima exposto o relator vota pela aprovação da Proposta para o  Plano de Aplicação do Salário Educação 
2016. 
IV. Decisão do Plenário 
Nos termos da Análise, o plenário deliberou por unanimidade, em  5 de Maio de 2016, PARECER FAVORÁVEL,  ao 
voto do relator. 
 
 
 

Caçador, 5 de Maio de 2016. 
 
 

    

Conselheiros: 
Andreia Anciutti (Relatora) 
Ieda Moschetta 
Luciane Campolin 
Mauro Rogério dos Reis 
Rogério Oliveira de Mattos 

 
Bernadete Maria Ribeiro dos Santos 

Presidente 
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Câmara muniCiPal

 AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2016
 CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR/SC
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2016
O setor de compras da entidade CAMARA MUNICIPAL DE CACADOR, no exercício das atribuições que lhe confere a Resolução nº. 81, de 
05/09/2011, torna público, para conhecimento dos interessados a contratação por inexigibilidade de licitação realizada em 16/05/2016 e 
ratificada pela autoridade competente em 16/05/2016. Maiores informações por e-mail licitacao@camaracacador.sc.gov.br. 
Objeto da Inexigibilidade de Licitação:
Inexigibilidade de licitação, com base no art. 25, I, da Lei 8666/93, para a contratação da empresa Thyssenkrupp Elevadores SA para a 
prestação do serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de 01 (um) elevador marca Thyssenkrupp localizado na 
Câmara Municipal.
Contratado: Thyssenkrupp Elevadores S.A – Filial Chapecó – CNPJ: 90.347.840/0069-06
Fundamento legal: Art. 23, I da Lei 8666/1993.
Valor: R$ 7.990,92
Prazo: conforme contrato 
Caçador, 16 de maio de 2016.

Ricardo Pelegrinello.
Presidente da Câmara Municipal de Caçador/SC

mailto:licitacao@camaracacador.sc.gov.br
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Campo Alegre

Prefeitura

DECRETO Nº 9.769 DE 16 DE MAIO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.769 DE 16 DE MAIO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.435 de 16 de Dezembro de 2015; Decreta:
Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 16.900,00 (dezesseis mil, novecentos reais), na seguinte Dotação no Orçamento vigente.
07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
 07.01 - Serviços de Agropecuária e Meio Ambiente
 20.606.0028.1.039 - Distribuição de Calcário
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339039.00.896 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 16.900,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial da seguinte Dotação do Orçamento 
vigente.
07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
 07.01 - Serviços de Agropecuária e Meio Ambiente
 20.606.0028.1.039 - Distribuição de Calcário
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339032.00.896 - Material de Distribuição Gratuita R$ 16.900,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
339032.00.896 - Material de Distribuição Gratuita

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
16 de maio de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 17/05/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 9.770 DE 16 DE MAIO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.770 DE 16 DE MAIO DE 2016
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE NOS TERMOS DO ART. 6º DA EC 41/03, §5º DO ART. 40 DA CF/88, 
E ART. 59, INCISOS I, II, III E IV DA LEI MUNICIPAL Nº 4.217/14, A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SILVIA PASDA UHLIG.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.1º) Aposentar, por Tempo de Contribuição e Idade, conforme Processo Administrativo do IPRECAL nº 003/2016 e nos termos do artigo 
6º, da EC 41/03, com a redução de idade e tempo de contribuição previsto no §5º do Artigo da Constituição Federal e Incisos I, II, III e IV 
da Lei Municipal nº 4.217 de 25 de Novembro de 2014, Artigo 94 da Lei Complementar Municipal nº 006/02 que Dispõe sobre o Estatuto do 
Servidor Público do Município e Anexo III da Lei Complementar Municipal 088 de 15 de Março de 2012, que trata sobre o Plano de Cargo, 
Carreira e Vencimentos dos Servidores do Magistério, à Servidora Pública Municipal SILVIA PASDA UHLIG, detentora da Matrícula Funcional 
nº 000173, Registro no Sistema sob nº 299980, portadora do CPF/MF nº 530.318.819-15, e do RG nº 2.375.090 – SSP-SC, Pis/Pasep nº 
1.801.311.916-0, ocupante do Cargo de provimento efetivo de Professor I, na Função Professor Educação Infantil e Público Anos Iniciais, 

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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lotada na Secretaria Municipal de Educação, do Município de Campo Alegre/SC.

Art.2º) Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria em caráter Integral com paridade, nos termos do art. 61 da Lei Munici-
pal nº 4.217/14, perfazendo o montante bruto de R$ 3.541,66 (três mil, quinhentos e quarenta e um reais, sessenta e seis centavos), 
que serão pagos mensalmente pelo IPRECAL, observando-se o desconto da contribuição previdenciária pertinente.

Art.3º) Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no Inciso V do Artigo 77, da Lei Complementar Municipal 
nº 088/12 de 15 de Março de 2012 – Estatuto dos Profissionais do Magistério do Município de Campo Alegre/SC.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 16 de Maio de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI JEFFERSON JEAN DUVOISIN
Prefeito Municipal Diretor Executivo – IPRECAL

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 17/05/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.003 DE 16 DE MAIO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.003 DE 16 DE MAIO DE 2016
HOMOLOGA RESULTADO DE AVALIAÇÃO DA CAPE REFERENTE AO ESTÁGIO PROBATÓRIO.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente o disposto no Artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e nos Artigos 32 e 40 da Lei Complementar Municipal nº 088/12; 
Resolve:

Art.1º) Homologar o Resultado da Avaliação realizada pela CAPE em data de 02 de maio de 2016, considerando-se aprovado o Estágio 
Probatório da Servidora Pública Municipal, LEILA DINIZ CONCEIÇÃO SCHIEHL, Matrícula Funcional nº 000723, Registro no Sistema 
Sob nº 955224, ocupante do Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor de da Educação Infantil e Anos Iniciais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
16 de maio de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
17/05/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PREGÃO 44/2016
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de mão de obra mecânica para manutenção dos veículos leves da frota do município de Campo Alegre – SC, conforme tabela abaixo:

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LOTE 01

IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO ESTI-
MADO (R$)

VALOR TOTAL ESTI-
MADO (R$)

03 360 HORA

Mão de obra mecânica, conserto e troca de peças para os veículos 
leves da frota municipal:

§ Chevrolet Montana, 2009, MHM 3317
§ Chevrolet Montana, 2009, ALT 7556
§ Ford Courier, 2002, MCJ 9521
§ Fiat Doblò, 2011, MIV 6305
§ Fiat Strada, 2014, MLO 9720
§ Fiat Uno, 2007, MFT 9079
§ Fiat Uno, 2008, MGM 2359
§ Fiat Doblò, 2007, MDT 9213
§ Fiat Uno, 2003, MDU 9792
§ Fiat Uno, 2007, MHB 5082
§ Peugeot Hoggar, 2012, MJI 6113
§ Peugeot Partner, 2014, MKH6360
§ VW Parati, 1998, CTI 9615

35,00 12.600,00

04 1 KM Taxa de deslocamento para serviço no local. 1,50 1,50
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 01 R$ 12.601,50

Critério julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

Data, horário e local para início da realização da sessão pública do pregão: dia 01/06/2016, às 10 horas, no prédio da Prefeitura Municipal 
de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre - SC.

Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a documentação e propostas: até 09 horas e 45 minutos do dia 01/06/2016, no 
protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre - SC.

As despesas oriundas de eventuais contratações correrão por conta de dotações orçamentárias das secretarias e órgãos solicitantes na 
seguinte classificação:

Serviços 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Materiais / Peças 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo. 
Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / “Pregão” 
/ “Pregão 44/2016”.
A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsabilidade 
do Município em receber os envelopes via Correios ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos até o Serviço 
de Protocolo do Município.

Campo Alegre - SC, 17 de maio de 2016.

Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
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Campo Erê

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PL 830/2016
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE

I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº830/2016, na modalidade Tomada de Preços de nº 2/2016 tendo como objeto a: Construção 
da Cobertura do Acesso Principal do CEI Turma da Mônica, conforme Projetos e anexos ao presente Edital.

II - ADJUDICAR o objeto do certame à (s) licitante (s) identificada (s) no quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e 
os valores, para execução do objeto acima citado:
Nome da Proponente Item Quantidade Unitário Total Item
VANDERLEI PERIN ME 1 1,00 30.784,6500 30.784,6500

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
VANDERLEI PERIN ME 30.784,65

 
III - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Segunda-Feira, 16 de maio de 2016.
RUDIMAR BORCIONI
Prefeito Municipal
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Campos Novos

Prefeitura

PORTARIA Nº 1057/16
PORTARIA Nº 1057/16 de 29/03/16
EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR GILSON CESAR LOPES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Exonerar a pedido o servidor GILSON CESAR LOPES do cargo de 
DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDEMA. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. 

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 106H/16
PORTARIA Nº 106/16 DE 29/04/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES O (A) SERVIDOR (A) ZELIN-
DA CALLEGARI MOCELIN

Leonardo Farias Santos, Administrador Geral da Fundação Hospi-
talar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida 
no Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/03, c/c Art. 1º da Lei 
1.968/93,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares o (a) servidor (a) ZELINDA CAL-
LEGARI MOCELIN referente ao período aquisitivo de 09/10/13 a 
08/10/14, a serem gozadas no período de 09/06/16 a 07/06/16.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de abril de 2016

Leonardo Farias Santos
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 107H/16
PORTARIA Nº 107/16 DE 29/04/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES O (A) SERVIDOR (A) ALENIR 
TEREZINHA DA SILVEIRA DOS SANTOS

Leonardo Farias Santos, Administrador Geral da Fundação Hospi-
talar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida 
no Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/03, c/c Art. 1º da Lei 
1.968/93,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares o (a) servidor (a) ALENIR TERE-
ZINHA DA SILVEIRA DOS SANTOS referente ao período aquisiti-
vo de 30/11/2014 a 29/11/2015, a serem gozadas no período de 
02/05/16 a 31/05/2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de abril de 2016

Leonardo Farias Santos
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 108H/16
PORTARIA Nº 108/16 DE 29/04/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES O (A) SERVIDOR (A) TERE-
ZINHA M.S. DOS SANTOS

Leonardo Farias Santos, Administrador Geral da Fundação Hospi-
talar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida 
no Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/03, c/c Art. 1º da Lei 
1.968/93,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares o (a) servidor (a) TEREZINHA 
M.S DOS SANTOS referente ao período aquisitivo de 09/09/13 a 
10/09/14, a serem gozadas no período de 02/05/16 a 31/05/2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de abril de 2016

Leonardo Farias Santos
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 109 H/16
PORTARIA Nº 109/16 DE 29/04/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES O (A) SERVIDOR (A) BER-
NARDETE MAI

Leonardo Farias Santos, Administrador Geral da Fundação Hospi-
talar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida 
no Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/03, c/c Art. 1º da Lei 
1.968/93,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares o (a) servidor (a) BERNARDETE 
MAI referente ao período aquisitivo de 01/03/15 a 29/02/16, a se-
rem gozadas no período de 02/05/16 a 31/05/2016.

C O M U N I Q U E – S E.
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de abril de 2016

Leonardo Farias Santos
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 110 H/16
PORTARIA Nº 110/16 DE 29/04/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES O (A) SERVIDOR (A) DEBO-
RA REDANTE

Leonardo Farias Santos, Administrador Geral da Fundação Hospi-
talar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida 
no Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/03, c/c Art. 1º da Lei 
1.968/93,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares o (a) servidor (a) DEBORA RE-
DANTE referente ao período aquisitivo de 01/01/15 a 31/12/15, a 
serem gozadas no período de 07/03/16 a 05/04/2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de abril de 2016

Leonardo Farias Santos
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 111 H/16
PORTARIA Nº 111/16 DE 29/04/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES O (A) SERVIDOR (A) IVONE-
TE APARECIDA PINTO

Leonardo Farias Santos, Administrador Geral da Fundação Hospi-
talar Dr. Jose Athanázio, no uso de sua competência estabelecida 
no Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/03, c/c Art. 1º da Lei 
1.968/93,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares o (a) servidor (a) IVONETE 
APARECIDA PINTO referente ao período aquisitivo de 21/03/14 a 
20/03/15, a serem gozadas no período de 01/04/16 a 30/04/2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de abril de 2016

Leonardo Farias Santos
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. Jose Athanázio

PORTARIA Nº 112 H/16
 PORTARIA Nº 112/16 DE 04/05/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO STEFANI LUANA VENTURA

Leonardo Farias Santos, Administrador Geral da Fundação Hospi-
talar Dr. José Athanázio, no uso de sua competência estabelecida 
no Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/2003, c/c Art. 1º da Lei 
1.968/93, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário STEFANI LAUANA VENTURA, para 
exercer a função de AUXILIAR DE ENFERMAGEM com os vencimen-
tos previstos no Anexo VI da Lei nº 2.767/03 de 24/03/03, essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E – S E. 

Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de maio de 2016

Leonardo Farias Santos
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio

PORTARIA Nº 1213/16
PORTARIA Nº 1213/16 de 12/05/2016
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TAYANE CAROLINA CAR-
NIEL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário TAYANE CAROLINA CARNIEL para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.
C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
12 de maio de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1214/16
PORTARIA Nº 1214/16 de 12/05/2016
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANAI APARECIDA ALMEI-
DA HOPPEN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência da vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, ANAI APARECIDA ALMEIDA HO-
PPEN para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
12 de maio de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1215/16
PORTARIA Nº 1215/16 de 12/05/2016
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NAIR MANOELA GOMES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência da vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, NAIR MANOELA GOMES para 
exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de maio de 2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
12 de maio de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 26/16
PORTARIA Nº 26/16 de 20/01/16
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS A SERVIDORA IVANIA 
COUTO DA SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Licença sem vencimentos a servidora IVANIA COUTO DA 
SILVA pelo prazo máximo de dois anos, a partir de 11 de janeiro 
de 2016. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 777/16
PORTARIA Nº 777/16 de 29/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO KARIN REGINA SHALY

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando que a funcionárias efetiva CRISTIANE 
PEREIRA DE SOUZA, encontra-se em auxílio doença, 

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, KARIN REGINA SHALY para exer-
cer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma carga ho-
rária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em 
Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 16 de fevereiro de 2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Canelinha

Prefeitura

EXTRATO EDITAL 07/2016 - FHC
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 07/2016
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 07/2016
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, à aquisição parcelada, conforme necessidade de materiais médico hospitalar, destinados à ma-
nutenção das atividades da Fundação Hospitalar Municipal de Canelinha, conforme Anexo II, parte integrante deste Edital. DATA DE ABER-
TURA: 31 de maio de 2016, às 08:00 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados 
no Setor de Licitações, sito à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 
16 de maio de 2016. MARILITA MICHELI GONÇALVES - Diretora Administrativa

http://www.canelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº PMC 32/2016 (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/16
HOMOLOGAÇÃO: 13/05/16
CONTRATADO: CASA SELEME LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS (LAPIS DE COR, LAPIS PRETO, CADERNOS, CANETAS ESFEROGRÁFICAS, APONTADOR, GIZ 
BRANCO E COLORIDO E FITAS ADESIVAS), DESTINADOS AS ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFNAIL DO MUNICÍPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 11.058,00 (onze mil e cinqüenta e oito reais)
DATA: 16/05/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/16
HOMOLOGAÇÃO: 13/05/16
CONTRATADO: PRINTSUL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - ME CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS (LAPIS DE COR, LAPIS PRETO, CADERNOS, CANETAS ESFEROGRÁFICAS, APONTADOR, GIZ 
BRANCO E COLORIDO E FITAS ADESIVAS), DESTINADOS AS ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFNAIL DO MUNICÍPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 43.630,00 (quarenta e três mil seiscentos e trinta reais)
DATA: 16/05/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/16
HOMOLOGAÇÃO: 13/05/16
CONTRATADO: Sione Maria Geremias Schaefer
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS (LAPIS DE COR, LAPIS PRETO, CADERNOS, CANETAS ESFEROGRÁFICAS, APONTADOR, GIZ 
BRANCO E COLORIDO E FITAS ADESIVAS), DESTINADOS AS ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFNAIL DO MUNICÍPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 13.814,00 (treze mil oitocentos e quatorze reais)
DATA: 16/05/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/16
HOMOLOGAÇÃO: 13/05/16
CONTRATADO: TIAGO ALEXANDRE BOEGERSHAUSEN CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS (LAPIS DE COR, LAPIS PRETO, CADERNOS, CANETAS ESFEROGRÁFICAS, APONTADOR, GIZ 
BRANCO E COLORIDO E FITAS ADESIVAS), DESTINADOS AS ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFNAIL DO MUNICÍPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.506,00 (sete mil quinhentos e seis reais)
DATA: 16/05/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
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Capinzal

Prefeitura

FMS CONTRATO 0024/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 0024/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 
Contratada...: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABO
Valor ............ : 35.245,40 (trinta e cinco mil duzentos e quarenta e 
cinco reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 16/05/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2016 Processo_Licitató-
rio....: 00013 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material e 
equipamentos para uso do Laboratório de Análises do Fundo Municipal 
de Saúde de Capinzal/SC
Capinzal, 16 de Maio de 2016

FMS CONTRATO 0025/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 0025/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 
Contratada...: J R EHLKE E CIA LTDA
Valor ............ : 17.823,20 (dezessete mil oitocentos e vinte e três reais 
e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 16/05/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2016 Processo_Licitató-
rio....: 00013 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material e 
equipamentos para uso do Laboratório de Análises do Fundo Municipal 
de Saúde de Capinzal/SC
Capinzal, 16 de Maio de 2016

FMS CONTRATO 0026/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 0026/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 
Contratada...: PRONTOLAB EQUIPAMENTOS E PROD. CIENTIFICOS 
LTDA.
Valor ............ : 110,00 (cento e dez reais)
Vigência ....... : Início: 16/05/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2016 Processo_Licitató-
rio....: 00013 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material e 
equipamentos para uso do Laboratório de Análises do Fundo Municipal 
de Saúde de Capinzal/SC
Capinzal, 16 de Maio de 2016

FMS CONTRATO 0027/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..: 0027/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 
Contratada...: MF DE ALMEIDA & CIA. LTDA - ME
Valor ............ : 18.334,00 (dezoito mil trezentos e trinta e quatro 
reais)
Vigência ....... : Início: 16/05/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2016 Processo_Lici-
tatório....: 00012 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de em-
presa especializada para prestação de serviço de Assistência Téc-
nica e Manutenção Corretiva nos equipamentos odontológicos, 
médicos e de enfermagem, do Fundo Municipal de Saúde. Recur-
sos Próprios
Capinzal, 16 de Maio de 2016

Lei 3.216/2016
LEI Nº 3.216, DE 16 DE MAIO DE 2016.

Denomina o nome de Rua JOSÉ LOPES DE ABREU a área rece-
bida em doação através da Lei nº 3.189, de 23 de setembro de 
2015, no Município de Capinzal SC. 

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da 
Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina o nome de Rua JOSÉ LOPES DE ABREU a área 
recebida em doação, sem ônus, destinada a regularização da 
rua que permite o acesso aos Loteamentos Luiz Antonio MR, 
Dona Alda, José Varela e Bárbara Letícia, por intermédio da Lei 
nº 3.189 de 23 de setembro de 2015, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 16 de maio de 2016.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO 
Secretário Interino da Administração e Finanças
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TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 005/2016
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 005, DE 11 DE MAIO DE 2016
CEDENTE: Município de Capinzal, através do Fundo Municipal de 
Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Capinzal - FUNREBON
CESSIONÁRIO: Estado de Santa Catarina através do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina.
OBJETO: Cessão de uso pelo CEDENTE em favor do CESSIONÁRIO, 
a título gratuito, 01 (um) veículo automotor marca Volkswagen, 
modelo Spacefox GII, ano 2010, modelo 2011, placa MGI-8288, 
Renavam 232702896, chassi nº 8AWPB45Z9BA507539, cor predo-
minante vermelha. 
LEGISLAÇÃO AUTORIZATIVA: Normas estabelecidas no inciso IX 
do Artigo 8º da Constituição Estadual, Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e alterações e na Lei Municipal nº 2.574, de 
outubro de 2004.
VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, a contar da data de assinatura, poden-
do ser denunciado a qualquer tempo se assim for do interesse 
de qualquer dos acordantes, mediante comunicação prévia de no 
mínimo 30 (trinta) dias.
SIGNATÁRIOS: Onir Mocellin, pelo CBMSC e Andevir Isganzella, 
pelo Município de Capinzal através do Funrebom.
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Catanduvas

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0076/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0076/2016
PREGÃO N° 0032/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0043/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS 
LTDA

OBJETO: material de expediente visando o desenvolvimento da 
Secretaria de Administração.

VALOR: R$ 12.891,90 (doze mil oitocentos e noventa e um reais 
e noventa centavos).

CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.005.3390.00 - 100 - 6/2016 MANUT. ATIVIDADES SECRET. AD-
MINIST. FINANÇAS 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II do art. 
57 da Lei nº 8.666/93.

Catanduvas, SC, 28 de abril de 2016.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0077/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0077/2016
PREGÃO N° 0032/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0043/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: L.A. CN INFORMÁTICA LTDA ME

OBJETO: material de expediente visando o desenvolvimento da 
Secretaria de Administração.

VALOR: R$2.387,30 (dois mil trezentos e oitenta e sete reais e 
trinta centavos).

CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.005.3390.00 - 100 - 6/2016 MANUT. ATIVIDADES SECRET. AD-
MINIST. FINANÇAS 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II do art. 
57 da Lei nº 8.666/93.

Catanduvas, SC, 28 de abril de 2016.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0078/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0078/2016
PREGÃO N° 0032/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0043/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA

OBJETO: material de expediente visando o desenvolvimento da Se-
cretaria de Administração.

VALOR: R$2.773,70 (dois mil setecentos e setenta e três reais e 
setenta centavos).

CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.005.3390.00 - 100 - 6/2016 MANUT. ATIVIDADES SECRET. AD-
MINIST. FINANÇAS 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II do art. 57 
da Lei nº 8.666/93.

Catanduvas, SC, 28 de abril de 2016.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Gisa Aparecida Giacomin
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Celso Ramos

Prefeitura

EDITAL 43/2016
REPUBLICAÇAO DE EDITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 28/2016
PROCESSO: 43/2016

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-
se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 28/2016, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando A AQUISIÇÃO DE ITENS DIVERSOS 
PARA A INSTRUMENTALIZAÇAO E MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE DO NUCLEO RAFAELA PIZETTI 
SUPPI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTAN-
TES NO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS DESTE EDITAL.
Trata-se de licitação EXCLUSIVA para participação de Microempre-
sas, Empresas de Pequeno Porte e Empreendedores Individuais, 
conforme permite e obriga o inciso I do art. 48 da Lei nº 123/06.

Entrega da documentação e proposta até as 16 horas do dia 
01/06/2016, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 17 de maio de 2016.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS – PREFEITA MUNICIPAL

EDITAL 46/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 29/2016
PROCESSO: 46/2016

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-
se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 29/2016, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCU-
LO NOVO, ZERO KM, TIPO: VAN/MINIBUS, ESPÉCIE: PASSAGEI-
ROS, PARA USO EM TRANSPORTE ESCOLAR, CONFORME ESPE-
CIFICAÇÕES CONTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESCRITO 
NO ANEXO I DESTE EDITAL.
Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 
06/06/2016, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 17 de maio de 2016.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS – PREFEITA MUNICIPAL

EDITAL 47/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 30/2016
PROCESSO: 47/2016

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encon-
tra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 14/2016, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o: REGISTRO DE PREÇO 
PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR A MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS BALANÇAS RODOVIARIAS E 
BALANÇAS MECANICAS E ELETRONICAS DE PESAGEM DE GADO 
DO MUNICÍPIO, BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEÇAS AOS 
EQUIPAMENTOS, CONFORME AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Trata-se de licitação EXCLUSIVA para participação de Microempre-
sas, Empresas de Pequeno Porte e Empreendedores Individuais, 
conforme permite e obriga o inciso I do art. 48 da Lei nº 123/06.

Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 
01/06/2016, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 17 de maio de 2016.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS – PREFEITA MUNICIPAL

JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO PROCESSO 43/2016
PARECER IMPUGNAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 43/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2016

Impugnante: VERONICA MARIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE ME 
– VEMARIA COMÉRCIO

A empresa impugnante fundamenta as razões da impugnação ale-
gando a necessidade de que seja efetuada a alteração do Edital 
com sua consequente republicação, objetivando afastar do pre-
sente procedimento licitatório, exigência feita em extrapolação ao 
disposto no estatuto que disciplina o instituto das licitações, com 
intuito inclusive, de evitar que ocorra restrição desnecessária de 
possíveis e capacitados competidores.

Destaca a impugnante que a descrição técnica do produto Caminha 
Empilhável - Desmontável, no tocante a exigência de apresentar 
certificação do INMETRO, compromete a disputa. 

Ressalta que a Administração fica inviabilizada de analisar uma 
oferta extremamente vantajosa impossibilitando até mesmo que 
uma das empresas mais capacitadas para esta contratação pos-
sa ser selecionada à contratação caso a exigência seja mantida, 
criando óbice à própria realização da disputa, limitando o leque da 
licitação a apenas um grupo seleto do segmento.

Analisando argumentos apresentados pela empresa VERONICA 
MARIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE ME – VEMARIA COMÉRCIO, 
denota-se que a licitante está correta no que tange às razões de 
sua impugnação, motivo pelo qual a Administração irá proceder às 
alterações pertinentes no Edital.

Importante mencionar que há pelo menos dez anos, nossos Tribu-
nais de Contas vêm reiteradamente se manifestando contrários a 
exigências desta natureza, sejam elas relativas a ISO, INMETRO 
ou eventuais outras do mesmo gênero. Neste sentido também a 
doutrina tem se posicionado de forma efetiva e contrária a inserção 
deste tipo de exigência junto aos editais vigentes.

Ademais, o posicionamento do Tribunal de Contas da União tem 
sido desfavorável a adoção deste tipo de exigência, em especial 
no que se refere a certificações de natureza voluntária, como se 
depreende do trecho abaixo:

Há que se buscar a qualidade real do produto, não certificações 
que podem auxiliar a garantir essa qualidade, mas não garantem 
que outros que não a possuem não tenham a capacidade para 
atender ao interesse público." (Decisão nº 1.526/2002 - Plenário, 
Rei Min. Ubiratan Aguar, j. 6.11.2002, DOU 19.11.2002).

Ante ao exposto, a estipulação disposta pelo edital contraria a le-
gislação vigente e deverá, por certo, ser retificada. 
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A Administração contratante encontra-se vinculada ao Principio da 
legalidade e diante disso somente poderá vir a atuar em confor-
midade à legislação. A disposição editalícia, tal como ora exposta, 
contraria a legislação e restringe de forma irregular a participação 
de outras empresas passíveis de participação neste certame.

Ademais, percebe-se que a mudança atenderá aos princípios con-
cernentes à legislação licitatória e ao interesse público.

Portanto, não resta dúvida que as mudanças que serão efetuadas 
no Edital são plenamente viáveis, visto que, em síntese, além de 
corrigir equívocos e defeitos, ampliará a gama de competição, por 
conseguinte, mais licitantes poderão participar do presente cer-
tame e referida mudança não alterará substancialmente o objeto 
do procedimento licitatório, atendendo assim ao interesse público.

Ante o exposto, opina-se pela PROCEDÊNCIA da Impugnação ao 
Processo de Licitação n. 43/2016, Pregão Presencial n. 28/2016, 
apresentada pela empresa VERONICA MARIA FERREIRA DE AL-
BUQUERQUE ME – VEMARIA COMÉRCIO, devendo-se ser repu-
blicado o edital do Pregão Presencial, com as devidas alterações, 
objetivando a ampliação da competitividade do certame e evitando 
eventuais direcionamentos dos produtos licitados.

Destaca-se, outrossim, que em decorrência das alterações que 
serão efetuadas no Edital, as datas da sessão pública do Pregão 
Presencial serão alteradas, nos termos da legislação.

Celso Ramos, 16 de maio de 2016.

Larissa Fabiane de Oliveira João Guilherme Biscaro
Pregoeira Assessor Jurídico
OAB SC 28.375

JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO DE EDITAL

Processo de Licitação nº 43/2016
Pregão Presencial nº 28/2016

A empresa VERONICA MARIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE ME – 
VEMARIA COMÉRCIO, por intermédio de seu representante legal 
interpôs Impugnação ao Processo de Licitação n. 43/2016 Pregão 
Presencial n. 28/2016, com fundamento na necessidade de altera-
ção do Edital com objetivo de ampliação da competitividade.

Houve emissão de parecer jurídico no sentido da procedência do 
pedido, conforme razões em anexo.

Analisando as razões da Impugnação da VERONICA MARIA FER-
REIRA DE ALBUQUERQUE ME – VEMARIA COMÉRCIO e do pare-
cer emitido pela assessoria jurídica do Município, percebe-se que a 
mudança atenderá aos princípios concernentes à legislação licita-
tória e ao interesse público.

Assim, julgo procedente a Impugnação ao Processo de Licitação n. 
43/2016, Pregão Presencial n. 28/2016, apresentada pela empresa 
VERONICA MARIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE ME – VEMARIA 
COMÉRCIO, devendo-se ser republicado o edital do Pregão Presen-
cial, com as devidas alterações.

Destaca-se, outrossim, em decorrência das alterações supramen-
cionadas, que as datas da sessão pública, da entrega dos enve-
lopes e da impugnação ao Edital serão alteradas, nos termos da 
legislação.

Celso Ramos, 16 de maio de 2016. 

Ines Terezinha Pegoraro Schons
Prefeita Municipal 
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

DECRETO Nº. 045, DE 11.05.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

DECRETO Nº. 045, DE 11.05.2016

Altera o quadro constante do art. 1º, do Decreto nº. 11/2011, de 28 de fevereiro de 2011, e dá outras providências.

- CONSIDERANDO, o princípio da autotutela administrativa que permite à Administração reapreciar seus atos;

-CONSIDERANDO, o que o Município expediu o ato desapropriatório em comento com alicerce em documentos técnicos, onde constava o 
número de Matrícula;

- CONSIDERANDO, que o Município foi informado do referido engano no corrente mês; 

-CONSIDERANDO, que a área de terras desapropriada encontra-se devidamente demarcada no Levantamento Planimétrico integrante do 
Processo Desapropriatório, com os devidos pontos de referência, não obstante o equívoco do número da Matrícula;

- CONSIDERANDO, que o imóvel foi desapropriado para a construção da Escola Pública Municipal e que esta está em fase conclusiva;

- CONSIDERANDO que a área de terras onde se encontra o imóvel desapropriado foi retificada, em 09/05/2012, passando a ser matriculada 
sob o n. 23.566 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Ituporanga-SC;

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO LAGEADO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
Decreto - Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e amparado nos arts. 50, XIII e 70, I, d, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: 

Art. 1º O quadro constante no art. 1º do Decreto nº. 11/2011, de 28 de fevereiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“ ..................................................................................................... 
....................................................................................................”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 11 de maio de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2016 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 41/2016 – PM

Nº. do Contrato Administrativo: 41/2016.
Vigência: 16/05/2016 à 31/12/2016
Processo Licitatório nº 40/2016. 
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: COOPERAÇÃO COOPERATIVA AGRICOLA FAMILIAR SERRA TABOAO
Valor: R$ 26.309,00 (vinte e seis mil trezentos e nove reais).
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar em atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para merenda escolar dos alunos da Rede Pública Municipal, 1° e 2º semestre de 2016, 
conforme itens enumerados abaixo, todos de acordo com a chamada pública n.º 8/2016, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
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Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada
31

Biscoito de araruta Embalagem para alimentos selada ou lacrada com etiqueta informando: Dados 
do produto: nome, ingredientes, tabela nutricional, data fabricação e data de validade. Peso de 
01kg. Dados fabricante: Nome, CPF e endereço completo.

Pct 300,00

32
Macarrão Caseiro Embalagem para alimentos selada ou lacrada com etiqueta informando: Dados 
do produto: nome, ingredientes, tabela nutricional, data fabricação e data de validade. Peso de 
01kg. Dados fabricante: Nome, CPF e endereço completo.

Kg 300,00

33
Macarrão Aletria Embalagem para alimentos selada ou lacrada com etiqueta informando: Dados do 
produto: nome, ingredientes, tabela nutricional, data fabricação e data de validade. Peso de 01kg. 
Dados fabricante: Nome, CPF e endereço completo.

Kg 300,00

34
Macarrão Integral Embalagem para alimentos selada ou lacrada com etiqueta informando: Dados 
do produto: nome, ingredientes, tabela nutricional, data fabricação e data de validade. Peso de 
01kg. Dados fabricante: Nome, CPF e endereço completo.

Kg 300,00

35
Pão Integral Embalagem para alimentos selada ou lacrada com etiqueta informando: Dados do 
produto: nome, ingredientes, tabela nutricional, data fabricação e data de validade. Peso de 01kg. 
Dados fabricante: Nome, CPF e endereço completo.

Kg 400,00

36
Pão de Sanduíche Embalagem para alimentos selada ou lacrada com etiqueta informando: Dados 
do produto: nome, ingredientes, tabela nutricional, data fabricação e data de validade. Peso de 
01kg. Dados fabricante: Nome, CPF e endereço completo.

Kg 400,00

37
Biscoito Integral Embalagem para alimentos selada ou lacrada com etiqueta informando: Dados do 
produto: nome, ingredientes, tabela nutricional, data fabricação e data de validade. Peso de 01kg. 
Dados fabricante: Nome, CPF e endereço completo.

Un 400,00

39
Biscoito de Trigo Embalagem para alimentos selada ou lacrada com etiqueta informando: Dados do 
produto: nome, ingredientes, tabela nutricional, data fabricação e data de validade. Peso de 01kg. 
Dados fabricante: Nome, CPF e endereço completo.

Kg 100,00

DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2016 - PM 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 42/2016 – PM

Nº. do Contrato Administrativo: 42/2016.
Vigência: 16/05/2016 à 31/12/2016
Processo Licitatório nº 40/2016. 
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: VANDERLEI DALVO ANGOLERI
Valor: R$ 6.799,25 (seis mil setecentos e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos).
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar em atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para merenda escolar dos alunos da Rede Pública Municipal, 1° e 2º semestre de 2016, 
conforme itens enumerados abaixo, todos de acordo com a chamada pública n.º 8/2016, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada
1 Aipim com casca- de 1ª qualidade, para consumo humano, raízes médias, tamanho uniforme, no 

grau normal de evolução, fresca, com casca inteira, sem rupturas ou defeitos, não fibrosa, livre de 
terra e corpos estranhos.

Kg 40,00

2 Alho - 1ª qualidade, seco, novo, limpo, tamanho médio, íntegos, sem rupturas, sem partes moles e 
brotos, em perfeita condições de apresentação.

Kg 45,00

3 Alho Poró- 1ª qualidade, seco, novo, limpo, tamanho médio, íntegos, sem rupturas, sem partes 
moles e brotos, em perfeita condições de apresentação.

Un 20,00
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4 Banana Branc, de 1 ª qualidade, sem ruptura na casca, firme, casca limpa, sem manchas, em 
codições de apresentação Kg 40,00

6 Cheiro Verde sem manchas pretas, ou sinald e apodrecimento, firme em perfeitas condições de 
apresentação

MÇS 40,00

7 Pimentão Verde, tamanho médio, firme, casca lisa, sem manchas pretas, em condições apresenta-
ção

Kg 60,00

8 Salsinha sem manchas pretas, ou final de apodrecimento, firme, em perfeitas condições de apre-
sentação 

MÇS 40,00

9 Alface - pés com folhas íntegras, não amareladas ou murchas, em perfeita condição de apresenta-
ção.

Un 40,00

10
Acelga pés com folhas íntegras, não amareladas ou murchas, em perfeita condição apresentação

Un 20,00

11 Abobrinha verde - de 1ª qualidade, tamanho médio, intacta, firme, sem partes moles, sã, sem 
rupturas na casca 

Kg 30,00

12 Abóbora moranga - de 1ª qualidade, tamanho médio, intacta, firme, sem partes moles, sã, sem 
rupturas na casca 

Kg 40,00

14
Batata doce - de 1ª qualidade, tamanho médio, nova, uniforme, intacta, firme e bem desenvolvida, 
casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas ou defeitos, limpa e sem terra.

Kg 80,00

16 Beterraba- de 1ª qualidade, seca e limpa, nova, firme, sem folhas, sem sintoma de murcha, cor 
vermelha intenso, tamanho médio, sem rupturas.

Kg 60,00

17 Berinjela - de 1ª qualidade, tamanho médio, intacta, firme, sem partes miles, são sem rupturas na 
casca, cor característica

Kg 20,00

18 Brocólis chinês - unidade de tamanho médio, íntegros, não amarelado ou murcho, em perfeita 
condições de apresentação

Un 60,00

19
Cenoura- fresca de 1ª qualidade, firme, seca, casca limpa, sem folhas, sem sintomas de murcha, 
cor característica, tamanho médio, sem rupturas e brotos, em perfeita condição de apresentação. 

Kg 60,00

20 Couve Flor - unidades de tamanho médio, tonalidade branca ou creme, íntegros, não murchos, em 
perfeita condições de apresentação

Un 60,00

21 Couve Manteiga - folhas frescas de 1ª qualidade, tonalidade verde escuro, não amarelados ou mur-
cho, em perfeita condição de apresentação, em maços.

Un 40,00

22 Chuchu - 1ª qualidade, firme, seco, limpo de terra, sem ruptura na casca, sem partes amolecidas, 
em perfeita condição de apresentação

Kg 60,00

24
Feijão Preto de 1ª qualidade, limpo, sem objetos estranhos, seco

Kg 400,00

25 Repolho verde - unidade frescos, limpos, sem partes amolecidos, não amarelados ou murcho, em 
perfeita condição de apresentação

Un 60,00

26
Vagem - de 1ª qualidade, firme, secos e limpos, novo, sem sintomas de manchas e murchos, cor 
verde escuro a verde claro, tamanho médio, em perfeita condições de apresentação

Kg 20,00

27 Limão 1º qualidade, firme, sem sintomas de murcha e manchas, cor verde claro, tamanho médio, 
em perfeitas condições de apresentação.

Kg 40,00

28 Laranja- de 1 ª qualidade, firme, sem sintomas de manchas e murcha, cor amarelo claro para 
laranja, tamanho médio

Kg 40,00

29 Rúcula em maço, sem sinal amarelado ou murcha Un 20,00

30 TANGERINA 1ª QUALIDADE, FIRME, SEM MANCHAS PRETAS, SEM SINAL DE MURCHOS, TAMANHO 
NORMAL, PERFEITAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO Kg 60,00

DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2016 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 43/2016 – PM

Nº. do Contrato Administrativo: 43/2016.
Vigência: 16/05/2016 à 31/12/2016
Processo Licitatório nº 40/2016. 
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: BENTO PESSOA PADILHA
Valor: R$ 4.064,08 (quatro mil e sessenta e quatro reais e oito centavos).
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar em atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para merenda escolar dos alunos da Rede Pública Municipal, 1° e 2º semestre de 2016, 
conforme itens enumerados abaixo, todos de acordo com a chamada pública n.º 8/2016, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada
1 Aipim com casca- de 1ª qualidade, para consumo humano, raízes médias, tamanho uniforme, no 

grau normal de evolução, fresca, com casca inteira, sem rupturas ou defeitos, não fibrosa, livre de 
terra e corpos estranhos.

Kg 40,00

3 Alho Poró- 1ª qualidade, seco, novo, limpo, tamanho médio, íntegos, sem rupturas, sem partes 
moles e brotos, em perfeita condições de apresentação.

Un 20,00

4 Banana Branc, de 1 ª qualidade, sem ruptura na casca, firme, casca limpa, sem manchas, em 
codições de apresentação

Kg 40,00

6 Cheiro Verde sem manchas pretas, ou sinald e apodrecimento, firme em perfeitas condições de 
apresentação

MÇS 40,00

7 Pimentão Verde, tamanho médio, firme, casca lisa, sem manchas pretas, em condições apresenta-
ção

Kg 60,00

8 Salsinha sem manchas pretas, ou final de apodrecimento, firme, em perfeitas condições de apre-
sentação 

MÇS 40,00

9 Alface - pés com folhas íntegras, não amareladas ou murchas, em perfeita condição de apresenta-
ção.

Un 40,00

10
Acelga pés com folhas íntegras, não amareladas ou murchas, em perfeita condição apresentação

Un 20,00

11 Abobrinha verde - de 1ª qualidade, tamanho médio, intacta, firme, sem partes moles, sã, sem 
rupturas na casca 

Kg 30,00

12 Abóbora moranga - de 1ª qualidade, tamanho médio, intacta, firme, sem partes moles, sã, sem 
rupturas na casca 

Kg 40,00

14
Batata doce - de 1ª qualidade, tamanho médio, nova, uniforme, intacta, firme e bem desenvolvida, 
casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas ou defeitos, limpa e sem terra.

Kg 80,00

15 Batata salsa de 1ª qualidade, tamanho médio, nova, uniforme, intacta, firme e bem desenvolvida, 
casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas ou defeitos, limpa de terra e sem objetos estra-
nhos.

Kg 66,00

16 Beterraba- de 1ª qualidade, seca e limpa, nova, firme, sem folhas, sem sintoma de murcha, cor 
vermelha intenso, tamanho médio, sem rupturas.

Kg 60,00

17 Berinjela - de 1ª qualidade, tamanho médio, intacta, firme, sem partes miles, são sem rupturas na 
casca, cor característica

Kg 60,00

18 Brocólis chinês - unidade de tamanho médio, íntegros, não amarelado ou murcho, em perfeita 
condições de apresentação

Un 60,00

19
Cenoura- fresca de 1ª qualidade, firme, seca, casca limpa, sem folhas, sem sintomas de murcha, 
cor característica, tamanho médio, sem rupturas e brotos, em perfeita condição de apresentação. 

Kg 60,00

20 Couve Flor - unidades de tamanho médio, tonalidade branca ou creme, íntegros, não murchos, em 
perfeita condições de apresentação

Un 60,00

21 Couve Manteiga - folhas frescas de 1ª qualidade, tonalidade verde escuro, não amarelados ou mur-
cho, em perfeita condição de apresentação, em maços.

Un 40,00

22 Chuchu - 1ª qualidade, firme, seco, limpo de terra, sem ruptura na casca, sem partes amolecidas, 
em perfeita condição de apresentação

Kg 60,00
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25 Repolho verde - unidade frescos, limpos, sem partes amolecidos, não amarelados ou murcho, em 
perfeita condição de apresentação

Un 60,00

26
Vagem - de 1ª qualidade, firme, secos e limpos, novo, sem sintomas de manchas e murchos, cor 
verde escuro a verde claro, tamanho médio, em perfeita condições de apresentação

Kg 20,00

27 Limão 1º qualidade, firme, sem sintomas de murcha e manchas, cor verde claro, tamanho médio, 
em perfeitas condições de apresentação.

Kg 40,00

28 Laranja- de 1 ª qualidade, firme, sem sintomas de manchas e murcha, cor amarelo claro para 
laranja, tamanho médio

Kg 40,00

29 Rúcula em maço, sem sinal amarelado ou murcha Un 20,00

30 TANGERINA 1ª QUALIDADE, FIRME, SEM MANCHAS PRETAS, SEM SINAL DE MURCHOS, TAMANHO 
NORMAL, PERFEITAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO Kg 60,00

DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 44/2016 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 44/2016 – PM

Nº. do Contrato Administrativo: 44/2016.
Vigência: 16/05/2016 à 31/12/2016
Processo Licitatório nº 40/2016. 
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: VIVALDO MICHELS
Valor: R$ 4.529,01 (quatro mil e quinhentos e vinte e nove reais e um centavos).
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar em atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para merenda escolar dos alunos da Rede Pública Municipal, 1° e 2º semestre de 2016, 
conforme itens enumerados abaixo, todos de acordo com a chamada pública n.º 8/2016, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada
1 Aipim com casca- de 1ª qualidade, para consumo humano, raízes médias, tamanho uniforme, no 

grau normal de evolução, fresca, com casca inteira, sem rupturas ou defeitos, não fibrosa, livre de 
terra e corpos estranhos.

Kg 40,00

3 Alho Poró- 1ª qualidade, seco, novo, limpo, tamanho médio, íntegos, sem rupturas, sem partes 
moles e brotos, em perfeita condições de apresentação.

Un 20,00

4 Banana Branc, de 1 ª qualidade, sem ruptura na casca, firme, casca limpa, sem manchas, em 
codições de apresentação

Kg 40,00

5
Cebola - 1ª qualidade, firme, seca, casca limpa, sem folhas, sem sintomas de murcha, cor caracte-
rística, tamanho médio, sem rupturas e brotos, em perfeita condição de apresentação.

Kg 150,00

6 Cheiro Verde sem manchas pretas, ou sinald e apodrecimento, firme em perfeitas condições de 
apresentação

MÇS 40,00

7 Pimentão Verde, tamanho médio, firme, casca lisa, sem manchas pretas, em condições apresenta-
ção

Kg 60,00

8 Salsinha sem manchas pretas, ou final de apodrecimento, firme, em perfeitas condições de apre-
sentação 

MÇS 40,00

9 Alface - pés com folhas íntegras, não amareladas ou murchas, em perfeita condição de apresenta-
ção.

Un 40,00

10
Acelga pés com folhas íntegras, não amareladas ou murchas, em perfeita condição apresentação

Un 20,00

11 Abobrinha verde - de 1ª qualidade, tamanho médio, intacta, firme, sem partes moles, sã, sem 
rupturas na casca 

Kg 30,00

12 Abóbora moranga - de 1ª qualidade, tamanho médio, intacta, firme, sem partes moles, sã, sem 
rupturas na casca 

Kg 40,00

14
Batata doce - de 1ª qualidade, tamanho médio, nova, uniforme, intacta, firme e bem desenvolvida, 
casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas ou defeitos, limpa e sem terra.

Kg 80,00



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 207

15 Batata salsa de 1ª qualidade, tamanho médio, nova, uniforme, intacta, firme e bem desenvolvida, 
casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas ou defeitos, limpa de terra e sem objetos estra-
nhos.

Kg 67,00

16 Beterraba- de 1ª qualidade, seca e limpa, nova, firme, sem folhas, sem sintoma de murcha, cor 
vermelha intenso, tamanho médio, sem rupturas.

Kg 60,00

17 Berinjela - de 1ª qualidade, tamanho médio, intacta, firme, sem partes miles, são sem rupturas na 
casca, cor característica

Kg 60,00

18 Brocólis chinês - unidade de tamanho médio, íntegros, não amarelado ou murcho, em perfeita 
condições de apresentação

Un 60,00

19
Cenoura- fresca de 1ª qualidade, firme, seca, casca limpa, sem folhas, sem sintomas de murcha, 
cor característica, tamanho médio, sem rupturas e brotos, em perfeita condição de apresentação. 

Kg 60,00

20 Couve Flor - unidades de tamanho médio, tonalidade branca ou creme, íntegros, não murchos, em 
perfeita condições de apresentação

Un 60,00

21 Couve Manteiga - folhas frescas de 1ª qualidade, tonalidade verde escuro, não amarelados ou mur-
cho, em perfeita condição de apresentação, em maços.

Un 40,00

22 Chuchu - 1ª qualidade, firme, seco, limpo de terra, sem ruptura na casca, sem partes amolecidas, 
em perfeita condição de apresentação

Kg 60,00

25 Repolho verde - unidade frescos, limpos, sem partes amolecidos, não amarelados ou murcho, em 
perfeita condição de apresentação

Un 60,00

26
Vagem - de 1ª qualidade, firme, secos e limpos, novo, sem sintomas de manchas e murchos, cor 
verde escuro a verde claro, tamanho médio, em perfeita condições de apresentação

Kg 20,00

27 Limão 1º qualidade, firme, sem sintomas de murcha e manchas, cor verde claro, tamanho médio, 
em perfeitas condições de apresentação.

Kg 40,00

28 Laranja- de 1 ª qualidade, firme, sem sintomas de manchas e murcha, cor amarelo claro para 
laranja, tamanho médio

Kg 40,00

29 Rúcula em maço, sem sinal amarelado ou murcha Un 20,00

30 TANGERINA 1ª QUALIDADE, FIRME, SEM MANCHAS PRETAS, SEM SINAL DE MURCHOS, TAMANHO 
NORMAL, PERFEITAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO Kg 60,00

DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2016 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 45/2016 – PM

Nº. do Contrato Administrativo: 45/2016.
Vigência: 16/05/2016 à 31/12/2016
Processo Licitatório nº 40/2016. 
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: VALDIR MARTINHO BERKENBROCK
Valor: R$ 4.070,01 (quatro mil e setenta reais e um centavos).
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar em atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para merenda escolar dos alunos da Rede Pública Municipal, 1° e 2º semestre de 2016, 
conforme itens enumerados abaixo, todos de acordo com a chamada pública n.º 8/2016, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada
1 Aipim com casca- de 1ª qualidade, para consumo humano, raízes médias, tamanho uniforme, no 

grau normal de evolução, fresca, com casca inteira, sem rupturas ou defeitos, não fibrosa, livre de 
terra e corpos estranhos.

Kg 40,00

3 Alho Poró- 1ª qualidade, seco, novo, limpo, tamanho médio, íntegos, sem rupturas, sem partes 
moles e brotos, em perfeita condições de apresentação.

Un 20,00
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4 Banana Branc, de 1 ª qualidade, sem ruptura na casca, firme, casca limpa, sem manchas, em 
codições de apresentação

Kg 40,00

6 Cheiro Verde sem manchas pretas, ou sinald e apodrecimento, firme em perfeitas condições de 
apresentação

MÇS 40,00

7 Pimentão Verde, tamanho médio, firme, casca lisa, sem manchas pretas, em condições apresenta-
ção

Kg 60,00

8 Salsinha sem manchas pretas, ou final de apodrecimento, firme, em perfeitas condições de apre-
sentação 

MÇS 40,00

9 Alface - pés com folhas íntegras, não amareladas ou murchas, em perfeita condição de apresenta-
ção.

Un 40,00

10
Acelga pés com folhas íntegras, não amareladas ou murchas, em perfeita condição apresentação

Un 20,00

11 Abobrinha verde - de 1ª qualidade, tamanho médio, intacta, firme, sem partes moles, sã, sem 
rupturas na casca 

Kg 30,00

12 Abóbora moranga - de 1ª qualidade, tamanho médio, intacta, firme, sem partes moles, sã, sem 
rupturas na casca 

Kg 40,00

14
Batata doce - de 1ª qualidade, tamanho médio, nova, uniforme, intacta, firme e bem desenvolvida, 
casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas ou defeitos, limpa e sem terra.

Kg 80,00

15 Batata salsa de 1ª qualidade, tamanho médio, nova, uniforme, intacta, firme e bem desenvolvida, 
casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas ou defeitos, limpa de terra e sem objetos estra-
nhos.

Kg 67,00

16 Beterraba- de 1ª qualidade, seca e limpa, nova, firme, sem folhas, sem sintoma de murcha, cor 
vermelha intenso, tamanho médio, sem rupturas.

Kg 60,00

17 Berinjela - de 1ª qualidade, tamanho médio, intacta, firme, sem partes miles, são sem rupturas na 
casca, cor característica

Kg 60,00

18 Brocólis chinês - unidade de tamanho médio, íntegros, não amarelado ou murcho, em perfeita 
condições de apresentação

Un 60,00

19
Cenoura- fresca de 1ª qualidade, firme, seca, casca limpa, sem folhas, sem sintomas de murcha, 
cor característica, tamanho médio, sem rupturas e brotos, em perfeita condição de apresentação. 

Kg 60,00

20 Couve Flor - unidades de tamanho médio, tonalidade branca ou creme, íntegros, não murchos, em 
perfeita condições de apresentação

Un 60,00

21 Couve Manteiga - folhas frescas de 1ª qualidade, tonalidade verde escuro, não amarelados ou mur-
cho, em perfeita condição de apresentação, em maços.

Un 40,00

22 Chuchu - 1ª qualidade, firme, seco, limpo de terra, sem ruptura na casca, sem partes amolecidas, 
em perfeita condição de apresentação

Kg 60,00

25 Repolho verde - unidade frescos, limpos, sem partes amolecidos, não amarelados ou murcho, em 
perfeita condição de apresentação

Un 60,00

26
Vagem - de 1ª qualidade, firme, secos e limpos, novo, sem sintomas de manchas e murchos, cor 
verde escuro a verde claro, tamanho médio, em perfeita condições de apresentação

Kg 20,00

27 Limão 1º qualidade, firme, sem sintomas de murcha e manchas, cor verde claro, tamanho médio, 
em perfeitas condições de apresentação.

Kg 40,00

28 Laranja- de 1 ª qualidade, firme, sem sintomas de manchas e murcha, cor amarelo claro para 
laranja, tamanho médio

Kg 40,00

29 Rúcula em maço, sem sinal amarelado ou murcha Un 20,00

30 TANGERINA 1ª QUALIDADE, FIRME, SEM MANCHAS PRETAS, SEM SINAL DE MURCHOS, TAMANHO 
NORMAL, PERFEITAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO Kg 60,00

DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2016 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 46/2016 – PM

Nº. do Contrato Administrativo: 46/2016.
Vigência: 16/05/2016 à 31/12/2016
Processo Licitatório nº 40/2016. 
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: IZONEI DOS SANTOS
Valor: R$ 4.785,10 (quatro mil e setecentos e oitenta e cinco reais e dez centavos).
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar em atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para merenda escolar dos alunos da Rede Pública Municipal, 1° e 2º semestre de 2016, 
conforme itens enumerados abaixo, todos de acordo com a chamada pública n.º 8/2016, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada
1 Aipim com casca- de 1ª qualidade, para consumo humano, raízes médias, tamanho uniforme, no 

grau normal de evolução, fresca, com casca inteira, sem rupturas ou defeitos, não fibrosa, livre de 
terra e corpos estranhos.

Kg 40,00

3 Alho Poró- 1ª qualidade, seco, novo, limpo, tamanho médio, íntegos, sem rupturas, sem partes 
moles e brotos, em perfeita condições de apresentação.

Un 20,00

4 Banana Branc, de 1 ª qualidade, sem ruptura na casca, firme, casca limpa, sem manchas, em 
codições de apresentação

Kg 40,00

5
Cebola - 1ª qualidade, firme, seca, casca limpa, sem folhas, sem sintomas de murcha, cor caracte-
rística, tamanho médio, sem rupturas e brotos, em perfeita condição de apresentação.

Kg 150,00

6 Cheiro Verde sem manchas pretas, ou sinald e apodrecimento, firme em perfeitas condições de 
apresentação

MÇS 40,00

7 Pimentão Verde, tamanho médio, firme, casca lisa, sem manchas pretas, em condições apresenta-
ção

Kg 60,00

8 Salsinha sem manchas pretas, ou final de apodrecimento, firme, em perfeitas condições de apre-
sentação 

MÇS 40,00

9 Alface - pés com folhas íntegras, não amareladas ou murchas, em perfeita condição de apresenta-
ção.

Un 40,00

10
Acelga pés com folhas íntegras, não amareladas ou murchas, em perfeita condição apresentação

Un 20,00

11 Abobrinha verde - de 1ª qualidade, tamanho médio, intacta, firme, sem partes moles, sã, sem 
rupturas na casca 

Kg 30,00

12 Abóbora moranga - de 1ª qualidade, tamanho médio, intacta, firme, sem partes moles, sã, sem 
rupturas na casca 

Kg 40,00

13 Batata inglesa - de 1ª qualidade, tamanho médio, nova, uniforme, intacta, firme e bem desenvol-
vida, casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas ou defeitos, limpa de terra e sem objetos 
estranhos.

Kg 300,00

14
Batata doce - de 1ª qualidade, tamanho médio, nova, uniforme, intacta, firme e bem desenvolvida, 
casca lisa, sem manchas e brotos, sem rupturas ou defeitos, limpa e sem terra.

Kg 80,00

16 Beterraba- de 1ª qualidade, seca e limpa, nova, firme, sem folhas, sem sintoma de murcha, cor 
vermelha intenso, tamanho médio, sem rupturas.

Kg 60,00

18 Brocólis chinês - unidade de tamanho médio, íntegros, não amarelado ou murcho, em perfeita 
condições de apresentação

Un 60,00

19
Cenoura- fresca de 1ª qualidade, firme, seca, casca limpa, sem folhas, sem sintomas de murcha, 
cor característica, tamanho médio, sem rupturas e brotos, em perfeita condição de apresentação. 

Kg 60,00

20 Couve Flor - unidades de tamanho médio, tonalidade branca ou creme, íntegros, não murchos, em 
perfeita condições de apresentação

Un 60,00

21 Couve Manteiga - folhas frescas de 1ª qualidade, tonalidade verde escuro, não amarelados ou mur-
cho, em perfeita condição de apresentação, em maços.

Un 40,00
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22 Chuchu - 1ª qualidade, firme, seco, limpo de terra, sem ruptura na casca, sem partes amolecidas, 
em perfeita condição de apresentação

Kg 60,00

25 Repolho verde - unidade frescos, limpos, sem partes amolecidos, não amarelados ou murcho, em 
perfeita condição de apresentação

Un 60,00

26
Vagem - de 1ª qualidade, firme, secos e limpos, novo, sem sintomas de manchas e murchos, cor 
verde escuro a verde claro, tamanho médio, em perfeita condições de apresentação

Kg 20,00

27 Limão 1º qualidade, firme, sem sintomas de murcha e manchas, cor verde claro, tamanho médio, 
em perfeitas condições de apresentação.

Kg 40,00

28 Laranja- de 1 ª qualidade, firme, sem sintomas de manchas e murcha, cor amarelo claro para 
laranja, tamanho médio

Kg 40,00

29 Rúcula em maço, sem sinal amarelado ou murcha Un 20,00

30 TANGERINA 1ª QUALIDADE, FIRME, SEM MANCHAS PRETAS, SEM SINAL DE MURCHOS, TAMANHO 
NORMAL, PERFEITAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO Kg 60,00

DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria 202/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 202/2016

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da Lei Complementar nº. 008/99, 

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisitivo de 02/02/2015 à 01/02/2016, a ARLINDO DE LIZ PADILHA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operário, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos. 

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 30 (trinta) dias no período de 16.05.2016 à 14.06.2016, acrescidas de 1/3 do abono constitu-
cional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 16 de maio de 2016.
JOSE BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal 

Portaria 203/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 203/2016

- CONSIDERANDO, a Remarcação de Exame Pericial pelo Requerimento n º 173219029.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei Orgânica 
do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Prorrogar em favor da servidora pública CLAUDIA ADRIANA AMORIN DE SOUZA, licença para tratamento de saúde, pelo período de 
16.05.2016 a 16.06.16, a ser remunerado pelo Regime Geral de Previdência Social, na forma de benefício.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 16 de maio de 2016.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 201/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 201/2016

DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAIS DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência legal que lhe confere o Art. 70, 
inciso II da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado – SC e, em conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/93,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais abaixo relacionados para, sem prejuízo das atividades normalmente desenvolvidas, atua-
rem como Fiscais de Contratos Administrativos celebrados no âmbito da Administração Municipal, em obediência ao art. 67 da Lei 8.666/93, 
sendo eles: 

I- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2016, PREGÃO Nº 27/2016 - SRP 
CONTRATO Nº 35/2016, PM
OBJETO: Aquisição e instalação/montagem de móveis sob medida, eletroeletrônicos e eletrodomésticos, para atender a demanda do Fundo 
de Saúde do Município de Chapadão do Lageado/SC e dos demais órgãos do Município de Chapadão do Lageado.
FISCAL: George Henrique Sebold

II- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2016, PREGÃO Nº 27/2016 - SRP 
CONTRATO Nº 36/2016, PM
OBJETO: Aquisição e instalação/montagem de móveis sob medida, eletroeletrônicos e eletrodomésticos, para atender a demanda do Fundo 
de Saúde do Município de Chapadão do Lageado/SC e dos demais órgãos do Município de Chapadão do Lageado.
FISCAL: George Henrique Sebold

III- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2016, PREGÃO Nº 27/2016 - SRP 
CONTRATO Nº 22/2016, FMS 
OBJETO: Aquisição e instalação/montagem de móveis sob medida, eletroeletrônicos e eletrodomésticos, para atender a demanda do Fundo 
de Saúde do Município de Chapadão do Lageado/SC e dos demais órgãos do Município de Chapadão do Lageado.
FISCAL: Camila Momm

IV- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2016, PREGÃO Nº 30/2016
CONTRATO Nº 24/2016, FMS 
OBJETO: Aquisição e instalação de um refrigerador vertical para acondicionamento de vacinas, imunobiológicos, reagentes e termolábeis 
para atender à demanda do Fundo de Saúde do Município de Chapadão do Lageado/SC.
FISCAL: Cleide J. Machado Franzen

V- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2016, TOMADA DE PREÇO- 02/2016
CONTRATO Nº 40/2016, PM 
OBJETO: Execução/reconstrução de uma ponte de concreto armado – classe TB90t, localizada na Estrada Geral Figueiredo - Município de 
Chapadão do Lageado – SC.
FISCAL: Jaison Inácio

VI- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2016, PREGÃO Nº 27/2016,
CONTRATO Nº 23/2016, FMS 
OBJETO: Aquisição e instalação/montagem de móveis sob medida, eletroeletrônicos e eletrodomésticos, para atender a demanda do Fundo 
de Saúde do Município de Chapadão do Lageado/SC e dos demais órgãos do município de Chapadão do Lageado.
FISCAL: Cleide J. M. Franzen

VII- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2016 - PM, PREGÃO 29/2016,
CONTRATO Nº25/2016 - FMS
OBJETO: Aquisição de peças e à contratação de mão-de-obra (serviços mecânicos) para conserto do veículo Peugeot 2.8, Boxer Revescap 
17, Ano 2009, Placa: MFO 5547, utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde no transporte de pacientes do Município de Chapadão do 
Lageado/SC .
FISCAL: Josir Jacó Kalbusch
VIII- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2016 - PM, PREGÃO 24/2016,
CONTRATO Nº38/2016 - PM
OBJETO: Contratação de serviços para execução de Oficinas, de Dança e Iniciação Esportiva a ser desenvolvida para: 1) as crianças e 
adolescentes integrantes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e 2) os Adolescentes em cumprimento de Medidas Socio-
educativas.
FISCAL: Deise Regina dos Santos Cruz
IX- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2016 - PM, PREGÃO 24/2016,
CONTRATO Nº37/2016 - PM
OBJETO: Contratação de serviços para execução de Oficinas de Dança a ser desenvolvida para: 1) as crianças e adolescentes integrantes 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
FISCAL: Deise Regina dos Santos Cruz
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X- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2016 - PM, PREGÃO 27/2016,
CONTRATO Nº34/2016 - PM
OBJETO: Aquisição e instalação/montagem de móveis sob medida, eletroeletrônicos e eletrodomésticos, para atender a demanda do Fundo 
de Saúde do Município de Chapadão do Lageado/SC e dos demais órgãos do Município de Chapadão do Lageado.
FISCAL: Marlise Neuhaus
XI- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2016 - PM, PREGÃO Nº 28/2016, 
CONTRATO Nº 39/2016 - PM
OBJETO: Contratação de serviços de pedreiro para manutenção, construção, recuperação e reconstrução de obras públicas (pontes, ponti-
lhões, muros...), localizadas no Município de Chapadão do Lageado/SC.
FISCAL: Josmar Monteiro dos Santos

XII- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº12/2016, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2016, PREGÃO Nº 25/2016 
OBJETO: Formação de registro de preços com vistas a futura contratação de serviços de conserto de pneus – serviços de borracharia, trocas 
(montagem) de pneus,balanceamento e geometria em pneus, bem como, aquisição de câmeras, ventis e protetores para manutenção de 
pneus dos veículos e máquinas do Fundo Municipal de Saúde dos demais órgãos do Município de Chapadão do Lageado-SC.
FISCAL: Josmar Monteiro dos Santos

Art. 2º Os Fiscais ora designados deverão observar as disposições no Decreto nº 029 de 04.04.2016, para o desempenho da função. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 16 de maio de 2016.
José Braulio Inácio
Prefeito Municipal
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Chapecó

Câmara muniCiPal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2016 

O Presidente da Câmara Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber: 

I. Ficam CONVOCADOS, para nomeação sob regime estatutário, nos respectivos cargos e áreas de atuação, junto ao Setor de Recursos 
Humanos, sito à Rua Marechal Bormann, nº. 320-E, Centro, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir:

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
Cargo: Analista de Compras e Licitação Classificação 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
Cargo: Analista de Compras e Licitação
Classificação Nº Inscrição Nome 
1º 372 ENIVALDO BARROS 

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação deste edital, este 
perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Chapecó-SC, 12 de Maio de 2016. 

JOÃO MARIA MARQUES ROSA 
Presidente 
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/FMS/2016 (REGISTRO DE PREÇOS)
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/FMS/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/FMS/2016 (Registro de Preços)

Objeto: Registro de preços de Tablets, para uso das agentes de saúde do Município de Cocal do Sul.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 14h00min do dia 03/06/2016.
Abertura: Dia 03/06/2016, às 14h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ções”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 
16h30min, pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 16 de maio de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/PMCS/2016 (REGISTRO DE PREÇOS)
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/PMCS/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/PMCS/2016 (Registro de Preços)

Objeto: Registro de preços de Cortinas, no atendimento ao Município de Cocal do Sul.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 09h00min do dia 03/06/2016.
Abertura: Dia 03/06/2016, às 09h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ções”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 
16h30min, pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 16 de maio de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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RELATÓRIO DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS PR 20/PMCS/2016

 

Relatório de Análise das Amostras  
Governo Municipal de Cocal do Sul 

 
 
AO EDITAL DE PREGÃO Nº 20/PMCS/2016 
 
 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
OBJETO: Registro de preços de Materiais de Limpeza e afins, para uso no Município de 
Cocal do Sul. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE PRÉ APROVADAS APROVADAS REPROVADAS MOTIVO 

1 

ÁGUA SANITÁRIA: MULTIUSO, COMPOSIÇÃO 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA, PRINCÍPIO ATIVO 
HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,0% A 2,5% DE CLORO ATIVO, 
EMBALAGEM DE 5 LITROS, COM REGISTRO E 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO EMITIDOS PELO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, PRAZO DE VALIDADE E 
QUÍMICO RESPONSÁVEL. 

GALÃO 

ROSSI; SÃO 
PAULO; 

RARIDADE; JJ; 
RIALER; MAIS 

BRILHO 

   

2 

CLORO LÍQUIDO: HIPOCLORITO DE SÓDIO 3,9 A 5,6%. 
EMBALAGEM DE 5 LITROS, COM REGISTRO E 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO EMITIDOS PELO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, PRAZO DE VALIDADE E 
QUÍMICO RESPONSÁVEL. 

GALÃO 
SÃO PAULO; 
RARIDADE; 

RIALER    

3 

DESINFETANTE MULTIUSO, BACTERICIDA, 
DESODORIZANTE E COM AÇÃO LIMPADORA; INDICADO 
PARA SANITÁRIOS EM GERAL, FRAGRÂNCIA FLORAL, 
TALCO OU LAVANDA. POR SER CONCENTRADO, 
PROPORCIONA OTIMIZAÇÃO EM SUA UTILIZAÇÃO. 
EMBALAGEM DE 5 LITROS. ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO. 
O PRODUTO DEVE TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, PRAZO DE VALIDADE E QUÍMICO 
RESPONSÁVEL. APRESENTAR AMOSTRA CONFORME 
ITEM 1.3 E ATÉ A DATA DO SUBITEM 1.3.1. 

GALÃO  

ROSSI; 
RARIDADE; 
CLASS LIMP 

  

4 

AMACIANTE DE ROUPAS: ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
VISCOSO CONCENTRADO, PERFUMADO. EMBALAGEM 
DE 5 LITROS, QUE DEVE CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, VALIDADE, NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E QUÍMICO RESPONSÁVEL. 

GALÃO 

ROSSI; SÃO 
PAULO; 

RARIDADE; JJ; 
RIALER; MAIS 

BRILHO 

   

5 

DETERGENTE LÍQUIDO PARA LOUÇAS: NEUTRO, 
CONCENTRADO, PARA LAVAGEM DE LOUÇAS OU 
SUPERFÍCIES, BIODEGRADÁVEL, COM EXCELENTE 
AÇÃO DESENGORDURANTE, O PRODUTO DEVE TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, PRAZO DE 
VALIDADE E QUÍMICO RESPONSÁVEL. EMBALAGEM DE 
5 LITROS. 

GALÃO 

ROSSI; SÃO 
PAULO; 

RARIDADE; JJ; 
RIALER; MAIS 

BRILHO 

   

6 

DETERGENTE LÍQUIDO PARA ROUPAS: 
CONCENTRADO, PARA LAVAGEM DE ROUPAS E 
PANOS, COM FRAGRÂNCIA. EMBALAGEM DE 5 LITROS. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E QUÍMICO RESPONSÁVEL. 

GALÃO 

ROSSI; SÃO 
PAULO; 

RARIDADE; 
RIALER; MAIS 

BRILHO 

   

7 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃOS: SABONETE LÍQUIDO, 
ASPECTO FÍSICO VISCOSO, COM FRAGRÂNCIA DE 
COCO OU ERVA-DOCE. APLICAÇÃO: PARA 
HIGIENIZAÇÃO E HIDRATAÇÃO DA PELE. EMBALAGEM 
DE 5 LITROS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 

GALÃO JJ HIGGIE SOFT; 
SAUBA   
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NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
QUÍMICO RESPONSÁVEL. 

8 

LIMPADOR MULTIUSO: LIMPADOR DILUÍVEL EM ÁGUA – 
LIMPEZA DIÁRIA. INGREDIENTE ATIVO: LINEAR ALQUIL 
BENZENO SULFONATO DE SÓDIO. ÁCIDO DODECIL 
BENZENO SULFÔNICO, CONSERVANTE, TENSO ATIVO, 
NEUTRALIZANTE, PERFUME, SEQUESTRANTE, 
CORANTE, VEÍCULO E ADITIVO, TENSO ATIVO 
BIODEGRADÁVEL. EMBALAGEM DE 5L. O PRODUTO 
DEVE TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
PRAZO DE VALIDADE E QUÍMICO RESPONSÁVEL. 

GALÃO 

ROSSI; SÃO 
PAULO; 

RARIDADE;  
RIALER; MAIS 

BRILHO 

LIMPINHA   

9 

LAVA AUTOS: DETERGENTE AUTOMOTIVO 
CONCENTRADO COM GRANDE EFICIÊNCIA DE LIMPEZA 
PARA CARROS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS 
PESADAS. 
ELE PODE SER DILUÍDO ATÉ 2%, REMOVENDO A 
SUJEIRA SEM MANCHAR OU DANIFICAR A PINTURA.  
DEVE POSSUIR PH NEUTRO E CONTER  TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL. EMBALAGEM DE 50 KG, COM 
REGISTRO E AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
EMITIDOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, PRAZO DE 
VALIDADE E QUÍMICO RESPONSÁVEL. 

UNIDADE     

10 

LIMPA VIDRO:  TIPO LÍQUIDO, COM ÁLCOOL. COR 
INCOLOR/AZUL. FRASCO PLÁSTICO DE 500 ML, COM 
APLICADOR TIPO GATILHO OU BICO DOSADOR. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
VALIDADE. 

UNIDADE 

SAUBA; VEJA; 
VIDREX; AJAX; 

BOM BRIL 
(PRATICE); CASA 

E PERFUME; 
RIALER 

POLWAX   

11 

ÀGUA SANITÁRIA A BASE DE CLORO ACONDICIONADA 
EM FRASCOS DE POLIETILENO DE 1L. COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA: HIPOCLORITO DE SÓDIO, CLORETO DE 
SÓDIO E ÁGUA. TEOR DE CLORO ATIVO VARIANDO DE  
2 A 2,5%P/P. APLICAÇÃO DESINFECÇÃO DE FRUTAS, 
VERDURAS E LEGUME. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER NO RÓTULO OBRIGATORIAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO TENDO COMO CARACTERÍSTICA 
ESPECÍFICA “DESTINADA À DESINFECÇÃO DE 
HORTIFRUTICOLAS”, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE, VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE     

12 

ALCOOL ETÍLICO EM GEL: ÁLCOOL GEL COM NO 
MÍNIMO 400G C/ VÁLVULA PUMP - ÁLCOOL 70º INPM. 
GEL PARA HIGIENIZAR AS MÃOS OU SUPERFÍCIES. 
AÇÃO BACTERICIDA E ANTISSÉPTICA. EMBALAGEM 
TRANSPARENTE. 

UNIDADE 

COOPERALCOOL; 
SAUBA; 

EVERSOFT; 
ASSEPTGEL 

   

13 

ALCOOL ETÍLICO LÍQUIDO: HIDRATADO – PARA USO 
DOMÉSTICO - 46º INPM, COM REGISTRO DO 
RESPONSÁVEL QUÍMICO, REGISTRO NO INMETRO, 
COM DATA DE ENVASAMENTO, Nº DE LOTE E VALIDADE 
NA EMBALAGEM, COM TAMPA DE ROSCA PARA 
FACILITAR O MANUSEIO. FRASCO PLÁSTICO DE 1L. 

UNIDADE 

COOPERALCOOL; 
SAUBA; ZULU; DA 
ILHA; ARAUCÁRIA; 

MEGA 

FLOP’S; ITAJÁ   

14 

ALCOOL ETÍLICO LÍQUIDO: HIDRATADO - PARA 
HIGIENIZAR AS MÃOS OU SUPERFÍCIES - 70º INPM. 
AÇÃO BACTERICIDA E ANTISSÉPTICA; COM REGISTRO 
DO RESPONSÁVEL QUÍMICO, REGISTRO NO INMETRO, 
COM DATA DE ENVASAMENTO, Nº DE LOTE E VALIDADE 
NA EMBALAGEM, COM TAMPA DE ROSCA PARA 
FACILITAR O MANUSEIO. FRASCO PLÁSTICO DE 1L. 

UNIDADE 

COOPERALCOOL; 
SAUBA; ZULU; DA 
ILHA; ARAUCÁRIA; 

MEGA 

FLOP’S; ITAJÁ   

15 

ALCOOL ETÍLICO LÍQUIDO: HIDRATADO – PARA USO 
DOMÉSTICO – 92,8º INPM, COM REGISTRO DO 
RESPONSÁVEL QUÍMICO, REGISTRO NO INMETRO, 
COM DATA DE ENVASAMENTO, Nº DE LOTE E VALIDADE 
NA EMBALAGEM, COM TAMPA DE ROSCA PARA 
FACILITAR O MANUSEIO. FRASCO PLÁSTICO DE 1L. 

UNIDADE 

COOPERALCOOL; 
SAUBA; ZULU; DA 
ILHA; ARAUCÁRIA; 

MEGA 

FLOP’S; ITAJÁ   

16 

AROMATIZADOR DE AMBIENTES: DESODORIZADOR DE 
AMBIENTE AEROSOL. FRAGRÂNCIAS DIVERSAS. 
FRASCO DE NO MÍNIMO 300 ML. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. NÃO DEVE CONTER CFC. 

UNIDADE DOM LINE; AIR 
WICK; GLADE ULTRA FRESH   

17 AVENTAL DE NAPA: DE NAPA FORRADO COM BAINHA, 
COM 3 ALÇAS, SENDO UMA NO PESCOÇO E DUAS UNIDADE     
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PARA A CINTURA. IMPERMEÁVEL QUE OFEREÇA 
PROTEÇÃO CONTRA ABRASÃO E PRODUTOS 
QUÍMICOS VARIADOS, COM BOLSO TIPO CANGURU, NO 
TAMANHO: 120 X 70 CM. 

18 
BALDE PEQUENO: BALDE PLÁSTICO RESISTENTE, C/ 
ALÇA EM METAL RESISTENTE, C/ CAPACIDADE PRA 8 A 
10 L. LIVRE DE BPA/BPDE. 

UNIDADE 

JAGUAR; 
PLASVALE; 
SANREMO; 
PLASUTIL 

ARQPLAST   

19 
BALDE GRANDE: BALDE PLÁSTICO RESISTENTE, C/ 
ALÇA EM METAL RESISTENTE, C/ CAPACIDADE PRA 18 
A 20 L. LIVRE DE BPA/BPDE 

UNIDADE 

JAGUAR; 
PLASVALE; 
SANREMO; 
PLASUTIL 

ARQPLAST   

20 
BALDE PARA RODO MÁGICO: BALDE PLÁSTICO OVAL, 
COM CAPACIDADE PARA 14 A 15 LITROS PARA RODO 
MÁGICO DE 28 CM. 

UNIDADE     

21 

BALDE COM ESPREMEDOR + MOP ÚMIDO: BALDE 
ESPREMEDOR MAIS MOP ÚMIDO, COM CABO DE 1.40M, 
IDEAL PARA LIMPEZA DE PISO, SUBSTITUI COM 
VANTAGENS E PANO DE CHÃO LAVÁVEL. CONTENDO: 
- MÓP UMIDO 
- CLIP DE FIXAÇÃO PARA HASTE. 
- SISTEMA DE ESPREMEDOR COM PRESSÃO SUPERIOR 
– DRENO DE ESCOAMENTO DE ÁGUA SUJA.  
- DIVISÓRIA DE ÁGUA LIMPA E SUJA INJETADA NO 
PRÓPRIO BALDE. 
- CAPACIDADE PARA 30 LITROS 
- RODÍZIOS PROJETADOS PARA FÁCIL MANUTENÇÃO E 
HIGIENIZAÇÃO 
- PLACA SINALIZADORA  
- MEDIDAS COMP./ LARG./ALT./ (52X37X48CM) 

KIT     

22 
BORRIFADOR/ PULVERIZADOR: CORPO E GATILHO EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO, RESISTENTE, CAPACIDADE 
PARA 500 ML. 

UNIDADE     

23 

CARRO EXTRA TRIPLEX: CARRO BANDEJA PRODUZIDO 
EM POLIPROPILENO E ALUMÍNIO ANODIZADO É 
EXTREMAMENTE RESISTENTE E VERSÁTIL. POSSUI 
SISTEMA DE QUATRO RODAS GIRATÓRIAS QUE 
FACILITAM O DESLOCAMENTO EM LOCAIS RESTRITOS 
E CORREDORES, AMBIENTES PROPÍCIOS PARA SUA 
UTILIZAÇÃO. COM CAPACIDADE PARA ATÉ 45 KG EM 
CADA COMPARTIMENTO. CARRO TRIPLEX 
FECHAMENTO + PORTAS, FECHAMENTOS DE PORTAS 
PROTEGER AS MATÉRIAS E GUARDA LOS EM 
SEGURANÇA. 

UNIDADE     

24 

CERA LÍQUIDA ALTO BRILHO: A BASE DE CARNAÚBA, 
PERFUMADA. APLICAÇÃO EM PISOS CERÂMICOS, 
GRANITOS, MÁRMORE E PAVIFLEX. CORES: AMARELA, 
VERMELHA OU INCOLOR. UNIDADE COM 750 ML. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E QUÍMICO RESPONSÁVEL. 

UNIDADE     

25 

CERA LÍQUIDA: A BASE DE CARNAÚBA, PERFUMADA. 
APLICAÇÃO EM PISOS CERÂMICOS, GRANITOS, 
MÁRMORE E PAVIFLEX. CORES: AMARELA OU 
VERMELHA. BALDES DE 18 LITROS COM ALÇA E TAMPA 
RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
QUÍMICO RESPONSÁVEL. 

BALDE ZAVASKI 
(ANDRÉIA)    

26 

COADOR DE PANO GRANDE: COADOR, PARA CAFÉ, 
TECIDO EM 100% ALGODÃO, COR BRANCA COM 14 CM 
DE DIÂMETRO, ARAMADO, CABO DE MADEIRA LISA DE 
APROXIMADAMENTE 10 CM. 

UNIDADE 

NOVO 
HORIZONTE; 
COISAS DO 

CAMPO; 
CRISTALFIO; 

JOTA; 
MICHELON  

   

27 

CAIXA DE PALITOS DE FÓSFORO: PALITOS DE 
FÓSFORO DE SEGURANÇA (LONGOS). 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS COM NO MÍNIMO 240 
UNIDADES. 

CAIXA FIAT LUX    

28 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL: COPO PLÁSTICO COM CAIXA  COPOZAN   
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CAPACIDADE PARA 180 ML, QUE POSSAM SER 
UTILIZADOS PARA ÁGUA, SUCOS OU CAFÉ. MATERIAL 
“PP”. SEGUNDO NORMAS DA ABNT. CAIXA C/ 2500 
UNIDADES. 

29 

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL: COPO PLÁSTICO COM 
CAPACIDADE PARA 50 ML, QUE POSSAM SER 
UTILIZADOS PARA ÁGUA, SUCOS OU CAFÉ. MATERIAL 
“PS”. SEGUNDO NORMAS DA ABNT. CAIXA C/ 5000 
UNIDADES. 

CAIXA  COPOSUL   

30 

CARRO FUNCIONAL COM BOLSA: FABRICADO EM 
POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA COM COLUNAS 
EM ALUMÍNIO ANODIZADO. INDICADOS PARA 
TRANSPORTE DE ROUPAS, ALIMENTOS, PRODUTOS E 
DESCARTÁVEIS. QUATRO RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE 
QUATRO POLEGADAS QUE POSSIBILITAM SEU FÁCIL 
DESLOCAMENTO. TAMPA BIPARTIDA COM 
COMPARTIMENTO DE OBJETOS E ACESSÓRIOS. 
FORNECIDOS EM QUATRO CORES PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE ÁREAS. AUXILIAM NA PREVENÇÃO 
DA CONTAMINAÇÃO CRUZADA, POIS CONJUNTOS 
UTILIZADOS EM SANITÁRIOS OU OUTROS AMBIENTES 
COM NÍVEIS CRÍTICOS DE CONTAMINAÇÃO. 
COMPOSTO POR: 01 BOLSA DE VINIL AMARELA, 
GARANTIA DO FORNECEDOR, MEDIDAS (MONTADO): 
116 CM (COMP) X 57 CM (LARG) X 100 CM (ALT).  

UNIDADE     

31 CORDA PARA VARAL Nº 5: CORDA EM NYLON, 
RESISTENTE. PACOTE COM 10 METROS. UNIDADE SUPERCORDA    

32 
CORDA PARA VARAL: FEITA EM AÇO COM 
REVESTIMENTOS, ACOMPANHA DUAS PRESILHAS 
PARA FIXAÇÃO, COMPRIMENTO DE 15 A 20 METROS. 

UNIDADE     

33 

DESODORANTE SANITÀRIO: TIPO PEDRA SANITÁRIA, 
PERFUMADO, AROMAS VARIADOS, EMBALADO EM 
CELOFANE, A PROVA DE VAZAMENTO, COM NO MÍNIMO 
30G; COM AÇÃO BACTERIOSTÁTICA E AROMATIZANTE 
E SUPORTE PLÁSTICO, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UNIDADE   SANY 

PARADICLORO-
BENZENO NÃO 

APRESENTA 
AÇÃO 

BACTERIOSTÁ-
TICA 

34 ESFREGÃO DE AÇO: TIPO PALHA DE AÇO, REDONDO. 
APLICAÇÃO: LOUÇA. UNIDADE     

35 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO. ESPONJAS DE FORMATO 
RETANGULAR, APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL, TEXTURA 
MACIA E ISENTA DE SINAIS DE OXIDAÇÃO, MEDINDO, 
NO MÍNIMO, 100X75. COMPOSIÇÃO: LÃ DE AÇO 
CARBONO. PACOTE COM 08 UNIDADES.  

PACOTE 

BOMBRIL; 
ASSOLAN; YPÊ; 

ALKLIN; 
LIMPPANO 

 MEGA; INOVE 

AMBOS  NÃO 
ATENDEM O 

TAMANHO DO  
EDITAL (100x60) 

36 

ESPONJA DUPLA FACE. ESPONJA COM DUPLA FACE 
SINTÉTICA, IDEAL PARA LIMPEZA DE LOUÇAS E 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS. MEDINDO NO MÍNIMO: 110 X 
75 X 25 MM. 

UNIDADE 

BETTANIN; 
SUPERPRO; 
ASSOLAN; 

LIMPPANO; 3M 
   

37 
ESCOVA PARA VASO SANITÀRIO: ESCOVA COM 
SUPORTE EM FORMA DE POTE REDONDO. MATERIAL: 
PP E CERDAS SINTÉTICAS. 

UNIDADE 

BETANNIN; 
CONDOR; 

N CAVAS (SANI 
PRIN) 

   

38 

ESPANADOR DE PÓ: ESPANADOR DE PENA DE 
AVESTRUZ. PENAS COM NO MÍNIMO 20 CM DE 
COMPRIMENTO, EM QUANTIDADE SUFICIENTE PARA 
DEIXAR O PRODUTO DENSO E HOMOGÊNEO.. 

UNIDADE     

39 
ESCOVA PARA LIMPEZA EM GERAL: COM CERDAS EM 
NYLON, E COM PEGADOR EM PLÁSTICO, DIMENSÕES: 
30,5 X 7 X 8 CM. 

UNIDADE 
CONDOR; 

BETANNIN; 
GAÚCHA    

40 
ESCOVA PARA ROUPAS: ESCOVA PARA ROUPA E 
LIMPEZA EM GERAL, CONFECCIONADA EM MADEIRA 
COM CERDAS DE NYLON, FORMATO OVAL. 

UNIDADE 

CONDOR; 
BETANNIN; 
GOULART; 
GAÚCHA 

   

41 

EXTENSÕES PARA RODOS LIMPA VIDROS: EXTENSÕES 
TELESCÓPICAS PARA RODOS LIMPA VIDROS PARA 
LIMPAR VIDROS ALTOS COM SEGURANÇA, ALCANÇAR 
LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO E ALTURAS ELEVADAS. 
COMPOSTO DE 02 EXTENSÕES DE 1,50 M CADA PARA 
ALCANCE DE ATÉ 3,00 M. 

UNIDADE     

42 PANO PARA PÓ: TIPO FLANELA LARANJA OU BRANCA, 
MEDINDO 38 X 58 CM, 100% ALGODÃO. UNIDADE FLABOM; ALKLIN; 

LIMPPANO 
MARTIN 
PANOS   

43 
GUARDANAPO: FEITO DE PAPEL COM FIBRAS 
NATURAIS CELULÓSICAS, FOLHAS SIMPLES DE ALTA 
QUALIDADE, EMBALAGEM CONTENDO 50 

PACOTE  
VIRTUS; FACE 

A FACE   
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GUARDANAPOS DE 30 X 32,5CM. 

44 

FIBRA MULTIUSO LIMPEZA GERAL: A FIBRA MULTIUSO 
GERAL É UM PRODUTO NÃO TECIDO À BASE DE 
FIBRAS SINTÉTICAS E MINERAIS ABRASIVOS UNIDAS 
POR RESINA À PROVA D’ÁGUA, USADA PARA LIMPEZA 
GERAL DE SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. PODE SER USADOS 
EM AZULEJOS, PISOS EM GERAL, PEÇAS SANITÁRIAS. 
MEDINDO 102 MM X 230 MM. 

UNIDADE      

45 

LUSTRA MÓVEIS: EMULSÃO AQUOSA CREMOSA, 
PERFUMADA, PARA APLICAÇÃO EM MÓVEIS E 
SUPERFÍCIES LISAS. AROMAS DIVERSOS. FRASCO 
PLÁSTICO DE 190 A 200 ML COM BICO ECONÔMICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
VALIDADE. 

UNIDADE 

JONHSON; YPÊ; 
POLIFLOR; 
DESTAC; 

ASSOLAM; 
BRILHOL; SAUBA 

POLWAX   

46 

LUVA DE BORRACHA TAMANHO P. LUVA PARA LIMPEZA 
EM  BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, COM 
REVESTIMENTO INTERNO, REFORÇADA, COM 
SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
NBR 13.393. 

PAR 

VOLK; IDEATEX 
SOFT; DANNY; 

KALIPSO; 
MUCAMBO 

LAGROTTA   

47 

LUVA DE BORRACHA TAMANHO M. LUVA PARA LIMPEZA 
EM  BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, COM 
REVESTIMENTO INTERNO, REFORÇADA, COM 
SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
NBR 13.393. 

PAR 

VOLK; IDEATEX 
SOFT; DANNY; 

KALIPSO; 
MUCAMBO 

LAGROTTA   

48 

LUVA DE BORRACHA TAMANHO G. LUVA PARA LIMPEZA 
EM  BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, COM 
REVESTIMENTO INTERNO, REFORÇADA, COM 
SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
NBR 13.393. 

PAR 

VOLK; IDEATEX 
SOFT; DANNY; 

KALIPSO; 
MUCAMBO 

LAGROTTA   

49 

LUVA DE VINIL TAMANHO P. LUVA PARA 
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, USO ÚNICO, VINIL, 
LISA, TRANSPARENTE, ANTIALÉRGICA, LEVEMENTE 
PULVERIZADA COM AMIDO, NÃO ESTÉRIL, 
AMBIDESTRA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CAIXA 

VOLK; 
EMBRAMAC; 

DESCARPACK; 
TALGE; 

LAGROTTA 
AZURRA; DANNY 

   

50 

LUVA DE VINIL TAMANHO M. LUVA PARA 
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, USO ÚNICO, VINIL, 
LISA, TRANSPARENTE, ANTIALÉRGICA, LEVEMENTE 
PULVERIZADA COM AMIDO, NÃO ESTÉRIL, 
AMBIDESTRA. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 

VOLK; 
EMBRAMAC; 

DESCARPACK; 
TALGE; 

LAGROTTA 
AZURRA; DANNY 

   

51 

LUVA DE VINIL TAMANHO G. LUVA PARA 
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, USO ÚNICO, VINIL, 
LISA, TRANSPARENTE, ANTIALÉRGICA, LEVEMENTE 
PULVERIZADA COM AMIDO, NÃO ESTÉRIL, 
AMBIDESTRA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CAIXA 

VOLK; 
EMBRAMAC; 

DESCARPACK; 
TALGE; 

LAGROTTA 
AZURRA; DANNY 

   

52 
LIXEIRA 12L: COM TAMPA E PEDAL, FABRICADO EM 
MATERIAL 100% AÇO INOX, FORMATO CILÍNDRICO, SEM 
SER VAZADO, COM CAPACIDADE DE 12 LITROS. 

UNIDADE     

53 
LIXEIRA 30L: COM TAMPA E PEDAL, FABRICADO EM 
MATERIAL 100% AÇO INOX, FORMATO CILÍNDRICO SEM 
SER VAZADO, COM CAPACIDADE DE 30 LITROS. 

UNIDADE     

54 

LIXEIRA 50L: COM TAMPA E PEDAL, FABRICADO EM 
MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, FORMATO 
CILÍNDRICO, SEM SER VAZADO COM CAPACIDADE DE 
50 LITROS. 

UNIDADE     

55 
LIXEIRA 50L: COM TAMPA, FABRICADO EM MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE, FORMATO CILÍNDRICO, SEM 
SER VAZADO, COM CAPACIDADE DE 50 LITROS. 

UNIDADE     

56 
LIXEIRA 100L: COM TAMPA, FABRICADO EM MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE, FORMATO CILÍNDRICO, SEM 
SER VAZADO, COM CAPACIDADE DE 100 LITROS. 

UNIDADE     

57 

MOP PÓ 60 CM COMPLETO COM CABO: RODO MOP PÓ 
COMPLETO, COM 60 CM, É UM PRODUTO EFICAZ PARA 
USO NA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DO CHÃO TANTO EM 
AMBIENTE CORPORATIVO QUANTO EM AMBIENTE 
RESIDENCIAL. DIFERENTE DO RODO COMUM, O RODO 
MOP, PODE SER USADO TANTO SECO QUANTO 

UNIDADE     
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MOLHADO, POIS TEM A MESMA FUNÇÃO DE UMA 
VASSOURA, E É MUITO MAIS EFICIENTE, JÁ QUE ELE 
NÃO TEM CERDAS E SIM UMA LUVA DE PANO ENVOLTA 
EM SUA BASE. ISSO TORNA ESSE RODO MUITO MAIS 
EFETIVO NA HORA DE JUNTAR PARTÍCULAS, 
DIFERENTEMENTE DA VASSOURA QUE MAIS ESPALHA 
A SUJEIRA DO QUE A AGREGA. ALÉM DISSO, ELE PODE 
SER USADO COMO FINALIZADOR NA LIMPEZA DO 
CHÃO, POIS SUA BASE DE ALGODÃO PERMITE O USO 
DELE COM DESINFETANTE E OUTROS PRODUTOS DE 
LIMPEZA. DIMENSÃO: 60 CM. PESO: 1,190 KG. 

58 

MULTI-INSETICIDA: MATA-INSETOS EM AEROSOL A 
BASE DE ÁGUA. MATA VÁRIOS TIPOS DE INSETOS 
COMO MOSQUITOS, MOSCAS, BARATAS E FORMIGAS. 
MATA O MOSQUITO DA DENGUE. FRASCO DE NO 
MÍNIMO  300 ML. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
NÃO DEVE CONTER CFC. 

UNIDADE 

DOM LINE; MAT 
INSET; BAYGON; 

SBP; 
 

   

59 
MANGUEIRA: DE 3/4, 2 MM DE ESPESSURA, COM UM 
ESGUICHO , COM DUAS ABRAÇADEIRAS E UM BICO 
COM O TAMANHO DE 30 METROS E ENROLADOR. 

UNIDADE     

60 
MANGUEIRA: DE 3/4, 2 MM DE ESPESSURA, COM UM 
ESGUICHO , COM DUAS ABRAÇADEIRAS E UM BICO 
COM O TAMANHO DE 50 METROS E ENROLADOR. 

UNIDADE     

61 

PÁ PARA RECOLHER LIXO: PÁ PLÁSTICA COM CABO DE 
MADEIRA REVESTIDO COM PLÁSTICO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50 CM. A PORÇÃO QUE RECOLHE 
O LIXO DEVE MEDIR APROXIMADAMENTE 23X23 CM. 

UNIDADE 
BETANNIM; 
CONDOR; 
GOULART    

62 

PAPEL TOALHA INTERFOLHAS: TOALHA DE PAPEL, 
TIPO FOLHA 2 DOBRAS, GROFADA, COR BRANCA (100% 
CELULOSE), SUPER RESISTENTE, RÁPIDA ABSORÇÃO 
DE LÍQUIDO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. APLICAÇÃO: 
HIGIENE PESSOAL. PACOTE COM NO MÍNIMO 1.000 
FOLHAS. 

PACOTE VIRTUS, NOBRE, 
JOFEL 

DICRIL; 
QUALILUX; 
DAMASPEL 

  

63 

PAPEL HIGIÊNICO: PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA SIMPLES 
NA COR BRANCA, NÃO RECICLADO, COM 100% DE 
CELULOSE VIRGEM, GRAMATURA MÍNIMA DE 17 GR/M², 
PICOTADO E GOFRADO, MACIO E SEM PIGMENTAÇÃO 
APARENTE ORIUNDA DA UTILIZAÇÃO DE APARAS DE 
MATERIAL IMPRESSO, COM DISTRIBUIÇÃO 
HOMOGÊNEA DAS FIBRAS AO LONGO DO PAPEL. A 
EMBALAGEM DEVERÁ TER BOA VISIBILIDADE DO 
PRODUTO. FARDO COM 64 ROLOS MEDINDO 
30MX10CM. APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA LAUDO 
MICROBIOLÓGICO CONFORME PORTARIA M.S. N° 1.480 
DE 31/12/90 DENTRO DAVALIDADE E APRESENTAR 
FICHA TÉCNICA. 

FARDO     

64 
PRENDEDOR PARA ROUPA: GRAMPOS PRA PRENDER 
ROUPAS NO VARAL, MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, 
PACOTE COM 12 UNIDADES. 

PACOTE 
PARANÁ; FORTA; 
ZAVASKI; CLAMP; 

JLK    

65 

PORTA SABONETE LIQUIDO DE PIA: CAPACIDADE 
350ML, MATERIAL DA TAMPA EM POLIPROPILENO E 
CORPO EM POLIESTIRENO TRANSPARENTE, DE ALTA 
RESISTÊNCIA. MATERIAL ATÓXICO. 

UNIDADE     

66 

PORTA PAPEL TOALHA DE PAREDE: MATERIAL 
PLÁSTICO MEDINDO 27 DE ALTURA X 12 
PROFUNDIDADE X 25 CM DE LARGURA, COM CHAVE DE 
ABERTURA. 

UNIDADE     

67 

PANO PARA CHÃO: TIPO SACA ALVEJADA. EM 
ALGODÃO LISO, 100% ALGODÃO, NA COR BRANCA. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 43 X 67 CM. MARGEM DE 
VARIAÇÃO 10% PESANDO O MÍNIMO DE 120G POR 
SACO. 

UNIDADE 
MARTIM; PANO 
PRATIC; SANTA 

CLARA; PANO SUL    

68 

PANO DE PRATO: FABRICADO COM SACA ALVEJADA, 
EM ESTAMPAS DIVERSAS. 100% ALGODÃO. MEDINDO 
NO MÍNIMO 40X66 CM. ACONDICIONADOS EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. 

UNIDADE SANTA CLARA; 
MARTIM; DULUDA    

69 

REFIL PARA MOP ÚMIDO: COMPOSTO DE 85% DE 
ALGODÃO E 15% DE POLIÉSTER, ALTA ABSORÇÃO E 
RESISTÊNCIA, PONTAS EM LOOP “ARRASTAM” E 
SEGURAM AS SUJIDADES OTIMIZA A LIMPEZA E OS 

UNIDADE     
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TEMPOS NAS TAREFAS. REFIS COLORIDOS PARA USO 
EM AMBIENTES ESPECÍFICOS, EVITANDO 
CONTAMINAÇÕES DE UM AMBIENTE PARA O OUTRO, 
APLICAÇÃO EM LIMPEZAS EM GERAL. CORES: CRU, 
AZUL, VERDE, VERMELHO E AMARELO. GRAMATURA: 
350G, 17 LARGURA X 6 ALTURA X 35COMP. (CM) / 0,350 
KG.  

70 

RODO LIMPA VIDRO: RODO E LUVA PARA SECAGEM DE 
VIDROS. UTILIZADOS EM TRABALHOS ONDE SE 
NECESSITA AGILIDADE E EFICIÊNCIA. DISPÕE DE UM 
LAVADOR ACOPLADO A UM LIMPADOR, 
ECONOMIZANDO EM ATÉ 30% O TEMPO DE EXECUÇÃO 
DA LIMPEZA, EXCELENTE OPÇÃO EM ALTURAS 
ELEVADAS. MEDINDO: 35 LARGURAS X 10 ALTURA X 60 
CABO (CM) / 0,770 KG E COM CABO. 

UNIDADE     

71 
REFIL PARA RODO LIMPA VIDROS: REFIL DE LUVA 
LIMPA VIDROS 35 CM. MATERIAL SINTÉTICO E 
RESISTENTE. 

UNIDADE     

72 

RODO PLÁSTICO: SUPERFÍCIE DUPLA DE 40 CM COM 
CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO. RODO PERFIL DE 
BORRACHA COM ACABAMENTO CHANFRADO. 
UTILIZADO PARA SECAR SUPERFÍCIES ÚMIDAS. É 
IDEAL PARA O TRABALHO DOMÉSTICO OTIMIZANDO O 
TEMPO DE SERVIÇO. POSSUI BORRACHA NATURAL 
RESISTENTE. LÂMINA EM EVA DUPLO. AJUSTA-SE ÀS 
IMPERFEIÇÕES DO PISO IDEAL. 

UNIDADE 

BETANNIM; 
CONDOR; 
GOULART; 
GAÚCHA 

   

73 

RODO MÁGICO: RODO COM SUPER ESPUMA 
ABSORVENTE PVA, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: CABO TELESCÓPIO QUE VAI DE 64 
CM ATE 94 CM, ALTA ABSORÇÃO DE ÁGUA CHEGANDO 
ATÉ 700 ML, RODO DE 28 CM. 

UNIDADE     

74 
REFIL PARA RODO MÁGICO: REFIL SUPER ESPUMA 
ABSORVENTE PVA, PARA RODO MÁGICO COM 
COMPRIMENTO DE 28 CM NA COR AZUL. 

UNIDADE     

75 

SAPONÁCEO CREMOSO: SAPONÁCEO CREMOSO. 
LÍQUIDO BRANCO VISCOSO,  EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 200 ML, TAMPA ABRE E FECHA. COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVOS ANIÔNICO, ALCALINIZANTE, AGENTE 
ABRASIVO, AGENTE DE BRANQUEAMENTO E ESSÊNCIA 
(PINHO, LIMÃO). CONTÉM TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL. 

UNIDADE 

CIF; BOMBRIL; 
ASSOLAN; SANNY; 

JOHNSON (MR. 
MUSCULO) 

SAUBA RARIDADE 

NÃO 
APRESENTA A 
VISCOSIDADE 

CARACTERÍSTI-
CA DE 

SAPÓLEO 
CREMOSO. 

LÍQUIDO QUASE 
TRANSPAREN-

TE. 

76 

SAPONÁCEO EM PÓ:  AROMAS PINHO, LIMÃO E 
LAVANDA. COMPOSIÇÃO BÁSICA TENSOATIVO 
ANIÔNICO, ALCALIZANTE, AGENTE ABRASIVO, AGENTE 
BRANQUEAMENTO E ESSÊNCIA; CORANTE E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. 
ACONDICIONADO EM TUBO PLÁSTICO, PESANDO 300G. 

UNIDADE 
BOMBRIL; 
ASSOLAN; 

BRILHANTE (VIM) 
SANNY RARIDADE 

BAIXO 
RENDIMENTO 

SE 
COMPARADO 
AS MARCAS 

APROVADAS. 
USO MUITO 
MAIOR DO 

PRODUTO PARA 
O MESMO 
SERVIÇO. 

77 

SACO DE LIXO DE 15 L: SACO PLÁSTICO LIXO, 15 
LITROS, CAPACIDADE 3 KG, COR PRETA,  39X58, DE 
POLIPROPILENO. APLICAÇÃO: USO DOMÉSTICO. 
FARDO COM 100 UNIDADES. DEVERÁ CONTER OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
ESPECIFICAÇÕES NA EMBALAGEM. DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

FARDO 
INDUPLAST; 
VERSÁTIL; 

PLAZON; LIPLAST    

78 

SACO DE LIXO DE 30 L: SACO PLÁSTICO LIXO, 30 
LITROS, CAPACIDADE 6 KG, COR PRETA, 59X62, DE 
POLIPROPILENO. APLICAÇÃO: USO DOMÉSTICO.  
FARDOS PLÁSTICOS COM 100 UNIDADES. DEVERÁ 
CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E ESPECIFICAÇÕES NA EMBALAGEM. DEVERÁ ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

FARDO 
INDUPLAST; 
VERSÁTIL; 

PLAZON; LIPLAST    

79 SACO DE LIXO DE 50 L: SACO PLÁSTICO LIXO, 50 
LITROS, CAPACIDADE 10 KG, COR PRETA, 63X80, DE FARDO INDUPLAST; 

VERSÁTIL;    
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POLIPROPILENO. APLICAÇÃO: USO DOMÉSTICO. 
FARDO PLÁSTICO COM 100 UNIDADES. DEVERÁ 
CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E ESPECIFICAÇÕES NA EMBALAGEM. DEVERÁ ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

PLAZON; LIPLAST 

80 

SACO DE LIXO DE 100L: SACO PLÁSTICO LIXO, 100 
LITROS, CAPACIDADE 20 KG, COR PRETA, 75X105, DE 
POLIPROPILENO. APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO. FARDO 
PLÁSTICO COM 100 UNIDADES. DEVERÁ CONTER OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
ESPECIFICAÇÕES NA EMBALAGEM. DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

FARDO 
INDUPLAST; 
VERSÁTIL; 

PLAZON; LIPLAST    

81 

SACO DE LIXO DE 150L: SACO PLÁSTICO LIXO, 150 
LITROS, CAPACIDADE 30 KG, COR PRETA, 90X120, DE 
POLIPROPILENO. APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO. FARDO 
PLÁSTICO COM 100 UNIDADES. DEVERÁ CONTER OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
ESPECIFICAÇÕES NA EMBALAGEM. DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

FARDO 

INDUPLAST; 
VERSÁTIL; 

PLAZON; LIPLAST; 
ORLEPLAST 

   

82 

SACO DE LIXO DE 240L: SACO PLÁSTICO LIXO, 240 
LITROS, COR PRETA, 115X130, ESPESSURA 10 MICRA, 
DE POLIPROPILENO. APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO. 
FARDO PLÁSTICO COM 100 UNIDADES. DEVERÁ 
CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
E ESPECIFICAÇÕES NA EMBALAGEM. DEVERÁ ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

FARDO     

83 

SACO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS: SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES, ROLOS CONTÍNUOS PICOTADOS. 
DIMENSÕES: 30 X 50 CM, 500 UND POR BOBINA. CAPAZ 
DE SUPORTAR PESO DE ATÉ 5 KG. IDEAIS PARA 
ARMAZENAR ALIMENTOS, RESISTENTE AO FREEZER E 
MICRO-ONDAS 

BOB. 
LIPLAST; PLAZON; 

ORLEPLAST; 
BOMPLAST    

84 SABÃO EM BARRA: GLICERINADO, NEUTRO, 
EMBALAGEM DE 1KG, COM 5 UNIDADES DE 200GR. PACOTE YPÊ; MINUANO; 

ACE; LAVARTE  ZAVASKI 
TRATA-SE DE 

UM SABÃO 
ALCALINO. 

85 

SABONETE EM BARRA: BARRAS DE 90G, PARA 
LAVAGEM DAS MÃOS E CORPO, AROMAS SUAVES OU 
NEUTROS, COR BRANCA. EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL PLASTIFICADO. 

UNIDADE LUX; PALMOLIVE; 
ALBANY; FRANCIS    

86 

SABÃO EM PÓ: PACOTE DE 01 KG, PRODUTO 
DISPOSTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE. 
COMPOSIÇÃO: TENSO ATIVO ANIÔNICO, 
TAMPONANTES COADJUVANTE, SINERGISTAS, 
BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTES, ALVEJANTES, 
ESSÊNCIAS, CARGA, PERFUMADO. DEVENDO CONTER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

KG 
ACE; BRILHANTE; 

SURF; YPÊ; 
GIRANDO SOL  ULTRACLASS 

NÃO POSSUI 
BRANQUEADOR 

OPTICO 

87 

SUPORTE DISPENSER POUPA COPOS BOTÃO-COPOS 
180 ML: DISPENSER PARA COPOS DE ÁGUA (180 ML). 
INJETADO EM PLÁSTICO ABS E TUBO EM 
POLIESTIRENO. MEDIDAS: 55CM (ALTURA) X 14CM 
(LARGURA) X 20 CM (PROFUNDIDADE). O MODELO 
DEVE POSSUIR BOTÃO FRONTAL NA PARTE INFERIOR, 
QUE QUANDO ACIONADO, LIBERA O COPO. 

UNIDADE     

88 

SUPORTE COM ESPONJA DE FIBRA, COM MANOPLA E 
CABO DE ALUMINIO: SUPORTE COM ESPONJA DE 
FIBRAS ABRASIVAS DE LIMPEZA. INDICADO PARA 
LIMPEZA DE PISOS E PAREDES, SUA JUNTA ARTICULA 
E FACILITA A LIMPEZA EM ALTURAS E PREVINE 
ACIDENTES COM ANDAIMES E ESCADAS. FABRICADOS 
EM PLÁSTICO RESISTENTE, COM MANOPLA E CABO DE 
ALUMÍNIO. COMPRIMENTO: 23 CM. LARGURA: 10 CM. 
PESO: 0,100 KG.  

UNIDADE     

89 

TOALHAS DE PAPEL ABSORVENTES: TOALHAS DE 
PAPEL, COR BRANCA, COM RELEVO, FOLHA SIMPLES. 
PACOTES CONTENDO 2 ROLOS PICOTADOS COM NO 
MÍNIMO 50 FOLHAS CADA, DE 20X22 CM. FARDO COM 
12 PACOTES. 

FARDO 

MILI; DÁLMATA; 
BOB; KITCHEN; 

BOURBON; 
VIRTUS 

STYLUS;  VIRTUS, 
LIDER 

AMBAS NÃO 
ATENDEM O 

TAMANHO NO 
EDITAL 

(18,5X20CM) E 
(18,5X22,5CM) 
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90 

TAPETE CAPACHO: DIMENSÃO 100CMX60CM, 
SUPERFÍCIE 100% POLIÉSTER E BASE 100% LÁTEX, 
ANTIDERRAPANTE, ANTICHAMAS, RESISTENTE, 
LAVÁVEL.  

UNIDADE     

91 TOALHA DE MESA: EM PLÁSTICO ESTAMPADO, 
FLANELA, EM ROLOS DE 1,40 METROS DE LARGURA. METRO     

92 

TOALHA DE ROSTO: 100% ALGODÃO, FELPUDA, CORES 
CLARAS. MEDINDO NO MÍNIMO 41X71 CM. 
ACONDICIONADAS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. 

UNIDADE 
BRUNS; SANTA 

CLARA 
    

93 

TOUCA DESCARTÁVEL DE TNT. TOUCAS BRANCAS, 
SANFONADAS, COM ELÁSTICO, ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS COM 100 UND. PACOTE  

LAGROTTA 
AZZURRA; 

EMBRAMAC; 
DESCARPACK; 

TALGE 

   

94 

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON: VASSOURA COM 
BASE RESISTENTE DE NO MÍNIMO 22 CM, CERDAS COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO (SALIENTE) DE 10 CM E 
ESPESSURA MÉDIA DE 0,8 MM, DISPOSTAS EM NO 
MÍNIMO 4 CARREIRAS DE TUFOS JUSTAPOSTOS 
HOMOGÊNEOS DE MODO A PREENCHER TODA A BASE, 
A FIXAÇÃO DAS CERDAS À BASE DEVERÁ SER FIRME E 
RESISTENTE, CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO 
MEDINDO 1,20 M, COM EMBORRACHADO NA PONTA 
PARA ROSQUEAR COM FACILIDADE NA BASE DA 
VASSOURA E COM GANCHO NA OUTRA PONTA DO 
CABO PARA PENDURAR, COM PERFEITO 
ACABAMENTO, USO DOMÉSTICO. APRESENTAR 
AMOSTRA NA DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO. A 
AMOSTRA DO VENCEDOR SERÀ MANTIDA ATÉ O FINAL 
DO CONTRATO PARA CONSULTAS FUTURAS. 

UNIDADE BETANNIM; 
CONDOR; ALKLIN     

95 

VASSOURA COM CERDAS DE PALHA: VASSOURA COM 
CEPA E CERDAS DE PALHA, TIPO 05 FIOS, AMARRAÇÃO 
COM ARAME E FITILHO, CABO DE MADEIRA MEDINDO 
NO MÍNIMO 1,00 M, COMPRIMENTO MÍNIMO DAS 
CERDAS 55 CM. LARGURA DE APROXIMADAMENTE 30 
CM, ESPESSURA MÍNIMA DE 5 CM. AMARRADAS EM 
DÚZIAS. PESANDO APROXIMADAMENTE 800 G. 
APRESENTAR AMOSTRA NA DATA DE ABERTURA DA 
LICITAÇÃO. A AMOSTRA DO VENCEDOR SERÀ MANTIDA 
ATÉ O FINAL DO CONTRATO PARA CONSULTAS 
FUTURAS. 

UNIDADE     

96 
VASSOURA LIMPA TETO: COM CERDAS EM NYLON, 
COM CABO EM ALUMÍNIO MEDINDO 2M PARA LIMPEZA 
DE TETOS.  

UNIDADE     

97 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE MAMADEIRAS: CORES 
DIVERSAS. CERDAS E CABO: POLIPROPILENO. CORPO 
EM FIO DE AÇO COM ACABAMENTO EM 
POLIPROPILENO. ESPUMA FABRICADA EM 
POLIURETANO.  

UNIDADE KUKA; 
KIBEI    

98 
VASSOURA/RASTELO EM FERRO PARA GRAMA E 
JARDIM: PALHETAS FIXAS, MÍNIMO DE 20 PALHETAS, 
COM CABO DE MADEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 1,20 M. 

UNIDADE FAMASTIL    
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Concórdia

Prefeitura

APLICAÇÃO DE SANÇÕES PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 48/2013-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
APLICAÇÃO DE SANÇOES
PROCESSO ADMINISTRATIVO 48/2013-1

Processo Licitatório nº 48/2013
Concorrência nº 1/2013
Termo de Concessão de Exploração nº 1/2013
Concessionária: XAVANTE SISTEMAS LTDA - ME.

APLICA-SE à empresa XAVANTE SISTEMAS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 12.811.348/0001-48, com sede na Segunda Avenida, 
Quadra 1B, Lt. 42, 5º andar, Sala 06, Edifício Atlanta Business, 
Condomínio Cidade Empresarial, Bairro Vera Cruz, Aparecida de 
Goiânia, GO, inscrita no CNPJ sob nº 12.811.348/0001-48, neste 
ato representada pelo seu Sócio Administrador, senhor, CARLOS 
ROBERTO PINTO JUNIOR portador da Cédula de Identidade nº 
14.647.614 SSP/SC e inscrito no CPF sob nº 640.126.461-68, pelo 
inadimplemento contratual, além da Rescisão Contratual, as san-
ções de:

- Pagamento de multa no percentual de 20% (vinte inteiros por 
cento) sobre o valor contratual correspondendo ao valor de R$ 
162.769,34 (cento e sessenta e dois mil, setecentos e sessenta e 
nove reais e trinta e quatro centavos), conforme previsto na Cláu-
sula Décima Quarta, subitem 9.1.2

- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultante e após decorrido o prazo legal, conforme Cláusula Déci-
ma Quarta, item 9.4.2.

Concórdia, SC, 16 de maio de 2016
MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EXTRATO DA RESCISÃO DO TERMO DE CONCESSÃO 
DE EXPLORAÇÃO Nº 1/2013-PMC
Contrato Nº : 1 TCU/2013
Aditivo Nº : 1/2016/2016
Tipo Aditivo : Rescisão Contratual
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : XAVANTE SISTEMAS LTDA
Licitação : Concorrência para Concessões 1/2013
Objeto : SELECAO DE EMPRESA PARA OUTORGA, EM CARATER DE 
EXCLUSIVIDADE, DE PERMISSAO DO DIREITO A EXECUCAO DO 
SERVICO PUBLICO DE GESTAO DAS AREAS ESPECIAIS DESTINA-
DAS AO ESTACIONAMENTO POR TEMPO LIMITADO, REGULAMEN-
TADO E PAGO DE VEICULOS, NAS VIAS E LOGRADOUROS PUBLI-
COS DO MUNICIPIO DE CONCORDIA QUE COMPOEM A CHAMADA 
AREA AZUL .
Vigência : Início: 01/06/2013 Término: 16/05/2016
Assinatura : 16/05/2016
Valor R$ : 0,00 (Zero)

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE 
HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO TOMADA DE 
PREÇOS Nº 05/2016 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
TOMADA DE PREÇOS- Nº 5/2016 – PMC

Objeto: Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada por preço global (mate-
rial e mão de obra) para execução de obra de reforma e ampliação 
de um galpão de estrutura pré-moldada e, execução de anexo em 
alvenaria, a ser utilizado para fins agropecuários, situado Rua Vi-
tor Sopelsa s/n°, bairro Parque de Exposições, neste Município, de 
acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo 
“D” do Edital.

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO E CLAS-
SIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento das fases de habilitação e classificação da licitação 
em epígrafe, na seguinte conformidade: Apresentaram se para par-
ticipar do presente certame as empresas DALVEMAR ENGENHARIA 
LTDA EPP, representada pelo senhor Marcelo Hoffmann, KAPPA 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, representada pelo senhor 
Jaison Sulenta, BALBINOT CONSTRUÇÕES EIRELI- EPP, represen-
tada pelo senhor Paulo Antonio Balbinot, IACC PRÉ MOLDADOS 
LTDA, FUNDAMENTO CONSTRUTORA LTDA, ESTRUTURAL CO-
MÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, MARTINI E FRANCISCATTO 
ENGENHARIA LTDA EPP, sem representantes para o ato. Aberta a 
sessão pública pela Presidente da Comissão, os envelopes apresen-
tados pelas licitantes foram conferidos e rubricados pelos membros 
da Comissão verificando-se que os mesmos foram protocolizados 
dentro dos prazos fixados no Edital. As empresas BALBINOT CONS-
TRUÇÕES EIRELI- EPP, DALVEMAR ENGENHARIA LTDA EPP, ESTRU-
TURAL COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, KAPPA PROJETOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, MARTINI E FRANCISCATTO ENGE-
NHARIA LTDA EPP comprovaram através da Certidão Simplificada 
da Junta Comercial, documento este, exigido no subitem 5.1.2 do 
Edital, que são Microempresas (ME), ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP). Após isso, procedeu-se à abertura do Envelope 01 – Docu-
mentação de Habilitação, sendo que os documentos neles conti-
dos foram conferidos e rubricados pelos membros da Comissão e 
representantes legais presentes constatando-se que as licitantes 
apresentaram sua documentação de habilitação de acordo com os 
requisitos exigidos no Edital e sendo assim foram julgadas HABI-
LITADAS. Ressalva-se que os documentos de Acervo Técnico das 
licitantes foram analisados e aprovados pela Arquiteta e Urbanista, 
a Senhora CRISTHIELI KUHN VENDRUSCOLO CAU- A.531.35-9 e 
Engenheiro eletricista Senhor JONAS TOIGO BITENCOURT CREA/
SC 084.555-6 pertencentes ao quadro de servidores da Prefeitura 
Municipal. Observa-se que as licitantes BALBINOT CONSTRUÇÕES 
EIRELI- EPP, DALVEMAR ENGENHARIA LTDA EPP, KAPPA PROJE-
TOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP renunciaram ao direito de recorrer 
do julgamento relativo à fase de habilitação e ao competente pra-
zo recursal através da assinatura da presente Ata. Já as licitantes 
IACC PRÉ MOLDADOS LTDA, FUNDAMENTO CONSTRUTORA LTDA, 
MARTINI E FRANCISCATTO ENGENHARIA LTDA EPP, renunciaram 
através do Termo de Renúncia enviado através de e-mail e a lici-
tante ESTRUTURAL COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA EPP renun-
ciou através do Termo de Renúncia anexado a documentação de 
habilitação. Assim procedeu-se a abertura do envelope de proposta 
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de preço, sendo que a proposta foi conferida e rubricada pelos 
membros da Comissão de Licitação e representante legais presen-
tes, constatando que a licitante atendeu aos requisitos constantes 
no subitem 6.1 do Instrumento Convocatório. Por conseguinte foi 
apurada a seguinte classificação: a licitante BALBINOT CONSTRU-
ÇÕES EIRELI- EPP sagrou-se vencedora com o menor preço global 
de R$ 258.468,36 (duzentos e cinquenta e oito mil quatrocentos 
e sessenta e oito reais e trinta e seis centavos), a licitante DALVE-
MAR ENGENHARIA LTDA EPP ficou em segundo lugar com o menor 
preço global de R$ 265.606,55 (duzentos e sessenta e cinco mil 
seiscentos e seis reais e cinquenta e cinco centavos),a licitante 
FUNDAMENTO CONSTRUTORA LTDA ficou em terceiro lugar com 
o menor preço global de R$ 271.447,25 (duzentos e setenta e um 
mil quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos),a 
licitante MARTINI E FRANCISCATTO ENGENHARIA LTDA EPP ficou 
em quarto lugar com o menor preço global de R$ 271.635.15(du-
zentos e setenta e um mil seiscentos e trinta e cinco reais e quinze 
centavos),a licitante IACC PRÉ MOLDADOS LTDA ficou em quinto 
lugar com o menor preço global de R$ 272.902,02 (duzentos e se-
tenta e dois mil novecentos e dois reais e dois centavos ) a licitan-
te ESTRUTURAL COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA EPP ficou em 
sexto lugar com o menor preço global de R$ 284.337,33 (duzentos 
e oitenta e quatro mil trezentos e trinta e sete reais e trinta e três 
centavos)a licitante KAPPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
ficou em sétimo lugar com o menor preço global de R$ 299.136,71 
(duzentos e noventa e nove mil cento e trinta e seis reais e se-
tenta e um centavos). O preço cotado pela licitante vencedora é 
inferior ao preço máximo estipulado no item 9.1 do Edital. Ficou 
ressalvado, ainda, que será verificada a conformidade da Planilha 
Orçamentária apresentada pela licitante vencedora. Em razão da 
ausência das licitantes IACC PRÉ MOLDADOS LTDA, FUNDAMEN-
TO CONSTRUTORA LTDA, ESTRUTURAL COMÉRCIO E CONSTRU-
ÇÕES LTDA EPP, MARTINI E FRANCISCATTO ENGENHARIA LTDA 
EPP A Presidente solicitou que fosse registrado que o resumo do 
julgamento da fase classificatória deste certame será publicado no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC (www.
diariomunicipal.sc.gov.br), em cumprimento ao disposto no pará-
grafo 1º do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que o 
pertinente prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “b”, do citado diploma legal, será contado a 
partir da data em que for veiculada a referida intimação. Ficou 
ressalvado, ainda, que será verificada a autenticidade dos docu-
mentos de habilitação emitidos através da Internet e que têm sua 
aceitação condicionada à verificação nos web sites dos respectivos 
órgãos emissores. Ressalva-se que o preço cotado pela licitante 
vencedora ficou abaixo do preço máximo estipulado no item 9.1 do 
Edital. Ficou ressalvado, ainda, que será verificada a conformida-
de da Planilha Orçamentária apresentada pela licitante vencedora. 
Outrossim, ficam as licitantes participantes notificadas que dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação 
deste extrato a Comissão Permanente de Licitações dará vistas ao 
respectivo processo licitatório para interposição de recurso.

Concórdia, SC, 16 de maio de 2016.
CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Presidente da C.P.L

PORTARIA Nº 29/2016, DE 16 DE MAIO DE 2016- 
IPRECON
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 29/2016, DE 16 DE MAIO DE 2016.
Concede Aposentadoria por Idade à servidora IRMA DALLAGNOL.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto nº 
4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto no 
art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003 e nos arts. 40 e 41 da Lei Comple-
mentar nº 164/1999.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 16 de maio de 2016, à servidora 
IRMA DALLAGNOL, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, 40 (quarenta) horas semanais, nível 
1-40-GOB1, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo 
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula 
nº 97055-00, Aposentadoria por Idade, com proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição, calculados com base na média arit-
mética simples das 80% maiores remunerações-de-contribuição, 
efetuadas desde julho de 1994, assegurado o reajustamento na 
mesma data e pelo mesmo índice aplicado aos benefícios do Regi-
me Geral de Previdência Social – RGPS/INSS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Concórdia – IPRECON.

LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia – IPRECON, em 16 de maio de 2016.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativo
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ANEXO 1 -BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

 

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Bimestre Março-Abril

 

  Pág 1 / 2

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO (a-c)Março à Abril (b) %(b/a) Até Abril (c) %(c/a)
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 220.025.200,00 220.025.200,00 45.468.690,59 20,67 80.994.471,47 36,81 139.030.728,53
   RECEITAS CORRENTES 209.707.900,00 209.707.900,00 45.118.952,01 21,52 80.213.371,35 38,25 129.494.528,65
     RECEITA TRIBUTÁRIA 31.270.850,00 31.270.850,00 10.543.947,18 33,72 14.159.404,70 45,28 17.111.445,30
       Impostos 26.000.000,00 26.000.000,00 8.549.052,97 32,88 11.471.272,41 44,12 14.528.727,59
       Taxas 3.962.000,00 3.962.000,00 1.849.793,23 46,69 2.429.789,86 61,33 1.532.210,14
       Contribuição de Melhoria 1.308.850,00 1.308.850,00 145.100,98 11,09 258.342,43 19,74 1.050.507,57
     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 8.332.400,00 8.332.400,00 2.146.965,07 25,77 3.771.420,39 45,26 4.560.979,61
       Contribuições Sociais 4.932.400,00 4.932.400,00 1.238.198,15 25,10 2.278.868,75 46,20 2.653.531,25
       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição de Iluminação Pública 3.400.000,00 3.400.000,00 908.766,92 26,73 1.492.551,64 43,90 1.907.448,36
     RECEITA PATRIMONIAL 9.337.130,00 9.337.130,00 5.453.088,30 58,40 9.671.841,38 103,58 (334.711,38)
       Receitas Imobiliárias 120.000,00 120.000,00 19.089,34 15,91 36.767,57 30,64 83.232,43
       Receitas de Valores Mobiliários 8.702.130,00 8.702.130,00 5.422.236,54 62,31 9.614.711,75 110,49 (912.581,75)
       Receita de Concessões e Permissões 515.000,00 515.000,00 11.762,42 2,28 20.362,06 3,95 494.637,94
       Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita Decorrente do Direito de Exploração de 
Bens Públicos em Áreas de Domínio Público

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 10.000,00 10.000,00 22.202,86 222,03 26.257,78 262,58 (16.257,78)
       Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Receitas Agropecuárias 10.000,00 10.000,00 22.202,86 222,03 26.257,78 262,58 (16.257,78)
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Industria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 3.024.430,00 3.024.430,00 2.176.215,30 71,95 2.225.224,48 73,58 799.205,52
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 151.204.170,00 151.204.170,00 23.438.040,42 15,50 48.034.616,69 31,77 103.169.553,31
       Transferências Intergovernamentais 149.470.670,00 149.470.670,00 23.435.894,02 15,68 47.707.180,37 31,92 101.763.489,63
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Convênios 1.733.500,00 1.733.500,00 2.146,40 0,12 327.436,32 18,89 1.406.063,68
       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.528.920,00 6.528.920,00 1.338.492,88 20,50 2.324.605,93 35,60 4.204.314,07
       Multas e Juros de Mora 2.868.200,00 2.868.200,00 724.821,75 25,27 1.184.286,94 41,29 1.683.913,06
       Indenizações e Restituições 2.913.410,00 2.913.410,00 491.340,03 16,86 910.279,30 31,24 2.003.130,70
       Receita da Dívida Ativa 690.000,00 690.000,00 111.938,69 16,22 215.673,53 31,26 474.326,47
       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas Correntes Diversas 57.310,00 57.310,00 10.392,41 18,13 14.366,16 25,07 42.943,84
   RECEITAS DE CAPITAL 10.317.300,00 10.317.300,00 349.738,58 3,39 781.100,12 7,57 9.536.199,88
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.999.500,00 3.999.500,00 39.207,05 0,98 39.207,05 0,98 3.960.292,95
       Operações de Crédito Internas 3.999.500,00 3.999.500,00 39.207,05 0,98 39.207,05 0,98 3.960.292,95
       Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 367.000,00 367.000,00 22.849,03 6,23 245.272,77 66,83 121.727,23
       Alienação de Bens Móveis 167.000,00 167.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 167.000,00
       Alienação de Bens Imóveis 200.000,00 200.000,00 22.849,03 11,42 245.272,77 122,64 (45.272,77)
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.950.800,00 5.950.800,00 287.682,50 4,83 496.620,30 8,35 5.454.179,70
       Transferências Intergovernamentais 2.860.800,00 2.860.800,00 287.682,50 10,06 496.620,30 17,36 2.364.179,70
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Convênios 3.090.000,00 3.090.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.090.000,00
       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 9.124.800,00 9.124.800,00 2.210.563,50 24,23 4.177.120,46 45,78 4.947.679,54
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 229.150.000,00 229.150.000,00 47.679.254,09 20,81 85.171.591,93 37,17 143.978.408,07
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 229.150.000,00 229.150.000,00 47.679.254,09 20,81 85.171.591,93 37,17 143.978.408,07
DÉFICIT (VI) - - - - - - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 229.150.000,00 229.150.000,00 47.679.254,09 20,81 85.171.591,93 37,17 143.978.408,07
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

0,00 6.958.550,47 0,00 0,00 913.199,13 0,00 0,00

   Superávit Financeiro 0,00 6.958.550,47 0,00 0,00 913.199,13 0,00 0,00
   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS Dotação 
Inicial (d)

Dotação 
Atualizada 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Saldo (g) = 

(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
Saldo (i) = 

(e-h)
Despesas 
Pagas Até 

Abril (j)Março à Abril Até Abril (f) Março à Abril Até Abril (h)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII) 213.658.550,00 220.787.100,47 24.972.770,14 95.240.296,49 125.546.803,98 31.203.656,60 52.847.876,87 167.939.223,60 52.231.062,13

   DESPESAS CORRENTES 188.263.020,98 192.233.139,21 23.395.713,29 89.007.440,41 103.225.698,80 30.061.978,94 51.305.425,50 140.927.713,71 50.864.699,56

     Pessoal e Encargos Sociais 103.562.770,00 102.459.103,00 14.193.734,78 27.338.527,19 75.120.575,81 14.256.525,67 26.845.927,58 75.613.175,42 26.845.927,58

     Juros e Encargos da Dívida 900.000,00 900.000,00 42.931,16 84.105,64 815.894,36 42.931,16 84.105,64 815.894,36 84.105,64

     Outras Despesas Correntes 83.800.250,98 88.874.036,21 9.159.047,35 61.584.807,58 27.289.228,63 15.762.522,11 24.375.392,28 64.498.643,93 23.934.666,34

   DESPESAS DE CAPITAL 25.185.529,02 28.343.961,26 1.577.056,85 6.232.856,08 22.111.105,18 1.141.677,66 1.542.451,37 26.801.509,89 1.366.362,57

     Investimentos 23.185.529,02 26.343.961,26 1.357.697,91 5.797.115,41 20.546.845,85 906.496,99 1.106.710,70 25.237.250,56 930.621,90

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 2.000.000,00 2.000.000,00 219.358,94 435.740,67 1.564.259,33 235.180,67 435.740,67 1.564.259,33 435.740,67

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 210.000,00 210.000,00 0,00 0,00 210.000,00 0,00 0,00 210.000,00 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 15.491.450,00 15.491.450,00 1.950.962,70 5.152.436,87 10.339.013,13 2.210.563,50 4.177.120,46 11.314.329,54 4.177.120,46

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 229.150.000,00 236.278.550,47 26.923.732,84 100.392.733,36 135.885.817,11 33.414.220,10 57.024.997,33 179.253.553,14 56.408.182,59

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 229.150.000,00 236.278.550,47 26.923.732,84 100.392.733,36 135.885.817,11 33.414.220,10 57.024.997,33 179.253.553,14 56.408.182,59

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 28.146.594,60 - -
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 229.150.000,00 236.278.550,47 26.923.732,84 100.392.733,36 135.885.817,11 33.414.220,10 85.171.591,93 151.106.958,54 56.408.182,59

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO (a-c)

Março à Abril (b) %(b/a) Até Abril (c) %(c/a)
RECEITAS CORRENTES 9.124.800,00 9.124.800,00 2.210.563,50 24,23 4.177.120,46 45,78 4.947.679,54
   RECEITA TRIBUTÁRIA 9.124.800,00 9.124.800,00 2.210.563,50 24,23 4.177.120,46 45,78 4.947.679,54
     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 7.724.800,00 7.724.800,00 1.963.971,69 25,42 3.688.606,47 47,75 4.036.193,53
       Contribuições Sociais 7.724.800,00 7.724.800,00 1.963.971,69 25,42 3.688.606,47 47,75 4.036.193,53
     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.400.000,00 1.400.000,00 246.591,81 17,61 488.513,99 34,89 911.486,01
       Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Indenizações e Restituições 1.400.000,00 1.400.000,00 246.591,81 17,61 488.513,99 34,89 911.486,01
       Decorrentes de Aportes Periódicos 1.400.000,00 1.400.000,00 246.591,81 17,61 488.513,99 34,89 911.486,01
TOTAL 9.124.800,00 9.124.800,00 2.210.563,50 24,23 4.177.120,46 45,78 4.947.679,54

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS Dotação 
Inicial (d)

Dotação 
Atualizada 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Saldo (g) = 

(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
Saldo (i) = 

(e-h)
Despesas 
Pagas Até 

Abril (j)Março à Abril Até Abril (f) Março à Abril Até Abril (h)

DESPESAS CORRENTES 15.491.450,00 15.491.450,00 1.950.962,70 5.152.436,87 10.339.013,13 2.210.563,50 4.177.120,46 11.314.329,54 4.177.120,46
   PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 14.091.450,00 14.091.450,00 1.950.962,70 3.752.436,87 10.339.013,13 1.963.971,69 3.688.606,47 10.402.843,53 3.688.606,47
   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.400.000,00 1.400.000,00 0,00 1.400.000,00 0,00 246.591,81 488.513,99 911.486,01 488.513,99
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 15.491.450,00 15.491.450,00 1.950.962,70 5.152.436,87 10.339.013,13 2.210.563,50 4.177.120,46 11.314.329,54 4.177.120,46

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Data Emissão: 10/mai/2016 Hora de emissão: 08h e 31m

Notas: 

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças

___________________________________
MARIA GABRIELA VIEIRA DA 

LUZ
Contadora

CRC/SC 036995/O-9

___________________________________
JOAO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Controlador Interno
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RREO  ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Abril 2016 (b) % (b/a) x 
100

RECEITA DE IMPOSTO LÍQUIDA (I) 26.683.000,00 26.683.000,00 11.673.791,22 43,75
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 7.200.000,00 7.200.000,00 5.409.015,42 75,13
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 3.200.000,00 3.200.000,00 872.840,79 27,28
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 13.000.000,00 13.000.000,00 4.211.904,80 32,40
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.600.000,00 2.600.000,00 977.511,40 37,60
   Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do Impostos 188.000,00 188.000,00 55.113,97 29,32
   Dívida Ativa dos Impostos 235.000,00 235.000,00 95.568,21 40,67
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 260.000,00 260.000,00 51.836,63 19,94
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 87.425.000,00 87.425.000,00 27.927.795,83 31,94
   Cota-Parte FPM 29.000.000,00 29.000.000,00 8.853.730,01 30,53
   Cota-Parte ITR 5.000,00 5.000,00 1.426,06 28,52
   Cota-Parte IPVA 10.500.000,00 10.500.000,00 3.258.034,40 31,03
   Cota-Parte ICMS 47.000.000,00 47.000.000,00 15.522.161,75 33,03
   Cota-Parte IPI-Exportação 720.000,00 720.000,00 230.459,89 32,01
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 200.000,00 200.000,00 61.983,72 30,99
     Desoneração ICMS (LC 87/96) 200.000,00 200.000,00 61.983,72 30,99
     Outras 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

114.108.000,00 114.108.000,00 39.601.587,05 34,71

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (c)

RECEITAS REALIZADAS

Até Abril 2016 (d) % (d/c) x 
100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 36.238.970,00 36.238.970,00 11.327.884,46 31,26
   Provenientes da União 34.113.570,00 34.113.570,00 10.843.490,73 31,79
   Provenientes dos Estados 1.849.200,00 1.849.200,00 361.819,20 19,57
   Provenientes de Outros Municípios 35.000,00 35.000,00 3.954,32 11,30
   Outras Receitas do SUS 241.200,00 241.200,00 118.620,21 49,18
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 69.683.230,00 69.683.230,00 30.064.999,96 43,15
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 105.922.200,00 105.922.200,00 41.392.884,42 39,08

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da 
Despesa)

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Abril (f) % (f/e) x 100 Até Abril (g) % (g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES 60.495.720,00 61.692.548,75 32.799.478,77 53,17 18.123.260,36 29,38
   Pessoal e Encargos Sociais 28.344.100,00 27.777.433,00 6.705.121,32 24,14 6.696.342,09 24,11
   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Despesas Correntes 32.151.620,00 33.915.115,75 26.094.357,45 76,94 11.426.918,27 33,69
DESPESAS DE CAPITAL 802.250,00 2.086.544,00 441.184,69 21,14 285.665,35 13,69
   Investimentos 802.250,00 2.086.544,00 441.184,69 21,14 285.665,35 13,69
   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 61.297.970,00 63.779.092,75 33.240.663,46 52,12 18.408.925,71 28,86
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Abril (h)
%

(h/IVf)x
100

Até Abril (i)
%

(i/IVg)x
100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE 
NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO 
UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS 
RECURSOS 36.695.970,00 38.267.348,61 24.975.761,69 75,14 11.750.898,87 63,83

   Recursos de Transferência do Sistema Único de 
Saúde - SUS 36.218.970,00 37.026.948,61 24.466.547,56 73,60 11.586.621,13 62,94

   Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros Recursos 477.000,00 1.240.400,00 509.214,13 1,53 164.277,74 0,89

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO 
COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO 
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS 
VINCULADOS A PARCELA DO PERCENTUAL 
MÍNIMO QUE NÃO APLICADA EM AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 36.695.970,00 38.267.348,61 24.975.761,69 75,14 11.750.898,87 63,83

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 24.602.000,00 25.511.744,14 8.264.901,77 24,86 6.658.026,84 36,17

TOTAL GERAL

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS 
LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%) 16,81

VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIi - (15 x 
IIIb) / 100] 717.788,78

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/

PRESCRITOS PAGOS A
PAGAR

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA  90.025,16 133.287,37 157.470,44  

Total 380.782,97 90.025,16 133.287,37 157.470,44 380.782,97

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 
PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, 
§1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL

Despesas custeadas
no exercício de

referência
(j)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Restos Cancelados 90.025,16 - 90.025,16
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CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL 
MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

Despesas custeadas
no exercício de

referência
(k)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Abril (l) %
(l/ total l) x 100 Até Abril (m) %

(m/ total m) x 100

Atenção Básica 22.069.180,00 23.301.314,00 7.683.390,06 23,11 6.692.299,61 36,35
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Suporte Profilático e Terapêutico 35.456.243,00 36.120.221,61 23.539.622,27 70,82 10.471.356,28 56,88
Vigilância Sanitária 804.997,00 1.241.597,00 656.966,44 1,98 263.562,71 1,43
Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Subfunções 2.967.550,00 3.115.960,14 1.360.684,69 4,09 981.707,11 5,33

Total 61.297.970,00 63.779.092,75 33.240.663,46 100,00 18.408.925,71 100,00
Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA Data Emissão: 10/mai/2016 Hora de emissão: 08h e 53m
Notas: 

1. Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4. Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido 
for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5. Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.
6. No último bimestre, será utilizada a fórmula: [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças

___________________________________
MARIA GABRIELA VIEIRA DA 

LUZ
Contadora

CRC/SC 036995/O-9

___________________________________
JOAO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Controlador Interno
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ANEXO 14 - SIMPLIFICADO DA RREO
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até Abril
Previsão Inicial da Receita 229.150.000,00
Previsão Atualizada da Receita 229.150.000,00
Receitas Realizadas 85.171.591,93
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores 913.199,13

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até Abril
Dotação Inicial 229.150.000,00
Créditos Adicionais 7.128.550,47
Dotação Atualizada 236.278.550,47
Despesas Empenhadas 100.392.733,36
Despesas Liquidadas 57.024.997,33
Despesas Pagas Até Período 56.408.182,59
Superávit Orçamentário 28.146.594,60

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Abril
Despesas Empenhadas 100.392.733,36
Despesas Liquidadas 57.024.997,33

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Abril
Receita Corrente Líquida 215.979.487,35

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Abril
Regime Geral de Previdência Social 0,00
   Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00
   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 13.473.105,83
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 2.815.363,89
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 10.657.741,94

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta fixada no anexo 
de metas fiscais da 

LDO (a)
Resultado apurado 

Até Abril(b)
% em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Nominal (18.951.509,16) (13.937.712,19) 73,54
Resultado Primário (11.420.540,00) 18.767.249,34 (164,33)

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Canc. Até Abril Pag. Até Abril Saldo a
pagar

Por Poder e Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 690.440,25 0,00 544.906,97 145.533,28
     Poder Executivo 690.440,25 0,00 544.906,97 145.533,28
     Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
     Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
     Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
   RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 17.166.145,56 907.167,52 4.479.295,59 11.779.682,45
     Poder Executivo 17.159.269,14 907.167,52 4.472.419,17 11.779.682,45
     Poder Legislativo 6.876,42 0,00 6.876,42 0,00
     Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
     Ministério Publico 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 17.856.585,81 907.167,52 5.024.202,56 11.925.215,73
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO -  MDE

Valor ApuradoAté 
Abril

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar 

no Exercício % Aplicado Até Abril

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE 9.740.218,19 25,00 24,60
Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e 
Ens. Fundam.

8.309.029,41 60,00 79,49
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Abril Saldo Não Realizado
Receita de Operação de Crédito 39.207,05 3.960.292,95
Despesa de Capital Líquida 6.232.856,08 22.111.105,18

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Regime Geral de Previdência Social     
   Receitas Previdenciárias (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Previdênciárias (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Resultado Previdênciário (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas Previdenciárias (IV) 2.845.808,88 5.291.708,98 0,00 0,00
   Despesas Previdenciárias (V) 5.459.121,27 5.754.849,03 0,00 0,00
   Resultado Previdenciário (IV - V) (2.613.312,39) (463.140,05) 0,00 0,00

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DO RECURSOS Valor Apurado Até Abril Saldo a Realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 245.272,77 121.727,23
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 101.796,80 924.853,20

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até 
Abril

Limite Constitucional Anual
%Mínimo a Aplicar 

Exer. % Aplicado Até Abril

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 6.658.026,84 15,00 16,81

Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Data Emissão: 12/mai/2016 Hora de emissão: 10h e 50m
Notas: 

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças

___________________________________
MARIA GABRIELA VIEIRA DA LUZ

Contadora
CRC/SC 036995/O-9

___________________________________
JOAO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Controlador Interno



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 235

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DESPESA POR FUNÇÃOSUBFUNÇÃO
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ANEXO 3 - RECEITA CORRENTE LIQUIDA
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até Abril 2016 Até Abril 2015

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 7.935.200,00 7.935.200,00 9.991.125,67 5.936.047,46
   RECEITAS CORRENTES 7.935.200,00 7.935.200,00 9.991.125,67 5.936.047,46
     Receita de Contribuições dos Segurados 2.832.400,00 2.832.400,00 1.545.034,33 981.562,68
       Pessoal Civil 2.832.400,00 2.832.400,00 1.545.034,33 981.562,68
         Ativo 2.828.100,00 2.828.100,00 1.542.950,91 979.511,42
         Inativo 3.300,00 3.300,00 2.038,22 1.711,32
         Pensionista 1.000,00 1.000,00 45,20 339,94
       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 4.672.800,00 4.672.800,00 8.196.292,94 4.753.812,00
       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Valores Mobiliários 4.672.800,00 4.672.800,00 8.196.292,94 4.753.812,00
       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 430.000,00 430.000,00 249.798,40 200.672,78
       Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 420.000,00 420.000,00 249.798,40 200.672,78
       Demais Receitas Correntes 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PREVIDENCIÁRIA - RPPS(Intra-Orçamentárias)(II) 7.064.800,00 7.064.800,00 3.481.980,16 2.406.844,39

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III)=(I+II) 15.000.000,00 15.000.000,00 13.473.105,83 8.342.891,85

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Abril 2016 Até Abril 2015 Até Abril 2016 Até Abril 2015

DESP. PREVID. - RPPS (Exeto Intra-Orçamentária) (IV) 14.935.000,00 14.935.000,00 3.489.533,37 2.837.076,84 2.797.487,53 2.459.739,80
   ADMINISTRAÇÃO 14.935.000,00 14.935.000,00 455.109,68 413.834,43 216.279,32 196.105,18
     Despesas Correntes 14.885.000,00 14.885.000,00 455.109,68 413.834,43 216.279,32 196.105,18
     Despesas de Capital 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 3.034.423,69 2.423.242,41 2.581.208,21 2.263.634,62
     Pessoal Civil 0,00 0,00 3.034.423,69 2.423.242,41 2.581.208,21 2.263.634,62
       Aposentadorias 0,00 0,00 2.367.729,39 1.834.589,23 1.914.513,91 1.676.730,86
       Pensões 0,00 0,00 416.885,76 346.119,20 416.885,76 346.119,20
       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 249.808,54 242.533,98 249.808,54 240.784,56
     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PREVID. - RPPS (Intra-Orçamentárias)(V) 65.000,00 65.000,00 58.000,00 56.000,00 17.876,36 15.834,22

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI)=(IV+V) 15.000.000,00 15.000.000,00 3.547.533,37 2.893.076,84 2.815.363,89 2.475.574,02

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 0,00 0,00 9.925.572,46 5.449.815,01 10.657.741,94 5.867.317,83

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 1.400.000,00
   Plano Financeiro 0,00
     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
     Recursos para Formação de Reserva 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00
   Plano Previdenciário 1.400.000,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 1.400.000,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2016 2015

CAIXA 0,00 0,00
BANCOS CONTA MOVIMENTO 31.286,03 69.329,60
INVESTIMENTOS 111.768.117,46 83.860.936,50
OUTROS BENS E DIREITOS 473.903,61 473.903,61

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTARIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Abril 2016 Até Abril 2015

RECEITAS CORRENTES (VIII) 7.064.800,00 7.064.800,00 3.481.980,16 2.406.844,39
   Receita de Contribuições 5.664.800,00 5.664.800,00 2.993.466,17 1.964.652,72
     Patronal 5.664.800,00 5.664.800,00 2.993.466,17 1.468.132,33
       Pessoal Civil 5.664.800,00 5.664.800,00 2.993.466,17 1.468.132,33
         Ativo 5.656.200,00 5.656.200,00 2.984.859,44 1.463.174,09
         Inativo 6.600,00 6.600,00 5.368,18 3.055,44
         Pensionista 2.000,00 2.000,00 3.238,55 1.902,80
       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
     Para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 496.520,39
     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas Correntes 1.400.000,00 1.400.000,00 488.513,99 442.191,67
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES DA RECEITA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

7.064.800,00 7.064.800,00 3.481.980,16 2.406.844,39

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Abril 2016 Até Abril 2015 Até Abril 2016 Até Abril 2015

ADMINISTRAÇÃO (XII) 65.000,00 65.000,00 58.000,00 56.000,00 17.876,36 15.834,22
   Despesas Correntes 65.000,00 65.000,00 58.000,00 56.000,00 17.876,36 15.834,22
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
(XIII)=(XII)

65.000,00 65.000,00 58.000,00 56.000,00 17.876,36 15.834,22

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável IPRECON - INSTITUTO PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Data Emissão: 16/mai/2016 Hora de emissão: 09h e 13m

Notas: 

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças

___________________________________
MARIA GABRIELA VIEIRA DA 

LUZ
Contadora

CRC/SC 036995/O-9

___________________________________
JOAO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Controlador Interno
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RREO - ANEXO 5 (LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2015 (a) Em 29/Fevereiro/2016 (b) Em 30/Abril/2016 (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 7.083.573,16 6.849.471,42 6.619.293,08
DEDUÇÕES (II) 27.511.488,10 34.155.644,31 40.984.920,21
   Disponibilidade de Caixa bruta 28.179.157,21 34.478.842,08 41.185.075,95
   Demais Haveres Financeiros 22.366,14 15.013,66 22.388,66
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 690.035,25 338.211,43 222.544,40
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) (20.427.914,94) (27.306.172,89) (34.365.627,13)
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) (20.427.914,94) (27.306.172,89) (34.365.627,13)

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Março à Abril(c-b) Até Abril(c-a)
VALOR (7.059.454,24) (13.937.712,19)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

(18.951.509,16)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2015 (a) Em 29/Fevereiro/2016 (b) Em 30/Abril/2016 (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 103.683.129,50 103.683.129,50 103.683.129,50
   Passivo Atuarial 103.683.129,50 103.683.129,50 103.683.129,50
   Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (VIII) 101.901.999,19 106.393.921,61 112.286.498,91
   Disponibilidade de Caixa Bruta 27.062,89 16.057,74 31.286,03
   Investimentos 101.387.840,88 105.889.768,45 111.768.117,46
   Demais Haveres Financeiros 487.500,42 488.500,42 487.500,42
   (-) Restos a Pagar Processados 405,00 405,00 405,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX)=(VII-
VIII)

1.781.130,31 (2.710.792,11) (8.603.369,41)

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 1.781.130,31 (2.710.792,11) (8.603.369,41)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Data Emissão: 10/mai/2016 Hora de emissão: 08h e 40m

Notas: 

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças

___________________________________
MARIA GABRIELA VIEIRA DA 

LUZ
Contadora

CRC/SC 036995/O-9

___________________________________
JOAO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Controlador Interno
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ANEXO 6 - RESULTADO PRIMARIO
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53,inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até Abril 2016 Até Abril 2015

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 210.130.570,00 74.775.780,06 69.993.473,49
   Receitas Tributárias 31.270.850,00 14.159.404,70 12.835.170,91
     IPTU 7.200.000,00 5.409.015,42 4.680.176,39
     ISS 13.000.000,00 4.211.904,80 3.803.922,53
     ITBI 3.200.000,00 872.840,79 998.621,32
     IRRF 2.600.000,00 977.511,40 644.740,91
     Outras Receitas Tributárias 5.270.850,00 2.688.132,29 2.707.709,76
   Receitas de Contribuições 16.057.200,00 7.460.026,86 5.142.401,49
     Receitas Previdenciárias 8.497.200,00 4.538.500,50 2.946.215,40
     Outras Receitas de Contribuições 7.560.000,00 2.921.526,36 2.196.186,09
   Receita Patrimonial Líquida 635.000,00 57.129,63 204.781,92
     Receita Patrimonial 9.337.130,00 9.671.841,38 6.155.558,85
     (-) Aplicações Financeiras 8.702.130,00 9.614.711,75 5.950.776,93
   Transferências Correntes 151.204.170,00 48.034.616,69 47.391.917,61
     FPM 23.200.000,00 7.082.984,14 7.410.636,58
     ICMS 37.600.000,00 12.417.729,79 11.933.299,85
     Convênios 1.733.500,00 327.436,32 167.262,20
     Outras Transferências Correntes 88.670.670,00 28.206.466,44 27.880.718,98
   Demais Receitas Correntes 10.963.350,00 5.064.602,18 4.419.201,56
     Dívida Ativa 690.000,00 215.673,53 224.491,53
     Diversas Receitas Correntes 10.273.350,00 4.848.928,65 4.194.710,03
RECEITAS DE CAPITAL (II) 10.317.300,00 781.100,12 1.305.815,14
   Operações de Crédito (III) 3.999.500,00 39.207,05 478.179,28
   Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens (V) 367.000,00 245.272,77 6.517,77
   Transferências de Capital 5.950.800,00 496.620,30 821.118,09
     Convênios 3.090.000,00 0,00 275.307,67
     Outras Transferências de Capital 2.860.800,00 496.620,30 545.810,42
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 5.950.800,00 496.620,30 821.118,09
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 216.081.370,00 75.272.400,36 70.814.591,58

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
Até Abril 2016 Até Abril 2015 Até Abril 2016 Até Abril 2015

DESPESAS CORRENTES (VIII) 207.724.589,21 94.159.877,28 98.311.821,99 55.482.545,96 50.676.107,88

   Pessoal e Encargos Sociais 116.550.553,00 31.790.123,53 25.060.850,37 30.722.681,29 24.468.171,38

   Juros e Encargos da Dívida (IX) 900.000,00 84.105,64 154.357,99 84.105,64 154.357,99

   Outras Despesas Correntes 90.274.036,21 62.285.648,11 73.096.613,63 24.675.759,03 26.053.578,51

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 206.824.589,21 94.075.771,64 98.157.464,00 55.398.440,32 50.521.749,89

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 28.343.961,26 6.232.856,08 9.065.162,59 1.542.451,37 1.598.026,10

   Investimentos 26.343.961,26 5.797.115,41 9.065.162,59 1.106.710,70 1.598.026,10

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XIV) 2.000.000,00 435.740,67 0,00 435.740,67 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 26.343.961,26 5.797.115,41 9.065.162,59 1.106.710,70 1.598.026,10

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 210.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 233.378.550,47 99.872.887,05 107.222.626,59 56.505.151,02 52.119.775,99

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) (17.297.180,47) (24.600.486,69) (36.408.035,01) 18.767.249,34 18.694.815,59

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - 913.199,13 -

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (11.420.540,00)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Data Emissão: 10/mai/2016 Hora de emissão: 08h e 47m

Notas: 
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ANEXO 7 - DEMONSTRATIVO DE RESTOS A PAGAR
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DE ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Abril (b) % (c) = (b/a)x100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 26.683.000,00 26.683.000,00 11.673.791,22 43,75
   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 7.538.000,00 7.538.000,00 5.544.454,86 73,55
     1.1.1- IPTU 7.200.000,00 7.200.000,00 5.868.194,58 81,50
     1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 38.000,00 38.000,00 11.419,12 30,05
     1.1.3- Dívida Ativa do IPTU 150.000,00 150.000,00 83.347,73 55,57
     1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 150.000,00 150.000,00 40.879,18 27,25
     1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU 0,00 0,00 459.385,75 0,00
   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 3.200.000,00 3.200.000,00 872.840,79 27,28
     1.2.1- ITBI 3.200.000,00 3.200.000,00 876.340,79 27,39
     1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.2.3- Dívida Ativa do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI 0,00 0,00 3.500,00 0,00
   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 13.345.000,00 13.345.000,00 4.278.984,17 32,06
     1.3.1- ISS 13.000.000,00 13.000.000,00 4.234.950,59 32,58
     1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 150.000,00 150.000,00 43.901,44 29,27
     1.3.3- Dívida Ativa do ISS 85.000,00 85.000,00 12.220,48 14,38
     1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 110.000,00 110.000,00 11.383,03 10,35
     1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS 0,00 0,00 23.471,37 0,00
   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.600.000,00 2.600.000,00 977.511,40 37,60
     1.4.1- IRRF 2.600.000,00 2.600.000,00 977.511,40 37,60
     1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.4.3- Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00
   1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.5.1- ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.5.3- Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 88.025.000,00 88.025.000,00 27.927.795,83 31,73
   2.1- Cota-Parte FPM 29.600.000,00 29.600.000,00 8.853.730,01 29,91
     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b (22,05%) 29.000.000,00 29.000.000,00 8.853.730,01 30,53
     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d (1% em dezembro de cada ano) 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00
   2.2- Cota-Parte ICMS 47.000.000,00 47.000.000,00 15.522.161,75 33,03
   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 200.000,00 200.000,00 61.983,72 30,99
   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 720.000,00 720.000,00 230.459,89 32,01
   2.5- Cota-Parte ITR 5.000,00 5.000,00 1.426,06 28,52
   2.6- Cota-Parte IPVA 10.500.000,00 10.500.000,00 3.258.034,40 31,03
   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 114.708.000,00 114.708.000,00 39.601.587,05 34,52

RECEITA ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Abril (b) % (c) = (b/a)x100

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00 0,00 0,00 0,00
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 4.950.300,00 4.950.300,00 1.551.299,01 31,34
   5.1- Transferências do Salário-Educação 3.500.000,00 3.500.000,00 1.255.007,96 35,86
   5.2- Transferência Diretas do PDDE 10.000,00 10.000,00 1.660,00 16,60
   5.3- Transferência Diretas do PNAE 962.800,00 962.800,00 185.464,00 19,26
   5.4- Transferência Diretas do PNATE 250.000,00 250.000,00 35.484,40 14,19
   5.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00
   5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 227.500,00 227.500,00 73.682,65 32,39
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.500.000,00 1.500.000,00 326.598,88 21,77
   6.1- Transferências de Convênios 1.500.000,00 1.500.000,00 323.482,00 21,57
   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00 0,00 3.116,88 0,00
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 3.000.000,00 3.000.000,00 219.021,01 7,30

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 9.450.300,00 9.450.300,00 2.096.918,90 22,19
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FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Abril (b) %
(c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 17.485.000,00 17.485.000,00 5.585.577,93 31,94
   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 5.800.000,00 5.800.000,00 1.770.745,87 30,53
   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 9.400.000,00 9.400.000,00 3.104.431,96 33,03
   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 40.000,00 40.000,00 12.396,72 30,99
   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 144.000,00 144.000,00 46.091,95 32,01
   10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de ((1.5 - 1.5.5) + 2.5)) 1.000,00 1.000,00 285,17 28,52
   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 2.100.000,00 2.100.000,00 651.626,26 31,03
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 33.000.000,00 33.000.000,00 10.453.204,61 31,68
   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 32.670.000,00 32.670.000,00 10.371.083,24 31,74
   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00
   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 330.000,00 330.000,00 82.121,37 24,89
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 15.185.000,00 15.185.000,00 4.785.505,31 31,51

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Abril
(e)

%
(f) = (e/d)x100

Até Abril
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 31.896.440,00 31.509.440,00 8.591.391,68 27,27 8.591.391,68 27,27
   13.1- Com Educação Infantil 7.900.940,00 7.900.940,00 1.570.582,87 19,88 1.570.582,87 19,88
   13.2- Com Ensino Fundamental 23.995.500,00 23.608.500,00 7.020.808,81 29,74 7.020.808,81 29,74
14- OUTRAS DESPESAS 1.103.560,00 1.772.922,27 1.008.508,27 56,88 585.677,71 33,03
   14.1- Com Educação Infantil 370.000,00 432.000,00 231.885,62 53,68 123.801,19 28,66
   14.2- Com Ensino Fundamental 733.560,00 1.340.922,27 776.622,65 57,92 461.876,52 34,44

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 33.000.000,00 33.282.362,27 9.599.899,95 28,84 9.177.069,39 27,57

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00
   16.1- FUNDEB 60% 0,00
   16.2- FUNDEB 40% 0,00
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 282.362,27
   17.1- FUNDEB 60% 282.362,27
   17.2- FUNDEB 40% 0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 282.362,27

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 8.894.707,12

19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100)% 79,49

19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100)% 5,60

19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 14,91

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 282.362,27
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016 282.362,27

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Abril (b) % (c) = (b/a)x100

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) 28.677.000,00 28.677.000,00 9.900.396,76 34,52

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(d)

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até Abril
(e)

%
(f) = (e/d)x100

Até Abril
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 14.460.520,00 15.246.020,00 3.656.411,03 23,98 3.315.020,12 21,74
   23.1- Creche 11.116.230,00 5.546.230,00 1.206.533,96 21,75 1.169.392,44 21,08
     23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 6.411.170,00 2.973.170,00 774.555,20 26,05 737.413,68 24,80
     23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 4.705.060,00 2.573.060,00 431.978,76 16,79 431.978,76 16,79
   23.2- Pré-Escola 3.344.290,00 9.699.790,00 2.449.877,07 25,26 2.145.627,68 22,12
     23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 1.859.770,00 5.359.770,00 1.027.913,29 19,18 956.970,38 17,85
     23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.484.520,00 4.340.020,00 1.421.963,78 32,76 1.188.657,30 27,39
24- ENSINO FUNDAMENTAL 34.715.480,00 35.973.442,27 11.691.656,44 32,50 10.515.620,75 29,23
   24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 24.729.060,00 24.949.422,27 7.797.431,46 31,25 7.482.685,33 29,99
   24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 9.986.420,00 11.024.020,00 3.894.224,98 35,32 3.032.935,42 27,51
25- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
26- ENSINO SUPERIOR 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 
+ 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

49.180.000,00 51.223.462,27 15.348.067,47 29,96 13.830.640,87 27,00
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DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 3.591.491,46
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 82.121,37
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 282.362,27
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPO 124.069,32
35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURS 10.378,26

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35) 4.090.422,68

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) - (37)) 9.740.218,19

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) % 24,60

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(d)

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até Abril
(e)

%
(f) = (e/d)x100

Até Abril
(g)

%
(h) = (g/d)x100

40- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO

3.640.000,00 3.980.016,17 3.417.211,48 85,86 541.284,08 13,60

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO ENSINO 6.651.300,00 7.108.186,57 3.920.703,30 55,16 1.251.755,84 17,61

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

10.291.300,00 11.088.202,74 7.337.914,78 66,18 1.793.039,92 16,17

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 59.471.300,00 62.311.665,01 22.685.982,25 36,41 15.623.680,79 25,07

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016 (g)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 550.003,17 10.686,31
   46.1- Executada com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 527.447,35 10.378,26
   46.2- Executadas com Recursos do FUNDEB 22.555,82 308,05

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB(h) FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 348.008,25 0,00
48 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 10.371.083,24 0,00
49 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 9.205.364,16 0,00
49.1 - Orçamento do Exercício 9.162.582,05 0,00
49.2 - Restos a Pagar 42.782,11 0,00
50 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 82.121,37 0,00
50.1 - (+) OUTRAS MOVIMENTAÇÕES 0,00 0,00
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 1.595.848,70 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Data Emissão: 10/mai/2016 Hora de emissão: 08h e 51m

Notas: 

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças

___________________________________
MARIA GABRIELA VIEIRA DA 

LUZ
Contadora

CRC/SC 036995/O-9

___________________________________
JOAO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Controlador Interno
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ANEXO I_CONSOLIDADO - DEMONSTRATIVO DESPESA COM PESSOAL

 

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Poder: Consolidado

 Período de Referência: Maio de 2015 a Abril de 2016 / Quadrimestre Janeiro-Abril

 

  Pág 1 / 1

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 
Meses)

Liquidada
Inscritas em Restos 

a Pagar Não 
Processados(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 98.833.423,74 32.877,47

   Pessoal Ativo 89.544.036,68 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 8.388.466,59 17.343,50

   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc.(art.18,§1ºda LRF) 900.920,47 15.533,97

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1ºdo art.19 da LRF)(II) 8.389.978,19 17.343,50

   Indeniza. por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 1.511,60 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 8.388.466,59 17.343,50

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 90.443.445,55 15.533,97

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 215.979.487,35 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 90.458.979,52 41,88
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 60,00% 129.587.692,41 60,00
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 57,00% 123.108.307,79 57,00
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 54,00% 116.628.923,17 54,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Data 
Emissão:

10/mai/2016 Hora de 
emissão: 

09h e 08m

Notas: 

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças

___________________________________
MARIA GABRIELA VIEIRA DA 

LUZ
Contadora

CRC/SC 036995/O-9

___________________________________
JOAO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Controlador Interno
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ANEXO I_EXECUTIVO

 

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Poder: Executivo

 Período de Referência: Maio de 2015 a Abril de 2016 / Quadrimestre Janeiro-Abril
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 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 
Meses)

Liquidada
Inscritas em Restos 

a Pagar Não 
Processados(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 96.555.416,98 32.877,47

   Pessoal Ativo 87.266.029,92 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 8.388.466,59 17.343,50

   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc.(art.18,§1ºda LRF) 900.920,47 15.533,97

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1ºdo art.19 da LRF)(II) 8.389.978,19 17.343,50

   Indeniza. por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 1.511,60 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 8.388.466,59 17.343,50

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 88.165.438,79 15.533,97

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 215.979.487,35 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 88.180.972,76 40,83
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54,00% 116.628.923,17 54,00
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,30% 110.797.477,01 51,30
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,60% 104.966.030,85 48,60

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Data 
Emissão:

10/mai/2016 Hora de 
emissão: 

09h e 12m

Notas: 

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças

___________________________________
MARIA GABRIELA VIEIRA DA 

LUZ
Contadora

CRC/SC 036995/O-9

___________________________________
JOAO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Controlador Interno
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ANEXO I_LEGISLATIVO

 

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Poder: Legislativo

 Período de Referência: Maio de 2015 a Abril de 2016 / Quadrimestre Janeiro-Abril
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 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 
Meses)

Liquidada
Inscritas em Restos 

a Pagar Não 
Processados(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2.278.006,76 0,00

   Pessoal Ativo 2.278.006,76 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc.(art.18,§1ºda LRF) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1ºdo art.19 da LRF)(II) 0,00 0,00

   Indeniza. por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2.278.006,76 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 215.979.487,35 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 2.278.006,76 1,05
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 06,00% 12.958.769,24 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 05,70% 12.310.830,78 5,70
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 05,40% 11.662.892,32 5,40

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Data 
Emissão:

10/mai/2016 Hora de 
emissão: 

09h e 14m

Notas: 

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças

___________________________________
MARIA GABRIELA VIEIRA DA 

LUZ
Contadora

CRC/SC 036995/O-9

___________________________________
JOAO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Controlador Interno
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ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA

 

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Quadrimestre Janeiro-Abril
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RGF - ANEXO 2 (LRF, art 55, inciso I, alínea 'b')

DÍVIDA CONSOLIDADA Saldo do 
Exercício Anterior

Saldo do Exercício de 2016

1° Quadrimestre 2° Quadrimestre 3° Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC(I) 7.083.573,16 6.619.293,08 0,00 0,00
   Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
   Dívida Contratual 4.701.114,15 4.304.580,53 0,00 0,00
     Interna 4.701.114,15 4.304.580,53 0,00 0,00
     Externa 0,00 0,00 0,00 0,00
   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 2.382.459,01 2.314.712,55 0,00 0,00
   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)¹ 27.511.488,10 40.984.920,21 0,00 0,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 28.179.157,21 41.185.075,95 0,00 0,00
   Demais Haveres Financeiros 22.366,14 22.388,66 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados(Exceto Precat.) 690.035,25 222.544,40 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(DCL)(III)=(I-II) (20.427.914,94) (34.365.627,13) 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 209.448.396,17 215.979.487,35 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 3,38 3,06 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) (9,75) (15,91) 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 251.338.075,40 259.175.384,82 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% 226.204.267,86 233.257.846,34 0,00 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL Saldo do 
Exercício Anterior

Saldo do Exercício de 2016

1° Quadrimestre 2° Quadrimestre 3° Quadrimestre

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 4.701.114,15 4.304.580,53 0,00 0,00
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 879.208,52 862.619,68 0,00 0,00
   De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00
   De Contribuições Sociais 879.208,52 862.619,68 0,00 0,00
     Previdenciária 49.766,52 33.177,68 0,00 0,00
     Demais Contribuições Sociais 829.442,00 829.442,00 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00
   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 3.821.905,63 3.441.960,85 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Saldo Exerc. 
Anterior

Saldo do Exercício de 2016

1° Quadrimestre 2° Quadrimestre 3° Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS 493.036,58 391.386,64 0,00 0,00
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERC. ANTERIORES 0,00 11.702.016,33 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA-ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIARIA Saldo Exerc. 
Anterior

Saldo do Exercício de 2016

1° Quadrimestre 2° Quadrimestre 3° Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 103.683.129,50 103.683.129,50 0,00 0,00
   Passivo Atuarial 103.683.129,50 103.683.129,50 0,00 0,00
   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (X)¹ 101.901.999,19 112.286.498,91 0,00 0,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 27.062,89 31.286,03 0,00 0,00
   Investimentos 101.387.840,88 111.768.117,46 0,00 0,00
   Demais Haveres Financeiros 487.500,42 487.500,42 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados 405,00 405,00 0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 84.338,18 348.393,73 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (XI)=(IX - X) 1.781.130,31 (8.603.369,41) 0,00 0,00

FONTE: Sistema , Unidade Responsável 
Data Emissão: 10/mai/2016 Hora de emissão:  

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na 
linha de "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.
Notas: 

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças

___________________________________
MARIA GABRIELA VIEIRA DA 

LUZ
Contadora

CRC/SC 036995/O-9

___________________________________
JOAO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Controlador Interno
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ANEXO III - DEMONSTRATIVO DE GARANTIAS

 

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Relatório de Gestão Fiscal 

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Quadrimestre Janeiro-Abril
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 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS
Saldo do   
Exercicio 
Anterior

Saldos do Exercicio de 2016

1° Quadrimestre 2° Quadrimestre 3° Quadrimestre

EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00

INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 209.448.396,17 215.979.487,35 0,00 0,00

% do Total das Garantias sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00

Limite definido por resolução do Senado Federal 22% 46.078.647,16 47.515.487,22 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%> 41.470.782,44 42.763.938,50 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
Saldo do   
Exercicio 
Anterior

Saldo do Exercício de 2016

1° Quadrimestre 2° Quadrimestre 3° Quadrimestre

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00

INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS (VII)=(V + VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Data Emissão: 10/mai/2016 Hora de emissão: 09h e 23m

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças

___________________________________
MARIA GABRIELA VIEIRA DA 

LUZ
Contadora

CRC/SC 036995/O-9

___________________________________
JOAO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Controlador Interno
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ANEXO IV - DEMONSTRATIVO OPERAÇÕES DE CREDITO

 

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Relatório de Gestão Fiscal 

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Quadrimestre Janeiro-Abril
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Período Até o Período
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 39.207,05 39.207,05
   Mobiliária 0,00 0,00
     Interna 0,00 0,00
     Externa 0,00 0,00
   Contratual 39.207,05 39.207,05
     Interna 39.207,05 39.207,05
       Abertura de Crédito 0,00 0,00
       Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
         Derivadas de PPP 0,00 0,00
         Demais Aquisições Financiadas 0,00 0,00
       Antecipação de Receita 0,00 0,00
         Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
         Demais Antecipações de Receita 0,00 0,00
       Assunção,Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29,P 1º) 0,00 0,00
       Outras operações de Crédito 39.207,05 39.207,05
     Externas 0,00 0,00
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO(II) 0,00 0,00
   Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00
     De Tributos 0,00 0,00
     De Contribuições Sociais 0,00 0,00
       Previdenciárias 0,00 0,00
       Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
     Do FGTS 0,00 0,00
   Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrim 0,00 0,00
   Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0,00 0,00
   Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 215.979.487,35 0,00
OPERAÇÕES VEDADAS 0,00 0,00
   Do Período de Referência (III) 0,00 0,00
   De Períodos Anteriores ao de Referência 0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV)= (Ia + III) 39.207,05 0,02
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

34.556.717,98 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> (90% dos 16%) 31.101.046,18 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

15.118.564,11 7,00

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + 
IIa)

39.207,05 0,02

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Data Emissão: 10/mai/2016 Hora de emissão: 10h e 29m
Notas:
¹ Para fins de contratação de operações de crédito, verificadas pela STN/COPEM segundo o Manual para Instrução de Pleitos, serão consideradas 
no cálculo do limite as operações que pressupõem ingresso financeiro.
² < Medidas Corretivas>

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças

___________________________________
MARIA GABRIELA VIEIRA DA 

LUZ
Contadora

CRC/SC 036995/O-9

___________________________________
JOAO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Controlador Interno
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ANEXO VI- DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO

 

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatorio de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Quadrimestre Janeiro-Abril
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LRF, art. 48 - Anexo 6
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita corrente líquida 215.979.487,35

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 90.458.979,52 41,88
Limite Máximo(Incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 129.587.692,41 60,00
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 123.108.307,79 57,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida (34.365.627,13) (15,91)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 259.175.384,82 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 47.515.487,22 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 39.207,05 0,02
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido no Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas 34.556.717,98 16,00
Limite Def. pelo Senado Federal p/Oper. de Créditop/ Antecipação da Receita 15.118.564,11 7,00

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO DE 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO)

Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Data emissão: 10/05/2016 Hora de 

emissão: 
10:35:10

Notas:

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças

___________________________________
MARIA GABRIELA VIEIRA DA 

LUZ
Contadora

CRC/SC 036995/O-9

___________________________________
JOAO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Controlador Interno
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 1º QUAD.2016

 

    
 
Estado de Santa Catarina  
Município de Concórdia 
Poder Executivo do Município 
Relatório de Gestão Fiscal 1º Quadrimestre do Exercício de 2016 
 
 
A Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, concernente às normas de Finanças 
Públicas voltadas para a Responsabilidade na Gestão Fiscal, estabelece que, ao final de cada 
quadrimestre, será emitido pelos titulares dos Poderes e Órgãos referidos no seu artigo 20, 
Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo respectivo Chefe e pelas autoridades responsáveis 
pela Administração Financeira e pelo Controle Interno, bem como por outras autoridades que 
vierem a ser definidas por ato próprio de cada poder ou órgão. 
 
O Relatório de Gestão Fiscal, consoante determina a supracitada Lei de Responsabilidade 
Fiscal, deve conter informações relativas à despesa total com pessoal, dívida consolidada e 
mobiliária, concessão de garantias e operações de crédito, devendo, no último quadrimestre, 
ser acrescido de demonstrativos referentes ao montante das disponibilidades de caixa em 
trinta e um de dezembro e das inscrições em Restos a Pagar. 
 
As demonstrações que compõe o mencionado documento são consolidadas e avaliadas quanto 
à consistência dos dados nelas contidos, no âmbito do Município, respectivamente, pela 
Secretaria Municipal de Finanças e pelo Sistema de Controle Interno. 
 
Com efeito, determina a mesma Lei que o Relatório de que se trata deverá ser publicado e 
disponibilizado ao acesso público até trinta dias após o encerramento do período a que se 
refere, prazo este que, para o primeiro quadrimestre de 2016, se encerra em 30 de maio de 
2016. 
 
Receita Corrente Líquida últimos 12 meses R$ 215.979.487,35 
 

DESPESAS COM PESSOAL Valor R$ % 
PODER EXECUTIVO Últimos 12 

meses 
40,83 

Pessoal Ativo 87.266.029,92  
Inativos e Pensionistas 8.405.810,09  
Outras despesas de pessoal decorrentes de terceirizações 916.454,44  
Despesas não computacionais ( art. 19 § 1º da LRF) 8.407.321,69  
(-) Decorrentes de Dec. Judicial 0,00  
(-) Inativos pagos com Rec. Regime Próprio de Previd. 8.405.810,09  
(-) Despesas de Exercícios Anteriores 1.511,60  
Repasses ao RPPS – Contribuições Patronais 0,00  
PODER LEGISLATIVO  1,05 
Pessoal Ativo 2.278.006,76  
Outras despesas de pessoal decorrentes de terceirizações 0,00  
Repasses ao RPPS – Contribuições Patronais 0,00  
DESPESA LÍQUIDA DE PESSOAL 90.458.979,52 41,88 
 
Receita Corrente Líquida 215.979.487,35  
% DLP/RCL 41,88 %  
Limite Prudencial 57,00 %  
Limite Legal 60,00 %  
% da Fixação ou Alteração de Remuneração ou 
Subsídio por Lei Específica e Revisão Geral sobre 
RCL(V) 

7,00%  

 

 
 MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

        SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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Dívida Consolidada Quadrimestre 
Anterior 

Quadrimestre Atual 

Contratual 4.701.114,15 4.304.580,53 
Dívida Consolidada 7.083.573,16 6.619.293,08 
Ativo Financeiro 28.179.157,21 41.185.075,95 
Dívida consolidada Líquida -20.427.914,94 -34.365.627,13 
Receita Corrente Líquida 209.448.396,17 215.979.487,35 
DC/RCL 3,38% 3,06% 
DCL/RCL  -9,75% -15,91% 
Limite definido Resolução Senado Federal 120% 120% 
Excesso a Regularizar 0,00 0,00 
Mobiliária 0,00 0,00 
Dívida Consolidada 0,00 0,00 
Excesso a Regularizar 0,00 0,00 
Concessões e Garantias 0,00 0,00 
Realizadas no Exercício 0,00 0,00 
Operações de Crédito 1.107.069,24 39.207,05 
Empréstimos/Financiamentos 1.107.069,24 39.207,05 
Realizadas no Exercício 0,53 0,02 
Limite Legal 16,00 16,00 
Antec. de Receita Orçamentária 0,00 0,00 
Realizadas no Exercício 0,00 0,00 
Limite Legal 0,00 0,00 
 
Anexos: 
R.R.E.O – Anexos I a XIV 
R.G.F – Anexos I a VI 
 
Concórdia – SC, 12 de maio de 2016. 
 

 
 

_______________________ 
Maria Gabriela Vieira da Luz 

Contadora 
 
 

_______________________________________ 
Joaquim Pedro de Barros Bicca Neto Segundo 

Secretário Municipal de Finanças 
 

 
 
 

__________________________ 
Alceone José Muller 

Auditor Interno 
 
 
 

__________________________ 
João Girardi 

Prefeito Municipal  
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 314/2016
DECRETO Nº 314/2016

“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO TÉCNICA IN-
TERPROFISSIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais, considerando os dispositivos da Lei Orgâni-
ca Municipal e Lei 910/2010,

DECRETA:
Art. 1º Em atenção a Lei n. 910, de 16 de junho de 2010, que 
dispõe sobre o Programa de Acolhimento Domiciliar para crianças 
e adolescentes, idosos e pessoas com deficiência ou em situação 
de risco social, nos termos dos artigos 5º e 6º, ficam nomeados os 
membros da Comissão Técnica Interprofissional, conforme segue:

I - Psicólogo do quadro efetivo de servidores do Município de Cor-
dilheira Alta: Marcelo Razera;

II - Assistente Social do quadro efetivo de servidores do Município 
de Cordilheira Alta: Márcia Dalagasperina Boff;

III - Enfermeiro do quadro efetivo de servidores do Município de 
Cordilheira Alta: Zenilda Malacarne Stakonski;

Parágrafo Único. Caberá ao Psicólogo do quadro efetivo de servido-
res do Município de Cordilheira Alta a coordenação das atividades 
desenvolvidas pela Comissão Técnica Interprofissional.

Art. 2º Os trabalhos da comissão serão considerados relevantes 
ao Município, não se atribuindo qualquer tipo de remuneração aos 
seus membros.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto n° 426/2015.

Cordilheira Alta SC, 11 de Maio de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito de Cordilheira Alta

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 315/2016
DECRETO Nº 315/2016

“ALTERA O DECRETO Nº 225/2016 - QUE NOMEOU OS INTEGRAN-
TES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDILHEIRA ALTA 
- E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, considerando os dispositivos da Lei Or-
gânica Municipal, da Lei n° 8.142/1990 e do Decreto Municipal nº 
225/2016,

DECRETA:

Art. 1º Altera o Decreto nº 225/2016, que nomeou os integrantes 
do Conselho Municipal de Saúde de Cordilheira Alta, passando a 
vigorar com os seguintes membros:

I – Representantes do Governo Municipal:

Titular – Rafaela Regina Pacífico Dezen;
Suplente – Ediléia Vilani;

Titular – Kátia Ana Di Domenico;
Suplente – Ivanete Lourdes Pederssetti;

Titular – Nilvete Atuatti;
Suplente – Kátia Rosy Grando;

Titular – Solange Maria D. Lanzarin; 
Suplente – Kely Cristina Ranzan;

II – Representantes das Prestadoras de Serviços da Saúde:

Titular – Ana Claer Nassinger;
Suplente – Carlos Alberto Merísio;

Titular – Idione Busatto;
Suplente – Marcos Rogério Frdryszewski;

III – Representantes dos Profissionais da Saúde:

Titular – Zenilda Malacarne Stakonski;
Suplente – Francieli Cristina Maggioni;

Titular – Márcia Dalagasperina Boff;
Suplente – Maria Terezinha Lusa;

IV – Representantes dos Usuários do Sistema:

a) Associação de Idosos:
Titular: Air Colpani;
Suplente: Olga de Souza;

b) Clube de Mães e Bairro Rosa Linda:
Titular: Nilva Dal Piva;
Suplente: Palmira Eberle;

c) Comunidades de Linha Fernando Machado e Linha Savaris:
Titular: Lourdes Berna;
Suplente: Arlindo Três;

d) Comunidades de Linha Ipiranga e Cohab:
Titular: Eliane Brazzo;
Suplente: Silvana Belinski;

e) Comunidades de Linha Dianista, Três Irmãos e Colônia Bacia:
Titular: Nelci Piva;
Suplente: Ione Bergamin;

f) Comunidades de Linha Bento Gonçalves e Campina do Gregório:
Titular: Maria Zucki Castagnera;
Suplente: Ivani Pedersetti;

g) Comunidades de Linha General Osório e Marechal Deodoro:
Titular: Eliane Rozanski Compagnoni;
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Suplente: Osmar Rossoni;

h) Comunidades de Linha Rodeio Bonito e Linha Caravágio:
Titular: Osmar Sachet;
Suplente: Jucelei Ansolin;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 11 de Maio de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito de Cordilheira Alta

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração,Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 316/2016
DECRETO Nº 316 DE 11 DE MAIO DE 2016

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DE 
2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em especial ao 
disposto no art. 70 – IV da Lei Orgânica Municipal, art. 42 da Lei 
4.320/64 e Lei Municipal n° 1180/2015, 

DECRETA

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), o qual será utilizado para 
suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 
15.452.2511.2.011 – Manutenção das Ações e Projetos da Secre-
taria da Infraestrutura.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 105
Fonte de Recursos: 0.1.16 – Vinculados – R$ 7.800,00

Art. 2°. Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do provável excesso 
de arrecadação da Fonte de Recursos Vinculados (0.1.16)

Para abertura do Crédito Adicional de que trata o art. 1°, será uti-
lizada do provável excesso de arrecadação do exercício financeiro 
do ano de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 11 de maio de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 317/2016
DECRETO Nº 317/2016

“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSOR, APROVADO EM 
PROCESSO SELETIVO, OBJETO DO EDITAL Nº 003/2016.”

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1o Admitir, em caráter temporário por excepcional interesse 
público, a partir desta data a Sra. ARYANA LÚCIA RECH , na função 
de Professor de Artes Visuais (desenho e pintura) – 12 (doze) ho-
ras semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Cultura e 
Esporte, para o exercício de 2016. 

Art. 2o O servidor ficará sujeito ao disposto no Estatuto dos Servi-
dores Municipais - Lei Complementar nº 18/2001, Lei Municipal nº 
858/2009 e Lei Municipal. 468/2001, 

Art.3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 13 de maio de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

RESULTADO FINAL - PROCESSO 42/2016 - TP 
04/2016 - REFORÇO CABECEIRA PONTE
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:
MODALIDADE: Tomada de Preços nº04/2016
JULGAMENTO: Menor preço 
PROCESSO: 42/2016
SOLICITANTE: Secretarias de Infraestrutura 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAR OBRA DE RECONSTRUÇÃO TOTAL DE PONTE LOCA-
LIZADA NA EMCA 005 EM FERNANDO MACHADO, INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA, COM RECURSOS DO MI-
NISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, CONFORME PROCESSO 
59050.000715/2015-12.
VALOR: R$386.667,41(Trezentos e oitenta e seis mil seiscentos e 
sessenta e sete reais com quarenta e um centavos)
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada aceitá-
vel a melhor proposta, a Comissão de Licitações declara vencedora 
a empresa ZANCO CONSTRUTORA LTDA EPP, adjudicado em seu 
favor o objeto da licitação em epígrafe. Após publicado este resul-
tado no órgão oficial de publicação do Município, os autos serão 
caminhados para o Ordenador de Despesas para análise e homolo-
gação se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 16 de Maio de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito 
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Coronel Freitas

Prefeitura

AUTOS DE INFRAÇÃO
Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, Setor de Vigilância Sanitá-
ria, Auto de Infração nº. 04/2016, tendo como parte a Gasperim 
Metalúrgica LTDA, processo administrativo n. 04/2016, Pelo expos-
to, decido o presente processo pelo julgamento procedente da de-
fesa administrativa apresentada com fundamento no Art. 13 inciso 
§1º parágrafo 1º da Lei Municipal 2.064/15. Após o trânsito em 
julgado, arquive-se.
Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, Setor de Vigilância Sani-
tária, Auto de Infração nº. 02/2016, tendo como parte a Sra. Elza 
Montagna Guarnieri, processo administrativo n. 02/2016, Pelo ex-
posto, decido o presente processo administrativo pela aplicação 
de multa no valor de 180 UFRM, com fundamento no Artigo 89 
inciso 1º da Lei Municipal 2.121/15. Após o trânsito em julgado, 
arquive-se.
Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, Setor de Vigilância Sanitá-
ria, Auto de Infração nº. 05/2016, tendo como parte a Câmara de 
Vereadores de Coronel Freitas, processo administrativo n. 05/2016, 
Pelo exposto, decido o presente processo pelo julgamento proce-
dente da defesa administrativa apresentada com fundamento no 
Art. 13 inciso §1º parágrafo 1º da Lei Municipal 2.064/15. Após o 
trânsito em julgado, arquive-se.
Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, Setor de Vigilância Sanitá-
ria, Auto de Infração nº. 01/2016, tendo como parte a Companhia 
Catarinense de Água e Esgoto - CASAN, processo administrativo n. 
01/2016, Pelo exposto, decido o presente processo pelo julgamento 
procedente da defesa administrativa apresentada com fundamento 
no Art. 13 inciso §1º parágrafo 1º da Lei Municipal 2.064/15. Após 
o trânsito em julgado, arquive-se.
Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, Setor de Vigilância Sanitá-
ria, Auto de Infração nº. 06/2016, tendo como parte o Sr. Genesio 
Luiz Sonaglio, processo administrativo n. 06/2016, Pelo exposto, 
decido o presente processo pelo julgamento procedente da defesa 
administrativa apresentada com fundamento no Art. 13 inciso §1º 
parágrafo 1º da Lei Municipal 2.064/15. Após o trânsito em julga-
do, arquive-se.
Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, Setor de Vigilância Sanitá-
ria, Auto de Infração nº. 07/2016, tendo como parte o Sr. Pedrinho 
Americo Ribeiro, processo administrativo n. 07/2016, Pelo exposto, 
decido o presente processo pelo julgamento procedente da defesa 
administrativa apresentada com fundamento no Art. 13 inciso §1º 
parágrafo 1º da Lei Municipal 2.064/15. Após o trânsito em julga-
do, arquive-se.
Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, Setor de Vigilância Sanitá-
ria, Auto de Infração nº. 08/2016, tendo como parte o Sr. Rodrigo 
Nardino, processo administrativo n. 08/2016, Pelo exposto, decido 
o presente processo pelo julgamento procedente da defesa admi-
nistrativa apresentada com fundamento no Art. 13 inciso §1º pa-
rágrafo 1º da Lei Municipal 2.064/15. Após o trânsito em julgado, 
arquive-se.
Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, Setor de Vigilância Sanitá-
ria, Auto de Infração nº. 25/2016, tendo como parte o Sr. Marcio 
Mello, processo administrativo n. 25/2016, Pelo exposto, decido o 
presente processo administrativo pela aplicação de multa no valor 
de meio salário mínimo com fundamento no Art. 13 inciso §1º da 
Lei Municipal 2.064/15. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, Setor de Vigilância Sani-
tária, Auto de Infração nº. 27/2016, tendo como parte o Sr. Sirval 
Bueno, processo administrativo n. 27/2016, Pelo exposto, decido o 
presente processo administrativo pela aplicação de multa no valor 
de meio salário mínimo com fundamento no Art. 13 inciso §1º da 
Lei Municipal 2.064/15. Após o trânsito em julgado, arquive-se.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL PARA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO Nº 100/2015
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Coronel Freitas, SC, 12 de maio de 2016.
Ilustríssimo Senhor
Darcy Eduardo Coninck
Representante Legal perante o processo licitatório Tomada de pre-
ço 12/2015.
Construtora Deca LTDA EPP.
Rua Pascoal Cortellini, 181 D, Bairro Quedas do Palmital.
Chapecó - SC. 

Através da presente, na qualidade de CONTRATANTE, da obra de 
Recuperação dos Pilares da Ponte no Rio Chapecó, conforme CON-
TRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2015, onde vossa empresa con-
figura como CONTRATADA. Venho, informa-lhe que, a execução da 
obra não corresponde ao cronograma físico/financeiro proposto no 
processo licitatório, estando, portanto a obra em atraso.

Considerando que em 15/12/2015 houve o crédito dos recursos 
financeiros na conta vinculado ao convênio;

Considerando que em 17 de agosto de 2016 encerra o prazo de 
execução da obra que é de 365 dias a partir da publicação da por-
taria no diário Oficial da União, e que o mesmo não é passível de 
aditivação de prazo.

Considerando que o contrato administrativo já teve o primeiro ter-
mo aditivo.

Diante do exposto acima, solicitamos o efetivo inicio da referida 
obra num prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento deste.

Cabe, por fim, enfatizar que, em não ocorrendo à execução da 
obra dentro dos prazos previstos no cronograma físico/financeiro, 
o contrato será rescindido conforme determina a Lei 8.666/93. Su-
jeitando-se ainda, vossa empresa a todas as penalidades prevista 
no contrato bem como na legislação em vigor, especialmente a Lei 
8.666/93. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição de Vossa 
Senhoria para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente.

MAURI JOSÉ ZUCCO
PREFEITO MUNICIPAL
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Coronel Martins

Prefeitura

LEI Nº 679 DE 02 MAIO DE 2016.
 LEI Nº 679 DE 02 MAIO DE 2016.

FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORO-
NEL MARTINS PARA A 7ª LEGISLATURA, MANDATO 2017 A 2020, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições do seu cargo, FAZ SABER a todos os 
habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores 
Aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES, PRESIDENTE E VICE-PRESI-
DENTE
Seção I
Do Subsídio do Vereador

Art. 1º O subsídio mensal do vereador do município de Coronel 
Martins, Estado de Santa Catarina, a viger para a 7ª Legislatura, a 
iniciar-se em 1º de janeiro do ano 2017, será de R$ 1.950,00 (um 
mil novecentos e cinqüenta reais).

Art. 2º O Suplente de vereador, quando convocado, receberá o 
mesmo subsídio do titular, desde sua posse até o término da subs-
tituição.

Parágrafo único: Para efeitos de cálculo do subsídio do suplente 
tomar-se-ão por base as sessões realizadas e comparecidas pelo 
mesmo.

Seção II
Do Subsídio do Presidente e do Vice-Presidente

Art. 3º O vereador presidente, enquanto mantiver este cargo, re-
ceberá, além do subsídio mensal de vereador, uma verba indeniza-
tória, no valor de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) mensais.

Parágrafo único: O vice-presidente, quando no exercício do cargo 
de presidente, receberá a verba indenizatória, prevista no caput 
deste artigo, atribuindo-se para efeitos de pagamento as licenças 
previstas na forma do artigo 53 da Lei Orgânica do Município, bem 
como proporcionalmente a sessão que presidir, contada da sua 
abertura ao encerramento.

CAPÍTULO II

DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Art. 4º As sessões extraordinárias, tanto no período ordinário 
quanto no recesso, não serão remuneradas, computando-se, po-
rém, para o cálculo no desconto do vereador faltoso.

CAPÍTULO III
DO 13º SUBSÍDIO E DAS DIÁRIAS
Seção I
Do 13º Subsídio

Art. 5º Os vereadores titulares, que estiverem no pleno exercício 
da vereança, receberão, anualmente, no mês de dezembro, o 13º 
subsídio, integral ao valor mensal, deduzido os tributos estabeleci-
dos pela legislação.

§ 1º O vereador titular afastando da vereança, por decisão judicial 
ou ocupar cargo comissionado, em qualquer esfera de governo, 
receberá o 13º subsídio proporcional aos meses em que estiver na 
vereança.
§ 2º O suplente de vereador receberá o 13º subsídio nos seguintes 
casos:
I - valor integral quando estiver na titularidade da vereança duran-
te o exercício todo;
II - proporcional quando ocupar a vereança em substituição ao 
vereador titular afastado nos termos do § 1º deste artigo.

Seção II
Das Diárias

Art. 6º Em caso de viagem para fora do município a serviço ou 
representação da Câmara Municipal ou participação em curso de 
aperfeiçoamento técnico ou cultural que traduzam interesses ao 
município, desde que devidamente autorizado pela Mesa Diretora, 
o vereador receberá diárias na forma estabelecida na legislação 
municipal.

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS E FALTAS
Seção I
Das Licenças

Art. 7º O vereador poderá se licenciar nos termos do artigo 53 da 
Lei Orgânica do Município, observando os trâmites estabelecidos 
nos artigos do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Seção I
Das Faltas

Art. 8º A ausência do vereador às sessões, ordinária e extraordiná-
ria, implicará em desconto no valor de R$ 487,50 (quatrocentos e 
oitenta e sete reais com cinqüenta centavos ) por sessão, corrigido 
no mesmo percentual dos subsídios.

§ 1º As faltas poderão ser abonadas a critério da Mesa Diretora, 
desde que justificadas e fundamentadas, cabendo a Secretaria da 
Casa os devidos registros.

§ 2º Não prejudicará o pagamento do subsídio do vereador a au-
sência de matéria a ser votada, a não realização de sessões por 
falta de quorum, nem o recesso parlamentar.

CAPÍTULO V
DOS DESCONTOS

Art. 9º Será descontado, obrigatoriamente, dos subsídios do ve-
reador, o imposto sobre a renda e proventos, de acordo com os 
índices fixados pelo Governo Federal, bem como outros tributos 
que a legislação determinar.

CAPÍTULO VI
DA REVISÃO DOS SUBSÍDIOS

Art. 10. Através de lei específica, de iniciativa legislativa, os subsí-
dios e a verba indenizatória serão revisados anualmente, a partir 
do ano 2018, no mês de fevereiro, tomando-se por base o IGP-M 
(ou IPCA) apurado no período imediatamente anterior:
I – no mês de fevereiro de 2018 o período compreenderá 13 meses, 
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sendo de janeiro de 2018 a janeiro de 2019;
II – nos demais anos o período compreenderá os últimos 12 meses.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão à conta de dotações consignadas no orçamento da Câmara 
Municipal de Vereadores.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Coronel Martins, 02 de maio de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e publicada em data supra.

EVANDRO BELATTO
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

LEI Nº 678 DE  02 DE MAIO DE 2016.
 LEI Nº 678 DE 02 DE MAIO DE 2016.

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO E DOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE CORONEL MARTINS PARA O MAN-
DATO 2017 A 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições do seu cargo, FAZ SABER a todos os 
habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores 
Aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS.
Seção I
Do subsídio do Prefeito

Art. 1º No efetivo exercício do mandato de prefeito municipal de 
Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, compreendida a gestão 
de 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020, o subsídio 
mensal será de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais).

Seção II
Do subsídio do Vice-Prefeito

Art. 2º O vice-prefeito municipal de Coronel Martins, no mandato 
simultâneo ao do prefeito municipal, no período compreendido no 
caput do artigo 1º desta Lei, receberá subsídio mensal no valor de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

§ 1º O vice-prefeito municipal, quando no exercício do cargo de 
prefeito, receberá o subsídio correspondente ao cargo em que es-
tiver exercendo.

§ 2º O vice-prefeito municipal, nomeado secretário municipal ou 
outro cargo equivalente, deverá optar pelo recebimento de seu 
subsídio ou o do cargo nomeado, vedado o recebimento de ambos, 
bem como o pagamento de qualquer acréscimo, ressalvada a hipó-
tese em que o mesmo seja servidor público efetivo e a legislação 
permita o recebimento de vantagens pessoais.

Seção III
Do subsídio dos Secretários Municipais

Art. 3º O subsídio mensal dos secretários municipais será de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), vedado o recebimento de 
qualquer acréscimo, ressalvada a hipótese em que o mesmo seja 
servidor público efetivo e a legislação permita o recebimento de 
vantagens pessoais.

CAPÍTULO II
DAS FÉRIAS E DO 13º SUBSÍDIO
Seção I
Das Férias
Subseção I
Das Férias do Prefeito

Art. 4º O prefeito municipal gozará férias de 30 (trinta dias) anu-
ais, sem prejuízo da remuneração integral, descontado os tributos 
estabelecidos pela legislação, ficando a seu critério a época para 
usufruir as férias.

Subseção II
Das Férias do Vice-Prefeito

Art. 5º O vice-prefeito municipal, desde que exerça função ad-
ministrativa permanente junto à Administração Municipal, gozará 
férias de 30 (trinta dias) anuais, sem prejuízo da remuneração inte-
gral, descontado os tributos estabelecidos pela legislação, ficando 
a seu critério a época para usufruir as férias.

Subseção III
Das Férias dos Secretários Municipais

Art. 6º Os secretários municipais terão direito a férias anuais, re-
muneradas, acrescidas de um terço do valor do subsídio mensais 
deduzidas os tributos estabelecidos pela legislação.

Seção II
Do 13º Subsídio

Art. 7º O prefeito, o vice-prefeito e os secretários municipais rece-
berão, anualmente, o 13º subsídio, integral ao valor mensal, dedu-
zido os tributos definidos pela legislação, pagos na mesma época e 
condições estabelecidas aos servidores públicos municipais.

CAPÍTULO III
DA REVISÃO DOS SUBSÍDIOS

Art. 8º Através de lei específica, de iniciativa legislativa, os subsí-
dios de que tratam esta lei, serão revisados anualmente, a partir do 
ano 2018, no mês de fevereiro, tomando-se por base o IGP-M (ou 
IPCA) apurado no período imediatamente anterior:
I – no mês de fevereiro de 2018 o período compreenderá 13 me-
ses, sendo de janeiro de 2017 a janeiro de 2018;
II – nos demais anos o período compreenderá os últimos 12 meses.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão à conta de dotações consignadas no orçamento municipal.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Coronel Martins, 02 de Maio de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e publicada em data supra.

EVANDRO BELATTO
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS 
ESTADO DE SANTA CATARINA AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO PM N. 010/2016 EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇO PM N. 001/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO PM N. 010/2016
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO PM N. 001/2016
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS, Estado de 
Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta refe-
rente ao Edital Tomada de Preço PM n. 001/2016, até ás 13:30 
horas do dia de 07 de Junho de 2016, e farão abertura das mesmas 
às 14:00 horas do mesmo dia. Constitui-se do objeto da presente 
licitação seleção de propostas para Obra de Pavimentação asfáltica 
sobre pavimentação poliétrica e macadame seco em parte das ruas 
Dólio Belatto e Rua Santana. tipo menor preço global, de acordo 
com as regras do Edital, conforme dispõe as Leis n. 8.666/93 con-
solidada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei Complementar 
123 de 14 de dezembro de 2006, e no que couber a legislação apli-
cável. A íntegra o Edital e de mais documentos poderão ser obtidos 
pessoalmente junto à sede do Município de Coronel Martins - SC, 
sito à Rua Porto Alegre n. 47, Telefone (49) 3459-0011.

Coronel Martins - SC, 17 de maio de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 
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Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE VALOR - 
PROCESSO 09/2015 - ALTERMED
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNI-
CIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 09/2015
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO

Instrumento: 
Contrato 0406 - Fundação Hospitalar Municipal 
Contrato 0405 - Fundo Municipal de Saúde

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA, UNI-
DADES BÁSICAS DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICI-
PAL DE CORREIA PINTO.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa ALTERMED MA-
TERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 00.802.002/0001-02

Considerando que tem-se possível a alteração no valor do item 
requerido, consoante se verifica da exposição de motivos e solici-
tação de aditivo, cuja solicitação é aceita, e fica o item fixado em:
Item 191 – CARBIDOPA+LEVEDOPA COMP - R$ 0,2540

Vigência da ata: 19/04/2016 à 31/12/2016.
Correia Pinto/SC 17 de maio de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE VALOR - 
PROCESSO 09/2015 - INOVAMED
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNI-
CIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 09/2015
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO

Instrumento: 
Contrato 0408 - Fundação Hospitalar Municipal 
Contrato 0407 - Fundo Municipal de Saúde

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA, UNI-
DADES BÁSICAS DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICI-
PAL DE CORREIA PINTO.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa INOVAMED CO-
MÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.889.035/0001-02

Considerando que tem-se possível a alteração no valor do item 
requerido, consoante se verifica da exposição de motivos e solici-
tação de aditivo, cuja solicitação é aceita, e fica o item fixado em:
Item 239 – ÓLEO DE GIRASSOL 100ML - R$ 2,79

Vigência da ata: 19/04/2016 à 31/12/2016.
Correia Pinto/SC 17 de maio de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE VALOR - 
PROCESSO 34/2015 - AP OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA – PREFEITURA MUNICIPAL DE COR-
REIA PINTO 
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE VALOR
PREGÃO 34/2015 

Instrumento: 
Contrato nº 0399 – FMS
Contrato nº 0400 – FMAS
Contrato nº 0401 - PMCP
Contrato nº 0402 – FHMCP
Contrato nº 0403 – FMEC
Contrato nº 0404 – FUNREBOM

Objeto: REGISTRO DE PREÇOSPARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, SUAS SECRETARIAS E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Considerando que tem-se possível a alteração no valor dos itens 
requeridos, consoante se verifica da exposição de motivos e solici-
tação de aditivo, cuja solicitação é aceita, e fica o item fixado em: 
Item 04 FARINHA LACTEA 210 GR - NESTLE - R$ 5,28

EMPRESA: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA - EPP
CNPJ: 05.919.156/0001-94

Correia Pinto/SC 17 de Maio de 2016
VÂNIO FORSTER – Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO 03/2016 FMS/
FHMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNI-
CIPAL DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL 03/2016 – FMS/FHMCP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS 
NOS EQUIPAMENTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS INSTALADOS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 
CORREIA PINTO. Tipo: Menor preço por ITEM. Abertura dos enve-
lopes: 31/05/2016 às 14:30 horas. Base Legal: Lei n. 10.520/2002, 
com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e demais legislação 
pertinente à matéria. O edital poderá ser obtido no setor de licita-
ções da Prefeitura Municipal, sito na Rua Duque de Caxias, 1569, 
Centro, Correia Pinto-SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 13:00 
às 18:00hs, ou em www.correiapinto.sc.gov.br

Correia Pinto/SC, 17 de maio de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

ALISSON G. R. ANTUNES
Pregoeiro Municipal

NATHASA AMARAL PEREIRA
Presidente da Comissão de Licitação

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO 01/2016 FMS/FHMCP
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 1051/16
DECRETO Nº 1051/16

INDICA O SECRETÁRIO MUNICIPAL SR. FERNANDO GEAN LU-
NELLI, PARA GERIR O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DE CORUPÁ.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal e em cumprimento ao disposto no Art. 24 dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias de 1988 e na Lei 
Municipal nº 014/09,

RESOLVE:

Art. 1º - Indica, o Secretário Municipal SR. FERNANDO GEAN LU-
NELLI, nomeado para o cargo de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, para gerir o Fundo Municipal de Assistência 
Social de Corupá sob CNPJ n° 01.741.319/0001-30.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
09 de maio de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

DECRETO Nº 1052/16  
DECRETO Nº 1052/16
DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE SISTEMA CONVENCIONAL E DE 
MEIO ELETRÔNICO NOS PROCEDIMENTOS DE MOVIMENTAÇÃO 
BANCÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso item 
VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, por sua Administração 
Direta e Indireta, autorizado a utilizar além dos sistemas conven-
cionais o meio eletrônico para a movimentação financeira a seu 
cargo junto ao Banco do Brasil S/A – Agência 2011-7, para con-
tas vinculas ao Fundo Municipal de Assistência Social de Corupá 
- CNPJ: 01.741.319/0001-30

Art. 2º - Para atendimento ao previsto no art. anterior, fica desig-
nado:

· LUIZ CARLOS TAMANINI – Prefeito Municipal;

· FERNANDO GEAN LUNELLI – Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda.

Art. 3º - A movimentação financeira, para os fins deste decreto, 
abrange todas as movimentações bancárias necessárias à realiza-
ção da despesa e receita públicas.

Art. 4º - As transações serão realizadas pelos agentes públicos 
responsáveis pela movimentação dos recursos públicos, de acor-
do com as respectivas competências e atribuições, por meio suas 
assinaturas ou da senha eletrônica, aos quais compete preservar 
o respectivo sigilo, sob pena de responsabilidade penal, civil e ad-
ministrativa, na forma da legislação em vigor.

Parágrafo único. A senha eletrônica equipara-se, para os efeitos 
deste decreto, à assinatura de próprio punho do agente público.

Art. 5º - Deverão ser realizados contratos específicos com o Banco 
do Brasil, instituição bancária oficial, detentora das contas por meio 
das quais são movimentados os recursos públicos, regulando-se, 
de forma detalhada, a operacionalização do sistema eletrônico, in-
clusive os poderes inerentes a cada senha.

Art. 6º - As mensagens que trafegarem entre os sistemas eletrô-
nicos dos bancos oficiais e da Administração Pública deverão ser 
criptografadas e protegidas por outra forma que garanta a segu-
rança dos dados.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 13 de maio de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

DECRETO Nº 1057/16
DECRETO Nº 1057/16
DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE SISTEMA CONVENCIONAL E DE 
MEIO ELETRÔNICO NOS PROCEDIMENTOS DE MOVIMENTAÇÃO 
BANCÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso item 
VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, por sua Administração 
Direta e Indireta, autorizado a utilizar além dos sistemas conven-
cionais o meio eletrônico para a movimentação financeira a seu 
cargo junto ao Banco do Brasil S/A – Agência 2011-7, para contas 
vinculas ao Fundo da Infância e Adolescência de Corupá - FIA - 
CNPJ: 18.469.119/0001-73.

Art. 2º - Para atendimento ao previsto no art. anterior, fica desig-
nado:

· LUIZ CARLOS TAMANINI – Prefeito Municipal;

· FERNANDO GEAN LUNELLI – Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda.

Art. 3º - A movimentação financeira, para os fins deste decreto, 
abrange todas as movimentações bancárias necessárias à realiza-
ção da despesa e receita públicas.
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Art. 4º - As transações serão realizadas pelos agentes públicos 
responsáveis pela movimentação dos recursos públicos, de acor-
do com as respectivas competências e atribuições, por meio suas 
assinaturas ou da senha eletrônica, aos quais compete preservar 
o respectivo sigilo, sob pena de responsabilidade penal, civil e ad-
ministrativa, na forma da legislação em vigor.

Parágrafo único. A senha eletrônica equipara-se, para os efeitos 
deste decreto, à assinatura de próprio punho do agente público.

Art. 5º - Deverão ser realizados contratos específicos com o Banco 
do Brasil, instituição bancária oficial, detentora das contas por meio 
das quais são movimentados os recursos públicos, regulando-se, 
de forma detalhada, a operacionalização do sistema eletrônico, in-
clusive os poderes inerentes a cada senha.

Art. 6º - As mensagens que trafegarem entre os sistemas eletrô-
nicos dos bancos oficiais e da Administração Pública deverão ser 
criptografadas e protegidas por outra forma que garanta a segu-
rança dos dados.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 13 de maio de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

DECRETO Nº 1058/16  
DECRETO Nº 1058/16
DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE SISTEMA CONVENCIONAL E DE 
MEIO ELETRÔNICO NOS PROCEDIMENTOS DE MOVIMENTAÇÃO 
BANCÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso item 
VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, por sua Administração 
Direta e Indireta, autorizado a utilizar além dos sistemas conven-
cionais o meio eletrônico para a movimentação financeira a seu 
cargo junto ao Banco do Brasil S/A – Agência 2011-7, para contas 
vinculas a Autarquia Águas de Corupá – CNPJ: 14.797.046/0001-98

Art. 2º - Para atendimento ao previsto no art. anterior, fica desig-
nado:

· LUIZ CARLOS TAMANINI – Prefeito Municipal;

· FERNANDO GEAN LUNELLI – Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda.

Art. 3º - A movimentação financeira, para os fins deste decreto, 
abrange todas as movimentações bancárias necessárias à realiza-
ção da despesa e receita públicas.

Art. 4º - As transações serão realizadas pelos agentes públicos 
responsáveis pela movimentação dos recursos públicos, de acor-
do com as respectivas competências e atribuições, por meio suas 
assinaturas ou da senha eletrônica, aos quais compete preservar 
o respectivo sigilo, sob pena de responsabilidade penal, civil e ad-
ministrativa, na forma da legislação em vigor.
Parágrafo único. A senha eletrônica equipara-se, para os efeitos 

deste decreto, à assinatura de próprio punho do agente público.

Art. 5º - Deverão ser realizados contratos específicos com o Banco 
do Brasil, instituição bancária oficial, detentora das contas por meio 
das quais são movimentados os recursos públicos, regulando-se, 
de forma detalhada, a operacionalização do sistema eletrônico, in-
clusive os poderes inerentes a cada senha.

Art. 6º - As mensagens que trafegarem entre os sistemas eletrô-
nicos dos bancos oficiais e da Administração Pública deverão ser 
criptografadas e protegidas por outra forma que garanta a segu-
rança dos dados.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 15 de março de 2016, revoga-
das as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 1044/16.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 13 de maio de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS 
033/2016
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
Modalidade Pregão Presencial nº 033/16
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas 
de horas máquinas para atendimento das necessidades da Secreta-
ria de Infra Estrutura do Município de Corupá-SC na execução dos 
serviços em diversas localidades do Município, conforme especifi-
cações contidas no Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 09h00min horas do dia 
17/05/2016 às 14h00min horas do dia 31/05/2016.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
31/05/2016.
TIPO: Menor Preço por ítem no lote.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e 
também no site http:// www.corupa.sc.gov.br. 
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 17 de Maio de 2016
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL 

http://WWW.corupa.sc.gov.br
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para 
AQUISIÇÃO DE TAPETES PERSONALIZADOS EM VINÍLICO PARA USO NA RODOVIÁRIA DOROMEU BOSSARDI, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 31/05/2016, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal 
Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 31/05/2016, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Contratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Lici-
tações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br..

Curitibanos, 13 de Maio de 2016.
José Antonio Guidi 
Prefeito Municipal 

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÕES 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que se 
encontra aberto o Pregão n. 069/2016. Processo: 069/2016 Obje-
to: Aquisição de equipamentos Sistemas de frios e equipamentos 
de gerador de Energia para o Frigorífico de Aves P.A Tracutinga em 
Dionísio Cerqueira Contrato de Repasse nº 823753/2015 – Min.Des. 
Agrário/Caixa Processo nº 2623.1026985-49/2015. Entrega da do-
cumentação e propostas até as 08:00 horas do dia 31/05/2016 
no Depto. de Compras e Licitações. Maiores informações junto ao 
Depto. de Compras e Licitações deste Município, sito a Rua Santos 
Dumont, N.413. Dionísio Cerqueira, 16/05/2016
Altair Rittes - – Prefeito Municipal 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que se 
encontra aberto o Pregão n. 070/2016. Processo: 070/2016 Obje-
to: Aquisição de equipamentos de Lavanderia, equipamentos de 
apoio, equipamentos para refeitório e moveis para escritório e re-
feitório para o Frigorífico de Aves P.A Tracutinga em Dionísio Cer-
queira Contrato de Repasse nº 823753/2015 – Min.Des. Agrário/
Caixa processo nº 2623.1026985-49/2015 Entrega da documenta-
ção e propostas até as 14:00 horas do dia 31/05/2016 no Depto. 
de Compras e Licitações. Maiores informações junto ao Depto. de 
Compras e Licitações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, 
N.413. 
Dionísio Cerqueira, 16/05/2016
Altair Rittes - – Prefeito Municipal 

ESTADO DE SANTA CATARINA.
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que 
se encontra aberta a CONCORRÊNCIA N. 071/2016. PROCESSO: 
071/2016 Objeto: Contratação de empresa para executar servi-
ços de Asfaltamentos Urbanos em Ruas do Município de Dionísio 
Cerqueira. Contrato Nº 2623.1031.688-13/2016 M/ Cidades-Caixa 
Processo Nº 2623.1031688-13/2016. Entrega da documentação e 
propostas até as 08:30 horas do dia17/06/2016 no Depto. de Com-
pras e Licitações. Maiores informações junto ao Depto. de Compras 
e Licitações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413. 
Dionísio Cerqueira, 16/05/2016
Altair Rittes - – Prefeito Municipal 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
PRORROGAÇÃO PRAZO DE LICITAÇÃO 065/2016 PMDC
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados que devido a alterações no edital, prorroga o Pregão n. 
065/2016 PMDC. Objeto: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de telefonia móvel para atender a demanda da Adminis-
tração Municipal de Dionísio Cerqueira. Ficando para a Entrega da 
documentação e propostas até as 10:30 horas do dia 01/06/2016 
no Depto. de Compras e Licitações. Maiores informações junto ao 
Depto. de Compras e Licitações deste Município, sito a Rua Santos 
Dumont, N.413. Dionísio Cerqueira, 16/05/2016.
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

CONTRATOS 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
CONTRATO: 047/2016.
Contratante: Prefeitura Municipal.
Contratado: Omero Schneider Ltda
Objeto: Elaboração de projeto básico contendo as especificações 
técnicas para instalação, bem como a descrição dos equipamentos 
necessários na implantação do projeto de videomonitoramento em 
vias públicas.– Valor R$ 6.000,00- Origem: DL 068/2016 – Proces-
so: 068/2016 PMDC - Vigência: 12/05/16 à 12/06/2016. 
Dionísio Cerqueira -- 12/05/2016
Altair Rittes – Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÕES 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA.
ERRATA 
O Fundo Municipal de saúde de Dionísio Cerqueira comunica aos 
interessados o resultado do ONDE SE LÊ Processo 020/2016. Mo-
dalidade: Pregão nº 020/2016, O CORRETO É Processo 021/2016. 
Modalidade: Pregão nº 021/2016. Objeto Aquisição de passagens 
de ônibus ida e volta para transporte de pacientes usuários do 
Caps - Centro de Atendimento Psicossocial – Vencedor: Caravag-
gio Transporte e Turismo Ltda. –ME - Valor R$ 6.925,00 - Dionísio 
Cerqueira 11/05/2016 
Altair Rittes – Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
ERATA
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira comunica aos 
interessados o resultado do ONDE SE LÊ processo 026/2016. Mo-
dalidade: Pregão nº 026/2016, O CORRETO É processo 027/2016. 
Modalidade: Pregão nº 027/2016 Objeto: Aquisição de placas per-
sonalizadas e totem de identificação de visual personalizado para o 
Fundo Municipal de Saúde.. Vencedor: Davi Fragoso do Nascimen-
to -ME.- Valor R$ 7.975,00 –. 
Dionísio Cerqueira 11/05/2016
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA.
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado do Processo 068/2016. Modalidade: DL nº 
068/2016. Objeto: Elaboração de projeto básico contendo as es-
pecificações técnicas para instalação, bem como a descrição dos 
equipamentos necessários na implantação do projeto de videomo-
nitoramento em vias públicas. Vencedor: Omero Schneirder –ME 
- Valor R$ 6.000,00 - Dionísio Cerqueira 12/05/2016.
Altair Rittes – Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2016/QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Mobiliária

Contratual

Parcelamentos de Dívidas

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite

Interna

Externa

Interna

Externa

De Tributos

De Contribuições Sociais

Do FGTS

Abertura de Crédito

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Outras Operações de Crédito

Previdenciárias

Demais Contribuições Sociais

Derivadas de PPP

Demais Aquisições Financiadas

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Demais Antecipações de Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de
referência

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE 
(IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
(V) = (IV + IIa)

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III)

DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

36.428.704,64

0,00

0,00

0,00

0,00

5.828.592,74

5.245.733,47

0,00

2.550.009,32

0,00

VALOR % SOBRE A RCL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

—

16,00

14,40

7,00

FONTE:

Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2016

 DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 0,000,003.222.045,833.285.677,41

DÍVIDA DE PPP (V) 0,000,000,000,00

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,000,000,000,00

   De Tributos 0,000,000,000,00

   De Contribuições Sociais 0,000,000,000,00

      Previdenciárias 0,000,000,000,00

      Demais Contribuições Sociais 0,000,000,000,00

   Do FGTS 0,000,000,000,00

   Com Instituição Não Financeira 0,000,000,000,00

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,000,000,000,00

   Interna 0,000,000,000,00

   Externa 0,000,000,000,00

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,000,003.222.045,833.285.677,41

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,005.047.079,525.110.711,10

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 3.285.677,41 3.222.045,83 0,00 0,00

   Interna 3.285.677,41 3.222.045,83 0,00 0,00

   Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 1.825.033,69 1.825.033,69 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) — —6.284.601,108.480.659,62

Disponibilidade de Caixa Bruta 10.642.924,31 8.292.315,74 0,00 0,00

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 2.162.264,69 2.007.714,64 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

-3.369.948,52

35.427.560,47

14,43%

-9,51%

42.513.072,56

38.261.765,31

-1.237.521,58

36.428.704,64

13,85%

-3,40%

43.714.445,57

39.343.001,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00

0,00

0,00

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2016

Continuação 2/2

 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

 REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00 0,000,00 0,00

    Passivo Atuarial 0,000,000,00 0,00

    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,000,000,00 0,00

DEDUÇÕES (V) 0,00 0,000,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,000,00 0,00

    Investimentos 0,000,000,00 0,00

    Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00 0,00

    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,000,000,00 0,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,000,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00 0,000,00 0,00

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00

DEPÓSITOS 0,000,00191.347,94166.086,50

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,000,0019.438.030,4513.830.232,42

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

 DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,000,003.222.045,833.285.677,41

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não

deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando
o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE:
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A ABRIL 2016/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS

 RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2015

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 39.304.580,89 11.224.615,29 10.257.571,46

Receita Tributária 4.991.075,89 1.100.952,96 1.073.851,65

    I.P.T.U. 980.000,00 2.514,12 1.266,51

    I.S.S. 1.422.500,00 481.923,61 391.387,14

    I.T.B.I. 890.000,00 192.512,56 233.022,89

    I.R.R.F. 635.000,00 256.747,97 256.640,26

    Outras Receitas Tributárias 1.063.575,89 167.254,70 191.534,85

Receita de Contribuição 599.376,30 233.504,25 72.857,62

    Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

    Outras Contribuições 599.376,30 233.504,25 72.857,62

Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 149.247,81 430.461,58 396.361,24

    (-) Aplicações Financeiras 149.247,81 430.461,58 396.361,24

Transferências Correntes 28.992.521,00 8.833.097,22 8.562.631,18

    F.P.M. 8.800.000,00 2.724.224,73 2.850.244,91

    I.P.V.A 1.080.000,00 301.303,06 269.920,76

    I.C.M.S. 5.280.000,00 1.959.816,34 1.813.009,95

    Convênios 50.000,00 16.901,46 16.526,22

    Outras Transferências Correntes 13.782.521,00 3.830.851,63 3.612.929,34

Demais Receitas Correntes 4.721.607,70 1.057.060,86 548.231,01

    Dívida Ativa 1.693.100,00 46.383,96 68.426,40

    Diversas Receitas Correntes 3.028.507,70 1.010.676,90 479.804,61

RECEITAS DE CAPITAL (II) 2.356.171,30 1.558.782,04 981.851,27

Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos (IV) 20.000,00 2.373,61 2.734,01

Alienação de Ativos (V) 500.000,00 157.000,00 0,00

Transferências de Capital 1.836.171,30 1.399.408,43 979.117,26

    Convênios 1.075.344,00 622.697,18 968.102,13

    Outras Transferências de Capital 760.827,30 776.711,25 11.015,13

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 1.836.171,30 1.399.408,43 979.117,26

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 41.140.752,19 12.624.023,72 11.236.688,72

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2015

Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2015

 DESPESAS PRIMÁRIAS

38.179.095,80 11.049.260,70 9.662.728,3517.244.453,60 14.822.707,09DESPESAS CORRENTES (VIII)

20.203.691,47 7.159.336,67 6.629.842,697.169.961,48 6.630.315,09    Pessoal e Encargos Sociais

15.000,00 1.024,56 1.246,903.125,00 1.246,90    Juros e Encargos da Dívida (IX)

17.960.404,33 3.888.899,47 3.031.638,7610.071.367,12 8.191.145,10    Outras Despesas Correntes

38.164.095,80 17.241.328,60 14.821.460,19 11.048.236,14 9.661.481,45DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

12.987.519,70 903.560,04 1.257.761,323.712.675,05 6.201.904,82DESPESAS DE CAPITAL (XI)

12.787.519,70 835.877,99 1.199.308,513.513.577,97 6.032.568,93    Investimentos

0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,000,00 0,00     Concessão de Empréstimos (XII)

0,00 0,00 0,000,00 0,00     Aquisição de título de Capital já Integralizado (XIII)

0,00 0,00 0,000,00 0,00     Demais Inversões Financeiras

200.000,00 67.682,05 58.452,81199.097,08 169.335,89    Amortização da Dívida (XIV)

12.787.519,70 3.513.577,97 6.032.568,93 835.877,99 1.199.308,51DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)

10.000,00 - -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)

20.854.029,12 11.884.114,13 10.860.789,9620.754.906,5750.961.615,50DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)
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Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A ABRIL 2016/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DIONISIO CERQUEIRA  ,  16/05/2016

Prefeito Municipal 

ALTAIR CARDOSO RITTES

C. Interno-CRA/SC 11527-CRC/SC 03926/O-0

CLEONIR L. WELTER KELY ELENA KAIBERS

Contadora CRC/PR 068505/O-8

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 739.909,59

0,00

688.780,81

688.780,81-

-

-

-8.130.882,85

-

-

-

-9.820.863,31 -9.617.340,40

-

-

- 0,00

0,00

0,00

375.898,76

VALOR CORRENTE

0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2015 a 2089

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2015 0,00 0,00 0,00 0,00

2016 0,00 0,00 0,00 0,00

2017 0,00 0,00 0,00 0,00

2018 0,00 0,00 0,00 0,00

2019 0,00 0,00 0,00 0,00

2020 0,00 0,00 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 0,00 0,00

2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 30/04/2016 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

DIONISIO CERQUEIRA  ,  16/05/2016

Prefeito Municipal 

ALTAIR CARDOSO RITTES

C. Interno-CRA/SC 11527-CRC/SC 03926/O-0

CLEONIR L. WELTER KELY ELENA KAIBERS

Contadora CRC/PR 068505/O-8

FONTE:
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2016/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial — 41.810.000,00

Previsão Atualizada — 41.810.000,00

Receitas Realizadas 6.943.285,57 13.213.858,91

Déficit Orçamentário — 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 688.780,81

DESPESAS

Dotação Inicial — 41.810.000,00

Créditos Adicionais — 9.366.615,50

Dotação Atualizada — 51.176.615,50

Despesas Empenhadas 10.703.869,56 20.957.128,65

Despesas Liquidadas 6.932.112,18 11.952.820,74

Superavit Orçamentário — 1.261.038,17

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 10.703.869,56 20.957.128,65

Despesas Liquidadas 6.932.112,18 11.952.820,74

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 36.428.704,64

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Bimestre Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,00 0,00

Despesa Previdenciárias Executadas(V) 0,00 0,00

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Nominal 0,00 2.132.426,94 0,00

Resultado Primário 0,00 739.909,59 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO
Inscrição Cancelamento até o

Bimestre
Pagamento até o

Bimestre
Saldo

 a Pagar

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 13.830.232,42 12.416,32 3.067.723,64 10.750.092,46

EXECUTIVO 13.822.333,58 12.416,32 3.067.723,64 10.742.193,62

LEGISLATIVO 7.898,84 0,00 0,00 7.898,84

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2.162.264,69 0,00 1.757.890,36 404.374,33

EXECUTIVO 1.774.914,31 0,00 1.449.470,58 325.443,73

LEGISLATIVO 30,00 0,00 0,00 30,00

EXECUTIVO 381.643,58 0,00 308.419,78 73.223,80

LEGISLATIVO 5.676,80 0,00 0,00 5.676,80

TOTAL: 15.992.497,11 12.416,32 4.825.614,00 11.154.466,79

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

             Liquidadas

             Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Bimestre

1.731.790,28

1.744.433,59

0,00

0,00

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Bimestre

23,85

93,68

Continua 1/2
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2016/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31 Dez 2015
(A)

Em 29 Fev 2016
(B)

Em 30 Abr 2016
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 5.110.711,10 5.078.846,12 5.047.079,52

DEDUÇÕES (II) 8.480.659,62 8.268.984,45 6.284.601,10

   Disponibilidade de Caixa Bruta 10.642.924,31 9.810.067,45 8.292.315,74

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 2.162.264,69 1.541.083,00 2.007.714,64

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -3.369.948,52 -3.190.138,33 -1.237.521,58

RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

 RESULTADO NOMINAL

 DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-3.369.948,52

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-3.190.138,33

No Bimestre
(C - B)

1.952.616,75

0,00

-1.237.521,58

Jan a Abr 2016
(C - A)

2.132.426,94

VALOR CORRENTE

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

 REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO

Em 31 Dez 2015
(A)

Em 29 Fev 2016
(B)

Em 30 Abr 2016
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,00 0,00 0,00

FONTE:

DIONISIO CERQUEIRA  ,  16/05/2016

ALTAIR CARDOSO RITTES

Prefeito Municipal 

CLEONIR L. WELTER

C. Interno-CRA/SC 11527-CRC/SC 03926/O-0

KELY ELENA KAIBERS

Contadora CRC/PR 068505/O-8



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 334

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

 

R
R

E
O

 -
 A

n
e
xo

 1
3
 (

L
e
i n

º 
11

.0
7
9
, 

d
e
 3

0
.1

2
.2

0
0
4
, 
a
rt

s
. 

2
2
, 

2
5
 e

 2
8
)

M
u

n
ic

íp
io

 d
e
 D

IO
N

IS
IO

 C
E

R
Q

U
E

IR
A

 -
 S

C

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

D
E

M
O

N
S

T
R

A
T

IV
O

 D
A

S
 P

A
R

C
E

R
IA

S
 P

Ú
B

L
IC

O
-P

R
IV

A
D

A
S

O
R

Ç
A

M
E

N
T

O
S

 F
IS

C
A

L
 E

 D
A

 S
E

G
U

R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

JA
N

E
IR

O
 A

 A
B

R
IL

 2
0

1
6

/B
IM

E
S

T
R

E
 M

A
R

Ç
O

 -
 A

B
R

IL

R
$
 1

,0
0

E
S

P
E

C
IF

IC
A

Ç
Ã

O

D
E

S
P

E
S

A
S

 D
E

 P
P

P
E

X
E

R
C

ÍC
IO

A
N

T
E

R
IO

R

S
A

L
D

O
 T

O
T
A

L
 E

M
 3

1
 D

E
D

E
Z

E
M

B
R

O
 D

O
 E

X
E

R
C

ÍC
IO

A
N

T
E

R
IO

R
 (

a
)

N
A

D
A

 A
 D

E
C

L
A

R
A

R

N
A

D
A

 A
 D

E
C

L
A

R
A

R

E
X

E
R

C
ÍC

IO
C

O
R

R
E

N
T

E
2
0
1
7

2
0
1
8

N
o
 B

im
e
s
tr

e

R
E

G
IS

T
R

O
S

 E
F

E
T

U
A

D
O

S
 E

M
 2

0
1
6

2
0
1
9

2
0
2
0

2
0
2
1

A
té

 o
 B

im
e
s
tr

e
(b

)

2
0
2
2

2
0
2
3

S
A

L
D

O
 T

O
T
A

L

(c
) 

=
 (

a
 +

 b
)

2
0
2
4

2
0
2
5

F
O

N
T

E
:

D
IO

N
IS

IO
 C

E
R

Q
U

E
IR

A
  

, 
 1

6
/0

5
/2

0
1
6

A
LT

A
IR

 C
A

R
D

O
S

O
 R

IT
T

E
S

P
re

fe
ito

 M
u
n
ic

ip
a
l 

C
L
E

O
N

IR
 L

. 
W

E
LT

E
R

C
. 
In

te
rn

o
-C

R
A

/S
C

 1
1
5
2
7
-C

R
C

/S
C

 0
3
9
2
6
/O

-0

K
E

LY
 E

L
E

N
A

 K
A

IB
E

R
S

C
o
n
ta

d
o
ra

 C
R

C
/P

R
 0

6
8
5
0
5
/O

-8



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 335

Doutor Pedrinho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO N°. 19/2016
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
Extrato do Edital de Pregão Presencial nº. 19/2016

O MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, torna público que está aberto a LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, tipo “Menor Preço” Por Item, objetivando a AQUISIÇÃO DE 01 PLANTADEIRA ADUBADORA, 01 COLHEDORA DE FORRAGENS E 
01 ROÇADEIRA TIPO CORTADOR DE GRAMA DIRIGÍVEL, conforme anexo do edital, atendendo a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 
8.666/93, o Decreto Municipal nº. 56/2015, a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Recebimento dos envelopes 
de propostas e dos envelopes de habilitação: Data: 02/06/2016, Hora: 08h30min. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes: Data: 
02/06/2016, Hora: 09h00min. Informações serão prestadas na sede da municipalidade durante o expediente normal ou através do e-mail: 
compras@doutorpedrinho.sc.gov.br e do telefone 0xx47 3388-0148. 

Doutor Pedrinho/SC, 16 de maio de 2016.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO N°. 20/2016
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
Extrato do Edital de Pregão Presencial nº. 20/2016

O MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, torna público que está aberto a LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, tipo “Menor Preço” global, objetivando a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS PARA AS SERIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, PRÉ-ESCOLAR, PROFESSORES, EDUCADORES INFANTIS E AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS, conforme anexo do edital, 
atendendo a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 56/2015, a Lei Complementar nº. 123/2006 e 
demais legislações aplicáveis. Recebimento dos envelopes de propostas e dos envelopes de habilitação: Data: 03/06/2016, Hora: 09h30min. 
Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes: Data: 03/06/2016, Hora: 10h00min. Informações serão prestadas na sede da municipa-
lidade durante o expediente normal ou através do e-mail: compras@doutorpedrinho.sc.gov.br e do telefone 0xx47 3388-0148. 

Doutor Pedrinho/SC, 16 de maio de 2016.
Hartwig Persuhn
Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho

mailto:compras@doutorpedrinho.sc.gov.br
mailto:compras@doutorpedrinho.sc.gov.br
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Ermo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N° 16/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ermo torna público que se encontra aber-
to o Processo de Licitação n° 16/2016 – Modalidade Tomada de 
Preço, objetivando a contratação de Praça Pública Municipal, com 
parque com forração em grama sintética, academia ao ar livre, flo-
reiras, e demolição da estrutura existente com formação de palco 
com extensão de 1.833,30m2.
Com prazo para a entrega de habilitação e proposta até as 
08h30min do dia 01/06/2016. Cópia do Edital e outras informa-
ções poderão ser obtidas junto ao departamento de compras e 
licitações da Prefeitura Municipal de Ermo – SC, sito a Rod. SC 448, 
Km 06, nº 120, Centro, das 07h30min às 11h30min e 13h00min ás 
17h00min ou pelo telefone (048) 3546-0081.
ALDOIR CADORIN – Prefeito Municipal

DECRETO N.º 031, DE 02 DE MAIO DE 2016.
DECRETO N.º 031, de 02 de Maio de 2016.

Suplementa Dotações Orçamentárias e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 4, inciso I, da Lei n° 391/15, de 17/11/2015 (Lei Orçamen-
tária Anual);
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento 
Vigente do Fundo Municipal de Saúde de Ermo no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a saber:

09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0037.2.051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde e 
PSF
3.3.90.00.00.00.00.00.0093 (9) – Aplicações Diretas R$ 25.000,00

Art. 2º. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta 
do excesso de arrecadação de recursos da fonte 0093 ( Atenção 
Básica – Saúde Bucal).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 02 de Maio de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças 

EXTRATO DO CONTRATO N° 15/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 15/2016 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Farmácia Tramontin Ltda ME
OBJETO: Fornecimento de medicamentos especiais não previstos 
na listagem da farmácia básica, para distribuição gratuita á popu-
lação, durante o exercício de 2016. 
VIGÊNCIA: 03/05/2016 á 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 93.720,00 (noventa e três mil, setecentos 
e vinte reais).
Data da assinatura: 03/05/2016



CIGA - Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 1307, Estreito - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

http://diariomunicipal.sc.gov.br
Atendimento: Fone/Fax (48) 3221 8800
diagramador@diariomunicipal.sc.gov.br

Terça-feira - 17 de Maio de 2016Edição N° 1997 Florianópolis/SC

Sumário

Municípios
Água Doce .....................................................2
Alto Bela Vista ................................................3
Antônio Carlos ...............................................4
Arabutã .........................................................5
Ascurra ..........................................................6
Balneário Piçarras ...........................................7
Balneário Rincão ............................................8
Barra Velha ....................................................9
Blumenau ....................................................10
Bom Jesus do Oeste .....................................12
Bom Retiro ..................................................13
Botuvera ......................................................14
Braço do Trombudo ......................................15
Brusque .......................................................16
Caçador .......................................................17
Campo Alegre ..............................................18
Campo Erê ...................................................19
Campos Novos .............................................20
Canelinha ....................................................21
Canoinhas....................................................22
Capinzal ......................................................23
Catanduvas ..................................................24
Celso Ramos ................................................25
Chapadão do Lageado ..................................26
Chapecó ......................................................27
Cocal do Sul .................................................28
Concórdia ....................................................29
Cordilheira Alta ............................................32
Coronel Freitas .............................................33
Coronel Martins ............................................34
Correia Pinto ................................................35
Corupá ........................................................36
Curitibanos ..................................................37
Dionisio Cerqueira ........................................38
Doutor Pedrinho ...........................................40
Ermo ...........................................................41
Fraiburgo .....................................................42
Frei Rogério .................................................46
Garopaba.....................................................47
Garuva ........................................................48

Gaspar ........................................................49
Governador Celso Ramos ..............................50
Grão Pará ....................................................51
Guaraciaba ..................................................52
Guaramirim ..................................................53
Guarujá do Sul .............................................54
Herval d'Oeste .............................................55
Imarui .........................................................56
Imbituba .....................................................57
Indaial .........................................................58
Ipumirim .....................................................59
Itapema ......................................................60
Itapiranga ....................................................61
Itapoá .........................................................62
Ituporanga ..................................................63
Jacinto Machado ..........................................64
Jaraguá do Sul .............................................65
Joaçaba .......................................................69
Lages ..........................................................70
Laguna ........................................................71
Lajeado Grande ............................................72
Lauro Muller ................................................73
Lebon Regis .................................................75
Luzerna .......................................................76
Mafra ..........................................................77
Maracajá .....................................................78
Maravilha .....................................................79
Massaranduba ..............................................80
Meleiro ........................................................81
Modelo ........................................................82
Mondaí ........................................................83
Navegantes ..................................................84
Novo Horizonte ............................................86
Orleans .......................................................87
Ouro Verde ..................................................88
Paial ............................................................89
Palhoça .......................................................90
Palmitos ......................................................92
Passo de Torres ............................................93
Paulo Lopes .................................................94

Pinheiro Preto ..............................................95
Planalto Alegre .............................................96
Pomerode ....................................................97
Porto União ..................................................98
Presidente Castello Branco ............................99
Presidente Nereu ........................................ 100
Rio das Antas ............................................. 101
Rio do Sul .................................................. 102
Santa Rosa do Sul ...................................... 103
Santa Terezinha do Progresso ..................... 104
Santiago do Sul .......................................... 105
São Bento do Sul ........................................ 106
São Carlos ................................................. 108
São Cristóvão do Sul ................................... 109
São Domingos ............................................ 110
São João do Oeste ..................................... 112
São João do Sul ......................................... 113
São Joaquim .............................................. 114
São José .................................................... 115
São José do Cedro ...................................... 116
São Lourenço do Oeste ............................... 117
São Miguel da Boa Vista ............................. 118
São Miguel do Oeste ................................... 119
São Pedro de Alcântara ............................... 120
Schroeder .................................................. 121
Serra Alta .................................................. 122
Siderópolis ................................................. 123
Sombrio ..................................................... 124
Timbé do Sul ............................................. 125
Timbó ....................................................... 126
Três Barras ................................................ 127
Treze Tílias ................................................ 128
Trombudo Central ....................................... 129
União do Oeste .......................................... 130
Urussanga ................................................. 131
Vargeão ..................................................... 132
Videira ....................................................... 133
Vitor Meireles ............................................. 137
Xanxerê ..................................................... 138
Xavantina .................................................. 139

Associações
AMERIOS ................................................... 140 FECAM ...................................................... 140

Consórcios
CIGA - Consórcio de Informática na 

Gestão Pública Municipal ............................. 141
CIGAMERIOS ............................................. 141

CIS/AMERIOS - Consorcio Intermunicipal 

de Saude da AMERIOS................................ 141
CIRSURES - Consórcio Intermunicipal de 

Resíduos Sólidos Urbanos da Região Sul ............
141



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 338

Fraiburgo

Prefeitura

AT16PMF48
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT16PMF48
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: TOTAL SPORTS LTDA
Valor ............ : 52.500,00 (cinqüenta e dois mil e quinhentos
reais).
Vigência ....... : Início: 03/05/2016 Término: 31/07/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 39/2016
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E COLO-
CAÇÃO DE REDES DE PROTEÇÃO NOS GINÁSIOS DE ESPORTES 
DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL FUNDAMENTAL DO MU-
NICÍPIO.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

AT16PMF49
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT16PMF49
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CARLOS ALBERTO MARQUES & CIA.LTDA - ME
Valor ............ : 15.500,00 (quinze mil quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 06/05/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 56/2016
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA O FORNECIMENTO DE GA-
VETAS SUBTERRÂNEAS (CARNEIRAS),COM TAMPA, INCLUINDO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA COLOCAÇÃO NO CEMITÉRIO 
MUNICIPAL, SITUADO NO BAIRRO SÃO JOSÉ, NESTA CIDADE.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

AT16PMF50
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT16PMF50
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: IVONEI GONÇALVES TURISMO ME
Valor ............ : 34.870,00 (trinta e quatro mil oitocentos e
setenta reais).
Vigência ....... : Início: 10/05/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 54/2016
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE DE PESSOAS A SER UTILIZADO PELO ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E PELO ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE (FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES ( FME) DURAN-
TE OS MESES DE MAIO A DEZEMBRO DE 2016.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

AT16PMF51
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT16PMF51
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: KARINE DE OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI ME
Valor ............ : 29.190,00 (vinte e nove mil cento e noventa
reais).
Vigência ....... : Início: 10/05/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 54/2016
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE DE PESSOAS A SER UTILIZADO PELO ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E PELO ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE (FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES ( FME) DURAN-
TE OS MESES DE MAIO A DEZEMBRO DE 2016.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

AT16PMF52
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT16PMF52
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: TRANSLUIZA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA ME.
Valor ............ : 23.320,00 (vinte e três mil trezentos e vinte reais).
Vigência ....... : Início: 10/05/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 54/2016
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE DE PESSOAS A SER UTILIZADO PELO ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E PELO ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE (FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES ( FME) DURAN-
TE OS MESES DE MAIO A DEZEMBRO DE 2016.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

AVISO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 0016-2016 DOM
Aviso de Licitação – Tomada de Preços nº 0016/2016 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 0016/2016
Processo Administrativo Licitatório nº 0141/2016 – PMF
Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução de refor-
ma de cobertura do CRAS São Miguel, localizada na Rua Pedro A. 
Gianello no Bairro São Miguel, com fornecimento dos materiais e 
mão de obra, conforme projetos, memorial descritivo e quantita-
tivo (ANEXOS AO PAL). Modalidade: Tomada de Preços; Regime 
de Execução: Empreitada por Preço Unitário; Julgamento: Menor 
Preço Global; Entrega e Protocolo dos Envelopes: Até às 09:00 
horas do dia 16.06.2016, junto a Secretaria-Executiva – Protocolo 
Central, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 
185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: Junto ao Setor de 
Compras, té às 09:15 horas do mesmo dia. Abertura: As 09:15 
horas do mesmo dia. O Edital poderá ser retirado na Prefeitura 
Municipal de Fraiburgo na Av. Rio das Antas, nº 185 ao custo de 
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R$ 50,00 (cinquenta reais), mediante comprovante de pagamento 
através do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) ou pelo 
site: www.fraiburgo.sc.gov.br sem ônus. 

Fraiburgo(SC), 16 de maio de 2016. 
Ivo Biazzolo – Prefeito.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
0032_2016 PMF
AVISO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0032/2016 – PMF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0142/2016 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
OBJETO: DESPESA COM INSCRIÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS: LUCAS DALAGNOLI E MARCIO LUIS MACHADO 
“ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO CONTÁBIL” QUE SERÁ REALI-
ZADO ENTRE OS DIAS 19 E 20 DE MAIO DE 2016 NA CIDADE DE 
CURITIBANOS/SC. CONTRATADA: ESCOLA DE GESTÃO PUBLICA 
MUNICIPAL – EGEM (CNPJ: 08.940.383/0001-90). VALOR TOTAL: 
R$ 700,00 (SETECENTOS REAIS). FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25 
“CAPUT” DA LEI Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES.

FRAIBURGO(SC), 16 DE MAIO DE 2016.
IVO BIAZZOLO – PREFEITO 

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0076_2016-PMF 
RP 0044
Aviso do Pregão Presencial nº 0076/2016 – PMF
Registro de Preços Nº 0044/2016 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para a contratação futura de ser-
viços gráficos para confecção e impressão de expediente diversos 
para uso do órgão gerenciador (Município de Fraiburgo) e do órgão 
participante (FME). Validade da Ata de Registro de Preços: junho 
a outubro de 2016. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Entrega/
Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 02.06.2016, 
junto a Secretaria-Executiva – Protocolo Central, localizado na sede 
deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. 
Credenciamento: ate às 09:15 horas junto ao Setor de Compras e 
Licitação do mesmo dia. Abertura: no mesmo dia às 09:15 horas. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 16 de maio de 2016. 
Ivo Biazzolo – Prefeito

CT16PMF58
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16PMF58
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: EUCLOVIS LUIZ DRESCH ME
Valor ............ : 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 03/05/2016 Término: 31/07/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA CON-
FECÇÃO DE LOGO + LETREIROS CONTENDO LOGO + SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES PARA USO DE IDENTIFICA-
ÇÃO DO PRÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

CT16PMF59
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16PMF59
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: SLS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA LTDA.
Valor ............ : 50.120,00 (cinqüenta mil cento e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 03/05/2016 Término: 31/08/2016
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 3/2016
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE 70 POLTRONAS PARA USO NO AU-
DITÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

CT16PMF60
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16PMF60
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: PAVIMÁQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA.
Valor ............ : 7.900,00 (sete mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 03/05/2016 Término: 31/08/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 40/2016
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A 
RECUPERAÇÃO DO SISTEMA DE FREIO E DIFERENCIAL TRASEI-
RO, (PEÇAS E MÃO DE OBRA) COM SUBSTITUIÇÃO MÍNIMA DAS 
PEÇAS DESCRITAS NO LOTE 1, DA RETROESCAVADEIRA NEW 
HOLLAND LB90, FROTA Nº 212.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

CT16PMF61
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16PMF61
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CLIMASEG AMBIENTAL LTDA
Valor ............ : 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 06/05/2016 Término: 04/07/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Nº.: 15/2016.
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DA EMPRESA CLIMASEG AMBIENTAL LTDA PARA PRETAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO PCMSO (PROGRAMA DE CONTRO-
LE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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CT16PMF62
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16PMF62
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: SINALTEC TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA
Valor ............ : 18.200,00 (dezoito mil duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 06/05/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2016
Objeto ......... : VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO INCLUINDO MA-
TERIALEINSTALAÇÕES EM DIVERSOS LOCAIS DO INTERIOR DO 
MUNICÍPIO, DURANTE OS MESES DE MAIO A DEZEMBRO DE 2016.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

CT16PMF63
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16PMF63
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MANTOMAC COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇO
LTDA.
Valor ............ : 8.567,30 (oito mil quinhentos e sessenta e sete
reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 10/05/2016 Término: 31/07/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 61/2016
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, OLEO E MÃO DE OBRA REFERENTE 
REVISÃO DAS 5.000 HORAS TRABALHADAS DA ESCAVADEIRA HI-
DRAULICA KOMATSU PC 200-8, FROTA Nº 263.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

CT16PMF64
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16PMF64
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: DIMÁQUINAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA EPP.
Valor ............ : 16.970,00 (dezesseis mil novecentos e setenta
reais).
Vigência ....... : Início: 10/05/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2016
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS PARA PATRULHA AGRÍCOLA DO MUNICÍPIO.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

CT16PMF65
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16PMF65
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: FATIMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
EPP.
Valor ............ : 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinqüenta
reais)

Vigência ....... : Início: 10/05/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2016
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS PARA PATRULHA AGRÍCOLA DO MUNICÍPIO.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

CT16PMF66
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16PMF66
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: DAIANA VOGEL ZIMMERMANN EIRELI EPP
Valor ............ : 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos
reais).
Vigência ....... : Início: 10/05/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2016
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS PARA PATRULHA AGRÍCOLA DO MUNICÍPIO.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

CT16PMF67
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16PMF67
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: RK INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
EIRELI EPP.
Valor ............ : 38.615,00 (trinta e oito mil seiscentos e quinze
reais)
Vigência ....... : Início: 10/05/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2016
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS PARA PATRULHA AGRÍCOLA DO MUNICÍPIO.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

CT16PMF68
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16PMF68
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: AGRO NZ COMERCIAL AGRICOLA LTDA EPP
Valor ............ : 98.850,00 (noventa e oito mil oitocentos e
cinqüenta reais).
Vigência ....... : Início: 10/05/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2016
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS PARA PATRULHA AGRÍCOLA DO MUNICÍPIO.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito
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CT16PMF69
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16PMF69
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: PROTENSUL PRÉ FABRICADOS LTDA
Valor ............ : 63.900,00 (sessenta e três mil e novecentos
reais).
Vigência ....... : Início: 10/05/2016 Término: 31/08/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 62/2016
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA O 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE UMA ESTRUTURA EM CON-
CRETO ARMADO PROTENDIDO, PRÉ-MOLDADO, USANDO COMO 
REFERÊNCIA O KIT TRANSPOSIÇÃO DE OBSTÁCULO DE SC, ME-
DINDO 9,00M X 5,00M DE LARGURA, PARA EXECUÇÃO DE UMA 
PONTE SOBRE O RIO MANSINHO, NA FB 464, NA LOCALIDADE DE 
MESMO NOME.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

CT16PMF70
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16PMF70
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Valor ............ : 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinqüenta
reais).
Vigência ....... : Início: 11/05/2016 Término: 31/07/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 63/2016
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE 01 (UM) RADIADOR DE ÁGUA PARA 
REPOSIÇÃO NA MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG 170B FRO-
TA 246.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

DECRETO Nº 134-2016
DECRETO Nº 134, DE 16 DE MAIO DE 2016.
ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE FRAIBURGO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais; e em conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 2299, de 01 de julho de 2015;

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o Decreto nº 215, de 16 de outubro de 2015, 
que nomeou os membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA:

[…]
V – Representantes da Fundação Municipal de Esportes e Lazer: 

Titular: Edinara Lascoski 
Suplente: Bruno Boeira

[…]
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 16 DE MAIO DE 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09282016
PORTARIA Nº 0928, DE 16 DE MAIO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o edital nº 
0020 de 20 de outubro de 2015; e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0662/2016 da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADRIANA APARECIDA MACHADO, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 065.080.869-01, con-
tratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
02 de agosto de 2016 até 16 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09292016
PORTARIA Nº 0929, DE 16 DE MAIO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o edital nº 
0020 de 20 de outubro de 2015; e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0663/2016 da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADRIANA STOEKLE, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o n.º 065.890.399-33, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 02 de agosto de 2016 até 16 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 09302016
PORTARIA Nº 0930, DE 16 DE MAIO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o edital nº 
0020 de 20 de outubro de 2015; e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0664/2016 da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADRIANE MISTURINI SERAFINI, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 005.744.099-98, con-
tratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALIMEN-
TAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 02 de agosto de 2016 até 16 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09312016
PORTARIA Nº 0931, DE 16 DE MAIO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o edital nº 
0020 de 20 de outubro de 2015; e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0666/2016 da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALDANI MINEIRO, brasileira, soltei-
ra, inscrita no CPF sob o n.º 015.923.069-18, contratada em cará-
ter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de agosto 
de 2016 até 16 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09322016
PORTARIA Nº 0932, DE 16 DE MAIO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o edital nº 
0020 de 20 de outubro de 2015; e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0668/2016 da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALINE JISSELA ROSA, brasileira, 
divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 020.080.589-48, contratada 
em caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO 
E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 02 de agosto de 2016 até 16 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09332016
PORTARIA Nº 0933, DE 16 DE MAIO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o edital nº 
0020 de 20 de outubro de 2015; e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0672/2016 da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANA MARIA DOS SANTOS CHAVES, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 060.528.909-32, con-
tratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALIMEN-
TAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 02 de agosto de 2016 até 16 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 09342016
PORTARIA Nº 0934, DE 16 DE MAIO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o edital nº 
0020 de 20 de outubro de 2015; e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0673/2016 da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANA VERÔNICA RODRIGUES DA 
SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 100.649.219-
48, contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas se-
manais, no período de 02 de agosto de 2016 até 16 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09352016
PORTARIA Nº 0935, DE 16 DE MAIO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o edital nº 
0019 de 03 de setembro de 2015; e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0661/2016 da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADRIANA APARECIDA GOMES DE 
CAMPOS RIBEIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
868.910.579-49, contratada em caráter temporário na função de 
PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ARTES, com carga horá-
ria de 40 horas semanais, no período de 04 de agosto de 2016 até 
16 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09362016
PORTARIA Nº 0943, DE 16 DE MAIO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o edital nº 
0002 de 19 de janeiro de 2015; e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0670/2016 da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANA CRISTINA DA ROCHA, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 065.661.349-13, contratada 
em caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO 
E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 03 de novembro de 2016 até 16 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09372016
PORTARIA Nº 0937, DE 16 DE MAIO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o edital nº 
0019 de 03 de setembro de 2015; e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0674/2016 da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANALICE APARECIDA ANGOLERI 
BORBA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 019.890.809-
10, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR 
– ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 04 de agosto de 2016 até 16 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 09382016
PORTARIA Nº 0938, DE 16 DE MAIO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o edital nº 
0019 de 03 de setembro de 2015; e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0671/2016 da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANA MARIA ALVES DE CAMPOS, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 846.248.259-34, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO 
FUNDAMENTAL – ARTES, com carga horária de 30 horas semanais, 
no período de 04 de agosto de 2016 até 16 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09392016
PORTARIA Nº 0939, DE 16 DE MAIO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o edital nº 
0019 de 03 de setembro de 2015; e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0669/2016 da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALVINA ALVES DE SOUZA, brasilei-
ra, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 960.843.329-00, contra-
tada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO 
FUNDAMENTAL – ARTES, com carga horária de 38 horas semanais, 
no período de 04 de agosto de 2016 até 16 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09402016
PORTARIA Nº 0940, DE 16 DE MAIO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o edital nº 
0019 de 03 de setembro de 2015; e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0667/2016 da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALEX ZANELLA, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n.º 016.905.089-06, contratado em caráter 
temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL 
– CIÊNCIAS E PROGRAMAS DE SAÚDE, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 04 de agosto de 2016 até 16 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09412016
PORTARIA Nº 0941, DE 16 DE MAIO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o edital nº 
0019 de 03 de setembro de 2015; e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0665/2016 da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADRIANO FRANCO DE CAMARGO, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 017.554.939-75, con-
tratado em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSI-
NO FUNDAMENTAL – EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 04 de agosto de 2016 até 16 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 09422016
PORTARIA Nº 0942, DE 16 DE MAIO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o edital nº 
0019 de 03 de setembro de 2015; e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0660/2016 da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADRIANA APARECIDA DENARDI, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 060.296.439-32, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO 
FUNDAMENTAL – MATEMÁTICA, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 04 de agosto de 2016 até 16 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09432016
PORTARIA Nº 0943, DE 16 DE MAIO DE 2016.
Concede Função Gratificada.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 de março de 
2010 e alterações posteriores; e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 070/2016 da Secretaria de Ação Social;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSANA ETELVINA DA ROSA CAMAR-
GO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 552.260.789-00, 
nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR E PRO-
FESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA GRUPO OCUPACIONAL NÍVEL 

SUPERIOR LP, Função Gratificada FG – Nível 1, por estar assumindo 
a coordenação do CRAS/ fortalecimentos e vínculos, na Secretaria 
de Ação Social a partir de 16 de maio de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09442016
PORTARIA N.° 0944, DE 16 DE MAIO DE 2016.

SUBSTITUI INTEGRANTES DA COMISSÃO ESPECIAL DISCIPLINAR

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente Lei Complementar 
n.° 0109/2012; considerando as informações contidas no Processo 
Administrativo n° 3301/2016;

RESOLVE:
Art. 1°. Substituir integrantes da Comissão Especial Disciplinar, 
passando a integrar a Comissão na condição de Membro, o servidor 
Osmar Gonçalves da Silva e na condição de Secretária a servidora 
Elisangela Conte Barbosa.

Parágrafo Único. Os servidores ora designados ficam dispensados 
de suas atividades funcionais durante os trabalhos de coleta de 
provas em geral, bem como para a elaboração do relatório final.

Art. 3°. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de maio de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

RECURSOS FEDERAIS 14.05.2016
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS
O Município de FRAIBURGO-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) recursos do Governo Federal:
Data do Crédito Origem Aplicação Valor (R$)
11.05.2016 FNS MAC UNIAO 95.858,53
11.05.2016 FNS MAC UNIAO 7.500,00
11.05.2016 FNS CAPS 28.305,00
12.05.2016 FNAS Vig. Sanitária 444,21
12.05.2016 FNAS Criança e Adolescente 5.000,00
12.05.2016 FNAS Criança e Adolescente 5.000,00
12.05.2016 FNAS PBF 8.400,00
12.05.2016 FNAS PBF 8.400,00

Secretaria de Finanças
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TA16PMF56
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº....: TA16PMF56 - Contrato Nº: CT15PMF110
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIO
ECONOMICAS.
Vigência ....... : Início: 03/05/2016 Término: 03/05/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Nº.: 11/2015
Objeto .......... : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFOR-
MIDADE COM O ART. 79, II, DA LEI Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES, 
MEDIANTE OFÍCIO JUSTIFICÁVEL E POR ACORDO ENTRE AS PAR-
TES, RESOLVEM A PARTIR DESSA DATA RESCINDIR O CONTRA-
TO EM EPÍGRAFE, EM CONSIDERAÇÃO A CONVENIÊNCIA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E CONSIDERANDO QUE NÃO HOUVE 
QUALQUER PAGAMENTO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO PELOS 
SERVIÇOS, QUE NÃO CHEGARAM SEREM PRESTADOS.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA16PMF57
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA16PMF57 - Contrato Nº: CT14PMF85
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: HBINFO PROVEDOR LTDA ME
Valor ............ : 380,34 (trezentos e oitenta reais e trinta e
quatro centavos).
Vigência ....... : Início: 04/05/2016 Término: 21/05/2016

Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2014
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO EPIGRAFADO, EM CON-
FORMIDADE COM O ART. 65, I, “A” E § 1º DA LEI Nº 8.666/93, 
PARA MELHOR ADEQUAÇÃO TÉCNICA AOS SEUS OBJETIVOS, 
CONFORME SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA EXPRESSA DO DE-
PARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MUNICÍPIO 
(ANEXO AO PAL), RESOLVEM AJUSTAR O AUMENTO DA VELOCI-
DADE DE 10 MBIT/S PARA 15 MBIT/S, PARA POLÍCIA MILITAR.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA16PMF58
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº....: TA16PMF58 - Contrato Nº: CT14PMF179
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSEST PRÉ-MOLDADOS LTDA
Vigência ....... : Início: 06/05/2016 Término: 25/05/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 20/2014.
Objeto .......... : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 57, § 1º, DA LEI Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES, 
A PEDIDO DA CONTRATADA E COM ANUÊNCIA EXPRESSA DO EN-
GENHEIRO FISCAL DA OBRA, AJUSTAM E CONTRATAM A PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO QUE CONSTAM 
DA CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO E ADITIVOS PARA ATÉ 25 
DE MAIO DE 2016.

Fraiburgo, 16 de Maio de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

Câmara muniCiPal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo torna público que realizará licitação na modalidade de Pregão Presencial tendo como objeto 
a contratação de empresa especializada para fornecimento de licenças de uso de aplicativos de gestão publica com acesso simultâneo de 
usuários. Tipo: Menor Preço. Recepção dos Envelopes até às 13h30min horas do dia 31/05/2016 na sede da Câmara Municipal situada a 
Avenida Lebon Regis, Bairro São José, Fraiburgo/SC. Abertura: às 13h45min do mesmo dia. A obtenção do Edital estará disponível direta-
mente no Departamento de Licitações da Câmara Municipal, no horário das 13h30min às 17h30min, ou através do e-mail cmfraiburgo@
hbinfo.com.br. Maiores informações através do telefone (49) 3246-2764 das 13hs00min as 17hs00min. 

Fraiburgo(SC), 16 de maio de 2016.
ORACIR FERREIRA DE DEUS
Presidente da Câmara Municipal
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Frei Rogério

Prefeitura

PRAZO DE VALIDADE DA  ATA 01/2016 = PUBLICAÇÃO MAIO DE 2016
O Município de Frei Rogério-SC, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor OSNY BATISTA ALBERTON, torna público aos in-
teressados que a ata de nº 001/2016, proveniente do processo licitatório nº 01/2016, na modalidade de Pregão Presencial n º 001/2016, 
Registro de Preços n º 01/2016, do município de Frei Rogerio, firmada no dia 16 de fevereiro de 2016, com os seguintes fornecedores:
ELZA CLEMENTINA SOLAGNA HAAG - ME
SILVANA F. RICHTER - ME
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME
TEPEL COM. DE PROD. ALIMÉNT. LTDA – ME, encontra se dentro de seu prazo de validade, cujo vencimento ocorre somente no dia 15 de 
fevereiro de 2017 

Frei Rogério, 16 de maio de 2016

Copia da ata em sua integra e ou informações poderão serem obtidas junto ao departamento de compras e licitações da Prefeitura Munici-
pal, na rua Adolfo Soletti, n º 750, ou através do fone 49 3257 0000 e ou do e-mail: compras@freirogerio.sc.gov.br; licitacao@freirogerio.
sc.gov.br 

OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal

RESUMO EDITAL PROC,12/2016 = PREFEITURA
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2016
REGISTRO DE PREÇOS 02/2016

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO – SC, torna público aos interessados que fará realizar através do pregoeiro oficial, no dia 01 de junho de 
2016 as 14h00min, na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Adolfo Soletti, nº 750. Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, sob a égide das Leis 10520 n.º 8.666/93 e alterações posteriores, do tipo menor preço por item, sendo o objeto 
a contratação de empresa para serviços de copias/fotocopias para manutenção da prefeitura municipal, secretarias e fundos, durante a 
vigência deste certame.
Informações e Edital poderão ser obtidos através site: www.freirogerio.sc.gov.br ou no setor de compras da Prefeitura Municipal pelo fone 
(49) 3257-0000. e-mail compras@freirogerio.sc.gov.br; licitacao@freirogerio.sc.gov.br

Frei Rogério (SC), 16 de maio de 2016 
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal

mailto:compras@freirogerio.sc.gov.br
mailto:licitacao@freirogerio.sc.gov.br
mailto:licitacao@freirogerio.sc.gov.br
http://www.freirogerio.sc.gov.br/
mailto:compras@freirogerio.sc.gov.br
mailto:licitacao@freirogerio.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 088/2016
DECRETO N.º 088, DE 16 DE MAIO DE 2016.
DISPÕE SOBRE HORÁRIO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais legislação vigente,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo no dia 27/05/2016 (sexta-feira) em virtude da realização da 18ª Quermesse de Garopaba.

Art. 2º. Aos dirigentes dos diversos órgãos da administração municipal, cabe fazer observar o funcionamento normal dos serviços essenciais 
afetos às respectivas áreas de competência.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de maio de 2016.
PAULO SERGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 17/05/2016, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 380/2016
PORTARIA N.º 380, DE 16 DE MAIO DE 2016.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e 
alterações, 

RESOLVE,
Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, MARIA DA GLÓRIA NASCIMENTO PEREIRA, CPF n.º 533.098.129-87, para 
exercer o cargo comissionado de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 09 de maio de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 09/05/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de maio de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 17/05/2016, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO FUNREBOM Nº 001/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo licitatório: FUNREBOM 001/2016 
Modalidade : Pregão Presencial 
Tipo de julgamento: Menor Preço por item

Objeto: Aquisição de um veículo zero km, do tipo caminhão chassi, 
para uso do Corpo de Bombeiros Militar de Garuva, conforme Ter-
mo de Referência anexo.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 06/06/2016 
as 08:30 horas. 
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br. 

GARUVA, 13 de maio de 2016.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO FUNREBOM Nº 002/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo licitatório: FUNREBOM nº02/2016 
Modalidade: Pregão 
Tipo de julgamento: Menor Preço por item

Objeto: Registro de Preços para a aquisição de material médico 
hospitalar, para atendimento de ocorrências de urgência e emer-
gência do Corpo de Bombeiros Militar de Garuva.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 02/06/2016 
as 08:30 horas. 
A fase de lances verbais ocorrerá logo após. 

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br. 

GARUVA, 13 de maio de 2016.
José Chaves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 47/2016
PORTARIA Nº. 047, de 13 de maio de 2016.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SENHOR FRANCISCO WESLEY 
DE OLIVEIRA PINHEIRO, PARA O CARGO DE AGENTE DE COMBA-
TE A ENDEMIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 046/09 DE 16 DE OUTUBRO DE 
2009.

RESOLVE:
ART. 1o. – Nomear o senhor FRANCISCO WESLEY DE OLIVEIRA 
PINHEIRO, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6.208.550 e CPF 
nº 087.704.399-07, para o cargo de Agente de Combate a Ende-
mias, com provimento de caráter efetivo, cujas atribuições e res-
ponsabilidades constam dos anexos III e IV da Lei Complementar 
046/2009.

ART. 2o – O padrão de vencimentos, de acordo com a referida Lei 
Complementar, é o da referência A, de classe I, da Carreira de Su-
porte, no valor de R$ 963,81 (novecentos e sessenta e três reais e 
oitenta e um centavo) mensais, para a carga horária de 220 horas/
mês.

ART. 3o – A presente nomeação se dá em razão da classifica-
ção obtida pela referida nomeada no Teste Seletivo Simplifica-
do nº 001/2016, autorizado pela Portaria Municipal nº 015 de 
26/01/2016, homologado em 05/02/2016.

ART. 4o - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de 13 de 
maio de 2016.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 48/2016
PORTARIA Nº. 048, de 13 de maio de 2016.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SENHORA FRANCIELE NASCI-
MENTO LOPES ROCHA, PARA O CARGO DE AGENTE DE COMBATE 
A ENDEMIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 046/09 DE 16 DE OUTUBRO DE 
2009.

RESOLVE:
ART. 1o. – Nomear a senhora FRANCIELE NASCIMENTO LOPES 
ROCHA, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.567.140-5 e CPF 
nº 056.589.479-01, para o cargo de Agente de Combate a Ende-
mias, com provimento de caráter efetivo, cujas atribuições e res-
ponsabilidades constam dos anexos III e IV da Lei Complementar 
046/2009.

ART. 2o – O padrão de vencimentos, de acordo com a referida Lei 
Complementar, é o da referência A, de classe I, da Carreira de Su-
porte, no valor de R$ 963,81 (novecentos e sessenta e três reais e 
oitenta e um centavo) mensais, para a carga horária de 220 horas/
mês.

ART. 3o – A presente nomeação se dá em razão da classifica-
ção obtida pela referida nomeada no Teste Seletivo Simplifica-
do nº 001/2016, autorizado pela Portaria Municipal nº 015 de 
26/01/2016, homologado em 05/02/2016.

ART. 4o - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de 13 de 
maio de 2016.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Gaspar
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DECRETO Nº 6.972, DE 12 DE MAIO DE 2016
DECRETO Nº 6.972, DE 12 DE MAIO DE 2016.
SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora Leticia Bittencourt Boettcher para 
integrar a Comissão do Processo Seletivo para contratação de pro-
fissionais da saúde, membro representante do Recursos Humanos, 
em substituição a servidora Daiane Becker.

Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros não mencio-
nados no presente decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 12 de maio de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 6973, DE 13 DE MAIO DE 2016
 DECRETO Nº 6973, DE 13 DE MAIO DE 2016.
ALTERA O INCISO I DO ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 6.834 DE 29 
DE FEVEREIRO DE 2016. 

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Altera o inciso I do artigo 1º do Decreto nº 6.834 de 29 de 
fevereiro de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:

“I – Um terreno com área de 568,13 m2 (quinhentos e sessenta 
e oito metros e treze decímetros quadrados), ocupado pela Rua 
Fortunato Gabriel Melato com a seguinte descrição perimetral: Com 
início no vértice ponto PBl, segue confrontando com a Rua Fortu-
nato Gabriel Melato com o azimute de 178°42'57" e a distância de 
22,54 m até o vértice ponto PA8, deste, segue confrontando com 
Área A com o azimute de 330°41'47" e a distância de 12,38 m até 
o vértice ponto PA7, deste, segue confrontando com Área A com o 
azimute de 317°49'40" e a distância de 18,54 m até o vértice ponto 
PA6; deste, segue, confrontando com Área A com o azimute de 
310°55'59" e a distância de 10,81 m até o vértice ponto PA5; deste, 
segue, confrontando com Área A com o azimute de 305°07'58" e 
a distância de 13,56 m até o vértice ponto PA4; deste, segue, con-
frontando com a Rua Fortunato Gabriel Melato com o azimute de 
33°55'37" e a distância de 12,00 m até o vértice ponto PB4; deste, 
segue, confrontando com Área B com o azimute de 125°07'58" e 
a distância de 14,43 m até o vértice ponto PB3; deste, segue, con-
frontando com Área B com o azimute de 130°55'59" e a distância 
de 12,14 m até o vértice ponto PB2; deste, segue, confrontando 
com Área B com o azimute de 137°49'40" e a distância de 14,28 m 
até o vértice ponto PBl, vértice inicial da descrição deste perímetro. 
O imóvel descrito com a área de 568,13 m2 (quinhentos e sessenta 
e oito metros e treze decímetros quadrados), foi avaliado em R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme laudo de avaliação 
que faz parte integrante deste Decreto.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 13 de maio de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

ERRATA AO DECRETO Nº 6.205 DE 29 DE JANEIRO 
DE 2015
ERRATA

O PREFEITO MUNICIPAL DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições, RETIFICA a publicação do Decreto nº 6.205 
de 29 de janeiro de 2015, veiculado no Diário Oficial dos Municí-
pios – DOM/SC, Edição nº 1676, de 03 de fevereiro de 2015, nos 
seguintes termos:

Onde se lê na ementa:

NOMEIA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO DE EMPREGO PÚ-
BLICO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE.

Leia-se:

NOMEIA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATA-
ÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE.

Onde se lê no artigo 1º:

Art. 1º Fica nomeada a Comissão do Processo Seletivo de emprego 
Público para contratação de profissionais da saúde.

Leia-se:

Art. 1º Fica nomeada a Comissão do Processo Seletivo para contra-
tação de profissionais da saúde.

Gaspar, 12 de maio de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal 

ERRATA AO DECRETO Nº 6.337 DE 26 DE MARÇO DE 
2015
ERRATA

O PREFEITO MUNICIPAL DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições, RETIFICA a publicação do Decreto nº 6.337 de 
26 de março de 2015, veiculado no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM/SC, Edição nº 1715, de 01º de abril de 2015, nos seguintes 
termos:

Onde se lê na ementa:

ALTERA DECRETO Nº 6.205, DE 29 DE JANEIRO DE 2015, QUE NO-
MEIA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO DE EMPREGO PÚBLICO 
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE.
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Leia-se:

ALTERA DECRETO Nº 6.205, DE 29 DE JANEIRO DE 2015, QUE NO-
MEIA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO 
DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE.

Gaspar, 12 de maio de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal 

ERRATA AO DECRETO Nº 6.484 DE 06 DE JULHO DE 
2015
ERRATA

O PREFEITO MUNICIPAL DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições, RETIFICA a publicação do Decreto nº 6.484 
de 06 de julho de 2015, veiculado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM/SC, Edição nº 1780, de 09 de julho de 2015, nos seguintes 
termos:

Onde se lê na ementa:

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO DE 
EMPREGO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA 
SAÚDE.

Leia-se:

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE.

Onde se lê no artigo 1º:

Art. 1º Fica nomeada a servidora Daiane Becker para integrar a 
Comissão do Processo Seletivo de Emprego Público para contrata-
ção de profissionais da saúde, membro representante do Recursos 
Humanos, em substituição a servidora Tainara Zimermann.

Leia-se:

Art. 1º Fica nomeada a servidora Daiane Becker para integrar a 
Comissão do Processo Seletivo para contratação de profissionais 
da saúde, membro representante do Recursos Humanos, em subs-
tituição a servidora Tainara Zimermann.

Gaspar, 12 de maio de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 4009, DE 13 DE MAIO DE 2016
 PORTARIA Nº 4009, DE 13 DE MAIO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, AO SERVIDOR AMADEU BEZERRA DE PAIVA. 

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o art. 72 da Lei Orgânica do Município, com fundamento no artigo 
106, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Gaspar, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor AMADEU BEZERRA DE PAIVA, ocu-
pante do cargo em provimento efetivo de Agente de Serviços Ge-
rais, lotado na Secretaria de Assistência Social, Licença para Trata-
mento de Saúde em Pessoa da Família, no período de 16/05/2016 
a 14/06/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 13 de maio de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

PREGÃO PRESENCIAL 115/2016
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2016
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento e instalação de 
postes residenciais, monofásico e trifásico, para entrada de energia 
elétrica, conforme padão Celesc. ENTREGA ENVELOPES: até 09hs 
de 02/06/2016, no Depto. de Compras, Rua Cel. Aristiliano Ramos, 
435, Centro. ABERTURA: a partir das 09hs. do mesmo dia e local. 
A íntegra do Edital está disponível no site www.gaspar.sc.gov.br.

Gaspar (SC), 16 de maio de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 352

Samae - GaSPar

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2016 - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº. 25/2016

OBJETO: Aquisição de ferramentas em geral.

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 08:45 horas 
do dia 09/06/2016

A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 09/06/2016 às 09:00 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os interes-
sados.

As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, junto 
ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no site: www.samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), em 16 de maio de 2016.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2016 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

• CONTRATOS E SEUS ADITIVOS | 2016

=================================================================== 
Número do contrato: 23/2016 
Data vigência: 16/05/2016
Data vencimento: 31/12/2016
Número da Licitação: 24/2016 - Modalidade: Dispensa
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Contratado: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GASPAR – ASMUG CNPJ do contratado: 83.795.591/0001-68
Objeto: Locação de imóvel para alocação da frota do SAMAE bem como espaço para depósito de materiais.
Valor: R$ 11.220,30 (onze mil, duzentos e vinte reais e trinta centavos)
==================================================================

Gaspar (SC), em 16 de maio de 2016.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO 26/2016
AVISO DE SUSPENSÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS A SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 26/2016

BJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS.

SUSPENSÃO DO EDITAL DEVIDO A INCONSISTÊNCIA ENCONTRADA NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES PARA 
RETIFICAÇÃO DA MESMA. 

Demais informações na sede da Prefeitura de segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Licitações ou pelo e-mail: licitacao-
governadorcelsoramos@gmail.com.

Governador Celso Ramos, 16 de Maio de 2016.
Mariana de Souza Fernandes
PREGOEIRA

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 27/2016
RETIFICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 27/2016

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA USO DOS ALUNOS DAS REDES DE ENSINO INFANTIL 
E FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

ONDE SE LÊ:

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 21/05/2016 até ás 14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 21/05/2016 ás 14h30min.

LEIA-SE:

NOVA DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 31/05/2016 até ás 14h00min.

NOVA DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 31/05/2016 ás 14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital na sede da Prefeitura de segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Licitações ou 
requisitar o mesmo pelo e-mail: licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com.

Governador Celso Ramos, 10 de Maio de 2016.
Mariana de Souza Fernandes
PREGOEIRA

mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
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Grão Pará

Prefeitura

PR 19/2016 MATERIAL PERM. E CONS. SOCIAL
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 48/2016
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 20/2016-PR

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO PARA A SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE GRÃO-PARÁ. Data e Horário de Abertura: 03/06/2016, às 14h. Local: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, situada 
na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará, no prédio da Prefeitura Municipal. A íntegra do presente Edital pode ser obtida no 
Mural Municipal. Demais informações podem ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (48) 3652-1177, com a Pregoeira. 

Grão-Pará/ SC, 16 de maio de 2016.
ÉLIO MÜLLER BRATTI
Prefeito Municipal em Exercício
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Guaraciaba

Prefeitura

CONVITE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 
CONVITE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 1º QUADRIMESTRE 2016

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece no § 4º do artigo 9º que até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 
166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
Em Cumprimento a tal disposição legal, a Administração Municipal de Guaraciaba, Estado de Santa Catarina através do presente convida 
Vossa Senhoria e a população em geral do Município para participar das Audiências Públicas. 

Dessa forma, é com enorme prazer que a Administração de Guaraciaba, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
convida o povo em geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS DO 
PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2015 que ocorrerá no dia 30.05.2016 às 13:30h no Auditório da Câmara de Vereadores de Guaraciaba. 

Da mesmo modo, a Administração Municipal, em conjunto com o setor de Controle Interno, convida para a AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVA-
LIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2016 que ocorrerá no dia 30.05.2016 às 
14:00h no Auditório da Câmara de Vereadores de Guaraciaba. 

Um dos pilares de sustentação da Administração Pública é a transparência da gestão mediante a participação popular. Assim, sua presença 
nas audiências públicas acima mencionadas é de extrema importância pela oportunidade do efetivo exercício da cidadania e colaboração 
com o Poder Público

Guaraciaba/SC aos 16 de maio de 2016. 
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Guaramirim

Prefeitura

1º ADITIVO SAMU
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO TERMO DE COMPROMISSO ENTRE 
ENTES PÚBLICOS Nº 004/2016

Primeiro Termo De Aditivo Termo de Compromisso que entre si 
celebram os Municípios de Guaramirim, Massaranduba e Schroeder 
através dos respectivos Fundos Municipais de Saúde e a Associação 
de Serviços Voluntários de Guaramirim visando formalizar a contra-
tação dos serviços de saúde, relativos ao Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência – SAMU-192.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES:
O município de Guaramirim/SC, através do seu Fundo Municipal 
da Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60, situa-
do na Rua Henrique Friedmann, 415, Centro, neste representado 
pelo Secretário Municipal da Saúde, Sra. Cheila Patricia Rohweder, 
brasileira, solteira, portador da carteira de identidade nº 2.985.255 
expedida pela SSP/SC, e inscrito no CPF/MF sob o nº 005.566.869-
00, doravante denominado simplesmente SMS GMIRIM, o muni-
cípio de Massaranduba/SC, através do seu Fundo Municipal da 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.231.203/0001-05, situado 
na Rua 11 de Novembro, 3025, Centro, neste representado pela 
Secretária Municipal da Saúde, Sra. SUZANE ELISA FROELICH 
REINKE, brasileira, casada,portadora da carteira de identidade nº 
1.131.963-1 expedida pela SSP/SC, e inscrita no CPF/MF sob o nº 
468.882.339-87, doravante denominado simplesmente SMS MAS-
SA, o município de Schroeder/SC, através do seu Fundo Municipal 
da Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.290.534/0001-16, situado 
na Rua Paulo Janh, 147, Centro, neste representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ORLANDO TECILLA, brasileiro, casado,portador da 
carteira de identidade nº 163.299 expedida pela SSP/SC, e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 311.753.179-39, doravante denominado sim-
plesmente SMS SCHRO, e a Associação de Serviços Voluntários de 
Guaramirim denominada simplesmente Corpo de Bombeiros Volun-
tários de Guaramirim ou CBV GMIRIM, através de sua Corporação, 
inscrita no CNPJ sob o nº 79.377.974/0001-49, situada na Rua 28 
de Agosto, 2700, neste ato representado por seu presidente, Sr. 
DIETER HELMUTH GAEDTKE, brasileiro, portador da carteira de 
identidade nº 2.449.124 expedida pela SSP/SC e inscrito no CPF/
MF sob o nº 850.911.979-15, tendo em vista o que dispõe a Cons-
tituição Federal, em especial o seu artigo 196 e seguintes, as Leis 
nº 8080/1990, Lei nº 8142/1990, a Norma Operacional Básica nº 
01/96 do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como a Lei Municipal 
de Guaramirim nº 4277/2015 de 11/12/2015, a Lei Municipal de 
Massaranduba nº 1730/2015 de 18/12/2015, e a Lei Municipal de 
Schroeder nº 2168/2015 de 15/12/2015, resolvem de comum acor-
do celebrar o presente PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO TERMO DE 
COMPROMISSO ENTRE ENTES PÚBLICOS Nº 004/2016, celebrado 
em 01/01/2016, publicado no DOM/SC – Edição Nº 1922 Pag.529 
dia 29.01.2016.

CLÁUSULA SEGUNDA– DO OBJETO:
a) suprimir o valor do contrato em 0,06 centavos por habitantes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUPRESSÃO:
3.1 Realizar a supressão de 0,06 (seis) centavos por habitantes.
3.2 O valor da supressão corresponde ao valor mensal de R$ 
1.129,62 (hum mil e cento e vinte e nove reais e sessenta e dois 
centavos) no valor total devido.

CLÁUSULA QUARTA DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições 

anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Adi-
tivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o pre-
sente termo lavrado em 06 (seis) vias de igual teor e forma, assi-
naram as partes e as testemunhas abaixo.

Guaramirim/SC, 05 de maio de 2016.
Cheila Patricia Rohweder Dieter Helmuth Gaedtke 

FMS de Guaramirim Ass. De Serv. Sociais Voluntários 
Guaramirim

Suzane Elisa Froelich Reinke Orlando Tecilla
FMS de Massaranduba FMS de Schroeder

Testemunha1.    Testemunha 2.
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS REFERENTE AO 
PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2015
AUDIENCIA PUBLICA Avaliação das Metas Fiscais referente ao Pri-
meiro Quadrimestre de 2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM-SC
Edital de Convocação de Audiência Publica

LAURO FROHLICH, Prefeito do Município de Guaramirim, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XII 
do art.66 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais, 
CONVIDA todos os cidadãos residentes no Município de Guarami-
rim e Associações Representativas com sede no Município a parti-
ciparem da Audiência Pública, onde será apresentada a Avaliação 
das Metas Fiscais referente ao Primeiro Quadrimestre de 2016, que 
será realizada, no local e horário abaixo indicado.
I – OBJETO
Tornar público e dar amplo conhecimento aos habitantes de Guara-
mirim/SC, sobre a Avaliação das Metas Fiscais referente ao Primei-
ro Quadrimestre de 2016, do Município de Guaramirim.
II – LOCAL DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Local: Câmara de Vereadores de Guaramirim
Rua: 28 de agosto nº 2042 – Centro
Data: 30/05/2016
Horário: 19h

Guaramirim/SC, 13 de maio de 2016.
Prefeito Municipal
Lauro Frohlich
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AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 56/2016 
- PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Concorrência nº 56/2016
Processo Licitatório nº 56/2016
Objeto: PERMISSÃO DO SERVIÇO DE REMOÇÃO POR GUINCHO, GUARDA 
E DEPÓSITO DE VEÍCULOS REMOVIDOS, APREENDIDOS E RETIRADOS 
DE CIRCULAÇÃO PELA POLÍCIA MILITAR E CIVIL NO MUNICÍPIO DE 
GUARAMIRIM, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N.º 3.519/2008, DE 29 
DE DEZEMBRO DE 2008 E LEI FEDERAL N.º 8.987, DE 13/02/1995, LEI 
9.503/97 CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO REGENDO-SE O PROCESSO 
LICITATÓRIO PELA LEI FEDERAL Nº. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
ATUALIZADA E CONVÊNIO Nº 13.298/2011-5
Entrega dos Envelopes: 04/07/2016 às 09h00min
Abertura dos Envelopes: 04/07/2016 às 09h00min
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda à sexta feira, 
das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo site www.guaramirim.
sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.
Guaramirim (SC), 13 de maio de 2016.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 046/2016 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LI-
CITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
REABERTURA
Edital: Pregão Presencial nº 046/2016 – PMG

Processo Licitatório: 046/2016 – PMG

Tipo: Menor Preço – Por Item

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviço de 
calceteiro.

Entrega dos Envelopes: até 01/06/2016 às 09h00min 

Abertura dos Envelopes: 01/06/2016 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, municí-
pio de Guaramirim, estado de Santa Catarina, nos dias úteis de se-
gunda à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, 
pelo site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 16 de maio de 2016.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 08/2016- 
FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 08/2016- FMS
Dispensa de Licitação: 06/2016 - FMS

Modalidade:Dispensa de Licitação
Objeto da Licitação: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA A INSTALAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DO BAIRRO IMIGRANTES.
LOCATÁRIO:Prefeitura Municipal de Guaramirim, (SC), atra-
vés do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o no 
11.293.409/0001-60, com sede na Rua 28 de Agosto, n. º2.042, 
Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
LOCADORAS: ESSER ADMINISTRADORA DE BENS S/A, inscrito 
no CNPJ sob nº 06.305.134/0001-05, proprietária da fração de 
66,66% do imóvel e a empresa ODORIZZI ADMINISTRADORA DE 
BENS LTDA, inscrito no CNPJ n.° 10.226.409/0001-84, proprietária 
da fração de 33,34% do imóvel, ambas com sede na Rua Irmão 
Celestino Depiné, n.° 545, bairro Amizade, Jaraguá do Sul/SC.
Valor: O aluguel mensal será de R$ 3.800,00 (três mil e oitocen-
tos reais), sendo devido a empresa ESSER ADMINISTRADORA DE 
BENS S/A o valor mensal de R$ 2.533,08 (dois mil, quinhentos e 
trinta e três reais e oito centavos) e para a empresa, ODORIZZI 
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA o valor mensal de R$ 1.266,92 
(um mil, duzentos e seis reais e noventa e dois centavos), sendo 
o valor total do contrato R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e 
seiscentos reais). 

Data da Assinatura: 05/05/2016 Vigência 04/05/2017

GUARAMIRIM (SC), 16/05/2016
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO 25/2013 FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 
25/2013- FMS
Processo de Licitação: 22/2013 - FMS

Modalidade:Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenha-
ria
Objeto da Licitação:Contratação de empresa especializada para 
construção da nova unidade do Posto de Saúde do Bairro Guami-
ranga.
Contratante:Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: MD Arquitetura e Construção LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 01.338.882/0001-62, com sede na Rua Adolpho Augusto 
Alfredo Ziemann, n.
º 225, Bairro Czerniewicz, município de Jaraguá do Sul.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto:
a) suplementar o valor do contrato em aproximadamente 0,55% 
do valor da obra, no valor de R$ 3.117,40 (três mil cento e dezes-
sete reais e quarenta centavos), em decorrência da necessidade de 
ligação de energia elétrica para o recebimento definitivo da obra.

Data da Assinatura: 27/04/2016 Vigência 18/06/2016

GUARAMIRIM (SC), 16/05/2016
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

file:///Z:/Edi%c3%a7%c3%b5es_DOM/fontes/Edi%c3%a7%c3%a3o%201997/arquivos/www.guaramirim.sc.gov.br
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PORTARIA Nº. 171/2016
PORTARIA N°. 171/2016
Transfere Cleverson Luiz.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Transferir Cleverson Luiz, na função de Agente de Serviços 
Gerais, da Secretaria de Educação à Secretaria de Administração e 
Finanças, a partir de 01 de abril de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 13 de maio de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 172/2016
PORTARIA N°. 172/2016

Contrata Elisangela Campos de Macedo através do Concurso Publi-
co nº. 001/2014.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar Elisangela Campos de Macedo, através do Con-
curso Público nº. 001/2014, na função de Agente de Serviços Ge-
rais, vinculada à Secretaria de Educação, a partir de 16 de maio 
de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de maio de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

DECRETO 73/2016 - ANULA PL 19/2016
DECRETO nº 73/2016
Anula Processo Licitatório, e adota outras providências.

O Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições: 

DECRETA:
Art. 1º Ficam anulado o Processo Licitatório n. 19/2016, na modalidade de Tomada de Preço n. 02/2016, com fundamento no art. 49, da 
Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 para melhor adequação do projeto elétrico do objeto licitado. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GABIENTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, em 16 de maio de 2016.

64º ano da Fundação e 54º ano da Instalação.

JOSE CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

- Certifico que o presente Decreto foi publicado e registrado nesta Secretaria em data supra.

Claudio Inácio Weschenfelder
Secretário de Administração e Fazenda
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 51 - REGINA TEDESCO GEHM
CONVOCAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal:

Resolve:
Art. 1º Convocar a Senhora Regina Tedesco Gehm, brasileira, ins-
crita no CPF sob o nº 564.033.489-49, aprovada em 51º lugar no 
Processo Seletivo nº 002/2015/SMECE, homologado pelo Decreto 
Municipal nº 3.519/2016 para o Cargo de Professor de Educação 
Infantil, para assumir vaga.
Art. 2° A convocada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da publicação, para dirigir-se ao Departamento 
de Pessoal da Prefeitura Municipal, sito a Rua Nereu Ramos nº 389, 
Centro, Herval d´Oeste-SC, para assumir a vaga sob pena de en-
tender-se que desiste da mesma, bem como do processo seletivo 
em questão.
Art. 3º A posse da aprovada, ora convocada, realizar-se-á a medida 
que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cumpri-
dos. 

Herval d´Oeste (SC) em 16 de maio de 2016.
Lourdes Ferreira Brandão
Secretária Municipal de Educação,  Cultura e Esportes

Ciente em ____/____/ _____  
__________________________________ 
Regina Tedesco Gehm

CONVOCAÇÃO Nº 52 - CICELE CRISTINA HARO 
GUEDES
CONVOCAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal:
Resolve:
Art. 1º Convocar a Senhora Cicele Cristina Haro Guedes, brasi-
leira, inscrita no CPF sob o nº 006.367.579-00, aprovada em 52º 
lugar no Processo Seletivo nº 002/2015/SMECE, homologado pelo 
Decreto Municipal nº 3.519/2016 para o Cargo de Professor de 
Educação Infantil, para assumir vaga. 
Art. 2° A convocada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da publicação, para dirigir-se ao Departamento 
de Pessoal da Prefeitura Municipal, sito a Rua Nereu Ramos nº 389, 
Centro, Herval d´Oeste-SC, para assumir a vaga sob pena de en-
tender-se que desiste da mesma, bem como do processo seletivo 
em questão.
Art. 3º A posse do aprovado, ora convocado, realizar-se-á a medida 
que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cumpri-
dos. 

Herval d´Oeste (SC) em 16 de maio de 2016.
Lourdes Ferreira Brandão
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Ciente em ____/____/ _____  
__________________________________ 
Cicele Cristina Haro Guedes

PORTARIA Nº 627/2016
PORTARIA Nº 627/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE: 
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 16 de maio de 2016, do servidor DIRCEU ADÃO FELI-
NI (Matr. 952), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Ope-
rador de Máquinas I, Nível – 7, Referência “F”, 40 horas semanais, 
anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da 
Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Maio de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 628/2016
PORTARIA Nº 628/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor JOSÉ LUIS CAR-
LOS SILVA (Matr. 153), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Motorista, Nível – 7, Referência “J”, 40 horas semanais, Anexo V 
da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 24 de julho de 2014 e 23 de julho de 2015, para serem go-
zadas a partir de 16 de maio de 2016 a 15 de junho de 2016, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar 
Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Maio de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 361

PORTARIA Nº 629/2016
PORTARIA Nº 629/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ADRIANA CELES-
TINA DE ALMEIDA PRIMO (Matr. 02), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Psicólogo, Nível – 12/1, Referência “E”, 40 horas 
semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 03 de junho de 2014 e 02 de junho de 
2015, para serem gozadas a partir de 16 de maio de 2016 a 15 de 
junho de 2016, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da 
Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Maio de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 630/2016
PORTARIA Nº 630/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CLAIR DO AMARAL 
(Matr. 4031), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Monitor 
Social - ABRIGO, Nível – 4/2, Referência “A”, 40 horas semanais, 
Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 22 de outubro de 2014 e 21 de outubro de 2015, 
para serem gozadas a partir de 16 de maio de 2016 a 15 de junho 
de 2016, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Maio de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 631/2016
PORTARIA Nº 631/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE: 
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora 
NOELI SALETE SCHEUER ZARDO (Matr. 4317), a partir de 16 de 
maio de 2016, a qual exercia a função de Professor, Nível – 2 - 
Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, 

turno vespertino, Educação Infantil, junto ao CMEI Criança Feliz, 
em substituição à Servidora Carmen Teresinha Guiggi, de conformi-
dade com preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que 
seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Maio de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 632/2016
PORTARIA Nº 632/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 04 (quatro) dias de Licença Prêmio, ao servidor DO-
MINGOS FERREIRA DA SILVA FILHO (Matr. 624), ocupante do Car-
go de Provimento Efetivo de Motorista, Nível – 7, Referência “F”, 
Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do 
artigo 104, parágrafo único, da Lei Complementar Nº. 281/2011, 
referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2011 a 18 de 
agosto de 2011, para serem gozadas a contar de 16 de maio de 
2016 a 19 de maio de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Maio de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 633/2016
PORTARIA Nº 633/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Prorrogar os efeitos da Portaria nº 179/2016, que concede Licença 
por motivo de doença em pessoa da família, à Servidora ORLANDA 
JUDITE FEDRIGO (Matr. 3613), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível/Referência – 3/A, 40 
horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, com 2/3 (dois terços) 
da remuneração, pelo período de 275 (duzentos e setenta e cinco) 
dias de conformidade com o § 3º do art. 100, da Lei Complementar 
nº 281/2011, a partir de 16 de maio de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Maio de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 362

Imarui

Prefeitura

AVISO DE ANULAÇÃO DA CARTA CONVITE PMI Nº 002/2016
A Prefeitura Municipal de Imaruí, através do Setor de Licitação, torna público a ANULAÇÃO, da Carta Convite PMI 002/2016, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada em Serviços de Assessoria em Comunicação e Imprensa, com base no art. 49 da Lei Federal 
8.666/93 e justificativa anexada no processo. Demais informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Imaruí, ou através do telefone (48) 3643 0213. 

Imaruí, 16 de Maio de 2016.
Manoel Viana de Sousa
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 038, DE 12 DE MAIO DE 2016.
DECRETO Nº. 038, DE 12 DE MAIO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA O CORRENTE EXERCÍCIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso VI do art. 61 da Lei Orgânica do Município de Imaruí, 

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional especial para o corrente exercício na importância de R$ 34.400,00 conforme segue:
ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 14.06 INVESTIMENTOS
PROJ/ATIV. – 1.103 AQUISIÇÃO DE VEICULO/AMBULANCIA
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
4.4.90.00.00.00.00.00 6.043 Aplicações Diretas 34.400,00
 Total 34.400,00

 Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de superávit financeiro 
do recurso Outras Especificações-Alienações de Bens (conforme extrato de conta bancaria no dia 31/12/2015 menos restos a pagar em 
31/12/2015 – por fonte de recurso) parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s).
Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias, 2016.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, SC,12 de maio de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 039, DE 12 DE MAIO DE 2016.
DECRETO Nº. 039, DE 12 DE MAIO DE 2016.
CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS PARA A COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLICFICADO EMERGENCIAL Nº 003/2016

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí 
e,
CONSIDERANDO a CI N.066 da Secretaria de Saúde;
CONSIDERANDO a possibilidade de convalidação dos atos administrativos;

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Processo Seletivo Simplificado Emergencial nº 003/2016 para a Secretaria Municipal de Saúde inte-
grada pelos membros abaixo descritos:
I - Denise Rodrigues Pereira - Titular
Evair de Oliveira - Suplente; e 
II - Jonathan da Rosa Santos – Titular
José Domingos Junior – Suplente;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí (SC), 12 de maio de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
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Imbituba

Prefeitura

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO 
RECURSO PROCULT 01/2016
EDITAL DE DIVULGAÇÃO

Programa Municipal de Incentivo à Cultura - PROCULT
RESULTADO DE HABILITAÇÃO DOS PROJETOS CULTURAIS AVA-
LIADOS PELA SUPERINTENDÊNCIA DE CULTURA – SECULT DA SE-
CRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA – SETEC 
Edital PROCULT 01/2016

O Secretário Municipal de Turismo Esporte e Cultural – SETEC de 
Imbituba/SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.36º da Lei Municipal nº 4.175 de 18 de abril de 2013, que 
institui, o Sistema Municipal de Cultura, e do Art.44, I, combinado 
com o Art.15 da Lei Complementar nº 4.276, de 5 de novembro de 
2013, que institui o Programa Municipal de Incentivo à Cultura de 
Imbituba – PROCULT, TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos 
interessados, o presente EDITAL DE DIVULGAÇÃO do Resultado 
do recurso das habilitações dos Projetos Culturais apresentados no 
âmbito doPROCULT, avaliados pela SUPERINTENDÊNCIA DE CUL-
TURA – SECULT, referentes ao Edital SECULT/PROCULT 01/2016, 
na forma da Lei nº 3.442, de 22 de janeiro de 2009, que regula 
o processo Administrativo no âmbito da Administração Pública no 
Município de Imbituba..
RESULTADO DO RECURSO DA HABILITAÇÃO DOS PROJETOS CULTU-
RAIS

PROPONENTE DEFE-
RIDO

INDEFE-
RIDO

Patrimônio Cultural/Cultura Açoriana – Alana Mene-
guel Reis  X

Técnico Artísticas Voltadas à cultura – Associação 
Cultural e Carnavalesca Mariscão da Zimba. X

Técnico Artísticas Voltadas à cultura – Associação 
Imbitubense de Teatro X

Técnico Artísticas Voltadas à cultura – Augustina 
Maria Allemand X

Pesquisa Cultural – Conselho Comunitário de 
Ibiraquera X

Pesquisa Cultural – Cooperativa Educacional de 
Imbituba X

Técnico Artísticas Voltadas à cultura – Edir Goulart 
de Souza X

Técnico Artísticas Voltadas à cultura – Elaine de 
Souza Miguel X

Técnico Artísticas Voltadas à cultura – Helena 
Machado de Souza X

Técnico Artísticas Voltadas à cultura – Hyuri de 
Souza Luiz X

Patrimônio Cultural – Juliana Resende Dutra X
Técnico Artísticas Voltadas à cultura – Lenicio 
Oliveira Alves Júnior X

Técnico Artísticas Voltadas à cultura – Patricia 
Ramos Rodrigues X

Outros Segmentos Culturais – Rita Regina Hipólito X

Os Proponentes Culturais têm direito à vista do processo e a obter 
certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos que o 
integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros prote-
gidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem.

Imbituba/SC, 16 de maio de 2016.
Paulo JunchemSefton
Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Cultura – SETEC

Rodrigo de Aguiar Carvalho
Superintendente de Cultura - SECULT

EXTRATO: PMI SEAPI 2016/53 – A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEAPI 2016/53 – A/00
Contratada: MOPEN MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA ME.
CNPJ: 05.027.397/0001-29
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO 
DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO 24 HORAS, O QUAL CONSIS-
TE NO ATENDIMENTO A OCORRÊNCIAS DO SISTEMA DE ALARME, 
ATRAVÉS DE FUNCIONÁRIOS ESPECIALMENTE TREINADOS COM 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, E EQUIPAMENTOS ADEQUADOS PARA 
ATENDIMENTO DE SITUAÇÕES DE SEGURANÇA PATRIMONIAL DE 
LOCAIS MONITORADOS ATRAVÉS DE SISTEMAS ELETRÔNICOS DE 
ALARME PARA PRÉDIOS ONDE ESTÃO ALOCADOS OS SERVIÇOS 
DE SUPERINTENDENCIA SUL, SUPERINTENDÊNCIA NORTE E SE-
CRETARIA DE TURISMO. 
Valor: R$ 5.880,00. 
Fundamento: Processo nº 40/2016. Pregão nº 28/2016.

Imbituba, 03 de Maio de 2016.
Juliana da Silva Ignácio
Secretária Municipal da SEAPI
Contratante

Mopen Manutenção e Operação de Equipamentos Ltda ME
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEAPI 2016/56 – A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEAPI 2016/56 – A/00
Contratada: J.L CONSTRUTORA LTDA ME.
CNPJ: 12.587.530/0001-67
Objeto: Contratação de empresa, para implantação de drenagem, 
pavimentação com peças pré-moldadas de concreto – PCC, sinali-
zação viária na Rua Laercio Ramos Medeiros situada no bairro Vila 
Nova, Imbituba/SC
Valor: R$ 50.280,03. 
Fundamento: Processo nº 48/2016. Carta convite nº 04/2016.

Imbituba, 03 de Maio de 2016.
Juliana da Silva Ignácio
Secretária Municipal da SEAPI
Contratante

J.L Construtora Ltda. ME.
Representante legal 
Contratada
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PORTARIA PMI/CGM Nº 007, DE 16 DE MAIO DE 
2016.
PORTARIA PMI/CGM Nº 007, de 16 de Maio de 2016.
Dispõe sobre a instauração de Sindicância e dá outras providências.

O CONTROLADOR GERAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 3.086, de 18 de abril de 2007, que 
institui o Regime Disciplinar dos Servidores Públicos do Município, 
das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações 
públicas municipais, e

CONSIDERANDO, ainda, a Lei nº 4.422 de 03 de julho de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR, de acordo com o artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 4.422, de 03 de julho de 2014, Sindicância destinada a 
apurar supostas irregularidades na conduta da servidora Gabriela 
Acordi da Silva Poluceno no que se refere a atos de indisciplina nas 
equipes de saúde onde a servidora vem trabalhando, conforme 
relatos do Processo PMI 9131/2016.

Art. 2º DESIGNAR, nos termos da LC nº 4.422, de 03 de julho de 
2014, os seguintes servidores para compor a Comissão de Sindi-
cância:

I – Cristiano Abílio João, Assistente Administrativo, matrícula nº 
1722, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda, que presidirá;
II – Simone Hipólito Martins, matrícula nº 5128, Administradora, 
lotada na Secretaria Municipal da Fazenda; e
III – Flávio da Rosa, matrícula nº 4412, Agente Administrativo, 
lotado na Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis na forma da Lei.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Imbituba, 16 de Maio de 2016.
Israel Pedroso Rocha
Controlador Geral do Município

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Câmara muniCiPal

PORTARIA CMI Nº 048/2016
PORTARIA CMI Nº 048/2016
“Concede férias à servidora Tatianne de Bona”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Conceder, à Senhora Tatianne de Bona, Analista Legislativa 
nomeada pela Portaria CMI nº 028/2007, férias regulamentares de 
10 (dez) dias, referentes ao período aquisitivo de 25/06/2014 a 
24/06/2015, a serem usufruidas no período entre 30/05/2016 e 
08/06/2016, com retorno ao trabalho em 09/06/2016.
Parágrafo único. Os outros 20 (vinte) dias de férias a que tinha 
direito foram usufruídas conforme a Portaria CMI n° 011/2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 16 de maio de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 16/05/2016.

PORTARIA CMI Nº 049/2016
PORTARIA CMI Nº 049/2016
“Concede Licença Prêmio à Servidora Maria Júlia Martins do Nas-
cimento”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Conceder, à Senhora Maria Júlia Martins do Nascimento, 
servidora efetiva da Câmara Municipal de Imbituba, 30 (trinta) dias 
de licença prêmio, dos 90 (noventa) dias a que tem direito, em 
decorrência do período aquisitivo de 01/04/2011 a 30/03/2016.
Parágrafo único. Os 30 (trinta) dias concedidos acima serão rever-
tidos em abono pecuniário.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 16 de maio de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 16/05/2016.
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 1952/16
 DECRETO Nº 1952/16
. De 16 de maio de 2016

Altera Decreto nº 1683/15 que Nomeia Comissão para Processo 
Seletivo da Secretaria Municipal de Saúde

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10 e a Lei 
4724/12 e alterações e demais dispositivos legais em vigor:

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o Decreto nº 1683/15, ficando designados 
para compor a Comissão para Realização e Acompanhamento do 
Processo Seletivo da Secretaria Municipal de Saúde, para a contra-
tação por tempo determinado de profissionais da área da saúde, 
como Agentes Comunitários de Saúde, Agentes de Endemias, Mé-
dicos, Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem, as pessoas a seguir 
relacionadas:

- Edson Calson
- Greicy Jaqueline Ziehlsdorff Vanderline
- Gislaine Niezer Ruthes
- Samuel Galitzki Grimm
- Mara Aparecida Tambani
- Marilu de Oliveira Crizel

Art. 2º - As demais disposições do Decreto nº 1683/15, não altera-
das pelo presente Decreto, permanecem em vigor.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 16 de maio de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

ADRIANE MACHADO FERRARI JOÃO VICENTE SCHROEDER
Secretária de Saúde Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1953/16
. DECRETO Nº 1953/16
. De 16 de maio de 2016
Concede gratificação/ 
JOELMA MENEGHELLI

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos 
I, VIII, XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no art. 
24 da Lei Complementar nº 83/2008, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 176/15, e demais alterações, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Nível I, no valor de R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais) ao(a) servidor(a) JOELMA ME-
NEGHELLI, ocupante do cargo de Assistente Social, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, que além das atribuições de seu cargo, 

fica responsável pela coordenação do CRAS Carijós.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 1898/16 e cancelada a gratifi-
cação concedida a então coordenadora do CRAS Carijós, servidora 
Soraia Gutz Bona, que deixa de exercer esta coordenação.

Art 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo efeitos a 16 de maio de 2016.

Município de Indaial, em 16 de maio de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na forma da lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1954/16
. DECRETO Nº 1954/16
. De 16 de maio de 2016

Altera Decreto nº 1882/16 que Concede gratificação/
LUCIANA CARLA GRAHL LANZNASTER

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos 
I, VIII, XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no art. 
24 da Lei Complementar nº 83/2008, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 176/15, e demais alterações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º do Decreto nº 1882/16, que pas-
sa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Nível I, no valor de R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais) ao(a) servidor(a) LUCIANA 
CARLA GRAHL LANZNASTER, ocupante do cargo de Pedagoga, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, que fica responsável pela 
coordenação pedagógica da alimentação escolar na Rede Pública 
Municipal de Ensino.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos a partir de 02 de maio de 2016.

Município de Indaial, em 16 de maio de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na forma da lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº 1955/16
. DECRETO Nº 1955/16
. De 16 de maio de 2016
Altera Decreto nº 1927/16 que Concede gratificação/
PRISCILA ELAINE EHRAT CARDOZO

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, 
XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no art. 24 da Lei Complementar nº 83/2008, com redação dada pela Lei Complementar nº 
176/15, e demais alterações, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º do Decreto nº 1927/16 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Nível II, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao(a) servidor(a) PRISCILA ELAINE EHRAT CAR-
DOZO, ocupante do cargo de Pedagoga, do quadro de pessoal desta Prefeitura, que fica responsável pela coordenação dos programas do 
MEC, FNDE e projetos na Secretaria Municipal de Educação e rede municipal de ensino.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 02 de maio de 2016.

Município de Indaial, em 16 de maio de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na forma da lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1956/16
. DECRETO Nº 1956/16
. De 16 de maio de 2016
Torna sem efeito Decreto nº 1.867/2016 � Concede Gratificação ao servidor Fernando Koehler

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município, e demais dispositivos legais em vigor, 

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto nº 1.867/16, que concedeu gratificação ao servidor Fernando Koehler.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Indaial, em 16 de maio de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito
Publique-se na forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 053/2014
TERMO ADITIVO N° 006 AO CONTRATO Nº 053/2014

Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o 
cargo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 
de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRA-
TANTE, e a empresa, SIM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 08.160.936/0001-91, 
com sede na rua Cel. Feddersen, n° 2.781, sala 01, bairro Vila Mariana, na cidade de Taió – Estado de Santa Catarina, representada neste 
ato por seu Representante Legal, Sr. Jorge Goetten de Lima, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 439.279.989/15 e Cédula de Identidade nº 
867.513,doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado 
na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato mediante as seguintes cláusulas e 
condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA:
Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, o presente Termo Aditivo visa o reequilíbrio financeiro, 
alterando as cláusulas terceira, item 3.1, e quarta, item 4.1, do contrato original, que tem como objeto a contratação de empresa para a 
terceirização de serviços de Servente (limpeza para asseio e conservação), Merendeira (artifice de copa e cozinha), e Zelador, passando a 
vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO:
3.1. Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, a contratação de empresa para a terceirização de serviços de Servente (lim-
peza para asseio e conservação), Merendeira (artifice de copa e cozinha), e Zelador, conforme quantitativos e condições do quadro à seguir:

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÕES
VALOR
UNITÁRIO
(EM R$)

VALOR
MENSAL
(EM R$)

VALOR
TOTAL
(EM R$)

01 75 Postos Serventes para a realização de serviços de limpeza, para asseio e 
conservação em prédios escolares. R$ 3.099,15 R$ 232.436,25 R$ 2.789.235,00

02 57 Postos Merendeiras e artífice de copa e cozinha para preparar e servir a 
alimentação escolar. R$ 2.784,70 R$ 158.727,90 R$ 1.904.734,80

03 23 Postos Zeladores para a realização de serviços de limpeza, manutenção e 
pequenos reparos em prédios escolares. R$ 3.606,45 R$ 82.948,35 R$ 995.380,20

CLÁUSULA QUARTA – VALOR DO CONTRATO:
4.1. O valor total do presente contrato é de R$5.689.350,00 (cinco milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA:
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si e seus su-
cessores.

Indaial/SC, 10 de maio de 2016.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

SIM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Jorge Goetten de Lima
Contratada

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
Miguel Angelo Soar
OAB/SC nº 6.699

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Giovanne Huebes Nicolletti
Secretária Municipal

Testemunhas:

Assinatura: 
Nome Legível: 
CPF.: 

Assinatura: 
Nome Legível: 
CPF.: 

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 104/2013
TERMO ADITIVO N° 006 AO CONTRATO Nº 104/2013

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e 
Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial – Estado 
de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 11.355.483/0001-63, neste ato representado pela Sra. Adriane Machado Ferrari, Secretária de Saúde, brasileira, casada, inscrita no CPF 
sob n° 710.570.649-04 e Cédula de Identidade n° 2.286.115-SSP/SC, residente e domiciliada à Rua Fritz Müller, n° 410, Bairro Tapajós, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, GTA – GESTÃO 
AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 04.813.163/0001-44, localizada na Avenida Martin Luther, n° 
11, sala 312, Bairro Victor Konder, na cidade de Blumenau – Estado de Santa Catarina, representada neste ato por seus representantes 
legais Sra. Rosângela Maria Müller, brasileira, Sócio - gerente comercial, inscrita no CPF sob nº 947.601.879/87, residente e domiciliada na 
rua Marechal Deodoro, n° 231, bairro Asilo, na cidade de Blumenau – Estado de Santa Catarina, e Sr. José Luiz Knihs, brasileiro, Sócio - Ge-
rente Administrativo, inscrito no CPF sob n° 309.813.799/15 e Cédula de Identidade n° 756.708, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações e solicitação em anexo, a cláusula quinta, item 5.1, do contrato original, que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de 
resíduos químicos e infectantes de serviços de saúde, em quantidade aproximada de 320 kg mês, gerados em estabelecimentos públicos 
da área de saúde do Município de Indaial, conforme anexos VI, VII, VIII e IX do Edital de Tomada de Preços nº 002/2013-19208, passa a 
vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE EXECUÇÃO:
5.1. O prazo de execução dos serviços é de 14 de maio de 2016 até 14 de maio de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um único 
efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si e seus sucessores.

Indaial/SC, 13 de maio de 2016.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos 
Contratante

 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE INDAIAL
Adriane Machado Ferrari
Contratante

GTA – GESTÃO AMBIENTAL LTDA
José Luiz Knihs
Contratada

GTA – GESTÃO AMBIENTAL LTDA
Rosângela Maria Müller
Contratada

Testemunhas:

Assinatura: 
Nome Legível: 
CPF.: 

Assinatura: 
Nome Legível: 
CPF:

Câmara muniCiPal

PORTARIA 21/2016
Portaria Nº 21/16

Licença / Luiz Fernando Surdi.

Anderson Luz dos Santos, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Indaial, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município, Regimento Interno da Câmara, Leis Complementares 105/2010 e 167/2015,

Resolve: 
Art. 1° - Conceder Licença, por motivo de Casamento, de acordo com inciso II, do art. 91, da lei Complementar 105/2010, ao servidor LUIZ 
FERNANDO SURDI, ocupante do cargo de Advogado, símbolo ADV, do quadro pessoal da Câmara Municipal de Indaial, pelo período de 
30/05/2016 a 06/06/2016.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 11 de Maio de 2016.
Anderson Luz dos Santos
Presidente da Mesa

Osvaldo Metzner José Klock
Vice-Presidente 1º Secretário
Antônio Carlos Fink
2º Secretário
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PORTARIA 22/2016
Portaria Nº 22/16
Concede Adicional por Tempo de Serviço / CARIN MARIA BACHMANN BRANDT

Anderson Luz dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Indaial, no uso de suas atribuições, de acordo com artigo 50, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/2010 (Estatuto Servidores Públicos do Município de Indaial), e demais disposições legais 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 6% de adicional por tempo de serviço a título de triênio, correspondente ao período de 2013/2016, ficando acumulado 
54%, à servidora pública efetiva municipal, CARIN MARIA BACHMANN BRANDT, colocada à disposição da Câmara Municipal de Indaial (em 
1º de fevereiro de 1996), ocupante do cargo em comissão de Diretora Geral, do quadro de servidores do Poder Legislativo Indaialense.

Parágrafo Único – A servidora Carin Maria Bachmann Brandt foi nomeada em 29 de maio de 1989, para o cargo efetivo municipal (Prefeitura 
Municipal de Indaial), de auxiliar administrativo nível médio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 11 de Maio de 2016.
Anderson Luz dos Santos
Presidente da Mesa

Osvaldo Metzner José Klock
Vice-Presidente 1º Secretário
Antônio Carlos Fink
2º Secretário
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Ipumirim

Prefeitura

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 01/2016/PM
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 01/2016 
1. NATUREZA: Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, CNPJ nº 82.814.575/0001-02 e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAISDE IPUMIRIM-SC, CNPJ nº 78.507.803/0001-24.
2. OBJETO: Contribuição financeira para a manutenção dos trabalhos da entidade na prestação de serviços de apoio as famílias direcionadas 
a melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência, na forma estabelecida no Estatuto da Associação.
3. DATA DE VIGÊNCIA: 12/05/2016 a 31/05/2017.
4. DATA DA ASSINATURA: 12/05/2016.
5. VALOR REPASSADO: R$ 15.000,00.
6. NOME DOS SIGNATÁRIOS: Pelo MUNICÍPIO, Sr. Valdir Zanella - CPF 094.020.989-68, e pela ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS DE IPUMIRIM-SC, Gilmar Biffi - CPF nº 295.273.929-34 - Presidente.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 33/2016, PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2016/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2016 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 33/2016 

VALDIR ZANELLA - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, REGISTRO DE PREÇOS atra-
vés de Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 
199, com entrega dos envelopes fixada para às 08:45:00 horas do dia 01/06/2016, e abertura prevista para às 09:00:00 do dia 01/06/2016. 
Objeto da licitação: aquisição de material esportivo destinado as atividades da CME, e demais órgãos da administração publica. O edital po-
derá ser obtido no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -> licitações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa 
licitação). Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo 
a licitante interessada acompanhar a situação da licitação. Demais esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor de 
licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, 
das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 16/05/2016
VALDIR ZANELLA 
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.ipumirim.sc.gov.br
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DO PODER EXECUTIVO - 1º QUADRIMESTRE DE 2016
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MUNICÍPIO DE IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2016

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00
DEPÓSITOS 0,000,0095.591,90127.370,91
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,000,003.935.618,44678.983,73

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 0,000,00108.168,73193.148,25
DÍVIDA DE PPP (V) 0,000,000,000,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,000,00108.168,57109.814,77
   De Tributos 0,000,000,000,00
   De Contribuições Sociais 0,000,00108.168,57109.814,77
      Previdenciárias 0,000,000,000,00
      Demais Contribuições Sociais 0,000,00108.168,57109.814,77
   Do FGTS 0,000,000,000,00
   Com Instituição Não Financeira 0,000,000,000,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,000,000,000,00
   Interna 0,000,000,000,00
   Externa 0,000,000,000,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,000,000,1683.333,48

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00108.168,73193.148,25
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 193.148,25 108.168,73 0,00 0,00
   Interna 193.148,25 108.168,73 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) — —2.275.871,471.860.659,56
Disponibilidade de Caixa Bruta 2.351.758,58 2.837.679,31 0,00 0,00
Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 491.099,02 561.807,84 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 
108%

-1.667.511,31

22.978.827,35

0,84%

-7,26%

27.574.592,82

24.817.133,54

-2.167.702,74

23.408.168,19

0,46%

-9,26%

28.089.801,83

25.280.821,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00

0,00

0,00

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2016
Continuação 2/2

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até o 3º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 1º

Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00 0,000,00 0,00
    Passivo Atuarial 0,000,000,00 0,00
    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,000,000,00 0,00
DEDUÇÕES (V) 0,00 0,000,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,000,00 0,00
    Investimentos 0,000,000,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00 0,00
    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,000,000,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,000,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00 0,000,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

IPUMIRIM,  16/05/2016

Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Gilmar Biffi

Juliano Babinski
Contador CRCSC 026089/O-9

Secretário do Planejamento e Finanças

Claudinei Sganzerla
Tecnico do Controle Interno

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o
cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE:
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Aval ou Fiança em operações de crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL  DE 2016

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

22.978.827,35

0,00

5.055.342,02

4.549.807,82

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

23.408.168,19

0,00

5.149.797,00

4.634.817,30

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

Até o 2º
Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º
Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

Até o 3º
Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 3º
Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

R$ 1,00

Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Gilmar Biffi
Secretário do Planejamento e Finanças

IPUMIRIM,  16/05/2016

Juliano Babinski
Contador CRCSC 026089/O-9

Claudinei Sganzerla
Tecnico do Controle Interno
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MUNICÍPIO DE IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2016/QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Mobiliária

Contratual

Parcelamentos de Dívidas

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ
Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite

Interna
Externa

Interna

Externa

De Tributos
De Contribuições Sociais

Do FGTS

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Derivadas de PPP
Demais Aquisições Financiadas

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de
referência

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE 
(IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
(V) = (IV + IIa)

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III)
DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

23.408.168,19

0,00
0,00
0,00

0,00

3.745.306,91

3.370.776,22

0,00

1.638.571,77

0,00

VALOR % SOBRE A RCL

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

—

16,00

14,40

7,00

IPUMIRIM,  16/05/2016

Secretário do Planejamento e Finanças
Gilmar Biffi

Prefeito de Ipumirim
Valdir Zanella

Contador CRCSC 026089/O-9
Juliano Babinski Claudinei Sganzerla

Tecnico do Controle Interno

FONTE:



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 376

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Até o 1º Quadrimestre de 2016

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

DESPESAS COM PESSOAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

VALOR

VALOR

-2.167.702,74

28.089.801,83

VALOR

0,00

5.149.797,00

VALOR

0,00

0,00

3.745.306,91

1.638.571,77

Valor Total

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

3.859.669,46 2.029.297,08

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

12.547.880,15

12.640.410,82

12.008.390,28

VALOR ATÉ O BIMESTRE

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

120,00

% SOBRE A RCL

0,00

22,00

% SOBRE A RCL

0,00

0,00

16,00

7,00

53,60

54,00

51,30

-9,26

Receita Corrente líquida 23.408.168,19

FONTE:

IPUMIRIM,  16/05/2016

Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Gilmar Biffi
Secretário do Planejamento e Finanças

Juliano Babinski
Contador CRCSC 026089/O-9

Claudinei Sganzerla
Tecnico do Controle Interno
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DO PODER LEGISLATIVO - 1º QUADRIMESTRE DE 2016
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 2º  BIMESTRE DE 2.016
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2016/QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL

R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31 Dez 2015
(A)

Em 31 Dez 2015
(B)

Em 30 Abr 2016
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 193.148,25 193.148,25 108.168,73
DEDUÇÕES (II) 1.860.659,56 1.860.659,56 2.275.871,47
   Disponibilidade de Caixa Bruta 2.351.758,58 2.351.758,58 2.837.679,31
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 491.099,02 491.099,02 561.807,84
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -1.667.511,31 -1.667.511,31 -2.167.702,74
RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 109.814,77 109.814,77 108.168,57

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-1.777.326,08

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-1.777.326,08

No Quadrimestre
(C - B)

-498.545,23

1.266.666,66

-2.275.871,31

Jan a Abr 2016
(C - A)

-498.545,23

VALOR CORRENTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO
SALDO

Em 31 Dez 2015
(A)

Em 31 Dez 2015
(B)

Em 30 Abr 2016
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
   Investimentos 0,00 0,00 0,00
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,00 0,00 0,00

FONTE:

IPUMIRIM,  16/05/2016

Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Juliano Babinski
Contador CRCSC 026089/O-9
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A ABRIL 2016/QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Quadrimestre/
2016

Até o Quadrimestre/
2015

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 22.965.900,00 7.855.754,27 7.401.801,37
Receita Tributária 1.362.500,00 499.894,96 354.780,03
    I.P.T.U. 140.400,00 0,00 0,00
    I.S.S. 611.900,00 229.980,07 172.965,65
    I.T.B.I. 105.500,00 43.456,29 43.070,13
    I.R.R.F. 448.100,00 160.965,87 97.637,65
    Outras Receitas Tributárias 56.600,00 65.492,73 41.106,60
Receita de Contribuição 143.800,00 52.252,25 43.365,56
    Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
    Outras Contribuições 143.800,00 52.252,25 43.365,56
Receita Patrimonial Líquida 12.100,00 4.357,39 3.947,05
    Receita Patrimonial 12.100,00 86.864,14 111.065,86
    (-) Aplicações Financeiras 0,00 82.506,75 107.118,81
Transferências Correntes 21.266.400,00 7.206.151,86 6.950.972,37
    F.P.M. 5.285.520,00 1.634.534,88 1.710.147,02
    I.P.V.A 707.920,00 195.937,09 172.856,62
    I.C.M.S. 9.160.240,00 3.243.999,83 3.163.730,03
    Convênios 198.900,00 103.285,00 21.642,50
    Outras Transferências Correntes 5.913.820,00 2.028.395,06 1.882.596,20
Demais Receitas Correntes 181.100,00 93.097,81 48.736,36
    Dívida Ativa 8.300,00 39.880,05 13.230,80
    Diversas Receitas Correntes 172.800,00 53.217,76 35.505,56

RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.000.000,00 648.221,04 931.490,99

Operações de Crédito (III) 1.000.000,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
Alienação de Ativos (V) 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 0,00 648.221,04 931.490,99
    Convênios 0,00 0,00 727.128,97
    Outras Transferências de Capital 0,00 648.221,04 204.362,02
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 0,00 648.221,04 931.490,99

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 22.965.900,00 8.503.975,31 8.333.292,36

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o
Quadrimestre/

2016

Até o
Quadrimestre/

2015

Até o
Quadrimestre/

2016

Até o
Quadrimestre/

2015

DESPESAS PRIMÁRIAS

22.341.049,90 7.105.609,07 6.285.444,329.174.964,42 8.653.328,30DESPESAS CORRENTES (VIII)

12.786.494,07 3.985.557,96 3.470.158,474.061.438,67 3.517.059,83    Pessoal e Encargos Sociais
45.000,00 5.208,17 10.414,135.208,17 10.414,13    Juros e Encargos da Dívida (IX)

9.509.555,83 3.114.842,94 2.804.871,725.108.317,58 5.125.854,34    Outras Despesas Correntes
22.296.049,90 9.169.756,25 8.642.914,17 7.100.400,90 6.275.030,19DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

2.584.739,00 430.580,65 722.930,962.222.873,93 2.137.511,28DESPESAS DE CAPITAL (XI)

2.490.239,00 345.601,13 636.590,202.137.894,41 2.051.170,52    Investimentos
0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,000,00 0,00     Concessão de Empréstimos (XII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00     Aquisição de título de Capital já Integralizado (XIII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00     Demais Inversões Financeiras

94.500,00 84.979,52 86.340,7684.979,52 86.340,76    Amortização da Dívida (XIV)
2.490.239,00 2.137.894,41 2.051.170,52 345.601,13 636.590,20DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)

100.000,00 - -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)

10.694.084,69 7.446.002,03 6.911.620,3911.307.650,6624.886.288,90DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)
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Município de IPUMIRIM - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A ABRIL 2016/QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

IPUMIRIM,  16/05/2016

Prefeito de Ipumirim
Valdir Zanella

Contador CRCSC 026089/O-9
Juliano Babinski

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 1.057.973,28

0,00
228.742,86
228.742,86-

-
-

-2.803.675,35

-
-
-

-1.920.388,90 -2.360.792,33

-
-
- 0,00

0,00
0,00

1.421.671,97

VALOR CORRENTE

-860.500,00
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6.106.900,00

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO
R$ 1,00

2.400,00
0,00

105.500,00
105.500,00

0,00
0,00
0,00
0,00

616.600,00
611.900,00

400,00
4.300,00

0,00
0,00

448.100,00
448.100,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

18.671.000,00
6.106.900,00
6.106.900,00

155.400,00
0,00

2.200,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.330.200,00
160.000,00

Até o Bimestre
(b)

499,96
0,00

43.456,29
43.456,29

0,00
0,00
0,00
0,00

231.754,34
229.980,07

133,55
1.640,23

0,49
0,00

160.965,87
160.965,87

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.977,20
0,00
0,00

1.477,24

438.153,70
160.000,00
155.400,00

2.200,00
2.400,00

105.500,00
105.500,00

616.600,00
611.900,00

400,00
4.300,00

448.100,00
448.100,00

_

18.671.000,00

_

_

_
_
_
_

_
_

_
_

_
_
_
_
_
_
_

1.330.200,00

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS
%

(c) = (b/a)x100

20,83
0,00

41,19
41,19

0,00
0,00
0,00
0,00

37,59
37,58
33,39
38,14

0,00
0,00

35,92
35,92

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

34,39
33,46
33,46

32,94
1,24

0,00
67,15

0,00

32,94

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

20.001.200,00

11.450.300,00
48.700,00

178.700,00
1.500,00

884.900,00 244.920,98
0,00

884.900,00

11.450.300,00
48.700,00

178.700,00
1.500,00

_

198.900,00
198.900,00

660.500,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

198.900,00
198.900,00

0,00
0,00

660.500,00

6.858.477,83

Até o Bimestre
(b)

12.674,40
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

12.674,40
43.285,00
43.285,00

0,00
0,00

392.045,12

0,00

PREVISÃO
INICIAL

_
_
_
_
_
_
_
_

_
_

PREVISÃO
INICIAL

3.709.200,00
1.196.380,00
2.290.060,00

9.740,00
35.740,00

300,00
176.980,00

3.445.100,00
3.445.100,00

_
_

-264.100,00

859.400,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.196.380,00
2.290.060,00

9.740,00
35.740,00

300,00
176.980,00

3.445.100,00
3.445.100,00

0,00
0,00

-264.100,00

3.709.200,00

448.004,52

Até o Bimestre
(b)

-86.933,15

408.633,56
810.999,54

3.238,16
12.039,68

169,20
48.983,89

1.203.513,98
1.197.130,88

0,00
6.383,10

1.284.064,03

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

859.400,00

35,41
33,25
33,69
56,41
27,68

0,00

34,29

%
(c) = (b/a)x100

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

21,76
21,76

0,00
0,00

59,36

0,00

52,13

%
(c) = (b/a)x100

35,41
33,25
33,69
56,40
27,68
34,93
34,75

0,00
0,00

34,62
34,16

32,92

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

  4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Transferências Diretas - PDDE
5.3- Transferências Diretas - PNAE
5.4- Transferências Diretas - PNATE
5.5- Outras Transferências do FNDE
5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

FUNDEB

0,002.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d
2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

0,00
0,00

0,00

20.001.200,00

6.106.900,00
_
_

0,00
0,00

6.420.324,13
2.043.168,44
2.043.168,44

0,00
0,00

4.054.999,37
16.190,80
60.198,44

846,10
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23.1- Creche

333,38

10.254,07

5.403,54
4.850,53

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016 ²

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 j)
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%
16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%
17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %
19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

4

-70.475,30
1.455.653,13

21,22

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS DO FUNDEB

1.079.195,92

0,00

0,00
0,00

1.037.750,60
0,00
0,00
0,00
0,00

4.852.850,60

1.089.449,99

0,00
0,00

0,00
0,00

1.037.750,60
0,00
0,00
0,00
0,00

%
(f)=(e/d)x100

34,18

0,00
0,00

0,00

26,27
45,01

0,00
0,00
0,00
0,00

Até o Bimestre
(e)

372.425,05

0,00
0,00

0,00

718.784,25
467.075,89

0,00
0,00
0,00
0,00

Até o Bimestre
(g)

347.231,82

0,00
0,00

0,00
0,00

718.738,68
319.207,33

0,00
0,00
0,00
0,00

%
(h)=(g/d)x100

31,87

0,00

0,00
0,00

26,27
30,76

0,00
0,00
0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

4.863.104,67

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

1.558.285,19

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(g)

%
(h)=(g/d)x100

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

487.600,00 487.600,00 80.199,69 80.199,69 16,45

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
219.400,00 441.741,82 246.288,80 227.775,34 51,56

707.000,00 929.341,82 326.488,49 307.975,03 33,14

0,00
0,00 0,00

0,000,00

3.773.654,68 3.773.654,68 1.185.860,14

0,00

0,00 0,00

31,42

0,00 0,00 0,00

27,511.037.946,01

0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR

VALOR

VALOR

10.254,07

978.830,53
60,62
20,71
18,67

%
(f)=(e/d)x100

32,04

0,00

16,45

0,00
55,75

35,13

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 5.559.850,60 5.792.446,49 1.884.773,68 32,54 1.693.152,86 29,23

_
_

0,0010.254,07
_

10.254,07

_

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)

1.385.177,83

0,00

28,48

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

364.000,00364.000,00 26,8497.684,8897.684,88

2.703.714,48
331.810,40

2.371.904,08
741.385,52
377.385,52 382.789,06

746.789,06
2.371.904,08

336.660,93
2.708.565,01

3.455.354,073.445.100,00

%
(h)=(g/d)x100

27,12
33,68
26,18
34,10
41,00

28,62989.084,60

156.952,46
254.637,34
621.053,80
113.393,46
734.447,26734.492,83

113.393,46
621.099,37

156.952,46
254.637,34

989.130,17

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

2.735.904,08 2.735.904,08

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

23.2- Pré-escola

24- ENSINO FUNDAMENTAL

PREVISÃO
INICIAL

5.000.300,00

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(c)=(b/a)x100

1.714.619,46 34,29

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

5.000.300,00

-86.933,15

9.741,37
0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

26,84
41,00
34,10
26,19
33,68

28,63

27,12

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f)=(e/d)x100

6.383,10
0,00
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

46.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

49.1 Orçamento do Exercício
49.2 Restos a Pagar

SALDO ATÉ O BIMESTRE

3.780,00
3.780,00

0,00

CANCELADO EM 2016
(j)

333,38
333,38

0,00

VALOR
FUNDEB

(h)
187.958,98

1.197.130,88
1.091.296,86

940.142,40
151.154,46

6.383,10
300.176,10

FUNDEF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.
No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de IPUMIRIM - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2016/QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Quadrimestre Até o Quadrimestre

RECEITAS
Previsão Inicial — 23.965.900,00
Previsão Atualizada — 23.965.900,00
Receitas Realizadas 8.586.482,06 8.586.482,06
Déficit Orçamentário — 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 228.742,86

DESPESAS
Dotação Inicial — 23.965.900,00
Créditos Adicionais — 1.059.888,90
Dotação Atualizada — 25.025.788,90
Despesas Empenhadas 11.397.838,35 11.397.838,35
Despesas Liquidadas 7.536.189,72 7.536.189,72
Superavit Orçamentário — 1.050.292,34

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Quadrimestre Até o Quadrimestre

Despesas Empenhadas 11.397.838,35 11.397.838,35
Despesas Liquidadas 7.536.189,72 7.536.189,72

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida 23.408.168,19

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,00 0,00
Despesa Previdenciárias Executadas(V) 0,00 0,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Quadrimestre

(b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Nominal 1.266.666,66 -498.545,23 -39,36
Resultado Primário -860.500,00 1.057.973,28 -122,95

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o
Quadrimestre

Pagamento até o
Quadrimestre

Saldo
 a Pagar

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 678.983,73 2.062,39 602.951,53 73.969,81
EXECUTIVO 677.654,53 1.476,15 602.208,57 73.969,81
LEGISLATIVO 1.329,20 586,24 742,96 0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 491.099,02 0,00 488.473,89 2.625,13
EXECUTIVO 491.099,02 0,00 488.473,89 2.625,13

TOTAL: 1.170.082,75 2.062,39 1.091.425,42 76.594,94

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

             Liquidadas

             Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Quadrimestre

1.455.653,13

734.447,26

0,00

0,00

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Quadrimestre

21,22

60,62

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o
Quadrimestre Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00 1.000.000,00
Despesa de Capital Líquida 430.580,65 2.154.158,35

Continua 1/2
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Itapema

Prefeitura

DECRETO Nº 318/2016
DECRETO Nº 318/2016

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O Prefeito Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Federal n°. 4.320/1964, LOA - Lei 
Orçamentária Anual do Município para 2016 n°.3499, de 18/12/2015 e Lei 3543/2016 DECRETA

 Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 396.500,00 (trezentos e noventa e seis mil e qui-
nhentos reais), destinados a suplementar o quadro orçamentário da Prefeitura, conforme segue:

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade: 06 - Diretoria de Patrimônio

Projeto: 1.001 - Ampliação e Renovação da Frota de Veículos do Município

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/36 - Aplicações diretas R$  60.000,00 

Total da Secretaria: R$  60.000,00 

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO

Unidade: 01 - Diretoria Administrativa

Atividade: 2.062 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Sec. de Assistência Social

Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/145 - Aplicações diretas R$  220.500,00 

Total da Secretaria: R$  220.500,00 

Órgão: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA

Unidade: 01 - Diretoria de Agricultura e Pesca

Atividade: 2.030 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Agricultura e Pesca

Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/251 - Aplicações diretas R$  116.000,00 

Total da Secretaria: R$  116.000,00 

Total Geral: R$  396.500,00 

 Art. 2° O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo primeiro será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, na mesma importância, conforme segue:
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Unidade: 04 - Diretoria de Desenvolvimento Econômico

Projeto: 1.018 - Revitalização da Praça da Paz

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/118 - Aplicações diretas R$  60.000,00 

Total da Secretaria: R$  60.000,00 

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO

Unidade: 02 - Diretoria de Proteção Básica

Projeto: 1.027 - Construção do CRAS - Casa da Família

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/150 - Aplicações diretas R$  105.000,00 

Unidade: 03 - Diretoria de Proteção Especial

Projeto: 1.031 - Construção do Serviço de Acolhimento Institucional - João e Maria

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/151 - Aplicações diretas R$  105.000,00 

Atividade: 2.071 - Manutenção do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/152 - Aplicações diretas R$  5.250,00 

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/153 - Aplicações diretas R$  5.250,00 

Total da Secretaria: R$  220.500,00 
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Órgão: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA

Unidade: 01 - Diretoria de Agricultura e Pesca

Projeto: 1.022 - Aquisição de um Contêiner Refrigerado

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/249 - Aplicações diretas R$  21.000,00 

Atividade: 2.034 - Manutenção dos Serviços de Inspeção Municipal - SIM

Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/264 - Aplicações diretas R$  10.500,00 

Atividade: 2.036 - Implantação e Manutenção do Laboratório Municipal - SANIDADE ANIMAL

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/266 - Aplicações diretas R$  26.250,00 

Atividade: 2.037 - Implantação e Manutenção do Parque Aquícola

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/255 - Aplicações diretas R$  10.500,00 

Atividade: 2.038 - Implantação e Manutenção do Horto Municipal

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/257 - Aplicações diretas R$  21.000,00 

Atividade: 2.039 - Contrato de Prestação de Serviços e Assistência Técnica

Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/258 - Aplicações diretas R$  26.750,00 

Total da Secretaria: R$  116.000,00 

Total Geral: R$  396.500,00 

 Art. 3° Esta Lei será regulamentada através de Decreto a ser baixado pelo Executivo Municipal.

 Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Itapema, 13 de maio de 2016.

RODRIGO COSTA

Prefeito Municipal

LEI Nº 3.542/2016
Lei 3.542, de 12 de maio de 2016.
ALTERA A LEI Nº 3182, 05 DE JUNHO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE O MODELO DE GESTÃO E A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE ITAPEMA

O Prefeito Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itapema, faz saber que 
a Câmara de Vereadores de Itapema aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI
Art. 1º - Alterar os Anexos IV e V da Lei nº 3182/2014, referente aos cargos de Coordenador Pedagógico e Psicopedagogo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação constante do anexo único da presente Lei.
Art. 2º - Esta medida provisória entra em vigor na data da sua publicação

Itapema, 12 de maio de 2016.
RODRIGO COSTA
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

ANEXO IV
GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTÉRIO
CARGO: COORDENADOR PEDAGOGICO
CLASSE: III - V
NÍVEL: 01 - 15
CARGA HORÁRIA: 40hs/semanais
Referências: A - H
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Atribuições do Cargo:
- Coordenar, juntamente com a direção, a elaboração e responsabilizar-se pela divulgação e execução da Proposta Pedagógica do município, 
articulando essa elaboração de forma participativa e cooperativa;
- Participar da Formação Continuada promovida pela Secretaria Municipal de Educação;
- Organizar e participar ativamente de reuniões administrativas, pedagógicas e de conselhos de classe promovidas pela Unidade Escolar e 
Secretaria Municipal da Educação;
- Apresentar ao Gestor, no início do ano letivo, o planejamento a ser desenvolvido, em consonância com a proposta pedagógica da Unidade 
Escolar, com os professores e responsáveis, para o acompanhamento do processo ensino-aprendizagem dos alunos;
- Subsidiar o Gestor Escolar na definição do calendário escolar, na organização das turmas, na elaboração do horário e na distribuição das 
aulas;
- Garantir a adaptação dos alunos novos da Educação Básica da melhor maneira possível;
- Elaborar plano de ação para suprir faltas de professores;
- Estabelecer uma parceria com a direção da escola, que favoreça a criação de vínculos de respeito e de trocas no trabalho educativo;
- Coordenar e acompanhar os horários de Atividade Complementar, promovendo oportunidades de discussão e proposição de inovações 
pedagógicas, assim como a produção de materiais didático-pedagógicos na escola, na perspectiva de uma efetiva formação continuada;
- Acompanhar com o corpo docente o processo didático-pedagógico para garantir a execução da matriz curricular e a recuperação de estu-
dos, através de novas oportunidades a serem oferecidas aos alunos, previstos na legislação vigente;
- Acompanhar a execução e promover a avaliação permanente do currículo visando ao replanejamento;
- Acompanhar o desempenho acadêmico dos alunos, através de registro,de acordo com o seguimento que o profissional estiver atuando.
(anual, semestral, trimestral ou bimestral) orientando os docentes para a criação de propostas diferenciadas e direcionadas aos que tiveram 
desempenho insuficiente;
- Elaborar cronograma anual de atendimento aos professores e alunos; Coordenar juntamente com o Gestor Escolar, o conselho de classe 
em seu planejamento, execução, avaliação e desdobramentos;
- Elaborar ações que objetivem a diminuição dos índices de repetência e evasão escolar; Elaborar estratégias que visem superar a rotulação, 
a discriminação e a exclusão de alunos;
- Promover a inclusão de alunos com necessidades educativas especiais no sistema regular de ensino;
- Promover e coordenar reuniões sistemáticas de estudo e de trabalho, com a equipe docente, para o constante aperfeiçoamento do pro-
cesso ensino-aprendizagem; Participar da elaboração do calendário escolar, bem como do processo de análise e seleção de livros e material 
didático, em consonância com as diretrizes da Secretaria Municipal de Ensino;
- Promover, em conjunto com o Gestor Escolar, estratégias que estimulem a articulação entre a escola, família e comunidade;
- Participar da avaliação institucional da Secretaria Municipal de Educação;
- Orientar e promover a capacitação dos recursos humanos da Unidade Escolar para trabalharem com alunos com dificuldades de aprendi-
zagem;
- Exercer as atividades de suporte pedagógico direto à docência, na educação básica, voltadas para planejamento, supervisão e orientação 
educacional;
- Acompanhar o trabalho da Unidade Escolar, assessorando a Direção, no diagnóstico, no planejamento e na avaliação de resultados, na 
perspectiva de um trabalho coletivo e interdisciplinar;
- Participar do diagnóstico da escola junto à comunidade escolar, identificando o contexto socioeconômico e cultural em que o aluno vive;
- Participar da elaboração do planejamento curricular, garantindo que a realidade do aluno seja ponto de partida e o redirecionamento 
permanente do currículo;
- Promover a participação dos pais e alunos na elaboração do projeto político pedagógico da Unidade Escolar;
- Contribuir para que aconteça a articulação teoria e prática no desenvolvimento da matriz curricular;
- Contribuir para que a avaliação se desloque do aluno para o processo pedagógico como um todo, visando ao planejamento;
- Estimular a reflexão coletiva de valores como liberdade, justiça, honestidade, respeito, solidariedade, fraternidade e comprometimento 
social;
- Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos, indispensáveis ao desenvolvimento da Unidade Escolar;
- Orientar os professores na identificação de comportamentos divergentes dos alunos, bem como de propostas alternativas de solução;
- Prestar a orientação educacional aos alunos contemplando os aspectos comportamentais, vocacionais e de aprendizagem;
- Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos;
- Poderá atuar na Educação Infantil, como, Articulador, no Ensino Fundamental, como Orientador ou Supervisor, de acordo com a necessi-
dade da Secretaria de Educação.

QUALIFICAÇÃO ESCOLAR NECESSÁRIA:
Licenciatura em Orientação e/ou Supervisão, Licenciatura em Pedagogia ou em qualquer área educacional com especialização em Gestão 
Escolar, Orientação e/ou Supervisão Educacional.
GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTÉRIO 
CARGO: PSICOPEDAGOGO
CLASSE: III - V
NÍVEL: 01 – 15
CARGA HORÁRIA: 40hs/semanais
Referências: A - H 
Atribuições do Cargo: 
- Realizar anamnese com os pais ou responsáveis;
- Realizar avaliação e diagnóstico psicopedagógico;
- Auxiliar a equipe escolar a fim de realizar avaliação e diagnóstico institucional de situações de ensino-aprendizagem relacionadas à sua 
área de conhecimento;
- Elaborar, acompanhar e executar projetos educacionais que contribuam para o desenvolvimento de habilidades e competências dos pro-
fessores e alunos visando à otimização do processo ensino-aprendizagem;
- Participar do processo avaliativo do aluno juntamente com o professor de sala de aula;
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- Propor estratégias pedagógicas para as necessidades educativas apresentadas pelos alunos do programa;
- Promover a formação continuada dos profissionais da educação;
- Sensibilizar e capacitar professores, alunos e familiares para a utilização de estratégias que possam favorecer a universalização do acesso 
ao ambiente escolar, o aprendizado e a inclusão escolar e social;
- Participar de discussões em equipe sobre os casos clínicos;
- Redigir parecer sobre a avaliação e/ou o acompanhamento do aluno;
- Promover oficinas com grupos de pais ou responsáveis dos alunos que freqüentam o Programa para orientá-los cotidianamente sobre a 
atuação e evolução dos alunos, bem como, auxiliá-los na melhor forma de proceder com os alunos;
- Oferecer suporte aos professores e sugerir atividades para a sala de aula;
- Promover a socialização e autoconfiança dos alunos;
- Promover a aprendizagem dos alunos;
- Encaminhar o aluno ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações necessárias;
- Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos.

QUALIFICAÇÃO ESCOLAR NECESSÁRIA:
Formação em nível de graduação em Pedagogia com pós-graduação (Especialização, Mestrado ou Doutorado).
ANEXO V
Quadro dos servidores Efetivos e Empregados Públicos, com respectivos vencimentos, número de vagas e nível

RELAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS - Nível Graduado
Cargo Vaga Nível Ref. Inicial Ref. Final Salário inicial
Coordenador pedagógico 10 ESPECIALISTA CLASSE III - L/P A - 01 H - 15 3.037,36
Psicopedagogo 01 ESPECIALISTA CLASSE III - L/P A - 01 H - 15 3.037,36

LEI Nº 3.543/2016
Lei 3.543, de 13 de maio de 2016

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O Prefeito Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Federal n°. 4.320/1964 e LOA 
2016, Lei Municipal n°. 3.499, de 18/12/2015, submete à apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei;

 Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 396.500,00 (trezentos e noventa e seis mil e qui-
nhentos reais), destinados a suplementar o quadro orçamentário da Prefeitura, conforme segue:

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade: 06 - Diretoria de Patrimônio

Projeto: 1.001 - Ampliação e Renovação da Frota de Veículos do Município

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/36 - Aplicações diretas R$  60.000,00 

Total da Secretaria: R$  60.000,00 

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO

Unidade: 01 - Diretoria Administrativa

Atividade: 2.062 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Sec. de Assistência Social

Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/145 - Aplicações diretas R$  220.500,00 

Total da Secretaria: R$  220.500,00 

Órgão: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA

Unidade: 01 - Diretoria de Agricultura e Pesca

Atividade: 2.030 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Agricultura e Pesca

Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/251 - Aplicações diretas R$  116.000,00 

Total da Secretaria: R$  116.000,00 

Total Geral: R$  396.500,00 

 Art. 2° O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo primeiro será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, na mesma importância, conforme segue:
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Unidade: 04 - Diretoria de Desenvolvimento Econômico
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Projeto: 1.018 - Revitalização da Praça da Paz

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/118 - Aplicações diretas R$  60.000,00 

Total da Secretaria: R$  60.000,00 

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO

Unidade: 02 - Diretoria de Proteção Básica

Projeto: 1.027 - Construção do CRAS - Casa da Família

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/150 - Aplicações diretas R$  105.000,00 

Unidade: 03 - Diretoria de Proteção Especial

Projeto: 1.031 - Construção do Serviço de Acolhimento Institucional - João e Maria

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/151 - Aplicações diretas R$  105.000,00 

Atividade: 2.071 - Manutenção do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/152 - Aplicações diretas R$  5.250,00 

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/153 - Aplicações diretas R$  5.250,00 

Total da Secretaria: R$  220.500,00 

Órgão: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA

Unidade: 01 - Diretoria de Agricultura e Pesca

Projeto: 1.022 - Aquisição de um Contêiner Refrigerado

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/249 - Aplicações diretas R$  21.000,00 

Atividade: 2.034 - Manutenção dos Serviços de Inspeção Municipal - SIM

Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/264 - Aplicações diretas R$  10.500,00 

Atividade: 2.036 - Implantação e Manutenção do Laboratório Municipal - SANIDADE ANIMAL

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/266 - Aplicações diretas R$  26.250,00 

Atividade: 2.037 - Implantação e Manutenção do Parque Aquícola

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/255 - Aplicações diretas R$  10.500,00 

Atividade: 2.038 - Implantação e Manutenção do Horto Municipal

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/257 - Aplicações diretas R$  21.000,00 

Atividade: 2.039 - Contrato de Prestação de Serviços e Assistência Técnica

Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/258 - Aplicações diretas R$  26.750,00 

Total da Secretaria: R$  116.000,00 

Total Geral: R$  396.500,00 

 Art. 3° Esta Lei será regulamentada através de Decreto a ser baixado pelo Executivo Municipal.

 Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Itapema, 20 de abril de 2016.

RODRIGO COSTA

Prefeito Municipal
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PROCESSO Nº 57 / 2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
04.036.2016 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL DE ITAPEMA.
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a reabertura do:
Processo nº 57 / 2016 – Pregão Presencial nº. 04.036.2016
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de reforma do Paço Municipal de Itapema.
Entrega dos envelopes: Até às 14:00(quatorze) horas do dia 31 de 
maio de 2016.
Abertura do Pregão: 31 de maio de 2016, às 14:00(quatorze) ho-
ras.
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo 
sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “serviços – fornecedores – 
modalidades – pregão – 04.036.2016” ou pessoalmente, Avenida 
Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8019.

Itapema, 16 de maio de 2016.
Everaldo Darós
Diretor de Compras, Contratos e Licitações

PROCESSO Nº 75 / 2016 – TOMADA DE PREÇOS 
02.004.2016.  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA OU INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, 
ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO 
DE RESULTADOS DE CONCURSO PÚBLICO. 
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do: 
Processo nº 75 / 2016 – Tomada de Preços 02.004.2016. 
Objeto: Contratação de empresa ou instituição especializada para 
a prestação de serviços de Planejamento, Organização, Realização 
e Processamento de Resultados de Concurso Público. 
Abertura dos Envelopes: 1º(primeiro) de junho de 2016 às 
14:00(quatorze) horas. 
Entrega dos envelopes: Até às 14:00(quatorze) horas do dia 1º(pri-
meiro) de junho de 2016. 
Endereço para retirada do edital: O Edital e seus anexos pode-
rão ser baixados pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, ícone “servi-
ços – fornecedores – modalidades – editais – Tomada de Preços 
- 02.004.2016” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bair-
ro Centro, Itapema/SC. Dúvidas, entrar em contato pelo telefone 
(047) 3268-8000.

Itapema, 16 de maio de 2016.
Everaldo Darós
Diretor de Compras, Contratos e Licitações

PROCESSO Nº 76 / 2016 – CONCORRÊNCIA 
03.003.2016 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA DAS RUAS 426, 436A, 436B, 448 E 462A, 
CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS, ORÇAMENTOS 
ESTIMATIVOS E CRONOGRAMAS ANEXOS AO 
PROCESSO.
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Processo nº 76 / 2016 – Concorrência 03.003.2016
Objeto: Contratação de empresa para execução de Pavimenta-
ção Asfáltica, Drenagem Pluvial e Sinalização Viária das Ruas 426, 
436A, 436B, 448 e 462A, conforme projetos, memoriais, orçamen-
tos estimativos e cronogramas anexos ao processo.
Abertura dos Envelopes: 16(dezesseis) de junho de 2016 às 
14:00(quatorze) horas.
Entrega dos envelopes: Até às 14:00(quatorze) horas do dia 16(de-
zesseis) de junho de 2016.
Endereço para retirada do edital: O Edital e seus anexos poderão 
ser baixados pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, ícone “compras e 
licitações – modalidades – concorrência – pasta “03.003.2016”.

Itapema, 16 de maio de 2016.
Everaldo Darós
Diretor de Compras

http://www.itapema.sc.gov.br
http://www.itapema.sc.gov.br
http://www.itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

PORTARIA Nº 51/2016
Portaria nº 51 de 16 de maio de 2016

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal; Lei Complementar nº 39/2011; Lei Complementar nº 
02/2006 e alterações;

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar a partir do dia 16 de maio de 2016, Protásio 
Wehner matrícula nº 6314/01, do cargo de provimento efetivo de 
Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC, 16 de maio de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 80/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 80/2016

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços N° 80/2016, 
cujo objeto é a aquisição de materiais e equipamentos destinados 
para manutenção das atividades do setor de Saneamento, desta 
municipalidade. Entrega da documentação e proposta até às 08:00 
horas do dia 01 de junho de 2016. Informações e cópia do edital, 
podem ser obtidos no Setor de Compras, pelo fone (49) 3678-7714 
ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga – SC., 16 de maio de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 82/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 82/2016

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços N° 82/2016, 
cujo objeto é a contratação de empresa para serviços de pedreiro, 
pintura e instalação hidro sanitária para atender as necessidades 
das diversas secretarias desta municipalidade. Entrega da docu-
mentação e proposta até às 14:00 horas do dia 01 de junho de 
2016. Informações e cópia do edital, podem ser obtidos no Setor 
de Compras, pelo fone (49) 3678-7714 ou no site: www.itapiranga.
sc.gov.br/

Itapiranga – SC., 16 de maio de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA Nº 81/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 81/2016

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
n° 81/2016, cujo objeto é a execução em regime de empreitada 
global de projetos para implantação de rede de distribuição elétri-
ca em tensão primária e secundária para instalação de iluminação 
pública, em diversos locais neste município. Entrega da documen-
tação e proposta até às 10:00 horas do dia 01 de junho de 2016. 
Maiores informações bem como cópia do edital, podem ser obtidos 
junto ao Departamento de Compras e Licitações, pelo fone: (49) 
3678-7714 ou pelo site: http://www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC., 16 de maio de 2016
Milton Simon
Prefeito Municipal 

TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA Nº 83/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 83/2016

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
n° 83/2016, cujo objeto é a contratação de empresa para forne-
cimento de materiais e mão de obra para construção de muro de 
contenção e pisos na Creche Bela Vista, da Secretaria da Educação 
desta municipalidade. Entrega da documentação e proposta até às 
15:30 horas do dia 01 de junho de 2016. Maiores informações bem 
como cópia do edital, podem ser obtidos junto ao Departamento 
de Compras e Licitações, pelo fone: (49) 3678-7714 ou pelo site: 
http://www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC., 16 de maio de 2016
Milton Simon
Prefeito Municipal 
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Itapoá

Prefeitura

 DECRETO MUNICIPAL NO 2765/2016 ALTERA 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO DE ITAPOÁ- CDUI.
 DECRETO MUNICIPAL NO 2765/2016
Data: 12 de Maio de 2016
ALTERA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO DE ITAPOÁ- CDUI.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
nº 500/2013, e o ofício OABJOI – 084/2016 datado de 05 de maio 
de 2016.
DECRETA

Art.1º Fica alterado o inciso X no Art. 1º do Decreto Municipal nº 
2442/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

X Um representante da OAB/SC – Ordem dos Advogados do Brasil.
Titular: Janaina Resende Nunes.
Suplente: Carlos Eduardo Menezes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
altera o decreto municipal nº 2442/2015.

Itapoá (SC), 12 de Maio de 2016
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2016
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2016, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 36/2016 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO

Ao décimo sexto dia do mês de maio de 2016, a partir das 09:30 
horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LICITA-
ÇÕES E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) Ofi-
cial do Município, o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA ROSA e a res-
pectiva Equipe de Apoio composta pelos membros ISABELA RAICIK 
DUTRA POHL, MARIZA APARECIDA FILLA, KARINA JUSSARA DOS 
SANTOS, nomeados pelo (a) Decreto nº 2722/2016, para conduzi-
rem a SESSÃO PÚBLICA do Pregão Presencial nº 30/2016, que tem 
como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL EXPEDIENTE PARA USO 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS EM GERAL, 
CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS. No horário definido no Edital, 
o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão informando aos representantes 
presentes os procedimentos a serem adotados durante a sessão 
pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, quando da 
lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na preclusão 
do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Após rubri-
car os envelopes de Proposta de Preços e de Habilitação, iniciou-se 
a fase de credenciamento dos representantes:

Participantes

Empresa Representante
FERNANDO DE AVIZ - ME FERNANDO DE AVIZ
KLEBER DE MOURA DALABONA & CIA 
LTDA ME

DEVT DHONT DOS REIS FER-
NANDO

SOLO COMERCIAL LTDA ANDREI CASTRO VILHA
M. MOBILE EIRELI - EPP LUIZ AMARILDO MUELLER

Participantes

Empresa Representante
TIAGO ALEXANDRE BORGERSHAUSEN 
- ME

JAIR APARECIDO PAIAO 
JUNIOR

COMERCIAL ONIX LTDA EPP EDVALDO VILHA DO LAGO
ELMO PAPELARIA LTDA ME BRUNO SANTOS
NUVEMPRIME COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA FLAVIO PERELLES

MAPU DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA EVANDRO PUTZIGER

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das empresas 
licitantes para avaliação do atendimento das especificações exigi-
das no edital (Anexo V do Edital). Após analisadas as propostas, 
verificou-se que a empresa TIAGO ALEXANDRE BORGERSHAUSEN 
- ME deixou de juntar o documento exigido no item 6.2.1 do edi-
tal e, portanto foi considerada DESCLASSIFICADA para a próxima 
fase do certame. A documentação das demais empresas foi achada 
conforme. Registra-se que, não obstante a conferência procedida 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam as licitantes vencedoras 
responsáveis pela entrega de produtos que atendam todas as es-
pecificações exigidas, que apresentem boa qualidade, sob pena 
das sanções previstas no Edital. Na sequência iniciou-se a etapa de 
lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 4º inciso VIII 
da Lei 10.520/2002, oferecendo aos classificados para o lance a 
oportunidade de redução dos preços ofertados nas propostas escri-
tas conforme Termo de Lances e Vencedores anexo aos autos. En-
cerrados os lances verbais, foram abertos os envelopes de habilita-
ção das empresas ofertantes dos menores preços, para verificação 
do atendimento às condições de habilitação constantes em edital, 
onde foi constado que a(s) empresa(s) demonstraram atender as 
exigências editalícias, sendo habilitadas para este certame. Veri-
ficando vencedora(s) portanto, a(s) empresa(s) citada(s) abaixo:

Empresas Vencedoras Itens/Lotes Valor Total

MAPU DISTRIBUIDO-
RA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA

1, 2, 3, 5 R$ 4.673,50

M. MOBILE EIRELI - 
EPP

23, 19, 45, 25, 24, 21, 15, 49, 
48, 47, 46, 43, 42, 41, 39, 37, 
36, 35, 34, 33, 32, 31, 30, 29, 
28, 27, 20, 18, 17, 16, 40, 26, 
22, 4, 6, 7, 8, 9, 12, 13, 14

R$ 32.313,55

FERNANDO DE AVIZ 
- ME 38 R$ 68.790,00

SOLO COMERCIAL 
LTDA 44, 10, 11 R$ 19.902,90

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofer-
tante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pregoei-
ra informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cumprir 
os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob pena 
de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Concluídos 
os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com base na 
atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: a) A(s) 
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proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exi-
gência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-
se devidamente habilitada(s )quanto às documentações exigidas; 
c) Os preços ofertados estão dentro dos limites estabelecidos pela 
Prefeitura; d) Não houve manifestação expressa por parte dos re-
presentantes das licitantes de intenção de interpor recursos. Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeiro
ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Membro

MARIZA APARECIDA FILLA
Membro

KARINA JUSSARA DOS SANTOS
Membro

Licitantes: 
COMERCIAL ONIX LTDA EPP
EDVALDO VILHA DO LAGO

KLEBER DE MOURA DALABONA & CIA 
LTDA ME
DEVT DHONT DOS REIS FERNANDO

M. MOBILE EIRELI - EPP
LUIZ AMARILDO MUELLER

NUVEMPRIME COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA
FLAVIO PERELLES

FERNANDO DE AVIZ - ME
FERNANDO DE AVIZ

MAPU DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA
EVANDRO PUTZIGER

SOLO COMERCIAL LTDA
ANDREI CASTRO VILHA

ELMO PAPELARIA LTDA ME
BRUNO SANTOS

ELMO PAPELARIA LTDA ME
BRUNO SANTOS

DECRETO MUNICIPAL NO 2768/2016 CRIA O 
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO MUNICIPAL NO 2768/2016
Data: 16 de maio de 2016.
CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o Inciso II do Art. 331 e a Seção III e IV do Capítulo 
IV, da Lei Municipal nº 71/1994;

DECRETA
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Contribuintes para 
julgar, em segunda e última instância administrativa, os recursos 
interpostos contra atos ou decisões sobre matéria tributária, pra-
ticados pela autoridade administrativa de Primeira Instância, por 
força de suas atribuições.
Art. 2° O Conselho vincula-se administrativamente a Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Finanças.
Art. 3º Compete ao Conselho Municipal de Contribuintes:
I - julgar os recursos interpostos contra decisões de primeira ins-
tância administrativa que versem sobre lançamentos de impostos, 
taxas e contribuições, imunidades, suspensão, extinção e exclusão 
do crédito tributário, e aplicação de penalidades de qualquer na-
tureza;
II - aprovar e alterar o Regimento Interno do Conselho de Contri-
buintes, através de votação de 2/3 (dois terços) de seus membros;
III - aprovar súmulas administrativas vinculantes por decisão de 
2/3 (dois terços) de seus membros.
Art. 4º O Conselho Municipal de Contribuintes compõem-se de:
I - Presidência;
II - Colegiado julgador;
III – Secretaria.
Art. 5º O conselho Municipal de contribuintes, será nomeado pelo 

Prefeito Municipal com mandato de seus Conselheiros de 02 (dois) 
anos, permitida a renomeação sendo composta cada Câmara de 07 
(sete) membros, conforme segue:
I - Presidente do Conselho nomeado pelo Poder Executivo e seu 
respectivo vice-presidente;
II - Dois Conselheiros pertencentes ao quadro municipal, sendo 
obrigatoriamente, um do órgão fazendário e um do órgão jurídico, 
e seus respectivos suplentes;
III - Um Conselheiro do Comércio e Indústria estabelecido em Ita-
poá, e seu respectivo suplente;
IV - Um Conselheiro Contador devidamente registrado no CRC–SC, 
e seu respectivo suplente;
V - Um Conselheiro Advogado devidamente registrado na OAB, e 
seu respectivo suplente.
§1º Os Suplentes, quando convocados, prestarão o compromisso 
perante o presidente do Conselho.
§2º Os Conselheiros prestarão compromisso de bem e fielmente 
cumprir a legislação tributária, antes da atuação no primeiro jul-
gamento, perante o Prefeito Municipal, ou seu representante, por 
quem serão empossados.
Art. 6º Considerar-se-á vago o cargo quando o conselheiro não 
assumir as funções no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
da publicação das respectivas nomeações no Diário Oficial dos Mu-
nicípios.
Art. 7º Perderá o mandato, após deliberação do Conselho, o Con-
selheiro que:
I - usar, de qualquer forma, meios ilícitos para retardar o exame e 
julgamento de processos ou que, no exercício da função, praticar 
atos de favorecimento;
II - retiver processos ou requerimentos em seu poder por mais de 
15 (quinze) dias além dos prazos previstos para relatar ou proferir 
voto, sem motivo justificado;
III - faltar a mais de 3 (três) sessões consecutivas ou a 6 (seis) 
alternadas, no mesmo exercício, salvo por motivos justificados;
IV - for punido, em decisão final, em processo administrativo ou em 
processo criminal por infração patrimonial ou contra a Administra-
ção Pública, com sentença transitada em julgado. 
Art. 8º Os Conselheiros efetivos, em suas faltas e impedimentos, 
por tempo igual ou superior a 15 (quinze) dias, serão substituídos 
pelos seus respectivos Suplentes, para isso convocado pelo Presi-
dente do Conselho.
Art. 9º Verificando-se vacância de cargo de Conselheiro efetivo, no 
decorrer do mandato, assumirá o respectivo suplente até a conclu-
são do mandato.
Parágrafo Único - A vacância da suplência será comunicada ao Se-
cretário Municipal de Administração e Finanças para fins de convo-
cação do novo suplente.
Art. 10 O Conselho de Contribuintes terá uma Secretaria Geral para 
atender aos serviços administrativos e executar os trabalhos de ex-
pediente em geral, competindo-lhe fornecer todos os elementos e 
prestar as informações necessárias ao funcionamento do Conselho.
Parágrafo Único - A estrutura administrativa e as atribuições da 
Secretaria serão definidas pelo Presidente do Conselho.
Art. 11 Ao Presidente do Conselho compete:
I - dirigir os trabalhos do Conselho e presidir as sessões;
II - proferir no julgamento, quando for o caso, o voto de desempate;
III - determinar o número de sessões;
IV - convocar sessões extraordinárias; 
V - fixar dia e hora para a realização das sessões;
VI - distribuir os processos e requerimentos aos Conselheiros, por 
sorteio;
VII - despachar o expediente do Conselho; 
VIII - despachar os pedidos que encerrem matéria estranha à com-
petência do Conselho, inclusive recursos não admitidos pela lei, de-
terminando a devolução dos processos e requerimentos à origem;
IX - representar o Conselho nas solenidades e atos oficiais, poden-
do delegar essa função a um ou mais Conselheiro;
X - dar exercício aos Conselheiros;
XI -convocar os suplentes para substituir os Conselheiros efetivos 
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em suas faltas e impedimentos;
XII - conceder licença aos Conselheiros nos casos de doenças ou 
outro motivo relevante, nas formas e nos prazos previstos;
XIII - apreciar os pedidos dos Conselheiros, relativos à justificação 
de ausência às sessões ou à prorrogação de prazo para retenção 
de processos e requerimentos; 
XIV -promover o andamento dos processos e requerimentos dis-
tribuídos aos Conselheiros, cujo prazo de retenção tenha se esgo-
tado; 
XV - comunicar ao Prefeito Municipal, com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias, o término do mandato dos membros do Conse-
lho e de seus suplentes; 
XVI - apresentar até o dia 15 de fevereiro, ao Prefeito Municipal 
relatórios dos trabalhos realizados pelo Conselho no exercício an-
terior; 
XVII - fixar o número mínimo de processos e requerimentos em 
pauta de julgamento para abertura e funcionamento das sessões 
das Câmaras; 
XVIII - outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Regimento 
Interno do Conselho; 
XIX - solicitar ao Secretário da Fazenda a designação e substituição 
de funcionários para o exercício de atividades inerentes às funções 
administrativas do Conselho.
Parágrafo Único - As licenças por motivo de doença poderão ser 
concedidas pelo Presidente, por tempo indeterminado; nos demais 
casos, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias, sendo que os 
afastamentos por tempo superior a esse prazo serão concedidos 
pelo Prefeito Municipal.
Art. 12 Ao Vice-Presidente do Conselho, além das atribuições nor-
mais de Conselheiro, compete:
I - substituir o Presidente do Conselho nos casos vacância, faltas 
e impedimentos;
II - outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Regimento 
Interno do Conselho.
Art. 13 Nas faltas e impedimentos concomitantes do Presidente e 
do Vice- Presidente, a Presidência do Conselho será exercida em 
caráter de substituição, pelo Conselheiro, funcionário público mu-
nicipal mais idoso.
Art. 14 O pedido de licença do Presidente do Conselho será dirigido 
ao Prefeito Municipal.
Art. 15 Aos Conselheiros compete:
I - relatar os processos que lhes forem distribuídos;
II - proferir voto nos julgamentos;
III - efetuar, se necessário, diligências ou vistorias junto aos contri-
buintes para melhor análise dos processos e requerimentos;
IV - observar os prazos para restituição dos processos e requeri-
mentos em seu poder;
V - solicitar vistas de processos e requerimentos, com adiamento 
do julgamento, para exame e apresentação de voto em separado;
VI - sugerir medidas de interesse do Conselho;
VII - outras atribuições que lhes forem conferidas pelo Regimento 
Interno do Conselho.
Art. 16 O Presidente do Conselho de Contribuintes, designará um 
Conselheiro Relator do processo, podendo este converter o julga-
mento em diligência e determinar a produção de provas ou do que 
julgar cabível para formar sua convicção.
Parágrafo Único – O parecer e voto do Conselheiro Relator será 
submetido à todos os membros do Conselho de Contribuintes, que 
poderá mantê–lo todo, em parte e não acatá–lo, nos termos de 
Regimento Próprio.
Art. 17 Os processos e requerimentos serão distribuídos de forma 
equitativa aos Conselheiros, os quais elaborarão relatório que será 
apresentado a julgamento, no prazo de 20 (vinte) dias, contados 
da data de distribuição.
Parágrafo Único - O prazo previsto neste artigo poderá, em casos 
excepcionais, ser prorrogado por mais de 20 (vinte) dias, por des-
pacho do Presidente do Conselho, mediante solicitação do Conse-
lheiro interessado.
Art. 18 O conselho deliberará com a presença mínima de 05 (cinco) 

membros, devendo a decisão ser proferida por maioria simples.
§ 1º - As sessões serão públicas.
§ 2º - A retirada de um Conselheiro não impede o prosseguimento 
da sessão, desde que se mantenha o número mínimo para o seu 
funcionamento, constando-se a ocorrência na respectiva ata.
Art. 19 O Conselho realizará sessões ordinárias e extraordinárias.
§1º As sessões ordinárias realizar-se-ão em dia e hora decididos 
pelo colegiado e publicadas no Diário Oficial dos Municípios. 
§2º - A pauta indicará dia, hora e local da sessão de julgamento.
§3º - A publicação da Pauta dos julgamentos vale como notifica-
ção do recorrente e da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças.
§4º - Os julgamentos adiados serão incluídos nos trabalhos da pró-
xima sessão, independente de nova publicação.
§5º As sessões extraordinárias serão convocadas com pelo menos 
02 (dois) dias de antecedência e publicadas no Diário Oficial dos 
Municípios. 
§6º As sessões ordinárias serão realizadas em dia e hora previa-
mente fixados nas pautas de julgamento, e ficam limitadas a 1 
(uma) por semana, no máximo, e a 2 (duas) por mês, no mínimo. 
Art.20 Após decurso do prazo recursal e publicação da pauta de 
julgamento no Diário Oficial dos Municípios, fica vedado a qualquer 
das partes a juntada de novos documentos ou alegação de fatos 
novos.
Art.21 Compete ao Presidente do Conselho propor ao Secretário de 
Administração e Finanças a estrutura administrativa do Conselho.
Art.22 São atribuições da Secretaria:
I - preparar o expediente para despachos do Presidente;
II - encaminhar aos Conselheiros os processos que lhes forem dis-
tribuídos, dando a respectiva baixa quando devolvidos;
III - elaborar informações estatísticas; 
IV - preparar o expediente de frequência dos Conselheiros; 
V - preparar e encaminhar a julgamento ou a despacho do Presi-
dente os processos, requerimentos e expedientes relativos a ques-
tões fiscais; 
VI - produzir relatórios e votos, conforme determinado pelo Presi-
dente do Conselho; 
VII - receber a correspondência do Conselho, inclusive processos 
e requerimentos; 
VIII - distribuir e acompanhar o andamento de processos, reque-
rimentos e expedientes, até solução final, dando baixa dos autos 
para o cumprimento de decisões; 
IX - preparar atas e cuidar do expediente do Conselho; 
X - manter em ordem a jurisprudência do Conselho; 
XI - fazer publicar no Diário Oficial do Município os atos necessários 
ao expediente do Conselho;
XII - comunicar ao Presidente sobre o não cumprimento dos prazos 
por Conselheiros e partes; cumprir e fazer cumprir as determina-
ções do Conselho.
Art. 23 O Conselho poderá convocar, para esclarecimento, servi-
dores fiscais ou dirigir-se para o mesmo fim a qualquer repartição.
Art. 24 É defeso ao Conselheiro se manifestar e proferir voto em 
processos ou requerimentos em que:
I - seja parte interessada;
II - participou como mandatário do contribuinte;
III - decidiu em primeira instância administrativa;
IV - atuou ou postulou como procurador do contribuinte;
V - o contribuinte ou qualquer dos sócios seja seu cônjuge ou pa-
rente consanguíneo ou afim em linha reta ou na linha colateral até 
segundo grau;
VI - o contribuinte seja cliente de escritório ou sociedade de profis-
sionais, da qual faça parte como sócio, associado, empregado ou 
possua qualquer vínculo;
VII - seja funcionário, sócio quotista, acionista, procurador ou 
membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal da recorrente, ou com 
esta possua qualquer vínculo;
VIII - na condição de funcionário da Municipalidade, seja autor do 
feito ou tenha, em qualquer fase do processo, feito apreciação de 
mérito sobre a causa em julgamento;
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Parágrafo Único - O Conselheiro impedido deverá arguir o fato jun-
to ao Presidente do Conselho, sob pena de nulidade dos atos pra-
ticados sob impedimento.
Art. 25 O Presidente do conselho, a pedido devidamente funda-
mentado do Secretário de Administração e Finanças, poderá dar 
prioridade a julgamento de processos e requerimentos, sempre 
que se fizer necessário resguardar o interesse da Fazenda Pública 
Municipal ou do contribuinte.
Parágrafo Único - O Poder Executivo adotará as providências ne-
cessárias para que, dentro de 60 (sessenta) dias da data da publi-
cação desta lei, o Conselho de Contribuintes se organize conforme 
suas disposições.
Art. 26 Os Conselheiros servidores da Prefeitura Municipal de Ita-
poá/SC não poderão se afastar de suas funções originais, salvo 
para o período necessário à realização de diligências, estudos e 
reuniões no desempenho de suas atividades de conselheiros pre-
vistas neste Decreto.
Art. 27 O Conselho Municipal de Contribuintes reger-se-á pelo seu 
Regimento Interno, que deverá ser submetido ao Prefeito para pu-
blicação através de Decreto específico.
Art. 28 O custeio das despesas, gratificação dos conselheiros, de-
signação dos funcionários administrativos necessários ao funciona-
mento do Conselho serão de responsabilidade da Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças.
Art. 29 Este decreto entra em vigor e produz efeitos na data de 
sua publicação.

Itapoá (SC), 16 de maio de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 2764/2016 INSTAURA 
PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA – 
PSI Nº 47/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO MUNICIPAL Nº 2764/2016
Data: 12 de maio de 2016.
INSTAURA PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA � PSI 
Nº 47/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA
Art.1° Fica instaurado o Processo de Sindicância investigatória – 
PSI nº 47/2016, nos termos da Lei Complementar nº 044/2014, 
de 12 de setembro de 2014, que será conduzido por comissão 
constituída pelos seguintes servidores:
a) Rosilda Aparecida Boldori .............................Presidente
b) Anna Luiza Stocco Cabral Brock ................... Membro
c) Euclides Goulart Sanches ............................. Membro
§ 1° Caberá à Comissão apurar fatos relacionados ao acidente de 
trânsito envolvendo o veículo tipo Van Masters placa 4411, no dia 
30/04/2016, conforme documentos encaminhados via CI nº 41/16, 
de 11 de maio de 2016, da Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer. 
§ 2° A Comissão terá vigência até a conclusão dos trabalhos.
§ 3° A Comissão deverá apurar os fatos no prazo de 60 (sessenta) 
dias, prorrogável por igual período, a critério da autoridade supe-
rior.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 12 de maio de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 2766/2016 ESTABELECE 
PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO MUNICIPAL Nº 2766/2016
Data: 12 de maio de 2016.
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA
Art. 1º Fica estabelecido Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais nos dias 26 e 27 de maio de 2016 (Corpus Christi).
Art. 2º Os departamentos que executem serviços considerados es-
senciais obedecerão escala de trabalho estipulada pelas respecti-
vas chefias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 12 de maio de 2016.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 2767/2016 NOMEIA 
COMISSÃO PARA CONDUÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE TRANSFERÊNCIA DE OFÍCIO.
DECRETO MUNICIPAL Nº 2767/2016
Data: 16 de maio de 2016.
NOMEIA COMISSÃO PARA CONDUÇÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DE TRANSFERÊNCIA DE OFÍCIO.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 27 
da Lei Complementar Municipal nº 044/2014, de 12 de setembro 
de 2014,

DECRETA
Art.1° Ficam nomeados para comporem comissão para condução 
de processo administrativo de transferência de ofício, os seguintes 
servidores:
a) Pricila Jubanski Gonçalves ...........................Membro
b) Anna Luiza Stocco Cabral Brock .................. Membro
c) Wilmara Jaqueline Madeira Pitta ................. Membro
§ 1° Caberá à Comissão realizar o processo de transferência de ofí-
cio, de servidor público municipal, de acordo com os documentos 
apresentados via SAF/C.I 026/2016, de 13 de maio de 2016, da 
Secretaria Municipal de Administração e finanças.
§ 2° A Comissão terá vigência até a conclusão dos trabalhos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 16 de maio de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 004/2016/SME NOMEIA COMISSÃO 
PARA CONDUÇÃO DE PROCESSO DE TRANSFERÊNCIAS
PORTARIA Nº 004/2016/SME
Data: 16 de maio de 2016
NOMEIA COMISSÃO PARA CONDUÇÃO DE PROCESSO DE TRANS-
FERÊNCIAS DE LOTAÇÕES DE SERVIDORES PÚBLICOS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária de Educação do Muni-
cípio de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na seção IX em seu artigo 26, § 1º da Lei Municipal nº 044 
de 12 de setembro de 2014.
Resolve: 
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Art.1° Ficam nomeados para compor a comissão para condução de 
Processos de Transferências de Lotações de Servidores Públicos da 
Secretaria Municipal de Educação.

- Maristela Fontana Perrony - Coordenadora Pedagógica
- Abraão Puzak Agente Administrativo
- Carina Zaranski Agente Administrativo

Itapoá, 16 de maio de 2016.
Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação

PROCESSO SELETIVO PARA O ÔNIBUS 
UNIVERSITÁRIO  EDITAL Nº 16/ 2016/SME.      
PROCESSO SELETIVO PARA O ÔNIBUS UNIVERSITÁRIO
EDITAL Nº 16/ 2016/SME. 

Dispõe sobre a concessão de lugares nos bancos dos veículos cedi-
dos gratuitamente pelo Município de Itapoá aos alunos moradores 
do Município matriculados em Cursos de Nível Superior, Nível Téc-
nico e Pós-Graduação nas Faculdades de Guaratuba/PR e Joinville/
SC, noturno, no ano letivo de 2016, conforme Lei Municipal nº 
641/2016.

Ana Cláudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educa-
ção, no uso de suas atribuições legais torna público, pelo presente 
Edital, as normas e procedimentos que nortearão a concessão de 
lugares nos veículos cedidos gratuitamente, conforme cláusulas a 
seguir expostas.

1. DA CONCESSÃO DE LUGARES NO ÔNIBUS:

a) 10 (dez) lugares nos bancos de veículos cedidos para o período 
noturno para as Faculdades do Município de Guaratuba/PR;

b) A disponibilidade das Vagas para Joinville será determinada pela 
Secretaria Municipal de Educação, conforme a liberação nos ban-
cos dos ônibus: através de desistências, por faltas consecutivas e 
entre outras penalidades descritas na INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 
01/2015.

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
DE TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO:

2.1 – Estar matriculado em um Curso de nível superior, nível técni-
co ou pós-graduação, no município de Guaratuba/PR e Joinville/SC.

2.2 – Ser morador do Município de Itapoá, conforme art. 2º da Lei 
641/2016.

Parágrafo Único: O não cumprimento dessas disposições excluirá o 
estudante do processo seletivo do presente Edital.

3. DAS VAGAS:

3.1 - A disponibilidade de ônibus será estipulada conforme a Lei 
641/2016, dependendo de dotação orçamentária (art. 3°, Lei 
641/2016);

3.2 - Estes lugares serão concedidos exclusivamente de segunda 
à sexta-feira.

4. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE:

4.1 – DA CLASSIFICAÇÃO:
a) A primeira priorização da garantia da concessão aos alunos já 
beneficiários do transporte universitário gratuito no ano anterior, 

que buscam renovar a concessão do benefício e que atendem as 
demais disposições do Edital expedido pela Secretaria Municipal de 
Educação, conforme art. 4º, I da Lei Municipal Nº641/2016.

b) A segunda priorização aos alunos matriculados em cursos de 
nível superior presenciais não disponíveis no Município de Itapoá, 
conforme art. 4º, II da Lei Municipal Nº 641/2016.

c) A terceira priorização aos alunos matriculados em cursos de nível 
superior a distância não disponíveis no Município de Itapoá, confor-
me art. 4º, III da Lei Municipal Nº 641/2016.

d) A quarta priorização aos alunos matriculados em cursos de nível 
superior a distância disponíveis no Município de Itapoá, conforme 
art. 4º, IV da Lei Municipal Nº 641/2016.
e) A quinta priorização aos alunos matriculados em cursos de nível 
técnicos não disponíveis no Município de Itapoá, conforme art. 4º, 
V da Lei Municipal Nº 641/2016.
f) A sexta priorização aos alunos matriculados em cursos de nível 
de pós-graduação não disponíveis no Município de Itapoá, confor-
me art. 4º, VI da Lei Municipal Nº 641/2016.

4.2 – DO DESEMPATE: 
a) Primeiro critério: aos alunos que mais anos cursaram o Ensino 
Médio em escola pública no Município de Itapoá, conforme art. 5º, 
I da Lei Municipal Nº 641/2016.

b) Segundo critério: aos alunos que mais anos cursaram o Ensino 
Fundamental em escola pública no Município de Itapoá, conforme 
art. 5º, II da Lei Municipal Nº 641/2016.
c) Terceiro critério: aos alunos que foram usuários freqüentes e 
com maior tempo de uso do ônibus universitário no município (anos 
consecutivos), conforme art. 5º, III da Lei Municipal Nº 641/2016
d) Quarto critério: aos alunos que estão cursando a primeira gradu-
ação, conforme art. 5º, III da Lei Municipal Nº 641/2016

5. DAS INSCRIÇÕES:

5.1 - As inscrições para o Transporte Universitário serão realizadas 
a partir do dia 17 de maio de 2016, no horário das 08 horas às 
13h30min, na Prefeitura Municipal de Itapoá.

5.2- O estudante deverá dirigir-se ao Setor de Protocolo (Tributa-
ção), localizado à Rua Mariana Michels Borges, nº 201, Itapema do 
Norte – Itapoá/SC, das 08h00min às 13h30min, com recolhimento 
da taxa de protocolo.

5.3 Para realização da inscrição serão necessários os documentos 
abaixo especificados, entregues em envelope identificado confor-
me capa em (ANEXO VI), lacrado, em caso de PROCURAÇÃO, estar 
junto à capa, contendo todos os documentos solicitados na ordem 
descrita abaixo, sob pena de desclassificação:

5.3.1 Documentos para renovação:

1. Formulário de Renovação devidamente preenchido e assinado 
(Anexo I); 
2. Cópia do RG e CPF;
3. Comprovante de renovação da matrícula devidamente assinado 
pela Instituição de Ensino (original);
4. Comprovante de residência (cópia);
5. 02 fotos 3x4 (recente);
6. Carteirinha do ano de 2015.
7. Declaração de residência (ANEXO V) DEVIDAMENTE AUTENTI-
CADA EM CARTÓRIO – RECONHECIMENTO DE FIRMA POR VER-
DADEIRO.
8. Histórico escolar de Ensino Fundamental e Médio, conforme Art. 
5º l e ll (para análise do critério de desempate), (cópia)
9. Termo de ciência (ANEXO VII) - artigos 6° e 7° da Lei 641/2016 
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e Instrução Normativa 001/2015 da Secretaria de Educação. 
10. Cópia da abertura de protocolo dos já inscritos em editais an-
teriores (mesmo os indeferidos).

5.3.1.1 A falta dos documentos descritos nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 
7, 9 e 10 acarretará a desclassificação do candidato.

5.3.1.2 O item 8 será utilizado para o critério de desempate, deven-
do ser entregue exclusivamente no ato da inscrição.

5.3.1.3 O documento 10 será utilizado para os candidatos já ins-
critos, sendo que os Candidatos Indeferidos nos editais anteriores 
não necessitarão entregar todos os documentos novamente, so-
mente documentos faltantes. 

5.3.2 Documentos para novas inscrições:

1. Formulário de Inscrição, devidamente preenchido e assinado 
(ANEXO II);
2. Cópia do RG e CPF;
3. Contrato ou declaração de matricula da Instituição de Ensino Su-
perior - devidamente assinado pela Instituição de Ensino (original);
4. Comprovante de residência (cópia);
5. 02 fotos 3x4 (recente);
6. Declaração de residência (ANEXO V) DEVIDAMENTE AUTENTI-
CADA EM CARTÓRIO – RECONHECIMENTO DE FIRMA POR VER-
DADEIRO.
7. Histórico escolar de Ensino Fundamental e Médio, conforme Art. 
5º l e ll (para análise do critério de desempate) (cópia).
8. Termo de ciência (ANEXO VII) - artigos 6° e 7° da Lei 641/2016 
e Instrução Normativa 001/2015 da Secretaria de Educação. 
9. Copia da abertura de protocolo dos já inscritos em editais ante-
riores (mesmo os indeferidos).

5.3.2.1 A falta dos documentos descritos nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 
8 e 9 acarretará a desclassificação do candidato. 

5.3.2.2 O item 7 será utilizado para o critério de desempate, deven-
do ser entregue exclusivamente no ato da inscrição.

5.3.2.3 O documento 10 será utilizado para os candidatos já ins-
critos, sendo que os Candidatos Indeferidos nos editais anteriores 
não necessitarão entregar todos os documentos novamente, so-
mente documentos faltantes.

5.4 – Não serão disponibilizados lugares aos estudantes para: 
dependências, estágios, projetos de extensão ou qualquer outro 
evento acadêmico, além do período do curso em que esteja matri-
culado, conforme artigo 1°, §4°, II, Lei 641/2016.

5.5 – Todas as informações fornecidas pelo estudante estarão su-
jeitas a verificação e comprovada a inveracidade de informação o 
aluno perderá direito ao benefício.

5.5.1 – Se constatado a apresentação de documentação falsa, a 
Comissão deverá encaminhar o caso para o Departamento Jurídico 
para que sejam adotadas as medidas cabíveis em lei.

5.6 – Quaisquer documentos pessoais extraviados, perdidos ou 
roubados, tais como: CPF, RG e carteirinha de estudante, é obriga-
tório a apresentação do Boletim de Ocorrência.

5.7 - O Formulário de Renovação estará disponível no Site da Pre-
feitura, juntamente com este edital (ANEXO I). 

5.8 - O Formulário de Inscrição estará disponível no Site da Prefei-
tura, juntamente com este edital (ANEXO II). 

5.9 - Os protocolos serão analisados pela Comissão do Transporte 

Universitário, uma vez na semana, e a lista dos classificados será 
encaminhada para a Secretaria Municipal de Educação.

6. DAS EXCLUSÕES:

6.1 - Ficam excluídos do processo os alunos nos seguintes casos:

a. Incoerência entre dados informados e documentos apresenta-
dos;
b. Preencherem incorretamente os formulários, não assinarem ou 
não protocolarem;
c. Apresentação de documentação incompleta;

7. DA DIVULGAÇÃO:

7.1 - A relação dos estudantes com protocolos deferidos e indeferi-
dos serão disponibilizados exclusivamente na Secretaria Municipal 
de Educação.

8 – DOS RECURSOS:

8.1 - O prazo para Recurso dos protocolos indeferidos ocorrerá das 
8h00min às 13h30min no período de vigência do edital, o estudan-
te deverá dirigir-se ao Setor de Protocolo (Tributação), localizado à 
Rua Mariana Michels Borges, nº 201, Itapema do Norte – Itapoá/
SC, com recolhimento da taxa de protocolo.

8.2 - O recurso deve ser requerido por meio de Formulário de Re-
curso (ANEXO III), preenchido previamente, disponível no site da 
Prefeitura, juntamente com o Edital do referido transporte;

8.3 - O recurso será realizado conforme item 5.2 deste edital (pro-
tocolado no setor de Tributação), tendo como base a documen-
tação apresentada, não sendo aceito, desta forma, nenhum novo 
documento do qual já deveria ter sido apresentado no ato da ins-
crição (item 5.3.1 ou 5.3.2);

8.4 - Nos casos de documentos com incoerência ou incorretos, 
poderão ser corrigidos no ato do recurso. 

8.5 - O resultado final será disponibilizado exclusivamente na Se-
cretaria de Educação.

9 – DISPOSIÇÕES FINAIS.

9.1 – As carteirinhas dos estudantes contemplados com o benefício 
estarão disponíveis para retirada na Secretária Municipal de Educa-
ção, com sede na Rua Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, Núme-
ro 430, Balneário Itapoá (centro), Itapoá/SC conforme contato da 
Secretaria Municipal de Educação.

9.2 – Os candidatos que protocolaram inscrição que não forem 
contemplados com o benefício ficarão em uma lista de espera para 
serem chamados se houver desistência ou falta de freqüência pelos 
estudantes contemplados com a vaga. 

9.3 – A lista de espera será apenas com estudantes que protocola-
ram inscrições nas datas do presente Edital, não sendo acrescidos 
nomes após processo.

9.4 – Será vedada a utilização do Transporte Universitário a qual-
quer outro passageiro que não possua a Carteira de Estudante Uni-
versitário 2016, devidamente autorizado pela Secretaria Municipal 
de Educação.

9.5 - Os veículos estarão disponíveis aos Universitários a partir da 
entrega das carteirinhas até o dia 16/12/2016, nos dias e horários 
previstos pela Secretaria de Educação;
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9.6 – A inscrição poderá ser realizada pelo próprio candidato ou 
por meio de Procuração devidamente assinada e com assinatura 
registrada no cartório (ANEXO IV); conforme o Item 5.3.

9.7 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Secreta-
ria de Educação, com base em parecer apresentado pela Comissão 
de Transporte Universitário.

9.8 – A Secretaria Municipal de Educação apresentará aos inscritos 
as normas para utilização do Transporte Universitário no ato da 
retirada da carteira do estudante – Instrução Normativa 01/2015 
da Secretaria de Educação.

9,9 – A Secretaria Municipal de Educação solicitará bimestralmente 
aos estudantes Atestado de freqüência da Instituição de Ensino do 
qual estejam matriculados.

9.10 – A Secretaria Municipal de Educação buscará meios para 
acompanhar a assiduidade dos alunos beneficiados e inclusive po-
derá cassar o benefício do transporte em caso de falta não justifi-
cada pelo período de 7 (sete) dias consecutivos: Conforme Art. 6, 
§ 2 da Lei Municipal nº 641/2016.

9.11 – Fica eleito o foro da Comarca de Itapoá para dirimir quais-
quer dúvidas relacionadas com o presente edital. 

Itapoá, 16 de Maio de 2016.

Ana Cláudia de Oliveira Jacinto
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I
FORMULÁRIO DE RENOVAÇÃO 2016
TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO
Nome: _______________________________________________
_____________________ 
Telefone residencial ( ) ________________ Celular: ( ) 
__________________
Endereço: ______________________________ Bairro: 
________________________
Email: _________________________________________ RG: 
___________________ 
Instituição: __________________________ Curso: 
___________________________ 
Duração do Curso (semestre/ano) ____________  Turno: ( ) Ma-
tutino ( ) Noturno 
Período que está cursando (semestre ou ano): _______________ 
Data de Início das aulas: _______________ 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO: 
1. Formulário de Renovação devidamente preenchido e assinado 
(Anexo I); 
2.Cópia do RG e CPF;
3. Comprovante de renovação da matrícula devidamente assinado 
pela Instituição de Ensino (original);
4. Comprovante de residência (cópia);
5.02 fotos 3x4 (recente);
6.Carteirinha do ano de 2015.
7.Declaração de residência (Anexo xxx) devidamente autenticada 
em cartório – reconhecimento de firma por verdadeiro.
8.Histórico escolar de Ensino Fundamental e Médio, conforme Art. 
5º l e ll (para análise do critério de desempate).
9.Termo de ciência (anexo xx ) - artigos 6° e 7° da Lei 641/2016 e 
Instrução Normativa 001/2015 da Secretaria de Educação. 
10. Copia da abertura de protocolo dos já inscritos em editais an-
teriores (mesmo os indeferidos)

Itapoá, ____ de ______________  de 2016.

Ass. do Inscrito

PARECER DA COMISSÃO DO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO
Após análise dos documentos apresentados pelo candidato, a Co-
missão decide por _____________ esta inscrição.

Itapoá, __ de _________ de 2016.

______________        _________________        ______________
Membro                      Membro                       Membro

ANEXO 
ANEXO II
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 2016
PROCESSO SELETIVO
TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO
Nome: _______________________________________________
_________________
Telefone residencial: ( ) ________________ Celular: ( ) 
_____________________
Endereço: __________________________________________ 
Bairro: ______________
E-mail: __________________________________________ RG: 
___________________ 
Instituição: ______________________Curso: ________________
________________ 
Duração do Curso (semestre/ano) _______ Turno: ( )Matutino ( )
Noturno 
Período que está cursando (semestre ou ano): ____________  
Início das aulas: _____________________ 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO NO PROCESSO 
SELETIVO: 
1 - Formulário de Inscrição, devidamente preenchido e assinado 
(Anexo II);
2 - Cópia do RG e CPF;
3 - Contrato ou delcaração de matricula da Instituição de Ensino 
Superior - devidamente assinado pela Instituição de Ensino (origi-
nal);
4 - Comprovante de residência (cópia);
5 - 02 fotos 3x4 (recente);
6 - Declaração de residência (Anexo xxx) devidamente autenticada 
em cartório – reconhecimento de firma por verdadeiro.
7 - Histórico escolar de Ensino Fundamental e Médio, conforme Art. 
5º l e ll (para análise do critério de desempate).
8 - Termo de ciência (anexo xx) - artigos 6° e 7° da Lei 641/2016 e 
Instrução Normativa 001/2015 da Secretaria de Educação.
9 - Copia da abertura de protocolo dos já inscritos em editais ante-
riores. (mesmo os indeferidos) 

Itapoá, ____ de ______________  de 2016.

 ________________________________ 
Assinatura do Inscrito
PARECER DA COMISSÃO DO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO

ANEXO II
ANEXO III
RECURSO 2016
TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO

Nome: _______________________________________________
_________________
Fone residencial: ( ) ________________________Celular: ( ) 
________________
Endereço: ___________________________________ Bairro: 
____________________
E-mail: _____________________________________________ 
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RG: ________________ 
Instituição: ___________________________________
Turno: ___________________

Venho por meio deste, solicitar recurso referente à minha inscrição 
no Edital 01/2016/SME, que dispõe sobre a concessão de lugares 
nos bancos dos veículos cedidos gratuitamente pelo Município de 
Itapoá aos alunos moradores do Município matriculados em Cursos 
de Nível Superior, Nível Técnico e Pós-Graduação nas Faculdades 
de Guaratuba/PR no ano letivo de 2016, conforme Lei Municipal nº 
641/2016 pelos motivos a seguir expostos.

Motivo: ______________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
Resultado: ___________________________

Itapoá, ____ de ______________  de 2016.

Requerente

ANEXO IV
PROCURAÇÃO

Por este instrumento de procuração, EU, .....................................
.................................... 
(nome)
 ................................ , .................................................., .........
.............................................
(nacionalidade) (profissão) 
 ............................................... , Portador(a) da Identidade .......
........................................., 
(estado civil)
CPF ........................................, residente no endereço ...............
...................................... 

 ................................................ , nomeio e constituo meu/minha 
PROCURADOR(A) o(a) 
Sr(a) ..............................................................................., .......
.................................,
(nome) (nacionalidade) 

 ........................................................ , .............................., 
Portador(a) da Identidade
(profissão) (estado civil)

 ............................................... , CPF .......................................
............., residente no 
endereço ..................................................................................
........................, para 
representar-me perante ao Processo Seletivo para o Ônibus Uni-
versitário.

Itapoá, ____ de ______________ de 2016.

Assinatura

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, ________________________________________________
__ , afirmo, para fins do disposto no artigo 2° da Lei Municipal 
641/2016, que resido/moro no Município de Itapoá há ___anos e 
___ meses.

Declaro, ainda, que as informações aqui prestadas são verdadeiras, 
estando ciente de que a falsidade na prestação destas configura 
crime sujeito à aplicação de penalidades.

Itapoá, ____ de ______________ de 2016.

Assinatura

ANEXO VI
CAPA DO ENVELOPE DE ENTREGA

Nome: _______________________________________________
___________

Endereço: ____________________________ nº ___ Bairro 
_______________ 

Telefone: (___) _______- _______ 

Instituição ____________________________________________
___________

Tipo de Formação: ( ) Graduação ( ) Pós-graduação ( ) Ensino 
Técnico

Modulo de Graduação: ( ) Presencial ( ) À Distancia – Turno; ( ) 
Mat. ( ) Not. 

Itapoá-SC _____ de ____________ de _______

Assinatura do Inscrito

Anexo VII
TERMO DE CIÊNCIA

Eu, __________________________________________________ 
, afirmo ter pleno conhecimento e assumo o compromisso perante 
a Secretaria Municipal de Educação de observar e cumprir as NOR-
MAS PARA USO DO ÔNIBUS UNIVERSITÁRIO, ficando sujeito às 
Penalidades instituídas pela INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 01/2015, 
bem como os artigos 6° e 7° da Lei Municipal 641/2016, sem pre-
juízo das cominações civis e penais. 

Itapoá, ___ de _________ de 2016.

Ass. do Aluno 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DE PLANEJAMENTO E URBANISMO: EDITAL Nº 017/2016 - VAGAS EXCEDENTES
PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA – EDITAL Nº 017/2016
VAGAS EXCEDENTES SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação e Srº Marcio Roberto Gonzatto Secretário de Planejamento e Urbanismo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na seção IX em seu artigo 26, § 1º da Lei Municipal nº 044 de 12 de setembro 
de 2014, torna público, pelo presente Edital as normas e procedimentos que nortearão o Processo de Transferência de Servidor Público 
Municipal de sua Lotação para outra de Vagas Excedentes da Secretaria Municipal de Educação e Planejamento do Município de Itapoá-SC.

1. DAS INSCRIÇÕES

As inscrições para remoção deverão ser realizadas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Itapoá, até 19 de Maio de 2016 no 
horário das 08:00 às 13:00 horas, conforme quadro de vagas em anexo I.

2. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO

No ato da inscrição os candidatos deverão entregar os documentos abaixo relacionados, em um envelope lacrado, com identificação do 
candidato. Ex: Nome, CPF, Cargo e Telefone para Contato.
· Requerimento, conforme anexo II, devidamente preenchido e assinado;
· Cópia da Portaria de Lotação em vigor, para os que já possuem;
· Cópia dos Certificados de Habilitação, se possuir (ex: Curso Técnico, Graduação, Pós Graduação, Mestrado, Doutorado)
· Comprovante de tempo de serviço público municipal em dias, através de declarações de prefeituras, se possuir.

3. DO QUADRO DE VAGAS

3.1 O Servidor Público Municipal que não se manifestar no período determinado para a escolha da vaga do processo de remoção perderá 
o direito sobre a escolha;

3.2 A escolha da vaga deverá ser pessoal e não poderá ser realizada através de procuração particular ou pública.

4. DA CLASSIFICAÇÃO

Os requerimentos dos profissionais efetivos da Prefeitura Municipal de Itapoá, interessados na remoção serão analisados e atendidos de 
acordo com os critérios da Lei 044/2014, como segue abaixo: 

I – maior habilitação na área de atuação;
II – maior tempo de Serviço Público Municipal em dias;
III – sorteio com a presença dos candidatos inscritos na vaga.

5. DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO

5.1 A listagem classificatória será publicada no site da Prefeitura no endereço eletrônico www.itapoa.sc.gov.br no dia 23/05/2016.

5.2 A interposição de recursos poderá ser feita no Protocolo da Prefeitura Municipal de Itapoá, no dia 24 de Maio de 2016 das 08:00 às 
13:00 horas. Somente serão analisados os recursos protocolados no dia estabelecido para tanto.

5.3 Após a Classificação Final, no dia 25 de Maio de 2016, o profissional requerente será lotado (a) na Divisão requerida, através do ato do 
Chefe do Poder Executivo, a ser publicado em Edital no Setor de Recursos Humanos e passará a atuar a partir da sua lotação.

5.4 O Setor de Recursos Humanos deverá enviar ao profissional uma via original da Portaria de Lotação até o mês subsequente.

5.5 No caso do não recebimento da Portaria de Lotação, o servidor poderá procurar o Setor de Recursos Humanos para retirada da mesma.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

6.1 O (a) Requerente deverá revisar o requerimento de remoção e lotação e verificar a exatidão das informações nele contidas, tornando-se 
após a assinatura, responsável pela mesma.

6.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processos de Transferências. 

6.3 Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 16 de Maio de 2016.
Ana Claudia de Oliveira Jacinto   Marcio Roberto Gonzatto 
Secretaria de Educação    Secretário de Planejamento

Abraão Puzak     Maristela Fontana Perrony
Agente Administrativo    Coordenadora Pedagógica 

http://www.itapoa.sc.gov.br/
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Carina Zaranski
Agente Administrativo

ANEXO I

QUADRO DE VAGAS PARA REMOÇÃO E LOTAÇÃO 
ÁREA VAGA C.H. LOCAL
Agente Administrativo 1 40 horas Secretaria de Educação
Agente Administrativo 2 40 horas Secretária de Planejamento

ANEXO II

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ / SC
EDITAL 017/2016

Eu, ________________________________________________________________
Matrícula _______________, lotado (a) e em exercício no (a) _______________________________, no cargo de: 
__________________________com carga horária de ________ horas semanais, venho por meio deste,

REQUERER,

A Transferência de Lotação para a vaga de ____________________________, no (a) _________________________, com carga horária de 
40 horas semanais, conforme Edital de Processo de Transferência de Servidor Público Municipal nº17/2016 de Maio de 2016.

Nestes termos, pede deferimento.

Assinatura

Itapoá, ____de Maio de 2016. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: ERRATA DO TERMO CONVOCAÇÃO Nº 98/2016
ERRATA DO TERMO CONVOCAÇÃO Nº 98/2016

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 46/2015 – Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente Termo a candidata convocada a comparecer na Secretária de Educação no dia 18/05/2016, às 8h, para 
distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

Onde lê-se:
Nº CH Área Candidato Período de Contrato

12 40 Português Marilene Belloni 24/05/2016 13/08/2016

Leia-se:
Nº CH Área Candidato Período de Contrato

12 30 Português Marilene Belloni 24/05/2016 13/08/2016

Itapoá, 16 de maio de 2016.
Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 98/2016 DO EDITAL Nº 46/2015
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 98/2016

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 46/2015 – Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente Termo a candidata convocada a comparecer na Secretária de Educação no dia 18/05/2016, às 8h, para 
distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.
Nº CH Área Candidato Período de Contrato

12 40 Português Marilene Belloni 24/05/2016 13/08/2016

Itapoá, 16 de maio de 2016.
Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 99/2016 DO EDITAL Nº 46/2015
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 99/2016

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 46/2015 – Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente Termo a candidata convocada a comparecer na Secretária de Educação no dia 18/05/2016, às 8h, para 
distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.
Nº CH Área Candidato Período de Contrato

39 40 Educação Infantil Erondina da Silva 24/05/2016 04/06/2016

Itapoá, 16 de maio de 2016.
Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO Nº 536, de 16 de maio de 2016
DECRETO Nº 536, de 16 de maio de 2016.

"Decreta Ponto Facultativo nas repartições Públicas Municipais"

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO, Prefeito do Município de Ituporanga Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, de 
conformidade com o Inciso VII do Artigo 65 da Lei Orgânica Município de Ituporanga, 

- Considerando que vários Municípios da região da AMAVI decretam Ponto Facultativo no dia posterior ao dia de Corpus Christi (sexta-feira), 

DECRETA:

Art. 1º - Será facultativo "o ponto" nas Repartições Públicas Municipais no dia 27 de maio de 2016 (sexta-feira), "Corpus Christi" exceto nos 
serviços de natureza essencial, especialmente na área da Saúde, Educação, Urbanismo e Infraestrutura.

Parágrafo Único - A forma e modo de funcionamento dos setores da Administração Pública que prestam os serviços essenciais a que se 
refere o caput desse artigo serão definidos pelos Secretários Municipais. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA, 16 de maio de 2016.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 03/2016 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA 2ª ETAPA DO 
PARQUE DA CIDADE, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 49309.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº.03/2016
Processo: 28/2016

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA 2ª ETAPA DO PARQUE DA CIDADE, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 
PAR Nº 49309. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 02 de junho de 2016 até as 09:00 horas 
no setor de Protocolo. ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: Dia 02 de junho de 2016 às 09:30 horas na sala de 
Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de Ituporanga, 
situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 07h00min às 13h00min pelo fone (**47) 3533-1211. O Edital completo poderá ser 
obtido pelos interessados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br. no link Prefeitura/Editais/Licitações. Ituporanga, 17 de maio 
de 2016. ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO - Prefeito do Município

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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Jacinto Machado

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 05
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Administração Municipal de Jacinto Machado, atendendo a determinação contida na Lei Federal nº. 9.452, de 20 de Março de 1997, NO-
TIFICA os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais com sede no Município de Jacinto Machado- SC, que 
recebeu Recursos Federais conforme abaixo especificado:

· TERMO DE COMPROMISSO Nº PAR nº 32358/2014; Processo nº 23400003738201425 firmado entre a FNDE – Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação e o Município de Jacinto Machado – SC.
Objeto do Convênio: Construção de Escola 06 Salas (Projeto FNDE).
Origem dos Recursos: Ministério da Educação/ Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.
Data do Repasse da 5ª Parcela: 13/05/2016.
Valor da 5ª Parcela: R$ 29.299,56 (Vinte e nove mil e duzentos e noventa e nove reais e cinqüenta e seis centavos).

Jacinto Machado/SC, 16 de Maio de 2016.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

CONTRATO Nº 163/2016
CONTRATO Nº 163/2016

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2016.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: LILI FIORI LTDA ME.
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços para decoração de ambientes, destinadas para a 46ª Assembléia 
Nacional da Assemae a ser realizada durante o período de 16 a 19 de maio de 2016, com fornecimento de material e mão de obra, em 
conformidade com o Anexo VII – Termo de Referência.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA o valor de R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais) pela totalidade dos serviços 
contratados.
DO PRAZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo para execução dos serviços contratados neste edital, deverá atender ao 
exigido no Anexo VII do Edital – Termo de Referência. O prazo de vigência do contrato é igual ao prazo de execução acrescido de 60 (ses-
senta) dias.
DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado na segunda quarta-feira após a execução dos serviços mediante apresentação da respectiva 
nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, nos locais descritos 
no Anexo VII – Termo de Referência.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: O recurso orçamentário decorrente dos objetos deste edital correrá por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2016, a saber: 

Classif. Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 
Despesa

Dotação Orçamen-
tária Recurso

04.122.0300.2.050.3.3.90 Manutenção das atividades adm. - 
Administração 3.3.90 – Aplicações Diretas 343 538 – Convênio ADR

DATA DA ASSINATURA: 04/05/2016.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Rodrigo Spezia

Dieter Janssen
Prefeito Municipal 

ED I T A L PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2016 SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO EXCLUSIVO PARA ME/
EPP
ED I T A L
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2016
SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO
EXCLUSIVO PARA ME/EPP
TIPO: menor preço Global

RESULTADO DE JULGAMENTO

O Município de Jaraguá do Sul através da Pregoeira, comunica aos interessados no Pregão Presencial acima, que em atendimento a LC 
147/2014, que este Pregão Presencial foi exclusivo para participação de empresas que estiverem nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, e pelo fato de 
não atingir o número mínimo de 3 (três) empresas enquadradas nesta situação, este Pregão Presencial restou FRUSTRADO.

Jaraguá do Sul (SC), 13 de maio de 2016.
Rosinei Ap.Gretter Dias
Pregoeira – Decreto 9.071/2013
alterado pelo Decreto nº 10.054/2014
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA  OFICINAS PREPARATÓRIAS PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
OFICINAS PREPARATÓRIAS PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR

RONALDO DE LIMA, Presidente da Fundação Instituto Jourdan de Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento Urbano e Econômico 
Sustentável de Jaraguá do Sul – Instituto Jourdan no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 11 da Lei Complementar 
Municipal Nº 145, de 12 de dezembro de 2013,

Considerando a necessidade de revisão do plano diretor, conforme disposto no §3º do art. 40, da Lei Federal nº 10.257, de 10 de Julho de 
2001 e o disposto no art. 124 da Lei Complementar Municipal nº 65, de 01 de junho de 2007; 

Considerando a importância da participação popular neste processo, torna público que o Município de Jaraguá do Sul, por meio do Instituto 
Jourdan, realizará Oficinas Preparatórias para Revisão do Plano Diretor. 

Diante disso, CONVOCA toda comunidade Jaraguaense à participar da 10ª Oficina Preparatória para Revisão do Plano Diretor, a ser realizada 
no dia 31 de maio de 2016, às 19h, no Parque de Eventos de Jaraguá do Sul – Pavilhão A.

Mais informações poderão ser obtidas na página do Instituto Jourdan www.jourdan.org.br, da Prefeitura Municipal www.jaraguadosul.sc.
gov.br, ou pelo telefone (47) 3374-2772.

Jaraguá do Sul, 16 de maio de 2016.
RONALDO DE LIMA
Presidente do Instituto Jourdan

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 048/2016
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2016

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016 e PROCESSO 001/2016-FROHAB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC e FUNTO ROTATIVO HABITACIONAL-FROHAB
CONTRATADA: WANDE – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para prestação de serviços de contratação de serviços de caminhão caçamba 
tipo basculante, caminhão tanque combinado com sistema de vácuo (sucção), caminhão prancha, caminhão tanque tipo pipa, escavadeira 
hidráulica, miniescavadeira, trator de esteira e retroescavadeira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento, com 
motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos, Secretaria do 
Desenvolvimento Rural e Agricultura, Secretaria Municipal da Defesa Civil e Fundo Rotativo Habitacional – Frohab ao longo de 12(doze) 
meses, segundo as conveniências da administração direta. O preço registrado e o comprometimento da empresa vencedora referem-se aos 
seguintes itens adjudicados:

Item Quant Unid. Descrição dos objetos Valor unitário 
por Hora (R$)

05 1.260 Horas
01 (um) caminhão caçamba tipo basculante, ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior, trucado traçado, 
com capacidade mínima de carga de 10m³ (dez metros cúbicos), com motorista e combustível, para um total 
de 1.260 horas trabalhadas, para prestação de serviços junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

64,50

07 1.260 Horas
01 (um) caminhão caçamba tipo basculante, ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior, trucado traçado, 
com capacidade mínima de carga de 10m³ (dez metros cúbicos), com motorista e combustível, para um total 
de 1.260 horas trabalhadas, para prestação de serviços junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

62,50

08

140

10% do 
item 07

Horas
01 (um) caminhão caçamba tipo basculante, ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior, trucado traçado, 
com capacidade mínima de carga de 10m³ (dez metros cúbicos), com motorista e combustível, para um total 
de 140 horas trabalhadas, para prestação de serviços junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

62,50

11 1.260 Horas
01 (um) caminhão caçamba tipo basculante, ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior, trucado traçado, 
com capacidade mínima de carga de 10m³ (dez metros cúbicos), com motorista e combustível, para um total 
de 1.260 horas trabalhadas, para prestação de serviços junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

66,50

15 1.000 Horas
01 (um) caminhão caçamba tipo basculante, ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior, trucado traçado, 
com capacidade mínima de carga de 10m³ (dez metros cúbicos), com motorista e combustível, para um total 
de 1.000 horas trabalhadas, para prestação de serviços junto a Secretaria Municipal da Defesa Civil.

73,00

16 1.000 Horas
01 (um) caminhão caçamba tipo basculante, ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior, trucado traçado, 
com capacidade mínima de carga de 10m³ (dez metros cúbicos), com motorista e combustível, para um total 
de 1.000 horas trabalhadas, para prestação de serviços junto a Secretaria Municipal da Defesa Civil.

71,00

17 1.000 Horas
01 (um) caminhão caçamba tipo basculante, ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior, trucado traçado, 
com capacidade mínima de carga de 10m³ (dez metros cúbicos), com motorista e combustível, para um total 
de 1.000 horas trabalhadas, para prestação de serviços junto a Secretaria Municipal da Defesa Civil.

70,00

18 1.000 Horas
01 (um) caminhão caçamba tipo basculante, ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior, trucado traçado, 
com capacidade mínima de carga de 10m³ (dez metros cúbicos), com motorista e combustível, para um total 
de 1.000 horas trabalhadas, para prestação de serviços junto a Secretaria Municipal da Defesa Civil.

70,00

http://www.jourdan.org.br
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br
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19 1.000 Horas
01 (um) caminhão caçamba tipo basculante, ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior, trucado traçado, 
com capacidade mínima de carga de 10m³ (dez metros cúbicos), com motorista e combustível, para um total 
de 1.000 horas trabalhadas, para prestação de serviços junto a Secretaria Municipal da Defesa Civil.

70,00

24

80

10% do 
item 23

Horas
01 (um) caminhão caçamba tipo basculante, 8 x 4, ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior, com capa-
cidade mínima de carga de 15m³ (quinze metros cúbicos), com motorista e combustível, para um total de 80 
horas trabalhadas, para prestação de serviços junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

97,00

26

140

10% do 
item 25

Horas
01 (um) caminhão toco simples, caçamba tipo basculante, ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior 
com capacidade mínima de carga de 5m³ (cinco metros cúbicos), com motorista e combustível, para um total 
de 140 horas trabalhadas, para prestação de serviços junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

52,00

39 500 Horas
01 (uma) escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 8,5 toneladas, com operador e combustível, 
ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior, para um total de 500 horas trabalhadas, para prestação de 
serviços junto a Secretaria Municipal da Defesa Civil.

94,00

43

100

10% do 
item 42

Horas
01 (uma) escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 (treze) toneladas, com operador e 
combustível, ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior, para um total de 100 horas trabalhadas, para 
prestação de serviços junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

89,00

44 250 Horas
01 (uma) escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 13 (treze) toneladas, com operador e 
combustível, ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior, para um total de 250 horas trabalhadas, para 
prestação de serviços junto a Secretaria Municipal da Defesa Civil.

116,80

48

60

10% do 
item 47

Horas
01 (uma) escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 17 (dezessete) toneladas, com operador 
e combustível, ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior, para um total de 60 horas trabalhadas, para 
prestação de serviços junto a Secretaria Municipal da Defesa Civil.

135,00

58

40

10% do 
item 57

Horas

01 (uma) escavadeira hidráulica, com peso operacional de 24 (vinte e quatro) toneladas, equipada com mar-
telete hidráulico de no mínimo 1.800 kg, com operador e combustível, ano de fabricação ou modelo 2005 ou 
posterior (da escavadeira e do martelete), para um total de 40 horas trabalhadas, para prestação de serviços 
junto a Secretaria Municipal da Defesa Civil.

390,00

63 300 Horas
01 (uma) Retro escavadeira 4 x 4, com lança extensiva, com operador e combustível, ano de fabricação ou 
modelo 2005 ou posterior, para um total de 300 horas trabalhadas, para prestação de serviços junto a Secre-
taria Municipal da Defesa Civil.

88,00

64 300 Horas
01 (uma) Retro escavadeira 4 x 4, com lança extensiva, com operador e combustível, ano de fabricação ou 
modelo 2005 ou posterior, para um total de 300 (trezentas) horas trabalhadas, para prestação de serviços 
junto a Secretaria Municipal da Defesa Civil.

88,00

68 400 Horas
01 (um) Trator de esteira (esteira larga) com peso operacional mínimo de 10 (dez) toneladas, com operador 
e combustível, ano de fabricação ou modelo 1998 ou posterior, para um total de 400 horas trabalhadas, para 
prestação de serviços junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

119,90

70 200 Horas

01 (um) Trator de esteira (esteira larga) com peso operacional mínimo de 10 (dez) toneladas, com operador 
e combustível, ano de fabricação ou modelo 1998 ou posterior, para um total de 200 horas trabalhadas, para 
prestação de serviços junto ao FROHAB – Fundo Rotativo Habitacional em propriedades do município, em 
obras com destinação habitacional.

108,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2016, conforme previsto no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados na segunda quarta feira subseqüente após a conclusão dos serviços solicitados e mediante 
apresentação da Nota Fiscal e do respectivo Relatório de Serviços prestados na Secretaria de Obras e Serviços Públicos e/ou Secretaria de 
Desenvolvimento Rural e Agricultura e/ou Secretaria da Defesa Civil e/ou Fundo Rotativo Habitacional.
Prazo de execução dos serviços: Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a solicitação 
nas quantidades que lhe convir, realizada dentro do prazo de vigência da Ata de Registro, formalizada através de Autorização de Forneci-
mento enviada via fax símile ou e-mail, devendo a empresa vencedora iniciar o serviço no prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas após o 
recebimento, nos locais indicados pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos e/ou Secretaria de Desenvolvimento Rural e Agricultura e/
ou Secretaria da Defesa Civil e/ou Fundo Rotativo Habitacional, dentro do território do Município de Jaraguá do Sul de Obras e Serviços 
Públicos, localizado na Rua Ângelo Rubini, 600 no Bairro Barra do Rio Cerro em Jaraguá do Sul/SC.
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen, Ronaldo de Lima e Wanderlei Ademar Winter.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

Ronaldo de Lima 
Coordenador do Frohab
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 050/2016
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2016

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016 e Processo 001/2016-FROHAB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC 
CONTRATADA: ALEMÃO SERVIÇOS LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para prestação de serviços de contratação de serviços de caminhão caçamba 
tipo basculante, escavadeira hidráulica, trator de esteira e retroescavadeira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funciona-
mento, com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos ao 
longo de 12(doze) meses, segundo as conveniências da administração direta. O preço registrado e o comprometimento da empresa vence-
dora referem-se aos seguintes itens adjudicados:

Item Quant Unid. Descrição dos objetos Valor unitário 
por Hora (R$)

09 1.260 Horas
01 (um) caminhão caçamba tipo basculante, ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior, trucado traçado, 
com capacidade mínima de carga de 10m³ (dez metros cúbicos), com motorista e combustível, para um total de 
1.260 horas trabalhadas, para prestação de serviços junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

65,00

25 1.260 Horas
01 (um) caminhão toco simples, caçamba tipo basculante, ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior com 
capacidade mínima de carga de 5m³ (cinco metros cúbicos), com motorista e combustível, para um total de 1.260 
horas trabalhadas, para prestação de serviços junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

46,90

62 800 Horas
01 (uma) Retro escavadeira 4 x 4, com lança extensiva, com operador e combustível, ano de fabricação ou mo-
delo 2005 ou posterior, para um total de 800 horas trabalhadas, para prestação de serviços junto a Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos.

82,90

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2016, conforme previsto no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados na segunda quarta feira subseqüente após a conclusão dos serviços solicitados e mediante 
apresentação da Nota Fiscal e do respectivo Relatório de Serviços prestados na Secretaria de Obras e Serviços Públicos e/ou Secretaria de 
Desenvolvimento Rural e Agricultura e/ou Secretaria da Defesa Civil.
Prazo de execução dos serviços: Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a solicitação 
nas quantidades que lhe convir, realizada dentro do prazo de vigência da Ata de Registro, formalizada através de Autorização de Forneci-
mento enviada via fax símile ou e-mail, devendo a empresa vencedora iniciar o serviço no prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas após o 
recebimento, nos locais indicados pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos e/ou Secretaria de Desenvolvimento Rural e Agricultura e/
ou Secretaria da Defesa Civil, dentro do território do Município de Jaraguá do Sul de Obras e Serviços Públicos, localizado na Rua Ângelo 
Rubini, 600 no Bairro Barra do Rio Cerro em Jaraguá do Sul/SC.
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Edemiro Schlender.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 053/2016
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2016

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016 e Processo 001/2016-FROHAB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC 
CONTRATADA: TRANSPEZIA AMBIENTAL LTDA – EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para prestação de serviços de contratação de serviços de caminhão caçamba 
tipo basculante, escavadeira hidráulica, trator de esteira e retroescavadeira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcio-
namento, com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 
Secretaria do Desenvolvimento Rural e Agricultura, Secretaria Municipal da Defesa Civil ao longo de 12(doze) meses, segundo as conveniên-
cias da administração direta. O preço registrado e o comprometimento da empresa vencedora referem-se aos seguintes itens adjudicados:

Item Quant Unid. Descrição dos objetos Valor unitário 
por Hora (R$)

49 720 Horas
01 (uma) escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 23 (vinte e três) toneladas, com operador 
e combustível, ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior, para um total de 720 horas trabalhadas, para 
prestação de serviços junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

144,90

51 900 Horas
01 (uma) escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 23 (vinte e três) toneladas, com operador 
e combustível, ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior, para um total de 900 horas trabalhadas, para 
prestação de serviços junto a Secretaria Municipal da Defesa Civil.

180,00

55 360 Horas

01 (uma) escavadeira hidráulica, com peso operacional de 24 (vinte e quatro) toneladas, equipada com mar-
telete hidráulico de no mínimo 1.800 kg, com operador e combustível, ano de fabricação ou modelo 2005 ou 
posterior (da escavadeira e do martelete), para um total de 360 horas trabalhadas, para prestação de serviços 
junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

388,90
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71 900 Horas

01 (um) Trator de esteira com peso operacional mínimo de 12 (doze) toneladas, com operador e combustível, 
ano de fabricação ou modelo 2005 ou posterior, para um total de 900 horas trabalhadas, para prestação de 
serviços junto a Secretaria de Desenvolvimento Rural e Agricultura em propriedades rurais, em atendimento as 
Leis Municipais nº 6.293/2011, 6.292/2011 e Decretos Municipais nº 8.371/2011, 8.441/2012.

148,90

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2016, conforme previsto no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados na segunda quarta feira subseqüente após a conclusão dos serviços solicitados e mediante 
apresentação da Nota Fiscal e do respectivo Relatório de Serviços prestados na Secretaria de Obras e Serviços Públicos e/ou Secretaria de 
Desenvolvimento Rural e Agricultura e/ou Secretaria da Defesa Civil.
Prazo de execução dos serviços: Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a solicitação 
nas quantidades que lhe convir, realizada dentro do prazo de vigência da Ata de Registro, formalizada através de Autorização de Forneci-
mento enviada via fax símile ou e-mail, devendo a empresa vencedora iniciar o serviço no prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas após o 
recebimento, nos locais indicados pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos e/ou Secretaria de Desenvolvimento Rural e Agricultura e/
ou Secretaria da Defesa Civil, dentro do território do Município de Jaraguá do Sul de Obras e Serviços Públicos, localizado na Rua Ângelo 
Rubini, 600 no Bairro Barra do Rio Cerro em Jaraguá do Sul/SC.
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Délcio Luis Spézia.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 166/2016
EXTRATO DO CONTRATO Nº 166/2016

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 27/2015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: JMS SERVIÇOS DE TRÂNSITO EIRELI.
DO OBJETO: Prestação de serviços de engenharia para fornecimento e instalação de placas de sinalização vertical para passagens de nível, 
cruzamentos semafóricos e demais placas sinalizadoras do sistema viário municipal, em conformidade com o Projeto Básico, Memorial Des-
critivo (Termo de Referência), Planilha Orçamentária/Quantitativa que são partes integrantes do edital.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, o preço proposto de R$ 11.730,00 (onze mil setecentos e 
trinta reais) referentes à mão de obra e R$ 70.092,00 (setenta mil e noventa e dois reais) referente aos materiais, totalizando o valor do 
Contrato em R$ 81.822,00 (oitenta e um mil oitocentos e vinte e dois reais)
DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na segunda quarta-feira após a conclusão de cada etapa dos cronogramas físicos e financei-
ros, tendo a medição a devida aprovação e mediante apresentação de cópia das certidões de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, Dívida Ativa da União, Seguridade Social (INSS) e para com o FGTS, nos termos do art. 71 c/c o art. 55, XIII, ambos 
da Lei n. 8.666/1993, bem como da quitação da Folha de Pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual, bem 
como da Nota Fiscal e do respectivo Relatório de Medição devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO, assim como pelo representante da CON-
TRATADA sob pena de aplicação das penalidades por descumprimento do contrato, e retenção do pagamento.
DO PRAZO: O prazo para execução da obra é de 90 (noventa) dias consecutivos, a contar do primeiro dia útil seguinte do recebimento da 
respectiva Ordem de Serviço. O prazo de vigência deste contrato será igual ao prazo de execução das obras previsto no item anteriores, 
acrescidos de 60 (sessenta) dias.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO - A despesa do objeto desta licitação correrá por conta de recurso orçamentário do exercício de 2016, a 
saber:

Classif.Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 
Despesa

Dotação Orçamen-
tária Recurso

15.452.0424.2.261.4.4.90 Manutenção da sinalização viária 4.4.90 – Aplicações Diretas 278 Conv. Transito SSP 
– 71

DATA DA ASSINATURA: 09/05/2016.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Marise Cristine Mafra da Maia.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 131/2016 AO CONTRATO Nº 031/2016
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 131/2016 AO CONTRATO Nº 031/2016
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2015. 
FUNDAMENTO: artigo 57, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: L.B. DE CAMPOS CONFECÇÕES EPP
DO OBJETO: O objeto do presente CONTRATO consiste na aquisição de UNIFORMES ESCOLARES (camiseta, calça bermuda, parca), des-
tinados para os alunos da Rede Municipal de Ensino deste Município, em conformidade com os quantitativos, especificações e condições 
estabelecidas nos Anexos do edital.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços previstos no item 5.1 
da cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado por mais 28 (vinte e oito) dias a contar de 19/03/2016 com término em 04/04/2016. 
O prazo de vigência deste termo aditivo será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 18/03/2016.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Louremberg Benedito de Campos.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 137/2016 AO CONTRATO Nº 214/2015
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 137/2016 AO CONTRATO Nº 214/2015
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 034/2015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: TRANSPÉZIA AMBIENTAL LTDA EPP
DO OBJETO: Prestação de serviços de engenharia para implantação de um espaço de convívio social, paisagismo e enrocamento, localizado 
na Rua Erwino Menegotti, 478, no Bairro Água Verde, no município de Jaraguá do Sul/SC, com fornecimento de materiais e mão de obra, 
em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa e Minuta de Contrato que são partes integrantes 
deste edital.
DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO: Com fundamento no artigo 65 § 1º da Lei Federal 8.666/93, integra o presente Termo Aditivo a Planilha 
(Anexo I) que reduz os serviços, constantes da planilha apresentada pela CONTRATADA juntamente com a proposta e que fazem parte do 
presente, no valor de R$ 33.206,45 (trinta e três mil duzentos e seis reais e quarenta e cinco centavos), correspondentes a 18,89% (dezoito 
inteiros e oitenta e nove décimos por cento) de redução em relação ao valor do contrato original; Com fundamento no artigo 65 § 1º da Lei 
Federal 8.666/93, integra o presente Termo Aditivo a Planilha (Anexo II) que acrescem os serviços, constantes da planilha apresentada pela 
CONTRATADA juntamente com a proposta e que fazem parte do presente, no valor de R$ 43.726,36 (quarenta e três mil setecentos e vinte 
e seis reais e trinta e seis centavos), correspondentes a 24,87% (vinte e quatro inteiros e oitenta e sete décimos por cento) de acréscimo 
em relação ao valor do contrato original; Em consequência do acréscimo e supressão, o valor total da obra fica em R$ 186.326,87 (cento e 
oitenta e seis mil trezentos e vinte e seis reais e oitenta e sete centavos).
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de recursos do exercício de 
2016, como segue:
Classif. Funcional 
programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orça-
mentária Recurso Valor (R$)

27.813.1000.5.600 Implant. Espaços nos bairros p/ convi-
vência, atividades de esporte e lazer 4.4.90 – Aplicações Diretas 48 446 – Implant. Espaço 

Conv. Social 43.000,50

27.813.1000.5.600 Implant. Espaços nos bairros p/ convi-
vência, atividades de esporte e lazer 4.4.90 – Aplicações Diretas 49 3446 – Contrap. Implant. 

Espaço Conv. Social 725,86

Os valores a serem suprimidos previstos no item 2.1 serão anulados do Empenho nº 6.800/2015 o valor de R$ 551,23 (quinhentos e cin-
quenta e um reais e vinte e três centavos) e do Emprenho nº 4.501/2016 o valor de R$ 32.655,22 (trinta e dois mil seiscentos e cinquenta 
e cinco reais e vinte e dois centavos).
DA COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA deverá providenciar a complementação da garantia de 5% (cin-
co por cento) do valor total do contrato, proporcionalmente aos valores acrescidos neste termo aditivo, para fins de fiel cumprimento da 
execução do objeto deste Contrato, com prazo de validade até 21 de julho de 2016, conforme item 12.1.1 da cláusula décima segunda do 
contrato, sob pena de descumprimento contratual, sujeita às penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/93. A garantia referida no item 
4.1 desta cláusula será liberada à CONTRATADA após a apresentação da CND do INSS referente à obra e após a emissão do Termo de Re-
cebimento Definitivo da mesma. Na hipótese da CONTRATADA deixar de cumprir os compromissos assumidos com a sua proposta, contrato 
e edital de licitação, fica o MUNICÍPIO autorizado a liberar a seu próprio favor, o valor da caução, após comprovação da não execução ou 
cumprimento. A liberação do pagamento dos valores decorrentes do contrato está condicionada à comprovação da obrigação prevista no 
item 4.1 deste termo aditivo contratual, competindo ao fiscal do contrato designado pelo Decreto Municipal nº 10.410/2015, servidor público 
Engenheiro Bruno Dilmo de Souza, a fiscalização da presente obrigação por parte da contratada.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 28/03/2016.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Délcio Luís Spézia.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal 
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FC - EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2016/FC – VERSÃO III FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE JARAGUÁ DO SUL EXCLUSIVO PARA ME E EPP
EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2016/FC – VERSÃO III
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO SUL
EXCLUSIVO PARA ME E EPP
TIPO: Menor Preço Por Item

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à Aquisição de material de limpeza e 
higiene, material de copa e cozinha, destinados à manutenção das atividades da Fundação Cultural, ao longo de 12(doze) meses, conforme 
especificações e quantidades estimadas constantes no Anexo I e Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 6.737/2009 de 09 de julho de 2009, Lei 8.666/1993 
e Lei Complementar 147/2014.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste 
edital e estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadradas como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES (Habilitação e Proposta): Até às 8h30min do dia 01/06/2016, na Fundação Cultural 
de Jaraguá do Sul, situada na Avenida Getúlio Vargas, 405, Centro, Jaraguá do Sul/SC. 

ABERTURA DOS ENVELOPES 01-PROPOSTA – às 9h do dia 01/06/2016, na sala de reuniões da Fundação Cultural de Jaraguá do Sul.

Após, a sessão será suspensa para análise das PROPOSTAS e documentos exigidos, pela equipe Técnica Fundação Cultural e Comissão 
Permanente de Licitação na Modalidade Pregão (obs: Para esta fase não há necessidade da presença dos representantes).

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 02-HABILITAÇÃO serão as 13h30min dia 07/06/2016, na sala de reuniões 
da Fundação Cultural de Jaraguá do Sul.

VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO: R$ 68.221,28 (sessenta e oito mil, duzentos e vinte e um reais e vinte e oito centavos)

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 04 de maio de 2016.
Sidnei Marcelo Lopes
Presidente da Fundação Cultural

FC - PORTARIA Nº 014/2016
PORTARIA Nº 014/2016

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
1.016/1985, de 04 de abril de 1985, Lei Complementar nº 72/2007, de 09 de outubro de 2007, em conformidade com o disposto no inciso 
VII, do artigo 7º, da Lei Complementar nº 72/2007 e, para fins de consecução dos objetivos do Edital de Concurso 131/2015-FC – Apoio a 
Projetos Culturais,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR para compor a Comissão de Análise Documental, do Fundo Municipal de Cultura, de acordo com o Art. 4º, da Lei 
5.293/2009, os representantes abaixo.
Representantes do Conselho Municipal de Cultura:
◦ Gabriella Eger Lux e Rubia Friedemann Torres.
Representantes da Fundação Cultural:
◦ Silvia Regina Toassi Kita e Vanderleia Hoffmann da Silva.
Art. 2º Compete a Comissão de Análise Documental:
a) Receber, analisar e conferir os documentos exigidos para a Habilitação dos Proponentes que tiveram seus projetos aptos na 1ª Etapa – 
Avaliação do Mérito Artístico e Cultural, em conformidade com o item 11.3 do Edital de Concurso 131/2015-FC;
b) Emitir PARECER acerca das Análises;
c) Encaminhar ao presidente da Fundação Cultural a relação dos candidatos habilitados na 2ª Etapa, para emissão de Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de maio de 2016.
Sidnei Marcelo Lopes
Presidente da Fundação Cultural
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FME - EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2016
E X T R A T O D E C O N T R A T O Nº 016/2016

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2016
CONTRATADA: KRENKE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA EPP
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E TURISMO
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na aquisição e instalação de parques infantis em diversos bairros do município, de acordo 
com as especificações a seguir:

Item Quant. Unid. Descrição do produto Valor Uni-
tário R$

Valor Total 
R$

01
02

jg.

Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica medindo 12,0 x12,0 
cm e parede de 2,0 cm de espessura, com acabamento de Polipropileno e Polietileno pigmentado 
na cor itaúba, contendo: 
1 Torre com plataforma de 1,07 x1,07 m, confeccionada com tábuas tipo assoalho de madeira 
plástica, com cantoneira de estrutura metálica galvanizada à fogo com 3,0 x 8,0 cm, espessura de 
1,5 mm e cobertura em plástico rotomoldado redonda, com parede dupla;
1 Estrutura de balanço com colunas em madeira plástica com 02 assentos rotomoldados e estrutura 
superior de aço tubular com diâmetro de 42,6 mm e parede de 2,0 mm de espessura, com corren-
tes de elo curto, com 1,52 m de comprimento;
1 Torre com plataforma de 1,07 x 1,07 m, confeccionada em tábuas tipo assoalho de madeira 
plástica e sem cobertura;
1 Escorregador reto em plástico rotomoldado com seção de deslizamento de 3,0 m de comprimen-
to x 0,53 m de largura;
1 Tubo curvado 90º em plástico rotomoldado, medindo 1,82 m de comprimento x 0,75 m de diâ-
metro de abertura;
1 Tobogã com 2 curvas, em plástico rotomoldado com 2,60 m de comprimento e 0,76 m de diâ-
metro, fixado à torre com painel de plástico rotomoldado e ao piso com seção de saída em plástico 
rotomoldado;
1 Rampa de escalada em plástico rotomoldado com 2,00 x 0,83 m;
2 Fechamentos em plástico rotomoldado com 0,75 x 0,83 m;
1 Jogo da velha composto por 9 cilindros em plástico rotomoldado colorido, com letras "X" e "O" na 
cor preta;
1 Escada com 6 degraus em plástico rotomoldado duplo, com 200 cm x 60 cm e 2 corrimões em 
aço tubular retangular galvanizado de 30 x 70 mm, com parede de 1,25 mm;
1 Coqueiro decorativo em plástico rotomoldado com 8 folhas e suporte de fixação em alumínio.
2 Pega-mão em aço tubular galvanizado, com diâmetro de 1” e parede com 2 mm de espessura, 
com pintura eletrostática, com curva de 90 graus soldada em cantoneira nas extremidades e com 
90 cm de altura. 
GARANTIA: Mínimo 05(cinco) anos contra defeito de fabricação e montagem.

10.200,00 20.400,00
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02 14 jg.

Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica medindo 12,0 x12,0 
cm e parede de 2,0 cm de espessura, com acabamento de Polipropileno e Polietileno pigmentado 
na cor itaúba, contendo: 
1 Torre com plataforma de 1,07 x1,07 m, confeccionada com tábuas tipo assoalho de madeira 
plástica, com cantoneira de estrutura metálica galvanizada à fogo com 3,0 x 8,0 cm, espessura de 
1,5 mm e cobertura em plástico rotomoldado do tipo pirâmide com 1,26 x 1,26 m;
1 Escada em aço tubular retangular de 30 mm x 70 mm com parede de 1,25 mm e 1,80 m de 
comprimento, com 7 degraus em madeira, medindo 72,0 cm de comprimento x 15,0 cm de largura 
e 2,0 cm de espessura;
1 Guarda corpo com estrutura tubular de aço com diâmetro de 25,4mm x parede de 1,55mm, com 
barras verticais de diâmetro 12,7mm. Altura após montagem de 80,0 cm;
1 Estrutura de balanço com colunas em madeira plástica com 02 assentos rotomoldados e estrutura 
superior de aço tubular com diâmetro de 42,6 mm e parede de 2,0 mm de espessura, com corren-
tes de elo curto, com 1,52 m de comprimento;
1 Escorregador reto em plástico rotomoldado, seção de deslizamento com 2,70 m x 0,53 m de 
largura;
1 Tubo curvado em plástico rotomoldado 90 graus medindo 1,82 m de comprimento x 75 cm de 
diâmetro de abertura;
1 Jogo da velha composto por 9 cilindros em plástico rotomoldado colorido, com letras "X" e "O" na 
cor preta;
1 Plataforma de 1,07 x 1,07 m, confeccionada em tábuas tipo assoalho de madeira plástica e sem 
cobertura;
1 Rampa de cordas com estrutura tubular de aço, com diâmetro de 42,60mm e 31,75mm e parede 
de 2,00mm. Cordas de nylon de diâmetro 14,00mm e uniões em plástico injetado;
1 Coqueiro decorativo em plástico rotomoldado com 8 folhas e suporte de fixação em alumínio;
1 Rampa de madeira com 08 tacos medindo 200 cm de comprimento X 92 cm de largura, com 
estrutura, assoalho e tacos em itaúba e corrimão curvado em estrutura tubular;
4 Pega-mão em aço tubular galvanizado, com diâmetro de 1” e parede com 2 mm de espessura, 
com pintura eletrostática, com curva de 90 graus soldada em cantoneira nas extremidades e com 
90 cm de altura. 
GARANTIA: Mínimo 05(cinco) anos contra defeito de fabricação e montagem.

8.500,00 119.000,00

03
02

jg.

Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica medindo 12,0 x12,0 
cm e parede de 2,0 cm de espessura, com acabamento de Polipropileno e Polietileno pigmentado 
na cor itaúba, contendo: 
1 Torre com plataforma de 1,07 x1,07 m, confeccionada com tábuas tipo assoalho de madeira 
plástica, com cantoneira de estrutura metálica galvanizada à fogo com 3,0 x 8,0 cm, espessura de 
1,5 mm e cobertura em plástico rotomoldado do tipo pirâmide com 1,26 x 1,26 m;
1 Escada em aço tubular retangular de 30 mm x 70 mm com parede de 1,25 mm e 1,80 m de 
comprimento, com 7 degraus em madeira, medindo 72,0 cm de comprimento x 15,0 cm de largura 
e 2,0 cm de espessura;
1 Guarda corpo com estrutura tubular de aço com diâmetro de 25,4mm x parede de 1,55mm, com 
barras verticais de diâmetro 12,7mm. Altura após montagem de 80,0 cm;
1 Estrutura de balanço com colunas em madeira plástica com 02 assentos rotomoldados e estrutura 
superior de aço tubular com diâmetro de 42,6 mm e parede de 2,0 mm de espessura, com corren-
tes de elo curto, com 1,52 m de comprimento;
1 Escorregador reto em plástico rotomoldado, seção de deslizamento com 2,70 m x 0,53 m de 
largura;
1 Tubo curvado em plástico rotomoldado 90 graus medindo 1,82 m de comprimento x 75 cm de 
diâmetro de abertura;
1 Jogo da velha composto por 9 cilindros em plástico rotomoldado colorido, com letras "X" e "O" na 
cor preta;
1 Plataforma de 1,07 x 1,07 m, confeccionada em tábuas tipo assoalho de madeira plástica e sem 
cobertura;
1 Rampa de cordas com estrutura tubular de aço, com diâmetro de 42,60mm e 31,75mm e parede 
de 2,00mm. Cordas de nylon de diâmetro 14,00mm e uniões em plástico injetado;
1 Coqueiro decorativo em plástico rotomoldado com 8 folhas e suporte de fixação em alumínio;
1 Rampa de madeira com 08 tacos medindo 200 cm de comprimento X 92 cm de largura, com 
estrutura, assoalho e tacos em itaúba e corrimão curvado em estrutura tubular;
4 Pega-mão em aço tubular galvanizado, com diâmetro de 1” e parede com 2 mm de espessura, 
com pintura eletrostática, com curva de 90 graus soldada em cantoneira nas extremidades e com 
90 cm de altura. 
GARANTIA: Mínimo 05(cinco) anos contra defeito de fabricação e montagem.

8.500,00 17.000,00
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04
03

jg.

Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica medindo 12,0 x12,0 
cm e parede de 2,0 cm de espessura, com acabamento de Polipropileno e Polietileno pigmentado 
na cor itaúba, contendo: 
1 Torre com plataforma de 1,07 x1,07 m, confeccionada com tábuas tipo assoalho de madeira 
plástica, com cantoneira de estrutura metálica galvanizada à fogo com 3,0 x 8,0 cm, espessura de 
1,5 mm e cobertura em plástico rotomoldado do tipo pirâmide com 1,26 x 1,26 m;
1 Tobogã com 2 curvas, em plástico rotomoldado com 2,60 m de comprimento e 0,76 m de diâ-
metro, fixado à torre com painel de plástico rotomoldado e ao piso com seção de saída em plástico 
rotomoldado;
1 Rampa de cordas com estrutura tubular de aço, com diâmetro de 42,60mm e 31,75mm e parede 
de 2,00mm. Corda de nylon de diâmetro 14,00mm e uniões em plástico injetado;
1 Estrutura de balanço com colunas em madeira plástica com 02 assentos rotomoldados e estrutura 
superior de aço tubular com diâmetro de 42,6 mm e parede de 2,0 mm de espessura, com corren-
tes de elo curto, com 1,52 m de comprimento;
1 Escada em aço tubular retangular de 30 mm x 70 mm com parede de 1,25 mm e 1,80 m de 
comprimento, com 7 degraus em madeira, medindo 72,0 cm de comprimento x 15,0 cm de largura 
e 2,0 cm de espessura;
1 Guarda corpo com estrutura tubular de aço com diâmetro de 25,4mm x parede de 1,55mm, com 
barras verticais de diâmetro 12,7mm. Altura após montagem de 800mm;
2 Pega-mão em aço tubular galvanizado, com diâmetro de 1” e parede com 2 mm de espessura, 
com pintura eletrostática, com curva de 90 graus soldada em cantoneira nas extremidades e com 
90 cm de altura.
GARANTIA: Mínimo 05(cinco) anos contra defeito de fabricação e montagem.

6.600,00 19.800,00

VALOR TOTAL R$ 176.200,00

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega e instalação dos equipamentos será em até 08 (oito) meses, contados a partir da data da assina-
tura do contrato e recebimento da Autorização de Fornecimento.
PAGAMENTO: O pagamento será realizado 15 (quinze) dias após a entrega e instalação do item vencido, conforme solicitação da Gerência 
de Espaços Turísticos e Esportivos, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Pro-
tocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for o caso, entregue e aprovada pela Fundação Municipal de Esportes e Turismo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários correrão por conta do orçamento de 2016, a saber:

Classificação Funcional Programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 
Despesa

Dotação Orça-
mentária Recurso

26.01.27.813.1000.5600.4.4.90 Implantação de espaços nos bairros para convi-
vência, atividades de esporte e lazer 4.4.90 – aplicações diretas 26 Próprios

DATA DA ASSINATURA: 11/05/2016
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC
SIGNATÁRIOS: Jean Carlo Leutprecht e Nelson Krehnke

Jean Carlo Leutprecht
Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Turismo

ISSEM - PORTARIA Nº 241/2016
PORTARIA Nº 241/2016 – ISSEM
De 06.05.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Municipal, Sra. MARIA DE LURDES CIPRIANI, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 03.05.2016 a 15.05.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 03.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014
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ISSEM - PORTARIA Nº 242/2016
PORTARIA Nº 242/2016 – ISSEM
De 06.05.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. CLAUNARA BORGES, lotada na Secretaria Municipal de 
Obras da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
04.05.2016 a 02.06.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 04.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 243/2016
PORTARIA Nº 243/2016 – ISSEM
De 06.05.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. LUCIO EMMANUEL GODOI MEDEIROS, lotado na Secretaria 
Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no período de 04.05.2016 a 02.06.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 04.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 244/2016
PORTARIA Nº 244/2016 – ISSEM
De 06.05.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. ECILDA CARDOSO CAMPOS, lotada na Secretaria Munici-
pal da Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período 
de 04.05.2016 a 03.08.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 04.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 245/2016
PORTARIA Nº 245/2016 – ISSEM
De 09.05.2016.
Concede Licença Maternidade

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o Art. 140 da Lei Complementar nº 154/2014 
de 03.11.2014,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Pública 
Municipal, Sra. LUCIMAR NUNES DE OLIVEIRA, lotada na Secreta-
ria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no período de 30.04.2016 a 27.08.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 30.04.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 09 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 246/2016
PORTARIA Nº 246/2016 – ISSEM
De 09.05.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. RONISE PRADI FLORIANI EMMERICH, lotada na Secreta-
ria Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do 
Sul, no período de 05.05.2016 a 19.05.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 05.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 09 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014
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ISSEM - PORTARIA Nº 247/2016
PORTARIA Nº 247/2016 – ISSEM
De 09.05.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. KITIANE CLEUSA LIESENBER ULRICH, lotada na Se-
cretaria Municipal da Assistência Social, Criança e Adolescente da 
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 06.05.2016 
a 04.06.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 06.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 248/2016
PORTARIA Nº 248/2016 – ISSEM
De 09.05.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. GRACE EMILIA ANDREATTA, lotada na Secretaria Munici-
pal da Administração da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 06.05.2016 a 05.08.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 06.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 249/2016
PORTARIA Nº 249/2016 – ISSEM
De 09.05.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. EDNEIA ROSIRENE DE OLIVEIRA, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no período de 07.05.2016 a 10.06.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 07.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 250/2016
PORTARIA Nº 250/2016 – ISSEM
De 10.05.2016.
Revogação de Portaria

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 12 da Lei Complementar nº. 33/2003 de 23.12.2003 
e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR A PORTARIA Nº 084/2016, expedida pelo Insti-
tuto de Seguridade dos Servidores Municipais – ISSEM, na data de 
25.02.2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 27.04.2016.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Jaraguá do Sul, 10 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 251/2016
PORTARIA Nº 251/2016-ISSEM
De 11.05.2016
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contri-
buição 

A DIRETORA-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais (Issem), no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 33/2003, de 
23.12.2003, e suas alterações, combinado com o disposto no art. 
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e tendo em vista o conti-
do no processo de aposentadoria nº 717/2015,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUN-
TÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. MÁRCIA 
MARIA SPEZIA, inscrita no CPF sob nº 471.880.309-87, servidora 
da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, ocupante do cargo efe-
tivo de Agente de Limpeza e Conservação, matriculada sob o nº 
7431-4, com proventos integrais sobre a última remuneração do 
cargo efetivo, com referência salarial: Classe 01, Letra “G”, triênios 
equivalentes a 36% (trinta e seis por cento) e carga horária de 40 
horas semanais/200 horas mês.

Art. 2º As despesas correrão por conta do Instituto de Seguri-
dade dos Servidores Municipais, através do Fundo Municipal de 
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Previdência Social (FMPS), nos termos do art. 45, I, “c”, da Lei 
Complementar Municipal nº 33/2003, e suas alterações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 19.05.2016.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente do Issem
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 252/2016
PORTARIA Nº 252/2016 – ISSEM
De 11.05.2016.
Concede Licença Maternidade

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o Art. 140 da Lei Complementar nº 154/2014 
de 03.11.2014,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Pública 
Municipal, Sra. CATIANE RODRIGUES DA SILVA GLATZ, lotada na 
Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá 
do Sul, no período de 06.05.2016 a 02.09.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 06.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 253/2016
PORTARIA Nº 253/2016 – ISSEM
De 11.05.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
suas alterações e de conformidade com o art. 65-B da Lei Comple-
mentar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. JOSYANE MARA DORNBUSCH BOGO, lotada na Secretaria 
Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 10.05.2016 a 03.06.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 10.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 254/2016
PORTARIA Nº 254/2016 – ISSEM
De 11.05.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
suas alterações e de conformidade com o art. 65-B da Lei Comple-
mentar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. KARIN URSULA STUMM, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
10.05.2016 a 08.06.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 10.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 255/2016
PORTARIA Nº 255/2016 – ISSEM
De 11.05.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
suas alterações e de conformidade com o art. 65-B da Lei Comple-
mentar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. CRISTIANE FERNANDES XAVIER, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no período de 10.05.2016 a 09.06.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 10.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 256/2016
PORTARIA Nº 256/2016 – ISSEM
De 11.05.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
suas alterações e de conformidade com o art. 65-B da Lei Comple-
mentar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:
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Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Muni-
cipal, Sr. MARCOS DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal da 
Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
10.05.2016 a 09.06.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 10.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 11 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 257/2016
PORTARIA Nº 257/2016 – ISSEM 
De 12.05.2016.
Exonera Servidor de Função Gratificada

A DIRETORA-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servi-
dores Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 12 da Lei Complementar nº 033/2003, de 23 de 
dezembro de 2003 e suas alterações;

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a partir de 28.04.2016, a servidor REIMUNDO 
BRASIL RIBEIRO do exercício da Função Gratificada de Supervisor 
de Contabilidade de Patrimônio do Instituto de Seguridade dos Ser-
vidores Municipais – ISSEM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 28.04.2016, revogando-se a Portaria nº 
156/2016, de 30.03.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 258/2016
PORTARIA Nº 258/2016 – ISSEM 
De 12.05.2016.
Nomeia servidor para exercício de Função Gratificada

A DIRETORA-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servi-
dores Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 12 da Lei Complementar nº 033/2003, de 23 de 
dezembro de 2003 e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR ARIETE REGINA JAWORSKI, Servidora Pública 
Municipal, lotada no Instituto de Seguridade dos Servidores Munici-
pais – ISSEM, para exercer a Função Gratificada de SUPERVISORA 
DE CONTABILIDADE DE PATRIMÔNIO do Instituto de Seguridade 
dos Servidores Municipais – ISSEM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 28.04.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 259/2016
PORTARIA Nº 259/2016 – ISSEM
De 12.05.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. MARIA BEATRIZ KARING, lotada na Secretaria Municipal 
da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período 
de 02.05.2016 a 01.07.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 02.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 260/2016
PORTARIA Nº 260/2016 – ISSEM
De 12.05.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. IOLITA NUNES PECHE, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
11.05.2016 a 15.05.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 11.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 261/2016
PORTARIA Nº 261/2016 – ISSEM
De 12.05.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
suas alterações e de conformidade com o art. 65-B da Lei Comple-
mentar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:
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Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. TANIA MARA COSTA, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
11.05.2016 a 01.06.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 11.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 12 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 262/2016
PORTARIA Nº 262/2016 – ISSEM
De 13.05.2016.
Concede Licença Maternidade

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o Art. 140 da Lei Complementar nº 154/2014 
de 03.11.2014,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Pública 
Municipal, Sra. VERA BEATRIZ SCHNEIDER, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no período de 11.05.2016 a 07.09.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 11.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 13 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 263/2016
PORTARIA Nº 263/2016 – ISSEM
De 13.05.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
suas alterações e de conformidade com o art. 65-B da Lei Comple-
mentar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. SILVANA DEORASKI OLIVEIRA, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 13.05.2016 a 31.05.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 13.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 13 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 264/2016
PORTARIA Nº 264/2016 – ISSEM
De 13.05.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
suas alterações e de conformidade com o art. 65-B da Lei Comple-
mentar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. MARLI SALVADOR, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
13.05.2016 a 28.06.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 13.05.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 13 de maio de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

PORTARIA Nº 370/2016
PORTARIANº 370/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e nos termos do artigo 22, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, alterada pela 
Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015, e do 
parágrafo único, do artigo 37, da Lei Complementar Municipal Nº 
101/2010, de 06/10/2010; e

CONSIDERANDO que a lotação dos servidores ocupantes de cargos 
de provimento efetivo, no âmbito da Administração Direta e Indi-
reta, será determinada, observada a necessidade de pessoal e a 
qualificação, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 169/2016, de 
09/05/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 02/05/2016, o servidor público mu-
nicipal JOSÉ FRANCISCO LOPES, matrícula 7552-3, ocupante do 
cargo efetivo de Motorista de Veículos Pesados e Ambulância, rea-
daptado para exercer as atribuições do cargo de Zelador, conforme 
Portaria Nº 728/2010, de 20/07/2010, lotado na Secretaria Munici-
pal da Educação, para exercer suas funções na Secretaria Municipal 
da Administração.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/05/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de maio de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 438

PORTARIA Nº 371/2016
PORTARIANº 371/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 009/2016/Controle So-
cial, de 12/05/2016, da Secretaria Municipal da Assistência Social, 
Criança e Adolescente;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR o conselheiro ERROL ZIMMERMANN, represen-
tante do Conselho Tutelar, para compor a COMISSÃO INTERSETO-
RIAL PARA DISCUSSÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO DECENAL DOS 
DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, constitu-
ída pela Portaria Nº 239/2016, de 11/04/2016, em substituição à 
Krislaine Bona.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 12 de maio de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PORTARIA Nº 372/2016
PORTARIANº 372/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no Capítulo IV, do Título V, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, alterada pela 
Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 535/2016/Cogem, de 
10/05/2016, da Controladoria-Geral do Município; 

RESOLVE :
Art.1º PRORROGAR, a partir de 17/04/2016, por mais 60 (sessenta) 
dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Pro-
cesso Administrativo, concernentes ao Processo Administrativo Nº 
020/2014, instaurado pela Portaria Nº 1408/2014, de 19/08/2014.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 17/04/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de maio de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PORTARIA Nº 373/2016
PORTARIANº 373/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no Capítulo IV, do Título V, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, alterada pela 
Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 536/2016/Cogem, de 
11/05/2016, da Controladoria-Geral do Município; 

RESOLVE :
Art.1º PRORROGAR, a partir de 16/04/2016, por mais 60 (sessenta) 
dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Pro-
cesso Administrativo, concernentes ao Processo Administrativo Nº 
025/2014, instaurado pela Portaria Nº 1611/2014, de 17/10/2014.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 16/04/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de maio de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PORTARIA Nº 374/2016
PORTARIANº 374/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e nos termos do artigo 90-K, II, alínea “d”, da Lei 
Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 1459, de 24 de junho de 
2011, que define as diretrizes da Rede Cegonha;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 516/2016/Semsa, de 
10/05/2016, da Secretaria Municipal da Saúde;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 26/02/2016, os profissionais relacio-
nados a seguir para compor o GRUPO CONDUTOR MUNICIPAL DA 
REDE CEGONHA, pelo período de 02 (dois) anos:

I - COORDENADOR REDE CEGONHA

Titular: Luciana Dreher Hermes
Suplente: Monica Daniele Pasold Riboldi

II - HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ - HMJ

Titular: Paolla Souza
Suplente: Enoir Fellebartz

III - ATENÇÃO BÁSICA - SMS/JS

Titular: Aline Roberta Cabral Reinhold
Suplente: Nádia Renate da Silva

IV - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - SMS/JS

Titular: Fabiana Conrado
Suplente: Cristiane Haffermann Wille

V - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SMS/JS

Titular: Fabiane da Silva Ananias
Suplente: Marinei Vilela Berbel Ostetto

Art.2º O Grupo Condutor ora criado será responsável por garantir 
o cumprimento das diretrizes e princípios da Rede Cegonha a nível 
municipal.

Art.3º As atividades desenvolvidas no âmbito do Grupo serão con-
sideradas de relevante interesse público e não serão remuneradas.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 26/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de maio de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 
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PORTARIA Nº 375/2016
PORTARIANº 375/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o previsto no §1º, do artigo 1º, da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 148/2014, de 23/04/2014; e

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 172/2016/Sema, da Di-
retoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º CEDER à 15ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
DE JARAGUÁ DO SUL - DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA, 
AO ADOLESCENTE, À MULHER E AO IDOSO, nos termos do §1º, 
do artigo 1º, da Lei Complementar Municipal Nº 148/2014, de 
23/04/2014, por 40 (quarenta) horas semanais, EGLAIR MÁRCIA 
FELLER, servidora pública municipal efetiva e estável, matrícu-
la 8152-3, Orientadora Educacional, readaptada para exercer as 
atribuições do cargo de Agente Administrativo, conforme Portaria 
Nº 169/2015, de 13/02/2015, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação, no período de 11 de maio de 2016 à 31 de dezembro de 
2016, com ônus para o Município.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 11/05/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de maio de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PORTARIA Nº 376/2016
PORTARIANº 376/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela LOM, e nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015, 
e da Lei Complementar Municipal Nº 122/2012, de 28/03/2012, 
alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 129/2012, de 
05/07/2012, 137/2013, de 15/10/2013, 139/2013, de 18/11/2013, 
142/2013, de 28/11/2013, 143/2013, de 29/11/2013, 149/2014, de 
17/06/2014, 150/2014, de 1º/07/2014, 155/2014, de 10/11/2014, 
161/2015, de 04/05/2015, e 165/2015, de 10/09/2015; e

CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público Nº 001/2013;
CONSIDERANDO o Termo de Ajuste de Conduta - Inquérito Civil 
Público Nº 06.2013.00008106-6, que dispõe sobre o compromisso 
de manter a equipe do Serviço de Acolhimento referenciada pela 
NOB-RH SUAS; 

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 180/2016/DGP, de 
12/05/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas;
RESOLVE :
Art.1º NOMEAR, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Cui-
dadora Social, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
junto à Secretaria Municipal da Assistência Social, Criança e Ado-
lescente, habilitada em concurso público de provas, RAISSA BASSI.
Art.2º A nomeada terá o prazo de até 30 (trinta) dias, conforme 
disposto no artigo 16, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, 
de 03/11/2014, para tomar posse no respectivo cargo, contados da 
publicação da presente Portaria, sob pena de ser considerada de-
sistente, devendo, na oportunidade, como condição indispensável 
ao ato, apresentar os seguintes documentos:

I - Comprovação de nacionalidade brasileira;

II - Comprovação da idade mínima de dezoito anos;

III - Quitação com as obrigações eleitorais;

IV - Comprovação do nível de escolaridade exigida para o cargo, 
prevista em Lei e/ou Edital, se for o caso;

V - Comprovação de inscrição no órgão de classe;

VI - Declaração de bens;

VII - Declaração de inexistência ou acumulação lícita de cargo ou 
emprego público;
VIII - Laudo médico de saúde física e mental de capacidade laboral 
compatível com o cargo, na forma da legislação municipal e do 
edital;

IX - Comprovante de inscrição no cadastro de pessoas físicas - CPF;
X - Carteira de identidade;

XI - Título de eleitor;

XII - Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Es-
tadual, Federal, Eleitoral e do Conselho Nacional de Justiça dos 
últimos cinco anos onde tenha residido.
Parágrafo único. A ausência da apresentação de qualquer um dos 
documentos elencados nos incisos anteriores ou o não atendimen-
to das condições exigidas pelo edital implica em inabilitação para 
a posse e o exercício do cargo, tornando sem efeito o ato de no-
meação.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 13 de maio de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

SAMAE - EXTRATO DO CONTRATO 136/2016 AO 
EXTRATO DO CONTRATO 162/2016
EXTRATO DO CONTRATO 136/2016

Processo: Pregão nº 70/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
C. E. Macedo e Cia Ltda.; Objeto: Conexões, tubos, acopladores e 
mangueira de sucção; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a 
contratada o valor de R$ 29.692,50 (vinte e nove mil, seiscentos 
e noventa e dois reais e cinquenta centavos); O pagamento será 
efetuado 10 dias após a entrega total de todos os lotes dos quais 
a PROPONENTE sair vencedora, mediante apresentação da nota 
fiscal e, somente após certificação pelo SAMAE, que o mesmo está 
em conformidade com as especificações e exigências deste edital. 
O prazo para Certificação será de até 05 dias úteis após a entrega 
da mercadoria; Item orçamentário: As despesas decorrentes da 
presente Licitação correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2016, a saber: 25.03.4.412.3.3.90.30.24.00.00.00 – 
48 - Manutenção patrimonial - Div. Esgoto; 25.03.3.410.4.4.90.5
1.99.00.00.00 – 34 – Ampliações de redes de esgoto;; Prazo de 
Fornecimento: Até 01/07/2016; Data da assinatura: 29/04/2016; 
Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro 
e Carlos Eduardo Macedo.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE
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EXTRATO DO CONTRATO 137/2016
Processo: Pregão nº 70/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contrata-
da: Sul Ar e Água Equipamentos Ltda.; Objeto: Conexões, tubos, 
acopladores e mangueira de sucção; Forma de Pagamento: O SA-
MAE pagará a contratada o valor de R$ 21.659,00 (vinte e um mil, 
seiscentos e cinquenta e nove reais); O pagamento será efetuado 
10 dias após a entrega total de todos os lotes dos quais a PRO-
PONENTE sair vencedora, mediante apresentação da nota fiscal 
e, somente após certificação pelo SAMAE, que o mesmo está em 
conformidade com as especificações e exigências deste edital. O 
prazo para Certificação será de até 05 dias úteis após a entrega 
da mercadoria; Item orçamentário: As despesas decorrentes da 
presente Licitação correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2016, a saber: 25.03.4.412.3.3.90.30.24.00.00.00 – 
48 - Manutenção patrimonial - Div. Esgoto; 25.03.3.410.4.4.90.5
1.99.00.00.00 – 34 – Ampliações de redes de esgoto;; Prazo de 
Fornecimento: Até 01/07/2016; Data da assinatura: 29/04/2016; 
Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro 
e Luis Carlos Koch.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 138/2016
Processo: Pregão nº 70/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
Via d´Água Com. Produtos de Medição, Hidráulica e Saneamento 
Ltda.; Objeto: Conexões, tubos, acopladores e mangueira de suc-
ção; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor 
de R$ 2.983,00 (dois mil, novecentos e oitenta e três reais); O 
pagamento será efetuado 10 dias após a entrega total de todos os 
lotes dos quais a PROPONENTE sair vencedora, mediante apresen-
tação da nota fiscal e, somente após certificação pelo SAMAE, que 
o mesmo está em conformidade com as especificações e exigên-
cias deste edital. O prazo para Certificação será de até 05 dias úteis 
após a entrega da mercadoria; Item orçamentário: As despesas 
decorrentes da presente Licitação correrão por conta de dotação 
orçamentária do exercício de 2016, a saber: 25.03.4.412.3.3.90.3
0.24.00.00.00 – 48 - Manutenção patrimonial - Div. Esgoto; 25.03.
3.410.4.4.90.51.99.00.00.00 – 34 – Ampliações de redes de esgo-
to;; Prazo de Fornecimento: Até 23/05/2016; Data da assinatura: 
29/04/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: 
Ademir Izidoro e Telma Elisa Carraro.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 139/2016
Processo: Pregão nº 75/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
Gente Seguradora S.A.; Objeto: Seguro para Frota do Samae; For-
ma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 
2.134,00 (dois mil, cento e trinta e quatro reais); O pagamento 
será efetuado à vista, após a entrega do objeto licitado, mediante 
apresentação da nota fiscal e, somente após certificação pelo SA-
MAE, que o mesmo está em conformidade com as especificações 
e exigências deste edital. O prazo para Certificação será de até 05 
dias úteis após a entrega da mercadoria; Item orçamentário: As 
despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta de 
dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber: 25.01.4.401.
3.3.90.39.69.00.00.00 – 05 - Manutenção das atividades adminis-
trativas - Samae; Prazo de Fornecimento: Até 01/05/2017; Data da 
assinatura: 02/05/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. 
Signatários: Ademir Izidoro e Marcelo Wais.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 140/2016
Processo: Convite 81/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Paleta 
Pintura e Propaganda Ltda.; Objeto: Montagem de Estande; For-
ma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 
27.853,00 (vinte e sete mil, oitocentos e cinquenta e três reais); 
O pagamento será efetuado 10 dias após a execução do serviço, 
mediante apresentação da nota fiscal e, somente após certificação 
pelo SAMAE, que o mesmo está em conformidade com as especi-
ficações e exigências deste edital. O prazo para Certificação será 
de até 05 dias úteis após a entrega da mercadoria; Item orçamen-
tário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por 
conta de dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber: 25.
01.4.401.3.3.90.39.22.00.00.00 – 05 – Manutenção das atividades 
administrativas - Samae; Prazo de Fornecimento: Montagem entre 
13/05/2016 e 15/05/2016; Desmontagem em 20/05/2016; Data 
da assinatura: 02/05/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. 
Signatários: Ademir Izidoro e Francisco Kursancew.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 141/2016
2º ADITIVO AO CONTRATO 168/2014
Processo: Pregão 105/2014; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Auto 
Mecânica Gorges Ltda.; Objeto: Acrescer em 25% a quantidade 
inicialmente contratada (Serviço de Latoaria e Pintura em veícu-
los da Frota do Samae) no item 01 da cláusula 2.1 do referido 
contrato, correspondente a R$ 15.750,00 (Quinze mil, setecentos 
e cinquenta reais). O aditivo baseia-se no parágrafo 1º do Artigo 
65 da Lei 8.666/93; As demais cláusulas do contrato permanecem 
inalteradas. Data da assinatura: 02/05/2016; Foro: Comarca de Ja-
raguá do Sul – SC; Signatários: Ademir Izidoro e Ildemar Gorges.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 142/2016 
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 487/2015
Processo: Concorrência 174/2015; Entidade: SAMAE – Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: 
Construtora Elevação Ltda.; Objeto: Acrescer em 1,433% o serviço 
contratado (Execução de Estação de Tratamento de Água) na cláu-
sula 2º do referido contrato, com base no art. 65, inc. II, letra “b” 
da Lei 8.666/1993, equivalente a R$ 414.871,68 (quatrocentos e 
catorze mil, oitocentos e setenta e um reais e sessenta e oito cen-
tavos); As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas; 
Data da assinatura: 02/05/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul 
– SC. Signatários: Ademir Izidoro e José Antônio da Fontoura.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO 143/2016
4º ADITIVO AO CONTRATO 10/2015
Processo: Concorrência 01/2015; Entidade: SAMAE – Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: 
Conpla Construções e Planejamento Ltda.; Objeto: Reajustar em 
14,11% o item 01 (Fornecimento de Material e Mão de obra para 
restauração de abertura no pavimento asfáltico) e 23,55% para o 
item 02 (Fornecimento e Aplicação de Massa Asfáltica de CBUQ), 
ambos constantes da cláusula 2.1 do referido contrato, com base 
na letra “D” do Inciso II do Artigo 65 da Lei 8.666/1993, Memoran-
do 237/2016/SAMAE/DO e Memorando 240/2016/SAMAE/AJ; Os 
valores reajustados correspondem, respectivamente, a R$ 2.687,60 
(dois mil, seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos) e 
R$ 48.298,59 (quarenta e oito mil, duzentos e noventa e oito reais 
e cinquenta e nove centavos); As demais cláusulas do contrato 
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permanecem inalteradas; Data da assinatura: 04/05/2016; Foro: 
Comarca de Jaraguá do Sul – SC; Signatários: Ademir Izidoro e 
Gustavo Camargo Boaretto.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 144/2016
Processo: Pregão nº 74/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
Comercial Vitória Ltda.; Objeto: Cabo, disjuntor, óleo e dispositivo 
projetor de surto; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contra-
tada o valor de R R$ 31.689,25 (trinta e um mil, seiscentos e oiten-
ta e nove reais e vinte e cinco centavos); O pagamento será efe-
tuado 10 dias após a entrega total dos itens que a PROPONENTE 
sair vencedora, mediante apresentação da nota fiscal e, somente 
após certificação pelo SAMAE, que o mesmo está em conformidade 
com as especificações e exigências deste edital. O prazo para Cer-
tificação será de até 05 dias úteis após a entrega da mercadoria; 
Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação 
correrão por conta de dotação orçamentária do exercício de 2016, 
a saber: 25.02.4.407.3.3.90.30.26.00.00.00 – 22 - Manutenção pa-
trimonial - Divisão Água; 25.01.4.401.3.3.90.30.26.00.00.00 – 05 
- Manutenção das atividades administrativas - Samae; Prazo de 
Fornecimento: Até 23/05/2016; Data da assinatura: 04/05/2016; 
Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro 
e Verônica Solange Rigo Scheer.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 145/2016
Processo: Pregão nº 74/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
Danna Comercial Eireli - ME; Objeto: Cabo, reator e abraçadeira; 
Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de 
R$ 7.183,02 (Sete mil, centos e oitenta e três reais e dois cen-
tavos); O pagamento será efetuado 10 dias após a entrega total 
dos itens que a PROPONENTE sair vencedora, mediante apresenta-
ção da nota fiscal e, somente após certificação pelo SAMAE, que o 
mesmo está em conformidade com as especificações e exigências 
deste edital. O prazo para Certificação será de até 05 dias úteis 
após a entrega da mercadoria; Item orçamentário: As despesas 
decorrentes da presente Licitação correrão por conta de dotação 
orçamentária do exercício de 2016, a saber: 25.02.4.407.3.3.90.3
0.26.00.00.00 – 22 - Manutenção patrimonial - Divisão Água; 25.
01.4.401.3.3.90.30.26.00.00.00 – 05 - Manutenção das atividades 
administrativas - Samae; Prazo de Fornecimento: Até 23/05/2016; 
Data da assinatura: 04/05/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul 
– SC. Signatários: Ademir Izidoro e Albino Celso Danna.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 146/2016
Processo: Pregão nº 74/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autôno-
mo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: K 
& P Construtora Ltda.; Objeto: Materiais Elétricos; Forma de Paga-
mento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 9.764,00 (nove 
mil, setecentos e sessenta e quatro reais); O pagamento será efe-
tuado 10 dias após a entrega total dos itens que a PROPONENTE 
sair vencedora, mediante apresentação da nota fiscal e, somente 
após certificação pelo SAMAE, que o mesmo está em conformidade 
com as especificações e exigências deste edital. O prazo para Cer-
tificação será de até 05 dias úteis após a entrega da mercadoria; 
Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação 
correrão por conta de dotação orçamentária do exercício de 2016, 
a saber: 25.02.4.407.3.3.90.30.26.00.00.00 – 22 - Manutenção pa-
trimonial - Divisão Água; 25.01.4.401.3.3.90.30.26.00.00.00 – 05 

- Manutenção das atividades administrativas - Samae; Prazo de 
Fornecimento: Até 23/05/2016; Data da assinatura: 04/05/2016; 
Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro 
e Murilo Alves.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 147/2016
Processo: Pregão nº 74/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
Kafer Comércio Ltda. EPP; Objeto: Bucha e Parafuso; Forma de 
Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 207,00 
(duzentos e sete reais); O pagamento será efetuado 10 dias após 
a entrega total dos itens que a PROPONENTE sair vencedora, me-
diante apresentação da nota fiscal e, somente após certificação 
pelo SAMAE, que o mesmo está em conformidade com as especi-
ficações e exigências deste edital. O prazo para Certificação será 
de até 05 dias úteis após a entrega da mercadoria; Item orçamen-
tário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por 
conta de dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber: 25.0
2.4.407.3.3.90.30.26.00.00.00 – 22 - Manutenção patrimonial - Di-
visão Água; 25.01.4.401.3.3.90.30.26.00.00.00 – 05 - Manutenção 
das atividades administrativas - Samae; Prazo de Fornecimento: 
Até 23/05/2016; Data da assinatura: 04/05/2016; Foro: Comarca 
de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Oswaldo de 
Oliveira Cercal.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 148/2016
Processo: Pregão 68/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Elster 
Medição de Água S.A.; Objeto: Hidrômetros; Forma de Pagamento: 
O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 163.600,00 (cento e 
sessenta e três mil e seiscentos reais); O pagamento será efetuado 
após a entrega total dos itens, dos quais a PROPONENTE saiu ven-
cedora, 10 dias após a data de certificação na nota fiscal de que a 
mercadoria foi entregue e está de acordo com as especificações e 
exigências deste edital. O prazo para Certificação será de até 05 
dias úteis após a entrega da mercadoria; Item orçamentário: As 
despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta de 
dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber: - 25.02.4.40
7.3.3.90.30.24.00.00.00 – 22 – Manutenção patrimonial - Divisão 
Água; Prazo de Fornecimento: Até 08/07/2016; Data da assinatu-
ra: 05/05/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatá-
rios: Ademir Izidoro e Leonardo Cangussu Mendes.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 149/2016
Processo: Pregão 68/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Igor 
Fernando Simidamore Viciana EPP – Hidrometer; Objeto: Hidrôme-
tros; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor 
de R$ 65.904,20 (sessenta e cinco mil, novecentos e quatro reais e 
vinte centavos); O pagamento será efetuado após a entrega total 
dos itens, dos quais a PROPONENTE saiu vencedora, 10 dias após a 
data de certificação na nota fiscal de que a mercadoria foi entregue 
e está de acordo com as especificações e exigências deste edital. 
O prazo para Certificação será de até 05 dias úteis após a entre-
ga da mercadoria; Item orçamentário: As despesas decorrentes 
da presente Licitação correrão por conta de dotação orçamentária 
do exercício de 2016, a saber: - 25.02.4.407.3.3.90.30.24.00.00.0
0 – 22 – Manutenção patrimonial - Divisão Água; Prazo de Forne-
cimento: Até 08/07/2016; Data da assinatura: 05/05/2016; Foro: 
Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Igor 
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Fernando Simidamore Viciana.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 150/2016
Processo: Pregão nº 77/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
SDS Manutenção Eletrônica Ltda.; Objeto: Conserto de Inversores 
de Frequência; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contra-
tada o valor de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais); 
O pagamento será efetuado 10 dias após a entrega total de to-
dos os itens dos quais a PROPONENTE sair vencedora, mediante 
apresentação da nota fiscal e, somente após certificação pelo SA-
MAE, que o mesmo está em conformidade com as especificações 
e exigências deste edital. O prazo para Certificação será de até 05 
dias úteis após a entrega da mercadoria; Item orçamentário: As 
despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta de 
dotação orçamentária do ano de 2016: 25.02.4.407.3.3.90.39.17.
00.00.00 – 22 - Manutenção Patrimonial – Divisão Água; Prazo de 
Fornecimento: Até 15/05/2016; Data da assinatura: 05/05/2016; 
Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro 
e Carlos Alberto Silva da Silva.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente – SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 151/2016
Processo: Pregão nº 78/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
Fibra Corupá Indústria de Peças de Fibra de Vidro e Modelação 
Ltda.; Objeto: Tampas Fabricadas em Fibra de Vidro; Forma de 
Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais); O pagamento será efetuado 10 dias após a data 
de certificação na nota fiscal de que a mercadoria foi entregue e 
está de acordo com as especificações e exigências deste edital. O 
prazo para Certificação será de até 05 dias úteis após a entrega da 
mercadoria; Item orçamentário: As despesas decorrentes da pre-
sente Licitação correrão por conta de dotação orçamentária do ano 
de 2016: 25.03.3.406.4.4.90.51.91.00.00.00 – 47 - Implantação 
da ETE São Luis; Prazo de Fornecimento: Até 19/05/2016; Data da 
assinatura: 06/05/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. 
Signatários: Ademir Izidoro e Jandir Antonio Wilmsen Junior.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 152/2016
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 377/2015
Edital: Credenciamento n° 01/2013. Entidade: SAMAE – Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contra-
tada: BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A.; Objeto:; Alterar o 
Parágrafo Único da Cláusula Sexta do contrato original, que passa 
a ter o seguinte texto: “Parágrafo Único - O repasse do produto ar-
recadado será efetuado através de crédito em conta de livre movi-
mentação do SAMAE, Agência nº 0417, Conta Corrente nº 3-1, jun-
to ao banco 104 Caixa Econômica Federal, de acordo com o prazo 
estabelecido no caput desta Cláusula”; As demais cláusulas do con-
trato permanecem inalteradas. Data da assinatura: 09/05/2016; 
Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro, 
Gil Marcos Saggioro e Marcos Chaves Carvalho.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 153/2016
5º ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2014
Processo: Pregão n° 167/2013; Entidade: SAMAE – Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: 

Hidromeyer Engenharia e Arquitetura Ltda.; Objeto: Reduzir a 
carga horária semanal de 15 horas para 11,25 horas; As demais 
cláusulas do contrato permanecem inalteradas. Data da assinatura: 
09/05/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: 
Ademir Izidoro e Ricardo Rehnolt Meyer.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 155/2016
Processo: Pregão 80/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Hexis 
Científica Ltda.; Objeto: Reagentes e Vidrarias para Laboratório; 
Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 
106,68 (cento e seis reais e sessenta e oito reais); O pagamento 
será efetuado 10 dias após a entrega total dos itens que a PRO-
PONENTE sair vencedora, mediante apresentação da nota fiscal e, 
somente após certificação pelo SAMAE, que o mesmo está em con-
formidade com as especificações e exigências deste edital. O prazo 
para Certificação será de até 05 dias úteis após a entrega da mer-
cadoria; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente 
Licitação correrão por conta de dotação orçamentária do exercício 
de 2016, a saber: 25.01.4.401.3.3.90.39.30.11.00.00 – 20 e 38 - 
Manutenção das atividades administrativas - Samae; 25.02.4.408.4
.4.90.52.04.00.00.00 – 23 - Aquisição de equipamentos e material 
permanente; 25.03.4.413.4.4.90.52.04.00.00.00 – 41 - Aquisição 
de equipamentos e material permanente; Prazo de Fornecimento: 
Até 27/06/2016; Data da assinatura: 11/05/2016; Foro: Comarca 
de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Conceição 
de Oliveira Medeiros.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 156/2016
Processo: Pregão 80/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Labo-
ratório Beckhauser & Barros Ltda.; Objeto: Reagentes e Vidrarias 
para Laboratório; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a con-
tratada o valor de R$ 14.880,00 (quatorze mil, oitocentos e oitenta 
reais); O pagamento será efetuado 10 dias após a entrega total 
dos itens que a PROPONENTE sair vencedora, mediante apresenta-
ção da nota fiscal e, somente após certificação pelo SAMAE, que o 
mesmo está em conformidade com as especificações e exigências 
deste edital. O prazo para Certificação será de até 05 dias úteis 
após a entrega da mercadoria; Item orçamentário: As despesas 
decorrentes da presente Licitação correrão por conta de dotação 
orçamentária do exercício de 2016, a saber: 25.01.4.401.3.3.90.3
9.30.11.00.00 – 20 e 38 - Manutenção das atividades administra-
tivas - Samae; 25.02.4.408.4.4.90.52.04.00.00.00 – 23 - Aquisição 
de equipamentos e material permanente; 25.03.4.413.4.4.90.52.0
4.00.00.00 – 41 - Aquisição de equipamentos e material permanen-
te; Prazo de Fornecimento: Até 31/12/2016; Data da assinatura: 
11/05/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: 
Ademir Izidoro e Almiria da Rosa Beckhauser.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 157/2016
Processo: Pregão 80/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autôno-
mo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
Metrológica Equip. e Prod. para Laboratórios Ltda. EPP.; Objeto: 
Reagentes e Vidrarias para Laboratório; Forma de Pagamento: O 
SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 2.201,02 (dois mil, du-
zentos e um reais e dois centavos); O pagamento será efetuado 
10 dias após a entrega total dos itens que a PROPONENTE sair 
vencedora, mediante apresentação da nota fiscal e, somente após 
certificação pelo SAMAE, que o mesmo está em conformidade com 
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as especificações e exigências deste edital. O prazo para Certi-
ficação será de até 05 dias úteis após a entrega da mercadoria; 
Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação 
correrão por conta de dotação orçamentária do exercício de 2016, 
a saber: 25.01.4.401.3.3.90.39.30.11.00.00 – 20 e 38 - Manuten-
ção das atividades administrativas - Samae; 25.02.4.408.4.4.90.5
2.04.00.00.00 – 23 - Aquisição de equipamentos e material per-
manente; 25.03.4.413.4.4.90.52.04.00.00.00 – 41 - Aquisição de 
equipamentos e material permanente; Prazo de Fornecimento: Até 
27/06/2016; Data da assinatura: 11/05/2016; Foro: Comarca de 
Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Paulo Henrique 
Aranha Pacheco.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 158/2016
Processo: Pregão 80/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: So-
vereign Com. Prod. para Laboratório Ltda.; Objeto: Reagentes e 
Vidrarias para Laboratório; Forma de Pagamento: O SAMAE paga-
rá a contratada o valor de R$ 20.658,00 (vinte mil, seiscentos e 
cinquenta e oito reais); O pagamento será efetuado 10 dias após 
a entrega total dos itens que a PROPONENTE sair vencedora, me-
diante apresentação da nota fiscal e, somente após certificação 
pelo SAMAE, que o mesmo está em conformidade com as especi-
ficações e exigências deste edital. O prazo para Certificação será 
de até 05 dias úteis após a entrega da mercadoria; Item orçamen-
tário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por 
conta de dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber: 25
.01.4.401.3.3.90.39.30.11.00.00 – 20 e 38 - Manutenção das ati-
vidades administrativas - Samae; 25.02.4.408.4.4.90.52.04.00.00.
00 – 23 - Aquisição de equipamentos e material permanente; 25.
03.4.413.4.4.90.52.04.00.00.00 – 41 - Aquisição de equipamentos 
e material permanente; Prazo de Fornecimento: Até 31/12/2016; 
Data da assinatura: 11/05/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul 
– SC. Signatários: Ademir Izidoro e Juan Rodrigues Sagardoy.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 159/2016
Processo: Pregão nº 82/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
Automx Soluções Eireli ME; Objeto: Transmissor de Nível; Forma de 
Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 15.840,00 
(quinze mil, oitocentos e quarenta reais); O pagamento será efe-
tuado 10 dias após a entrega total dos itens que a PROPONENTE 
sair vencedora, mediante apresentação da nota fiscal e, somente 
após certificação pelo SAMAE, que o mesmo está em conformidade 
com as especificações e exigências deste edital. O prazo para Cer-
tificação será de até 05 dias úteis após a entrega da mercadoria; 
Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação 
correrão por conta de dotação orçamentária do exercício de 2016, 
a saber: 25.02.4.407.3.3.90.30.26.00.00.00 – 22 - Manutenção pa-
trimonial - Divisão Água; 25.03.4.413.4.4.90.52.34.00.00.00 – 41 
- Aquisição de equipamentos e material permanente - Div. Esgo-
to; Prazo de Fornecimento: Até 15/06/2016; Data da assinatura: 
12/05/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: 
Ademir Izidoro e Gabriel Lorenti Mitsumoto.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 160/2016
Processo: Pregão nº 82/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
GS Bombas - Gleison Rodrigo de Souza Pereira – ME. ME; Obje-
to: Guincho Elétrico; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a 

contratada o valor de R$ 6.078,40 (seis mil, setenta e oito reais e 
quarenta centavos); O pagamento será efetuado 10 dias após a 
entrega total dos itens que a PROPONENTE sair vencedora, me-
diante apresentação da nota fiscal e, somente após certificação 
pelo SAMAE, que o mesmo está em conformidade com as especi-
ficações e exigências deste edital. O prazo para Certificação será 
de até 05 dias úteis após a entrega da mercadoria; Item orçamen-
tário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por 
conta de dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber: 25
.02.4.407.3.3.90.30.26.00.00.00 – 22 - Manutenção patrimonial - 
Divisão Água; 25.03.4.413.4.4.90.52.34.00.00.00 – 41 - Aquisição 
de equipamentos e material permanente - Div. Esgoto; Prazo de 
Fornecimento: Até 15/07/2016; Data da assinatura: 12/05/2016; 
Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro 
e Gleison Rodrigo de Souza Pereira.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 161/2016
Processo: Pregão nº 83/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
Sólidos Indústria e Comércio de Pré-fabricados em Concreto Ltda. 
ME; Objeto: Paver e Lajota Sextavada; Forma de Pagamento: O 
SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 16.150,00 (dezesseis 
mil, cento e cinquenta reais); O pagamento será efetuado 10 dias 
após a entrega total dos itens que a PROPONENTE sair vencedora, 
mediante apresentação da nota fiscal e, somente após certificação 
pelo SAMAE, que o mesmo está em conformidade com as especi-
ficações e exigências deste edital. O prazo para Certificação será 
de até 05 dias úteis após a entrega da mercadoria; Item orçamen-
tário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por 
conta de dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber: 25.0
2.4.407.3.3.90.30.24.00.00.00 – 22 - Manutenção patrimonial - Di-
visão Água; 25.02.4.406.3.3.90.30.25.00.00.00 – 20 - Manutenção 
das atividades técnicas e operacionais - Div. Água;; Prazo de Forne-
cimento: Conforme necessidade do Samae, até 31/12/2016; Data 
da assinatura: 13/05/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. 
Signatários: Ademir Izidoro e Leocir Vanderlei Safanelli.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente – SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO 162/2016
1º ADITIVO AO CONTRATO 110/2016
Processo: Pregão 61/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: P&P 
Comércio e Transportes Ltda.; Objeto: Acrescer em 25% a quan-
tidade inicialmente contratada (Estaca de Madeira) no item 02 da 
cláusula 2.1 do referido contrato, correspondente a R$ 551,25 (qui-
nhentos e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos). O aditivo 
baseia-se no parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei 8.666/93; As demais 
cláusulas do contrato permanecem inalteradas. Data da assinatura: 
12/05/2016; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC; Signatários: 
Ademir Izidoro e Nilva Borges Paoletto.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE
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SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 093/2016 TIPO: MENOR PREÇO POR  ITEM MODALIDADE: PREGÃO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇO DE PARALELISMO DE TRAFO E MANUTENÇÃO EM 
SUBESTAÇÃO DE ENERGIA 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 093/2016
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇO DE PARALELISMO DE TRAFO E MANUTENÇÃO EM SUBESTAÇÃO DE 
ENERGIA 
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 18/05/2016, das 8:00 h às 12:00 h e das 13:00 às 16:00 h 
DATA DA ABERTURA: 02/06/2016 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- Site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 047– 2106-9100

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SEMED - PORTARIA Nº 0152/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
ECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 0152/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, de 31 
de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS. 

RESOLVE:
ADMITIR, SIRENE SEGURO GRUCHOSKI, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na 
disciplina de Arte, a partir de 07/04/2016 até 18/06/2016, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEF Ricieri Marcatto 8

3 19
EMEF Profº Henrique Heise 8

Jaraguá do Sul, 07 de abril de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 0153/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
ECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 0153/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, de 31 
de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS. 

RESOLVE:
ADMITIR, ADRIANA BOGO MARCATTO, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na 
disciplina de Artes, a partir de 06/04/2016 até 18/06/2016, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL
EMEF Alberto Bauer 8

3 19
EMEF Marcos Emílio Verbinenn 8

Jaraguá do Sul, 07 de abril de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

http://www.samaejs.com.br
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SEMED - PORTARIA Nº 0154/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
ECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 0154/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MARISA CERCAL PETRY, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 04/04/2016 
até 18/06/2016, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI Waldir Edson Theilacker 40

Jaraguá do Sul, 04 de abril de 2016

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 0155/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 155/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 007/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, IRACI LIPINSKI MAURISSENS, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos 
Iniciais, a partir de 14/04/2016 até 18/06/2016, conforme o quadro 
abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEF ANNA TOWE NAGEL 20

Jaraguá do Sul, 14 de abril de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 0158/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
ECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 0158/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
REMOVER: CLEUSIMAR DEMARCHI SCHULTZ ocupante do cargo 
da categoria funcional de Administrador Escolar, com efeitos a con-
tar de 02 de maio de 2016 , conforme abaixo:
Unidade Escolar Carga Horária
EMEF Anna Towe Nagel 40

Jaraguá do Sul, 07 de abril de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 0159/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
ECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 0159/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
ATRIBUIR EXERCÍCIO A: ELIESER JAIR BUSARELLO , ocupante do 
cargo da categoria funcional de Administrador Escolar, com efeitos 
a contar de 13 de março de 2016 , conforme abaixo:
Unidade Escolar Carga Horária
EMEF Francisco de Paula 40

Jaraguá do Sul, 07 de abril de 2016
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 0160/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
ECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 0160/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
ATRIBUIR EXERCÍCIO A: CARLA INÊS PHELIPPSEN , ocupante do 
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cargo da categoria funcional de Administrador Escolar, com efeitos 
a contar de 03 de fevereiro de 2016 , conforme abaixo:
Unidade Escolar Carga Horária
EMEF Rodolpho Dornbusch 40

Jaraguá do Sul,07 de abril de 2016
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 0161/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
ECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 0161/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
ATRIBUIR EXERCÍCIO A: EDILENE ALBUS , ocupante do cargo da 
categoria funcional de Administrador Escolar, com efeitos a contar 
de 21 de março de 2016 , conforme abaixo:
Unidade Escolar Carga Horária
EMEF Jonas Alves de Souza 40

Jaraguá do Sul,07 de abril de 2016
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 0162/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 0162/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
LOTAR: NATHANIELLI PASQUALI, ocupante do cargo da categoria 
funcional de Coordenador Pedagógico, com efeitos a contar de 03 
de fevereiro de 2016 , conforme abaixo:
Unidade Escolar Carga Horária
EMEF GUILHERME HANEMANN 40

Jaraguá do Sul, 08 de abril de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 0163/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 0163/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
LOTAR: DAGMAR HENPKEMAIER, ocupante do cargo da categoria 
funcional de Coordenador Pedagógico, com efeitos a contar de 03 
de fevereiro de 2016 , conforme abaixo:
Unidade Escolar Carga Horária
EMEF MARCOS EMÍLIO VERBINNEN 40

Jaraguá do Sul, 08 de abril de 2016.
ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação
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Joaçaba

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  001/2016 - IPTU
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
001/2016

Diante da impossibilidade de notificação via correios e na residência do lançamento tributário, notificamos o contribuinte 49536 – NIVALDO 
FIDÊNCIO DA COSTA, através do Ofício 031/2016, informamos que em virtude do processo de demolição nº 140.782 de 02/12/2015, houve 
alteração do valor do IPTU/2016 referente ao imóvel cadastro nº 3038, situado na Servidão Sebastião de Almeida, S/N, Bairro Santa Tereza. 
Valores e maiores informações estão à disposição no Setor de Cadastro/IPTU da Prefeitura Municipal de Joaçaba. 

Joaçaba, em 13 de maio de 2016.
Rafael Laske
Prefeito Municipal 

Rosangela Peliciolli 
Chefe do Setor de Cadastro/IPTU 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 05/2016 - TIPIFICAÇÃO/NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAR DEFESA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 05/2016
TIPIFICAÇÃO/NOTIFICAÇão PARA APRESENTAR DEFESA

A Comissão de Processo Administrativo foi instaurada pela Portaria 5.533 de 23 de março de 2016 do Exmo. Sr Prefeito Municipal em 
Exercício Jucelino Ferraz, a fim que se apure indícios de descumprimento das obrigações contratuais por parte da empresa COMPACT PAV 
– Tecnologia em Asfalto Ltda, diante dos registros encaminhados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, bem como parecer jurídico, 
referente processo licitatório nº 14/2015/PMJ, pregão presencial nº 07/2015/PMJ.

DA ANÁLISE
A partir do depoimento prestado, bem como dos documentos juntados ao presente processo, esta Comissão ateve-se aos fatos mais rele-
vantes para apurar as possíveis penalidades para o caso de não cumprimento do contrato firmado, podendo ser tipificada da seguinte forma 
a conduta da empresa:
A) Deixar de atender as cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 da ata de registro de preços n° 02/2015/PMJ. Possíveis infrações ao art. 86 e 87 ambos da 
Lei n° 8.666/94, puníveis no caso do art. 86 com multa e rescisão do contrato e no caso do art. 87 advertência, multa, suspensão temporá-
ria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração e/ou declaração de inidoneidade, além da restituição dos 
prejuízos aos cofres públicos se for o caso;
Encaminha-se a presente tipificação/notificação a Empresa COMPACT PAV – Tecnologia em Asfalto Ltda, na pessoa de seu proprietário e 
representante, para apresentação de defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento desta, assegurada vista e carga do 
processo na repartição.

Joaçaba, 16 de maio de 2016.
Rosangela Peliciolli
Presidente da Comissão Processo Administrativo

EDITAL SME/JBA Nº 001 DE 14 DE ABRIL 2016 - ERRATA 01/2016
ERRATA 01/2016

EDITAL SME/JBA Nº 001 DE 14 DE ABRIL 2016
Abre inscrições e fixa normas para o Concurso Público de ingresso em cargo público de provimento efetivo do Município de Joaçaba, em 
especial a Secretaria Municipal de Educação.

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida XV de 
Novembro, n0 378, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições vem por meio deste RETIFICAR:
ONDE SE LÊ NO ANEXO IV – CRONOGRAMA – pg.15
ITEM ATOS PROCESSO 2016 DATAS
6. Pré-Divulgação da Homologação Geral das Inscrições deferidas 16/05/2016
7. Recursos quanto às Inscrições (horário limite de recebimento até 17:00 hrs) 16/05 até 17/05/2016
8. Homologação Final das Inscrições 18/05/2016
9. Ensalamento dos Candidatos 18/05/2016

LÊIA-SE NO ANEXO IV – CRONOGRAMA – pg.15
ITEM ATOS PROCESSO 2016 DATAS
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6. Pré-Divulgação da Homologação Geral das Inscrições deferidas 18/05/2016
7. Recursos quanto às Inscrições (horário limite de recebimento até 17:00 hrs) 18/05 até 19/05/2016
8. Homologação Final das Inscrições 20/05/2016
9. Ensalamento dos Candidatos 20/05/2016

Os demais dispositivos deste Edital permanecem inalterados.
Sem mais, 

Registra-se e publica-se em
Joaçaba,SC – 16 de Maio de 2016.

EXTRATO CC 3/2016/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2016/PMJ
CONCORRÊNCIA Nº 3/2016/PMJ

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários 
para a construção da 2ª etapa do Parque Central, na Rua Luiz Specht, Bairro Cruzeiro do Sul, no Município de Joaçaba, SC. Tipo: Empreitada 
por Preço Unitário. Forma de Julgamento: Menor Preço Global. Data da abertura: Dia 20/06/2016, a partir das 15h, na Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14h30min, do dia 20/06/2016 no Se-
tor de Protocolo da Prefeitura. Local para aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – Setor de Compras e Licitações, 
situada na Avenida XV de Novembro, 378, Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.
joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, 
no endereço citado acima, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 16 de maio de 2016.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
VENILTON ROGÉRIO TELES
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA

LEI COMPLEMENTAR Nº 333 DE 09 DE MAIO DE 2016.
LEI COMPLEMENTAR Nº 333 DE 09 DE MAIO DE 2016.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 137/07 – LEI DE ZONEAMENTO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA-SC, QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC).

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º. Fica alterado de zoneamento ZA (Zona Agropecuária) para ZEIS (Zona Especial de Interesse Social), a área remanescente nº 02, do 
loteamento Armindo de Medeiros Haro – Bairro São Brás, na forma do mapa anexo.

Art. 2º. Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, 09 de maio de 2016.
RAFAEL LASKE
Prefeito 

NOTA DE ANULAÇÃO DE LEI
NOTA DE ANULAÇÃO

FICAM ANULADOS OS NÚMEROS DE LEI ÓRDINÁRIA CORRESPONDENTES AO INTERREGNO DOS NÚMEROS Nº 4.697 AO Nº 4.996.

JOAÇABA(SC), EM 16 DE MAIO DE 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal 
Daniela Aparecida Mattos
Técnico de Administração
Matrícula 12.039

http://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.joacaba.sc.gov.br/
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RESOLUÇÃO Nº 02/2016/CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 02/2016/CMDCA

Dispõe sobre o Plano de Aplicação Financeira dos recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA) do ano de 2016.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1.995/93, em conformidade com deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 11 de maio de 2016,
Considerando o § 2º do Art. 260 da Lei n°8.069 (ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente), a saber: “Os Conselhos Municipais, Estaduais 
e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente fixarão critérios de utilização, através de planos de aplicação das doações subsidiadas 
e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, 
órfãos ou abandonado [...];
Considerando o Art. 2o da Resolução n° 137/2010/CONANDA: “Os Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente devem ser vinculados 
aos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente[...] órgãos formuladores, deliberativos e controladores das ações de implementação 
da política dos direitos da criança e do adolescente, responsáveis por gerir os fundos, fixar critérios de utilização e o plano de aplicação dos 
seus recursos[...];
Considerando o Art. 12 da Resolução 137/2010/CONANDA: “A definição quanto à utilização dos recursos dos Fundos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, em conformidade com o disposto no artigo 9o, deve competir única e exclusivamente aos Conselhos dos Direitos;”
Considerando o Art. 9o da Resolução nº 137/2010/CONANDA: “Cabe ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, em relação aos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo das demais atribuições: […] IV - elaborar anualmente o plano de aplicação 
dos recursos do Fundo, considerando as metas estabelecidas para o período, em conformidade com o plano de ação”; […] VII - monitorar 
e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, por intermédio de balancetes trimestrais, relatório 
financeiro e o balanço anual do fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo de outras formas, garantindo a devida publi-
cização dessas informações, em sintonia com o disposto em legislação específica”;
Considerando a RESOLUÇÃO N. TC-077/2013, em especial o Art.1º, conforme segue: 
"A prestação de contas anual do Prefeito será remetida ao Tribunal de Contas por meio informatizado, via sistema corporativo do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina, até o dia 28 de fevereiro do exercício seguinte a que se refere, composta de: 
[...] §2º - A partir da prestação de contas anual relativa ao exercício de 2013, deverão ser anexados ao respectivo processo eletrônico, até 
30 de abril, além das informações previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo, mais o parecer dos seguintes órgãos: 
[...] b) Conselho Municipal dos Direitos da Infância e do Adolescente, previsto no art. 88, inciso II da Lei Federal n° 8.069, de 13 de junho 
de 1990, acompanhado do Plano de Ação e do Plano de Aplicação, sobre a prestação de contas do respectivo fundo especial, incluindo a 
avaliação acerca do cumprimento dos referidos planos”;
Considerando o planejamento orçamentário para 2016 do Fundo da Infância e Adolescência (FIA) onde são previstos o total de R$ 
180.980,58 (cento e oitenta mil novecentos e oitenta reais e cinquenta e oito centavos).
RESOLVE 

Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação Financeira, dos recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA), para o exercício do ano de 2016, 
conforme segue:
PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA CMDCA/FIA – EXERCÍCIO 2016

Ord. Ações
Período de 
Execução
(Dia/Mês)

Recursos Financeiros

Total R$Custeio 
(Ações)

Capital (investimento/
Aquisição de materiais 
permanentes ou tecno-
lógicos)

01

Financiamento de projetos técnicos apresentados por Programas Sociais de 
entidades governamentais e não governamentais, como forma de fomento à 
política de proteção especial.
Subvenção social ou convênios com órgãos, entidades ou instituições que 
participam da execução das ações coordenadas pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

01/02 
a  31/12 100.643,38 55.337,20 155.980,58

02
Formação e consultoria para entidades e profissionais envolvidos no atendi-
mento de crianças e adolescentes, para melhor funcionamento das Políticas e 
Programas previstas no (artigo 90, da Lei Federal Nº 8.069/90), bem como, 
aquisição de periódicos, livros e materiais informativos. 

01/02 
a  31/12 7.000,00 7.000,00

03 Divulgação e Campanhas dos Direitos da Criança e do Adolescente. 01/02 
a  31/12 8.000,00 8.000,00

04 Pagamento de serviços técnicos de comunicação e de divulgação do interes-
se do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Contratação de pessoas física e jurídica para a realização de fóruns, consulto-
rias e outros eventos. 

01/02 
a  31/12 4.000,00 4.000,00

05 Pagamento de diária, adiantamento ou ajuda de custo aos Conselheiros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a colabora-
dores eventuais, Conselheiros Tutelares e membros da secretaria executiva, 
quando esses participarem de eventos.

01/02 
a  31/12 5.000,00 5.000,00

06 Apoio aos serviços de localização de desaparecidos que afetam diretamente 
crianças e adolescentes.

01/01 
a  31/12 1.000,00 1.000,00
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TOTAL GERAL 180.980,58

Art. 2º Informar que os valores podem ser realocados nas ações de acordo com as demandas apresentadas ao Conselho. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, 11 de maio de 2016.
Daniela Bernardi Bortoli
Presidente do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente
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BALANCETE FINANCEIRO ABRIL/2016 FMS ERRATA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS LANÇADOS EM DIVIDA ATIVA - 3
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS LANÇADOS EM DIVIDA ATIVA - 4

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS LANÇADOS EM DIVIDA ATIVA

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS LANÇADOS EM DIVIDA ATIVA

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA

Simae - Serviço intermuniCiPal de ÁGua e eSGoto de Joaçaba

CONTRATO 0030/2016
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0030/2016
INEXIGIBILIDADE JHL 0002/2016
PROTOCOLO JHL 1219/2016
PROCESSO 0072/2015
Data: 16/05/2016
Objeto: Manutenção/Atualização de Software de Planejamento e Gestão Estratégica, gerenciamento eletrônico de documentos e gerencia-
mento e gestão de auditorias, através de licença de uso, e capacitação de usuários, se necessário.

Valor Total do Contrato: R$ 53.930,00(Cinquenta e três mil, novecentos e trinta reais).
Programa:2060
Elemento De Despesa: 3.3.90.39.08.00.00.00
Prazo de vigência: 16/05/2016 a 15/05/2017.
Aluir Flemming – Diretor Presidente do SIMAE.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 002/2016
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 0005/2016
PROCESSO LICITATÓRIO 002/2016
PROTOCOLO Nº 1219/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO/ATUALIZAÇÃO DOS SOFTWARES: GERENCIADOR DO PLANE-
JAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA, GERENCIAMENTO ELETRONICO DE DOCUMENTOS E GERENCIAMENTO E GESTÃO DE AUDITORIAS
Fundamento Legal: Artigo 25, Caput, Lei 8666/93. 
Empresa Contratada: INTERACT SOLUCTIONS LTDA.
Valor: R$ 53.930,00
Declaração de Inexigibilidade em 28/04/2016.
Joaçaba/SC, 16 de maio de 2016
Aluir Flemming – Diretor Presidente do SIMAE.
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Lages

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2016 - SMS
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2016
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
03/2016 através da Secretaria Municipal da Saúde, para a Celebra-
ção de um Contrato com o Sr. Aguinel Pereira de Córdova, inscrito 
no CPF sob n.º 021.009.599-72 sito à Rua: Sebastião Furtado – 
104 – Bairro: Centro, 88501-140, Lages/SC - neste ato representa-
do pela Sra. Adriana Nunes Zanella Mendes, para locação de Imó-
vel situado no mesmo, para uso das Diretorias de Atenção Básica, 
Odontologia e Projetos e obras, pelo valor de R$ 2.000,00(dois mil 
reais) mensais. 

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 17 de março de 2016. 
Rose Cristina Possato Penso
Secretaria Municipal da Saúde

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Rose Cristina Possato Penso, 
Secretaria Municipal da Saúde, tudo de conformidade com os docu-
mentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo 
se encontra devidamente instruído. 

Publique-se.

Lages, 17 de março de 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito do Município de Lages

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
CONTRATO 206/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 206/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: RG CONSTRUÇÕES PROJETOS E TECNOLOGIA SA-
NITARIA LTDA EPP inscrita no CNPJ sob n.º 10.192.816/0001-18, 
com endereço a Av. Dr. Leoberto Leal, 165 apt. 02 – Bom Jesus, 
CEP 89.520-000 – Curitibanos/SC
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 78, correlato a 
Tomada de Preço 12/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Prestação de serviços técnicos de assessoramento ambiental, mo-
nitoramento e supervisionamento a parte ambiental do aterro sa-
nitário de resíduos urbanos e o antigo lixão, localizado na Br 282, 
km 12, nesta cidade, em conformidade com o Anexo II – Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante deste Edital.
Conforme Solicitação da Empresa, Com anuência da Secretaria da 
Fazenda n° 117/2016 e com parecer jurídico n° 366/2016, favo-
rável, fica reajustado em 9,74% passando o valor mensal de R$ 
12.300,00 (doze mil e trezentos reais) para R$ 13.498,00 (treze mil 
quatrocentos e noventa e oito reais)
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 20 de Abril de 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO 2° TREMO ADITIVO AO CONTRATO 
16/2016 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 2° TERMO ADITI-
VO AO CONTRATO, N.º 16/2016 PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-
90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: FREEDOM TERRAPLANAGEM LTDA inscrita no CNPJ 
sob n.º 03.453.030/0001-41, com Rua Luiz Maske, 378 – Itoupa-
vazinha – Blumenau/SC. CEP 89.066-650
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 14/2016, cor-
relato a Tomada de Preço nº 02/2016 aberto em 05/02/2016 e 
homologado em 26/02/2016
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços 
de Reurbanização da Avenida Duque de Caxias, em conformidade 
com os Projetos, Memorial Descritivo e Planilhas de Quantitativos/
Orçamentária, copiados em CD, partes integrantes do Edital Cor-
relato
Conforme solicitação da Secretaria de infraestrutura Ofício n° 
207/2016, com anuência da Secretaria da Fazenda n° 113/2016 
e com Parecer Jurídico n° 417/2016 (PROGEM) favorável, ficando 
assim o contrato readequado conforme segue:
Concede-se o Realinhamento somente o pedido n° 02 da Solici-
tante, no valor R$ 17.574,96 (dezessete mil quinhentos e setenta 
e quatro reais e noventa e seis centavos). Retroagindo a data do 
requerimento dia 19/04/2016.
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.

Lages, 16 de Abril de 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO 7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
064/2014 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 064/2014 PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC – CEP: 88.501.900. 
CONTRATADA:CONSTRUTORA SOLOFIX LTDA ME, inscrita no CNPJ 
n.º 04.298.054/0001-36, com sede a Rua Pedro Ivo Campos, - 
Bairro Araucária, Lages/SC. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços 
de Drenagem Pluvial e Paisagismo no Ginásio da EMEB Antônio Jo-
aquim Henriques, com fornecimento de material, em conformidade 
com o Anexo II – Memorial Descritivo e Planilhas de Quantitativos/
Orçamentária, que passa a fazer parte integrante do Edital corre-
lato. 
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Conforme Parecer Secretaria da Fazenda n° 115/2016, e com pare-
cer jurídico favorável, fica reajustado da seguinte forma:
Reajuste Pelo índice IGP-DI (FGV) referente a março 2016, em 
11,0503%;
• Complemento da Obra em R$ 23.204,63 (vinte e três mil duzen-
tos e quatro reais e sessenta e três centavos), mais um BDI 23% 
Totalizando um Reajuste de R$ 28.541,69 (vinte e oito mil quinhen-
tos e quarenta e um reais e sessenta e nove centavos).
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 16 de Maio de 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal 

EXTRATO CONTRATO 38/2016 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO, N.º 
38/2016 PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages/SC. 
CONTRATADO: EDER ROSA GOULART - ME, inscrita no CNPJ sob 
n. 12.918.608/000489, sediada a Rua Gilcionir Zapelini Branco, 543 
Popular – Lages/SC CEP 88.526-153.
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 81/2016, cor-
relato a Dispensa de Licitação nº 14/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para Produção do CD Da 
14° Sapecada da Canção Nativa e 23° Sapecada da Serra Catari-
nense.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da data da assinatura do presente contrato até 
31/12/2016;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 
31/12/2016;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 
31/12/2016.
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor a ser pago será de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhen-
tos reais) referente a 2.000 (dois mil) CD’S à R$ 8,25 (oito reais e 
vinte e cinco centavos) cada.

Lages, 12 Maio de 2016
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

PORTARIA SEFAZ 01/2016
PORTARIA SEFAZ Nº 01
De 16 de Maio de 2016

DELEGA COMPETÊNCIA DO SECRETÁRIO DA FAZENDA A AGENTE 
ADMINISTRATIVO, NA PRÁTICA DOS ATOS QUE ESPECIFICA.
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais 
e especialmente o disposto na Lei Complementar nº 409/2013, 
artigos 10 e 11 e
CONSIDERANDO que a delegação de competência é instrumento 
de descentralização administrativa hábil para assegurar maior rapi-
dez e objetividade dos assuntos de interesse público ou da própria 
administração, situando-as na proximidade dos fatos, pessoas ou 
problemas a atender,

RESOLVE:
Art. 1º- É delegada competência a servidora municipal ROSELAINY 
LIMA LOPES, Matrícula 18.186/02, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria 
Municipal da Fazenda, para praticar os seguintes atos:
1- deferimento e indeferimento junto aos processos de restituição 
de tributos (restituições de ISQN, ITBI, IPTU, IRRF, CONTRIBUI-
ÇÃO DE MELHORIA, TAXAS DIVERSAS, etc) requeridos pelos con-
tribuintes, até o valor limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por 
processo, devidamente instruídos;
2- deferimento e indeferimento junto aos processos de Incentivo 
a Titulação requeridos pelos servidores concursados, devidamente 
instruídos.

Art. 2º- Na prática dos atos por delegação de competência de que 
trata o art. 1º supra, é obrigatória a menção expressa desse ato 
autorizativo, nos seguintes termos: “Delegação de Competência 
pela Portaria nº 01/2016 do Secretário da Fazenda”.
Art. 3º- Esta Portaria é valida por tempo indeterminado ou até que 
seja revogada.
Art. 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Lages/SC, 16 de Maio de 2016 
Mateus Lunardi
SECRETÁRIO DA FAZENDA
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Câmara muniCiPal

AVISO DO PP 06/2016
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2016 PROCESSO 12/2016

OBJETO: A Presente Licitação tem por objeto a prestação de serviços de conexão de internet, conforme quantidades e características des-
critas no ANEXO VI do Edital - Proposta de Preços.

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo Proposta Comercial e os documentos de Habilitação deverá ocorrer até às 13h30min do dia 
31/05/2016, no Depto. de Compras da Câmara municipal sito a Rua Otacílio Vieira da Costa, nº 280, Centro, Lages/SC.
A ABERTURA DO CERTAME será dia 31/05/2016 às 13h:30min, no local anteriormente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do 
Edital no Depto. de Compras da Câmara Municipal de Vereadores ou site institucional maiores informações pelo fone (49) 3251-5422.

Lages (SC), 16 de maio de 2016
THIAGO SILVA DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE

fundação Cultural de laGeS

PORTARIA Nº. 03, DE 03 DE MAIO DE 2016
PORTARIA Nº. 03, DE 03 DE MAIO DE 2016.
DIVULGA OS CREDENCIADOS PELO EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA CESSÃO DE USO DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS NO RECANTO 
DO PINHÃO - 01/2016

Art. 1º - O Superintendente da Fundação Cultural de Lages no uso das atribuições torna pública a lista instituições de finalidade social e 
de finalidade cultural credenciadas para uso de estruturas temporárias montada na Praça João Costa, no Recanto do Pinhão durante a 28ª 
Festa Nacional do Pinhão:
NOME DA INSTITUIÇÃO ESPAÇO CEDIDO
Associação de Deficientes Visuais do Planalto Serrano – ADEVIPS Estande de alimentação
Associação Lageana dos Artesãos Estande de Artesanato
Associação Serrana de Deficientes Físicos – ASDEF Estande de alimentação
Casa de Apoio ao Câncer Maria Teresa Estande de alimentação
Cáritas Diocesana Estande de alimentação
Grupo Garra Estande de alimentação
Lions Clube Copacabana Estande de alimentação
Sociedade de Apoio ao Menor Trabalhador – SAMT Estande de Artesanato

Art.2º O interessado poderá interpor recurso contra indeferimento do pedido de credenciamento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 
divulgação dos resultados, de acordo com o item 7.4 do Edital de Credenciamento nº. 01/2016.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

Lages, 06 de maio de 2016.
Mauricio Neves de Jesus
Fundação Cultural de Lages
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Laguna

Prefeitura

DECRETO N. 4.636/16
DECRETO Nº 4.636 DE 16 DE MAIO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE VALORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA FUNDAÇÃO IRMÃ VERA".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o art. 5º da 
Lei Municipal nº 1.875 de 16/12/2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam ajustados nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e, transpostos os valores de dotação 
orçamentária no orçamento vigente da Fundação Irmã Vera, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), na seguinte dotação:

Órgão: 17 - Fundação Irmã Vera
Unidade: 01 - Fundação Irmã Vera
Proj/Atividade: 2.500 – Manutenção da Gestão Administrativa Superior da Fundação Irmã Vera
Elemento da Despesa:
11 – 3.3.90.48.00.00.00.00.0080 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física ................................................................ R$ 8.000,00
10 – 3.3.90.39.00.00.00.00.0080 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ........................................................... R$ 3.000,00

Art. 2º Para atender a transposição de que trata o artigo 1º deste Decreto, ficam utilizados recursos de igual valor da seguinte dotação: 

Órgão: 17 - Fundação Irmã Vera
Unidade: 01 - Fundação Irmã Vera
Proj/Atividade: 2.500 – Manutenção da Gestão Administrativa Superior da Fundação Irmã Vera
Elemento da Despesa: 
8 – 3.3.90.30.00.00.00.00.0080 - Material de Consumo ....................................R$ 5.500,00
5 – 3.1.90.92.00.00.00.00.0080 - Despesa de Exercícios Anteriores .................R$ 1.000,00
9 – 3.3.90.36.00.00.00.00.0080 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .................................................................. R$ 2.500,00
7 – 3.3.90.14.00.00.00.00.0080 - Diária Civil ....................................................R$ 2.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

REVOGAÇÃO DO PREGÃO 001/2016
AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO 001/2016
AVISO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Pregão Registro de Preço n. 001/2016.
O município de Laguna SC, através de seu Pregoeiro Oficial, torna público a REVOGAÇÃO da licitação supra, que tem por objeto " a con-
tratação de empresa para locação de Tendas, Palcos,Tablados Grades e Assemelhados." , Justifica-se a presente revogação, considerando 
o Art. 49 da Lei geral de Licitações. Assim a revogação é à medida que se impõe para correção do vício e novo certame será lançado opor-
tunamente. Considerando-se o parecer do Sr. Procurador de Contratos e Licitações do município, QUE DEVE SER REVOGADO, visto que a 
Administração Pública detém a prerrogativa de anular seus próprios atos.

Laguna (SC), 16 de Maio de 2016.
Waldir J. de Souza
Pregoeiro Oficial do Município
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Lajeado Grande

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL N. 011/2016, PARA PERFURAÇÃO E 
DETONAÇÃO DE ROCHAS
Município de Lajeado Grande

O Município de Lajeado Grande – SC, torna público a todos os interessados, que de acordo com a Lei 8.666/93 e atualizações posteriores, 
que se encontra aberto o Processo Licitatório 015/2016, na modalidade de Pregão Presencial n. 011/2016 para a perfuração e detonação 
de rochas. O recebimento e abertura dos envelopes dar-se-á até a data de 01 de junho de 2016, às 09h00min, no Setor de Licitações e 
Contratos. Maiores informações e/ou a integra do presente edital poderão ser obtidas junto a Administração Municipal, sito a Rua Vitória, 
n. 503, centro, Lajeado Grande, CEP: 89828-000, de Segunda à Sexta-feira das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou 
pelo fone 0xx49-33550012, ou pelo Site www.lajeadogrande.sc.gov.br

Lajeado Grande, 16 de maio de 2016.
VALMIR LOCATELLI
Prefeito Municipal

http://www.lajeadogrande.sc.gov.br
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Lauro Muller

Prefeitura

COMUNICADO AUDIENCIA
COMUNICADO

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, Prefeito Municipal de Lauro Müller/SC, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 48, Parágrafo Único da Lei Complementar n° 101/2000 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal, consoante Lei Municipal, COMUNICA as 
entidades civis organizadas e a população em geral, que realizará 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, às 10h00min do dia 25 de Maio de 2016, 
no Auditório Municipal da Prefeitura, sito à Rua Walter Vetterli, 
n° 239, Centro, Lauro Müller, Santa Catarina, para avaliação do 
cumprimento do 1° QUADRIMESTRE DE 2016 DAS METAS FÍSI-
CAS E FISCAIS, da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, Fundação 
Ambiental Municipal de Lauro Müller, Fundo Municipal de Saúde e 
Hospital Municipal Henrique Lage.

Lauro Müller/SC, 13 de Maio de 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 084/2016
PORTARIA Nº 084/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, TAMIRIS HEINZ BONADEU, para a função 
de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, 
pelo período de 22 de Fevereiro de 2016 a 20 de Dezembro de 
2016, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
desempenhar suas funções laborais na Secretaria Municipal da 
Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22/02/2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 085/2016
PORTARIA Nº 085/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, ROSIANE APARECIDA MARCOS MENDES, 
para a função de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, em Ca-
ráter Temporário, pelo período de 22 de Fevereiro de 2016 a 20 
de Dezembro de 2016, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, para desempenhar suas funções laborais na Secretaria 
Municipal da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22/02/2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 086/2016
PORTARIA Nº 086/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, KARINI COMELLI PACHECO, para a função 
de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, 
pelo período de 22 de Fevereiro de 2016 a 20 de Dezembro de 
2016, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
desempenhar suas funções laborais na Secretaria Municipal da 
Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22/02/2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.
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PORTARIA N° 087/2016
PORTARIA Nº 087/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, RUAN DOS SANTOS FIGUEREDO, para a 
função de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Tem-
porário, pelo período de 22 de Fevereiro de 2016 a 20 de Dezem-
bro de 2016, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
para desempenhar suas funções laborais na Secretaria Municipal 
da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22/02/2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 088/2016
PORTARIA Nº 088/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, MAIARA NOVASKI, para a função de Auxiliar 
de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo perí-
odo de 22 de Fevereiro de 2016 a 20 de Dezembro de 2016, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para desempenhar 
suas funções laborais na Secretaria Municipal da Educação e dos 
Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22/02/2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 089/2016
PORTARIA Nº 089/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, ANA CARLA ELIAS, para a função de Auxiliar 
de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo perí-
odo de 22 de Fevereiro de 2016 a 20 de Dezembro de 2016, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para desempenhar 
suas funções laborais na Secretaria Municipal da Educação e dos 
Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22/02/2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 090/2016
PORTARIA Nº 090/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, RITA DE CÁSSIA NOVASKI, para a função 
de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, 
pelo período de 22 de Fevereiro de 2016 a 20 de Dezembro de 
2016, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
desempenhar suas funções laborais na Secretaria Municipal da 
Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22/02/2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.
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PORTARIA N° 091/2016
PORTARIA Nº 091/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, LAIS DA ROSA, para a função de Auxiliar de 
Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo período 
de 22 de Fevereiro de 2016 a 20 de Dezembro de 2016, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, para desempenhar suas 
funções laborais na Secretaria Municipal da Educação e dos Espor-
tes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22/02/2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 092/2016
PORTARIA Nº 092/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, VANDA NORY, para a função de Auxiliar de 
Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo período 
de 22 de Fevereiro de 2016 a 20 de Dezembro de 2016, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, para desempenhar suas 
funções laborais na Secretaria Municipal da Educação e dos Espor-
tes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22/02/2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 093/2016
PORTARIA Nº 093/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, TAMIRIZ LEAL, para a função de Auxiliar de 
Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo período 
de 22 de Fevereiro de 2016 a 20 de Dezembro de 2016, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, para desempenhar suas 
funções laborais na Secretaria Municipal da Educação e dos Espor-
tes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22/02/2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 094/2016
PORTARIA Nº 094/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, JAQUELINE SIBERINO, para a função de Au-
xiliar de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo 
período de 22 de Fevereiro de 2016 a 20 de Dezembro de 2016, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para desem-
penhar suas funções laborais na Secretaria Municipal da Educação 
e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22/02/2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.
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PORTARIA N° 095/2016
PORTARIA Nº 095/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, TALITA MARTINS, para a função de Auxiliar 
de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo perí-
odo de 22 de Fevereiro de 2016 a 20 de Dezembro de 2016, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para desempenhar 
suas funções laborais na Secretaria Municipal da Educação e dos 
Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22/02/2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 096/2016
PORTARIA Nº 096/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, ROSANGELA DA ROSA FRANÇA DA ROSA, 
para a função de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, em Ca-
ráter Temporário, pelo período de 22 de Fevereiro de 2016 a 20 
de Dezembro de 2016, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, para desempenhar suas funções laborais na Secretaria 
Municipal da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22/02/2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 097/2016
PORTARIA Nº 097/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, RENATA DOS SANTOS, para a função de 
Professora II – Ensino Fundamental , em Caráter Temporário, pelo 
período de 01 de Março de 2016 a 20 de Dezembro de 2016, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para desempenhar 
suas funções laborais com lotação junto à Secretaria Municipal da 
Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 098/2016
PORTARIA Nº 098/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, MARIA APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA, 
para a função de Servente, em Caráter Temporário, pelo período de 
01 de Março de 2016 a 20 de Dezembro de 2016, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, junto à Secretaria Municipal 
da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Parágrafo Único – O contrato pode ser rescindido a qualquer mo-
mento mediante realização de Concurso Público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.
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PORTARIA N° 099/2016
PORTARIA Nº 099/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO FERREIRA, 
para a função de Servente, em Caráter Temporário, pelo período de 
01 de Março de 2016 a 20 de Dezembro de 2016, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, junto à Secretaria Municipal 
da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Parágrafo Único – O contrato pode ser rescindido a qualquer mo-
mento mediante realização de Concurso Público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 100/2016
PORTARIA Nº 100/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, ISABEL CRISTINA NAZARIO, para a função 
de Servente, em Caráter Temporário, pelo período de 01 de Março 
de 2016 a 20 de Dezembro de 2016, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, junto à Secretaria Municipal da Educação e 
dos Esportes, em vaga excedente.

Parágrafo Único – O contrato pode ser rescindido a qualquer mo-
mento mediante realização de Concurso Público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 101/2016
PORTARIA Nº 101/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, ISABEL CRISTINA MENDES MIGLORINI, 
para a função de Servente, em Caráter Temporário, pelo período 
de 01 de Março de 2016 a 20 de Dezembro de 2016, com carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas semanais, junto à Secretaria Municipal 
da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Parágrafo Único – O contrato pode ser rescindido a qualquer mo-
mento mediante realização de Concurso Público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 102/2016
PORTARIA Nº 102/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, FABIO JOSÉ DE SOUZA, para a função de 
Professor I – Ensino Fundamental I, em Caráter Temporário, pelo 
período de 01 de Março de 2016 a 20 de Dezembro de 2016, com 
carga horária de 10 (dez) horas semanais, para desempenhar suas 
funções laborais na Escola Municipal José Heleodoro Barreto Júnior, 
com lotação junto à Secretaria Municipal da Educação e dos Espor-
tes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.
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PORTARIA N° 103/2016
PORTARIA Nº 103/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, ROSANE APARECIDA MENDES MOURO, para 
a função de Servente, em Caráter Temporário, pelo período de 01 
de Março de 2016 a 20 de Dezembro de 2016, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, junto à Secretaria Municipal da 
Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Parágrafo Único – O contrato pode ser rescindido a qualquer mo-
mento mediante realização de Concurso Público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 104/2016
PORTARIA Nº 104/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, LAURA DONEDA PURIFICAÇÃO, para a fun-
ção de Professor I – Ensino Fundamental I, em Caráter Temporário, 
pelo período de 01 de Março de 2016 a 20 de Dezembro de 2016, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, sendo 10 (dez) 
horas na Escola Municipal Hilário Pescador e 10 (dez) horas na 
Ligia Chaves Cabral, com lotação junto à Secretaria Municipal da 
Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 105/2016
PORTARIA Nº 105/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, SAMARA MADEIRA TAVARES, para a função 
de Professor I – Ensino Fundamental I, em Caráter Temporário, 
pelo período de 01 de Março de 2016 a 20 de Dezembro de 2016, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para desempe-
nhar suas funções laborais na Escola Municipal Hilário Pescador, 
com lotação junto à Secretaria Municipal da Educação e dos Espor-
tes, em substituição à funcionária efetiva Larissa Dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE MARÇO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 466

Lebon Regis

Prefeitura

CONTRATO N° 8/2014  -  HMMSA
Resumo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTONIO
LEBON RÉGIS

SEGUNDO TERMO ADITIVO
Contrato n°. 8/2014 - 
CONTRATANTE: Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio
CONTRATADA: PÚBLICA INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Fornecer licença de direito de uso temporária de softwares de sistemas de gestão pública municipal, , com serviços de instalação, 
transferência e conversão de dados, parametrização, adequação, treinamento, manutenção legal e suporte técnico
Valor: R$ 4.124,28 (Quatro mil, cento e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos).
Vigência: 23/05/2015
Processo Licitatório: 7/2014 - Pregão Presencial do Município
Recursos: 94.010.10.302.2.065.3390.00.00.00.00- 338

Lebon Régis, 23 de Maio de 2016.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente
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Luzerna

Prefeitura

PL 044/2016 - PP 029/2016 - EQUIPAMENTOS PROJETO HORTO FITOTERÁPICO - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 044/2016 - FMS
Pregão Presencial nº 029/2016 - FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO para Registro de Preço.
OBJETO: A presente Licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos e materiais necessários ao desenvolvimento e manutenção do 
Projeto de Estruturação de Assistência Farmacêutica no Âmbito do SUS (Projeto Horto Fitoterápico), em atendimento ao disposto na Lei Mu-
nicipal nº 1399 de 09 de setembro de 2015, com quantidades e especificações constantes do Anexo I, que faz parte integrante deste Edital.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 
e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h do dia 01 de junho de 2016.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE LANCES: às 14h10min do dia 01 de junho de 2016.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br 
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

PORTARIA 096/16
PORTARIA Nº 096/16 de 02 de maio de 2016.
“NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR MATHEUS LUIS GEUSTER, para responder pelo cargo de provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE HABITAÇÃO E 
PROGRAMAS SOCIAIS, Nível DAS-CC-3, da Tabela de Cargos e Vencimentos de Cargos de Provimento em Comissão, constante do Anexo III 
da Lei Complementar nº 035/04 de 18 de março de 2004 e alterações posteriores, a partir de 02 de maio de 2016.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2016.

Luzerna(SC), 02 de maio de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

http://www.luzerna.sc.gov.br


17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 468

Mafra

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 062/2016
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
062/2016

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando 
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de peças e mão de obra 
preventiva e corretiva, destinadas aos veículos pertencentes a Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Habitação, através do Fundo Municipal de Assistência Social e Se-
cretaria Municipal de Habitação conforme especificações contidas 
neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão 
ser feitos até as 08h30min do dia 06/06/2016, hora e data da aber-
tura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 
com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O 
inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Licitações, na Praça Desembar-
gador Flávio Tavares, n° 12, Centro. O horário de funcionamento 
da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 ás 17:00 
horas pelos Fones (47) 3641-4021 ou 4060.

Mafra (SC), 16 de maio de 2016.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 063/2016 (NOVA DATA DE ABERTURA)
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
063/2016
(NOVA DATA DE ABERTURA)

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de mobiliário e divisória des-
tinados as Unidades da Secretaria Municipal de Saúde, através do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações contidas neste 
edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser fei-
tos até as 14h00min do dia 30/05/2016, hora e data da abertura da 
sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com apli-
cação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor 
deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitações, na Praça Desembargador Flávio 
Tavares, n° 12, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 ás 17:00 horas pelos Fones 
(47) 3641-4021 ou 4060.

Mafra (SC), 16 de maio de 2016.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 070/2016
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
070/2016

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de ração e insumos agrícolas, 
destinados a Escola Agrícola "Prefeito José Schultz Filho", através 
da Secretaria Municipal de Educação. Os protocolos dos envelopes 
poderão ser feitos até as 08h30min do dia 03/06/2016, hora e data 
da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho 
de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas al-
terações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro 
de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a dis-
posição dos interessados no Departamento de Licitações, na Praça 
Desembargador Flávio Tavares, n° 12, Centro. O horário de funcio-
namento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 ás 
17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4021 ou 4060.

Mafra (SC), 16 de maio de 2016.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2016
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2016

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando PRE-
GÃO PRESENCIAL para contratação de empresa especializada para 
assessoria de captação de recursos Federais e Estaduais, geren-
ciamento de convênios e contratos de repasse do Governo Federal 
e Estadual, destinados ao Município de Mafra, conforme especi-
ficações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos 
envelopes poderão ser feitos até as 08h30min do dia 07/06/2016, 
hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 
de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de 
Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-
se a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, 
na Praça Desembargador Flávio Tavares, n° 12, Centro. O horário 
de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:30 ás 17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4021 ou 4060.

Mafra (SC), 16 de maio de 2016.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal
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Maracajá

Prefeitura

AVISO DA LICITAÇÃO 08/2016 - PP - FMS
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá
Fundo municipal de saúde

Processo Licitatório nº 08/2016 - Pregão Presencial - menor preço 
por Item.
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos, matérias hospitala-
res, equipamento de informática, moveis e outros para atender as 
necessidades do CEMASAS e Unidade Sanitária de Vila Beatriz no 
município de Maracajá – SC, conforme Proposta de Aquisição de 
equipamentos/material permanente nº 10425206000/1140-03 e 
nº 10425.206000/1140-02 do Ministério da Saúde e especificações 
constantes do anexo I que integra este edital
Entrega dos envelopes: até as 13:45 horas do dia 31/05/2016.
Abertura da Sessão: a partir das 14:00 horas do dia 31/05/2016.
Local e cópia do Edital: Prefeitura Municipal de Maracajá, sito a 
Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município, CEP 88915-
000, Maracajá/SC, no horário das 08:30 hs as 12:00 hs e 13:30 as 
17:30h, em dias úteis ou no site www.maracaja.sc.gov.br. Fone/fax 
(48) 3523-1111; e-mail: licitacao@maracaja.sc.gov.br.

Maracajá, 16 de maio de 2016.
Vilmar Leandro
Gestor do Fundo

PORTARIA 334/2016
Portaria Nº 334, de 2 de maio de 2016.
EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei 914 de 13 de dezembro de 2012, 

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor público nomeado para exercer o cargo 
de Professor - ACT, FELIPE ROCHA DE SOUZA, CPF 071.338.589-
83, matrícula N° 2112, nascido em 10 de outubro de 1988.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar de 1º de maio de 2016.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 216/2016.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de maio de 2016.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de maio de 2016.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 335/2016
Portaria n° 335 de 2 de maio de 2016. 

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, IV,

RESOLVE
Art. 1º Nomear FRANCIANE DA SILVA, brasileira, maior, nascida em 

5 de dezembro de 1990, inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda sob o n° 078.348.129-20, para exercer o 
cargo de Professor - ACT, 20 horas, ref. LP-1A, no período de 2 de 
maio de 2016 podendo vigorar até 20 de dezembro de 2016, para 
preenchimento de vaga excedente na E.E.B.M. 12 de Maio. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de maio de 2016.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de maio de 2016.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 336/2016
PORTARIA Nº. 336 DE 2 DE MAIO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ABAIXO RELACIONADA.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das 
atribuições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Municí-
pio e artigo 121 da Lei Complementar Nº. 46 de 26/8/15,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias a servidora Michelini Costa Francisco, ocu-
pante do Cargo de Fiscal Tributário, referente ao período aquisitivo 
de 7/3/2014 à 6/3/2015, com gozo em 9/5/2016 e término em 
18/5/2016.
Art. 2º Nos termos do art. 121 da Lei Complementar nº 46 de 26 
de agosto de 2015, fica convertido 20 (vinte) dias de férias da ser-
vidora supra em abono pecuniário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de maio de 2016.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de maio de 2016.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 337/2016
PORTARIA Nº. 337 DE 2 DE MAIO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR ABAIXO RELACIONADO.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das 
atribuições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Municí-
pio e artigo 121 da Lei Complementar Nº. 46 de 26/8/15,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias ao servidor José Clenio da Silva, ocupante 
do Cargo de Vigia, referente ao período aquisitivo de 16/3/2014 à 
15/3/2015, com gozo em 5/5/2016 e término em 14/5/2016.
Art. 2º Nos termos do art. 121 da Lei Complementar nº 46 de 26 de 

http://www.maracaja.sc.gov.br
mailto:licitacao@maracaja.sc.gov.br
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agosto de 2015, fica convertido 20 (vinte) dias de férias do servidor 
supra em abono pecuniário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de maio de 2016.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de maio de 2016.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 338/2016
Portaria n° 338 de 4 de maio de 2016. 

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, IV,

RESOLVE
Art. 1º Nomear MURILO MANOEL DA SILVA FREITAS, brasileiro, 
maior, nascido em 12 de setembro de 1989, inscrito no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 068.909.069-26, 
para exercer o cargo de Professor - ACT, 20 horas, ref. LP-1A, no 
período de 4 de maio de 2016 podendo vigorar até 20 de dezembro 
de 2016, para preenchimento de vaga excedente na E.E.B.M. 12 de 
Maio e na E.E.B.M. Encruzo do Barro Vermelho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 4 de maio de 2016.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 4 de maio de 2016.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 339/2016
PORTARIA N°. 339 DE 5 DE MAIO DE 2016.
CONCEDE PROGRESSÃO POR FORMAÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO. 

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das 
atribuições previstas nos artigos 22 e 23 de Lei nº 985 de 12 de 
junho de 2014, 

RESOLVE,
Art. 1º Conceder a partir do nível atual, dois níveis de referência 
conforme letra b) do art. 23 da Lei 985 de 12 de junho de 2014, a 
servidora Silvia Aparecida Pereira Fontana, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, por apresentar certificado de conclusão do curso de 
mestrado e atender aos requisitos exigidos. 

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Maracajá,
em 5 de maio de 2016.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 5 de maio de 2016.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 341/2016
PORTARIA N°. 341 DE 9 DE MAIO DE 2016.
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A SERVIDOR. 

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das 
atribuições previstas no Art. 123 da Lei Complementar nº 46 de 26 
de agosto de 2015,

RESOLVE
Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade conforme LTCAT de 
14 de agosto de 2015, ao servidor como segue abaixo: 

MATR. NOME CARGO
PERCENTUAL 
DE INSALU-
BRIDADE

LOCAL DE 
TRABALHO

2026 Jairo Pedro 
da Silva

Agente de Limpe-
za Urbana, Obras 
e Serviços Gerais 
(Roçadeira)

40% Químico
Perímetro Ur-
bano/Interior 
do Município

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar de 1º de maio de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Maracajá,
em 9 de maio de 2016.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 9 de maio de 2016.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 342/2016
Portaria n° 342 de 16 de maio de 2016. 

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VII,

RESOLVE
Art. 1º Nomear CEZINALDO DE SOUZA, brasileiro, maior, nascido 
em 21 de março de 1971, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda sob o n° 799.698.609-68, para exercer o 
cargo de Operador de Equipamentos Rodoviários - ACT, 40 horas, 
em substituição ao servidor efetivo José Zacarias Felisberto que se 
encontra afastado por licença.

Art. 2º Fica concedido o percentual de 20% de insalubridade, con-
forme LTCAT, ao servidor nomeado para o cargo de Operador de 
Equipamentos Rodoviários. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 16 de maio de 2016.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 16 de maio de 2016.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração
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PORTARIA 343/2016
Portaria N.º 343 de 16 de maio de 2016.
Nomeia Rosalina Leal Darolt para exercer o cargo de Faxineira/
Copeira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJÁ, no uso de suas atribui-
ções e à vista do resultado do Concurso Público convocado pelo 
Edital Nº 001/2015 de 23 de março de 2015 e realizado dia 24 de 
maio 2015, cujos resultados foram homologados em 22 de junho 
de 2015 e o Edital de Convocação e de Posse Nº 9 de 29 de abril 
de 2016, resolve:

NOMEAR
A partir do dia 18 de maio de 2016, ROSALINA LEAL DAROLT, bra-
sileira, maior, nascida em 3 de abril de 1966, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 2.150.209, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 
do Ministério da Fazenda sob nº. 618.211.109-78, para exercer o 
cargo de Provimento Efetivo de Faxineira/Copeira, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Poder Executivo.

Prefeitura Municipal de Maracajá, 16 de maio de 2016.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria, na Secretaria de Admi-
nistração, em 16 de maio de 2016.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO 31/2016 - PP
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá
Resultado do Pregão Presencial n° 31/2016

O Município de Maracajá, torna público o resultado final do Proces-
so Licitatório nº 31/2016 – Pregão Presencial, Tipo Menor Preço 
por Lote, contratação de empresa especializada para a elaboração 
e aplicação de cursos de capacitação e palestras, para o progra-
ma de formação de mulheres de diferentes faixas etárias visando 
a promoção da autonomia econômica, cultural e social, conforme 
convenio nº 170/2013 – SPM/PR firmado entre a Secretaria de 
Políticas para as Mulheres e o município de Maracajá, de acordo 
com as especificações constantes do anexo I que integra este edi-
tal, que gerou o seguinte resultado: Lote – 01 adjudicado para a 
empresa Albertina Helena Lenhani Cardoso - MEI, valor Adjudicado 
R$ 76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos reais); Valor Total 
Adjudicado R$ 76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos reais)

Maracajá/SC, 16 de maio de 2016.
Marcio Michel Jumes de Sousa
Pregoeiro

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO 33/2016 - PP
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá

Resultado do Pregão Presencial n° 33/2016

O Município de Maracajá, torna público o resultado final do Proces-
so Licitatório nº 28/2016 – Pregão Presencial, Tipo Menor Preço 
por Item, aquisição de equipamentos tais como: balança Eletrônica 
Hibrida e Mini Carregadeira, para o Centro Municipal de Triagem e 
Valorização dos Resíduos Sólidos, localizado na Rodovia Municipal 
MAR 150 – Espigão Grande, no município de Maracajá/SC, que 
gerou o seguinte resultado: Item – 01 adjudicado para a empresa 
KCR Industria e Comercio de Equipamentos Eireli, valor Adjudicado 
R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), Item – 02 adjudicado para 
a empresa Manitou Brasil Importação e Comercio de Maquinas de 
Elevação Ltda, valor Adjudicado R$ 122.000,00 (cento e vinte e 
dois mil reais); Valor Total Adjudicado R$ 125.2000,00 (cento e 
vinte e cinco mil e duzentos reais).

Maracajá/SC, 16 de maio de 2016.
Marcio Michel Jumes de Sousa
Pregoeiro
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 480/2016
DECRETO Nº 480, DE 16 DE MAIO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2016,

CONSIDERANDO,

A possibilidade de contratação por excepcional interesse público, 
em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classifi-
cação no Processo Seletivo/Edital nº 001/2016, para o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, tendo em vista os princípios da econo-
micidade e razoabilidade;

A licença saúde da servidora, Sandra Mara Pereira da Rosa,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada por tempo deter-
minado, pelo período de 16 de maio a 4 de novembro de 2016, 
MARIA ELIZANDRA MORAES, brasileira, inscrita no CPF sob nº 
079.603.029-44, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secreta-
ria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 16 de maio de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 481/2016
DECRETO Nº 481, DE 16 DE MAIO DE 2016
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme Lei Munici-
pal nº 3.958, de 11 de maio de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 141.937,29 (cento e quarenta e um mil, novecentos 
e trinta e sete reais e vinte e nove centavos) para reforçar dota-
ções do orçamento vigente do município, conforme discriminação 
a seguir:

09.00 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01 – Fundo Municipal de Assistência Social

08 – Assistência Social
08.244 – Assistência Comunitária 
08.244.0018 – Desenvolvendo a Cidadania
08.244.0018.1.127 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CRAS/CRE-
AS/CENTRO DIA
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
4.0.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 – Aplicações Diretas R$: 141.937,29

Art. 2º Para dar cobertura à abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar de que trata o Art. 1º deste Decreto, serão utilizados os 
recursos provenientes da anulação parcial de dotações orçamen-
tárias do orçamento vigente do município, conforme discriminação 
a seguir:

09.00 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08 – Assistência Social
08.244 – Assistência Comunitária 
08.244.0017 – Programas Sócios Educativos
08.244.0017.2.138 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.1.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 – Aplicações Diretas R$: 141.937,29

Art. 3º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 16 de maio de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 482/2016
DECRETO Nº 482, DE 16 DE MAIO DE 2016
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme Lei Munici-
pal nº 3.960, de 11 de maio de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) para reforçar dota-
ções do orçamento vigente do município, conforme discriminação 
a seguir:

08.00 – SECRETARIA DA IND. COM. E TURISMO
08.01 – Departamento de meio ambiente
23 – Comércio e Serviços
23.691 – Promoção Comercial
23.691.0015 – Apoio a Indústria e ao Comércio
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23.691.0015.2.127 – REALIZAÇÃO DE CURSOS E TREINAMENTOS
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas R$: 90.000,00

08.02 – Departamento do Turismo
23 – Comércio e Serviços
23.695 – Turismo
23.695.0016 – Desenvolvimento do Turismo Municipal
23.695.0016.2.054 – MELHORIAS NO VISUAL DA CIDADE – AS-
PECTOS URBANÍSTICOS
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas R$: 20.000,00

Art. 2º Para dar cobertura à abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar de que trata o Art. 1º deste Decreto, serão utilizados os 
recursos provenientes da anulação parcial de dotações orçamen-
tárias do orçamento vigente do município, conforme discriminação 
a seguir:

08.00 – SECRETARIA DA IND. COM. E TURISMO
08.01 – Departamento de meio ambiente
23 – Comércio e Serviços
23.691 – Promoção Comercial
23.691.0015 – Apoio a Indústria e ao Comércio
23.691.0015.2.052 – REALIZAÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas R$: 110.000,00

Art. 3º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 16 de maio de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 483/2016
DECRETO Nº 483, DE 16 DE MAIO DE 2016
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme Lei Munici-
pal nº 3.961, de 12 de maio de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) para reforçar dota-
ções do orçamento vigente do município, conforme discriminação 
a seguir:

06.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
06.01 – Departamento de Urbanismo
15 - Urbanismo
15.451 – Infraestrutura Urbana
15.451.0011 – Serviços Urbanos

15.451.0011.1.007 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
4.0.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 – Aplicações Diretas R$: 30.000,00

452 – Serviços Urbanos
452.0011 – Serviços Urbanos
452.0011.2.034 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETA-
RIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas R$: 50.000,00

Art. 2º Para dar cobertura à abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar de que trata o Art. 1º deste Decreto, serão utilizados os 
recursos provenientes da anulação parcial de dotações orçamen-
tárias do orçamento vigente do município, conforme discriminação 
a seguir:

06.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
06.01 – Departamento de Urbanismo
15 - Urbanismo
15.451 – Infraestrutura Urbana
15.451.0011 – Serviços Urbanos
15.451.0011.1.105 – MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL E CASA MORTUÁRIA
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas R$: 50.000,00

15.451.0011.1.131 – CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
4.0.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 – Aplicações Diretas R$: 10.000,00

15.451.0011.2.101 – MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA SINALIZA-
ÇÃO COM PLACAS INDICATIVAS
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas R$: 20.000,00

Art. 3º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 16 de maio de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 484/2016
DECRETO Nº 484, DE 16 DE MAIO DE 2016
Dispõe sobre ponto facultativo e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º Fica determinado ponto facultativo na Administração Públi-
ca Municipal no dia 26 de maio de 2016, quinta-feira, em decorrên-
cia do Corpus Christi.

Art. 2º Não haverá atendimento ao público nos postos de saúde no 
dia do ponto facultativo.

Art. 3º Não haverá aula nas escolas e creches da Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura e Desporto no ponto facultativo.

Art. 4º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 16 de maio de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 045/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato 

Espécie: Contrato Administrativo n. 045/2016. Partes: Município de 
Maravilha – SC e Quark Engenharia Ltda. Objeto: Substituição de 
lâmpadas comuns por lâmpadas de Led, nas avenidas Maravilha 
e Sete de Setembro, no Município de Maravilha - SC. Vigência: 30 
dias. Valor R$ 123.400,00. Data de assinatura do Contrato Admi-
nistrativo: 02/05/2016. Signatários: Rosimar Maldaner pela Contra-
tante e Hoylson Trevisol pela Contratada.
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Massaranduba

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62.2016 PP 34.2016 
(PMM) - REGISTRO DE PREÇOS: CONCRETO USINADO
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2016

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo 
com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
CONCRETO USINADO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE MASSARANDUBA (SC).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min 
do dia 01/06/2016.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 01/06/2016.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 
11 de Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.
sc.gov.br.

Massaranduba, 17 de maio de 2016.
MÁRIO FERNANDO REINKE 
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/2016
 DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/2016
13/05/2016
Aprova a Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício 
de 2014

O Presidente da Câmara Municipal de Massaranduba, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com que lhe confere o artigo 
16, Inciso XXVIII da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câma-
ra Municipal aprovou e ele promulga o seguinte 

DECRETO: 
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Prefeito de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina, referente ao exercício de 2014 (dois mil 
e catorze), conforme Processo @PCP-15/00085380 do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC) EM 13 DE MAIO 
DE 2016.
Vanderlei Sasse 
Presidente 

Publicado no expediente da data supra

Jair Micheluzzi
Assistente Legislativo

RESOLUÇÃO Nº 090/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso, 166 – Centro – Fone/Fax (xx47) 3379-1571- 
Ouvidoria – 0800 646 3340
e-mail: cvm@netuno.com.br site: www.cvmassaranduba.sc.gov.br 
CEP: 89108-000 – Massaranduba – Santa Catarina 

RESOLUÇÃO Nº090/2016.
16/05/2016
Autoriza o Licenciamento ao Vereador José Osnir Ronchi pelo prazo 
de dezesseis (16) dias para tratar de assunto de interesse particular

Faço saber que a Câmara Municipal de Massaranduba, Estado de 
Santa Catarina, através da Mesa Diretora, usando de suas atribui-
ções, que lhes são conferidas pela Legislação em vigor, faz saber a 
todos os habitantes do Município de Massaranduba que se Promul-
ga a seguinte Resolução:

Art. 1º. Fica concedido à licença ao Vereador José Osnir Ronchi, 
para tratar de assuntos de interesse particular pelo prazo de de-
zesseis (16) dias a contar do dia 16 ao dia 31 de maio de 2016. 
Art. 2º. A licença que se refere o artigo anterior é baseada no 
artigo 24, Parágrafo 1º do Regimento Interno (RI) da Câmara Mu-
nicipal de Massaranduba.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC), EM 16 DE MAIO 
DE 2016. 
Vanderlei Sasse 
Presidente 

Publicado no expediente na data supra.

Jair Micheluzzi 
Assistente Legislativo.

http://www.massaranduba.sc.gov.br
http://www.massaranduba.sc.gov.br
mailto:cvm@netuno.com.br
http://www.cvmassaranduba.sc.gov.br
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Meleiro

Prefeitura

DECRETO Nº 034-2016 - EXCESSO AGRIMELEIRO
DECRETO n.º 034/2016
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Munici-
pal n.º 1.701/2015, de 15 de Dezembro de 2015.

DECRETA
Art. 1.º As Dotações Orçamentárias abaixo relacionadas ficam su-
plementadas no valor de R$ 175.000,00 (Cento e Setenta e cinco 
mil três reais), nestes termos:
04 – SECRET. DE EDUCAÇÃO, ESP. CULTURA E TURISMO
040112.361.1004 – Aquis. Área, Constr. Ampl. Escola 
Ensino Básico
4.4.90.00.00.00.00.00.0100.0 – Aplicações Diretas (10)  R$ 75.000,00
040313.392.1019 – Aquisição de Área e Construção de 
Prédios Públicos
4.4.90.00.00.00.00.00.0080.0 – Aplicações Diretas (79)  R$ 10.000,00
040313.392.2017 – Manut. Serviços Gerais/Meleiro 
Turismo e Cultura
3.3.90.00.00.00.00.00.0080.0 – Aplicações Diretas (87)  R$ 70.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0743.0 – Aplicações Diretas (89)  R$ 20.000,00
Total ........................................................................ R$ 175.000,00

 Art. 2.º As suplementações das Dotações Orçamentárias de que 
trata o artigo 1º, correrá por conta do provável excesso de arre-
cadação apurado no exercício na fonte especificada do recursos.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 12 de Abril de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

PORTARIA Nº 228/2016
PORTARIA n.º 228/2016
TRATA DO RETORNO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, 
e Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
resolve:

RETORNAR
Art. 1.º Da Licença saúde, à servidora LUCIANA FAUSTINO, ocu-
pante do cargo de Conselheira tutelar, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 16/05/2016.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 16 de Maio de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 229/2016
PORTARIA n.º 229/2016.
TRATA DA NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei Complementar 
n.º 034/2011, de 26 de Dezembro de 2011, resolve:

NOMEAR
Art. 1.º A Senhora CAMILA PERUCH BORTOLOTTO ARNS, no car-
go de Agente administrativo, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, aprovado em Concurso Público – Edital n.º 
001/2015, homologado em 29 de Janeiro de 2016.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revoga-se as disposições em contrário. 

Meleiro, 16 de Maio de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA 
Secret. Adm. e Finanças
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Modelo

Prefeitura

PORTARIA Nº 0101/2016
 PORTARIA Nº 0101/2016 DE 16 DE MAIO DE 2016.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA ELAINE KROTH, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme Lei 
Orgânica Municipal, Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.906/2010, 2.253/2016 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,
Considerando em especial a programação de férias do respectivo Departamento e requerimento da Servidora,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido à Servidora Pública Municipal relacionada abaixo, férias a que faz jus, conforme recibo de férias anexo na pasta 
funcional.
NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE CONCESSÃO
Maria Elaine Kroth 15.10.2014 a 14.10.2015 01.07.2016 a 20.07.2016 (20 dias) 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), aos 16 de maio de 2016.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO PREÇOS 014/2016 FMS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONDAÍ
EMPRESAS REGISTRADAS: DAMEDI-DAMBROS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA – VALOR REGISTRADO R$ 9.770,00; DIMASTER COM. 
DE PROD. HOSPITALARES LTDA – VALOR REGISTRADO R$ 1.138,00; S & R DISTRIBUIDORA LTDA – VALOR REGISTRADO R$ 1.630,95 e 
DALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – VALOR REGISTRADO R$ 7.684,20.
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos destinados para manutenção das atividades da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Monda/SC – Recursos Próprios.
ORIGEM: Pregão Presencial nº 020/2016
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de sua assinatura até 10 de maio de 2017.

Mondaí – SC, 11 de maio de 2016.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO PREÇOS 034/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
EMPRESA(S) REGISTRADA(S): GUARDA & RIEDEL TRANSPORTES LTDA – ME - VALOR REGISTRADO R$ 63.850,00.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa prestadora de serviços de transporte intermunicipal paciente 
quando em tratamento em outras cidades, atletas e comissão para participação em competições esportivas, grupos folclóricos e culturais, 
educandos para visitas técnicas e intercâmbios, grupos da "melhor idade", equipes técnicas para visitação em feiras e exposições e demais 
transporte de passageiros quando estes representarem o Município de Mondaí em eventos oficiais, pelo período de 12 (doze) meses após 
a homologação.
ORIGEM: Pregão Presencial nº 040/2016
VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 15 de maio de 2017.

Mondaí – SC, 16 de maio de 2016.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 024/2016
EXTRATO CONTRATO Nº 024/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: ARI. A. NEITZEL e ERNA CLAUDETE VOLTZ NEITZEL
OBJETO: O objeto do presente CONTRATO destina-se para aquisição de cascalho para recuperação das vias públicas do interior do município 
de Mondai.
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois mil reais)
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2016.

Mondaí – SC, 12 de maio de 2016.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 
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Navegantes

Prefeitura

DECRETO 63/2016 REGULAMENTA O ART 6º DA LEI 
COMPLEMENTAR 105/2001
DECRETO Nº 63 DE 12 DE MAIO DE 2016.

Regulamenta o art. 6o da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro 
de 2001, relativamente à requisição, acesso e uso, pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Receita, de informações referentes a 
operações e serviços das instituições financeiras e das entidades a elas 
equiparadas.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III,
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe, nos termos do art. 6o da Lei Complementar 
nº 105, de 10 de janeiro de 2001, sobre requisição, acesso e uso, pela 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Receita e seus agentes, de 
informações referentes a operações e serviços das instituições financei-
ras e das entidades a elas equiparadas, em conformidade com o art. 1º, 
§§ 1º e 2º, da mencionada Lei, bem assim estabelece procedimentos 
para preservar o sigilo das informações obtidas.
Art. 2º Os procedimentos fiscais relativos a tributos e contribuições 
municipais serão executados por ocupante do cargo efetivo de Auditor 
Fiscal e terão início mediante expedição prévia de Termo Início de Ação 
Fiscal - TIAF, conforme procedimento previsto na legislação municipal. 
§ 1º Nos casos de flagrante constatação de qualquer prática de infra-
ção à legislação tributária, em que o retardamento do início do pro-
cedimento fiscal coloque em risco os interesses da Fazenda Municipal, 
pela possibilidade de subtração de prova, o Auditor Fiscal deverá iniciar 
imediatamente o procedimento fiscal e, no prazo de cinco dias, conta-
do da data de seu início, será expedido TIAF, do qual será dada ciência 
ao sujeito passivo.
§ 2o Entende-se por procedimento de fiscalização a modalidade de 
procedimento fiscal a que se referem o 149 e seguintes da Lei Comple-
mentar Municipal 06/2002.
§ 3º A legislação estabelecerá os modelos, as informações, os prazos 
para sua execução, as autoridades fiscais competentes para sua expedi-
ção, bem como demais hipóteses de dispensa ou situações em que seja 
necessário o início do procedimento antes da expedição do TIAF, nos 
casos em que haja risco aos interesses da Fazenda Municipal.
§ 4o A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Receita, por in-
termédio de servidor ocupante do cargo de Auditor Fiscal, somente 
poderá examinar informações relativas a terceiros, constantes de do-
cumentos, livros e registros de instituições financeiras e de entidades 
a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de depósitos e de 
aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização 
em curso e tais exames forem considerados indispensáveis.
§ 5o A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Receita garantirá o 
pleno e inviolável exercício das atribuições do Auditor Fiscal responsá-
vel pela execução do procedimento fiscal.
Art. 3o Os exames referidos no § 4o do art. 2o somente serão conside-
rados indispensáveis nas seguintes hipóteses: 
I - subavaliação de valores de operação, inclusive de comércio exterior, 
de aquisição ou alienação de bens ou direitos, tendo por base os corres-
pondentes valores de mercado;
II - obtenção de empréstimos de pessoas jurídicas não financeiras ou de 
pessoas físicas, quando o sujeito passivo deixar de comprovar o efetivo 
recebimento dos recursos;
III - omissão de rendimentos ou ganhos líquidos, decorrentes de aplica-
ções financeiras de renda fixa ou variável;
IV - realização de gastos ou investimentos em valor superior à renda 
disponível;
V - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada 

de exibição de livros e documentos em que se assente a escrituração 
das atividades do sujeito passivo, bem como pelo não fornecimento de 
informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou ativida-
de, próprios ou de terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que 
autorizam a requisição do auxílio da força pública, nos termos do art. 
200 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966;
VI - resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao 
estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se 
desenvolvam as atividades do sujeito passivo, ou se encontrem bens de 
sua posse ou propriedade;
VII - presença de indício de que o titular de direito é interposta pessoa 
do titular de fato; 
VIII - evidências de que a pessoa jurídica esteja constituída por inter-
postas pessoas que não sejam os verdadeiros sócios ou acionistas, ou o 
titular, no caso de firma individual;
IX - realização de operações sujeitas à incidência tributária, sem a devi-
da inscrição no cadastro de contribuintes apropriado;
X - prática reiterada de infração da legislação tributária;
XI - incidência em conduta que enseje representação criminal, nos ter-
mos da legislação que rege os crimes contra a ordem tributária.
XII - pessoa jurídica enquadrada, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídi-
ca (CNPJ), nas seguintes situações cadastrais:
a) cancelada;
b) inapta, nos casos previstos no art. 81 da Lei no 9.430, de 1996;
XIII - pessoa física sem inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou 
com inscrição cancelada;
XIV - negativa, pelo titular de direito da conta, da titularidade de fato ou 
da responsabilidade pela movimentação financeira;
XV - intercâmbio de informações, com fundamento em tratados, acor-
dos ou convênios internacionais, para fins de arrecadação e fiscalização 
de tributos.
Parágrafo único. Considera-se indício de interposição de pessoa, para 
os fins dos incisos VII e VIII deste artigo, quando:
I - as informações disponíveis, relativas ao sujeito passivo, indicarem 
movimentação financeira superior a dez vezes a renda disponível de-
clarada ou, na ausência de Declaração de Ajuste Anual do Imposto de 
Renda, o montante anual da movimentação for superior ao estabeleci-
do no inciso II do § 3o do art. 42 da Lei no 9.430, de 1996;
II - a ficha cadastral do sujeito passivo, na instituição financeira, ou equi-
parada, contenha:
a) informações falsas quanto a endereço, rendimentos ou patrimônio; 
ou
b) rendimento inferior a dez por cento do montante anual da movi-
mentação.
Art. 4º Poderão requisitar as informações referidas no § 4º do art. 2º as 
autoridades competentes para expedir o TIAF. 
§ 1o A requisição referida neste artigo será formalizada mediante docu-
mento denominado Requisição de Informações sobre Movimentação 
Financeira (RMF) e será dirigida, conforme o caso, ao:
I - Presidente do Banco Central do Brasil, ou a seu preposto;
II - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários, ou a seu preposto;
III - presidente de instituição financeira, ou entidade a ela equiparada, 
ou a seu preposto;
IV - gerente de agência.
§ 2º A RMF será precedida de intimação ao sujeito passivo para apre-
sentação de informações sobre movimentação financeira, necessárias 
à execução do procedimento fiscal.
§ 3º O sujeito passivo poderá atender a intimação a que se refere o § 2º 
por meio de: 
I - autorização expressa do acesso direto às informações sobre movi-
mentação financeira por parte da autoridade fiscal; ou
II - apresentação original das informações sobre movimentação 
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financeira, hipótese em que responde por sua veracidade e integrida-
de, observada a legislação penal aplicável.
§ 4o As informações prestadas pelo sujeito passivo poderão ser obje-
to de verificação nas instituições de que trata o art. 1o, inclusive por 
intermédio do Banco Central do Brasil ou da Comissão de Valores Mo-
biliários, bem assim de cotejo com outras informações disponíveis na 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Receita.
§ 5º A RMF será expedida com base em relatório circunstanciado, ela-
borado pelo Auditor Fiscal encarregado da execução do procedimento 
fiscal ou pela chefia imediata.
§ 6o No relatório referido no parágrafo anterior, deverá constar a moti-
vação da proposta de expedição da RMF, que demonstre, com precisão 
e clareza, tratar-se de situação enquadrada em hipótese de indispen-
sabilidade prevista no artigo anterior, observado o princípio da razo-
abilidade.
§ 7o Na RMF deverão constar, no mínimo, o seguinte:
I - nome ou razão social do sujeito passivo, endereço e número de ins-
crição no CPF ou no CNPJ;
II - número de identificação do TIAF a que se vincular;
III - as informações requisitadas e o período a que se refere a requisição;
IV - nome, matrícula e assinatura do Auditor Fiscal responsável pela exe-
cução do procedimento fiscal que a expediu;
V - forma de apresentação das informações (em papel ou em meio 
magnético);
VI - prazo para entrega das informações, na forma da legislação apli-
cável;
VII - endereço para entrega das informações;
§ 8o A expedição da RMF presume indispensabilidade das informações 
requisitadas, nos termos deste Decreto.
Art. 5o As informações requisitadas na forma do artigo anterior:
I - compreendem:
a) dados constantes da ficha cadastral do sujeito passivo;
b) valores, individualizados, dos débitos e créditos efetuados no perí-
odo;
II - deverão:
a) ser apresentadas, no prazo estabelecido na RMF, ao Auditor Fiscal 
responsável pela execução do procedimento fiscal correspondente; 
b) subsidiar o procedimento de fiscalização em curso, observado o dis-
posto no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996;
c) integrar o processo administrativo fiscal instaurado, quando interes-
sarem à prova do lançamento de ofício.
§ 1o As informações não utilizadas no processo administrativo fiscal de-
verão ser entregues ao sujeito passivo, destruídas ou inutilizadas.
§ 2o Quem omitir, retardar injustificadamente ou prestar falsamente as 
informações a que se refere este artigo ficará sujeito às sanções de que 
trata o art. 10, caput, da Lei Complementar nº105, de 2001, sem pre-
juízo das penalidades cabíveis nos termos da legislação tributária ou 
disciplinar, conforme o caso.
Art. 6o De conformidade com o disposto no art. 9o da Lei Complemen-
tar no 105, de 2001, o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 
Mobiliários, por seus respectivos Presidentes ou servidores que recebe-
rem delegação de competência para a finalidade específica, deverão 
comunicar, de ofício, à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Receita, no prazo máximo de quinze dias, as irregularidades e os ilíci-
tos administrativos de que tenham conhecimento, ou indícios de sua 
prática, anexando os documentos pertinentes, sempre que tais fatos 
puderem configurar qualquer infração à legislação tributária municipal.
Parágrafo único. A violação do disposto neste artigo constitui infração 
administrativo-disciplinar do dirigente ou servidor que a ela der causa, 
sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 10, caput, da Lei Comple-
mentar nº105, de 2001, e demais sanções civis e penais cabíveis.
Art. 7o As informações, os resultados dos exames fiscais e os documen-
tos obtidos em função do disposto neste Decreto serão mantidos sob 
sigilo fiscal, na forma da legislação pertinente.
§ 1o A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Receita deverá 
manter controle de acesso ao processo administrativo fiscal, ficando 
sempre registrado o responsável pelo recebimento, nos casos de mo-
vimentação.
§ 2o Na expedição e tramitação das informações deverá ser observado 

o seguinte:
I - as informações serão enviadas em dois envelopes lacrados:
a) um externo, que conterá apenas o nome ou a função do destinatário 
e seu endereço, sem qualquer anotação que indique o grau de sigilo 
do conteúdo;
b) um interno, no qual serão inscritos o nome e a função do destina-
tário, seu endereço, o número do TIAF ou do processo administrativo 
fiscal e, claramente indicada, observação de que se trata de matéria 
sigilosa;
II - o envelope interno será lacrado e sua expedição será acompanhada 
de recibo;
§ 3o Aos responsáveis pelo recebimento de documentos sigilosos in-
cumbe:
I - verificar e registrar, se for o caso, indícios de qualquer violação ou 
irregularidade na correspondência recebida, dando ciência do fato ao 
destinatário, o qual informará ao remetente;
II - assinar e datar o respectivo recibo, se for o caso;
III - proceder ao registro do documento e ao controle de sua tramitação.
Art. 8º O servidor que utilizar ou viabilizar a utilização de qualquer in-
formação obtida nos termos deste Decreto, em finalidade ou hipóte-
se diversa da prevista em lei, regulamento ou ato administrativo, será 
responsabilizado administrativamente por descumprimento do dever 
funcional de observar normas legais ou regulamentares.
Art. 9º O servidor que divulgar, revelar ou facilitar a divulgação ou re-
velação de qualquer informação de que trata este Decreto, constante 
de sistemas informatizados, arquivos de documentos ou autos de pro-
cessos protegidos por sigilo fiscal, com infração ao disposto no art. 198 
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 
ficará sujeito às sanções civis e penais cabíveis.
Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica no caso de o 
servidor utilizar-se, indevidamente, do acesso restrito.
Art. 10 A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Receita editará 
instruções necessárias à execução do disposto neste Decreto.
Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE MAIO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO 
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.
Navegantes, 12 de maio de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

DECRETO 64/2016 PRORROGA PRAZO PREVISTO NO 
DECRETO 31/2016
DECRETO N º 064 DE 16 DE MAIO DE 2016

PRORROGA O PRAZO PREVISTO NO DECRETO 31/2016 QUE SUSPENDIA 
TEMPORARIA O PROTOCOLO E ANÁLISE DE CERTIFICADOS E DIPLOMAS 
PARA OS FINS PREVISTOS NOS ARTIGOS 7º E 11 DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 11, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2003.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica do município em seu art. 60, III, DECRETA:

Art. 1º Fica PRORROGADO o prazo previsto no Decreto 31/2016 que 
suspendia temporária os protocolos e análises de certificados e diplo-
mas para os fins previstos nos artigos 7º e 11 da Lei Complementar nº 
11, de 4 de dezembro de 2003.

Art. 2º A prorrogação do prazo será de mais de 60 (sessenta) dias e pos-
sibilitará que sejam realizadas as adequações internas e administrativas 
necessárias à regular aplicação da lei municipal.
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 16 DE MAIO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.
Navegantes, 16 de maio de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura do Município de Navegantes através do Gabinete do Pre-
feito, em atendimentos às disposições legais, CONVOCA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA para apresentação e discussão do projeto que versa sobre A 
PROPOSTA para o PLANO DE MOBILIDADE DO MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES, o qual se constitui em um instrumento-meio da política urba-
na municipal, capaz de propiciar à população acessibilidade universal 
eficaz a bens e serviços públicos, através de infraestrutura viária ade-
quada, meios de transportes e modos de locomoção eficientes e segu-
ros, e apto ao cumprimento das funções social, econômica, ambiental e 
cultural que integram a cidade, conforme estudos existentes, contendo 
os seguintes tópicos:

1 LEITURA SÓCIO ESPACIAL 
2 DIAGNÓSTICO 
3 PROGNÓSTICOS 
4 PRINCÍPIOS 
5 PROPOSTAS
6 MINUTA DO PROJETO DE LEI 

A Audiência Pública será realizada no dia 31 de maio de 2016, com 
instalação da sessão marcada para início às 19h00, no Auditorio da 
Prefeitura Municipal de Navegantes, rua João Emilio, nº 100 - Centro, 
Navegantes - SC.

Para que se torne de conhecimento público é expedido o presente Edi-
tal de Convocação.

Navegantes, 16 de maio de 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal de Navegantes

DA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA

A participação na Audiência Pública obedecerá às seguintes regras:

1. Trata-se de evento público, que permite a presença de toda e qual-
quer pessoa ou entidade interessada no assunto objeto da discussão, 
como participante inscrito ou como ouvinte;
2. A inscrição para a participação da Audiência Pública será na data do 
evento e iniciará as 18:00 hs., com término previsto para as 19:00 hs. 
3. As inscrições para apresentação de propostas serão feitas em listas 
apropriadas, garantindo-se aos inscritos conhecer a ordem de seu pro-
nunciamento, sendo que cada pessoa poderá inscrever apenas o pró-
prio nome e ser também portadora de procuração de no máximo 01 
(uma) pessoa;
4. Para inscrever-se como representante de entidade da sociedade civil, 
o interessado deverá comprovar que a ela pertence e que tem delega-
ção para falar em seu nome, sendo permitida até 02 (duas) inscrições 
para cada órgão ou entidade, desde que tratem de tópicos distintos;

5. Os interessados deverão indicar, no ato da inscrição, os tópicos da 
matéria que irão apresentar, para acompanhamento da mesa direto-
ra dos trabalhos, podendo juntar memoriais de seus apontamentos à 
inscrição, os quais integrarão o processo administrativo relativo a Au-
diência Pública;
6. Cada pessoa terá direito a 02 (duas) inscrições desde que cada uma 
delas versem sobre tópicos distintos, os quais deverão ser indicados 
nas respectivas fichas de inscrições, para apresentação das sugestões 
ou comentários, tendo até 05 (cinco) minutos para cada explanação, 
obedecida a ordem de inscrição;
7. A manifestação deverá ater-se aos tópicos indicados na inscrição, não 
sendo permitida sua alteração após a inscrição;
8. Esgotada a apresentação do inscrito, passar-se-á aos demais inscri-
tos, sucessivamente;
9. Poderá ocorrer a manifestação por pessoa diversa da inscrita, me-
diante entrega ao Presidente da Sessão, de procuração com o devido 
reconhecimento de firma em cartório, antes do início da Audiência;
10. Para o bom andamento dos trabalhos, nas manifestações de apoio 
ou reprovação à proposta ou das sugestões apresentadas, fica vedado 
o uso de instrumentos acústicos ou de quaisquer meios que contur-
bem a discussão;
11. Durante a Audiência Pública será mantido no recinto, para livre con-
sulta dos presentes, um exemplar do PROPOSTA, que compõe o PLANO 
DE MOBILIDADE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
12. Havendo quantidade de inscritos que torne impossível a apresenta-
ção de todos no mesmo dia, a Audiência Pública poderá ser interrompi-
da para continuidade no dia seguinte;
13. No dia da Audiência Pública, o horário de encerramento não ultra-
passará às 22h00, preferencialmente;
14. Após a apresentação de todos os inscritos, o Presidente dará por 
concluída a audiência pública, informando a data da divulgação das su-
gestões recebidas e seus comentários, encerrando os trabalhos;
15. Dúvidas e casos omissos, levantados pelos inscritos durante a exe-
cução dos trabalhos, serão dirimidos pelo Presidente da Sessão;
16. Poderão ser apresentados recursos, mediante requerimento no Pro-
tocolo Geral da Prefeitura do Município de NAVEGANTES, das 9h00 às 
16h00, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do final da Audiência 
Pública, visando dirimir quaisquer dúvidas a respeito dos trabalhos exe-
cutados durante a audiência pública;

Navegantes, 16 de maio de 2016.

Prefeito Municipal de Navegantes

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE 
NAVEGANTES - FUMAN - EXTRATO DE TERMO DE 
COMPROMISSO N.° 005/2016
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE NAVEGANTES - FUMAN
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL N.º 005/2016.
Síntese do Termo de Compromisso Ambiental que celebram entre si, 
a Fundação Municipal do Meio Ambiente de Navegantes - FUMAN e 
GUIDO SCHMIDT, inscrito no CPF sob n.º 552.***.***-**. Objetivo: Com-
pensação relativa aos impactos ambientais pretéritos, cujo valor se fi-
xou em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) que serão convertidos 
em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 
meio ambiente. Vigência do Termo: 02 (dois) meses a contar da data 
da assinatura, que se deu em 16 de maio de 2016, quando deverão 
estar cumpridas todas as obrigações assumidas pelo Compromissário. 
Assinaturas: PAULO CELSO MAFRA, Superintendente da Fundação Mu-
nicipal do Meio Ambiente - Compromitente e GUIDO SCHMIDT, como 
Compromissários. Navegantes, 16 de maio de 2016.
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INABILITAÇÃO PREGÃO 29/2016 SOLO SONDAGEM
ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2016 PMN

Aos 16 dias de maio de 2016, às 08h20m, reuniram-se a Pregoeira e a 
Equipe de apoio, designadas pela Portaria número 377 de 29 de feve-
reiro de 2016, com intuito de analisar e julgar o recurso ao Edital do Pre-
gão Presencial nº 29/2016, cujo OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL VISAN-
DO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SONDAGEM DE SOLO, ATRAVÉS DE CPT (CONE PENE-
TRATION TEST), PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE EDIFICAÇÕES DE 
OBRAS NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.

Protocolado pela empresa SOLO SONDAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA – 
CNPJ: 77.888.485/0001-26.

PRELIMINARMENTE
O Presidente e a Comissão, ao receber o recurso, verificou que o mesmo 
foi protocolado tempestivamente em 13/05/2016. 
Em síntese, manifesta-se a empresa SOLO SONDAGEM E CONSTRUÇÕES 
LTDA através de recurso arguindo que a mesma não deveria ser ina-
bilitada PELO FATO DE TER APRESENTADO SUA CERTIDÃO DE PESSOA 
JURIDICA DESATUALIZADA, cita que a desatualização na certidão por si 
só não autoriza o afastamento da proposta mais vantajosa, sendo mero 
formalismo consistente no apego exacerbado à forma e à formalidade. 
E que não aceitar como legítima a certidão apresentada configuraria 
ausência de razoabilidade. Finaliza requerendo a reforma da decisão a 
qual inabilitou a empresa Solo, declarando-a assim vencedora do cer-
tame.

DECISÃO 

Em suma, o recurso apresentado NÃO merece provimento, pois a Lici-
tante não atendeu as exigências do edital.

Ao participar do processo licitatório, sem ter feito anterior impugnação 
para alterar cláusula que supostamente o prejudicaria ou no seu en-
tendimento estivesse irregular, o licitante concorda com seus termos 
devendo por sua vez apresentar os documentos no edital solicitado.

É um dos princípios básicos da licitação, a vinculação ao instrumento 
convocatório, art 3º da lei 8666/93, o que não foi respeitado pelo lici-
tante, o edital em seu item 5.5.1 exigia a apresentação de certidão de 
pessoa jurídica válida:

5.5.1 Certificado de Registro da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Re-
gional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, compatível 
com o objeto da licitação. Em caso de empresa com domicílio ou sede 
em outro Estado se sagrar vencedora, deverá providenciar o visto do 
CREA/SC em seu registro, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis con-
tados do termo de sessão. 

Entretanto a própria certidão apresentada pelo licitante se invalida ao 
mencionar:

A certidão perderá a validade caso ocorra qualquer modificação poste-
rior dos elementos cadastrais nela contidos, ou seja, se houve a altera-
ção no contrato social a certidão também deveria ser atualizada sob a 
pena de sua invalidação.

Desta forma não há possibilidade da aceitabilidade de um documen-
to inválido por esta comissão, ressalta-se que em licitações passadas 
houve licitantes que também apresentaram certidões/certificados in-
válidos e que esta comissão teve o mesmo entendimento, em inabilitar 
tais licitantes.

Desta forma não há excesso algum por parte da comissão, mas sim o 
respeito ao edital e ao art. 3º da Lei 8666/93.

Lei 8666/93 , Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vanta-
josa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vincu-
lação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos.

Para o caso em tela é válido citar o entendimento do TJ do Distrito Fe-
deral:

TJ-DF - Apelacao Civel APC 20100111526633 DF 0049474-
19.2010.8.07.0001 (TJ-DF)
Data de publicação: 18/12/2013
Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. EMPRESA CONCOR-
RENTE. MUDANÇA DE ENDEREÇO SOCIAL. CERTIDÃO DO CREA. DADOS 
CADASTRAIS. FALTA DE ATUALIZAÇÃO. INVALIDADE DA CERTIDÃO. INA-
BILITAÇÃO. DIREITO LIQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. 
PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO DEMONSTRAM QUE A EMPRE-
SA APELANTE ALTEROU O SEU ENDEREÇO SOCIAL SEM, NO ENTANTO, 
COMUNICAR AO CREA A MUDANÇA. O EDITAL DE LICITAÇÃO EXIGIA 
CERTIDÃO ATUALIZADA DE TODOS OS DADOS CADASTRAIS JUNTO AO 
CONSELHO REGIONAL, SENDO, PORTANTO, REGULAR A INABILITAÇÃO 
OPERADA COM BASE EM CERTIDÃO EMITIDA COM REGISTRO DE ANTI-
GO ENDEREÇO SOCIAL. APELAÇÃO CÍVEL DESPROVIDA.

Em relação ao questionamento, sobre a possível apresentação de docu-
mentos após a fase de habilitação, fica claro no artigo apresentado que 
apenas documentos fiscais poderão ser regularizados após. Em ques-
tão aos documentos da habilitação o item 5.5.6 é claro: 

5.5.6 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, implicará 
inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a con-
cessão de prazo para complementação da documentação exigida para 
a habilitação.

Outro ponto mencionado é o item 5.5.5, sobre este, não há o que se 
discutir, visto que o mesmo é claro quando menciona QUAISQUER 
ESCLARECIMENTOS, ou seja, tornar claro algumas dúvidas, o que não 
quer dizer, apresentar novos documentos que estejam anexados erro-
neamente, que neste caso aplica-se o item anteriormente mencionado. 

Diante do que foi exposto, mantem-se a inabilitação da licitante SOLO 
SONDAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA.
Publique-se;

É a decisão. Navegantes, 16 de maio de 2016.

Comissão 

Pregoeira: Carla Claudino 

Pregoeira Substituta: Franciele Justino

Equipe de Apoio : 

Miroslava Marin

Tatiana de Alencar Carline 

Josezite dos Santos 

Corroborando 

Nádia Braz Bins
Secretária de Administração e Logística

http://tj-df.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/116042081/apelacao-civel-apc-20100111526633-df-0049474-1920108070001
http://tj-df.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/116042081/apelacao-civel-apc-20100111526633-df-0049474-1920108070001
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LEI 3077/2016  UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 
NAVEGANTES SURFE CLUBE

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88375-000 – Navegantes - SC
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

 LEI N º 3077 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO NAVEGANTES SURFE 
CLUBE.” 

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. FAÇO 
saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a entidade ASSOCIAÇÃO NA-
VEGANTES SURFE CLUBE NSC, entidade sem fins lucrativos e econômi-
cos, fundada em 06 de agosto de 2013 e aberta em 24 de abril de 2014, 
com sede na Rua Antero José Rocha nº 82, sala 01, bairro centro, na 
cidade de Navegantes SC, inscrita no CNPJ sob nº 20.227.762/0001-32 
sendo que seu estatuto social encontra-se registrado no registro Civil 
das Pessoas Jurídicas e Títulos e Documentos da Comarca de Navegan-
tes sob o numero 001468, livro A-010 folha 116.
Art. 2º Esta entidade tem por finalidade:
- A associação se dedicará às suas atividades através de seus admi-
nistradores e associados e, adotará práticas de gestão administrativa, 
suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de 
benefícios ou vantagens, lícitas, de qualquer forma, em decorrência 
da participação nos processos decisórios e, suas rendas serão integral-
mente aplicadas em território nacional, na consecução e no desenvol-
vimento de seus objetivos, quais sejam, o desenvolvimento da Pratica 
do esporte surfe, ou seja, para os devidos fins de promover a prática de 
surfe, sendo indeterminado seu tempo de duração.
Art. 3º Ficam assegurados à entidade, ora declarada de utilidade pú-
blica, todos os direitos e prerrogativas garantidos pela legislação em 
vigor.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 DE FEVEREIRO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Lo-
gística nesta data.
Navegantes, 26 de fevereiro de 2016.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PARECER DA COMISSÃO JULGADORA - PREGÃO 
PRESENCIAL 03/2016 FUNREBOM
PARECER DA COMISSÃO JULGADORA PREGÃO PRESENCIAL 3/2016 - 
FUNREBOM
RESUMO DA ATA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
AO(S) 16 DE MAIO DE 2016, ÀS 09H00MIN, NA SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NAVEGANTES, REUNIRAM-SE AS PREGOEIRAS E SUA 
EQUIPE DE APOIO, DESIGNADAS PELA(O) PORTARIA Nº 377 DE 29 DE 
FEVEREIRO DE 2016.

PARTICIPANTE: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - E (12039). 
ABERTO O CERTAME COM A PARTICIPAÇÃO DA LICITANTE SERMEDI-
CALL DEVIDAMENTE CREDENCIADA E ENQUADRADA COMO ME/EPP. 
APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCUMEN-
TOS DO CREDENCIAMENTO.
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA E VISTADO PE-
LOS PRESENTES.
COM A VERIFICAÇÃO DA PROPOSTA PELOS PRESENTES VERIFICOU-SE 
QUE A MESMA CUMPRIU COM O EXIGIDO NO EDITAL. 
SENDO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DE QUEM FOR SOLICITAR OS 
MATERIAIS, FISCALIZAR A QUALIDADE CONFORME O DESCRITIVO DO 
EDITAL. 
ITENS FRACASSADOS 2 E 10.
APÓS A SESSÃO DE LANCES FORAM VERIFICADOS OS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO NO QUAL SE VERIFICOU QUE A EMPRESA VENCEDORA 
DOS ITENS CUMPRIU COM A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO EDITAL. 
MOMENTO EM QUE SE ENCERRA O CERTAME E ENCAMINHA A AUTORI-
DADE COMPETENTE PARA DEVIDA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
FRANCIELE JUSTINO - PREGORIRA
CARLA CLAUDINO - PREGOEIRA
JOSEZITE DOS SANTOS - EQUIPE DE APOIO
TATIANA DE ALENCAR - EQUIPE DE APOIO
MIROSLAVA MARIN - EQUIPE DE APOIO

NAVEGANTES SC, 16 DE MAIO DE 2016. 

PORTARIA 1268/2016 EXONERAÇÃO
PORTARIA N º 1268 DE 13 DE MAIO DE 2016
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Navegantes, RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido o (a) servidor (a) MARIZA MARIA AMORIM, da 
função de Coordenadora Pedagógica de Educação Infantil a partir de 
09.05.2016.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE MAIO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de maio de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1269/2016  NOMEAÇÃO 
 PORTARIA N º 1269 DE 13 DE MAIO DE 2016
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Navegantes, 
RESOLVE:
Art. 1 º NOMEAR, por este ato para exercer a função de confiança de 
Gestor Publico Municipal III o senhor VICTOR HUGO GOMES, com a data 
de 09/05/2016.

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

http://www.navegantes.sc.gov.br
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE MAIO DE 2016.

. 

Roberto Carlos de Souza
PREFEITO 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de maio de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1270/2016 EXONERAÇÃO
PORTARIA N º 1270 DE 13 DE MAIO DE 2016
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o servidor DIEGO DAMÁSIO, do cargo de VIGIA, 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro dos servi-
dores públicos municipais efetivos, a partir de 09/05/2016.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE MAIO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de maio de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1271/2016 NOMEAÇÃO
 PORTARIA N º 1271 DE 13 DE MAIO DE 2016
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Navegantes, 
RESOLVE:
Art. 1 º NOMEAR, por este ato para exercer a função de confiança de 
Chefe de Seção o senhor PAULO SERGIO MARTINS, com a data de 
05/05/2016.

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE MAIO DE 2016.
. 

Roberto Carlos de Souza
PREFEITO 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de maio de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1272/2016 EXONERAÇÃO EFETIVO
PORTARIA N º 1272 DE 13 DE MAIO DE 2016
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o servidor ROMARIO RODRIGUES DE SOUZA, 
do cargo de MOTORISTA, carga horária de 40 horas semanais, perten-
cente ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a partir 
de 13/05/2016.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE MAIO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de maio de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1273/2016 EXONERAÇÃO 
PORTARIA N º 1273 DE 13 DE MAIO DE 2016
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Navegantes, RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido o (a) servidor (a) VERA LUCIA LUÇOLLI DA COS-
TA, da função de Diretora de Controle Preventivo a partir de 02.05.2016.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE MAIO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de maio de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1276/2016 INSTITUI COMISSÃO 
PARA ANALISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
TÉCNICAS REFERENTE A LICITAÇÃO DE CESSÃO DE 
USO DE SOFTWARE PARA GESTÃO OPERACIONAL DO 
ABASTECIMENTO DE AGUA
 PORTARIA N º 1276 DE 13 DE MAIO DE 2016
INSTITUI COMISSÃO PARA ANALISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
TÉCNICAS REFERENTE A LICITAÇÃO QUE VISA A CONTRATAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA GESTÃO OPERACIONAL 
DO ABASTECIMENTO DE AGUA.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III, 
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RESOLVE:
I INSTITUIR a Comissão que procederá à analise e julgamento das pro-
postas técnicas referente a licitação 63/2016 que visa a contratação de 
serviços de cessão de uso de software para gestão operacional infor-
matizada do abastecimento de água do Município de Navegantes/SC, 
cujos integrantes são os seguintes:

a) Humberto Galvez Junior – SESAN;
b) Antônio Augusto da Silva – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO;
c) Ana Eising – GESTÃO E CONTROLE

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE MAIO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO 

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.
Navegantes, 13 de maio de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 486

Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL FMS Nº 005-2016 13/05/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº005/2016
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 004/2016
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 13-05-2016
CONTRATANTE: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE CONSUMO, PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
NOVO HORIZONTE/SC, conforme especificações constantes no Anexo VIII deste Edital.
CONTRATADO: NOAL & TREVISOL LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 305,26 (Trezentos e cinco reais e vinte seis centavos).
DATA: 13/05/16 - DIRCEU MEZOMO - Secretario De Saude E Promoção Social/gestor Fms.
-----------------------------------------------------------------------------
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Orleans

Prefeitura

RETIFICAÇÃO PROCESSO 52/2016
PROCESSO Nº 52/2016 – 1ª RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2016 
Tipo: Menor Preço por item 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA DESENVOLVER OFICINA DE MUSICA, CAPOEIRA E ARTESANATO, COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
ATENDIDAS PELA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA, OFERTADA NO CRAS, CENTRO RUI PFUTZENREUTER E JOÃO PAULO II.
Recebimento dos Envelopes: até o dia 02/06/2016 às 13h: 30 min. 
Abertura das Propostas: dia 02/06/2016, às 14h00min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no Setor de Licita-
ções junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000 Fone (48) 3886-0100, site www.orleans.sc.gov.br e-mail 
licitacao@orleans.sc.gov.br 

Orleans - SC, 16 de Maio de 2016.
Eduardo Bertoncini
Secretário de Administração

http://www.orleans.sc.gov.br
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
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Ouro Verde

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 0025/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 0025/2016

O Município de Ouro Verde, por intermédio da Prefeita Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Presencial Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual e futura aquisição de tubos de concreto do secretaria de infraestrutura do 
município de Ouro Verde com as especificações constantes no Edital e anexo. Entrega dos Envelopes: Até as 09h00min dia 31 de maio de 2016. 
Credenciamento, sessão de lances e Habilitação: Ás 09h05min dia31 de maio de 2016. Obt. informações e Edital: Secretaria Geral de Administração - 
Setor de licit. Da Prefeitura Municipal de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 
3447-0007, Ouro Verde (SC), 16 de maio de 2016. Rosane Minetto Selig Prefeita Municipal.

http://www.ouroverde.sc.gov.br
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Paial

Prefeitura

PP 008/2016 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PAIAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 008/2016 Processo 009/2016
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para possível contratação de laboratório para execução de próteses dentárias para 
atender as demandas da população do Município, conforme especificações constantes no Anexo “E” deste Edital.
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até as 08hs30min do dia 31/05/2016
Abertura: 31/05/2016 as 08hs45min
Informações complementares estarão disponíveis na página do município www.paial.sc.gov.br e poderão ser solicitadas junto ao Departamento de 
Licitações do Município, sito a Rua Goiás n° 400, Centro, Município de Paial de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax 
(49) 3451-0045, pelo e-mail compras@paial.sc.gov.br
Município de Paial – SC em 16 de maio de 2016.
Luis Carlos Capelesso
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

TP 002/2016
PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 002/2016, PROCESSO LICITATÓRIO 030/2016
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para a execução de obra de Cancha de Bocha de Piso, conforme pro-
jeto básico constante no Anexo "E" deste Edital.
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até as 08hs30min do dia 02/06/2016
Abertura: 02/06/2016 as 08hs45min
Informações complementares estarão disponíveis na página do município www.paial.sc.gov.br e poderão ser solicitadas junto ao Departamento de 
Licitações do Município, sito a Rua Goiás n° 400, Centro, Município de Paial de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax 
(49) 3451-0045, pelo e-mail compras@paial.sc.gov.br
Município de Paial – SC em 16 de maio de 2016.
Aldair Antonio Rigo
Prefeito Municipal

TP 003/2016
PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 003/2016, PROCESSO LICITATÓRIO 031/2016
Objeto: contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para a execução de obra da Reforma do Centro Administrativo da 
Prefeitura Municipal de Paia/SC, conforme projeto básico constante no Anexo "E" deste Edital.
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até as 08hs30min do dia 07/06/2016
Abertura: 07/06/2016 as 08hs45min
Informações complementares estarão disponíveis na página do município www.paial.sc.gov.br e poderão ser solicitadas junto ao Departamento de 
Licitações do Município, sito a Rua Goiás n° 400, Centro, Município de Paial de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax 
(49) 3451-0045, pelo e-mail compras@paial.sc.gov.br
Município de Paial – SC em 16 de maio de 2016.
Aldair Antonio Rigo
Prefeito Municipal

http://www.paial.sc.gov.br
mailto:compras@paial.sc.gov.br
http://www.paial.sc.gov.br
mailto:compras@paial.sc.gov.br
http://www.paial.sc.gov.br
mailto:compras@paial.sc.gov.br
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Palhoça

Prefeitura

 COMUNICADO 01 -AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA 
AGENTES DE TRÂNSITO
Avaliação Psicológica para Agentes de Trânsito

A avaliação psicológica será realizada na Secretaria da Saúde, na sala da 
perícia médica do Município conforme cronograma abaixo. Ficam con-
vocados todos os candidatos que foram chamados para apresentação 
da documentação.

A avaliação será dividida em 3 etapas:
20/05/2016 – 9:00h Dinâmica de grupo
Local: Secretaria Municipal de Saúde – Sala da Perícia

23/05/2016 – 9:00h Aplicação de Testes Psicológicos
Local: Secretaria Municipal de Saúde – Sala da Perícia

24 e 25/05/2016 – Entrevistas individuais com horários a serem defini-
dos posteriormente

Psicólogas responsáveis: 
Elaine da Silveira CRP 12/13970
Josielly Pinheiro Westphal CRP 12/09878

Palhoça, 16 de maio de 2016.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
055/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2016

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 06 
de junho de 2016, às 14h00min, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a 
Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/2016, que tem como 
objeto a contratação de empresa especializada em pavimentação de 
recomposição e tapa buracos, a ser utilizado em diversas ruas deste 
Município, através do Sistema de Registro de Preços. O edital, que está 
embasado na lei de licitações, encontra-se à disposição dos interessa-
dos no endereço acima citado, das 13h00min às 19h00min, diariamen-
te, ou pelo site: www.palhoca.atende.net.. Palhoça, 16 de maio de 2016. 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS – Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 2.008, DE 05 DE MAIO DE 2016.
DECRETO Nº 2.008, DE 05 DE MAIO DE 2016.

REGIMENTO INTERNO. Aprova e dispõe sobre o Regimento Interno do 
Programa de Desenvolvimento da Empresa Palhocense – PALHOÇA IN-
VESTE e estabelece outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais, resolve

DECRETAR: 

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Programa de Desenvol-
vimento da Empresa Palhocense – PALHOÇA INVESTE, na forma do 

Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições contrárias.

Palhoça, 05 de maio de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANEXO I 

REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE, COMPETÊNCIA E ORGANIZAÇÃO
SEÇÃO I
DA FINALIDADE

Art. 1º O Conselho Deliberativo do Programa de Desenvolvimento da 
Empresa Palhocense – PALHOÇA INVESTE, vinculado diretamente ao 
Poder Executivo Municipal, é responsável pela gestão do referido pro-
grama, criado pela Lei 4.292, de 29 de setembro de 2015, e tem como 
objetivo aferir e deliberar sobre os pleitos de enquadramento das em-
presas instaladas em Palhoça e sobre a concessão de incentivos ao in-
vestimento na forma de financiamento, para promover o desenvolvi-
mento sócio-econômico palhocense.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA E DA ORGANIZAÇÃO

Art. 2º Compete ao Conselho:

I – elaborar e aprovar seu Regimento Interno, no prazo 90 (noventa) 
dias após início dos trabalhos;

II – estabelecer as normas e decidir sobre os pedidos de enquadramen-
to de projetos no PALHOÇA INVESTE, bem como sobre os incentivos de 
financiamento a serem concedidos e seus critérios de valoração;

III – emitir resoluções que definam as diretrizes e normas operacionais 
do PALHOÇA INVESTE e os parâmetros de incentivo;

IV – supervisionar a administração da FADEP;

V – credenciar agências e bancos de fomento como agente financeiro 
do PALHOÇA INVESTE, delegando, inclusive, atribuições de estruturar 
os serviços operacionais dos projetos que lhes forem encaminhados, na 
forma disposta em convênio; e 

VI – conhecer, avaliar e julgar as demais matérias que lhe forem sub-
metidas;

Parágrafo Único. As deliberações do Conselho serão reduzidas a termo, 
em parecer devidamente fundamentado.

Art. 3º O Conselho será composto pelos seguintes membros:

I – Secretário de Municipal do Desenvolvimento Econômico e Susten-
tável, seu Presidente;

II – pelo Secretário Municipal da Receita, seu Vice-Presidente;

http://www.palhoca.atende.net.
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III – pelo Secretário Municipal de Finanças;

IV – pelo Secretário Municipal de Administração e Serviços Comparti-
lhados;

V – pelo Procurador-Geral do Município;

VI – por um representante da Associação Comercial e Industrial de Pa-
lhoça;

VII – por um representante do Instituto de Apoio a Inovação, Ciência e 
Tecnologia – INAITEC;

§ 1º A participação no Conselho Deliberativo do PALHOÇA INVESTE 
será considerada função pública relevante, não-remunerada, exercida 
por representante formal da instituição nominada;

§ 2º Em caso de empate nas deliberações do Conselho, caberá ao Presi-
dente o voto de qualidade.

Art. 4º Perderá o mandato o Conselheiro que:

I – usar de qualquer forma, meios ilícitos para procrastinar o exame e 
avaliação de processo;

II – deixar de comparecer às sessões por 03 (três) vezes consecutivas ou 
05 (cinco) intercaladas, no mesmo exercício, salvo por motivo de doen-
ça, férias, licença ou afastamento do Município desde que devidamente 
autorizado;

III – receber o processo e não devolvê-lo no prazo máximo de 10 (dez) 
dias com sua avaliação e análise.

IV – solicitar diligências e não completar a providência para a qual esta 
se destina, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data em que 
receber o processo com a diligência cumprida.

§ 1º A perda do mandato mencionado neste artigo será declarado por 
iniciativa do Presidente do Conselho, comunicando a ocorrência a ad-
ministração municipal;

§ 2º Não se aplica o disposto nos incisos III e IV ao Conselheiro que soli-
citar pedido de dilatação do prazo, por período não superior a 10 (dez) 
dias, em se tratando de processo de difícil estudo.

Art. 5º Sem prejuízo de todas as vantagens legais atribuídas aos inte-
grantes do Conselho Deliberativo, não se realizarão sessões:

I – nos feriados e dias de ponto facultativo;

II – no período compreendido entre os dias 20 (vinte) de dezembro e 19 
(dezenove) de janeiro;

Art. 6º Os Conselheiros declarar-se-ão impedidos de funcionar nos pro-
cessos que lhes interessarem pessoalmente ou às empresas ou socieda-
des de que façam parte como sócios, acionistas, empregados, interes-
sados ou membros da diretoria ou de quaisquer conselhos.

§ 1º Subsiste o impedimento quando, nos processos, estiverem envol-
vidos interesses pessoais ou profissionais, diretos ou indiretos, próprios 
ou de qualquer parente, consangüíneo ou afim, até o 3º (terceiro) grau, 
de amigo íntimo ou de inimigo capital.
§ 2º Poderá o Conselheiro, considerar-se impedido, por motivo de foro 
íntimo, hipótese em que não será necessário declarar o motivo do im-
pedimento.

§ 3º O Presidente fará nova distribuição, no caso de impedimento do 
conselheiro que estiver responsável pelo processo, distribuindo outro 
processo ao impedido.

§ 4º A declaração de impedimento deverá ser formalizada pelo Conse-
lheiro com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da data da ava-
liação do processo e implicará na imediata redistribuição do processo.

Art. 7º Ao Presidente, além de atribuições normais de Conselheiro, com-
pete:

I – convocar e presidir as sessões ordinárias ou extraordinárias do Con-
selho;

II – encaminhar as proposições, submetê-las a deliberação, colher os 
votos, proclamar o resultado, assinar resoluções e proferir, quando for o 
caso, a manifestação de qualidade;

III – representar o Conselho, ou delegar sua representação a qualquer 
um dos membros, nas solenidades e atos oficiais;

IV – distribuir, por sorteio, os processos aos Conselheiros;

V– despachar expediente do Conselho;

VI – despachar os pedidos que versem sobre matéria estranha à compe-
tência do Conselho, determinando a devolução dos mesmos às repar-
tições competentes;

VII – solicitar a administração municipal, os servidores necessários ao 
serviço e propor a substituição dos mesmos, quando for o caso;

VIII – apreciar os pedidos dos Conselheiros, relativos às justificativas de 
ausência nas sessões;

IX – apreciar os pedidos dos Conselheiros relativos à prorrogação de 
prazos para estudos de processos.

X – promover o imediato andamento dos processos distribuídos aos 
Conselheiros, cujo prazo de retenção já tenha esgotado;

XI – fixar o número mínimo de processos em pauta de avaliação, para 
abertura e funcionamento das sessões do Conselho;

XII – assinar as decisões, resoluções e atos das sessões;

XIII – examinar e decidir sobre os pedidos de diligência requeridos pe-
los Conselheiros;

XIV – comunicar a administração municipal a perda de mandato de 
membros do Conselho por falta de comparecimento, sem justa causa, 
a 03 (três) sessões consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas, no mesmo 
exercício;

XV – encaminhar a Administração Municipal, os pedidos de renúncia 
dos Conselheiros;

XVI – apreciar e decidir sobre os pedidos de licença dos Conselheiros e 
do Representante do município;

XVII – celebrar, em conjunto com o Vice-Presidente, convênios, acordos 
e contratos, em nome do Município, relacionados com os objetivos do 
PALHOÇA INVESTE e do FADEP, após aprovação pelo Conselho Delibe-
rativo;

XVIII – Supervisionar as atividades dos órgãos de execução; e

XIX – exercer outras atribuições definidas em lei, decreto e regimento 
interno, ou outorgadas pelo Conselho Deliberativo.

Art. 8º Aos Conselheiros compete:
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I – estudar e avaliar os processos que lhe forem distribuídos, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento, bem como redigir 
os respectivos relatórios e pareceres.

II – proferir manifestação nos processos em análise;

III – solicitar diligência que julgar necessária à instrução dos processos 
que relatar;

IV – solicitar vista de processos, com adiantamento da deliberação;

V – pronunciar-se, quando solicitado pelo Presidente, sobre assuntos 
referentes a processo que seja relator;

VI – comunicar ao Presidente sobre a impossibilidade de seu compa-
recimento à sessão, observando a antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias úteis;

VII – sugerir medidas de interesse do Conselho;

VIII – comunicar ao Presidente seu afastamento temporário do Conse-
lho, por circunstâncias supervenientes;

IX – praticar os demais atos inerentes às suas funções.

SEÇÃO III
DA SECRETARIA

Art. 9º A Secretaria do Conselho, indicada pelo Secretário de Municipal 
do Desenvolvimento Econômico e Sustentável, seu Presidente, compe-
te à execução dos trabalhos de natureza administrativa, necessários ao 
desempenho dos encargos que lhe são conferidos, sendo de sua atri-
buição:

I – receber os processos, numerá-los seguidamente, em ordem cronoló-
gica do recebimento e registrá-los em livro próprio ou ficha de controle;

II – dar baixa, nos controles, dos processos devolvidos pelos Conselhei-
ros;

III – preparar e encaminhar para análise ou despacho do Presidente os 
processos e demais expedientes;

IV – preparar matéria para publicação, pauta de deliberação e expe-
dientes;

V – devolver aos órgãos competentes os processos analisados, para 
cumprimentos das manifestações proferidas;

VI – datilografar ofícios, memorandos, portarias, exposições de moti-
vos, resoluções, relatórios e outros documentos de interesse do PALHO-
ÇA INVESTE;

VII – preparar a pauta de processos para análise e deliberação;

VIII – preparar a requisição de material permanente e de expediente 
necessários ao desempenho do PALHOÇA INVESTE;

IX – fazer, afixar, ou publicar, a pauta de deliberação e as manifestações;

X – receber e expedir a correspondência do Conselho;

XI – datilografar os relatórios, pareceres e manifestações dos Conselhei-
ros, assim como as deliberações;

XII – observar as normas administrativas adotados pela Administração 
Municipal.

XIII – secretariar as sessões do Conselho e lavrar atas dos trabalhos em 

livro próprio, fazendo a respectiva leitura;

XIV – levar ao conhecimento do Presidente, para os devidos fins, a de-
volução dos processos fora de prazos;

XV – manter atualizado o controle de freqüência dos Conselheiros;

XVI – expedir notificações ou intimações;

CAPÍTULO II
DA ORDEM DOS TRABALHOS
SEÇÃO I
DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

Art. 10. O Conselho realizará sessões ordinárias e extraordinárias em dia 
e hora fixados pelo seu Presidente, dentro do horário de funcionamen-
to do expediente da Prefeitura Municipal, cujo objetivo principal será 
análise e deliberação dos pedidos de enquadramento no PALHOÇA IN-
VESTE, apresentados pelos empreendimentos prestadores de serviços 
do Município, bem como a apreciação do pleito de concessão de incen-
tivos, na forma da Lei 4.292, de 29 de setembro de 2015 e do Decreto 
1.969, de 21 de janeiro de 2016.

SEÇÃO II
DO PREPARO PARA ANÁLISE DE PROCESSOS

Art. 11. O pedido de enquadramento no PALHOÇA INVESTE será pro-
tocolado na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 
do Município, por meio de formulário próprio devidamente preenchido 
acompanhado dos documentos exigidos por este Regimento.

Art. 12. Devidamente autuado o pedido de enquadramento, a Secreta-
ria de Desenvolvimento Econômico e Sustentável do Município realiza-
rá análise preliminar da documentação exigida, com posterior remessa 
dos autos ao Conselho Deliberativo que, por seu Presidente, realizará a 
distribuição proporcional ao Conselheiro Relator, obedecendo à ordem 
seqüencial de recebimento.

§ 1º O Conselheiro sorteado terá o prazo de 10 (dez) dias para a devolu-
ção do processo, com relatório e parecer devidamente fundamentado.

§ 2º Por solicitação do Relator ao Presidente, para efeito de diligência, 
poderá ser concedido novo prazo de 10 (dez) dias para a instrução 
processual, contados da data que receber o processo com a diligência 
cumprida.

§ 3º O Relator, em se tratando de processo de difícil estudo, deverá ale-
gar esse fato por escrito ao Presidente que, se achar conveniente, dila-
tará o período por prazo não superior a 10 (dez) dias.

Art. 13. No caso de impedimento do Relator deve o processo ir para 
outro Conselheiro mediante distribuição por sorteio.

Art. 14. Com o processo devolvido pelo relator, a Secretaria organizará 
a pauta para análise do parecer e deliberação.

Art. 15. Não estando os autos devidamente instruídos, determinar-se
-ão as medidas que forem convenientes, mediante despacho interlo-
cutório.

SEÇÃO III
DAS SESSÕES

Art. 16. As sessões do Conselho serão públicas, salvo as que o Presiden-
te considerar matéria reservada.

Art. 17. Aberta a Seção e, não havendo número para deliberar, aguar-
dar-se-á por 15 (quinze) minutos e, persistindo a falta de quorum, o Pre-
sidente encerrará a sessão.
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Art. 18. Para efeito do que dispõe o artigo anterior, considera-se núme-
ro mínimo a presença da maioria absoluta de seus membros, ou seja, 
metade mais um de seus Conselheiros.

Art. 19. Iniciada a sessão, o Presidente toma assento à mesa dos traba-
lhos ladeado à direita pelo Secretário (a) do Conselho.

Art. 20. A sessão obedecerá a seguinte ordem dos trabalhos:

I – leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;

II – Comunicações;

III – Análise dos processos, leitura dos pareceres pelo relator e delibera-
ção pelos demais conselheiros;

IV – distribuição, mediante sorteio, dos processos e estudo de outros 
assuntos de competência do Conselho.

Parágrafo Único. As atas das sessões serão elaboradas pelo Secretário 
(a) e assinadas por ele, pelos Conselheiros e pelo Presidente.

Art. 21. Inicia-se a sessão com leitura do processo, seguido dos debates 
e posterior manifestação do relator. 

§ 1º Nenhuma deliberação se fará sem a presença do Relator do pro-
cesso.

§ 2º Durante as sessões o Presidente não poderá ser aparteado quando 
fizer uso da palavra, ressalvadas as questões de ordem.

§ 3º Findo o debate e proferido o parecer do Relator, o Presidente ques-
tionará os demais conselheiros para que se manifestem sobre a concor-
dância ou não do parecer do relator.

§ 4º Qualquer Conselheiro poderá, no curso do debate, modificar total 
ou parcialmente sua manifestação.

§ 5º O Presidente se manifestará por último, dando ainda, quando for o 
caso, a manifestação de qualidade.

Art. 22. O Conselheiro que não se considerar esclarecido sobre a maté-
ria, poderá pedir vista do processo, suspendendo-se a avaliação.

Parágrafo Único. O prazo para exame do processo, a que se refere este 
artigo, será de 10 (dez) dias contados da data do pedido de vista, de-
vendo neste mesmo prazo ser devolvido em sessão ou a Secretaria.

Art. 23. As manifestações serão fundamentados por escrito em forma 
de parecer e serão juntados no processo, na sessão em que forem pro-
feridas.

Art. 24. A qualquer Conselheiro é lícito, em razão de impedimento, abs-
ter-se de manifestar-se nos processos.

Art. 25. A avaliação do processo poderá ser adiada, mediante declara-
ção do Presidente de sessão, se o Relator manifestar, pela ordem, logo 
após a aprovação da ata, que lhe surgiram dúvidas, quanto a sua ma-
nifestação.

Parágrafo Único. O feito cujo avaliação tenha sido adiada figurará em 
primeiro lugar na pauta de avaliação da seguinte sessão ordinária ou, 
sendo o caso, em sessão extraordinária devidamente convocada pelo 
Presidente para esta finalidade.

Art. 26. Somente poderá se manifestar o conselheiro que tiver assistido 
à exposição da causa pelo Relator.

Art. 27. A decisão, sob forma de parecer fundamentado, será redigida 
imediatamente pelo Relator, nela devendo constar expressamente o 
deferimento ou indeferimento do pedido de enquadramento no PA-
LHOÇA INVESTE, a valoração do incentivo a ser concedido, a concessão 
ou não do desconto previsto no art. 37 deste Regimento e seu per-
centual, e a especificação de qualquer outra vantagem prevista na Lei 
eventualmente concedida ao empreendimento prestador de serviços.

Parágrafo Único. Se a manifestação do Relator for contrária ao entendi-
mento da maioria dos conselheiros, o Presidente designará um Conse-
lheiro para redigi-la.

Art. 28. A decisão final do Conselho Deliberativo, já reduzida a termo, 
será remetida à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Sustentá-
vel do Município para, em caso de deferimento, formalização de con-
trato com o empreendimento prestador de serviços, no qual deverão 
constar expressamente todas as questões apreciadas pelo Conselho, 
bem como a forma de garantia oferecida, em observância ao art. 28, 
caput e parágrafo único, do Decreto 1.969, de 21 de janeiro de 2016.

CAPÍTULO III
SESSÃO I
DOS CRITÉRIOS DE ANÁLISE PARA ENQUADRAMENTO NO PALHOÇA IN-
VESTE E CONCESSÃO DE INCENTIVOS

Art. 29. O pedido de enquadramento no PALHOÇA INVESTE, que de-
verá ser protocolado na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Sustentável do Município por meio de formulário próprio devidamente 
preenchido, deverá vir acompanhado obrigatoriamente dos seguintes 
documentos:

I – Atos determinantes da concessão de poderes aos administradores 
de empresa, para fins de responderem pelo incentivo solicitado ao PA-
LHOÇA INVESTE;

II – Contrato Social e todas as alterações da sociedade;

III – Três últimos balanços e o último balancete ou balancete de aber-
tura;

IV – Certidão Negativa de Débitos – CND da Receita Federal;

V – Certidão Negativa de Débitos – CND da Receita Estadual;

VI – Certidão Negativa de Débitos – CND do INSS;

VII – Certidão Negativa de Débitos – CND do FGTS;

VIII – Certidão Negativa de Débitos Municipais;

IX – Ficha de CNPJ emitida pela Secretaria da Receita Federal;

X – Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado de Santa Cata-
rina – JUCESC;

XI – Comprovante de propriedade dos bens oferecidos em garantis, se 
for o caso; 

Art. 30. Recebido o pedido de enquadramento na Secretaria de De-
senvolvimento Econômico e Sustentável do Município, caberá a esta 
organizá-lo na forma de autos forenses, realizar análise preliminar dos 
documentos apresentados e, posteriormente, encaminhar os autos ao 
Conselho Deliberativo para apreciação do projeto.

§ 1º Na hipótese de não ser apresentado qualquer um dos documen-
tos essenciais listados no caput do artigo 29, a própria Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Sustentável do Município, antes de re-
meter os autos ao Conselho Deliberativo, deverá notificar o solicitante 
para complementar o pedido de enquadramento, apresentando o(s) 
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documento(s) faltante no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da 
comunicação;

§ 2º Decorrido o prazo mencionado no parágrafo anterior sem cumpri-
mento das providências pelo solicitante, caberá à Secretaria de Desen-
volvimento Econômico e Sustentável do Município remeter os autos ao 
Conselho Deliberativo com indicação de documentação incompleta, 
facultando-se ao Presidente propor o indeferimento liminar do pedido 
de enquadramento na sessão seguinte do Conselho.

Art. 31. Regularizada a questão preliminar documental, os autos serão 
distribuídos pelo Presidente ao Conselheiro Relator, na forma do art. 12 
deste Regimento, a quem incumbirá a confecção de relatório e parecer 
fundamentado acerca do pedido de enquadramento e da concessão 
de incentivos de financiamento.

§ 1º Não poderão ser enquadrados no PALHOÇA INVESTE empreendi-
mentos pertencentes a empresas inadimplentes com a Fazendo Públi-
ca Nacional.

§ 2º Não perdem a condição de enquadramento as empresas que, mes-
mo inscritas em dívida ativa, ofereçam as garantias determinadas pelo 
art. 9º da Lei Federal 6.830, de 20 de setembro de 1980.

Art. 32. Tanto o Conselheiro Relator, ao elaborar relatório e parecer, 
quanto os membros da sessão, ao deliberar sobre o deferimento ou não 
do pedido de enquadramento, deverão levar em consideração aspec-
tos cadastrais, técnicos, econômicos, financeiros, gerenciais e jurídicos 
envolvidos, além de qualquer outro elemento de avaliação que se en-
tenda pertinente.

Art. 33. Deferido o pedido de enquadramento no PALHOÇA INVESTE 
pelo Conselho Deliberativo, deverá este, na mesma sessão, passar a 
analise da concessão de incentivos, conforme previsto na Lei 4.292, de 
29 de setembro de 2015 e no Decreto 1.969, de 21 de janeiro de 2016.

Art. 34. Para gozar dos incentivos previstos na Lei 4.292, de 29 de se-
tembro de 2015, o empreendimento prestador de serviços deverá aten-
der pelo menos um dos seguintes requisitos:

I – geração emprego e renda à sociedade palhocense;

II – incremento dos níveis de tecnologia e competitividade da econo-
mia do município;

III – contribuição para o desenvolvimento sustentado do meio ambien-
te, para a desconcentração econômica e espacial das atividades produ-
tivas e para o desenvolvimento local;

IV – direcionamento de obras de infraestrutura no município de Palho-
ça.

V – integração às cadeias produtivas em nível local e regional, caracte-
rizadas como Arranjos Produtivos Locais (APL’s).

§ 1º Para fins de análise dos requisitos previstos neste artigo, os mem-
bros da sessão deverão tomar como base, além do relatório e do pa-
recer do Conselheiro Relator, os dados constantes no formulário de 
enquadramento e nos documentos apresentados pela empresa solici-
tante.

§ 2º Para gozar dos incentivos mencionados no caput deste artigo, o 
empreendimento deverá ainda oferecer garantias reais ou fidejussó-
rias, nos termos do art. 28, caput e parágrafo único, do Decreto 1.969, 
de 21 de janeiro de 2016, que poderão ser gravadas isoladamente, em 
uma única modalidade, ou em conjunto, envolvendo diversas modali-
dades, assim consideradas:
a) hipoteca;
b) penhor;

c) caução de título;
d) alienação fiduciária;
e) fiança ou aval, inclusive dos sócios;
f) qualquer outra em direito admitido.

Art. 35. Preenchido pelo menos um dos requisitos previstos nos incisos 
do artigo anterior e oferecida garantia, poderão ser concedidos incenti-
vos ao empreendimento prestador de serviços, até os limites do art. 7º 
da Lei Municipal 4.292, de 29 de setembro de 2015, quais sejam:

I – montante equivalente a até 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
do incremento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS-
QN gerado pelo empreendimento incentivado;

II – até 120 (cento e vinte) meses para fruição dos incentivos, contados a 
partir do início das operações do empreendimento incentivado; e 

III – até 48 (quarenta e oito meses) de carência para o início da amortiza-
ção, contados a partir do início da fruição dos benefícios, devendo cada 
parcela liberada ser quitada ao final do prazo de carência.

§ 1º Os valores liberados serão atualizados pelo mesmo índice adotado 
para atualização de tributos municipais, sobre eles incidindo juros de 
no máximo:

I – 6% (seis por cento) ao ano, quando se tratar de empreendimento 
relacionado no § 6º;

II – 12% (doze por cento) ao ano, nos demais casos;

III – 0% (zero por cento) ao ano, quando se tratar de empreendimento:

a) Localizado em região deprimida economicamente no Município ou 
em área considerada "Parque Tecnológico" nos termos da Lei nº 3.762 
de 20 de dezembro de 2012;

b) que venha a serviço inexistente na cadeia produtiva de Palhoça.

§ 2º Respeitados os limites previstos neste artigo, o montante do incen-
tivo não poderá ultrapassar o equivalente ao somatório das seguintes 
parcelas:

I – valor do investimento fixo do projeto incentivado realizado pela em-
presa;

II – valor do investimento em pesquisa e desenvolvimento de novos 
produtos, incluindo gastos com equipe própria, registro da marca e 
patentes, contratação de serviços de consultoria, despesas com a co-
mercialização inicial do produto ou serviços, de demais itens desde que 
relacionados ao projeto incentivado;

III – valor dos produtos fabricados ou adquiridos para fins de demons-
tração relacionados ao projeto incentivado.

IV – equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do contrato de locação da 
sede e/ou de instalações da empresa no município de Palhoça, desde 
que o referido contrato de locação seja firmado pelo prazo mínimo de 
48 (quarenta e oito meses) e máximo de 180 (cento e oitenta) meses.

§ 3º O prazo para fruição dos incentivos poderá ser estendido a até 200 
(duzentos) meses quando o requerente se tratar de empreendimento 
de setor econômico relevante, assim reconhecido por ato discricionário 
do Chefe do Poder Executivo Municipal ou do Secretário de Desenvol-
vimento Econômico e Sustentável, tendo por base o rol exemplificativo 
previsto no art. 7º, § 6º da Lei Municipal 4.292, de 29 de setembro de 
2015.

Art. 36. Para fins de graduação/valoração dos incentivos previstos no 
artigo anterior, o Conselho Deliberativo deverá observar os critérios 
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estabelecidos na matriz de pontuação – ANEXO I, os quais foram adota-
dos de forma a priorizar:

I – empreendimentos que se caracterizem por apresentar elevado im-
pacto econômico, inclusive com relação à perspectiva de alavancagem 
da economia do município;

II – empreendimentos com maior índice de absorção de mão-de-obra;

III – a desconcentração econômica e espacial das atividades produtivas;

IV – o incremento nos níveis tecnológicos das atividades produtivas; e

V – empreendimentos industriais não-poluentes ou voltados à preser-
vação do meio ambiente.

VI – empreendimentos com remuneração dos funcionários superior a 
última média salarial apurada no município.

VII – empreendimentos localizados em região deprimida economica-
mente no Município ou em área considerada "Parque Tecnológico" nos 
termos da Lei nº 3.762 de 20 de dezembro de 2012;

Parágrafo Único. Por graduação/valoração dos incentivos, entenda-se:

I – o percentual do incremento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza – ISSQN;

II – o prazo de carência para amortização do incremento; e

III – a taxa de juros a ser aplicada sobre as parcelas de amortização.

Art. 37. O Conselheiro Relator e a sessão do Conselho deverão, na mes-
ma sessão, deliberar sobre a possibilidade de concessão de desconto 
ao empreendimento prestador de serviços, no montante correspon-
dente a até 40% (quarenta por cento) da parcela mensal do incentivo, 
na forma prevista no art. 8º da Lei Municipal 4.292, de 29 de setembro 
de 2015, desde que:

I – localizado em região deprimida economicamente no Município ou 
em área considerada "Parque Tecnológico" nos termos da Lei nº 3.762 
de 20 de dezembro de 2012;

II – venham a prestar serviços inexistentes na cadeia produtiva do mu-
nicípio de Palhoça;

Parágrafo Único. A graduação/valoração do desconto previsto no caput 
deste artigo será determinada com base também nos critérios estabe-
lecidos na matriz de pontuação – ANEXO I.

Art. 38. Ainda na mesma sessão, o Conselho deverá deliberar sobre as 
garantias oferecidas pelo empreendimento solicitante, cujas formas e 
alternativas estão previstas no art. 34, § 2º deste Regimento, indicando 
expressamente na decisão quais deverão ser prestadas no momento da 
assinatura do contrato.

CAPÍTULO IV
SESSÃO I
DOS RECURSOS, DO PROCESSO E DOS PRAZOS

Art. 39. Das deliberações proferidas pelo Conselho Deliberativo caberá 
Recurso de Reconsideração, endereçado ao próprio Conselho, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da notificação pessoal do representante 
legal da pessoa jurídica.

§ 1º Do recebimento do recurso, o Conselho deverá analisar no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, podendo, ou não, dar provimento ao res-
pectivo recurso, oportunidade em que, contudo, caberá ao Chefe do 
Poder Executivo emanar a decisão final;

§ 2º É vedado recorrer, administrativamente, da decisão final do Chefe 
do Poder Executivo.

§ 3º O recurso de reconsideração só poderá ser julgado quando presen-
te todos os membros do Conselho.

§ 4º O conselheiro que houver funcionado como relator do processo 
será excluído do sorteio para distribuição de pedido de reconsideração 
no mesmo processo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. A todos os membros do Conselho compete observar rigorosa 
igualdade no tratamento às partes.

Art. 41. O Conselho através de seu Presidente pode representar a Ad-
ministração Pública:

I – contra irregularidade ou falta funcional em processo;

II – para propor medidas que julgar necessárias a melhor organização 
dos processos;

III – para sugerir providências de interesse público em assuntos subme-
tidos a sua apreciação.

Art. 42. O Conselho poderá convocar para esclarecimento, servidores 
municipais ou dirigir-se para o mesmo fim a qualquer repartição mu-
nicipal.

Parágrafo Único. As repartições e os servidores municipais deverão 
atender, prontamente, a requisição de papéis, documentos e proces-
sos, bem como prestar as informações e tomar as providências que fo-
rem solicitadas pelo Conselho sob pena de responsabilidade.

Art. 43. Qualquer proposta de alteração deste Regimento será apresen-
tada em sessão do Conselho com a assinatura de 50% (cinqüenta por 
cento) dos Conselheiros.

§ 1º Aceita a proposta de alteração do Regimento, nomeará o Presiden-
te um Relator, o qual apresentará parecer no prazo que lhe for conce-
dido.

§ 2º O parecer será discutido e aprovado somente por maioria absoluta, 
em sessão convocada exclusivamente para tal fim.

§ 3º A aprovação ou não da proposta, será efetivada sob forma de Re-
solução.

Art. 44. Quando na análise dos processos o Conselho concluir pela de-
corrência de qualquer falta funcional ou violação das disposições de 
caráter penal, poderá determinar que, antes do arquivamento do pro-
cesso, seja ele remetido à autoridade competente para as providências 
cabíveis.

Art. 45. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Conse-
lho, com manifestação da maioria, ou pelo seu Presidente.

Art. 46. Este Regimento entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições demais em contrário.

Palhoça, 05 de maio de 2016. 

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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LEI Nº 4.398, DE 12 DE MAIO DE 2016.
LEI Nº 4.398, de 12 de MAIO de 2016. 

DENOMINA VIA PUBLICA, Rua Das Perolas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Ve-
readores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

“Art. 1° Fica denominado de Rua Das Perolas, com extensão de 216,50 
metros de comprimento, e 7,00 metros de largura e com início na Rua 
Existente, via pública localizada no loteamento Parque das Rosas, bair-
ro Bela Vista, neste Município.”

Parágrafo único À localização da referida via pública de que trata o arti-
go anterior, obedece ao croqui anexo, parte integrante desta lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 12 de maio de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.399, DE 12 DE MAIO DE 2016.
LEI Nº 4.399, de 12 de MAIO de 2016. 

DENOMINA VIA PUBLICA, Rua Izaura Juliana da Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Ve-
readores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de Rua Izaura Juliana da Silva, com extensão 
de 56,00 Metros de comprimento, e 6,00 metros de largura e com iní-
cio na Rua Canoas, via pública localizada no bairro Rio Grande, neste 
Município.

Parágrafo único À localização da referida via pública de que trata o arti-
go anterior, obedece ao croqui anexo, parte integrante desta lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 12 de maio de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2016

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 07 
de junho de 2016, às 14:00h, na Sala da Comissão Permanente de Lici-
tações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a 
abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/2016, que tem por objeto a 
contratação de empresa para manutenção dos equipamentos de cozi-
nha das Unidades de Ensino deste Município. O edital que está emba-
sado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no 
endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, diariamente, ou pelo 
site: www.palhoca.atende.net.. Palhoça, 16 de maio de 2016. CAMILO 
NAZARENO PAGANI MARTINS – Prefeito Municipal.

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL - RP 10/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL - RP N. 
010/2016
A Pregoeira torna público para fins de intimação e conhecimento dos 
interessados, o resultado da Adjudicação do PROCESSO LICITATÓRIO N. 
010/2016, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - RP, que consiste na 
contratação de empresa para fornecimento de aterro saibro a ser utili-
zado em diversas obras do Municipio de Palhoça. 

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:

VINICIUS GOEDERT ME, CNPJ n. 14.249.022/0001-02, ficou classificada 
nos itens 01, em seu menor preço por item, totalizando a importância 
de 
R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais).

Palhoça, 16 de fevereiro de 2016.

SANDRA PEREIRA DE ABREU OLIVEIRA
Pregoeira 

TOMADA DE PREÇO Nº 057/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 057 /2016

O Município de Palhoça torna público que fará realizar no dia 08 de 
JUNHO de 2016, às 14h00min, na Sala da Comissão Permanente de Lici-
tações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a 
abertura da Tomada de Preço Nº. 057 /2016, que tem por objeto a con-
tração de empresa para Execução de drenagem, sinalização e pavimen-
tação de blocos de concreto intertravado da Rua João Silva (trecho 01) 
e Rua Valdomiro José da Silva no bairro Alto Aririú (LOTE 01), drenagem 
da rua Vergílio Izidoro Pedro, no bairro Guarda do Cubatão (LOTE 02) e 
drenagem da Servidão Elisa Caetana da Silva no bairro Pachecos (LOTE 
03). O edital que está embasado na lei de licitações se encontra à dis-
posição dos interessados no endereço acima citado, das 13h00min às 
18h00min, ou pelo site: www.palhoca.atende.net. Palhoça, 16 de maio 
de 2016. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal.

http://www.palhoca.atende.net.
http://www.palhoca.atende.net
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fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

ALTERAÇÃO 1 DO PR 28/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ALTERAÇÃO DO PREGÂO PRESENCIAL Nº. 28/2016 

O Município de Palhoça, por meio da Secretaria Municipal de Saúde de Palhoça, torna público que houve alteração no sub item 9.5.1 do edital con-
vocatório referente ao PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 28/2016, permanecendo inalterados os demais itens do edital convocatório e 
seus anexos, como a data de recebimento das propostas, documentações, abertura das propostas, efetuação dos lances verbais e abertura das docu-
mentações, na Sala da CPL da Secretaria de Saúde, na Av. Atílio Pagani, 855, 3º andar, Centro Comercial Pagani, Bairro Pagani. Palhoça/SC. A Alteração 
1, encontram-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, bem como no site: palhoca.atende.net. Maiores informações fones: (48) 
3047-5585 e 3047-5557, das 13:00 às 19:00 horas. Palhoça, 16 de maio de 2016. Rosiméri Hilda Coelho - Pregoeira da CPL Sec. de Saúde

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº150/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº150/2015 – Pregão Presencial 34/2015 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa JEFERSON DA 
SILVEIRA ME. OBJETO: Aquisição de móveis, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e condicionadores de ar, necessários para a implantação da UPA 
Unidade de Pronto Atendimento Centro, bem como, aquisição de camas para o SAMU.
DATA: 12/11/2015 à 11/11/2016.

Nome da Empresa: JEFERSON DA SILVEIRA ME CNPJ: 12.820.547/0001-12

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Conjunto split (parede) 18.000 btu/h, 220 volts, seguintes especificações mínimas: operação 
frio e quente, controle-remoto digital, auto programável, silencioso, função desumidificação, distribuição 
de ar automática, compressor rotativo, filtro removível, menor consumo de energia, dentro das normas da 
ABNT. Garantia do conjunto, mínimo 02 anos.
16 10,00 UN KOMECO KOS18QC R$2.225,0000 R$22.250,0000

Lote 1: Cadeiras e longarinas

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Cadeira fixa com 04 pés, com assento em termoplástico polipropileno copolímero injetado 
em alta pressão, de formato anatômico, com 05 pares de orifícios oblongados de medida aprox. 6 x 20 mm 
com as bordas frontais (anteriores) curvadas para baixo, medindo aprox. de 484 mm larguras da superfície x 
412mm profundidade da superfície x 30,09mm espessura. Encosto o em termoplástico polipropileno injeta-
do em alta pressão, de formato anatômico com apoio lombar,com furos para ventilação corporal do usuário, 
com 04 pares de orifícios oblongados de medida aprox. 5 x 22 mm. No espaçamento longitudinal entre esses 
orifícios deverá existir um par de rebaixos, com largura mínima de 4 mm cada rebaixo, para garantir a ad-
erência necessária. Medindo aprox. do encosto 479mm largura x 329mm extensão vertical total x extensão 
vertical na região do apoio lombar 250 x 20,06mm espessura mínima x 27,8 espessura máxima. Estrutura em 
aço aço carbono tubular com pintura epóxi preta, sem braço, cor azul marinho.
1 40,00 UN LJL MOD. ISO R$75,0000 R$3.000,0000
Especificação: Longarina 03 lugares, com assento em termoplástico polipropileno copolímero injetado em 
alta pressão, de formato anatômico, com 05 pares de orifícios oblongados de medida aprox. 6 x 20 mm 
com as bordas frontais (anteriores) curvadas para baixo, medindo aprox. de 484 mm larguras da superfície x 
412mm profundidade da superfície x 30,09mm espessura. Encosto em termoplástico polipropileno injetado 
em alta pressão, de formato anatômico com apoio lombar, com furos para ventilação corporal do usuário, 
com 04 pares de orifícios oblongados de medida aprox. 5 x 22 mm. No espaçamento longitudinal entre esses 
orifícios deverá existir um par de rebaixos, com largura mínima de 4 mm cada rebaixo, para garantir a ad-
erência necessária. Medindo aprox. do encosto 479mm largura x 329mm extensão vertical total x extensão 
vertical na região do apoio lombar 250 x 20,06mm espessura mínima x 27,8 espessura máxima. Estrutura em 
aço carbono tubular com pintura epóxi preta, sem braço, cor azul marinho.
2 30,00 UN LJL MOD. ISO R$195,0000 R$5.850,0000
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Especificação: Longarina 04 lugares, com assento em termoplástico polipropileno copolímero injetado em 
alta pressão, de formato anatômico, com 05 pares de orifícios oblongados de medida aprox. 6 x 20 mm 
com as bordas frontais (anteriores) curvadas para baixo, medindo aprox. de 484 mm larguras da superfície x 
412mm profundidade da superfície x 30,09mm espessura. Encosto em termoplástico polipropileno injetado 
em alta pressão, de formato anatômico com apoio lombar, com furos para ventilação corporal do usuário, 
com 04 pares de orifícios oblongados de medida aprox. 5 x 22 mm. No espaçamento longitudinal entre esses 
orifícios deverá existir um par de rebaixos, com largura mínima de 4 mm cada rebaixo, para garantir a ad-
erência necessária. Medindo aprox. do encosto 479mm largura x 329mm extensão vertical total x extensão 
vertical na região do apoio lombar 250 x 20,06mm espessura mínima x 27,8 espessura máxima. Estrutura em 
aço carbono tubular com pintura epóxi preta, sem braço, cor: azul marinho.
3 20,00 UN LJL MOD. ISO R$250,0000 R$5.000,0000
Valor Total (trinta e seis mil e cem reais) R$36.100,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº151/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº151/2015 – Pregão Presencial 34/2015 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa SCHEYLLA DE 
MENDONÇA ME. OBJETO: Aquisição de móveis, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e condicionadores de ar, necessários para a implantação da UPA 
Unidade de Pronto Atendimento Centro, bem como, aquisição de camas para o SAMU.
DATA: 12/11/2015 à 11/11/2016.

Nome da Empresa: SCHEYLLA DE MEDONÇA ME CNPJ: 15.049.999/0001-30

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Cama tipo beliche, confeccionada totalmente em madeira maciça, inclusive estrado; as cam-
as sobrepostas deverão ser providas de dispositivos para encaixe perfeito que ofereçam segurança; com 
proteção e escada para a cama superior. Dimensões aproximadas: 1,90m de comprimento e 0,90m de largu-
ra. Garantia mínima 01 ano.
11 10,00 UN BELICHES RUBIM R$350,0000 R$3.500,0000

Lote 3: Móveis em aço

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Aquivo de aço para pastas suspensa, confeccionado em chapa de aço de no mínimo 22, med-
indo aprox. 133X47X57, com 04 gavetas dotadas de corrediças providas de rolamentos em número de oito 
por gavetas, trilhos telescópicos, guia, haste de travamento das gavetas em chapa 16, com uma fechadura 
central, puxadores inteiramente metálicos, de liga não ferrosa, cromados ou niquelados, pintura epóxi na cor 
cinza.
1 5,00 UN CELI AQC 4G R$405,3300 R$2.026,6500
Especificação: Estante confeccionada em aço, com 06 prateleiras reguláveis. Prateleiras e colunas onfecciona-
das em chapa de aço carbono. Suporte de peso distribuidos porprateira de até 100 kg.
2 10,00 UN CELI EDC 030 R$132,6700 R$1.326,7000
Especificação: Roupeiro em aço, 12 portas sobrepostas em aço, dispositivo para cadeado,1 veneziana por 
porta para ventilação, cabides de encaixe, pés reguláveis em polipropileno de alto impacto, com fixação 
através de canaletas. Estrutura: Confeccionado em chapa de aço mínimo nº 24. Acabamento: Tratado pelo 
processo anti-corrosivo à base de fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó com camada de 30 a 40 mí-
crons com secagem em estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal). Dimensões aproximadas: AltxLargxProf. Externa 
1930mm.1035mm.400mm. De acordo com NR-24.
3 10,00 UN CELI GRC 12P R$576,3300 R$5.763,3000

Valor Total (doze mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centa-
vos) R$12.616,65

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº152/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº152/2015 – Pregão Presencial 34/2015 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa SUPRIMOVEIS 
LTDA EPP. OBJETO: Aquisição de móveis, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e condicionadores de ar, necessários para a implantação da UPA Unida-
de de Pronto Atendimento Centro, bem como, aquisição de camas para o SAMU.
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DATA: 12/11/2015 à 11/11/2016.

Nome da Empresa: SUPRIMOVEIS LTDA EPP CNPJ: 04.563.256/0001-68

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Armario vitrine 2 portas, construído em cantoneiras de 7/8" x 1/8" de espessura, porta e 
laterais em vidro 3mm com fechadura tipo yale, 4 prateleiras em vidro 4mm, fundo e teto em chapa de aço 
0,75mm. Pintura epoxi. Dimensões aproximadas: 0,65m x 0,40m x 1,65m
2 5,00 UN BIOMED BIO1501 R$950,0000 R$4.750,0000
Valor Total (quatro mil e setecentos e cinquenta reais) R$4.750,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº153/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº153/2015 – Pregão Presencial 34/2015 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa TECNOFORTE 
EIRELLI. OBJETO: Aquisição de móveis, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e condicionadores de ar, necessários para a implantação da UPA Unidade 
de Pronto Atendimento Centro, bem como, aquisição de camas para o SAMU.
DATA: 12/11/2015 à 11/11/2016.

Nome da Empresa: TECNOFORTE EIRELI CNPJ: 21.613.975/0001-65

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Frigobar, cor branca, com as seguintes especificações mínimas: 120 litros, voltagem 220 ou 
bivolts, prateleiras modulares, grade retrátil; gaveta multiuso iluminação interna. Garantia 01 ano.
6 2,00 UN ELETROLUX RE122 R$815,0000 R$1.630,0000
Especificação: Refrigerador, cor branca, com as seguintes especificações mínimas: 240 litros, degelo au-
tomático, gavetão de Frutas, iluminação Interna, prateleiras removíveis e aramadas com altura regulável, 
trava de segurança. Voltagem 220 ou bivolts. Garantia 01 ano
7 1,00 UN CONTINENTAL RUCT270 R$1.000,0000 R$1.000,0000
Especificação: Projetor multimídia com as seguintes especificações mínimas: Tipo de projetor LCD, tipo de 
projeção traseira, fronta e teto, luminosidade padrão 3000 lumens, tipo de lâmpada UHE, tamanho da im-
agem 23'' à 350'', pronto para HDTV, resolução máxima 1400 x 1050 VGA/SVGA/XGA/WXGA/WXGA+/SXGA, 
controle remoto, correção de trapézio, áudio auto-falantes imbutidos 2W, sistema de cor NTC, SECAM, PAL, 
alimentação bivolt, conexões: USB, RGB, vídeo composto, vídeo componente, HDMI. Deve acompanhar to-
dos os itens necessários para sua utilização.
8 1,00 UN EPSON S18+ R$2.320,0000 R$2.320,0000
Valor Total (quatro mil e novecentos e cinquenta reais) R$4.950,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº154/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº154/2015 – Pregão Presencial 34/2015 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa MARIA HELENA 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELLI - ME. OBJETO: Aquisição de móveis, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e condicionadores de ar, necessários para a 
implantação da UPA Unidade de Pronto Atendimento Centro, bem como, aquisição de camas para o SAMU.
DATA: 12/11/2015 à 11/11/2016.

Nome da Empresa: MARIA HELENA COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI - ME CNPJ: 80.121.858/0001-43

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Armário alto fechado com 02 portas com fechadura em aço, com chave, em MDF ou MDP de 
25mm, com quatro prateleiras internas, pés com regulagem de altura, dobradiças Metálicas. Dimensões: 
altura: 1,65m, largura: 0,90m, profundidade: 0,45m, cor branca.
1 29,00 UN MARIA HELENA AEPI R$330,0000 R$9.570,0000
Valor Total (nove mil e quinhentos e setenta reais) R$9.570,00
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº155/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº155/2015 – Pregão Presencial 34/2015 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa E&AR EQUIPAMEN-
TOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELLI EPP. OBJETO: Aquisição de móveis, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e condicionadores de ar, necessários para a 
implantação da UPA Unidade de Pronto Atendimento Centro, bem como, aquisição de camas para o SAMU.
DATA: 12/11/2015 à 11/11/2016.

Nome da Empresa: E&AR EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO EIRELI EPP CNPJ: 05.368.504/0001-82

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Conjunto split (parede) 12.000 btu/h, 220 volts, seguintes especificações mínimas: operação 
frio e quente, controle-remoto digital, auto programável, silencioso, função desumidificação, distribuição 
de ar automática, compressor rotativo, filtro removível, menor consumo de energia, dentro das normas da 
ABNT. Garantia do conjunto, mínimo 02 anos.
15 8,00 UN ELGIN - SSQA 12.000 R$1.409,0000 R$11.272,0000
Valor Total (onze mil e duzentos e setenta e dois reais) R$11.272,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº156/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº156/2015 – Pregão Presencial 34/2015 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PEIXER – COMER-
CIO, SERVIÇOS E ALUGUEIS. OBJETO: Aquisição de móveis, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e condicionadores de ar, necessários para a implanta-
ção da UPA Unidade de Pronto Atendimento Centro, bem como, aquisição de camas para o SAMU.
DATA: 12/11/2015 à 11/11/2016.

Nome da Empresa: PEIXER - COMERCIO, SERVICOS E ALUGUEIS LTDA - ME CNPJ: 07.436.274/0001-77

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Forno microondas capacidade mínima 31 litros, com as seguintes especificações mínimas: 
potência 900, prato giratório com trava de segurança, voltagem 220 ou bivolts, função timer e memória. 
Garantia de 01 ano.
5 2,00 UN ELETROLUX MEF 41 R$519,0000 R$1.038,0000
Valor Total (um mil e trinta e oito reais) R$1.038,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº157/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº157/2015 – Pregão Presencial 34/2015 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa COMP1 INFOR-
MATICA LTDA. OBJETO: Aquisição de móveis, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e condicionadores de ar, necessários para a implantação da UPA 
Unidade de Pronto Atendimento Centro, bem como, aquisição de camas para o SAMU.
DATA: 12/11/2015 à 11/11/2016.

Nome da Empresa: COMP1 INFORMATICA LTDA - EPP CNPJ: 17.299.299/0001-20

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Televisor tela de LED, 42 polegadas, com as seguintes especificações mínimas: Full HD, com 
conversor integrado, 02 entrada de HDMI, 1 entrada USB. Acompanhar suporte fixo universal para a Tv. Ga-
rantia mínima 01 ano.

9 2,00 UN AOC LE43 D1452 +SUPORTE 
ELG GENIUS R$1.500,0000 R$3.000,0000

Especificação: Televisor tela de LED, 55 polegadas, com as seguintes especificações mínimas: Full HD, com 
conversor integrado, 02 entrada de HDMI, 1 entrada USB.Acompanhar suporte fixo universal para a Tv Garan-
tia mínima 01 ano.

10 4,00 UN AOC LE58D1441 +SUPORTE 
ELG GENIUS R$2.675,0000 R$10.700,0000

Valor Total (treze mil e setecentos reais) R$13.700,00
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº158/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº158/2015 – Pregão Presencial 34/2015 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa DIGIPLUS TECNO-
LOGIA LTDA EPP. OBJETO: Aquisição de móveis, eletroeletrônicos, eletrodomésticos e condicionadores de ar, necessários para a implantação da UPA 
Unidade de Pronto Atendimento Centro, bem como, aquisição de camas para o SAMU.
DATA: 12/11/2015 à 11/11/2016.

Nome da Empresa: DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA EPP CNPJ: 00.478.911/0001-29

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Conjunto split (parede) 9.000 btu/h, 220 volts, seguintes especificações mínimas: operação frio 
e quente, controle-remoto digital, auto programável, silencioso, função desumidificação, distribuição de ar 
automática, compressor rotativo, filtro removível, menor consumo de energia, dentro das normas da ABNT. 
Garantia do conjunto mínimo 02 anos.
14 30,00 UN ELGIN HPQI/HPQE 9000 R$1.135,0000 R$34.050,0000
Valor Total (trinta e quatro mil e cinquenta reais) R$34.050,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº159/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº159/2015 – Pregão Presencial 35/2015 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa LICITAMIX MA-
TERIAIS DE ESCRITORIO LTDA ME. OBJETO: Aquisição de materiais de artesanatos, musicais, festivos e expediente de consumo e permanente. Os 
materiais de artesanatos e musicais serão utilizados pelos pacientes nas oficinas de artesanatos dos CAPS i, CAPS II e CAPS AD, materiais festivos nas 
campanhas feitas pelo CEAP e pela Saúde da Mulher e demais campanhas, e os materiais de expediente e para suprir as necessidades dos demais 
setores da Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 13/11/2015 à 12/11/2016.

Nome da Empresa: LICITAMIX MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA ME CNPJ: 12.903.455/0001-04

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total

Especificação: Agulha de crochê, tam. 1,25 mm

4 10,00 UN Circulo R$3,1000 R$31,0000

Especificação: Agulha de crochê, tamanho 1,75 mm, niqueladas.

5 50,00 UN Circulo R$1,5000 R$75,0000

Especificação: Agulha de crochê, tamanho 2,50 mm.

6 10,00 UN Circulo R$3,1000 R$31,0000

Especificação: Agulha de crochê, tamanho 3,00 mm.

7 10,00 UN Circulo R$3,1000 R$31,0000
Especificação: Agulha para costura a mão, ponta arredondada e o olho largo, tamanhos 24, pacote com 10 
unidades.
8 5,00 PCT Circulo R$3,1000 R$15,5000
Especificação: Agulha para costura a mão, ponta arredondada e o olho largo, tamanhos 26, pacote com 10 
unidades.
9 5,00 PCT Circulo R$2,5000 R$12,5000

Especificação: Agulha para costurar tricô n°18, pacote com 10 unidades.

10 10,00 PCT Circulo R$3,1200 R$31,2000

Especificação: Agulha plástica para tricô n° 3, tamanho mínimo 35cm.

11 3,00 PAR Circulo R$4,4000 R$13,2000

Especificação: Agulha plástica para tricô nº 4, tamanho mínímo 35cm.
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12 10,00 PAR Circulo R$4,5000 R$45,0000

Especificação: Agulha plástica para tricô n°4,5, tamanho mínímo 35cm.

13 23,00 PAR Circulo R$4,7000 R$108,1000

Especificação: Agulha plástica para tricô n°5, tamanho mínímo 35cm.

14 33,00 PAR Circulo R$4,8000 R$158,4000

Especificação: Agulha plástica para tricô n°6, tamanho mínímo 35cm.

15 3,00 PAR Circulo R$5,3000 R$15,9000

Especificação: Agulha plástica para tricô n°8,tamanho mínímo 35cm.

16 3,00 PAR Circulo R$4,8000 R$14,4000

Especificação: Alfinete de segurança de roupa n° 2 aço niquelado, caixa com 100 unidades.

18 22,00 CX MASTER R$7,6000 R$167,2000
Especificação: Alfinete para patchwork, cabeça flor, aço, medindo aprox. 42mm x 10mm x 0,6mm. Caixa com 
30 unidades.
19 8,00 CX Work R$2,6000 R$20,8000

Especificação: Barbante 6 fios 100% algodão, rolo com 305 metros.

21 36,00 RL VENEZA R$5,7000 R$205,2000

Especificação: Bomba manual para enchimento de balões

24 3,00 UN PIC PIC R$9,0000 R$27,0000
Especificação: Bordado inglês tamanho aproximado de 2,5cm. Peça com aproximadamente 10m de Compri-
mento.
25 10,00 PÇ Correa R$7,2000 R$72,0000

Especificação: Botões para forrar nº16, caixa com 144 unidades.

26 5,00 CX Artesanal R$9,5000 R$47,5000

Especificação: Botões para forrar nº 22, caixa com 144 unidades.

27 5,00 CX Artesanal R$14,5000 R$72,5000

Especificação: Botões para forrar nº 28, caixa com 144 unidades.

28 5,00 CX Artesanal R$28,8000 R$144,0000

Especificação: Caixa em MDF costura, medindo aprox. 32 x 23 cm

33 40,00 UN REI R$30,0500 R$1.202,0000

Especificação: Caixa em MDF porta biju 12 repartições, medindo aprox. 30 x 35cm

34 40,00 UN REI R$30,0500 R$1.202,0000

Especificação: Caixa em MDF redonda com tampa, medindo aprox. 25 x 8 cm

35 40,00 UN REI R$24,1000 R$964,0000

Especificação: Caixa em MDF redonda com tampa, medindo aprox. 30 x 10 cm

36 40,00 UN REI R$26,9000 R$1.076,0000
Especificação: Caneta para tecido ponta dupla, sendo uma fina e a outra grossa, diversas cores, caixa com 12 
unidades.
38 10,00 CX ACRILEX R$94,9000 R$949,0000

Especificação: Caneta para tecido, caixa com 6 unidades.

39 10,00 CX ACRILEX R$9,8000 R$98,0000
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Especificação: Cola adesivo instantâneo, uso geral, 05 gramas

40 260,00 UN Tek Bond R$7,6000 R$1.976,0000

Especificação: Conjuntos de encordoamento para violão, 6 cordas de nylon.

47 16,00 CJ GOLD R$17,4000 R$278,4000

Especificação: Cordão de Sisal 2 mm, rolo com 100 metros.

48 10,00 RL Artesanal R$10,6000 R$106,0000

Especificação: Cortador circular para patchwork de 60 mm

49 9,00 UN SELLER R$67,6000 R$608,4000

Especificação: Cortador de massa de biscuit, jogo aproximadamente com 8 peças, modelos diversos.

50 27,00 JG Artesanal R$14,7000 R$396,9000
Especificação: Diluente sintético das tintas a óleo em geral e limpeza dos materiais utilizados na pintura, 
500ml.
51 5,00 FRS ACRILEX R$29,2000 R$146,0000
Especificação: Esponja Marinha, Composição: espuma poliéster e pvc Formato: bouquet Ideal para: efeito 
decorativo em madeira, metal, gesso, tela e painéis.
58 5,00 UN Artesanal R$40,5000 R$202,5000
Especificação: Espuma 100% poliuretano, aprox. 1,90 de largura, 5 cm de espessura, com D-28, cores diver-
sas.
59 40,00 M Artesanal R$103,4000 R$4.136,0000

Especificação: Estecas para massa biscuit, jogos com 22 peças de formatos variados.

60 12,00 JG Artesanal R$17,2000 R$206,4000

Especificação: Fita métrica, medida dos dois lados, medindo 1,50 metro

66 3,00 UN IMPORT R$2,3000 R$6,9000
Especificação: Forma Bichinhos, produto para carimbar, cortar, modelar massas em geral, embalagem com 6 
peças.
70 13,00 JG Artesanal R$7,4000 R$96,2000
Especificação: Furador Alavanca Regular Sapo, para furar EVA, com depósito para armazenagem dos recortes, 
Medidas aproximadas: Altura: 1,3 cm e Largura: 1,3 cm.
71 3,00 UN SELLER R$19,5000 R$58,5000
Especificação: Furador Alavanca Regular Trevo, para furar EVA, com depósito para armazenagem dos re-
cortes, Medidas aproximadas: Altura: 1,5 cm e Largura: 1,5 cm.
72 3,00 UN SELLER R$19,5000 R$58,5000
Especificação: Furador Extra Gigante Urso, para furar EVA, com depósito para armazenagem dos recortes, 
Medidas aproximadas: Altura - 4,4 cm x Largura - 3,7 cm.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº160/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº160/2015 – Pregão Presencial 35/2015 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa SCHEYLLA DE 
MENDONÇA ME. OBJETO: Aquisição de materiais de artesanatos, musicais, festivos e expediente de consumo e permanente. Os materiais de artesa-
natos e musicais serão utilizados pelos pacientes nas oficinas de artesanatos dos CAPS i, CAPS II e CAPS AD, materiais festivos nas campanhas feitas 
pelo CEAP e pela Saúde da Mulher e demais campanhas, e os materiais de expediente e para suprir as necessidades dos demais setores da Secretaria 
Municipal de Saúde.
DATA: 13/11/2015 à 12/11/2016.

Nome da Empresa: SCHEYLLA DE MEDONÇA ME CNPJ: 15.049.999/0001-30

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total

Especificação: Caixa em MDF com tampa sapato, medindo aprox. 20x20x10cm.
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30 20,00 UN MDF Artesanato R$11,3900 R$227,8000

Especificação: Caixa em MDF com tampa sapato, medindo aprox. 30 x 30 x 10 cm.

31 40,00 UN MDF Artesanato R$17,5000 R$700,0000

Especificação: Caixa em MDF com tampa sapato, medindo aprox. 40 x 30 x10 cm

32 40,00 UN MDF Artesanato R$22,5000 R$900,0000

Especificação: Caixa em MDF remédio, medindo aprox. 35 x 25 x 20 cm

37 40,00 UN MDF Artesanato R$26,5000 R$1.060,0000
Especificação: Senha manual com capacidade de 2000 (dois mil) senhas, picotadas, de fácil destaque, rolo 
com numeração com ordem sequencial, 2 dígitos (00-99) ou 3 dígitos (000-999).
220 3000,00 RL Turnomatic R$11,8500 R$35.550,0000
Especificação: Suporte para senhas impressas em ferro com pintura isolante térmica e antioxidante, com 
altura de aproximadamente 1500mm para colocação sobre o piso sem fixação. Acoplado dispensador de 
senha manual com capacidade de no minimo 2000 (dois mil) senhas e a placa acrílica " Retire sua Senha".
221 10,00 UN Turnomatic R$330,0000 R$3.300,0000

Valor Total (quarenta e um mil, setecentos e trinta e sete reais e oitenta cen-
tavos) R$41.737,80
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 60/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS
Processo Licitatório nº60/16 Modalidade: Chamada Pública nº03/16. Objeto: CONTRATAÇÃO POR CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS DESTINADOS A ATENDER A POPULAÇÃO DO MUNICIPIO. Cadastro até: 17/06/2016, as 17:00 horas. Obtenção 
do Edital e informações no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Palmitos ou pelo fone (49) 3647- 9610. Palmitos 16 de maio de 2016. Nor-
berto Paulo Gonzatti – Prefeito Municipal.
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Passo de Torres

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2016
Câmara de Vereadores de Passo de Torres
Dispensa de Licitação
Objeto: manutenção de 06 aparelhos de ar condicionado e troca dos suportes dos mesmos. 
Contratado: Aguinaldo Domingos Pinto CNPJ – 21.763.223/0001-80 
Processo Administrativo: 14/2016
Base Legal: art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93
Passo de Torres, 16 de maio de 2016.
Ademilson Batista da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Passo de Torres
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE ANULAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2016
Pregão Presencial nº 09/2016
AVISO DE ANULAÇÃO
Objeto: Aquisição de coletor compactador de lixo com capacidade de 10m³
Motivo: a Administração Pública pode rever os seus atos a qualquer tempo, conforme os enunciados das Súmulas nos 346 e 473 do STF c/c item 12.3 
do Edital.
Paulo Lopes – SC, 17 de maio de 2016.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 175/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 175/2016

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto na Legislação 
Municipal Vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a Servidora Pública Municipal, CLT, Juliana Rita de Souza, brasileira, portadora do CPF 
n° 074.854.989-75, matrícula nº 10260 ocupante do Cargo de Agente Comunitária de Saúde, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, de 
02/05/2016 à 06/05/2016 e 10/05/2016 à 20/05/2016. Encaminhando a pericia no (16º) décimo sexto dia conforme atestado em anexo.

Município de Paulo Lopes – SC, em 13 de Maio de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º do Decreto 
017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 041/2016 MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 041/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz saber a 
todos, que realizará na data de 02 de junho de 2016, licitação modalida-
de Pregão presencial n. 041/2016, visando a CONTRATAÇÃO DE SEGU-
RO PARA VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E 
PROPOSTA DE PREÇO: 02/06/2016, cujo credenciamento ocorrerá das 
10:00 às 10:15 hs, com abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preço nesta mesma data, às 10:15 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa de 
Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-3562 2000.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 16 DE MAIO DE 
2016
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 227, DE 09 DE MAIO DE 2016.
PORTARIA Nº 227, DE 09 DE maio DE 2016.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA SONIA MARIA SCARABOTO 
BALDICERA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que dispõe a Lei Complementar 016/92, 

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora SONIA MARIA SCARABOTO BALDICE-
RA, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador 
de atividades culturais, 45 (quarenta e cinco) dias de FÉRIAS, referen-
te ao período aquisitivo de 15/08/2013 a 14/08/2014 e 15/08/2014 a 
14/08/2015 , cujo gozo dar-se-á no período de 11 de maio de 2016 a 24 
de junho de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal, 09 de maio de 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 228, DE 13 DE MAIO DE 2016.
PORTARIA Nº 228, DE 13 DE MAIO DE 2016.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 036/2016 E ADJUDICA O OBJETO À EMPRE-
SA VENCEDORA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista a decisão da comissão de licitação, bem como parecer da Assesso-
ria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologa a licitação nº 036/2016, modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, e adjudica o objeto licitado, à empresa GENTE SEGURADORA 
S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 90.180.605/0001-02, consistente na con-
tratação de seguros para veículos da frota municipal:

- Item I: R$ 58.400,00 (cinquenta e oito mil e quatrocentos reais);

-Item II: R$ 25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos reais);

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 13 DE MAIO DE 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 229, DE 13 DE MAIO DE 2016.
PORTARIA Nº 229, DE 13 DE MAIO DE 2016.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 032/2016 E ADJUDICA O OBJETO À EMPRE-
SA VENCEDORA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista a decisão da comissão de licitação, bem como parecer da Assesso-
ria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologa a licitação nº 032/2016, modalidade pregão presencial, 
e adjudica o objeto licitado à seguinte empresa: WEINHEIMER INSTALA-
ÇÕES ELÉTRICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 23.409.878/0001-80, 
contratação de empresa prestadora de serviços técnicos profissionais 
comuns na área elétrica, hidráulica e de manutenções em geral pelo 
preço mensal de R$ 2.496,00 (dois mil, quatrocentos e noventa e seis 
reais);

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 13 DE MAIO DE 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Planalto Alegre

Prefeitura

DECRETO 4552/2016
DECRETO Nº 4552/2016, de 16 de Maio de 2016.
NOMEIA O SENHOR DALVINO PINHEIRO PARA ATUAR EM CARATER TEMPORARIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PLINIO DALLACORTE, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei comple-
mentar 045/2013, Lei Complementar nº 050/2014, Processo seletivo nº. 03/2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado conforme o inciso VI do artigo 2º da lei Complementar nº 045/2013 e inciso II do artigo 4º da lei Complementar nº 050/2014 o 
Senhor DALVINO PINHEIRO, para o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura no período de 16/05/2016 a 15/05/2018, 
regime estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – INSS, com carga horária de 40 horas semanais, percebendo valores fixados no 
anexo III da Lei Complementar 11 de 12 de março de 2009 e suas alterações. 

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes deste decreto serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.

Planalto Alegre – SC, em 16 de Maio de 2016.
PLINIO DALLACORTE
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

DECRETO 4553/2016
DECRETO Nº 4553/2016, DE 16 de Maio de 2016.
NOMEIA A SENHORA ERICA RIBEIRO DOS SANTOS PARA ATUAR EM CARATER TEMPORARIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PLINIO DALLACORTE, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei comple-
mentar 045/2013, Lei Complementar nº 050/2014, Processo seletivo nº. 03/2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada conforme o inciso VI do artigo 2º da lei Complementar nº 045/2013 e inciso II do artigo 4º da lei Complementar nº 050/2014 o 
Senhor ERICA RIBEIRO DOS SANTOS, para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura no período 
de 16/05/2016 a 15/05/2018, regime estatutário, vinculada ao Regime Geral de Previdência Social – INSS, com carga horária de 40 horas semanais, 
percebendo valores fixados no anexo III da Lei Complementar 11 de 12 de março de 2009 e suas alterações. 

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes deste decreto serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.

Planalto Alegre – SC, em 16 de Maio de 2016.
PLINIO DALLACORTE
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.
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Pomerode

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 043 
/ 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 043 / 2016

Processo Administrativo n.º 025 / 2016. 
Pregão Presencial n.º 013 / 2016 – Registro de Preços. 
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratada: L.C. EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA LTDA ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE, CARPINTEIRO, PINTOR, 
ELETRICISTA E ENCANADOR PARA A MANUTENÇÃO PREDIAL DAS UNI-
DADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE 
POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais) – 
Lote 01 - Itens 01, 02, 03 e 04.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 12/05/2017.

Pomerode / SC, 13 de Maio de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 044 
/ 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 044 / 2016

Processo Administrativo n.º 025 / 2016. 
Pregão Presencial n.º 013 / 2016 – Registro de Preços. 
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratada: RENO VOIGTLAENDER ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE, CARPINTEIRO, PINTOR, 
ELETRICISTA E ENCANADOR PARA A MANUTENÇÃO PREDIAL DAS UNI-
DADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE 
POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$59.000,00 (cinquenta e nove mil reais) – Lote 
02 - Item 01.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 12/05/2017.

Pomerode / SC, 13 de Maio de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 010 
/ 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 010 / 2016

Processo Administrativo n.º 027 / 2016. 
Dispensa de Licitação n.º 004 / 2016. 
Regime de EXECUÇÃO INDIRETA / PERMISSÃO.
Permitente: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Permissionária: FUNDAÇÃO CULTURAL DE POMERODE.
Objeto: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO A 
PERMISSÃO DO MUNICÍPIO DE POMERODE PARA A FUNDAÇÃO CUL-
TURAL DE POMERODE, PARA A REALIZAÇÃO DA 34ª FESTA POMERANA 
NO PARQUE MUNICIPAL DE EVENTOS FRANCISCO CANOLA TEIXEIRA, SI-
TUADO NA AVENIDA 21 DE JANEIRO, N.º 2700, CENTRO – POMERODE/
SC, A TÍTULO PRECÁRIO, VISANDO A REALIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E EX-
PLORAÇÃO DO EVENTO, NO PERÍODO DE 12 A 22 DE JANEIRO DE 2017.
Valor da Concessão – Não haverá dispêndio de recursos públicos para 
execução da presente Dispensa de Licitação, com exceção das obriga-
ções assumidas contratualmente pelo PERMITENTE.
Prazo de vigência: Durante a 34ª Festa Pomerana – 12 a 22 de Janeiro 
de 2017.

Pomerode / SC, 25 de Abril de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 011 
/ 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 011 / 2016

Processo Administrativo n.º 024 / 2016. 
Convite p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 003 / 2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratada: ENGELÉTRICA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE ESPECIALIZADA 
PARA IMPLANTAÇÃO ELÉTRICA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM PRAÇAS 
DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, COMPREENDENDO O FORNECI-
MENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, CONFORME 
DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total contratado: R$148.366,28 (cento e quarenta e oito mil, tre-
zentos e sessenta e seis reais e vinte e oito centavos).
Prazo de vigência: 90 dias – Prazo final 07/08/2016.

Pomerode / SC, 06 de Maio de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode
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Porto União

Prefeitura

ATA 071/2016
ATA 071/2016

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril do ano de 2016, autorizado junto ao Processo Licitatório 049/2016, Pregão Presencial 026/2016, foi expedida 
a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal n º 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n º 
640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR, Município 
de Porto União, neste ato representado pelo Sr. Anízio de Souza, Prefeito Municipal e o DETENTOR DA ATA: Elizabeth Trebien Tack – ME.
1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Elizabeth Trebien Tack – ME, inscrita no CNPJ/MF n º 13.137.774/0001-00, 
sito a Avenida Paula Freitas, nº 944, Bairro São Cristóvão, município de União da Vitória, estado do Paraná, CEP 84.600-000, Telefone (42) 3522-7030, 
representada neste ato pelo Sr.(a) Elizabeth Trebien Tack, inscrita no CPF sob o número 799.012.639-72.
Registro de Preços para aquisição de próteses dentárias para atender as necessidades dos usuários da Secretaria Municipal de Saúde do município 
de Porto União, conforme segue:
0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade estima-
da 12 meses Unidade Discriminação Preço Unitário Preço Total 12 meses

1 120 Unid. Prótese total mandibular R$ 128,00 R$ 15.360,00
2 120 Unid. Prótese total maxilar R$ 125,00 R$ 15.000,00
3 120 Unid. Prótese parcial mandibular removível R$ 125,00 R$ 15.000,00
4 120 Unid. Prótese parcial maxilar removível R$ 125,00 R$ 15.000,00
Valor Total: R$ 60.360,00 (sessenta mil trezentos e sessenta reais)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às condi-
ções expressas no Edital do Processo Licitatório 049/2016, Pregão Presencial 026/2016, juntamente com seus anexos e a proposta.
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
2.2. O órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de Autorização de Fornecimento, na forma descrita no Edital de Pregão Pre-
sencial 026/2016.
2.3. As condições de entrega do material é o estabelecido no item 09 (nove) do Edital de Pregão Presencial 026/2016, e sua totalidade poderá ser 
retirada em até 12 (doze) meses, com entregas conforme a necessidade e Autorização da Prefeitura Municipal de Porto União, nas quantidades por 
ela determinada.
2.4. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o fornecimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal na forma eletrônica, conforme 
a quantidade solicitada pela Secretaria Municipal da Saúde. Na Nota Fiscal deverá constar o número do processo licitatório e da Ata de Registro de 
preços que a deu origem.
2.5. Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GERENCIADOR.
2.6. As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo a presente Ata de Registro de Preços correrão por conta das dotações específicas 
e determinadas por conta da entrega dos materiais. 
2.7. Quando feita a solicitação, o material deverá ser entregue em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde em até 15 (quinze) dias. 
2.8. A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. Ainda, tem-se que toda e qualquer informação a respeito do cumprimento ou não do 
contrato, bem como toda e qualquer situação atinente ao mesmo deverá ser feita por escrito com o respectivo protocolo sob pena de não ser aceito 
pela Municipalidade.
2.9. Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada a utilização 
de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.10. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada 
as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois 
por cento) sobre o valor total do contrato.
2.11. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, 
ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.12. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial 026/2016.
2.13. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital do Processo Licitatório 049/2016, Pregão 
Presencial 026/2016, com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.14. As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, esgotadas 
as vias administrativas.
2.15. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Anízio de Souza, Prefeito Municipal de Porto 
União e pela Sr.(a) Elizabeth Trebien Tack, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Anízio de Souza
Prefeito Municipal 
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Elizabeth Trebien Tack – ME 
Empresa Detentora da Ata

Testemunhas: 

ATA 072/2016
ATA 072/2016

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril do ano de 2016, autorizado junto ao Processo Licitatório 049/2016, Pregão Presencial 026/2016, foi expedida 
a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal n º 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n º 
640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre ORGÃO GERENCIADOR, Município 
de Porto União, neste ato representado pelo Sr. Anízio de Souza, Prefeito Municipal e o DETENTOR DA ATA: Alexandre Silvestri Ecker – ME.
1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Alexandre Silvestri Ecker – ME, inscrito no CNPJ/MF n º 23.106.328/0001-92, 
sito a Rua Arthur da Costa e Silva, nº 874, sala 102, São Cristóvão, município de Chapecó, estado de Santa Catarina, CEP 89.803-180, Telefone (49) 
3199-1378, representada neste ato pelo Sr. Alexandre Silvestri Ecker, inscrito no CPF sob o número 947.418.670-72.
Registro de Preços para aquisição de próteses dentárias para atender as necessidades dos usuários da Secretaria Municipal de Saúde do município 
de Porto União, conforme segue:
0.1 Descrição do Item:

ITEM Quantidade estima-
da 12 meses Unidade Discriminação Preço Unitário Preço Total 12 meses

5 120 Unid. Próteses coronárias/intrarradiculares fixas/adesi-
vas (por elemento) R$ 125,00 R$ 15.000,00

Valor Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às condi-
ções expressas no Edital do Processo Licitatório 049/2016, Pregão Presencial 026/2016, juntamente com seus anexos e a proposta.
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
2.2. O órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de Autorização de Fornecimento, na forma descrita no Edital de Pregão Pre-
sencial 026/2016.
2.3. As condições de entrega do material é o estabelecido no item 09 (nove) do Edital de Pregão Presencial 026/2016, e sua totalidade poderá ser 
retirada em até 12 (doze) meses, com entregas conforme a necessidade e Autorização da Prefeitura Municipal de Porto União, nas quantidades por 
ela determinada.
2.4. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o fornecimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal na forma eletrônica, conforme 
a quantidade solicitada pela Secretaria Municipal da Saúde. Na Nota Fiscal deverá constar o número do processo licitatório e da Ata de Registro de 
preços que a deu origem.
2.5. Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GERENCIADOR.
2.6. As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo a presente Ata de Registro de Preços correrão por conta das dotações específicas 
e determinadas por conta da entrega dos materiais. 
2.7. Quando feita a solicitação, o material deverá ser entregue em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde em até 15 (quinze) dias. 
2.8. A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. Ainda, tem-se que toda e qualquer informação a respeito do cumprimento ou não do 
contrato, bem como toda e qualquer situação atinente ao mesmo deverá ser feita por escrito com o respectivo protocolo sob pena de não ser aceito 
pela Municipalidade.
2.9. Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada a utilização 
de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.10. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada 
as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois 
por cento) sobre o valor total do contrato.
2.11. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, 
ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.12. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial 026/2016.
2.13. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital do Processo Licitatório 049/2016, Pregão 
Presencial 026/2016, com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.14. As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, esgotadas 
as vias administrativas.
2.15. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Anízio de Souza, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Sr. Alexandre Silvestri Ecker, qualificado preambularmente, representando o detentor e testemunhas.

Anízio de Souza
Prefeito Municipal 

Alexandre Silvestri Ecker – ME 
Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:
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EXTRATO DE CONTRATO 074/2016
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 074/2016
Partes: Município de Porto União e Linck Máquinas S.A.
Objeto: Contratação de empresa para manutenção da motoniveladora 
marca Volvo Modelo 960 G.
Valor Total: R$ 18.873,04 (dezoito mil oitocentos e setenta e três reais e 
quatro centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 030/2016, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 29 de abril de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal
Linck Máquinas S.A.
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 073/2016
Município de Porto União 
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 073/2016 - PREFEITURA
Aditivo ao Contrato de Execução de Obra 131/2014
Partes: Município de Porto União e Flama Construções e Serviços Ltda.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL

Glosar o valor de R$ 327.410,93 (trezentos e vinte e sete mil quatrocen-
tos e dez reais e noventa e três centavos) ao aludido contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este 
deu origem.
Porto União SC, 29 de abril de 2016.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
006/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 080/2016 – Registro de Preços.
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico 006/2016. 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará 
realizar processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico, com 
adjudicação por menor preço por item, para aquisição de medicamen-
tos para suprir as necessidades da Farmácia Básica do SUS. Somente 
participarão da sessão pública as empresas que apresentarem propos-
tas através do site “www.cidadecompras.com.br” até às 12h30min do 
dia 03 de junho de 2016, com início da mesma às 13h00min no mesmo 
site e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Pre-
feitura Municipal de Porto União “www.portouniao.sc.gov.br” e no site 
“www.cidadecompas.com.br”. Maiores informações podem ser retira-
das na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, 
licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155. 
Porto União - SC, 16 de maio de 2016.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
038/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 081/2016
Extrato de Edital de Pregão Presencial 038/2016
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará 
realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudicação 
por item, do tipo presencial, para aquisição de gêneros alimentícios e 
materiais de higiene e limpeza para manutenção da Secretaria Munici-
pal de Transportes, obras e Serviços Públicos e Intendências de Santa 
Cruz do Timbó e São Miguel da Serra. O recebimento dos envelopes 
se dará até às 13h30min do dia 08 de junho de 2016 na Prefeitura Mu-
nicipal, com inicio da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e 
dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura 
Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores infor-
mações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail licite-
portouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 
3523-1155. 
Porto União - SC, 16 de maio de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
026/2016
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 049/2016 – PREFEITURA
Pregão Presencial 026/2016 – Registro de Preços
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Elizabeth Trebien Tack – ME e
Alexandre Silvestri Ecker – ME.
Porto União SC, 28 de abril de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
030/2016
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 056/2016 – PREFEITURA
Pregão Presencial 030/2016 
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Linck Máquinas S.A.
Porto União SC, 29 de abril de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal.



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 514

Presidente Castello Branco

Prefeitura

ALTERAÇÃO DO OBJETO PREGÃO PRESENCIAL 17/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016

ALTERAÇÃO DO OBJETO

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, Estado de Santa Catarina, leva ao conhecimento de todos, que a descrição do objeto, que compõe 
o presente Edital, passa a ter a seguinte redação, alterando somente a forma de julgamento.

“O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu PREGOEIRO, designado pelo Decreto nº 
D/3.921/2016, de 04 de abril de 2016, torna público aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório nº 20/2016, na modalidade Pregão 
Presencial nº 17/2016, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme dispõe a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Municipal nº D/2.387/2007, de 23 de julho de 2007, disposições constantes da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 e demais legislação vigente e pertinente à matéria. O envelope nº 01 contendo as propostas de preços e o envelope nº 02, con-
tendo a documentação de habilitação será recebido pelo Pregoeiro, no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Alberto Ernesto Lang, nº 29, 
centro, Município de Presidente Castello Branco/SC, CEP 89.745-000, até às 09h00min. do dia 30 de maio de 2016, iniciando-se a Sessão Pública às 
09h15min. do mesmo dia e local”.

Os demais termos permanecem inalterados.

Presidente Castello Branco (SC), em 16 de maio de 2016.
Claudio Sartori 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2016
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016

E X T R A T O

O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações, leva ao 
conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até às 09:00 (nove horas), do dia 30 (trinta) de maio de 2016, no Setor de Licitações, as 
propostas para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a contratação de serviços de engenharia elétrica e fornecimento de material para manu-
tenção da rede de iluminação pública do Município de Presidente Castello Branco-SC, de forma mensal, durante o exercício de 2016, em conformi-
dade com o Anexo VI – Especificação dos Serviços de Manutenção da Rede de Iluminação Pública, e com as especificações do Anexo IV deste edital, 
sob regime de entrega parcelada, cujos setores interessados são as Secretarias Municipais do Município de Presidente Castello Branco/SC, conforme 
relação constante no Anexo I do presente Edital. O Município fornecerá por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informação e/ou esclarecimento referente a presente licitação, 
inclusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.castellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 16 DE MAIO DE 2016.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 515

Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 44/2016
DECRETO N.º 044, de 13 de MAIO de 2016.

“ ESTABELECE TURNO ÚNICO DE ATENDIMENTO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de confor-
midade com a legislação em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido TURNO ÚNICO de atendimento das 13h00min às 18h00min, de segunda a sexta-feira, a partir do dia 16 de Maio de 2016, 
para as seguintes Secretarias: 
- Secretaria de Administração;
- Secretaria de Finanças;
- Secretaria de Esporte e Turismo;
- Secretaria de Cultura.

Art. 2º - As demais Secretarias permanecerão com horário de atendimento normal. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu (SC), em 13 de Maio de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL
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Rio das Antas

Prefeitura

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2016 - PMRA
MUNICIPIO DE RIO DAS ANTAS/SC 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Chamada Pública n.º 03/2016 – PMRA
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura familiar para alimentação escolar com dispensa de licitação com base na Lei n.º 11.947, de 
16/07/2009, Resolução n.º 38 do FNDE, de 16/07/2009. O Município de Rio das Antas, pessoa jurídica de direito público, com sede à  Rua do Comér-
cio, 780, inscrita no CNPJ sob o nº 83.074.294/0001-23, representado pelo Prefeito Municipal, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o 
disposto no Art. 21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/CD n.º 38/2009, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar CHAMADA 
PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, “entrega parcelada”, 
destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar. Os Grupos FORMAIS/INFORMAIS deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda até o dia 07/06/2016 às 09:00 horas, no setor de Licitações, com sede à Rua do Comércio 780 em Rio das Antas/SC. 
RETIRADA DO EDITAL COMPLETO: No site do Município ou no Setor de Licitações de Segunda a Sexta, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 15:30 Horas, 
ou pelo e-mail: licita@riodasantas.sc.gov.br. DEMAIS INFORMAÇÕES: Telefone (49) 3564-0125, Ramal 22. Rio das Antas (SC), 16 de Maio de 2016. Alcir 
José Bodanese-Prefeito Municipal

mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
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Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 5293, DE 13 DE MAIO DE 2016.
DECRETO N° 5293, de 13 de maio de 2016.

"NOMEIA GILMAR HENRIQUE MARQUEZ GALDINO”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgâni-
ca do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 
01/12/2015 e 208, de 28/10/2010, 

DECRETA:
Art.1° - Nomear GILMAR HENRIQUE MARQUEZ GALDINO, para a partir 
de 09/05/2016, exercer o cargo em comissão de Chefe Imprensa e Jor-
nalismo, nos termos do Art. 2, item V e § 6º do Art. 54º, da Lei Comple-
mentar nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 
de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
13 de maio de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 5294, DE 13 DE MAIO DE 2016.
DECRETO N° 5294, de 13 de maio de 2016.

"NOMEIA FERNANDO CESAR SOUZA”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Orgâni-
ca do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 
01/12/2015 e 208, de 28/10/2010, 

DECRETA:
Art.1° - Nomear FERNANDO CESAR SOUZA, para a partir de 02/05/2016, 
exercer o cargo em comissão de Diretor Departamento Desenvolvi-
mento Econômico Nacional e Internacional, do quadro de servidores 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Empreende-
dorismo, nos termos do Art. 2, item V e § 6º do Art. 54º, da Lei Comple-
mentar nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 
de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
13 de maio de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 5299, DE 13 DE MAIO DE 2016.
DECRETO Nº 5299, de 13 de maio de 2016.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso I da Lei Orça-
mentária nº 5.694 de 15/12/15.
DECRETA

Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 6.124,37 (seis mil, cento e vinte e quatro reais e trinta e sete centavos), por conta do excesso de 
arrecadação referente ao repasse de Emenda Parlamentar, a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul.
:
40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1.424 Emenda Parlamentar para Aquisição de Equipamentos para Unidades de Saúde
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
01335440 Transferência Convênios – União - Saúde R$ 6.124,37

TOTAL R$ 6.124,37

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO. 
13 de maio de 2016.
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GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul 

DECRETO Nº 5300, DE 13 DE MAIO DE 2016.
DECRETO Nº 5300, de 13 de maio de 2016.

“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso II, da Lei Or-
çamentária nº 5.694 de 15/12/2015
DECRETA

Art. 1º – Fica suplementada até o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.02 ATENÇÃO BÁSICA
2.095 Blatb – Pab Fixo – Ações Básicas
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
01380600 PMAQ - Federal R$ 200.000,00

TOTAL R$ 200.000,00

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.02 ATENÇÃO BÁSICA
2.095 Blatb – Pab Fixo – Ações Básicas
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
01380600 PMAQ - Federal R$ 200.000,00

TOTAL R$ 200.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO. 
13 de maio de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul

PORTARIA N. 0520/RH
PORTARIA Nº. 0520/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe con-
fere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE: 

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0460/2016/RH de 19/04/2016, publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM no dia 20/04/2016, a qual 
declara vago, a partir de 01/04/2016, o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem (40h), ocupado pelo(a) servidor(a) DIRCE PREIS, em 
virtude de sua Aposentadoria, por tempo de contribuição - especial de magistério, com proventos integrais e paridade, conforme Decreto nº 5200 
de 16 de março de 2016.

Art. 2º. Declarar vago, nos termos do inciso V do Art. 38 da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, a partir de 01/04/2016, o cargo de provimento 
efetivo de Professor (40h), ocupado pelo(a) servidor(a) DIRCE PREIS, em virtude de sua Aposentadoria, por tempo de contribuição - especial de ma-
gistério, com proventos integrais e paridade, conforme Decreto nº 5200 de 16 de março de 2016.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Rio do Sul, 05 de maio de 2016.

GIVANILDO SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
Apmf

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 902/2016
PORTARIA No 902, DE 16 DE MAIO DE 2016

Designa membros para compor a Comissão de Avaliação dos Servido-
res estáveis e estágio probatório

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Esta-
do de Santa Catarina, usando da competência estabelecida pela Porta-
ria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1o Designar, nos termos da Resolução n° 619, de 31 de maio de 
2011, alterada pelas Resoluções n° 647, de 03 de abril de 2012, e n° 845, 
de 29 de março de 2016, c/c Lei Complementar n° 224, de 15 de feverei-
ro de 2011, os seguintes servidores estáveis para compor Comissão de 
Avaliação dos Servidores estáveis e estágio probatório, para o mandato 
de dois anos:
I - Thayná Fiamoncini, Diretora Administrativa da Câmara;
II – Leonardo Simon Rutzen, eleito através de processo de votação rea-
lizado na data de dezessete de novembro de 2015;
III – 01 (um) membro rotativo, indicado pela Diretora Administrativa, 
dentre os servidores de cada setor a ser avaliado, com preferência ao 
servidor com mais tempo de serviço no Poder Legislativo Municipal.
Parágrafo único. Fica designado como membro suplente, que deverá 
atuar nos casos de ausência e impedimento dos membros titulares, a 
servidora Sandra Regina Orlando.
Art. 2o O valor da Gratificação mensal a ser concedida aos membros 
titulares da referida Comissão, com exceção do membro rotativo, será 
no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do valor de referência do 
Piso Mínimo dos Servidores Públicos Municipais.
Parágrafo único. O membro suplente somente fará jus a gratificação 
correspondente no mês em que vier a substituir algum membro titular.
Art. 3o Designar, os seguintes servidores para compor Comissão Per-
manente Especial Recursal:
I – Giovani Nascimento, Diretor Geral da Câmara;
II – Luis Fernando Schweder;
III – Valdenir Borges Ribeiro, indicado pelo Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Rio do Sul.
Parágrafo único. A Comissão Permanente Especial Recursal não fará jus, 
em hipótese alguma, a qualquer gratificação.
Art. 4o Convalidar os atos realizados pela comissão desde a votação de 
eleição realizada em 17 de novembro de 2015;
Art 5 o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos financeiros a 17 de novembro de 2015.

Rio do Sul, 16 de maio de 2016.
GIOVANI NASCIMENTO
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

PORTARIA N° 903/2016
PORTARIA No 903, DE 16 DE MAIO DE 2016
Autoriza a Concessão de Adicional de Qualificação a servidora Cristiane 
Matos Rossa

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Esta-
do de Santa Catarina, usando da competência estabelecida pela Porta-
ria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1o Fica autorizada a concessão de Adicional de Qualificação – AQ, a 
seguinte servidora efetiva da respectiva Carreira do Quadro de Pessoal 
dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Rio do Sul, de confor-
midade com o que preceitua o art. 36 da Lei Complementar n° 224, de 
15 de fevereiro de 2011:
I – Adicional de Qualificação – AQ, em 2% (dois por cento) sobre o ven-
cimento básico, em virtude da juntada de certificados de capacitação, 
totalizando 100 horas-aula:
1. Cristiane Matos Rossa, Categoria Funcional de Atendente Legislativo;

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 16 de maio de 2016.
GIOVANI NASCIMENTO
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

PORTARIA N° 904/2016
PORTARIA No 904, DE 16 DE MAIO DE 2016
Dispõe sobre a Progressão na respectiva carreira da servidora Cristiane 
Matos Rossa

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Esta-
do de Santa Catarina, usando da competência estabelecida pela Porta-
ria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1o Conceder Progressão a servidora efetiva Cristiane Matos Rossa, 
do grau I para o grau II, na respectiva Carreira do Quadro de Pessoal dos 
Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Rio do Sul, com base no ar-
tigo 13 da Lei Complementar n° 224/2011 – Quadro de Pessoal e Plano 
de Carreira dos Servidores da Câmara Municipal de Vereadores de Rio 
do Sul -, artigo 27 da Resolução n° 619, de 31 de maio de 2011, alterada 
pelas resoluções n° 647/2012 e n° 845/2016.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 16 de maio de 2016.
GIOVANI NASCIMENTO
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa
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PORTARIA N° 905/2016
PORTARIA No 905, DE 16 DE MAIO DE 2016
Dispõe sobre a Progressão na respectiva carreira da servidora Thayná 
Fiamoncini 

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Esta-
do de Santa Catarina, usando da competência estabelecida pela Porta-
ria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1o Conceder Progressão a servidora efetiva Thayná Fiamoncini, do 
grau I para o grau II, na respectiva Carreira do Quadro de Pessoal dos 
Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Rio do Sul, com base no ar-
tigo 13 da Lei Complementar n° 224/2011 – Quadro de Pessoal e Plano 
de Carreira dos Servidores da Câmara Municipal de Vereadores de Rio 
do Sul -, artigo 27 da Resolução n° 619, de 31 de maio de 2011, alterada 
pelas resoluções n° 647/2012 e n° 845/2016.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 16 de maio de 2016.
GIOVANI NASCIMENTO
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 031, DE 16 DE MAIO DE 2015.
DECRETO Nº 031, DE 16 DE MAIO DE 2015.

Nomeia Membros da Comissão de Avaliação de Bens Inservíveis.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL no uso das atribuições 
legais, e de acordo com o Art. 52, Inciso V, da Lei Orgânica Municipal e 
da Lei Federal nº 8.666/93;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os Senhores: ALDOIR CONSTANTE DE SOUZA, 
Diretor de Obras, JOACYR OLIVEIRA DOS SANTOS, Secretário de Viação, 
Obras e Serviços Públicos, ANTONIO ALCEU DE SOUZA, Motorista, para 
sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão de Avaliação de 
bens inservíveis que serão leiloados na forma das Leis citadas. 

Parágrafo único. A Comissão acima exercerá as funções até 31/12/2016.

Art. 2º O relatório da Comissão será anexado ao presente Processo Li-
citatório.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de maio de 2016.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Wilfried Hemmer
Secretário de Administração e Finanças

ERRATA DE LICITAÇÃO 51/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL

ERRATA DE EDITAL

Edital nº 051/2016-PR
PUBLICADO NO DOM EM 13/05/2016-EDIÇÃO Nº 1995 PG 390

Onde lê-se: 
“Item 5- subitem 5.1.
f) O licitante deverá anexar ao presente atestado pelo menos uma có-
pia de acórdão proferidos pelo Poder Judiciário que tenham obtido 
decisão favorável da não incidência previdenciária das verbas inde-
nizatórias dos serviços prestados pelo (s) profissional (is) jurídico (s) e 
intelectual (is) ligado (s) a licitante com objeto deste Edital na forma da 
letra seguinte. 
g) O licitante deverá anexar ao presente atestado pelo menos uma có-
pia de acórdão proferido pelo Poder Judiciário que tenha obtido de-
cisão favorável da incidência de RAT de acordo com a atividade pre-
ponderante exercida pelo órgão contribuinte, acórdão este decorrente 
de processo de responsabilidade do (s) profissional (is) jurídico (s) e 
intelectual (is) ligado (s) a licitante com objeto deste Edital na forma da 
letra seguinte.
h) O licitante deverá juntar 1 (um) atestado de capacidade técnica onde 
tenha realizados os serviços de recuperação tributária na área previ-
denciária de verbas indenizatórias, junto a IPREV (Instituto de Previdên-
cia Próprio) e que tenha obtido a autorização por lei do respectivo ente 

para efetuar a compensação tributária.

Leia-se: 
“Item 5- subitem 5.1. 
f) O licitante deverá anexar ao presente atestado pelo menos uma có-
pia de acórdão proferidos pelo Poder Judiciário, acompanhado de cer-
tidão do respectivo trânsito em julgado, que tenham obtido decisão fa-
vorável da não incidência previdenciária das verbas indenizatórias dos 
serviços prestados pelo (s) profissional (is) jurídico (s) e intelectual (is) 
ligado (s) a licitante com objeto deste Edital na forma da letra seguinte.
f.1) O profissional (is) jurídico (s) e intelectual (is) deverá ser ligado (s) a 
licitante no momento do proferimento da referida decisão.
g) O licitante deverá anexar ao presente atestado pelo menos uma có-
pia de acórdão proferido pelo Poder Judiciário, acompanhado de certi-
dão do respectivo trânsito em julgado, em que tenha obtido decisão fa-
vorável da incidência de RAT de acordo com a atividade preponderante 
exercida pelo órgão contribuinte, acórdão este decorrente de processo 
de responsabilidade do (s) profissional (is) jurídico (s) e intelectual (is) 
ligado (s) a licitante com objeto deste Edital na forma da letra seguinte.
g.1)O profissional (is) jurídico (s) e intelectual (is) deverá ser ligado (s) a 
licitante no momento do proferimento da referida decisão."

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp 
Nº 400, Centro, Fone Fax: (0xx48) 534-1113 e e-mail: licitacao@santa-
rosadosul.sc.gov.br, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 
17h30min.
Nelson Cardoso de Oliveira.
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO N° 035/2016 SUPLEMENTAR 
DECRETO N° 035/2016
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei 
n. 1269, de 27 de Novembro de 2015 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, princi-
palmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1289/2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 
2015, no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.01 Depto de Obras
267820040.2.032000 Manutenção das atividades de estradas de rodagem
67 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 25.000,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
20.606.0048.2.03800 Manutenção das atividades do Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
114 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 25.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes de anulação de dotação orçamentá-
rias constates do orçamento vigente, conforme Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 2015, no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a seguir 
especificados:
06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Depto de Serviços Urbanos
175120040.2.05900 Manutenção das atividades de Saneamento Básico
86 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 16 de maio de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ELISANGELA SASSI
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
MATRICULA N°1300/5

DECRETO N°036/2016 SUPLEMENTAR
DECRETO N° 036/2016
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei 
n. 1269, de 27 de Novembro de 2015 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, princi-
palmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1290/2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 
2015, no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
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103010025.2.025000 Fundo Municipal de Saúde
15 0302 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Direta 50.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes de anulação de dotação orçamentá-
rias constates do orçamento vigente, conforme Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 2015, no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a seguir 
especificados:
06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Depto de Serviços Urbanos
175120040.2.05900 Manutenção das atividades de Saneamento Básico
86 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 16 de maio de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ELISANGELA SASSI
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
MATRICULA N°1300/5

ERRATA PL 38/2016
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO POGRESSO
AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÕES 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2016

O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados reabertura de 
prazo do Processo Licitatório 038/2016 Modalidade Pregão Presencial nº 021016, em virtude de alterações substancias no Edital nos itens 2.1 do 
referido edital. 
Nova data e horário para recebimento dos envelopes e realização da sessão de lances: ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: às 13:30 horas 
do dia 31/05/2016.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: às 13:45 horas do dia 31/05/2016.
O edital alterado encontra-se disponível no site do município.
INFORMAÇÕES: Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3657-0046, pelo site http://
www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/. Santa Terezinha do Progresso (SC), 17 de maio de 2016.
Jacob Gilmar Jungues
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 13/2016
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 09/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, estabelecido 
na Avenida Tancredo Neves, CNPJ n. 01.612.847/0001-90, neste ato representado por seu Prefeito Jacob Gilmar Junges, brasileiro, casado, portador 
do CPF n. 525.785.509-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DIRCEU ANTONIO PERONDI - ME estabelecida na cidade de Caibi – 
SC, CNPJ n.17375618000139 , neste ato representado pelo Sr. , residente e domiciliado em Caibi, CPF/RG n.828.244.799-49 doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA CONFECCAO DE PRO-
TESES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, em decorrência do Processo Licitatório n.13/2016, mediante sujeição mútua às 
seguintes cláusulas contratuais:

DO OBJETO E DA GARANTIA
Este contrato tem por objeto o fornecimento pela CONTRATADA, de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA CON-
FECCAO DE PROTESES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme especificações e quantidades a seguir, pelos preços 
registrados em decorrência da proposta de preços apresentada no Pregão nº 9/2016. 

DO PREÇO, REAJUSTE E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 83.110,00 (oitenta e três mil cento e dez reais) correspondente 

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/
http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/
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às quantidades fornecidas e de acordo com os preços devidamente registrados.

DA VINCULAÇÃO
O presente contrato vincula-se ao Pregão nº 9/2016/2016 e à proposta do Contratado, nos Termos da Lei de Licitações e Contratos.

Santa Terezinha do Progresso (SC,.13/05/2016
JACOB GILMAR JUNGES  DIRCEU ANTONIO PERONDI - ME
Prefeito Municipal   Contratada

PORTARIA N° 120/2016 PRORROGA  LICENÇA PARA TRATAMENTO  DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 120/2016

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, inciso VII, 
da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica prorrogada licença para tratamento de saúde, até 30/08/2016 da Servidora Municipal, Senhora ADRIANE LIMA DA SILVA, matricula n° 
12998/1, ocupante da função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 40 horas semanais, lotada na Secretaria de EDUCAÇÃO. Em conformidade com a lei 
complementar n° 10 de dezembro de 2009.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 16 de Maio de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES 
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA: 

ELISANGELA SASSI
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
MATRICULA N°1300/5

PORTARIA N° 121/2016 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
PORTARIA Nº 121/2016
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, inciso VII, 
da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedido Adicional de Insalubridade, ao servidor publico municipal Sr. Jair de Souza Campos, matricula n° 8230/01, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Motorista de Veículos Leves, no percentual de 20% (vinte por cento) a ser aplicado sobre o menor vencimento do municí-
pio, a partir de 01 de maio de 2016 , conforme decisão prolatada nos Autos do Processo n° 0300213-26.2015.8.24.0013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 16 de Maio de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES 
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA: 

ELISANGELA SASSI
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
MATRICULA N°1300/5
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PORTARIA N° 123/2016 EXONERA MARIA HELENA 
WESCHENFELDER 
PORTARIA Nº 123/2016
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica pela presente Portaria exonerada, a senhora MARIA HELENA WESCHENFELDER, inscrita no CPF: 637.386.439-15, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, em virtude de aposentadoria . 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 16 de Maio 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

ELISANGELA SASSI
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
MATRICULA N°1300/5

PORTARIA N° 124/2016 LICENÇA MATERNIDADE 
PORTARIA Nº 124/2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Concede licença maternidade a funcionária CRISTIANE SPIER HEEP, matrículas nº 12246/01, ocupante do cargo de provimento temporário de 
CHEFE DE DIVISÃO , com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o que dispõe o art. 73, da Lei 
Complementar nº 10 de 16 de dezembro de 2009.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso, SC, 16 de Maio de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES 
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ELISANGELA SASSI
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
MATRICULA N°1300/5
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Santiago do Sul

Prefeitura

EDITAL 35/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 44/2016.
Edital: PREGÃO Nº. 35/2016.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para utilização no preparo da merenda junto a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes e o Fundo Municipal de Assis-
tência Social.
Entrega dos Envelopes: 09:00 horas do dia 31 de maio de 2016.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 31 de maio de 2016.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 
13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 13 de maio de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 111/2016
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2016
MENOR PREÇO POR ITEM
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Secretário de Administração, torna público, para quem interessar 
possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 09:00 horas do dia 31 de maio de 2016, 
em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CONSUMO PARA A 2ª COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITAR 
DE SÃO BENTO DO SUL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de Compras) da Secretaria 
de Administração, sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min às 17h00min.
São Bento do Sul, 16 de maio de 2016.

ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração
DEBORAH CINTIA DE QUADROS
Pregoeira

DECRETO Nº 1342/2016
DECRETO Nº 1342, DE 13 DE MAIO DE 2016

APROVA O ESTATUTO DO GRUPO GESTOR DO CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS - CEU

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo Único do presente Decreto, o Estatuto do Grupo Gestor do Centro de Artes e Esportes Unificados - CEU do 
Bairro Serra Alta, Município de São Bento do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de maio de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
ANEXO ÚNICO

AO

DECRETO Nº 1342, DE 13 DE MAIO DE 2016

ESTATUTO DO GRUPO GESTOR
DO CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS – CEU 

CAPÍTULO I
DO CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS – CEU – E SUA FINALIDADE
Art.1º O CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS – CEU – é um equipamento público municipal, instalado em área de vulnerabilidade social, que 
integra atividades socioculturais, socioassistenciais, recreativas, esportivas, de formação e de qualificação.

Art.2º Idealizado em conjunto pelos Ministérios da Cultura, Esporte, Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Justiça e do Trabalho e Emprego, 
integra em um mesmo espaço físico programas e ações setoriais, com o objetivo de promover, em áreas de vulnerabilidade social, a ampliação do 
acesso a serviços públicos, o desenvolvimento econômico e social, a cidadania e a garantia de direitos. 
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Art.3º A finalidade social do CEU é promover a defesa e a garantia de direitos constitucionalmente assegurados, públicos e gratuitos, atendendo à 
comunidade local em suas necessidades de desenvolvimento humano, respeitando suas características socioculturais, sem quaisquer preconceitos 
ou discriminações de gênero, cor, raça, etnia, nacionalidade, situação socioeconômica, credo religioso, político, idade ou de qualquer outra natureza.

Art.4º O Grupo Gestor tem como princípio a participação social, por meio da garantia da gestão compartilhada do CEU entre o poder público local, a 
comunidade beneficiária e a sociedade civil organizada.

CAPÍTULO II
DA DENOMINAÇÃO E DA SEDE
Art.5º Fica criado no âmbito do município de São Bento do Sul/SC, o Grupo Gestor do Centro de Artes e Esportes Unificados – CEU, que terá como 
sede o CEU do Bairro Serra Alta, localizado no endereço Rua Otto Eduardo Lepper, 166, Praça do CEU, Serra Alta, a ser regido por este Estatuto e seu 
Regimento Interno.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO
Art.6º O Grupo Gestor terá composição tripartite com membros representantes do poder público, da comunidade do entorno do CEU e da sociedade 
civil organizada, que farão a gestão compartilhada do equipamento, com poder deliberativo sobre as ações e funcionamento do CEU.

Art.7º A parte referente à comunidade do entorno do CEU deverá ter seus assentos de representação organizados conforme os bairros adjacentes 
ao equipamento e/ou prioritários pela concentração de população em situação de vulnerabilidade social, garantindo a participação do público pri-
mordialmente beneficiário pelo Programa.

Art.8º A parte referente à sociedade civil organizada deverá ter seus assentos de representação organizados segundo representação de classe labo-
ral, conselhos, colegiados e assembleias (de âmbito público ou privado), que já atuem no município e, preferencialmente, nos bairros priorizados 
conforme artigo 7º deste Estatuto.

Art.9º A parte referente ao poder público local deverá ter seus assentos de representação organizados segundo as áreas de atuação de Prefeitura 
Municipal, garantindo a presença mínima das áreas de cultura, esportes e assistência social, devendo ser complementadas pelas áreas de saúde e 
educação.

Art.10. O Grupo Gestor será composto por 05 (cinco) membros que representam o poder público, 05 (cinco) membros que representam a comuni-
dade do entorno do CEU, e 05 (cinco) membros que representam a sociedade civil organizada, sendo que, todos os segmentos deverão apresentar 
igual número de suplentes.

Art.11. É recomendado que todos os indicados para compor o Grupo Gestor estejam envolvidos com atividades do CEU e/ou das Secretarias Muni-
cipais.

Parágrafo único. As atividades do Grupo Gestor em nenhuma hipótese poderão ser remuneradas, salvo os representantes do Poder Público que já 
recebem remuneração por força do seu cargo de origem.

CAPÍTULO IV
DAS ELEIÇÕES
Art.13. O primeiro Grupo Gestor poderá ser definido e tomar posse com base apenas em indicação, desde que:
I. sua composição seja tripartite, conforme explicitado no art. 6º do presente documento; e
II. seus membros tenham sido representantes da Unidade Gestora Local – UGL ou tenham, comprovadamente, participado das oficinas de mobiliza-
ção social.

Art.14. O mandato do Grupo Gestor será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição de seus membros.

Art.15. Os membros titulares e suplentes que representam o poder público serão indicados pelo Chefe do Poder Executivo Local, respeitadas as 
disposições do art. 9º.

Art.16. Os membros titulares e suplentes que representam a sociedade civil organizada serão escolhidos, dentre instituições que comprovem funcio-
namento há pelo menos 1 (um) ano, respeitadas as disposições do art. 8º, exceto membros da sociedade civil previamente eleitos como represen-
tantes no âmbito de conselhos públicos de participação social das esferas federal, estadual ou municipal, se houver, privilegiando as temáticas de 
cultura, esporte, assistência social, saúde, educação, juventude, inclusão produtiva e habitação.

Art.17. Os membros titulares e suplentes que representam as comunidades do entorno do CEU serão escolhidos entre pretendentes devidamente 
cadastrados e reconhecidamente com participação efetiva nas atividades desenvolvidas no CEU. Caso haja mais usuários interessados do que o nú-
mero de vagas disponíveis, estes serão eleitos em Assembleia Geral a ser convocada para este fim, respeitadas as disposições do art. 7º deste Estatuto.

Art.18. O cargo de suplente será preenchido pelo segundo candidato mais votado, conforme arts. 7º, 8º e 9º.

Art.19. Quando da existência de apenas 1 (um) candidato concorrendo à vaga, conforme disposto nos arts. 7º, 8º e 9º, este candidato estará automa-
ticamente eleito.

CAPÍTULO V
DAS FORMAS DE ATUAÇÃO
Art. 20. O Grupo Gestor deverá realizar reuniões ordinárias e abertas com periodicidade mínima mensal.
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Art. 21. O Grupo Gestor poderá, quando necessário, realizar reuniões extraordinárias e abertas, mediante manifestação de um mínimo de 50% (cin-
quenta por cento) dos membros eleitos do Grupo Gestor.

Art. 22. O Grupo Gestor poderá, quando necessário, convocar assembleias gerais deliberativas de ampla participação comunitária.

Art. 23. O Grupo Gestor poderá atuar por meio da constituição de Grupos de Trabalho e Comissões para a formulação de propostas sobre assuntos 
específicos, a serem deliberadas em reuniões ordinárias, reuniões extraordinárias e/ou assembleias gerais.

CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA
Art. 24. Ao primeiro Grupo Gestor do CEU compete:
I - definir as cadeiras para cada parte do Grupo Gestor, seguindo composição tripartite explicitada no Capítulo III; e
II - elaborar e aprovar o Regimento Interno do CEU, mediante reunião com a presença de no mínimo 75% dos membros do Grupo Gestor.

Art. 25. Ao Grupo Gestor do CEU compete:
I Garantir a gestão compartilhada, na forma de:
a) garantir o envolvimento da comunidade nas atividades do CEU;
b) articular-se com as demais instâncias de participação popular do município;
c) articular-se com demais Políticas, Programas e Ações das esferas federal, estadual e municipal; e
d) divulgar amplamente para a comunidade as atividades do CEU, bem como as relativas ao trabalho do Grupo Gestor.
II - Garantir o planejamento, a gestão e a avaliação das atividades, na forma de:
a) deliberar sobre as diretrizes, estratégias e prioridades do equipamento;
b) planejar, executar e apoiar a execução da programação do equipamento;
c) realizar o balanço financeiro do ano anterior, bem como o planejamento orçamentário para o próximo ano;
d) pesquisar os atores locais (pessoas, lideranças locais, equipamentos e instituições do município, que se localizam próximos ao CEUs, e tenham 
participação ou potencial de participação nas atividades do equipamento) para produzir o Mapeamento do Território de Vivência (mapeamento dos 
atores locais do entorno do CEU);
e) buscar parceiros institucionais a fim de agregar esforços e garantir o pleno funcionamento do equipamento; e
f) preencher e atualizar as informações solicitadas no Sistema de Gestão, incluindo a programação, o balanço financeiro, o planejamento orçamentá-
rio, os atores locais e os parceiros institucionais e as demais informações previstas no Sistema de Gestão.
III - Competirá ao Grupo Gestor, de forma adicional:
a) instituir, no âmbito do Grupo Gestor, Grupos de Trabalho e Comissões para a formulação de propostas sobre assuntos específicos a serem delibe-
radas em reuniões ordinárias, reuniões extraordinárias e/ou assembleias gerais, conforme art. 23.;
b) emendar o Regimento Interno e o Estatuto do Grupo Gestor, quando for o caso, mediante reunião com a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) 
dos membros do Grupo Gestor; e
c) assegurar o cumprimento do Regimento Interno do CEU, garantindo que suas finalidades e objetivos sejam respeitados.

CAPÍTULO VII
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS MEMBROS DO GRUPO GESTOR
Art. 26. São direitos dos membros do Grupo Gestor:
I - participar das eleições, votar e ser votado;
II - promover e participar das reuniões ordinárias, extraordinárias e assembleias;
III - deliberar sobre a saída ou troca de membro do Grupo Gestor;
IV - definir representantes para participação em seminários, oficinas e outros encontros relativos às ações do CEU; e
V - ter acesso a informações relativas à gestão do CEU, incluindo ata e reuniões anteriores

Art.27. São obrigações dos membros do Grupo Gestor:
I - comparecer em um mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) das reuniões ordinárias, extraordinárias e assembleias realizadas por semestre, bem 
como não se ausentar por 03 (três) encontros consecutivos, tendo sua titularidade revogada nos casos de descumprimentos injustificados;
II - definir cronograma, convocar seus membros e convidar os demais interessados para as reuniões ordinárias, extraordinárias e assembleias; 
III - garantir transparência e fácil acesso às atas e registros das reuniões e assembleias ocorridas; 
IV - fazer uma avaliação do ano corrido, por meio de um relatório sobre o balanço das atividades do ano anterior; e
V - Estabelecer meios e criar instrumentos para garantir o item III, bem como para divulgar as atividades que estão ocorrendo no CEU.
VI - organizar e manter atualizado o inventário dos móveis, bens materiais e equipamentos existentes em todas as unidades e dependências.
VII - acompanhar e controlar a aplicação dos recursos financeiros e humanos. VIII – acompanhar a apuração de irregularidades ocorridas no âmbito 
do CEU, respeitando as áreas e competências dos diferentes e encaminhando-a às autoridades competentes, quando for o caso. 
VIII - encaminhar às autoridades competentes processos, petições, correspondências oficiais, propostas, programas, projetos e relatórios, dentro dos 
prazos legais.
IX - garantir a manutenção das condições de segurança, promovendo a integração, no que couber, com a Polícia Militar e o Conselho de Segurança.
X - apurar irregularidades ocorridas no âmbito do CEU, respeitando as áreas e competências dos diferentes e encaminhando-a às autoridades com-
petentes, quando for o caso;

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.28. O presente estatuto foi aprovado em Assembleia Geral, realizada em 19 de abril de 2016 no CEU – Centro de Artes e Esportes Unificados do 
Bairro Serra Alta localizado na Rua Otto Eduardo Lepper, 166, Praça do CEU, Serra Alta, com a presença de pessoas da comunidade e dos membros 
do grupo gestor.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/2016
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/2016

OBJETO: Aquisição de aproximadamente 50 (cinqüenta) cestas básicas para suprir as necessidades dos usuários da Secretaria de Assistência Social, 
conforme a Lei Orgânica da Assistência Social e de acordo com o Decreto nº 77, de 11 de março de 2013. 
CONTRATADO: MIG Atacado e Varejo Ltda
Valor Total: R$ 2.228,50
SÃO BENTO DO SUL, 09 de maio de 2016.
MARISA DO AMARAL – SECRETÁRIA INTERINA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2016 FMS
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2016 - FMS
Objeto: Aquisição de medicamento "Votrient” de ordem judicial para pacientes, conforme Mandado de Citação - Antecipação de Tutela Autos nº 
0300715-87.2016.8.24.0058 e Autos nº 0300564-24.2016.8.24.0058 para o Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: Oncoexpress Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda
Valor Total: R$ 17.110,00
São Bento do Sul, 12 de maio de 2016.
Deodato Raul Hruschka – Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EDITAL Nº 011/2016
PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL N.º 011/2016

A Fundação Cultural de São Bento do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público que fará realizar Processo Seletivo Simpli-
ficado para a contratação de pessoal, atendendo a Administração Indireta, admitidos em caráter temporário, conforme dispõe o art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal de 1988, Lei Orgânica do Município, art. 61 Inciso VII e Lei nº 2.397 de 09 de setembro de 2009.

1. DO CARGO
1.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento da vaga, referentes ao cargo disposto no quadro a seguir sempre que houver necessi-
dade de contratação temporária, atendendo Lei nº 2.397 de 09 de Setembro de 2009.

1.2 O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento dos cargos de:
Cargo Vagas Carga Horária Vencimento Requisitos

Professor de Canto e Técnica Vocal 01 20 R$ 1.560,75 Ensino Superior de Licenciatura, com Instrumental Completo 
ou Notória Especialização.

1.2 O Processo Seletivo Simplificado terá validade para o ano de 2016.
1.3 Os candidatos aprovados e classificados poderão ser admitidos para o preenchimento da vaga que vier a surgir, dentro do prazo de validade do 
presente Processo Seletivo Simplificado, ficando a admissão dentro do interesse e conveniência da administração.

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, eventuais retificações e/ou aditamentos, e será realizado sob a responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de São Bento do Sul.
2.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato, acompanhar todas as publicações referentes a este Processo Seletivo.
2.2 A aprovação no Processo Seletivo não ensejará a obrigatoriedade da admissão para o serviço público, que se dará apenas em decorrência das 
necessidades da administração e da existência de vagas.
2.3. Aplica-se ao pessoal contratado nos ternos da Lei 2397/2009 o disposto na Consolidação das leis do Trabalho, aplicando-se supletivamente os 
deveres e proibições previstos do regime jurídico dos servidores municipais.

3 - DAS INSCRIÇÕES
3.1 O período das inscrições de 17 de maio de 2016 a 20 de maio de 2016.
3.2 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado previsto neste Edital, o candidato deverá, fazer sua inscrição durante o período de inscrições 
junto à Prefeitura Municipal de São Bento do Sul no Depto de Recursos Humanos, sito à Rua Jorge Lacerda, 75- Centro, no horário das 8:00 horas às 
16:00 horas.
3.3 O candidato deverá preencher a ficha de inscrição e verificar a exatidão das declarações nela contidas, ficando, após a assinatura, inteiramente 
responsável pelas informações prestadas;
3.4 Em hipótese alguma será admitida inscrição condicional ou por correspondência, admitindo-se, no entanto, por instrumento procuratório com 
fins específicos. 
3.5 Somente será considerado inscrito o candidato cuja inscrição for deferida pela Comissão do Processo Seletivo, considerando-se os critérios exi-
gidos neste Edital.
3.6 O teor do Edital estará disponível no "site" www.saobentodosul.sc.gov.br, no link Editais de RH, e publicado no Diário Oficial dos Municípios, sendo 
de responsabilidade exclusiva do candidato à obtenção deste documento.
3.7 São condições de inscrição:

http://www.saobentodosul.sc.gov.br/
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3.7.1 Nacionalidade brasileira;
3.7.2 O gozo dos direitos civis e políticos;
3.7.3 A quitação das obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as obrigações militares;
3.7.4 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, comprovando estar em dia com o órgão regulamentador da profissão;
3.7.5 Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da admissão;
3.7.6 Ser aprovado em exame médico pré-admissional;
3.8 Ao preencher sua Ficha de inscrição, o candidato estará declarando formalmente que preenche as condições de inscrição relacionadas no item 
3.7 deste Edital.
3.9 Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração quanto à identificação do candidato ou quanto ao cargo.
3.10 A inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação das condições estabelecidas no presente Edital.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS 
4.1 Os cargos previstos no quadro do item 1.1 serão de Tempo de Serviço.
4.2 A classificação final dos candidatos, para cada cargo, será feita em ordem decrescente de pontos.
4.3 Tempo de Serviço no exercício de cargo público ou emprego público:
a) Até 05 anos: 2,5 pontos
b) De 05 anos a 10 anos: 05 pontos
c) Acima de 10 anos: 7,5 pontos

5 – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
5.1 Para o caso de empate, entre candidato, após a classificação final, serão aplicados os critérios de:
5.1.1 Que tenha maior número de dependentes até 16 anos;
5.1.2 Que seja mais idoso.
5.2 A lista com o resultado final será divulgada no site www.saobentodosul.sc.gov.br, no link Editais de RH e publicado no Diário Oficial dos Municí-
pios.
5.3 O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação da listagem para entrar com pedido de reconsideração da classi-
ficação, junto à Secretaria Municipal de Administração.

6. DO REGIME JURÍDICO
6.1 Os habilitados e classificados no processo seletivo serão admitidos sob regime Administrativo Especial, conforme Lei Complementar nº 2.397 de 
09 de Setembro de 2009.

7. DAS EXIGÊNCIAS PARA A ADMISSÃO
7.1 Os candidatos classificados serão admitidos obedecendo rigorosamente à ordem de classificação por cargo função.
7.2 A habilitação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso automático no quadro de pessoal da Pre-
feitura Municipal de São Bento do Sul. A admissão é de competência da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, dentro do interesse e conveniência 
da administração, observada a ordem de classificação dos candidatos.
7.3 Por ocasião da admissão serão exigidos do candidato habilitado os seguintes documentos, sob pena de exclusão do presente processo:
� ABERTURA DE CONTA CORRENTE no Banco Caixa Econômica Federal – SBS;
� Documentos necessários para Abertura da conta corrente: Identidade, CPF, Comprovante de Residência (mês atual) e Comprovante de Renda (Ex-
pedido pelo Depto. Recursos Humanos da PMSBS).
� 01 Foto 3x4
� Exame Pré-admissional; (Realizado no Posto Central, com agendamento no RH)
� Declaração negativa de que não exerce cargo ou emprego público;
� Declaração de que não percebe Aposentadoria ou Benefício proveniente de Regime Próprio de Previdência Social, e ou, do Regime Geral de Previ-
dência Social, relativo a emprego público;
� Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no art.151 da Lei 228/2001;
� Declaração de Bens que constituem o seu Patrimônio;
� Certidões Negativas expedidas pelos cartórios de Crimes e Fiscais da Comarca – de São Bento do Sul através do site www.tjsc.jus.br
�Certidão de Regularidade do Conselho de Classe da Região
�Registro no órgão de classe da Região

Fotocópias (xerox):
� Cédula de Identidade;
� C.P.F.;
� Título de Eleitor e comprovante de votação da última Eleição;
� Certidão de Nascimento, e ou, Casamento;
� Certidão de Nascimento e da Carteira de Vacinação dos Filhos menores de 14 anos, (páginas contendo o nome e comprovação das vacinas);
� Atestado de Freqüência Escolar dos Filhos entre 06 e 14 anos;
� Certificado de Alistamento Militar;
� Comprovante de Residência Atual;
� Comprovante de Escolaridade Diploma ou Certificado de conclusão; com apresentação do original no ato da admissão;
� Carteira de vacina contra Rubéola. (Frente e Verso)
� Nº do PIS/PASEP e sua data de Cadastro;
� Carteira de Trabalho onde consta a Foto e os dados Pessoais.
7.4 Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que:
a) Fizer em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata;
b) Não mantiver atualizado seu endereço. Em caso de alteração do endereço constante da "FICHA DE INSCRICÃO", o candidato deverá comparecer à 
Secretaria de Municipal de Administração no Departamento de Recursos Humano sito à Rua Jorge Lacerda nº 75 – Centro, e preencher documento 

http://www.saobentodosul.sc.gov.br/
http://www.tjsc.jus.br/
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indicando seu cargo função - fazendo menção expressa que se relaciona ao Processo Seletivo Simplificado objeto deste Edital.

8. DA ESCOLHA DE VAGA 
8.1 – A escolha da vaga ocorrerá de acordo com a ordem de classificação e será realizada pela Secretaria Municipal de Administração através do 
Departamento de Recursos Humanos.
8.2 – A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato não podendo ser realizada por meio de procuração;
8.3 – No surgimento de vagas caberá a Secretaria Municipal de Administração através do Departamento de Recursos Humanos realizar a chamada 
para contratação via telefone, email ou através de correspondência enviada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com aviso de 
recebimento (AR);
8.4 O candidato terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da comunicação via telefone, email ou de 
correspondência enviada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, com aviso de recebimento (AR), para se apresentar.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 O Poder Executivo do Município de São Bento do Sul - SC não se responsabiliza por eventual prejuízo do candidato na fase de admissão, decor-
rentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 
9.2. Durante o prazo de validade do Processo Seletivo o candidato aprovado deverá manter seu endereço atualizado, devendo em caso de alteração 
do mesmo comunicar oficialmente ao – Departamento de Recursos Humanos.
9.3. Durante o prazo de validade do Processo Seletivo, será respeitada a ordem de classificação obtida pelos candidatos para admissão nas vagas 
existentes ou que porventura vierem a existir, de acordo com suas necessidades e disponibilidade financeira, não havendo obrigatoriedade de con-
tratação de todos os candidatos. 
9.4 Os casos omissos e situações não previstas neste edital, serão analisadas e deferidas pela Comissão Organizadora deste Processo Seletivo, desig-
nada pelo Prefeito Municipal de São Bento do Sul.
9.5 A homologação do resultado deste Processo Seletivo Simplificado será efetuada por cargo função. 
9.6 O Edital, resultado final e homologação serão publicados no Diário dos Municípios e disponibilizados no "site" www.saobentodosul.sc.gov.br - no 
link /EditaisRH 
9.7 É vedada a inscrição neste Processo Seletivo Simplificado de quaisquer membros da Comissão organizadora.
9.8 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das condições estabelecidas no teor deste Edital e das instruções específicas, 
expedientes dos quais não
poderá alegar desconhecimento.
9.9 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.

São Bento do Sul-SC, 16 de maio de 2016.
Fernando Tureck
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/2016
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação com 
dispensa de licitação. 
I – Objeto: Aquisição de 50 (cinquenta) cestas básicas para suprir as necessidades dos usuários da Secretaria de Assistência Social, conforme a Lei 
Orgânica da Assistência Social e de acordo com o Decreto nº 77, de 11 de março de 2013.

II – Contratado: MIG ATACADO E VAREJO LTDA.

III - Caracterização da Situação Emergencial que Justifica a Dispensa: A dispensa de licitação para o fornecimento das cestas básicas se funda no Art. 
24, IV, da Lei 8.666/93, e se justifica no caráter de urgência para o fornecimento conforme determina a Lei Orgânica da Assistência Social e regulamen-
tada no município através do Decreto nº 77, de 11 de março de 2013. A aquisição das 50 cestas básicas através do Processo de Dispensa de Licitação 
nº 103/2016 são para atender as demandas no período que compreende da abertura até o encerramento do terceiro processo licitatório Convite nº 
106/2016 em andamento. Já foram realizados dois processos licitatórios na modalidade de “Convite” sendo o Convite nº 66/2016 e Convite 78/2016 
que ficaram desertos, e para que os usuários não fiquem sem atendimento em suas necessidades faz-se necessário a compra emergencial para aten-
der a demanda da Secretaria de Assistência Social. Segundo a assistente social responsável pelos benefícios eventuais essa aquisição é imprescindível 
para atendimento das seguintes situações: 
- Concessões Judiciais do Auxílio Alimentação;
- Concessões para Idosos atendidos pelo CREAS;
- Concessão para Acamados encaminhados pelo CRAS;
- Demanda espontânea (desempregados e pessoas em situação de vulnerabilidade).
Todos os atendimentos passam por visitas domiciliares, as quais são realizadas por técnico do serviço social, a qual é uma das atribuições e a qual vai 
fundamentar a concessão do referido auxílio.
Em virtude da urgência e para que os usuários não fiquem sem atendimento em suas necessidades, há que se adquirir esse total de cestas, justifi-
cados pelos motivos supra ditos, a dispensa esta fundamentada no art. 24, IV, da Lei 8.666/93: “nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos”. Necessário também evidenciar que a quantidade 
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adquirida é somente para suprir a demanda até a finalização de novo processo licitatório. 
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa Mig Atacado e Varejo Ltda foi escolhida porque (I) é do ramo pertinente (comércio varejista de mer-
cadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios); e (II) possui disponibilidade para o fornecimento da quantidade solicitada pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
V - Justificativa do Preço: O preço de R$ 2.228,50 para o fornecimento de 50 cestas básicas é o praticado no mercado. 

Assim, ratifico a justificativa e determino a publicação no site da Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, em, no máximo, 
5 dias. 

MARISA DO AMARAL
SECRETÁRIA INTERINA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2016 FMS
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação com 
dispensa de licitação. 
I – Objeto: Aquisição de medicamento "Votrient" de Ordem Judicial para pacientes, conforme Mandado de Citação - Antecipação de Tutela Autos nº 
0300715-87.2016.8.24.0058 e Autos nº 0300564-24.2016.8.24.0058 para o Fundo Municipal de Saúde. 
II – Contratado: Oncoexpress Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda. 
III - Caracterização da Situação que Justifica a Dispensa: A dispensa de licitação para o fornecimento dos medicamentos se funda no art. 24, IV, da 
Lei 8.666/93, e se justifica no caráter de urgência para aquisição dos medicamentos, por se tratar de medicamento essencial para a manutenção da 
saúde do paciente, sob pena de agravo de doença ou morte. Cabe ao ente público assegurar a todos, conforme está expressamente descrito no art. 
196 da Constituição Federal: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” (...) O paciente 
demonstrou nos autos nº 0300715-87.2016.8.24.0058 e autos nº 0300564-24.2016.8.24.0058 a necessidade e urgência na aquisição do medicamento. 
Não restando alternativa, a não ser procurar a via judicial para ter garantido a aquisição dos medicamentos. Em virtude da urgência e a manutenção 
da saúde dos pacientes, justificados pelos motivos supra ditos, se faz necessário a dispensa fundada no art. 24, IV, da Lei 8.666/93: “nos casos de 
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos”. Necessário 
também evidenciar que o Estado não procedeu a entrega e que a quantidade adquirida é somente a determinada pelas ordens judiciais. 
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada é a que apresentou menor proposta de preços (R$ 17.110,00) do medicamento a ser 
adquirido dentre as empresas solicitadas para realização de cotação de preços e a única que atende o prazo para entrega do medicamento.
V - Justificativa do Preço: Os preços contratados são os praticados no mercado, para os referidos medicamentos.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93. 

DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PROCESSO Nº 004/2016
São Bento do Sul 25 de Abril de 2016

Decisão Final 
Processo 004/2016

Secretaria Municipal de Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
Volpi Restaurante Ltda
CNPJ 10.218.912/0001-98

Penalidade de Advertência

Luciane M K Scatolon
Diretora do Centro de Vigilância em Saúde
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inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de São bento do Sul - iPreSbS

RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2016 IPRESBS
RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato IPRESBS Nº 006/2016, de 06 de Abril de 2016, publicado no Diário Oficial dos Municípios de 13 de Maio de 2016.

Onde se lê:

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2016 IPRESBS

Leia-se: 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2016 IPRESBS

São Bento do Sul, 16/05/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Samae - São bento do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 29/2016
Pregão Presencial n° 29/2016
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO 
DO SUL
Processo Administrativo N° 29/2016
MENOR PREÇO GLOBAL

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO 
DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor Presidente, 
torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as 
Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que rece-
berá até as 09:30 horas do dia 01 de junho de 2016, em sua sede na Rua 
Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: locação de sistema gerador de solução oxidante/desinfe-
tante para potabilização de água.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
(36) 3.3.90.39.00.00.00 – Setor de Abastecimento de Água – Exercício 
Vigente

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital 
Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e 
Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, no 
horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h00 ou através da 
internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 16 de maio de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2016
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO 
DO SUL

Processo Administrativo nº 12/2015
Contrato Nº: 11/2016 – 1º Termo Aditivo
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: BANRISUL – Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A
Vigência: Início: 24/04/2016 - Término: 24/04/2017 

Recursos: Dotação: 
14 23.02.2.063.3.3.90.39.81.00.00.00 – Serviços Bancários – EXERCÍCIO 

VIGENTE.
Objeto: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBI-
MENTO DE FATURAS NOS TERMIANIS DE AUTOATENDIMENTO, AUTOA-
TENDIMETNO VIA INTERNET, DEBITO AUTOMÁTICO E CORRESPONDEN-
TE BANCÁRIO.

Valor: R$ 1,36 (Um Real e Trinta e Seis Centavos) valor unitário.

São Bento do Sul, 16 de maio de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2016
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO 
DO SUL

Processo Administrativo nº 29/2014
Contrato Nº: 33/2016 – 3º Termo Aditivo
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: SEGVILLE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELLI - EPP
Vigência: Início: 10/05/2016 - Término: 10/05/2017 

Recursos: Dotação: 
15 23.01.2.063.3.3.90.37.00.00.00 – Setor Administrativo – EXERCÍCIO 
VIGENTE.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, COM FORNECIMENTO 
DE GUARITA MÓVEL, 24 HORAS.

Valor: R$ 20.023,40 (Vinte Mil e Vinte e Três Reais e Quarenta Centavos), 
por mês.

São Bento do Sul, 16 de maio de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
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São Carlos

Prefeitura

ATA DE REG PREÇOS N.36-37-38-39-40-2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.: 36/2016
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: CERAÇA-COOPERATIVA DE INFRA-ESTRUTURA E DESEN-
VOLVIMENTO VALE DO ARAÇA
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
Valor .......... : R$ 58.982,40 (Cinquenta e oito mil novecentos e oitenta e 
dois reais e quarenta centavos)
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 37/2016
Vigência ..... : 12 meses
SAO CARLOS, 09 de Maio de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.: 37/2016
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: LEONIR SESTRON SCHERER-ME
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
Valor .......... : R$ 318.088,80 (Trezentos e dezoito mil oitenta e oito reais 
e oitenta centavos)
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 37/2016
Vigência ..... : 12 meses
SAO CARLOS,09 de Maio de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.: 38/2016
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: NACIONAL ASFALTOS LTDA-EPP
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
Valor .......... : R$ 10.191,00 (Dez mil cento e noventa e um reais e noventa 
e um centavos)
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 37/2016
Vigência ..... : 12 meses
SAO CARLOS, 09 de Maio de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.: 39/2016
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: REGIS CLAUDINO MALLMANN KNORST-ME
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
Valor .......... : R$ 74.732,75(Setenta e quatro mil setecentos e trinta e dois 
reais e setenta e cinco centavos) 
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 37/2016
Vigência ..... : 12 meses

SAO CARLOS, 09 DE MAIO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
T Compo Nº.:40/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:SK-INDUSTRIA DE ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA-EPP
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
Valor .......... :R$ 8.254,00(Oito mil duzentos e cinquenta e quatro reais) 
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 37/2016
Vigência ..... : 12 meses
SAO CARLOS,09 DE MAIO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

EXT TA PAGLIARI
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.:041/2014 – SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR
Contratante.:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..:LEANDRO PAGLIARI ME
Objeto ......... :CONSTRUÇÃO DO PORTICO MUNICIPAL
Valor .......... :R$5.650,86(cinco mil seiscentos e cinqüenta reais e oitenta 
e seis centavos)
PROCESSOTomada de Preços n.88/2014
Vigência ..... : 30.06.2016
SAO CARLOS, 13 DE MAIO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.:041/2014 – QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR
Contratante.:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..:LEANDRO PAGLIARI ME
Objeto ......... :CONSTRUÇÃO DO PORTICO MUNICIPAL
Valor .......... :R$4.991,46(quatro mil novecentos e noventa e um reais 
e quarenta e seis centavos)
PROCESSO:Tomada de Preços n.88/2014
Vigência ..... : 30.06.2016
SAO CARLOS, 13 DE MAIO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL 
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RESUMO CONT N.19-20-21-22-23/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº. 019/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:AGRO SOLO MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS EI-
RELI
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS - MANUTEN-
ÇÃO DE 
CONVENIO 2015004615
Valor .......... :R$ 58.200,00 (CINQUENTA E OITO MIL E DUZENTOS REAIS)
Vigência ..... : :12 MESES
Licitação ..... :19/2016
SAO CARLOS, 13 DE MAIO DE 2016. 
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 020/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-EPP
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS - MANUTEN-
ÇÃO DE
CONVENIO 2015004615
Valor .......... :R$ 14.030,00 (QUATORZE MIL E TRINTA REAIS)
Vigência ..... : 12 MESES
Licitação ..... :19/2016
SÃO CARLOS,13 MAIO DE 2016. 
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato: 021/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:ATUATI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA-EP
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS - MANUTEN-
ÇÃO DE 
CONVENIO 2015004615
Valor .......... :R$ 65.910,00 ( SESSENTA E CINCO MIL NOCENTOS E DEZ 
REAIS)
Vigência ..... :12 MESES
Licitação ..... :19/2016
SAO CARLOS, 13 DE MAIO DE 2016 
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 022/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:DAIANA VOGEL ZIMMEMANN EIRELI - EPP
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS - MANUTEN-
ÇÃO DE 
CONVENIO 2015004615
Valor .......... :R$14.900,00 (QUATORZE MIL E NOCENTOS REAIS) 
Vigência ..... : 12 MESES
Licitação ..... :19/2016
SAO CARLOS, 13 DE MAIO DE 2016.
CLEOMAR WEBER KUH
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.:.023/2016
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:JEAN PYER VIVIAN EIRELI-EPP
Objeto ......... :AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS - MANUTEN-
ÇÃO DE 
CONVENIO 2015004615
Valor .......... :R$ 31.600,00 (TRINTA E UM MIL E SEISSENTOS REAIS)
Vigência.. : 12 meses
Licitação ..... :19/2016
SAO CARLOS, 13 DE MAIO DE 2016.
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL 
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São Cristóvão do Sul

Prefeitura

EDITAL 21/2016 PR 10 REPUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO CRISTOVAO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2016 PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016
ALTERAÇÃO NO EDITAL E ADIAMENTO DA ABERTURA

O Município de São Cristóvão do Sul – SC torna público para conhecimento dos interessados, que o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016, 
com data de abertura prevista inicialmente para o dia 17/05/2016, às 14:00 horas, teve seu adiamento da licitação para o dia 02 de JUNHO de 2016 
às 14:00 horas, motivada pela necessidade de readequação do edital, fazendo-se necessário a presente renovação de PUBLICAÇÃO assegurando o 
prazo mínimo de lei, em consonância ao art. 21 § 4º da Lei 8.666/93. O Edital com as alterações está disponível no site www.saocristovao.sc.gov.br. 
Desta forma segue a PUBLICAÇÃO com a nova data:

O Município de São Cristóvão do Sul – SC torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL DE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 10/2016, que se realizara nos termos que preceitua a Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso em caráter não permanente, instalação, manutenção, treinamen-
to e suporte técnico para sistema informatizado de Gestão Pública para a Administração direta e indireta do município de São Cristóvão do Sul/SC.
Vencimento: 02/06/2016 as 14:00h (quatorze horas)
Maiores informações, e edital completo, na Prefeitura Municipal de São Cristóvão do Sul, junto ao departamento de Licitações, sito a rua Juventino 
França de Moraes, 19 – Centro - São Cristóvão do Sul – SC, pelo telefone (49) 3253-1200 ou pelo site: www.saocristovao.sc.gov.br ou pelo e-mail: 
prefeitura@saocristovao.sc.gov.br

São Cristóvão do Sul(SC), 16 de maio de 2016
SISI BLIND 
Prefeita Municipal

http://www.saocristovao.sc.gov.br
http://www.saocristovao.sc.gov.br
mailto:toniel@pmsc.sc.gov.br


17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 538

São Domingos

Prefeitura

DEC 2258 DE 05 04 16 CONCEDE INSALUBRIDADE AOS SERVIDORES MAIARA CAROLINE RITT SOUTO GRACIELE 
NASCIMENTO DA SILVA E WILSON LUIZ DA SILVA
DECRETO Nº 2258, DE 05 DE ABRIL DE 2016.
Dispõe sobre concessão de adicional de insalubridade aos servidores públicos municipais.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, de 
28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012; e Lei complemen-
tar Municipal nº 0042, de 04/04/2012 atualizada; e:
· Considerando a realização de Laudo Técnico Complementar das Condições do Ambiente de Trabalho, realizado pela empresa Sudomed Segurança 
no Trabalho, Contrato PREFE nº 061, de 22 de dezembro de 2015, através do perito Carlos Caetano Peluso, Médico do Trabalho - CRM 1890 - SC;
· Considerando o disposto no Anexo I do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho Complementar, para os servidores públicos muni-
cipais de São Domingos;
· Considerando a comunicação interna nº 060/2016, do Setor de Pessoal deste Município;
· Considerando os princípios da legalidade e dos atos públicos da administração;
DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos, Adicional de Insalubridade, incidente sobre o menor vencimento do município aos servidores públicos municipais, em 
conformidade com o Laudo Técnico das Condições de Ambiente de Trabalho, conforme segue:
Servidor Cargo Código Anexo do Laudo % insalubridade
Maiara Caroline Ritt Souto Fisioterapeuta 6.4.1 20%
Graciele Nascimento da Silva Técnico de Saúde Bucal 6.4.5 20%
Wilson Luiz da Silva Mecânico 6.2.3 40%

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. São Domingos (SC), 05 de abril de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 2259 DE 05 04 16 ALTERA PERCENTUAL DE INSALUBRIDADE AOS SERVIDORES VALDIR ZANIN CLEORI 
ANTONIO RISSI E EDILIO STYBURSKI
DECRETO Nº 2259, DE 05 DE ABRIL DE 2016.
Dispõe sobre a alteração de adicional de insalubridade aos servidores públicos municipais.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, de 
28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012; e Lei Comple-
mentar Municipal nº 0042, de 04/04/2012 atualizada; e:
· Considerando a realização de Laudo Técnico Complementar das Condições do Ambiente de Trabalho, realizado pela empresa Sudomed Segurança 
no Trabalho, Contrato PREFE nº 061, de 22 de dezembro de 2015, através do perito Carlos Caetano Peluso, Médico do Trabalho - CRM 1890 - SC;
· Considerando o disposto no Anexo I do Laudo Técnico Complementar das Condições do Ambiente de Trabalho, para os servidores públicos muni-
cipais de São Domingos;
· Considerando que conforme o Laudo Técnico Complementar das Condições do Ambiente de Trabalho, o servidor que exercer a função de Operador 
de Bomba de Combustível, realiza atividade caracterizada como insalubre na ordem de 40% e periculosa na ordem de 30%; 
· Considerando o disposto na Portaria nº 1617, de 02 de junho de 2014, que designa o servidor público municipal Edílio Styburski como responsável 
pela lavagem, lubrificação, abastecimento de máquinas e veículos deste Município; 
· Considerando que o Art. 57, § 1º da Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06 de novembro de 2012, dispõe que o servidor que fizer jus aos adi-
cionais de insalubridade e de periculosidade deverá optar por um deles;
· Considerando a comunicação interna nº 060/2016, do Setor de pessoal deste Município;
· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal firmado pelo servidor Edílio Styburski protocolo nº 631/2016, na data de 01 de 
abril de 2016, optando pelo adicional de insalubridade;
· Considerando os princípios da legalidade e dos atos públicos da administração;
DECRETA:
Art. 1º Ficam alterados os adicionais de insalubridade dos servidores públicos municipais, em conformidade com o Laudo Técnico Complementar das 
Condições Ambientais de Trabalho, elaborado pela empresa SudoMed Segurança do Trabalho, conforme segue:
Alteração

Servidor Cargo Código
Anexo I LTCAT

% insalubridade

Edílio Styburski Operador de Máquinas/Operador de Bomba de Combus-
tível 6.2.1 De 10% para 40%
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Valdir Zanin Mecânico 6.2.3 De 10% para 40%
Cleori Antonio Rissi Mecânico 6.2.3 De 10% para 40%

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 748, de 07/06/2011, no que diz respeito aos servidores Edílio Styburski e Valdir Zanin.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1102, de 01/07/2011.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos/SC, 05 de abril de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 
Registrada e publicada em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 2270  DE 13 04 16 VACANCIA DO CARGO DA SERVIDORA ERNESTINA DE ALMEIDA MARTINS COMACHIO 
PELO FALECIMENTO
DECRETO Nº 2270, DE 25 DE ABRIL DE 2016.
Dispõe sobre a extinção de vínculo de servidora pública municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal de 
28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08; Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012; Lei Municipal 1.132, 
de 11/12/1998; Lei Complementar Municipal 0043, de 26/07/2012; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada; e:
· Considerando que a servidora encontrava-se em Licença para Tratamento de Saúde, a partir do dia 27/07/2015;
· Considerando que a servidora foi admitida em caráter temporário ACT na data de 03/02/2015;
· Considerando o falecimento da servidora ocorrido no dia 21 de abril de 2016, conforme Certidão de Óbito apresentado no Setor de Pessoal;
DECRETA:
Art. 1º Fica extinto o vínculo da servidora Ernestina de Almeida Martins Comachio matr. 1850, ocupante do cargo de Professor PD/D-IV, 20 horas 
semanais, admitida em caráter temporário (ACT), deste Município de São Domingos (SC), a partir do dia 21 de abril de 2016.
Art. 2º Fica extinto o contrato nº 014/2015 firmado entre o Município de São Domingos e a servidora Ernestina de Almeida Martins Comachio, admi-
tida em caráter temporário (ACT) a partir do dia 03 de fevereiro de 2015.
Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do município.

São Domingos (SC), 25 de abril de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 2272 DE 25 04 16 EXONERA  A PEDIDO MAIARA CAROLINE RITT SOUTO   DO CARGO EFETIVO DE 
FISIOTERAPEUTA
DECRETO Nº 2272, DE 25 DE ABRIL DE 2016.
Dispõe sobre a exoneração do Cargo Efetivo a Servidora Pública Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal de 
28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012 atua-
lizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada; e:
· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal protocolo nº 730, na data de 25 de abril de 2016, através do qual a servidora 
Maiara Caroline Ritt Souto solicita exoneração do cargo de Fisioterapeuta deste município;
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora pública municipal Maiara Caroline Ritt Souto, do cargo efetivo de Fisioterapeuta deste Município de São 
Domingos (SC), a partir do dia 29 de abril de 2016.
Art. 2º Ficam revogadas as portarias nº 1915, de 19 de fevereiro de 2016, nº 1638, de 21 de julho de 2014 e no que no que diz respeito à servidora 
nº1597, de 14 de abril der 2014.
Art. 3º Fica revogado o decreto nº 2258, de 05 de abril de 2016 no que no que diz respeito à servidora.
Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do município.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 25 de abril de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda
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DEC 2274 DE 05 05 16 HOMOLOGA RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO PUBLICO 001 20161
DECRETO Nº 2274, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Homologa resultado de classificação final dos aprovados no Processo Seletivo Público, objeto do Edital nº 001/2016. 
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0017, de 21/12/2007, atualizada; Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada; e demais legislações aplicáveis; e:
· Considerando as disposições contidas no Edital do Processo Seletivo Público nº 001/2016;
· Considerando o Edital nº 013, de 05 de maio de 2016, apresentado pela empresa, Ioplan Instituto Oeste de Planejamento & Consultoria Ltda., con-
tendo o resultado de classificação final dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Público, Edital nº 001/2016, do Município de São Domingos;
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado de classificação final, dos aprovados no Processo Seletivo Público, Edital nº 001/2016 do Município de São 
Domingos, em conformidade com o Edital de Classificação Final nº 013/2016, apresentada pela empresa Ioplan Instituto Oeste de Planejamento & 
Consultoria Ltda., conforme a seguir:
EMPREGO: AGENTE DECOMBATE ÀS ENDEMIAS

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 311716 Albiana Munhoz Scheffer 58,50 Aprovado
2 313443 Neivete Peruzzo Joaquim 54,30 Aprovado

EMPREGO: MÉDICO

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 311524 Vagner Borges de Aquino 52,50 Aprovado

EMPREGO: MONITOR DE PROGRAMAS SOCIAIS - ARTESANATO 

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

Não houve candidatos aprovados

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 316243 Maurício Assis De Jesus 80,30 Aprovado

EMPREGO: MONITOR DE PROGRAMAS SOCIAIS - PANIFICAÇÃO 

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

Não houve candidatos aprovados

EMPREGO: NUTRICIONISTA

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

Não houve candidatos aprovados

EMPREGO: ODONTÓLOGO

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 306688 Andreia Sutil Da Trindade 72,50 Aprovado
2 310109 Patricia Fae 67,50 Aprovado
3 312648 Andreia Menegatti Zilli 65,00 Aprovado
4 317742 Luiz Henrique Rosso 62,50 Aprovado
5 318785 Carla Regina Serraglio 62,50 Aprovado
6 316663 Camila Prezotto Carpenedo 60,00 Aprovado
7 317308 Laiane Carla Pawlak 57,50 Aprovado
8 311604 Tamara Vizolli 57,50 Aprovado
9 318317 Bruna Caroline Zarembski 57,50 Aprovado
10 312389 Kenisa Enderle 52,50 Aprovado
11 306917 Kemoly Priscila Bortoluz 50,00 Aprovado

EMPREGO: PSICÓLOGO

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 312655 Matheus Achiles Bet 80,00 Aprovado
2 310184 Rozelaine Turmina Negretti 65,00 Aprovado
3 320003 Rosa Maria Ramalho 60,00 Aprovado
4 309547 Pamela Pansera 55,00 Aprovado
5 312206 Fernanda Spolti 55,00 Aprovado
6 311893 Olivia Tenutti De Oliveira Rossoni 55,00 Aprovado
7 308484 Maiane Salete Poggere 52,50 Aprovado
8 313141 Fernanda Tomazi Rossato 50,00 Aprovado
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EMPREGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 308618 Adriane Aparecida Dos Santos 58,40 Aprovado
2 310034 Aida Elenice Fagundes Ribas 51,80 Aprovado
3 313006 Rosimeri Batista 50,40 Aprovado

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 01 Micro Área 08 

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 313282 Inês Pollon 57,10 Aprovado

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 02 Micro Área 07 

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 319100 Marielen Da Paz Carneiro 51,50 Aprovado

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 03 Micro Área 01

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 316657 Ilce Marli Somavilla 56,70 Aprovado

 
EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 04 Micro Área 01

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 318515 Juçana Meotti Araldi Ferri 53,00 Aprovado
2 314988 Karine Brum 50,00 Aprovado

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 02 Micro Área 02 

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 312177 Aline Bolsonello 59,70 Aprovado

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 04 Micro Área 04

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 313872 Mariangela de Souza Gomes 61,40 Aprovado

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 01 Micro Área 01 
Não houve candidatos inscritos

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 01 Micro Área 02 
Não houve candidatos inscritos

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 01 Micro Área 03 
Não houve candidatos inscritos

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 01 Micro Área 04 
Não Houve Candidatos Aprovados

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 01 Micro Área 06 
Não houve candidatos inscritos

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 01 Micro Área 09 
Não houve candidatos inscritos

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 02 Micro Área 04 
Não houve candidatos inscritos

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 02 Micro Área 05 
Não houve candidatos inscritos

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 02 Micro Área 06 
Nenhum candidato Aprovado

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 03 Micro Área 03 
Não houve candidatos inscritos

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 03 Micro Área 04 
Não houve candidatos inscritos

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 04 Micro Área 05 
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Não Houve Candidatos Aprovados

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Área 04 Micro Área 06 
Não houve candidatos inscritos

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Micro Área 09 Área 01
Não Houve Candidatos Aprovados

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Micro Área 03 Área 03 
Não houve candidatos inscritos

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Micro Área 04 Área 03 
Não Houve Candidatos Aprovados

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos/SC, 05 de maio de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 2275 DE 05 05 16 HOMOLOGA RESULTADO FINAL CONCURSO PÚBLICO 001 2016
DECRETO Nº 2275, DE 05 DE MAIO DE 2016.
Homologa resultado de classificação final dos aprovados no Concurso Público, objeto do Edital nº 001/2016. 
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0017, de 21/12/2007, atualizada; Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada; e demais legislações aplicáveis; e:
· Considerando as disposições contidas no Edital do Concurso Público nº 001/2016;

· Considerando o edital de nº 015, de 05 de maio de 2016, apresentado pela empresa, Ioplan Instituto Oeste de Planejamento & Consultoria Ltda., 
contendo o resultado de classificação final dos candidatos inscritos no Concurso Público, edital nº 001/2016, do Município de São Domingos
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado de classificação final, dos aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2016 do Município de São Domingos, 
em conformidade com o edital de Classificação Final nº 015/2016, apresentada pela Empresa Ioplan Instituto Oeste de Planejamento & Consultoria 
Ltda., conforme a seguir:
CARGO: ADVOGADO

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 309849 Rodrigo Ferri Pontes 66,00 Aprovado
2 315625 Adriana Peres 62,00 Aprovado
3 312815 Henrique Sabadin Piva 61,50 Aprovado
4 308713 Alexsandro Santin Martins 58,50 Aprovado
5 316644 Jakson Alex Kichel 55,50 Aprovado
6 317689 Amauri Schleder 51,50 Aprovado
7 313947 Ivete Terezinha Branqueli Ribeiro Da Silva 51,50 Aprovado
8 313321 Patrick De Araujo 51,50 Aprovado
9 319028 Ricardo Alexandro Barilli 51,00 Aprovado
10 308786 Alyne Nayara Lammel 50,50 Aprovado
11 309476 Fernanda Weinrich 50,00 Aprovado

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 312633 Bruna Tais Foiatto Siviero 65,50 Aprovado
2 311428 Edineia Paludo Lauch 55,00 Aprovado
3 312049 Kelly Priscila Leal Branco 52,50 Aprovado
4 314503 Alison Daniel Dos Santos 50,50 Aprovado

CARGO: AGENTE DE CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 318300 Luciomar Aschidamini 57,00 Aprovado

CARGO: AGENTE EDUCATIVO

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final
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1 313293 Solange Goncalves De Paula Mazurek 56,00 Aprovado
2 311490 Patricia Rosana De Campos 55,50 Aprovado
3 311510 Jaqueline Lenita Borges Zanin 55,50 Aprovado
4 315579 Marta De Oliveira Paz 53,00 Aprovado

CARGO: AGENTE TRIBUTÁRIO

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

Não Houve Candidatos Aprovados

CARGO: ARQUITETO

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 309514 Franciele Verginia Civiero 63,50 Aprovado
2 310825 Aline Cristina Colossi De Siqueira 61,50 Aprovado
3 313195 Lauana Amadigi 51,00 Aprovado
4 319842 Maria Do Carmo Machado 51,00 Aprovado
5 315142 Mayra Tonhi 50,50 Aprovado
6 308458 Guilherme Pontes 50,00 Aprovado

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

Não Houve Candidatos Aprovados

CARGO: ASSISTENTE FINANCEIRO

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 315776 Alex Quirino Dos Santos 61,00 Aprovado

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 308453 Daniele Otoni 70,00 Aprovado
2 311957 Franciele Aparecida Biasi 68,00 Aprovado
3 310698 Lais Bossini 67,00 Aprovado
4 316223 Joselei Moras 66,00 Aprovado
5 308459 Ariane Velho Dos Santos Poter 65,50 Aprovado
6 309502 Rosane Tressino 62,00 Aprovado
7 315014 Sandra Maria Fiorese 61,00 Aprovado
8 309705 Meridiana Ines Fiorentin Segalin 60,00 Aprovado
9 319338 Noeli Antunes Negretto 57,50 Aprovado
10 317606 Katia Ramos De Amaral 57,50 Aprovado
11 316984 Carina Tamanho 54,50 Aprovado
12 311911 Barbara Patricia De Mello 54,00 Aprovado
13 318405 Janaina Basi 50,00 Aprovado

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 313064 Renata Triches 57,00 Aprovado

CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

Não Houve Candidatos Aprovados

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMENINO

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 316633 Juliana Dos Santos 74,00 Aprovado
2 314902 Renata Dos Santos Fabris 65,00 Aprovado
3 313297 Patricia Aparecida Bilico 59,00 Aprovado
4 319361 Diles Mozena Dos Santos 55,00 Aprovado
5 319433 Deize Mediane Goncalves 54,00 Aprovado
6 318247 Daniela Ferreira De Souza 53,00 Aprovado
7 311938 Rejane De Fatima Brum 52,00 Aprovado

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
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Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 308862 Julcemar Pereira 75,00 Aprovado
2 312841 Lucas Batista 56,00 Aprovado
3 310323 Arian Venicios Styburski 53,00 Aprovado

CARGO: ENFERMEIRO

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 319532 Karen Cristina Jung Rech 63,00 Aprovado
2 315607 Kessy De Avila Flores 61,50 Aprovado
3 310033 Viviane Cassanelli 61,00 Aprovado
4 309552 Ana Claudia Burtet 60,50 Aprovado
5 316473 Edizangela Comachio 56,00 Aprovado
6 319262 Flavia Andrieli Kolodziei Machado De Azevedo 54,00 Aprovado
7 312981 Fernanda Melere 50,50 Aprovado

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 319364 Thayse Cristine Vieira Pereira 74,50 Aprovado
2 316345 Rafael Barossi De Macedo 65,00 Aprovado
3 319256 Diego Henrique Simon 60,50 Aprovado
4 311939 Jorge Luis Giongo 57,00 Aprovado
5 309742 Joao Eduardo Dos Santos 57,00 Aprovado
6 311862 Belclei Hennerich 53,50 Aprovado
7 316496 Paulo Roberto Rodrigues 50,50 Aprovado
8 316237 Matheus Bayer Goncalves 50,50 Aprovado

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 313123 Andressa Costa Da Silva 74,00 Aprovado
2 316948 Gustavo Dos Santos 67,00 Aprovado
3 309546 Lucas Mazzoleni Pinto 66,50 Aprovado
4 311880 Jean Henrique Crestani 63,50 Aprovado
5 311643 Douglas Paim 62,50 Aprovado
6 312730 Marco Antonio Ciarnoschi Calza 62,00 Aprovado
7 313320 Alexsander Tome 60,00 Aprovado
8 308563 Andressa Lorenzon 60,00 Aprovado
9 309591 Raphaela Renata Palauro 60,00 Aprovado
10 310275 Anelise Basso 57,50 Aprovado
11 317907 Joao Gabriel Goulart Veloso 53,50 Aprovado
12 320063 Luis Henrique Girelli De Almeida 53,50 Aprovado
13 318575 Jonathan Roniery Rost Machado 51,50 Aprovado
14 312610 Tania Mara Baldissera 51,50 Aprovado
15 312394 Iolanda Meier Lohmann 50,00 Aprovado

CARGO: FARMACÊUTICO

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 319629 Ricardo Luza 57,50 Aprovado
2 314632 Pamela Piceti Grosbelli 55,00 Aprovado
3 315100 Cassia Regina Eidelwein 54,00 Aprovado
4 310918 Gleisiane Regina Pazinatto 52,50 Aprovado
5 308970 Marcieli Cristina De Oliveira 50,00 Aprovado

CARGO: FISCAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

Não Houve Candidatos Aprovados

CARGO: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

Não Houve Candidatos Aprovados

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO
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Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 310705 Alexandro Fritzen 57,00 Aprovado
2 311352 Luan Eduardo Marmentini 54,00 Aprovado
3 313305 Jeferson Scharone Moura 53,50 Aprovado

CARGO: MOTORISTA

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 315448 Darlan Cezar Da Silva Severgnini 86,25 Aprovado
2 318851 Michel Guzzo 77,55 Aprovado
3 308601 Marcelo Balena 76,45 Aprovado
4 313869 Fabricio Guidini De Andrade 75,95 Aprovado
5 308860 Paulo Kissel 73,60 Aprovado
6 319985 Marcos Antonio Galvao 73,45 Aprovado
7 307222 Michel Cassol De Oliveira 72,65 Aprovado
8 310420 Ademar Luiz De Andrade 72,20 Aprovado
9 315099 Joao Paulo Maas 68,35 Aprovado
10 319765 Gilson Dos Santos 67,85 Aprovado
11 311615 Edilson Carlos Lourenco 66,15 Aprovado
12 312950 Claudecir Valgoi 66,15 Aprovado
13 319667 Denilson Da Silva 61,05 Aprovado
14 319716 Volnei Leopoldo Romani 60,85 Aprovado
15 308602 Paulo Cezar Comim Ribeiro 60,80 Aprovado
16 311341 Renato Fonseca 59,60 Aprovado
17 314802 Diego Adilar De Paulaa 55,80 Aprovado
18 312029 Clevis Orlandi 53,50 Aprovado
19 313283 Ivanir Jose Pagliarini 50,05 Aprovado

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 313095 Marcio Dos Santos 79,20 Aprovado
2 310679 Pablo Luciano Sordi 78,15 Aprovado
3 315761 Andrei Schvans 77,30 Aprovado
4 310754 Silmar Piccini 76,70 Aprovado
5 309557 Joel Lemes Trindade 74,40 Aprovado
6 318786 Fernande Alberto Camera 73,85 Aprovado
7 319841 Germano Luiz Lorentz 72,45 Aprovado
8 313073 Claudinei Pedro Sutil 71,95 Aprovado
9 309680 Adilson Maicon Capelaro 71,10 Aprovado
10 309822 Marcelo Stempczynski Zaremski 69,85 Aprovado
11 308501 Cleimar Ferreira De Lima 67,75 Aprovado
12 306980 Rogerio Galetti 66,15 Aprovado
13 312961 Valdinei Antonio Donadello 62,80 Aprovado
14 316221 Cleiber Modesto Latreille 53,35 Aprovado

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 310776 Aline Daniel Dos Santos 71,00 Aprovado
2 313257 Ivanilde Fatima Bertuzzi Both 69,50 Aprovado
3 313414 Sidiane Chitto 68,25 Aprovado
4 314595 Rozimeri Aparecida Bernardelli 64,50 Aprovado
5 313372 Alcione Eloira Da Luz 64,50 Aprovado
6 317794 Ana Paula Kuemanski 62,50 Aprovado
7 317638 Vandra Cecatto De Oliveira 61,50 Aprovado
8 318814 Margarete Francisca Carvalho Angeli 60,50 Aprovado
9 319786 Adriana Salete MadellaBurato 60,38 Aprovado
10 312216 SidioneForti Ogliari 59,80 Aprovado
11 310444 Rosa Busin 59,50 Aprovado
12 317776 Marcia Veber 58,00 Aprovado
13 318649 Juliana Miola Martini 58,00 Aprovado
14 318053 Vania Maria Cenci Schenatto 57,00 Aprovado
15 318562 Vanda Aparecida De Quadros Kohl 56,50 Aprovado
16 310502 Caroline Fontana Fabbris 55,85 Aprovado
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17 311721 Andressa Maria Bieleski 55,17 Aprovado
18 318487 Rosangela Salete Bampi Bortolini 54,50 Aprovado
19 313371 Luciane Zappe Meirelles 54,00 Aprovado
20 311568 Francieli Correa De Mello 54,00 Aprovado
21 312938 Mari Tania Lodi Bortolini 54,00 Aprovado
22 310568 Lurdes Bunn 53,50 Aprovado
23 312064 Caren Foss Casagrande 53,00 Aprovado
24 317817 Lucineia Rodrigues 52,00 Aprovado
25 318019 Natali Suana Maura 51,50 Aprovado
26 316156 Marciele Cristiane Rissardo 51,00 Aprovado
27 312783 Roseli Ceni 51,00 Aprovado
28 318583 Aline Spricigo 50,00 Aprovado
29 318650 Cledineia Picchi De Souza 49,50 Aprovado
30 309948 Denise Dias De Oliveira 49,00 Aprovado

CARGO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 309847 Thais Aparecida Burato 72,50 Aprovado
2 315529 Adriana Cararo 66,20 Aprovado
3 309762 Juliana Dos Santos Rodrigues 64,50 Aprovado
4 314297 Natalia Augusta Teixeira Peruzzo 64,50 Aprovado
5 315693 Daniela De Marco Busato 64,50 Aprovado
6 311246 Debora Da Silva Thomaz 62,00 Aprovado
7 313056 Eva Leocadia Zarembski Bertozzo 61,00 Aprovado
8 316894 Gilse Maria Sbardelotto Marmentini 60,00 Aprovado
9 312280 Glaucia Filippini Roani 58,50 Aprovado
10 313763 Simone Dalacorte Quadri 57,50 Aprovado
11 317532 Juliana Ferreira Dos Santos 57,00 Aprovado
12 318567 Marilu Bocchi De Jesus 56,13 Aprovado
13 314013 Vanessa Possa Schuster 56,00 Aprovado
14 318794 Ana Claudia Gauer Arruda 55,50 Aprovado
15 312090 Leonice Dalacorte Bressan 55,00 Aprovado
16 319381 Elizabete Aparecida Figueiro Pretto 54,00 Aprovado
17 310667 Alberilde Barbosa Da Silva 53,00 Aprovado
18 313249 Sandra Maria Taglian 53,00 Aprovado
19 308088 Ivania Maria Fraron Gomes 52,00 Aprovado
20 312192 Lucia Basso Valcarenghi 50,50 Aprovado
21 309755 Elisangela Wolff 49,00 Aprovado

CARGO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO FÍSICA

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 320091 Abel Da Silva Debastiani 62,50 Aprovado
2 317183 Andrieli Bergamaschi 62,00 Aprovado
3 318060 Nubia Janine Lammel Gelhen 61,50 Aprovado
4 313694 Jhonatan Comin 60,50 Aprovado
5 315133 Leonardo Antonio Cunico 59,00 Aprovado
6 312595 Ivania Paula Rovani 58,75 Aprovado
7 314579 Eloi Da Silva Ferraz 58,50 Aprovado
8 309709 Vagner Alberto Pase 58,50 Aprovado
9 307290 Rafaela Spolti 57,00 Aprovado
10 309880 Jose Vitor Vaucher Souto 55,50 Aprovado
11 309979 Bruna Berno 54,50 Aprovado
12 312580 Carlos Gregorio Cardoso 54,00 Aprovado
13 319574 Pedro Martins Rodrigues 51,00 Aprovado

CARGO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ARTES

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final

1 313032 Mirtes Cunico 58,50 Aprovado
2 320020 Carla Ravarena 55,50 Aprovado
3 309743 Elizandra Wolff Tonin 51,50 Aprovado

CARGO: VIGIA

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Média Final Situação Final
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1 316387 Heladio Walendorff 56,00 Aprovado
2 312497 Alvir Antonio Lemes Dos Santos 55,00 Aprovado
3 313181 Ivanildo De Oliveira 54,00 Aprovado
4 311355 Leomar De Jesus Röll 51,00 Aprovado
5 312186 Volnei De Carli 50,00 Aprovado

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos/SC, 05 de maio de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

POR 1935   DE 23  03 16 CONCEDE VH 20% CLAUDIO FONSECA
PORTARIA Nº 1935, DE 23 DE MARÇO DE 2016.
Dispõe sobre a concessão de Vantagem Horizontal ao servidor público municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, de 
28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012; e Lei Comple-
mentar 0042 de 04/04/2012; e:
· Considerando a demanda dos serviços da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida ao servidor Claudio Fonseca, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, desta Prefeitura Municipal, Vantagem Horizontal 
no percentual de 20% (vinte por cento), a ser calculada sobre o vencimento básico do cargo, a partir desta data;
Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento desta portaria, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do município.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 23 de março de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

POR 1946  DE 04 05 16   FÉRIAS A SERVIDORA NELVI CHIMELLO
PORTARIA Nº 1946, DE 04 DE MAIO DE 2016.
Concede férias a servidora pública municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio, de 28/09/1990 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 
atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada; e:
· Considerando requerimento protocolado sob o 781/2016 junto ao Setor de Pessoal deste município; 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS a servidora pública municipal, conforme segue:
SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO
Nelvi Terezinha Chimello Auxiliar de Serviços Gerais 21/03/14 a 20/03/15 10 04/05/16 a 13/05/16

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
De Brasília (DF), para São Domingos (SC), 04 de maio de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda 
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POR 1947  DE 09 05 16   FÉRIAS A SERVIDORA SERGIO ROQUE ZAPPANI
PORTARIA Nº 1947, DE 06 DE MAIO DE 2016.
Concede férias ao servidor público municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio, de 28/09/1990 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 
atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada; e:
· Considerando requerimento protocolado sob o 802/2016 junto ao Setor de Pessoal deste município; 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS ao servidor público municipal, conforme segue:
SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO
Sergio Roque Zappani Operador de Máquinas 11/10/13 a 10/10/14 09 09/05/16 a 17/05/16

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de maio de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda 

POR 1950 DE 13 05 16  LICENÇA SAUDE  ELIZETE DE OLIVEIRA
PORTARIA Nº 1950, DE 13 DE MAIO DE 2016.
Concede licença para tratamento de saúde a empregada pública municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
de 28/09/1990 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012; Lei 
Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0017, de 21/12/2007; e:
· Considerando atestado médico apresentado no Setor de Pessoal nesta data;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde a empregada pública municipal Elizete de Oliveira, ocupante do emprego público de Agen-
te Comunitário de Saúde, a partir desta data até perdurar o benefício de auxílio-doença a ser concedido pelo INSS.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 13 de maio de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda 

POR 1951  DE 06 05 16  AUTORIZA A CONDUZIR VEICULOS JULIANA CARDOSO
PORTARIA Nº 1951, DE 06 DE MAIO DE 2016.
Autoriza servidora a conduzir veículos públicos municipais.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas, pelo artigo 100 da Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/1990;
Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Administração e Fazenda Ana Claudia Barizon Fontana da Luz;
RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a conduzir veículos de propriedade deste município, a servidora pública municipal Juliana Cardoso, ocupante do cargo de Con-
sultor Técnico, na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, portadora da Carteira Nacional de Habilitação com registro de nº 06340770872.
Art. 2º A servidora ora autorizada a conduzir os veículos públicos municipais fica responsável pelo seu uso, manutenção, abastecimento, zelo, preen-
chimento do diário de bordo e por eventuais sinistros e infrações de trânsito.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de maio de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
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Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE 075/2016
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 075/2016
CONCORRÊNCIA PREFE N. 002/2016
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 16 de junho de 2016, estará receben-
do as propostas de interessados visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DE TRECHOS DAS RUAS: NEREU RAMOS; NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS; ITAMAR PAULO SABINI; SÃO JOSÉ; DEOCLIDES MARCHESAN; PEDRO IVO; 
SANTA ROSA; SANTA MARIA; CASTELO BRANCO; AMAZONAS; MANAUS; ADEMAR DE BARROS; SÃO CRISTÓVÃO; CRISTÓVÃO COLOMBO; AVENIDA 
IRINEU BORNHAUSEN E; DUQUE DE CAXIAS, OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE N. 1.031.689-38/2016 E CONVÊNIO SICONV N. 830387/2016/MCI-
DADES/CAIXA. TUDO conforme especificado em seu Edital, anexos, projetos e em conformidade com a Lei n. 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
Informações e esclarecimentos pelo fone (049) 34430281 e e-mail: licitacao@saodomingos.sc.gov.br. São Domingos, SC, 13 de maio de 2016. 
ALCIMAR DE OLIVEIRA – Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 076/2016
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 076/2016
PREGÃO PRESENCIAL PREFE N. 023/2016
A Pregoeira Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 31 de maio de 2016, 
estará recebendo as propostas dos interessados visando as AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS PARA REALIZAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
PARA A AGRICULTURA FAMILIAR, OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE N. 830900/2016/MDA/CAIXA. TUDO conforme especificado em seu Edital, e em 
conformidade com a Lei n. 8.666/93; Decreto n. 5.504/05; Decreto Municipal n. 020/06, Decreto Municipal 480/2010 e demais normas pertinentes. 
Informações e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo fone (049) 3443-0281 (Ramal 205) e e-mail:licitacao@saodomingos.sc.gov.br. São 
Domingos, SC, 13 de maio de 2016. 
Paula Natana Comachio - Pregoeira Oficial.

mailto:licitacao@saodomingos.sc.gov.br
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São João do Oeste

Prefeitura

DISPENSA 03/2016 - CAMARA
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 08/2016
PARTES: Camara de Vereadores do Município de São João do Oeste e JV-Itech Informatica e Impressões ltda
ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 003/2016
OBJETO: “Aquisição de sistema de alarme para sede da câmara de vereadores do município de São João do Oeste."
VALOR TOTAL: 1.300,00
VIGÊNCIA: 16.05.2016 até 31.05.2016
São João do Oeste – 16 de maio de 2016
Sérgio Luis Theisen – Prefeito Municipal. Roque Wehner – Presidente da Camara de Vereadores.

RETIFICAÇÃO PP 05/2016 - CAMARA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE RETIFICAÇÃO 01/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016 
A Camara de Vereadores do Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na moda-
lidade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de poltronas e cadeiras para estruturação da Sede da Camara Municipal de Vereadores de São João do Oeste
Tipo: menor preço por item.
Sendo que foi retificado a descrição dos itens do anexo I e data da abertura dos envelopes.
Entrega dos envelopes até as 08:30 horas do dia 31 de maio de 2016 e abertura no mesmo dia e horário, no setor de compras e licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações e cópia do edital junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São 
João do Oeste, pelo fone (49) 3636.1122 no horário de expediente ou pelo e-mail compras@saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 17 de maio de 
2.016. SÉRGIO LUIS THEISEN – PREFEITO MUNICIPAL. 
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São João do Sul

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01/2016
REGISTRO DE PREÇOS 04/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE 
OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS 
PESADAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL/SC CONTRATANTE: Pre-
feitura Municipal de São João do Sul
CONTRATADA: NAZAMAK PEÇAS E EQUIPAMENRTOS LTDA
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura
VALOR: R$ 48.661,95
Processo Licitatório nº. 025/2016 – Pregão Presencial nº 10/2016 de 
14/04/2016
São João do SUL, 02 de Maio de 2016
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01/2016
REGISTRO DE PREÇOS 05/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EX-
PEDIENTE PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO SUL/SC E ESCOLAS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, BEM COMO MATERIAIS ESCOLARES PARA 
USO EM SALA DE AULA E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul
CONTRATADA: LIVRARIA DOMEK EIRELI - EPP
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura
VALOR: R$ 129.878,14
Processo Licitatório nº. 024/2016 – Pregão Presencial nº 09/2016 de 
08/04/2016
São João do SUL, 02 de Maio de 2016
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2016
REGISTRO DE PREÇOS 04/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE 
OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS 
PESADAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL/SC. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul
CONTRATADA: METALÚRGICA MATTOS LTDA ME
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura
VALOR: R$ 43.660,00
Processo Licitatório nº. 025/2016 – Pregão Presencial nº 10/2016 de 
14/04/2016
São João do SUL, 02 de Maio de 2016
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2016
REGISTRO DE PREÇOS 05/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EX-
PEDIENTE PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO SUL/SC E ESCOLAS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, BEM COMO MATERIAIS ESCOLARES PARA 
USO EM SALA DE AULA E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul
CONTRATADA: STAUDT & FRANCESQUETT LTDA - EPP
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura
VALOR: R$ 8.453,00
Processo Licitatório nº. 024/2016 – Pregão Presencial nº 09/2016 de 
08/04/2016
São João do SUL, 02 de Maio de 2016
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2016
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis 
automotivos (Gasolina Comum Filtrada) para abastecimento dos veícu-
los oficiais da Frota Municipal de São João Sul/SC.
CONTRATADO: MARVI COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
VIGÊNCIA: 11/05/2016 à 31/12/2016.
VALOR: R$ 6.497,90 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 067/2015 – Pregão Pre-
sencial nº 021/2015 de 17/11/2015, Registro de Preços 010/2015 de 
acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0201 – 12.361.0128.2029 
– 3.3.90.30.01.00.00.00.0080; 0801 – 08.243.0126.2019 – 
3.3.90.30.01.00.00.00.0080.
São João do Sul, 11 de Maio de 2016.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 51/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 51/2016
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis 
automotivos (Óleo Diesel Comum) para abastecimento dos veículos 
oficiais da Frota Municipal de São João Sul/SC.
CONTRATADO: SÃO JOÃO DO SUL AUTO POSTO LTDA 
VIGÊNCIA: 11/05/2016 à 31/12/2016.
VALOR: R$ 20.001,30 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 067/2015 – Pregão Pre-
sencial nº 021/2015 de 17/11/2015, Registro de Preços 010/2015 de 
acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1001-20.606.0133.2046 – 
3.3.90.30.01.00.00.00.0080. 
São João do Sul, 13 de Maio de 2016.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 26/2016
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 26/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM FILTRADA PARA OS VEÍCU-
LOS DA UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: MARVI COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
VIGÊNCIA: 11/05/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$ 19.999,89 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Ata de Registro de Preços n° 010/2015 
da Prefeitura Municipal de São João do Sul.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0701 – 10.301.0127.2024 – 
3.3.90.30.01.00.00.00.0085.
São João do Sul, 11 de Maio de 2016.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde
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São Joaquim

Prefeitura

PP 31/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº103/2016 - 
PREGÃO PRESENCIAL 31/2016 

OBJETO: Aquisição de material de Limpeza, Máquinas e Equipamentos diversos, EPI’s, para Secretarias Municipais

Tipo: Menor Preço por Lote
Abertura: 30/05/2016 às 09:30 horas
Valor estimado: R$ 719.452,08

O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no Dep. de Compras no 
prédio da Prefeitura, horário de expediente ou ainda solicitar pelo e-mail pmsj_licitacao@hotmail.com inf. (49)3233-0411.
Edital: http://www.saojoaquim.sc.gov.br/licitacoes/index/index/codMapaItem/5088 

São Joaquim, 16 de maio 2016.
Humberto Luiz Brighenti
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 9912322357 - CMSJ
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 9912322357 - CMSJ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 9912322357
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços N° 9912322357 que celebram entre si de um lado a Câmara Municipal de Vereadores de São 
Joaquim - CNPJ: 78.493.731/0001-03, e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – DIRETORIA REGIONAL DE DANTA CATARINA – CNPJ: 
34.028.316/0028-23 sito na Rua Romeu José Vieira, 90 – Bloco B, 7° andar, Nossa Senhora do Rosário, São José – SC, no valor de R$ 595,66 (quinhentos 
e noventa e cinco reais e sessenta e seis centavos) para prestação de serviço de postagem de documentação, com duração de 12 (doze) meses, de 
09/05/2016 até 09/05/2017.
São Joaquim, 02 de maio de 2016.
Tulio Cesar Mattos
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Joaquim
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São José

Prefeitura

CONTRATO/CT: N° 054/2016 – TP 003/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 054/2016 – TP 003/2016 – Processo 073/2016 - Con-
tratado: BRITAGEM VOGELSANGER LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL PARA 
EXECUÇÃO DE REPERFILAGEM ASFÁLTICA NAS RUAS ORMAR SCHUTZ E 
PEDRO MAYVONE, BAIRRO FAZENDA SANTO ANTÔNIO, EM SÃO JOSÉ/
SC. Prazo: O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da sua assinatura. Valor: R$ 139.778,86 (cento e trinta 
e nove mil, setecentos e setenta e oito reais e oitenta e seis centavos). 
Data da Assinatura do Contrato: 25 de abril de 2016.

DECRETO Nº 6426/2016
DECRETO Nº 6426/2016
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado ANDERSON FARIAS para o cargo em comissão de 
Coordenador de Ginásio – CCM 5, com lotação na Fundação Municipal 
de Esporte e Lazer, nos termos da Lei Complementar nº 014 de 06 de 
dezembro de 2004.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de maio de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
 

DECRETO Nº 6435/2016
DECRETO Nº 6435/2016
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada MANOELA FARIAS para o cargo em comissão de 
Assessor VI Administrativo – CCM6, com lotação na Secretaria de Edu-
cação, nos termos da Lei Complementar nº 059/2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de maio de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6442/2016
DECRETO Nº 6442/2016
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor JOÃO LUIZ DA COSTA OLIVEIRA do 
cargo de Assessor II – Administrativo - CCM 2, com lotação na Fundação 
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 07 de dezembro de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de maio de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2016 GAB/SMS-SJ
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2016 GAB/SMS-SJ

DISPÕE SOBRE NORMAS DE ATUAÇÃO, DIRETRIZES E CONDUTAS RE-
LATIVAS AOS SERVIÇOS PRESTADOS PELOS AGENTES COMUNITÁRIOS 
DE SAÚDE (ACS) NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOSÉ/SC.
A Secretária Municipal da Saúde, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei 2.132/90, no parágrafo único do art. 66, II e, 
CONSIDERANDO a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo 
a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, 
para a Estratégia de Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde (PACS);
CONSIDERANDO a Portaria Federal GM/648/2006, de 28/03/2006, do 
Ministério da Saúde, que define a Política Nacional de Atenção Básica;
CONSIDERANDO Portaria n° 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, 
que trata do processo de integração das ações de vigilância em saúde 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a necessidade de revisar e adequar às normas e roti-
nas padronizadas para os Agentes Comunitários de Saúde, de atuação 
e conduta;

CONSIDERANDO a necessidade de o Agente Comunitário de Saúde 
atuar de acordo com o preconizado em nível nacional e estabelecido 
através da portaria n° 648, de 28 de março de 2006, que aprova a Polí-
tica Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
e normas para a organização da Atenção Básica para a Estratégia de 
Saúde da Família (ESF).

RESOLVE:
Art. 1º. Instituir, normas de atuação, diretrizes e conduta em relação aos 
serviços prestados pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS).
Art. 2º. As normas e diretrizes serão subdivididas em capítulos, abor-
dando: a) deveres dos Agentes Comunitários de Saúde; b) as atribui-
ções dos Agentes Comunitários de Saúde; c) o registro das atividades 
dos Agentes Comunitários de Saúde; e d) o monitoramento, controle e 
avaliação das atividades dos Agentes Comunitários de Saúde.

CAPÍTULO I – DEVERES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) 
Art. 3º. Respeitar o horário de registro de comparecimento, diariamen-
te, permanecendo na Unidade de Saúde somente o tempo necessário 
para o enfermeiro supervisor entregar as fichas de assinatura e passar 
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as informações do dia. Respeitando o horário máximo previsto de saída 
do mesmo, que será as 8h30min no período matutino e 13h30mim no 
período vespertino;
Parágrafo Único: Todos os ACS deverão cumprir sua carga horária de 40 
horas semanais;
Art. 4º. Dirigir-se ao enfermeiro supervisor diariamente, assim que che-
gar na Unidade Básica de Saúde (UBS), para receber as informações do 
dia, bem como, receber a Ficha de Visita Domiciliar – e-SUS;
Art. 5º. Estar sempre devidamente uniformizado, com identificação 
profissional, com boa aparência e higiene pessoal (cabelos presos, rou-
pas adequadas e limpas);
Art. 6º. Participar e colaborar com as reuniões de equipe;
Art. 7º. Acompanhar por meio de Visita Domiciliar (VD), as famílias e 
indivíduos sob sua responsabilidade.
Parágrafo Único: As visitas deverão ser programadas em conjunto com 
a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade, de acor-
do com a Portaria N° 958. De 10 de maio de 2016.
Art. 8º. Realizar 14 VD diariamente, caso não alcance, o mesmo deverá 
justificar ao enfermeiro supervisor o motivo; 
§1º. Com a Ficha de VD do e-SUS, contará como VD registrada: Visita Re-
cusada e Ausente, porém, não se conta como visita efetuada, devendo 
assim, o ACS encaminhar-se para a próxima casa/família.
§2º. Como serão registrados todos os usuários daquela mesma família 
e os mesmos deverão ser descritos na Ficha de Visita Domiciliar, indi-
vidualmente, o ACS deverá “sinalizar” na Ficha que os usuários são da 
mesma família e contará como UMA VISITA DOMICILIAR.
Art. 9º. Estabelecer mensalmente um quadro de metas para a micro 
área de sua responsabilidade e repassá-lo ao enfermeiro supervisor. Tal 
quadro deverá conter além da VD/mensal dos indicadores, VD nas famí-
lias cadastradas, VD nas famílias inscritas no Programa Bolsa Família e 
demais particularidades de cada micro área;
Parágrafo único. Deve-se realizar mensalmente, juntamente com toda a 
equipe, o monitoramento e avaliação das metas estabelecidas. 

CAPÍTULO II – ATRIBUIÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
(ACS)
Art. 10. Cadastrar as famílias no “Cadastro Domiciliar e Cadastro Indivi-
dual” e atualizar permanentemente esses cadastros no E-SUS;
Art. 11. Realizar mapeamento da micro área de adscrição;
Art. 12. Acompanhar por meio de visita domiciliar, as famílias e indiví-
duos sob sua responsabilidade, mensalmente;
Art. 13. Identificar, acompanhar e informar a equipe sobre indivíduos e 
famílias expostas a situações de risco;
Art. 14. Conhecer e orientar as famílias sobre utilização adequada dos 
serviços de saúde, encaminhando-as para a UBS, quando necessário;
Art. 15. Realizar ações de promoção (orientações educativas, e elabora-
ção e entrega de panfletos), prevenção (busca ativa de faltosos e, entre-
ga de marcação de exames) e recuperação (entrega de materiais para 
uso no cuidado) da saúde em suas famílias da micro área, de acordo 
com a necessidade e supervisão do enfermeiro;
Parágrafo Único: Diante da impossibilidade de contato pela UBS, fica 
sob responsabilidade do ACS a entrega de autorizações para realização 
de consultas e exames.
Art. 16. Considera-se Visita Domiciliar a atividade para cadastramento, 
visitas mensais para acompanhamento de todas as famílias sob a res-
ponsabilidade do ACS, contendo ou não marcadores, visita para entre-
ga e esclarecimentos sobre exames e consultas, visitas para orientações 
específicas solicitadas pelo enfermeiro e ou coordenação da UBS;
Art. 17. Digitalizar as fichas e-SUS (Visita Domiciliar, Cadastro Individual 
e Cadastro Domiciliar);
Art. 18. Priorizar as visitas dos usuários com necessidade de cuidado 
continuado e marcadores de saúde;
Art. 19. Em situação de micro área descoberta, os ACS da equipe, farão 
rodízio para atendimento as famílias, previamente definidas pelo en-
fermeiro;
Art. 20. É vedado aos ACS circular em supermercados, lojas, bancos e 
demais estabelecimentos comerciais durante o horário de trabalho, a 
não ser que esteja a serviço. Vale ressaltar também que o Agente Comu-
nitário de Saúde deve transitar apenas dentro de sua área de atuação, 

ausentando-se somente quando houver autorização do enfermeiro su-
pervisor;
Art. 21. As visitas domiciliares não poderão ser realizadas com outro 
Agente Comunitário de Saúde (em dupla, trio etc.), exceto quando 
solicitado pelo enfermeiro supervisor, ou quando a área a ser visitada 
apresenta algum risco potencial, porém a situação, sempre deverá ser 
avaliada pela equipe e autorizada pelo enfermeiro;
Art. 22. Promover a educação e a mobilização comunitária, visando de-
senvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambien-
te, entre outras;
Art. 23. Identificar e informar sobre recursos da comunidade que pos-
sam ser potencializados pela equipe, como o conselho local;
Art. 24. Nos casos de VD em que a família não quer receber a visita do 
ACS, este deverá proceder da seguinte maneira: realizará três visitas 
consecutivas, no caso de negação em todas as visitas, o ACS deverá so-
licitar assinatura de uma declaração que dispensa a visita deste, além 
de comunicar sua equipe. Tendo a declaração em mãos, o ACS voltará a 
visitar a família a cada seis meses, a fim de saber se houve mudança no 
interesse da família frente às visitas. Esta declaração deverá ser arquiva-
da na própria Unidade de Saúde;
Art. 25. Quando o ACS estiver em férias ou afastado por outros motivos 
menores de 30 dias, o registro dos marcadores (número de crianças, 
gestantes, hipertensos, diabéticos, pessoas com tuberculose, hansení-
ase, além do número de famílias) da área do mesmo deverão ser redis-
tribuídas entre os demais ACS da área, juntamente com o enfermeiro 
supervisor;
Art. 26. Quando o ACS estiver afastado de suas atividades por um perí-
odo maior que trinta dias, outro ACS deverá cobrir pelo menos os mar-
cadores desta micro área, até que seja disponibilizado outro servidor 
para substituí-lo;
Parágrafo Único: Cabe ao enfermeiro supervisor em conjunto com a 
equipe decidir quem vai substituir o profissional que se encontra afas-
tado.
Art. 27. As atividades de busca ativa e revisitas por motivos variados são 
consideradas visitas domiciliares para efeito de registro de produtivida-
de, conforme o estabelecido pelos formulários do E-SUS/AB;
Parágrafo Único: Reuniões de Equipe ou Intersetoriais, assim como as 
capacitações, são consideradas Atividades Coletivas e, portanto, devem 
ser registradas em formulário específico do E-SUS/AB;
Art. 28. Em dias de chuva intensa, o ACS não esta dispensado de suas 
atividades externas.
§1º. Estes dias devem ser utilizados para organização dos cadastros do 
território de sua responsabilidade e inserção das fichas e-SUS no siste-
ma, e/ou, 
§2º. De acordo com o caderno de Políticas Nacionais da Atenção Bási-
ca (PNAB), 2012, é permitido ao ACS desenvolver outras atividades na 
UBS, desde que vinculadas às atribuições dos mesmos.
Art. 29. Participar ativamente das Campanhas da Secretaria de Saúde;
Art. 30. Zelar pela guarda e conservação dos materiais, uniformes e 
equipamentos utilizados no trabalho;
Art. 31. Realizar atividades específicas ao PMAQ, de acordo com a Por-
taria 33/2015.

CAPÍTULO III – REGISTRO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES COMUNITÁ-
RIOS DE SAÚDE (ACS)
Art. 32. O Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família, além das atri-
buições da Atenção Básica à saúde e de gestão, descritas na portaria da 
PNAB/2012, tem a atribuição de planejar, coordenar, avaliar e supervi-
sionar as ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde;
Art. 33. Realizar o registro diário na Ficha de Visita Domiciliar do E-SUS, 
com responsabilidade e digitaliza-las, mantendo-as atualizadas, sem-
pre;
Parágrafo Único: As fichas deverão ser preenchidas no dia e no momen-
to da Visita Domiciliar.
Art. 34. Deverá ser planejado e realizado, com o enfermeiro supervisor, 
mensalmente, uma planilha de metas para visita dos indicadores, al-
cance de 80% de visita às famílias cadastradas e acompanhamento das 
famílias inscritas no Bolsa Família.
Parágrafo Único: Todos os ACS farão sua planilha de acordo com a 
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realidade local de sua micro área.

CAPÍTULO IV – MONITORAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DAS ATIVI-
DADES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS)
Art. 35. Periodicamente serão elaborados relatórios com a compilação 
dos resultados das equipes do município. Os relatórios conterão a ativi-
dade dos Agentes Comunitários de Saúde e considerará os indicadores 
presentes no E-SUS e outros indicadores considerados adequados e 
oportunos pela gestão;

Parágrafo único. Os relatórios deverão ser utilizados para controle inter-
no das atividades dos profissionais responsáveis pelos Distritos e como 
instrumento de acompanhamento das atividades desenvolvidas pelos 
ACS.
Art. 36. O monitoramento e a avaliação das atividades desenvolvidas 
pelos ACS serão objeto de discussão e gestão permanente, entre as 
Diretorias, Coordenação de Distritos e Coordenação das UBSs, que de-
verão construir mecanismos e instrumentos para este fim, inclusive in-
dicadores de desempenho dos ACS, integrados aos objetivos do Plano 
Municipal de Saúde;
Art. 37. Os casos omissos serão dirimidos pela Coordenação da Equipe 
ESF, em conjunto com a Coordenação Imediata da UBS e Diretoria de 
Atenção Primária à Saúde, com a anuência do Gabinete do Secretário 
Municipal de Saúde;
Art. 38. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

São José (SC), 13 de maio de 2016.
Sinara Regina Landt Simioni
Secretária Municipal da Saúde

PORTARIA Nº 011/2016
PORTARIA Nº 011/2016

Aprova a Reedição da Portaria nº 003/2013, de 10/05/2013 – Processo 
Administrativo Disciplinar nº 006/2013

O Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições previstas 
no Decreto nº 30.431/2009, reedita a Portaria nº 03/2013/PGM, convali-
dando todos os atos praticados e provas colhidas no curso do processo 
Administrativo nº 14.819/2013, em observância ao despacho saneador 
de fls.147/148 e seguintes dos referidos autos, para:
I- Determinar, com fulcro no artigo 170 da Lei Municipal nº 2.248/1991, 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do 
servidor J.C.M.B., matrícula nº 10.847, ocupante do cargo de Orienta-
dor Educacional, lotado na Secretaria Municipal de Educação, vez que, 
através das informações constantes no Memorando nº 1.106/2013/
SME (fls.03), do Pré-Relatório de (fls. 04/12) e dos demais documentos 

inclusos no referido processo, o mesmo é acusado do cometimento de 
faltas funcionais passíveis de serem apenadas com demissão, uma vez 
que há graves indícios da conduta de assédio sexual contra alunas de 
unidade de ensino, passíveis de enquadramento no Art. 186, XI, e no 
Art. 226 do Estatuto do Magistério – Lei nº 2.761/1991 c/c o Art. 160, XIII, 
e o Art. 146, XI do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de São 
José/SC – Lei nº 2.248/1991. 
II- E, em razão da alteração do quadro dos membros da Comissão Per-
manente de Processos Administrativos Disciplinares, designar os ser-
vidores Juliana Graciosa Pereira, William Ramos Moreira, Thaís Farias 
de Sousa, Karina da Silva, Ilson Elias, sendo a primeira na qualidade de 
Presidente e os demais como membros, para comporem a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar a fim de apurar os fatos, possíveis 
infrações e responsabilidades advindas do ocorrido.
III- Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se dire-
tamente aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências 
necessárias à instrução processual.
IV- A Comissão ora composta deverá iniciar seus trabalhos no prazo de 
10 (dez) dias, devendo concluí-los no prazo de 60 dias, permitida a pror-
rogação por 

igual prazo ou a continuidade excepcional do instrutório, se necessário 
à instrução processual e ao exercício da plena defesa.
V – E, por fim, convalidar todos os atos praticados e provas produzi-
das anteriormente nos autos do processo administrativo disciplinar nº 
006/2016.

São José, 13 de maio de 2016.
Rodrigo João Machado
Procurador Geral do Município

PREGÃO PRESENCIAL 050/2016 – PROCESSO Nº 
168/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 050/2016 – Processo nº 168/2016: Objeto: RE-
GISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VAN, PARA O TRANSPORTE 
DE ATLETAS NAS COMPETIÇÕES ESPORTIVAS, DA FUNDAÇÃO MUNI-
CIPAL DE ESPORTE E LAZER DE SÃO JOSÉ/SC. Data e período de rece-
bimento dos envelopes de proposta e habilitação: dia 31/05/2016 às 
15h30min. Sessão de abertura das propostas, lances verbais e habilita-
ção: dia 31/05/2016 às 16h00min. Retirada do edital no link: http://wbc.
pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 
13h00min às 18h00min. Fone: (48) 3381-0000.

Câmara muniCiPal

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RESULTADO DAS AMOSTRAS PREGÃO Nº 002/2016 
Ata da sessão pública de resultado das amostras Pregão Nº 002/2016 

Reuniram-se no dia 13/05/2016, as 16:00h, na CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, o PREGOEIRO com o objetivo anunciar os resultados das amostras 
apresentadas pelas empresas: 
Obs. Nenhuma das empresas participantes do Pregão estivera, presente.

· LAS COMERCIO LTDA (1º- Classificado dos lotes, 1 e 5)
· ESTÂNCIA HIDROMINERAL SANTA RITA DE CÁSSIA (1º- Classificado do lote, 3)
· ELO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (1º- Classificado do lote 2)
· SUPRIMENTOS PARA ESCR, INFORM E PAPEL. LTDA (1º- Classificado do lote 4)
· CELIA REGINA WAMBOMMEL ME (1º- Classificado do lote 6)



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 557

Tratando do Edital de Pregão.
A Diretora Administrativa, Pregoeiro e equipe de apoio em suas atribuições legais declara que as empresas LAS COMERCIO LTDA (Vencedora dos 
lotes, 1 e 5), ESTÂNCIA HIDROMINERAL SANTA RITA DE CÁSSIA (Vencedora do lote, 3), ELO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (Vencedora do lote 2) e SUPRI-
MENTOS PARA ESCR, INFORM E PAPEL. LTDA (Vencedor do lote 4) apresentaram as amostras conforme especificações contidas no termo de referência 
do edital, a empresa CELIA REGINA WAMBOMMEL ME (Classificado do lote 6) não apresentou as amostras, e por tanto foi desabilitado, sendo assim o 
referido lote será suprido do Pregão Nº002/2016.

Pregoeiro
GABRIEL NIENCHOTTER

Diretora Administrativa
ADRIANA ISOLETE DE SOUZA

Presidente da CPL
KAREN EDLÉIA SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA 

Membro CPL
BRUNO GABRIEL MACHADO

Membro CPL
ROMEU ERCKMANN

RESOLUÇÃO Nº. 462, DE 11 DE MAIO DE 2016
RESOLUÇÃO Nº. 462, DE 11 DE MAIO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA AO VEREADOR NERI OSVALDO DO AMARAL. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ART. 42, IV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNI-
CÍPIO c/c ART. 23, ALÍNEA “J” E ART. 74, INCISO II, “5”, DO REGIMENTO INTERNO, RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido licença ao Vereador NERI OSVALDO DO AMARAL, para tratar de interesse particular pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme 
memorando 001/16 (doc. anexo), contados a partir do dia 09 de maio de 2016, nos termos do artigo 37, III, §3º da Lei Orgânica c/c o artigo 87, inciso 
III, §3º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de São José/SC. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José, 11 de maio de 2016.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Presidente



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 558

São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 082/2016/DF
DECRETO Nº. 082/2016 - SF 

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do Art. 8º, da Lei 
Municipal nº 4.440/2016/LOA; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 2.428,53 (dois 
mil quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta e três centavos), desti-
nados ao programa e verba a seguir discriminados:

04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO.
03 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.008 DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
“36”3.3.30.93.00.00.1.0000 Indenizações e Restituições ..............................
...... R$2.428,53

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, 
fica reduzido o valor de R$ 2.428,53 (dois mil quatrocentos e vinte e oito 
reais e cinquenta e três centavos) de Recursos Ordinários, Fonte 1.0000, 
das verbas a seguir discriminadas:

04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO.
03 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.008 DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
“39”3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ..........................................
..... R$2.428,53

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, 11 de maio de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 083/2016/DF
DECRETO Nº. 083/2016 - SF 

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Municipal 4.495 de 12 
de maio de 2016;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito especial no Orçamento Geral do Mu-
nicípio de São José do Cedro, Lei Nº 4.440/2015 de 01/12/2015 - LOA, 
no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), destinados aos programas e 
verbas a seguir discriminados:
11 SECRETARIA DOS ESPORTES
11.01 DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
1.092 IMPLANTAÇÃO DE PARQUES INFANTIS

“467”4.4.90.51.00.00.0.1.0701 Obras e Instalações ........................................
.. R$19.672,00
“466”4.4.90.51.00.00.0.1.0701 Equip. e Mat. Permanente ............................
.... R$80.328,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior 
serão utilizados os recursos do provável excesso de arrecadação oriun-
dos de Convênio a ser celebrado com o Estado de Santa Catarina, re-
cursos do Fundo Social, proposta Sigef Nº16349, Fonte de Recursos Nº 
0.1.0701, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais).
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, 12 de maio de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 084/2016/DF
DECRETO Nº. 084/2016 - SF 

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Municipal 4.495 de 12 
de maio de 2016;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito especial no Orçamento Geral do Muni-
cípio de São José do Cedro, Lei Nº 4.440/2015 de 01/12/2015 - LOA, no 
valor de R$4.210,09 (quatro mil, duzentos e dez reais e nove centavos), 
destinados aos programas e verbas a seguir discriminados:
11 SECRETARIA DOS ESPORTES
11.01 DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
1.092 IMPLANTAÇÃO DE PARQUES INFANTIS
“468”4.4.90.51.00.00.0.1.0000 Obras e Instalações ........................................
... R$ 4.210,09
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior 
serão utilizados os recursos no valor de R$4.210,09 (quatro mil, duzen-
tos e dez reais e nove centavos) da anulação de recursos ordinários, 
Fonte Nº0.1.0000 das seguintes verbas:
11 SECRETARIA DOS ESPORTES
11.01 DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
2.045 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
“291”4.4.90.52.00.00.0.1.0000 Equip. Mat. Permanente ...............................
..... R$ 4.210,09

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, 12 de maio de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
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Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 085/2016/DF
DECRETO Nº. 085/2016 - SF 

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Municipal 4.496 de 12 
de maio de 2016;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$7.584,00 (sete 
mil quinhentos e oitenta e quatro reais), destinados ao programa e ver-
ba a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.021 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL
“450”3.3.90.30.00.00.1.0062 Material de Consumo ........................................
.. R$7.584,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, 
fica reduzido o valor de R$7.584,00 (sete mil quinhentos e oitenta e 
quatro reais), das verbas a seguir discriminadas:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
1.008 EQUIPAR, INFORMATIZAR E MOBILIAR UM DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
“119”4.4.90.52.00.00.1.0062 Equipamentos e Material Permanente 
................ R$7.584,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, 12 de maio de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 086/2016/DF
DECRETO Nº. 086/2016 - SF 

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso III, do Art. 8º, da Lei 
Municipal nº 4.440/2015/LOA; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discri-
minados:

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.029 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
“483”3.3.90.39.00.00.3.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica...R$50.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo ante-
rior, serão utilizados os recursos do Superávit Financeiro do exercício 

anterior, Recursos Ordinários, Fonte nº 3.0000, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, 16 de maio de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5.807/2016
 DECRETO Nº 5.807, DE 12 DE MAIO DE 2016.

“DISCIPLINA O APROVEITAMENTO DE CANDIDATOS APROVADOS EM 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁ-
RIAS E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.” 

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições de seu cargo, espe-
cialmente aquelas contidas no inciso IX, do artigo 69, da Lei Orgânica 
do Município; e, considerando razões de oportunidade, conveniência e 
interesse público, aliado a relevância do princípio da economicidade,

RESOLVE:
Art. 1º. Autoriza o aproveitamento de candidatos aprovados no Con-
curso Público nº 001/2013 e 001/2016, para ocupar vagas temporárias 
e de excepcional interesse público, de que trata o inciso IX, do art. 37, 
da Constituição Federal, em virtude de terem esgotado os candidatos 
aprovados no Teste Seletivo nº 001/2015, para exercerem funções do 
cargo de auxiliar de serviços gerais.

Art. 2º. O pessoal admitido nas condições desse artigo será contratado 
pelo prazo máximo de 06 (seis) meses, prorrogando-se o prazo para até 
12 meses, mediante justificativa, conforme previsão inserida no art. 4º 
da Lei Complementar nº. 23, de 14 de outubro de 2009, cujo exercício 
constará na respectiva Portaria de admissão temporária.

Paragrafo único. O aproveitamento do candidato para ocupar vaga 
temporária não o retirará da classificação para o qual restou aprovado 
no concurso, sendo que em caso do surgimento de vaga efetiva ele será 
comunicado imediatamente.

Art. 3º. As despesas decorrentes da edição do presente decreto corre-
rão por conta do orçamento anual vigente. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, 12 de maio de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 5.808/2016
 DECRETO Nº 5.808, DE 16 DE MAIO DE 2016

“INTERROMPE FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Art. 1º. Fica interrompido o período de férias da funcionária pú-
blica municipal DAIANA WINTER, ocupante do cargo efetivo de Dentis-
ta ESF, Matrícula nº 2.417, a partir de 16 de maio de 2016, por motivo de 
superior interesse público.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente Decreto correm por 
conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, 16 de maio de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

EDITAL Nº 022/2016
 EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 022/2016

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme 
determina o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 2020 
de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 13, convoca para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, os candidatos aprovados 
no Concurso Público de São José do Cedro, Edital nº 001/2013, homo-
logados os resultados dos aprovados através do Decreto nº 5.346, de 11 
de fevereiro de 2014, em conformidade com o Decreto Nº 5.807, de 12 
de maio de 2016, para comparecerem à sede do Município de São José 
do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 7h45min 
às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta feira a 
fim de assumirem a vaga temporária para atendimento de excepcional 
interesse público, a seguir discriminados:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

ELIANE COLLETT SASSO
ELISETE FERRAZ

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, 13 de maio de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

EDITAL Nº 023/2016
 EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 023/2016

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme 
determina o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 2020 
de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 13, convoca para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, os candidatos aprovados 
no Concurso Público de São José do Cedro, Edital nº 001/2016, homo-
logados os resultados dos aprovados através do Decreto nº 5.794, de 
27 de abril de 2016, em conformidade com o Decreto Nº 5.807, de 12 
de maio de 2016, para comparecerem à sede do Município de São José 
do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 7h45min 
às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta feira a 
fim de assumirem a vaga temporária para atendimento de excepcional 
interesse público, a seguir discriminados:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS**

SONIA APARECIDA SIQUEIRA ELY

**O cargo de Auxiliar de Serviços Gerais destina-se para lotação na Se-
cretaria Municipal de Transportes e Obras.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, 13 de maio de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

EDITAL Nº 024/2016
 EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 024/2016

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme 
determina o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 2020 
de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 13, convoca para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, os candidatos aprovados 
no Concurso Público de São José do Cedro, Edital nº 001/2016, homo-
logados os resultados dos aprovados através do Decreto nº 5.794, de 
27 de abril de 2016, em conformidade com o Decreto Nº 5.807, de 12 
de maio de 2016, para comparecerem à sede do Município de São José 
do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 7h45min 
às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta feira a 
fim de assumirem a vaga temporária para atendimento de excepcional 
interesse público, a seguir discriminados:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS**

CENAIR TERESINHA SARTORI

**O cargo de Auxiliar de Serviços Gerais destina-se para lotação na Se-
cretaria Municipal de Transportes e Obras.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, 13 de maio de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.
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EDITAL Nº 025/2016
 EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 025/2016

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme determina 
o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 2020 de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 13, convoca para que, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar desta data, os candidatos aprovados no Concurso Público de São José do Cedro, Edital nº 001/2013, homologados os resulta-
dos dos aprovados através do Decreto nº 5.346, de 11 de fevereiro de 2014, em conformidade com o Decreto Nº 5.807, de 12 de maio de 2016, para 
comparecerem à sede do Município de São José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 7h45min às 11h45min e das 13h30min às 
17h30min, de segunda a sexta feira a fim de assumirem a vaga temporária para atendimento de excepcional interesse público, a seguir discriminados:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

ELISANGELA FERREIRA GOMES
MARLEI DE MELLO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 13 de maio de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

LEI Nº 4.495/2016
LEI Nº 4.495, DE 12 DE MAIO DE 2016.

“INCLUI META NO PPA/2016, INCLUI META NA LDO/2016, INCLUI META NA LOA/2016, ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica incluída a Ação de Nº 1.092 na Relação de Despesas Planejadas da Lei Municipal Nº 4.415/2015 de 06/10/2015 – PPA 2016-2017, com a 
seguinte discriminação:
1.092 – IMPLANTAÇÃO DE PARQUES INFANTIS.
 AÇÕES PRODUTO UN.MED. META VALOR FONTE

IMPLANTAÇÃO DE PARQUES INFANTIS.

Obras e Instalações
Obras e Instalações
Equipamento e Mat. Per-
manente

UN

UN

UN

01

01

01

19.672,00

4.210,09

80.328,00

0.1.0701

0.1.0000

0.1.0701

Art. 2º. Fica incluída a Ação de Nº 1.092 na Relação de Despesas Planejadas da Lei Municipal Nº 4.430/2015 de 17/11/2015 – LDO 2016, com a seguinte 
discriminação:
1.092 – IMPLANTAÇÃO DE PARQUES INFANTIS.
 AÇÕES PRODUTO UN.MED. META VALOR FONTE

IMPLANTAÇÃO DE PARQUES INFANTIS.

Obras e Instalações
Obras e Instalações
Equipamento e Mat. Per-
manente

UN

UN

UN

01

01

01

19.672,00

4.210,09

80.328,00

0.1.0701

0.1.0000

0.1.0701

Art. 3º. Fica incluída a Ação de Nº 1.092 na Relação de Despesas Planejadas da Lei Municipal Nº 4.440/2015 de 01/12/2015 – LOA 2016, com a seguinte 
discriminação:
1.092 – IMPLANTAÇÃO DE PARQUES INFANTIS.
 AÇÕES PRODUTO UN.MED. META VALOR FONTE

IMPLANTAÇÃO DE PARQUES INFANTIS.

Obras e Instalações
Obras e Instalações
Equipamento e Mat. Per-
manente

UN

UN

UN

01

01

01

19.672,00

4.210,09

80.328,00

0.1.0701

0.1.0000

0.1.0701

Art. 4º. Fica aberto um Crédito especial no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, Lei Nº 4.440/2015 de 01/12/2015 - LOA, no valor de 
R$104.210,09 (cento e quatro mil, duzentos e dez reais e nove centavos), destinados aos programas e verbas a seguir discriminados:
11 SECRETARIA DOS ESPORTES
11.01 DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
1.092 IMPLANTAÇÃO DE PARQUES INFANTIS
“467”4.4.90.51.00.00.0.1.0701 Obras e Instalações .......................................... R$19.672,00
“468”4.4.90.51.00.00.0.1.0000 Obras e Instalações ........................................... R$ 4.210,09
“466”4.4.90.51.00.00.0.1.0701 Equip. e Mat. Permanente ................................ R$80.328,00

Art. 5º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior serão utilizados os recursos do provável excesso de arrecadação oriundos de 
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Convênio a ser celebrado com o Estado de Santa Catarina, recursos do Fundo Social, proposta Sigef Nº16349, Fonte de Recursos Nº 0.1.0701, no valor 
de R$100.000,00 (cem mil reais), bem como R$4.210,09 (quatro mil, duzentos e dez reais e nove centavos) da anulação de recursos ordinários, Fonte 
Nº0.1.0000 das seguintes verbas:
11 SECRETARIA DOS ESPORTES
11.01 DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
2.045 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
“291”4.4.90.52.00.00.0.1.0000 Equip. Mat. Permanente .................................... R$ 4.210,09

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrario.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 12 de maio de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal da Agricultura.

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELIANA STRUB OLDRA,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ALINE WARTHA,
Secretária Municipal de Administração.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo. 

LEI Nº 4.496/2016
LEI Nº 4.496, DE 12 DE MAIO DE 2016.

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$7.584,00 (sete mil qui-
nhentos e oitenta e quatro reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.021 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL
“450”3.3.90.30.00.00.1.0062 Material de Consumo .......................................... R$7.584,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, fica reduzido o valor de R$7.584,00 (sete mil quinhentos e oitenta e quatro 
reais), das verbas a seguir discriminadas:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
1.008 EQUIPAR, INFORMATIZAR E MOBILIAR UM DO ENSINO FUNDAMENTAL
“119”4.4.90.52.00.00.1.0062 Equipamentos e Material Permanente ................ R$7.584,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 12 de maio de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal da Agricultura.

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELIANA STRUB OLDRA,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ALINE WARTHA,
Secretária Municipal de Administração.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo. 

LEI Nº 4.497/2016
LEI Nº 4.497, DE 12 DE MAIO DE 2016.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR DESPESAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar despesas de até R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) com o pagamento de 
serviços de palestra, para a realização do Seminário de Bovinocultura de Leite, que será realizado no dia 28 de julho do corrente ano, no CTG Mate 
Amargo, em nosso Município.
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior serão utilizados os recursos consignados nas seguintes dotações orçamentá-
rias:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
08.01 DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.029 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
“198”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa JurídicaR$1.200,00

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 12 de maio de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CESAR PATEL,
Secretário Municipal da Agricultura.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELIANA STRUB OLDRA,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ALINE WARTHA,
Secretária Municipal de Administração.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo. 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Câmara muniCiPal

HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES AO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2016

EDU ANTONIO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Vereado-
res de São Lourenço do Oeste, conjuntamente com a empresa CURSIVA 
Assessoria e Consultoria, torna público para o conhecimento dos inte-
ressados:

1. Que as provas serão aplicadas dia 22/05/2016, das 8h30min às 
12h30min na Escola Básica Municipal Santa Maria Goretti, sito na rua: 
Coronel Bertaso, 1031. Os portões serão abertos às 7h30min e serão 
fechados às 8h20min. Não será permitida a entrada de
candidatos, no local da prova após o horário do fechamento dos por-
tões.

2. Que fica HOMOLOGADA DEFINITIVAMENTE a inscrição dos candida-
tos abaixo relacionados:

CARGO: AGENTE DE COMUNICAÇÃO
0213 ALCIONE LUIZPLENS DA LUZ
0204 ANDRÉ DA SILVA XAVIER DA CRUZ
0049 ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA CARVALHAL
0134 DAYANNE VILLANI DO NASCIMENTO
0070 ELISA TANIAFRIGO
0161 FABIO HENRIQUE REGERT
0046 JACKSON LUIZ DE MELLO
0206 JANAINA LEMOS DA SILVEIRA
0019 JOÃO ANTONIO SBARDELOTTO DEWITT
0326 JOCEMARA SAVARIS
0386 JOZIELI CAMILA CARDENAL

0269 JULIANA BALOTIN
0254 LILIAN CARVALHO DE FREITAS
0256 MUNIZE GALLINA
0338 RAFAEL BONATTO BUFFON
0005 THAISE VANESSA GUIDINI

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
0117 CLAUDIANE APARECIDA DA ROSA ALVES
0060 CLEUNICE BRAZZO
0293 ELIZANDRA RAMPANELLI
0350 HELENITA MENEGUS
0312 IVETE FERREIRA
0328 KARINAMANOEL DA SILVA
0297 MARLENE DE FÁTIMA AYRES BAUERMANN
0307 MONIA KARINE BERSCH
0224 NEREIDE BRIZOLA DE LIMA
0298 ROSANE PINHEIRO
0048 TEREZINHA DE LURDES NUNES

CARGO: PROCURADOR
0138 ADRIANA PERES
0031 ADEMAR JOSÉ OSOKOSKI
0040 ALESSANDRO DE OLIVEIRA
0344 ANA CRISTINA JORGE KLAINPAUL
0062 ANA ELISE MORAIS MARQUES

0271 ANAFLAVIAPENSOARENDT
0039 ANI CAROLINI PEREIRA
0283 ANDRESSA MARTINELLO
0233 ANGELITA BACH

0009 ANTONIO LUIZ PAZIN
0053 ARNO HENRIQUE JANCZESKI ETGES
0026 CAMILA CIPRIANI CENCI
0212 CAMILA THAYNNE SCOPEL
0020 CARLA ROBERTA SCHWANTES HACHMANN
0033 CAROLINE BACH
0004 CRISTIANE VICENTE
0065 CYNTHIA MARIA SCHROEDER
0207 DALTON ADOLFO MÜLLER
0198 FABIA CRISTINAASOLINI
0104 FABIANA RAULINO
0041 FERDINAND ALVES RODRIGUES
0087 FERNANDA CIMADON
0124 FRANCIELE WALKER
0343 FRANCIELI BOITO
0043 GEFERSON LUIZ MADRUGA
0253 GÉSSIKA MOMBACH
0071 ISMAEL SILVA BRIZOLLA
0277 IVETE TEREZINHA BRANQUELI RIBEIRO DA SILVA
0125 JAKSON ALEX KICHEL
0336 JHULIEN CARLA GOBI

0006 JOÃO PAULO WAGNER MURARO
0380 JOSIANE SOARES SAI
0376 LEANDRA SASSO
0042 LEONARDO ROLDÃO
0366 LUCAS FELBERG
0251 MARCELO GIORDANI
0120 MARCIO ALVES RODRIGUES
0008 MARINA LAZARIN MILKEVICZ
0078 MICHELI DE LIMA KRAUSE
0280 MORGANA OLINDA KOLLING DOS SANTOS
0067 MORGANA ZIEM GARBIN
0064 NATANAEL ASSIS GAIO
0176 OLANI FATIMA ROVARIS
0116 RAFAEL CALEFFI
0218 RAFAEL PEDRO MARIOTTO
0383 RAPHAEL MARCOS RAMOS LEOPOLDO
0243 RAUL CESAR FINGER
0348 RENATA R. CAVASOTTO CASAGRANDE
0294 SILVANA FURLANETTO
0209 VANDERLEI RIBEIRO DA SILVA
0066 VANDERLEY JOSE BOLFE
0010 WILLIAN DANIEL VANZO CHARÃO

São Lourenço do Oeste - SC, 16 de maio de 2016.

Edu Antônio Borges Presidente da Câmara Municipal
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 35/2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATORIO N° 35/2016.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO. 

GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, para Execução 
da Obra de Pavimentação Asfáltica sobre Calçamento, conforme cronograma, memorial descritivo, orçamento e projeto de engenharia em anexo, 
e estará recebendo envelopes da documentação e proposta até às 08:45 horas do dia 01/06/2016. Maiores informações, bem como cópia do edital 
poderão ser obtida com o setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda a Sexta-Feira, horário de expediente, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 as 
17:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 16 de maio de 2016.
GILNEI ANTONIO GUTH – Prefeito Municipal. 
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 68/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 68/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2016
A Prefeitura Municipal, a partir de seu Prefeito, leva ao conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão, 
Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de materiais pedagógicos destinados para as Esco-
las do Ensino Fundamental e para as Creches da Educação Infantil da 
Rede Municipal de Ensino, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 31 de maio de 2016.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vi-
gentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 16 de maio de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 69/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 69/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2016
A Prefeitura Municipal, a partir do Prefeito Municipal, leva ao conhe-
cimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de 
Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de mão de obra desti-
nados para a conservação e manutenção das Creches do Ensino Infantil 
e das Escolas do Ensino Fundamental, da Rede Municipal de Ensino, 
para o exercício de 2016, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 01 de junho de 2016
Abertura: às 09hs. do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vi-
gentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 16 de maio de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 

PROCESSO LICITATÓRIO N.11/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 11/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do Presidente, leva 
ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na moda-
lidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Lote.
OBJETO: Contratação de locação de palco, grade, pirâmide, montagens 
e demais destinados a serem realizados nos eventos da Fundação Mu-
nicipal de Cultura, Lazer e Turismo, para o exercício de 2016, de acordo 
com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 31 de maio de 2016.
Abertura: às 09horas do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vi-
gentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2005 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 16 de maio de 2016.
CARLOS MAGNO RIBEIRO CHAVES
Presidente da Fundação 
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 30.2016
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Avisa da abertura do Processo nº 30/2016- MODALIDADE: Pregão Presencial 
TIPO: Menor Preço 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição de Notas fiscais com 04 (quatro) vias para Impressora Matricial - patrimônio da Secretaria 
de Administração - Conforme foto (referência) no anexo II deste Edital.
DATA DE ABERTURA: 01/06/2016, às 09h com entrega dos envelopes para credenciamento até às 08h45min do mesmo dia. RETIRADA DO EDITAL: 
sede da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcântara, ou pelo e-mail: 
camilli@pmspa.sc.gov.br 
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-(48)-3277-0122 R: 202 e 203 das 08h às 12h e das 13h às 17h.
São Pedro de Alcântara, 16/05/2016. 
JUCÉLIO KREMER – Prefeito Municipal

mailto:camilli@pmspa.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA 
DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº. 04/2016 
– PMS - PROCESSO 
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA DE OBRAS E SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA Nº. 04/2016 – PMS - PROCESSO LICITATÓRIO N. 
96/2016 – PMS -TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação visando o REGISTRO DE 
PREÇO para a contratação de empresa especializada para execução 
(com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos neces-
sários) de faixas elevadas I, lombadas do tipo II e recuperação asfálti-
ca (tapa buraco) em diversas ruas do Município de Schroeder (SC), de 
acordo com o projeto, memorial descritivo, ao longo de 12 meses, de 
acordo com o projeto, memorial descritivo, conforme ANEXO IX – TER-
MO REFERÊNCIA, deste instrumento convocatório.
Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 17 de junho de 
2016 às 08h45min.
Abertura do Processo: 17 de junho de 2016 às 09h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC. 
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas 
no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e 
das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: lici-
tacao@schroeder.sc.gov.br.
Schroeder, 17 de maio de 2016.
Osvaldo Jurck - Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 15/2016-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - 
SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.
gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 
15/2016-FMS

PROCESSO Nº. 35/2016-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas 
visando o REGISTRO DE PREÇO aquisição de medicamentos da farmácia 
básica da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, estabele-
cida pela Lei Municipal nº 1696/2008, ao longo de 12 meses, conforme 
especificações no ANEXO VIII – Termo de Referência, deste instrumento 
convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 07 de junho de 
2016 às 08h45min.
Abertura das Propostas: 07 de junho de 2016 às 09h.
Etapa de lance: será marcada após parecer técnico da Secretária de Saú-
de sobre as propostas comerciais.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas 
no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 

ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e 
das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.
br 

Schroeder, 17 de maio de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
002/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. SHEILA DE 
CARVALHO VILELA ENTHOLZER, inscrita no CPF sob n°. 162.368.718-76, 
aprovada em 24° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS, 
para o cargo de PROFESSORA A – EDUCAÇÃO INFANTIL, para assumir o 
respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, no 
Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 17:00h do dia 30 de 
maio de 2016, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroe-
der, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, 
sob pena de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, 
passando a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 16 de maio de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
002/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. JANGLA TAU-
CHERT, inscrita no CPF sob n°. 767.083.739-04, aprovada em 9° lugar no 
Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS, para o cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, no 
Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 17:00h do dia 30 de 
maio de 2016, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroe-
der, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, 
sob pena de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, 
passando a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 16 de maio de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
002/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atri-
buições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. GISELIA APARE-
CIDA PEREIRA, inscrita no CPF sob n°. 076.865.689-38, aprovada em 23° 
lugar no Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS, para o cargo de 
PROFESSORA A – EDUCAÇÃO INFANTIL, para assumir o respectivo car-
go.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, no 
Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 17:00h do dia 30 de 
maio de 2016, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroe-
der, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, 
sob pena de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, 
passando a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 16 de maio de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 39/2016-PMS (SEQUÊNCIA 01)
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Serra Alta

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DO CONCURSO PUBLICO N° 001/2016
EXTRATO

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N°001/2016

OBJETO: O Prefeito do Município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e em conformidade com o art. 37, IX, da Cons-
tituição Federal, Lei Municipal n.º 498/2001, Lei Complementar Municipal n.º 684/2005, Lei Complementar Municipal n.º 014/2013, Lei Complementar 
Municipal n.º 030/2015, lei complementar municipal nº 31, de 11 de março de 2016 e demais Legislações relacionadas, torna público, a realização de 
Concurso Público de provas objetivas, para a admissão dos cargos de: Enfermeiro do NASF, Fisioterapeuta do NASF, Nutricionista do NASF e Psicólogo 
do NASF.

1. Período das Inscrições: 16 de maio a 13 de junho de 2016, por meio do site www.cursivani.com.br. 

2. O edital na íntegra encontra-se no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Serra Alta – SC, nos endereços: www.cursivani.com.br e www.ser-
raalta.sc.gov.br.

Serra Alta – SC, 12 de maio de 2016.
Francisco Artur Both
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 043/2016
PORTARIA Nº. 043/2016 DE 13 DE MAIO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO TITULAR E SUBSTITUTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas na Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal de Contrato e substituto referente ao Processo Licitatório nº. 019/2016, na modalidade TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA para acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato na forma e condições abaixo relacionadas: 
CONTRATO Nº: 028/2016

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA E OU/CONSTRUÇÃO CIVIL, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL (MATE-
RIAL E MÃO-DE-OBRA), REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO, PARA A EXECUÇÃO DA SEGUNDA ETAPA DA OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DA CICLOVIA NA LATERAL ESQUERDA DA RODOVIA SC-160 - TRECHO NORTE, NUMA LARGURA TOTAL DE 2,60 METROS 
COM EXTENSÃO DE 734,39M, A SER EXECUTADA NO MUNICÍPIO DE SERRA ALTA NA CONTINUAÇÃO DA CICLOVIA EXECUTADA EM 
ETAPA ANTERIOR. A OBRA COMPREENDE UMA ÁREA TOTAL DE 1.909,41M².

EMPRESA: MARTEPLAN TERRAPLENAGENS & SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ Nº: 11.451.859/0001-33
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: LOIVO BERTOLDI 
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 
CPF: 868.872.389-34 MATRÍCULA: 628
LOTAÇÃO: Departamento de Obras e Serviços Urbanos
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: ROBERTO FLÁVIO PRIOR
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL
CPF: 550.946.609-00 MATRÍCULA: 896
LOTAÇÃO: Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos

Art. 2º O serviço de fiscal de Contrato e suplente são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º da Lei Mu-
nicipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de Maio de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

http://www.cursivani.com.br
http://www.cursivani.com.br
http://www.serraalta.sc.gov.br
http://www.serraalta.sc.gov.br
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28 2016 AVISO DE LEILÃO N° 01/2016
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS 
AVISO DE LEILÃO DE BENS MÓVEIS DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 
PROCESSO Nº 28/2016
LEILÃO Nº 01/2016

O Município de Siderópolis, através da Comissão Permanente de Licitações, torna público aos interessados, que nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, realizará Leilão de bens móveis inservíveis do tipo maior lance. O leilão será realizado no dia 03/06/2016, às 09h00min, no 
Departamento de Licitações do município – Rua Presidente Dutra, 01, Centro. Os bens a ser Alienados estarão à disposição para visitação pública 
no período de 17/05/2016 à 02/06/2016, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, com o Sr. Robson Bento Martins, na garagem da 
Prefeitura Municipal de Siderópolis, situada no Distrito Industrial. O Edital completo está disponível para download no site: www.sideropolis.sc.gov.
br. Maiores informações poderão ser obtidas através do e-mail: licitação@sideropolis.sc.gov.br ou no telefone: (48) 3435-3488.

Siderópolis, 13 de junho de 2016.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal
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PORT. 107/2016
 PORTARIA Nº 107 DE 12 DE MAIO DE 2016.
EXONERA A PEDIDO, SERVIDOR PÚBLICO QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Som-
brio, de 06 de abril de 1990, e em conformidade com a Lei nº 1.414 de 
20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Exonerar a Pedido o Servidor efetivo Sra. MARIBEL BATISTA SEBASTIÃO, 
Psicólogo, matrícula nº 3676, com carga horária de 40 horas semanais, 
nomeado pela Portaria nº 176, de 13 de março de 2006.

Fica revogada a Portaria nº 028, de 24 de fevereiro de 2014, e demais 
disposições em contrário.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 12 de maio de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

PORT. 108/2016
PORTARIA Nº. 108 DE 16 DE MAIO DE 2016
NOMEIA SERVIDORES APROVADOS PELO CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N° 001/2015 (ADMINISTRAÇÃO)

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, no uso 
da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Sombrio, de 06 de abril de 1990 combinado com a Lei nº. 1.414 de 
20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público Edital nº. 001/2015 (Administração), para o cargo Auxiliar de 
Ensino Infantil, com Carga Horária de 30 (trinta) horas semanais, como 
segue:

 NOME
 Sandra Regina Marcelino

 Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 16 de maio de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

PORT. 109/2016
PORTARIA Nº 109 DE 16 DE MAIO DE 2016.
EXONERAR SERVIDOR PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Som-
brio, de 06 de abril de 1990, e em conformidade com a Lei nº 1.414 de 
20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Exonerar, por aposentadoria junto ao INSS, a contar de 16/05/2016, a 
Senhora VANI TEIXEIRA DABOIT, matrícula nº 2704, admitida através da 
Portaria nº 099, de 03 de abril de 2002, para o Cargo de Servente/Me-
rendeira, com carga horária de 40 horas semanais.

Fica revogada a Portaria nº 099, de 03 de abril de 2002, e demais dispo-
sições em contrário.

Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 16 de abril de 2016. 

Zênio Cardoso
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento
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DECRETO 122/2016; ADMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO
DECRETO Nº 122, DE 13 DE MAIO DE 2016. 

ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Municipal n. 1.114/2002; 

DECRETA:
Art. 1º. - Fica admitida no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul, Mariza Zanelatto, CPF nº 065.455.659-82 e RG nº 4.275.419, 
no Cargo de Auxiliar Administrativo.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL – SC, 13 de Maio de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 123/2016; ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO DIA 27/05 EM ALUSÃO AO FERIADO NACIONAL 
DE CORPUS CHRISTI DIA 26/05
 DECRETO Nº. 123, DE 16 DE MAIO DE 2016.

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO; CORPUS CHRISTI

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul – SC, no uso das atribuições e de conformidade com a Legislação vigente:

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO em todas as Repartições Públicas Municipais, no dia 27 de maio (Sexta-feira), em decorrência do 
feriado nacional de 26 de maio – Corpus Christi.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL - SC, 16 de Maio de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças
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AVISO HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04 2015 FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2015 - FMAS

Homologado em 10/05/2016 Pregão Eletrônico nº 04/2015, que tem por objeto fornecimento, garantia e assistência técnica de 01 (um) veículo 07 
(sete) lugares e aquisição de equipamentos/material permanente (eletrodomésticos, eletroeletrônicos, informática) especificados no Anexo I do 
edital, relacionados ao Convênio n.º 811764/2014, Processo n.º 71001.047643/2014-69 e Proposta n.º 047385/2014, firmado com a União Federal, 
por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, objetivando os serviços de convivência e fortalecimento de vínculos. 
Empresas Vencedoras: MM Comércio de Equipamentos Ltda; SMI Tecnologia e Serviços Ltda Me; Agnus Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda 
Epp. 
Valor: R$ 23.819,94 (vinte e três mil oitocentos e dezenove reais e noventa e quatro centavos).

TIMBO (SC), 16/05/2016
ALFREDO JOÃO BERRI 
Secretário Municipal de Assistência Social

AVISO HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N.º 19.2016 PMT
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2016 - PMT

Homologado em 16/05/2016 a Tomada de Preços nº. 19/2016, cujo objeto trata de contratação de empresa especializada em obras e serviços de en-
genharia para execução das obras de pavimentação, sinalização e drenagem das ruas: São Paulo (trecho I e II), Olinda (trecho I e II) e Corumbá, neste 
município, no âmbito do Programa Planejamento Urbano, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, representado 
pela Caixa Econômica Federal e o Município de Timbó, conforme Contratos de Repasse n.º 803112/2014 - Processo n.º 2622.1016128-53/2014, N.º 
803842/2014 - PROCESSO N.º 2622.1017300-16/2014 e n.º 809252/2014 - Processo n.º 2622.1016129-78/2014. Empresa Vencedora: Paviplan Pavi-
mentação Ltda. Valor de R$ 749.464,22 (setecentos e quarenta e nove mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e dois centavos). 

TIMBO (SC), 16/05/2016
ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N.º 06 2016 FMAS - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE 
(ELETRODOMÉSTICOS)
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE Pregão presencial Nº 06/2016 - FMAS

OBJETO: aquisição de equipamentos/material permanente (eletrodomésticos) especificados no anexo I do edital, relacionados ao Convênio n.º 
811764/2014, Processo n.º 71001.047643/2014-69 e Proposta n.º 047385/2014, firmado com a União Federal, por intermédio do Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome, objetivando os serviços de convivência e fortalecimento de vínculos (repetição parcial pregões eletrônicos 
04/2015 e 06/2015 com alterações). ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 10h00min do 
dia 31 de maio de 2016. ABERTURA: dia 31 de maio de 2016 as 10h10min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário 
de expediente da Central de Licitações localizada na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro – Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br. 

TIMBO (SC), 16/05/2016
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Assistência Social

DECRETO Nº 4204, DE  11 DE MAIO DE 2016
DECRETO Nº 4204, DE 11 DE MAIO DE 2016

Reajusta tarifas e preços públicos executados pelo SAMAE, nos termos do Decreto n° 470, de 30.12.2002, e alterações.

O PREFEITO DE TIMBÓ/SC, no uso da competência privativa conferida pelo artigo 50, XX, c/c art. 70, Inciso I, alínea "i" e “n”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e fundamentado na Lei Complementar nº 212, de 21.12.2001 e alterações, Decreto nº 470, de 30.12.2002 e alterações, Lei Federal nº 8.987/95, 
e Lei Federal nº11.445/2007; e 

http://www.timbo.sc.gov.br
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Considerando que para a manutenção da capacidade de investimento no sistema municipal de tratamento de água e para investimento no sistema 
de tratamento de esgoto doméstico, necessária fixação de tarifa e preços condizentes com a realidade de mercado, de modo a garantir um regular 
equilíbrio econômico-financeiro entre o serviço disponibilizado a comunidade e o custo para sua execução, nos moldes preconizados pela Lei Fede-
ral n. 11.455/2007;

Considerando que para garantir o equilíbrio econômico financeiro das tarifas públicas alusivas ao saneamento básico, a Lei Federal nº 11.445/2007, 
impõe a observância de interstício mínimo de 12 meses;

Considerando que a última revisão das tarifas praticadas pelo SAMAE ocorreu em abril de 2015, através do Decreto n. 3812 de 30/04/2015; 

Considerando que fora aprovado pelo Conselho Deliberativo do SAMAE a necessidade premente de revisão das tarifas de modo a garantir o equilí-
brio econômico financeiro de todo o sistema, nos moldes estabelecidos pelo art. 22 §2º da Lei Complementar Municipal nº 212/2001, o que motivou 
o pedido de reajuste perpetrado à agência reguladora, nos moldes estabelecidos pela Lei Federal nº 11.445/2007, artigos 38 e 39; 

Considerando que a Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR 
aprovou o índice de reajuste dos preços praticados pela Autarquia, através do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) acumulado de abril 
de 2015 a março de 2016, no percentual de 9,91%,

DECRETA:
Art. 1° Ficam reajustadas, através do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), acumulado abril de 2015 a março de 2016, em 9,91% as tarifas 
e preços públicos de que tratam os Anexos I a V do Decreto nº 470, de 30.12.2002, e alterações, na forma dos Anexos deste decreto.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação gerando efeitos nas faturas expedidas a partir do dia 01 de julho do corrente, nos ter-
mos do artigo 39 da Lei n. 11.447/2007. 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de maio de 2016; 146º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

ANEXO I

LIGAÇÕES DE ÁGUA

ATÉ 25 mm

CONDIÇÕES VALOR DA PRESTAÇÃO (R$) VALOR TOTAL (R$)
À vista - R$ 94,26
02 pagamentos R$ 47,86 R$ 95,71
03 pagamentos R$ 32,06 R$ 96,19
04 pagamentos R$ 24,17 R$ 96,67

Obs.: 1. Com diâmetro acima de 25 mm, será feito orçamento prévio, de acordo com o diâmetro a instalar.

LIGAÇÕES DE ESGOTO

ATÉ 100 mm

CONDIÇÕES VALOR DA PRESTAÇÃO (R$) VALOR TOTAL (R$)
À vista - R$ 141,34
02 pagamentos R$ 71,74 R$ 143,47
03 pagamentos  R$ 48,07 R$ 144,20
04 pagamentos R$ 36,23 R$ 144,92

ANEXO II

TARIFAS DE ÁGUA

Categoria Faixa Consumo m³ Água R$ / m³

Residencial "A" (social)
1 0 à 10 R$ 0,48
2 de 11 à 25 R$ 1,22
3 maior 25 R$ 5,51

Residencial "B"
1 0 à 10 R$ 2,37
2 de 11 à 25 R$ 4,03
3 maior 25 R$ 5,51
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Comercial, Industrial e Pública
1 0 à 10 R$ 3,30

2 maior 10 R$ 5,20

Pública Especial

1 0 à 10 R$ 0,99

2 maior 10 R$ 1,55

Industrial
Especial

1 0 à 5.000 R$ 5,19
2 5.001 à 10.000 R$ 4,19
3 10.001 à 30.000 R$ 3,77
4 30.001 à 60.000 R$ 3,35
5 60.001 à 120.000 R$ 3,17

6 maior 120.000 R$ 2,82

ANEXO III

OUTROS SERVIÇOS

OUTROS SERVIÇOS VALOR (R$)
RESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA:
- No cavalete por falta de pagamento .......................................................
- No cavalete por falta de pagamento com lacre violado ........................... 
- No cavalete por falta de pagamento com retirada de ramal ...................

R$ 26,69
R$ 54,99
R$ 94,26

AFERIÇÃO DE HIDRÔMETRO:
- Por solicitação do usuário, até 3/4" ........................................................ R$ 19,29

DESLIGAÇÃO:
- Por solicitação do usuário - temporária (Art. 72, Inciso VII) ................................................................................................................
- Por solicitação do usuário - definitiva .....................................................

R$ 19,60
R$ 19,60

CONSUMO DE ÁGUA POR CIRCOS, PARQUES E OUTROS:
- Custo fixo de consumo até 15 (quinze) dias ..........................................
- Custo fixo mensal período superior a 15 dias ........................................

R$ 203,25
R$ 345,06

DESLOCAMENTO DO CAVALETE:
- Por solicitação do usuário - até 1,0 m ...................................................
- Por solicitação do usuário - acima de 1,0 m ..........................................

 R$ 37,50
R$ 125,14

EXPEDIENTE:
- Emissão de 2ª Via, extrato, alteração cadastral e outros ........................   R$ 3,74

HIDRÔMETRO DANIFICADO PELO USUÁRIO:
- Conserto do cavalete .............................................................................
- Substituição do cavalete com hidrômetro ............................................... 
- Substituição do cavalete sem hidrômetro ............................................... 

 R$ 11,64
R$ 130,83
R$ 54,99

ANEXO IV

SERVIÇO NÃO MEDIDO

CATEGORIA RESIDENCIAL
Nº DE TOMADAS CONSUMO ESTIMADO M³ VALOR R$
Até 05 10  R$ 23,73
Até 06 12  R$ 31,79
Até 07 14  R$ 39,88
Até 08 16  R$ 47,94
Até 09 18  R$ 56,01
Até 10 20  R$ 64,07
Até 11 22  R$ 72,17
Até 12 24  R$ 80,23
Até 13 26  R$ 89,79
Até 14 28  R$ 100,75
Até 15 30  R$ 111,76
Até 16 32  R$ 122,74
Até 17 34  R$ 133,73
Até 18 36  R$ 144,71
Até 19 38  R$ 155,71
Até 20 40  R$ 166,69
Até 21 42  R$ 177,67
Até 22 44  R$ 188,65
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Até 23 46  R$ 199,64
Até 24 48  R$ 210,62
Até 25 50 R$ 221,62

CATEGORIA CONSUMO ESTIMADO M³ VALOR R$
COMERCIAL E PÚBLICA:
C1 10  R$ 27,17
C2 30  R$ 100,33
INDUSTRIAL:
I1 10 R$ 115,37
I2 50 R$ 218,20

ANEXO V

ÍTEM MULTAS VALOR (R$)
01 Intervenção nas instalações dos serviços públicos de água e esgoto R$ 94,26

02 Ligações Clandestinas (*)
R$ 94,26

03 Violação, retirada ou inversão de hidrômetros ou limitador de consumo (*)
R$ 111,88

04 Interconexão da instalação predial com canalização de água de outra procedência R$193,23
05 Utilização da ligação de água ou esgoto para serventia de outra economia R$ 94,26
06 Ligação de bombas ou ejetores na rede distribuidora ou no ramal predial R$ 123,60 
07 Lançamento de água pluvial na instalação de esgotos do prédio R$ 183,45
08 Lançamento de despejos na rede coletora que exijam tratamento prévio R$ 673,20
09 Início de obras de instalação de água e/ou esgotos em loteamentos ou conjuntos de edificações sem autorização do SAMAE R$ 673,20

10 Alteração de projeto de instalação de água e/ou esgotos em loteamento ou conjunto de edificações, sem prévia autorização 
do SAMAE R$ 673,20

11 Inobservância das normas e/ou instalações do SAMAE na execução de obras e serviços de água e esgoto R$ 673,20

(*) mais seis meses de consumo estimado.

DECRETO Nº 4205, DE 11 DE MAIO DE 2016
DECRETO Nº 4205, DE 11 DE MAIO DE 2016

Declara de utilidade pública para fins de regularização de desapropriação amigável, o imóvel situado à Rodovia Municipal TBO-425, de propriedade 
de Herbert Bartel e Valdemar Hahnebach, destinada à regularização da Rua Marília e Rodovia Municipal TBO-425.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso XIII, c/c art. 70 inciso I, 
alíneas "d" e "n", da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1.990, e com fundamento no inciso XXIV da Constituição Federal e nos 
artigos 2º, 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41, e suas alterações posteriores; e

Considerando-se a necessidade de regularização da área com 1.776,80m2 para integrar a Rua Marília, e da área de 1.050,75m2 para integrar a Rodovia 
Municipal TBO-425, cujas áreas já estão sendo utilizadas como logradouros públicos;

Considerando que as desapropriações irão consolidar uma situação já existente, beneficiando assim os moradores e proprietários de imóveis locali-
zados com testadas para essas ruas e transeuntes que as utilizam;

DECRETA: 

Art. 1o Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação por via amigável ou judicial, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41, 
e alterações posteriores, uma área de terras com 1.776,80m2, destinada à regularização da Rua Marília, assim descrita: Terreno urbano, situado na 
Rua Marília, esquina formada com o lado par da Rodovia Municipal TBO-425, com as seguintes confrontações: frente em 20,35 metros com o lado 
par da Rodovia Municipal TBO-425; fundos em 40,55 metros com a Rua Marília; lado direito, em linha sinuosa, em 140,26 metros com a Área 01; e, 
lado esquerdo, em linha sinuosa, em 111,44 metros com a Área 02. e mais uma área de terras com 1.050,75m2, destinada à regularização da Rodovia 
Municipal TBO-425, assim descrita: Terreno urbano, situado na Rodovia Municipal TBO-425, esquina formada com o lado par da Rua Marília, com 
as seguintes confrontações: frente em 20,35 metros com o término da Rua Marília; fundos em 8,39 metros com a Rodovia Municipal TBO-425; lado 
direito, em 130,53 metros com a Rodovia Municipal TBO-425; e, lado esquerdo, em linha sinuosa, em 117,34 metros com a Área 01. O referido imóvel 
encontra-se matriculado junto ao 1º. Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca sob no. 6.989, livro 2, inscrição imobiliária nº 01.02.067.0681.001.

Art. 2° A desapropriação do imóvel declarado de utilidade pública por este decreto, é considerada de "urgência", razão pela qual deverá efetivar-se 
mediante acordo administrativo, previsto no art. 10 c/c art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, e Lei Federal nº 2.786, de 21/05/56.

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação deste decreto, correrão à conta de dotação orçamentária própria do Orçamento-Programa 2016.
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Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo Único do 
art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de Maio de 2016; 146o ano de Fundação; 82o ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 69 2015  PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 69/2015 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó 
OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa para execução, em regime de registro de preço, de recuperação estrutural de áreas com 
revestimento asfáltico em C.A.U.Q (concreto asfáltico usinado a quente) através de operações de: tapa-buraco/remendo ou recapamento do pavi-
mento asfáltico, objetivando o conserto de ruas, praças, parques, pátios e demais áreas pública ou privadas do Município de Timbó/SC.
EMPRESA FORNECEDORA: Radial Engenharia, Construções e Drenagens Ltda.
TOTAL ESTIMADO: R$ 231.756,60 (duzentos e trinta e um mil setecentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 13/08/2016

Timbó, 14/08/2015
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente do SAMAE
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Três Barras

Prefeitura

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 12/2016
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 12/2016
Vigência: 01/05/2016 a 31/12/2016.
Convenente: Prefeitura Municipal de Três Barras - SC – CNPJ nº 
83.102.400/0001-35.
Conveniada: COOPERATIVA ESCOLA DOS ALUNOS DO COLÉGIO AGRÍ-
COLA VIDAL RAMOS, representado pelo seu Presidente, o aluno Charles 
Acetano da Luz, inscrito no CPF nº 110.878.699-51.
Objeto: - O objetivo do presente convênio é a mútua colaboração fi-
nanceira, didática e tecnológica, com a finalidade de estimular e desen-
volver o ensino médio profissionalizante, na área de agropecuária e/ou 
florestal nos termos do inciso II artigo 208, combinando com o inciso IV, 
artigo 214, ambos da Constituição Federal.
ELOI JOSE QUEGE.
PREFEITO MUNICIPAL.
Três Barras - SC, 16 de maio de 2016.

PORTARIA Nº. 358 DE 02 DE MAIO DE 2016.
PORTARIA Nº. 358 DE 02 DE MAIO DE 2016.

ELÓI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município.
RESOLVE:
EXONERAR, o senhor MARCOS AURELIO BUDANT, matricula 5371.10, do 
quadro de funcionários comissionados desta prefeitura, cargo de SE-
CRETARIO ADJUNTO – PC 05. Lotado na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 02 de maio de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE 
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº. 359 DE 06 DE MAIO DE 2016.
PORTARIA Nº. 359 DE 06 DE MAIO DE 2016.

ELÓI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município.
RESOLVE:
EXONERAR, a senhora ROZELI TEREZINHA CORNELSEN DE OLIVEIRA, 
matricula 10057.15, do quadro de funcionários comissionados desta 
prefeitura, cargo de SUB DIRETOR – PC 07. Lotada na Secretaria de Edu-
cação, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar da presente data.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 06 de maio de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE 
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº. 360 DE 06 DE MAIO DE 2016
PORTARIA Nº. 360 DE 06 DE MAIO DE 2016
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município.
RESOLVE:
TRANSFERIR o Servidor DOLIZETE CELESTINO CARLOS DE MARIA, ma-
tricula 5282.06, das funções que exerce no cargo de SECRETARIO AD-
JUNTO – PC 05, lotado na Secretaria de Assistencia Social, Trabalho, 
Emprego e Renda para prestar seus serviços no cargo de SECRETARIO 
ADJUNTO-PC 05, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes . 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 02 de maio de 2016.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 06 de maio de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 361 DE 06 DE MAIO DE 2016.
PORTARIA Nº. 361 DE 06 DE MAIO DE 2016.

ELÓI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município.
RESOLVE:
EXONERAR, a senhora LUCIANE TOMCZYK, matricula 178187.01, do 
quadro de funcionários comissionados desta prefeitura, cargo de SUB 
DIRETOR – PC 07. Lotada na Secretaria de Administração deste muni-
cípio.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 06 de maio de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE 
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
DIRETOR

PORTARIA Nº. 362 DE 06 DE MAIO DE 2016.
PORTARIA Nº. 362 DE 06 DE MAIO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Senhor RAPHAEL ANTONIO FURTADO, matrícula 665983.01, 
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aprovado através do Concurso Público Municipal, Edital 002/2015, con-
forme o decreto 4.573/2016 de 18/02/2016, para exercer suas funções 
no cargo de CONDUTOR, 200:00 horas mês, cumprindo-as nas depen-
dências Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. Lotado na Secreta-
ria de Educação, Cultura e Esportes deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 05 de maio de 2016.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 06 de maio de 2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 363 DE 06 DE MAIO DE 2016.
PORTARIA Nº. 363 DE 06 DE MAIO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Senhor ANTONIO MARTINHO PEDRO, matrícula 177563.02, 
aprovado através do Concurso Público Municipal, Edital 002/2015, con-
forme o decreto 4.573/2016 de 18/02/2016, para exercer suas funções 
no cargo de CONDUTOR, 200:00 horas mês, cumprindo-as nas depen-
dências Secretaria de Saúde. Lotado na Secretaria de Saúde deste mu-
nicípio.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 02 de maio de 2016.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 06 de maio de 2016.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 364 DE 06 DE MAIO DE 2016.
PORTARIA Nº. 364 DE 06 DE MAIO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município.
RESOLVE:
CONCEDER, a servidora NIVEA MARIA GURZYNSKI, matricula 142786.00, 
cargo de Professor, 200:00 horas mensais, quadro de funcionários tem-
porário desta Prefeitura, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, 120 (Cento e vinte) dias de licença maternidade; mais 60 (ses-
senta) dias para amamentação, totalizando 180 (cento e oitenta) dias. A 
contar o atestado de 07/05/2016. 

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 07 de maio de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 365 DE 10 DE MAIO DE 2016
PORTARIA Nº. 365 DE 10 DE MAIO DE 2016
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município.
RESOLVE:
INTERROMPER o gozo de férias do Servidor ACIR DEQUECH, matrícula 
4197.03, cargo de Engenheiro Civil, do quadro de pessoal Efetivo desta 
Prefeitura, haja vista necessidade de atendimento dos serviços públi-
cos municipais, em conformidade com o caput do art. 72 da Lei Com-
plementar n°138 de 08 de outubro de 2010.

O gozo de férias de que trata o caput deste artigo refere-se ao perí-
odo de aquisição de: 10/02/2015 a 09/02/2016, cujo gozo teve inicio 
10/05/2016.
O saldo de férias devido ao Servidor totaliza em 19 (dezenove) dias, que 
deverão ser gozados, de acordo com o parágrafo único do art. 72 da lei 
Complementar n°138/2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 10 de maio de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 366 DE 10 DE MAIO DE 2016
PORTARIA Nº. 366 DE 10 DE MAIO DE 2016
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município.
RESOLVE:
ALTERAR a gratificação do servidor ERNANI HENRIQUE, matrícula 
1295.02, cargo de CONDUTOR DE VEICULOS E MAQUINAS, do quadro 
de pessoal efetivo, gratificação de 40% sobre o vencimento, para 60%, 
conforme o anexo III da lei complementar n° 139 de 08/10/2009.
Portaria com efeitos a contar de Maio de 2016.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 10 de maio de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 367 DE 10 DE MAIO DE 2016.
PORTARIA Nº. 367 DE 10 DE MAIO DE 2016.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município.
RESOLVE:
EXONERAR , [a pedido] a senhora DAIANE SOBCZACK DA SILVA, ma-
tricula 138614.00, do quadro de funcionários efetivo desta prefeitura, 
contratada através de contrato de caráter temporário, lei 119/2008, 
de 26/03/2008, admitida em 01/07/2008, cargo de Enfermeiro, carga 
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horária 200:00 horas mês, lotada na Secretaria de Saúde deste muni-
cípio, dispensando inclusive o aviso prévio e retirando-se no mesmo 
no dia. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 09 de maio de 2016.
Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 10 de maio de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 368 DE 10 DE MAIO DE 2016.
PORTARIA Nº. 368 DE 10 DE MAIO DE 2016.

ELÓI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município.
RESOLVE:
NOMEAR o senhor PAULO ROBERTO SCHERER, matrícula 86827.01, para 
exercer as funções no cargo de SECRETARIO DA AGRICULTURA – PC 01. 
Lotado na Secretaria de Agricultura deste município.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 02 de maio de 2016.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 10 de maio de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE 
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 371 DE 10 DE MAIO DE 2016.
PORTARIA Nº. 371 DE 10 DE MAIO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Senhor SERGIO JARSCHEL, matricula 4090.01, para exercer 
suas funções no cargo de INTENDENTE DISTRITAL - PC 01, Quadro de 
funcionários comissionado desta Prefeitura. Lotado na Intendência Dis-
trital deste município. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 09 de maio de 2016.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 10 de maio de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

PORTARIA Nº. 372 DE 10 DE MAIO DE 2016.
PORTARIA Nº. 372 DE 10 DE MAIO DE 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Senhor MARCELO HENRIQUE CARNEIRO, matricula 
122530.02, para exercer suas funções no cargo de ASSESSOR - PC 08, 
Quadro de funcionários comissionado desta Prefeitura. Lotado na Se-
cretaria de Agricultura deste município. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 09 de maio de 2016.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 10 de maio de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor
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Treze Tílias

Prefeitura

DECRETO 2158
DECRETO nº 2.158/2016 de 13 de maio de 2016

ALTERA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei Comple-
mentar 92/2015 para o biênio 2016/2017,

DECRETA:
Art. 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de conformidade com a Lei Complementar 92/2015, fica assim consti-
tuído:

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Andrieli Pereira da Silva
Suplente: Marisa Peretti
Secretaria Municipal de Educação
Titular: Marisa Schneider
Suplente: Terezinha Guidio
Secretaria de Administração
Titular: Vanessa Schumarcher
Suplente: Vania Zanon Moraes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Comunitário e Social
Titular: Magda Barcaro
Suplente: Gisele Mergener
EPAGRI
Titular: Valter Zang
Suplente: Maria Luíza Volpatto
Secretaria de Educação Estadual – Escola Estadual
Titular: Marines Pick
Suplemente: Maria de Lourdes Rugere
II – REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

Sindicato dos Trab. Rurais Treze Tílias
Titular: João Martim Gruber
Suplente: Nilcéia de Brito
Bombeiros Voluntários
Titular: Adelino Ferronatto
Suplente: Sandro Eduardo Hartmann
ROTARY Club Treze Tílias
Titular: Umberto Michielin
Suplente: Viviane Furtado
APAE
Titular: Claudete Rabuski
Suplente: Rosângela Deitos
APP Escola de Educação Básica São José
Titular: Marli Bavaresco
Suplente: Victória Pessin Verona
APP Escola Irmã Filomena Rabelo
Titular: Cleide Tasca
Suplente: Brigite Falcheti

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Treze Tílias aos 13 de maio de 2016.
MAURO DRESCH
Prefeito

Registrado o presente Decreto na Secretaria de Administração e Publi-
cado no DOM.

WERIDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO 2160
DECRETO Nº 2.160/2016 de 16 maio de 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL NO VALOR 
DE R$ 83.005,16 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

MAURO DRESCH Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 83.005,16 
(oitenta e três mil, cinco reais e dezesseis centavos) a fim de reforçar a 
seguinte dotação orçamentária:

Suplementa:
06 – Secretaria de Educação
01 – Ensino Infantil 
Atividade: 2201
Modalidade de Aplicação: (120) 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0062 ........ 
R$ 83.005,16

Artigo 2º - Para fazer frente ao crédito constante no artigo anterior, fica 
utilizado os recursos transferidos pelo FNDE/PAR- Plano de Ações Arti-
culadas.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias 16 de maio de 2016.

----------------------------------
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário oficial dos Muni-
cípios.

---------------------------------
WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda
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DECRETO Nº 2161/2016
DECRETO Nº 2.160/2016 de 16 maio de 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL NO VALOR 
DE R$ 93.005,16 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

MAURO DRESCH Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 83.005,16 
(oitenta e três mil, cinco reais e dezesseis centavos) a fim de reforçar a 
seguinte dotação orçamentária:

06 – Secretaria de Educação
01 – Ensino Infantil 
Atividade: 2201
Modalidade de Aplicação: (120) 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0062 ........ 
R$ 83.005,16

Artigo 2º - Para fazer frente ao crédito constante no artigo anterior, fica 
utilizado os recursos transferidos pelo FNDE/PAR- Plano de Ações Arti-
culadas.

Artigo 3º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) a fim de reforçar a seguinte dotação orçamentária:

05 – Secretaria de Transportes e Obras
03 – Serviço de Segurança 
Atividade: 2006
Modalidade de Aplicação: (37) 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0055 ................. 
R$ 10.000,00

Artigo 4º - Para fazer frente ao crédito constante no artigo anterior, fica 
utilizado os recursos da seguinte dotação orçamentária: 

05 – Secretaria de Transportes e Obras
03 – Serviço de Segurança 
Atividade: 2006
Modalidade de Aplicação: (33) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0055 ................. 
R$ 10.000,00

Artigo. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias 16 de maio de 2016.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário oficial dos Muni-
cípios.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda

EDITAL 02/2016
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2016

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atri-
buições legais, e com fundamento no disposto do artigo 127 da Lei Or-
gânica Municipal, e no artigo 12º, II, alínea “a” 1 e 2, artigos 172 e a 189 
e Tabela I do Anexo IV, da Lei Municipal 78/2014, de 30 de dezembro 
de 2014;

NOTIFICA
Todas as empresas, profissionais autônomos e sociedades de profissio-
nais regularmente inscritos no Cadastro de Contribuintes Municipais, 

que a Secretaria de Administração e Finanças está lançando os tributos 
abaixo relacionados relativos ao exercício de 2016 e que os mesmos 
deverão ser pagos observados os seguintes prazos e condições:

· Taxa de Licença para Localização e Fiscalização de Funcionamento;
· Alvará Sanitário;
· Imposto sobre Serviços – Fixo;

I - Prazo e Forma de Pagamento:
Os tributos acima mencionados deverão ser pagos conforme cronogra-
ma abaixo:

Tributos Parcelas Vencimentos

Taxa de Licença para Localiza-
ção e Fiscalização de Funciona-
mento

Parcela Única 
ou em 02 (duas) 
parcelas

Parcela Única:
10/06/2016

Pagamentos Parcela-
dos:
10/06/2016
10/07/2016

Alvará Sanitário Parcela Única 10/06/2016

Imposto sobre Serviços – Fixo Parcela Única 10/06/2016

Os contribuintes que não receberem os documentos de arrecadação 
dos tributos referente ao exercício de 2016 em seu estabelecimento 
deverão retirá-los junto ao Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de 
Treze Tílias até a data de 01/06/2016, ou então imprimi-los no site do 
município, no endereço http://www.trezetilias.sc.gov.br, Link Serviços 
Online.

O recolhimento poderá ser realizado em qualquer agência bancária 
autorizada até o vencimento. Após a data de vencimento, somente no 
Banco SICREDI.

II - Pagamento com atraso:
O pagamento atrasado estará sujeito à atualização monetária após o 
vencimento e aos seguintes acréscimos, de acordo com o artigo 291 do 
Código Tributário Municipal:

a) Multa: de 2% (dois por cento) do valor principal atualizado moneta-
riamente;

b) Juros de mora: de 1% (um por cento), ao mês ou fração, calculado 
sobre o valor corrigido, contados da data do vencimento.

III - Falta de Pagamento:
Os tributos não pagos nos prazos regularmente serão inscritos em Dí-
vida Ativa até o término do exercício financeiro correspondente. Os 
débitos inscritos em Dívida Ativa, devidamente atualizados e com os 
acréscimos legais, se não pagos administrativamente, serão cobrados 
judicialmente, nos termos do artigo 325 do Código Tributário Munici-
pal.

IV – Impugnações:
Os tributos acima mencionados poderão ser objeto de impugnação 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias contínuos a contar da data da en-
trega do aviso de lançamento de acordo com o artigo 371 do Código 
Tributário Municipal.

V – Outras Informações:
O Alvará deverá ser impresso no site do município, no endereço http://
www.trezetilias.sc.gov.br, Link Serviços Online após o pagamento. 

O Alvará Sanitário será concedido após o pagamento e vistoria da Vigi-
lância Sanitária Municipal.
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E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado e publi-
cado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos contribuintes 
notificados, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos 
termos das Leis nº 1.710/2011 e 1.796/2013, revogadas as disposições 
em contrário.

Treze Tílias, 13 de junho de 2016.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Publicado o presente Edital nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e quinze.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2016
EXTRATO DE CONTRATO 26/2016 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS 
CONTRATADO: DAVI TERMANN
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ano de 
2016, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 21, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
DOTAÇÃO: 06.01.2204.33.90.00.00.00.00 e 06.02.2205.33.90.00.00.00.00. 
PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.
VALOR: O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CON-
TRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Na-
cional de Alimentação Escolar.
VIGÊNCIA: O contrato terá início no momento da assinatura e término 

previsto para 31/12/2016

DATA ASSINATURA: 13/05/2016

TREZE TÍLIAS, 13/05/2016

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2016
EXTRATO DE CONTRATO 27/2016 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS 
CONTRATADO: COOPERATIVA DE ARTESÕES DE ARROIO TRINTA (COO-
PERTRINTA)
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ano de 
2016, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 21, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
DOTAÇÃO: 06.01.2204.33.90.00.00.00.00 e 06.02.2205.33.90.00.00.00.00. 
PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.
VALOR: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 35.642 90 
(Trinta e cinco mil seiscentos e quarenta e dois reais e noventa centa-
vos).
VIGÊNCIA: O contrato terá início no momento da assinatura e término 
previsto para 31/12/2016

DATA ASSINATURA: 13/05/2016

TREZE TÍLIAS, 13/05/2016

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2016
EXTRATO DE CONTRATO 28/2016 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS 
CONTRATADO: JONAS SCHAUPENLEHNER
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ano de 2016, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a cha-
mada pública n.º 21, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
DOTAÇÃO: 06.01.2204.33.90.00.00.00.00 e 06.02.2205.33.90.00.00.00.00. PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.
VALOR: O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, refe-
rente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
VIGÊNCIA: O contrato terá início no momento da assinatura e término previsto para 31/12/2016

DATA ASSINATURA: 13/05/2016

TREZE TÍLIAS, 13/05/2016

PORTARIA 089/2016
PORTARIA Nº 089/16 DE 16 DE MAIO DE 2016

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER férias regulares a servidora municipal abaixo mencionada.
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NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS

Giselle Kühl Caldat 03/02/2015 a 02/02/2016 14/05/2016 a 27/06/2016 45

* Conforme Lei Complementar Nº 05/2004 de 10 de setembro de 2004, Art.25 – O período das férias anuais do titular de cargo de Professor será: pa-
rágrafo I - quando em função docente de regência de classe, de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo que as vantagens remuneratórias relativas incidirão 
sobre 30 (trinta) dias.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as portarias contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 16 DE MAIO DE 2016.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Municípios - DOM.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Finanças
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Trombudo Central

Prefeitura

027/2016
DECRETO 027/2016 DE 20 DE ABRIL DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR – NÃO ORIGINÁRIO DO OR-
ÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do município de Trombudo Central e autorização contida na Lei Muni-
cipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
40.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
08 – SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL
08.02 – DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08.02.08.244.0012.2.047-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
40.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo ante-
rior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

Superávit Financeiro 40.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas 
disposições em contrário.

Trombudo Central, 20 de abril de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

028/2016
DECRETO 028/2016 DE 29 DE ABRIL DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR – ORIGINÁRIO DO ORÇA-
MENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do município de Trombudo Central e autorização contida na Lei Muni-
cipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
36.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
04 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E ESPORTE

04.06 – CEB – Eginolf Bell
04.06.12.361.0004.2.009-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
5.000,00

04.08 – CEB – Gente Miúda
04.08.12.365.0004.2.011-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
5.000,00

04.04 – CEB – Erica Hasse
04.04.12.361.0004.2.007-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
5.000,00

04.14 – CEB – Arthur Kroenke
04.14.12.365.0004.2.022-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
3.000,00

04.09 – CEB – Pinguinho de Gente
04.09.12.365.0004.2.012-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
5.000,00

04.16 – CEB – Compartilhada
04.16.12.361.0004.2.058-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
3.000,00

04.07 – CEB – Cinderela
04.07.12.365.0004.2.010-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
5.000,00

04.05 – CEB – Arthur Bruno Jandt
04.05.12.361.0004.2.008-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo ante-
rior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

04 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E ESPORTE
04.06 – CEB – Eginolf Bell
04.06.12.361.0004.2.009-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
5.000,00
04.08 – CEB – Gente Miúda
04.08.12.365.0004.2.011-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
5.000,00
04.04 – CEB – Erica Hasse
04.04.12.361.0004.2.007-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
5.000,00
04.14 – CEB – Arthur Kroenke
04.14.12.365.0004.2.022-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
3.000,00
04.09 – CEB – Pinguinho de Gente
04.09.12.365.0004.2.012-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
5.000,00
04.16 – CEB – Compartilhada
04.16.12.361.0004.2.058-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
3.000,00
04.07 – CEB – Cinderela
04.07.12.365.0004.2.010-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
5.000,00
04.05 – CEB – Arthur Bruno Jandt
04.05.12.361.0004.2.008-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas 
disposições em contrário.

Trombudo Central, 29 de abril de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Municípios 
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(DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

032/2016
DECRETO 032/2016 DE 29 DE ABRIL DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – ESPECIAL – ABERTOS NO ORÇAMENTO 
PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do município de Trombudo Central e autorização contida na Lei Muni-
cipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
106.356,51 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01.06.181.0003.1.003-4-4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas 
106.356,51 

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo ante-
rior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

SUPERÁVIT FINANCEIRO 106.356,51

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas 
disposições em contrário.

Trombudo Central, 29 de abril de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

033/2016
DECRETO 033/2016 DE 16 DE MAIO DE 2016.

DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MU-
NICÍPIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas... 

DECRETA:
Art. 1º- Fica DECRETADO ponto facultativo nas repartições públicas do 
Município no dia 27 de maio de 2016 (sexta-feira), face a passagem em 
comemoração ao feriado de Corpus Christi no dia 26 de maio de 2016 
(quinta-feira). 

Art. 2º - A Secretaria da Educação e do Esporte respeitará o calendário 
próprio do ano letivo de 2016, ficam mantidos em forma de plantão os 
serviços nos Centros de Educação Infantil em regime integral no Muni-
cípio e, ficam ainda, mantidos os serviços de natureza essencial.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revoga-
das disposições em contrário.

Trombudo Central, 16 de Maio de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária de Administração e Finanças Interina



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 591

União do Oeste

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 34/2016
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARACONSESSÃO
DE USO DE BENS PÚBLICO Nº 01/2016.

O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. EVERALDO LUIS CASONATTO, leva ao conhecimento dos interessados que às 09h e 15 min (nove 
horas e quinze minutos) do dia 05 de julho de 2016, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, tipo Melhor Proposta Técnica, para seleção 
de projeto industrial, voltado ao ramo de fabricação e comercialização de artefatos têxteis, e que estará recebendo propostas até às 09h (nove horas) 
do dia 05 de julho de 2016, junto ao setor de compras do Município. A integra do Edital se encontra disponível no sitio www.uniaodooeste.sc.gov.br. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida São Luiz – 531, nos dias úteis, das segunda à sexta, das 7:30 às 
11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo telefone (49) 3348 1202.

União do Oeste, em 16 de maio de 2016. 

EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

http://www.uniaodooeste.sc.gov.br
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Urussanga

Prefeitura

AVISO PL 40 2016 PR 26 2016 PMU
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2016/PMU

Objeto: material e serviços para pintura horizontal de faixa de pedestres. Entrega dos envelopes: até as 10h dia 31/05/2016, na Prefeitura Municipal 
de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: 10h dia 31/05/2016, no mesmo local da entrega dos 
envelopes. Edital: o edital estará à disposição dos interessados das 07h às 13h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio 
de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou retirado no site oficial desta municipalidade, no ícone LICITAÇÕES. Outras informações através do e-mail 
rosane@urussanga.sc.gov.br.

AVISO TP 10 2016 PMU
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA - CPLJ

AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2016/PMU

Objeto: aquisição de material e serviços para implantação de 02 academias ao ar livre nos bairros Belvedere e Nova Itália, no município de Urussanga/
SC. Recursos oriundos da Proposta de Transferência nº 17402 do Fundo Social do Estado de Santa Catarina. Recebimento dos envelopes: até 09h30 do 
dia 03/06/2016, na Prefeitura Municipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: 09h30 do dia 03/06/2016. O edital 
e seus anexos estarão à disposição dos interessados das 07h às 13h, segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na 
Praça da Bandeira, n.º12 ou poderá ser acessado no site desta municipalidade através do item Portal da Transparência. Outras informações no e-mail 
rosane@urussanga.sc.gov.br
José Vicente Canonica_Presidente CPL Urussanga, 16/05/2016

AVISO TP 11 2016 PMU
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA - CPLJ

AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2016/PMU

Objeto: aquisição de material e serviços de iluminação pública referentes a revitalização da Praça Anita Garibaldi em Urussanga/SC. Recursos oriun-
dos da Proposta de Transferência nº 17384 do Fundo Social do Estado de Santa Catarina. Recebimento dos envelopes: até 11h do dia 03/06/2016, na 
Prefeitura Municipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: 11h do dia 03/06/2016. O edital e seus anexos estarão 
à disposição dos interessados das 07h às 13h, segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º12 
ou poderá ser acessado no site desta municipalidade através do item Portal da Transparência. Outras informações no e-mail rosane@urussanga.
sc.gov.br
José Vicente Canonica_Presidente CPL Urussanga, 16/05/2016

mailto:rosane@urussanga.sc.gov.br
mailto:rosane@urussanga.sc.gov.br
mailto:rosane@urussanga.sc.gov.br
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Vargeão

Prefeitura

AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE VARGEÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2016, REVISÃO DO PPA, 
ELABORAÇÃO DA LDO 2017 E LOA 2017.
Lei Complementar n°101/2000, Art. 9º, § 4º

CONVITE

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece no § 4º do artigo 9º que até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demons-
trará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 166 da Constituição 
ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.
Em Cumprimento a tal disposição legal, a Administração Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina através do presente convida Vossa Senhoria 
e a população em geral do Município para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, onde será demonstrado e avaliado o cumprimento das metas fiscais 
relativo ao PRIMEIRO QUADRIMESTRE do exercício de 2016, a qual será realizada no próximo dia 23 de Maio de 2016, às 19h30min, tendo como local 
a Câmara Municipal de Vereadores.
Um dos pilares de sustentação da Lei de Responsabilidade Fiscal é a transparência da gestão fiscal mediante a participação popular. Assim, sua pre-
sença na audiência pública acima mencionada é de extrema importância pela oportunidade do efetivo exercício da cidadania e colaboração com o 
Poder Público.

Amarildo Paglia
Prefeito

Vargeão (SC), 13 de Maio de 2016
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 12.965/16
DECRETO Nº 12.965/16, DE 12 DE MAIO DE 2016.

Altera o inciso I do art. 2º do Decreto nº 12.633/15, que Nomeia mem-
bros do Conselho Curador e Deliberativo da Fundação Municipal de 
Esportes.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e a vista do que constam nos Decretos nº 
12.917/16, 12.918/16 e 12.919/16; 

DECRETA

Art. 1º Altera o inciso I do art. 2º do Decreto nº 12.633/15, que Nomeia 
membros do Conselho Curador e Deliberativo da Fundação Municipal 
de Esportes, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º (...)

I - Superintendente da Fundação Municipal de Esportes - Presidente: 
Sergio Peretti

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de 
maio de 2016, revogadas as disposições em contrário.,

Videira, 12 de maio de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 12 
dias do mês de maio de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2016
Ata de Registro de Preços n°: 76/2016 
Data de Assinatura: 02.05.2016
Fornecedor....: Roberto Tessaro & Cia Ltda.
Valor ............: R$ 3.914,50
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 02/2016-FMAS
Vigência ........ : Início: 02.05.2016 Término: 02.05.2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, DE 
FORMA PARCELADA, DE FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS QUE SERÃO 
UTILIZADAS EXCLUSIVAMENTE PELAS CRIANÇAS ABRIGADAS NO ABRI-
GO INSTITUCIONAL MENINO JESUS I E II, DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO 
SOCIAL.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2016 
Ata de Registro de Preços n°: 77/2016 
Data de Assinatura: 02.05.2016
Fornecedor....: Mecânica Zago SB Ltda – ME.
Valor ............: R$ 37.491,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 36/2016-PMV
Vigência ........ : Início: 02.05.2016 Término: 31.12.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, 

COM PEDIDOS PARCELADOS, PARA CONSERTOS DE RADIADORES DOS 
VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS/UTILITÁRIOS, PESADOS E MÁQUINAS DO ÓR-
GÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SECRETARIA DE AGRICUL-
TURA E DE INFRAESTRUTURA) E PARA O ÓRGÃO PARTICIPANTE (FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE).

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2016
Ata de Registro de Preços n°: 78/2016 
Data de Assinatura: 06.05.2016
Fornecedor....: Transvan Ltda - ME.
Valor ............: R$ 139.855,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 41/2016-PMV
Vigência ........ : Início: 06.05.2016 Término: 31.12.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
EMPRESAS PARA REALIZAR O TRANSPORTE DE PESSOAS EM VIAGENS 
INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS PARA O ÓRGÃO GERENCIADOR 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SECRETARIAS DE TURISMO E CULTURA, EDU-
CAÇÃO E CORPO DE BOMBEIROS) E PARA OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
(FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL).

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2016
Ata de Registro de Preços n°: 79/2016 
Data de Assinatura: 06.05.2016
Fornecedor....: Manenti Transportes e Serviços Ltda.
Valor ............: R$ 10.190,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 41/2016-PMV
Vigência ........ : Início: 06.05.2016 Término: 31.12.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
EMPRESAS PARA REALIZAR O TRANSPORTE DE PESSOAS EM VIAGENS 
INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS PARA O ÓRGÃO GERENCIADOR 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SECRETARIAS DE TURISMO E CULTURA, EDU-
CAÇÃO E CORPO DE BOMBEIROS) E PARA OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
(FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL).

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2016
Ata de Registro de Preços n°: 80/2016 
Data de Assinatura: 06.05.2016
Fornecedor....: Transportes PBrandt Ltda - ME.
Valor ............: R$ 123.900,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 41/2016-PMV
Vigência ........ : Início: 06.05.2016 Término: 31.12.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
EMPRESAS PARA REALIZAR O TRANSPORTE DE PESSOAS EM VIAGENS 
INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS PARA O ÓRGÃO GERENCIADOR 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SECRETARIAS DE TURISMO E CULTURA, EDU-
CAÇÃO E CORPO DE BOMBEIROS) E PARA OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
(FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL).

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2016
Ata de Registro de Preços n°: 81/2016 
Data de Assinatura: 12.05.2016
Fornecedor....: Comércio de Pneus Videira Ltda.
Valor ............: R$ 27.597,50
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 39/2016-PMV
Vigência ........ : Início: 12.05.2016 Término: 12.05.2017
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Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, 
COM PEDIDOS PARCELADOS, DE SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO E GE-
OMETRIA DOS VEÍCULOS PARA O ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE 
VIDEIRA (SECRETARIAS DE TURISMO E CULTURA, AGRICULTURA, INFRA-
ESTRUTURA, POLICIA MILITAR E POLÍCIA CIVIL) E PARA O ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL).

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2016
Ata de Registro de Preços n°: 82/2016 
Data de Assinatura: 12.05.2016
Fornecedor....: FM Pneus Ltda - Filial.
Valor ............: R$ 11.189,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 39/2016-PMV
Vigência ........ : Início: 12.05.2016 Término: 12.05.2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, 
COM PEDIDOS PARCELADOS, DE SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO E GE-
OMETRIA DOS VEÍCULOS PARA O ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE 
VIDEIRA (SECRETARIAS DE TURISMO E CULTURA, AGRICULTURA, INFRA-
ESTRUTURA, POLICIA MILITAR E POLÍCIA CIVIL) E PARA O ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL).

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2016
Ata de Registro de Preços n°: 83/2016 
Data de Assinatura: 12.05.2016
Fornecedor....: Renato Pneus e Acessórios Ltda.
Valor ............: R$ 9.000,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 39/2016-PMV
Vigência ........ : Início: 12.05.2016 Término: 12.05.2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, 
COM PEDIDOS PARCELADOS, DE SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO E GE-
OMETRIA DOS VEÍCULOS PARA O ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE 
VIDEIRA (SECRETARIAS DE TURISMO E CULTURA, AGRICULTURA, INFRA-
ESTRUTURA, POLICIA MILITAR E POLÍCIA CIVIL) E PARA O ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL).

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2016
Ata de Registro de Preços n°: 84/2016 
Data de Assinatura: 13.05.2016
Fornecedor....: Videband Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Valor ............: R$ 10.134,50
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 38/2016-PMV
Vigência ........ : Início: 13.05.2016 Término: 31.12.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM 
PEDIDOS PARCELADOS, DE BANDEIRAS DO BRASIL, ESTADO DE SANTA 
CATARINA E MUNICÍPIO DE VIDEIRA PARA SEREM UTILIZADAS NA RE-
POSIÇÃO DE BANDEIRAS DETERIORADAS E NAS ATIVIDADES FESTIVAS 
MUNICIPAIS DURANTE O ANO DE 2016, PELA SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO.

EXTRATO CONTRATO Nº 56/2016
Contrato n°: 56/2016 
Data de Assinatura: 02.05.2016
Fornecedor...: Joinmix Comércio Casa e Construção Ltda – ME.
Valor ............. : R$ 9.216,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 35/2016-PMV
Vigência ........ : Início: 02/05/2016 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA SEREM UTILIZADAS NA PIN-
TURA DE POSTES DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA DAS VIAS PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, PELA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

EXTRATO CONTRATO Nº 57/2016
Contrato n°: 57/2016 
Data de Assinatura: 04.05.2016
Fornecedor...: Eliane Fenili Lins EPP
Valor ............. : R$ 5.150,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 12/2016-FMS
Vigência ........ : Início: 04/05/2016 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTA-
LAÇÃO DE TOLDO PARA ABRIGAR A AMBULÂNCIA DO SAMU DA UNI-
DADE DO CORPO DE BOMBEIROS DE VIDEIRA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO CONTRATO Nº 58/2016
Contrato n°: 58/2016 
Data de Assinatura: 05.05.2016
Fornecedor...: Antonia Leta Grando 558054429-49
Valor ............. : R$ 11.544,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 05/2016-FME
Vigência ........ : Início: 05/05/2016 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE LAVANDERIA PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES.

EXTRATO CONTRATO Nº 59/2016
Contrato n°: 59/2016 
Data de Assinatura: 06.05.2016
Fornecedor...: Construtora Edificação Ltda – ME.
Valor ............. : R$ 189.345,86
Licitação ....... : Tomada de Preços nº 02/2016-FMS
Vigência ........ : Início: 06/05/2016 Término: 06/05/2017
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RE-
FORMAS DAS UNIDADES DE SAÚDE ESF - ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DOS BAIRROS VILA VERDE, RIO DAS PEDRAS, 
CARELLI, CIBRAZÉN, FARROUPILHA, CIDADE ALTA, SANTA GEMA E AMA-
RANTE, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONORME PROJETOS 
BÁSICOS.

EXTRATO CONTRATO Nº 60/2016
Contrato n°: 60/2016 
Data de Assinatura: 09.05.2016
Fornecedor...: Femaks Construtora e Incorporadora Ltda - EPP
Valor ............. : R$ 34.126,61
Licitação ....... : Tomada de Preços nº 04/2016-PMV
Vigência ........ : Início: 09/05/2016 Término: 09/05/2017
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A REFOR-
MA DE COBERTURAS NAS EDIFICAÇÕES NO BALNEÁRIO XV, COM ÁREA 
TOTAL DE 317,06 M², INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFOR-
ME PROJETO BÁSICO.

EXTRATO CONTRATO Nº 61/2016
Contrato n°: 61/2016 
Data de Assinatura: 10.05.2016
Fornecedor...: Onevio Bettoni - EPP
Valor ............. : R$ 90,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 15/2016-FMS
Vigência ........ : Início: 10/05/2016 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E ACESSÓ-
RIOS PARA SEREM UTILIZADOS NAS ATIVIDADES E ATENDIMENTOS DE 
ASSISTÊNCIA À REABILITAÇÃO EM SÁUDE REALIZADOS PELO NASF, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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EXTRATO CONTRATO Nº 62/2016
Contrato n°: 62/2016 
Data de Assinatura: 10.05.2016
Fornecedor...: Videlivros Comércio de Livros e Jogos Pedagógicos Ltda.
Valor ............. : R$ 178,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 15/2016-FMS
Vigência ........ : Início: 10/05/2016 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E ACESSÓ-
RIOS PARA SEREM UTILIZADOS NAS ATIVIDADES E ATENDIMENTOS DE 
ASSISTÊNCIA À REABILITAÇÃO EM SÁUDE REALIZADOS PELO NASF, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO CONTRATO Nº 63/2016
Contrato n°: 63/2016 
Data de Assinatura: 10.05.2016
Fornecedor...: Total Sports Ltda – ME.
Valor ............. : R$ 3.398,19
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 15/2016-FMS
Vigência ........ : Início: 10/05/2016 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E ACESSÓ-
RIOS PARA SEREM UTILIZADOS NAS ATIVIDADES E ATENDIMENTOS DE 
ASSISTÊNCIA À REABILITAÇÃO EM SÁUDE REALIZADOS PELO NASF, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO CONTRATO Nº 64/2016
Contrato n°: 64/2016 
Data de Assinatura: 10.05.2016
Fornecedor...: Aeon Comércio e Serviços Ltda – ME.
Valor ............. : R$ 6.436,20
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 15/2016-FMS
Vigência ........ : Início: 10/05/2016 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E ACESSÓ-
RIOS PARA SEREM UTILIZADOS NAS ATIVIDADES E ATENDIMENTOS DE 
ASSISTÊNCIA À REABILITAÇÃO EM SÁUDE REALIZADOS PELO NASF, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO CONTRATO Nº 65/2016
Contrato n°: 65/2016 
Data de Assinatura: 11.05.2016
Fornecedor...: Tecnoeletro Della Vechia Ltda EPP
Valor ............. : R$ 5.434,13
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 37/2016-PMV
Vigência ........ : Início: 11/05/2016 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A NOVA SALA 
DE MONITORAMENTO DO COPOM, QUE SERÁ IMPLANTADO O PROJE-
TO BEM TE VI, PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

EXTRATO CONTRATO Nº 66/2016
Contrato n°: 66/2016 
Data de Assinatura: 11.05.2016
Fornecedor...: Dismacenter Suprimentos para Informática Ltda.
Valor ............. : R$ 28.221,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 42/2016-PMV
Vigência ........ : Início: 11/05/2016 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESCOLARES SOB MEDIDA PARA O 
AMBIENTE ADMINISTRATIVO E PEDAGÓGICO DA NOVA UNIDADE ESCO-
LAR LOCALIZADA NO BAIRRO CARELLI, PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO CONTRATO Nº 67/2016
Contrato n°: 67/2016 
Data de Assinatura: 11.05.2016
Fornecedor...: Micanto Móveis Sob Medida Ltda – EPP.

Valor ............. : R$ 13.430,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 42/2016-PMV
Vigência ........ : Início: 11/05/2016 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESCOLARES SOB MEDIDA PARA O 
AMBIENTE ADMINISTRATIVO E PEDAGÓGICO DA NOVA UNIDADE ESCO-
LAR LOCALIZADA NO BAIRRO CARELLI, PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO CONTRATO Nº 68/2016
Contrato n°: 68/2016 
Data de Assinatura: 11.05.2016
Fornecedor...: Indústria de Móveis e Artefatos MA Ltda – ME.
Valor ............. : R$ 16.800,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 42/2016-PMV
Vigência ........ : Início: 11/05/2016 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESCOLARES SOB MEDIDA PARA O 
AMBIENTE ADMINISTRATIVO E PEDAGÓGICO DA NOVA UNIDADE ESCO-
LAR LOCALIZADA NO BAIRRO CARELLI, PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO CONTRATO Nº 69/2016
Contrato n°: 69/2016 
Data de Assinatura: 12.05.2016
Fornecedor...: Mecânica Atlas Ltda.
Valor ............. : R$ 131.000,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 40/2016-PMV
Vigência ........ : Início: 12/05/2016 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE VEICULO NOVO PARA O ÓRGÃO GEREN-
CIADOR MUNICÍPIO DE VIDEIRA - CORPO DE BOMBEIROS.

EXTRATO CONTRATO Nº 70/2016
Contrato n°: 70/2016 
Data de Assinatura: 12.05.2016
Fornecedor...: Auto Mecânica Geral Ltda.
Valor ............. : R$ 195.600,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 40/2016-PMV
Vigência ........ : Início: 12/05/2016 Término: 31/12/2016
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS PARA OS ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

PORTARIA Nº 0397/16
PORTARIA nº 0397/16
Autoriza o Uso da Pista de Skate/BMX Parque Rio do Peixe

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 7156/2016, 

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso da pista de Skate/BMX, junto ao Parque do Rio 
do Peixe, por Henrick Toldo, nos dias 14 e 15 de maio de 2016, das 
13h00min às 19h00min, para a realização do “2º STREET JAM VIDEIRA”(-
Campeonato de manobras de bicicletas). 

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem a 
garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, etc), 
bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou similares 
que possam danificar a o local;
d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencentes ao 
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patrimônio público;
e. Ao pagamento da taxa referente ao ECAD – Escritório Central de Ar-
recadação de Direitos Autorais, no prazo de 72 (setenta e duas) horas 
antes da realização do evento, nos casos de utilização de músicas de 
artistas que estão em atividade ou, que faleceram há menos de 70 (se-
tenta) anos;
f. Será de responsabilidade exclusiva da entidade, o pagamento de 
quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos, ou contribuições, 
federais, estaduais ou municipais, que decorram da presente autoriza-
ção, bem como da atividade para a qual a presente autorização lhe é 
concedida, cabendo-lhe providenciar, especialmente os alvarás e se-
guros obrigatórios legalmente exigíveis e quaisquer outras exigências 
legais;
g. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim diverso 
do ora estipulado;
h. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material utilizado 
e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado; 
i. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plásticos e 
colocá-lo em local apropriado;
j. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utilizados, 
obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casualida-
de sobre os participantes do referido evento, ficando os organizadores 
inteiramente responsáveis pelos mesmos. 

§3º A fim de apurar eventuais danos cabe a Secretaria Municipal de Tu-
rismo e Cultura, através de servidor devidamente qualificado, vistoriar 
e atestar, por meio de termo de devolução, as condições das depen-
dências da Praça do Lazer, junto ao Parque do Rio do Peixe quando da 
devolução da mesma.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 09 de maio de 2016. 

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 09 
dias do mês de maio de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 0398/16
PORTARIA Nº 0398/16
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00035/16-7, nos assentos funcionais da servidora ROSAN-
GELA OSMARIN, detentora da matrícula funcional nº 10156, e do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e, 
à vista do que consta do Processo Administrativo nº 8277/16,

RESOLVE

Art.1° Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da servido-
ra, ROSANGELA OSMARIN, detentora da matrícula funcional nº 10156 e 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo pe-
ríodo de 10 (dez) anos, 08 (oito) meses e 09 (nove) dias, constantes na 
Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS sob o nº 20022080.1.00035/16-7.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em con-
trário.

Videira, 09 de maio de 2016. 

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 09 
dias do mês de maio de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0399/16
PORTARIA nº 0399/16
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 130/12 e à vista 
do que consta no Processo Administrativo nº 7997/2016.
RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora GEMA-
NIR FELCKILCKER BETU, Professora, a partir de 01 de junho de 2016 até 
01 de setembro de 2016, referente ao quinquênio de 21 de fevereiro de 
2009 até 20 de fevereiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 
01 de junho de 2016, revogadas as disposições em contrário. 

Videira, 09 de maio de 2016. 

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 09 
dias do mês de maio de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0400/16
PORTARIA nº 0400/16

Designa Fiscal de Obra decorrente de Contrato Administrativo

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Município e em con-
formidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE

Art. 1º Designar MAIZE CARLA CARLESSO DAIÇÃO, brasileira, solteira, 
inscrito no CPF sob o nº 074.783.299-42, nomeada no cargo efetivo de 
ENGENHEIRA CIVIL, matrícula nº 15.603, para acompanhamento e fisca-
lização das obras decorrentes do Processo Licitatório Tomada de Preços 
nº 04/2016-PMV, Contrato Administrativo nº 60/2016, cujo objeto é a 
contratação de empresa para execução de reforma de coberturas nas 
edificações no Balneário XV, com área total de 317,06 m², incluindo ma-
terial e mão de obra, conforme projeto básico.
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Art. 2º Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fiscalizar a 
execução da obra acima referida, anotando as ocorrências relevantes 
e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitin-
do-as às autoridades competentes, às quais competirá adotar as provi-
dências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 09 de maio de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 09 
dias do mês de maio de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 0401/16
PORTARIA nº 0401/16

Altera quinquênio constante na Portaria nº 0773/14

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no que consta na Comunicação Interna do Departa-
mento Pessoal, datada de 10/05/2016.
RESOLVE

Art. 1º Alterar o quinquênio constante na Portaria nº 0773/14, de “17 
de setembro de 2007 até 16 de setembro de 2012”, para “1º de julho de 
2009 até 30 de junho de 2014”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a partir de 
04 de agosto de 2014, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 10 de maio de 2016. 
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 10 
dias do mês de maio de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0402/16
PORTARIA nº 0402/16
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 8º, I, da Lei nº 2.369/10, e à vista do que consta 
no Memorando nº 048/16DEPLD,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à ser-
vidora OLIVETE PEROZA DE MELLO, Professor, a partir do dia 12 de maio 
de 2016 até 08 de setembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 

12 de maio de 2016.

Videira, 10 de maio de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 10 
dias do mês de maio de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0403/16
PORTARIA nº 0403/16
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 216, da Lei Complementar nº 130/12, e à vista 
do que consta no Memorando nº 047/16DEPLD,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à ser-
vidora KELI CRISTINA MEZAROBA DAL PIZZOL, Professor, a partir do dia 
09 de maio de 2016 até 05 de setembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 09 de 
maio 2016.

Videira, 10 de maio de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 10 
dias do mês de maio de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0404/16
PORTARIA nº 0404/16

Substitui presidente e membro da Comissão de Processo Disciplinar 
para apurar os fatos referidos no Processo Administrativo nº 17476/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Município, no art. 281 
e seguintes da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE

Art. 1º Designar o servidor MÁRIO PEDRO FONTANELLA para exercer as 
funções de Presidente da Comissão de Processo Disciplinar, nomeada 
pela Portaria nº 0936/15, em substituição a servidora MIRIAM PASTORE 
VIECELLI.

Art. 2º Designar a servidora MIRIAM PASTORE VIECELLI, para exercer as 
funções de membro da Comissão de Processo Disciplinar, nomeada 
pela Portaria nº 0936/15, em substituição a servidora MARINEIA RODRI-
GUES DO AMARAL.

Art. 3º Em decorrência do disposto nos artigos 1º e 2º, a Comissão de 
Processo Disciplinar, fica assim constituída: MÁRIO PEDRO FONTA-
NELLA, MIRIAM PASTORE VIECELLI e JUSSARA ZAMBOM.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 10 de maio de 2016. 
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 10 
dias do mês de maio de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0405/16
PORTARIA nº 0405/16

Substitui presidente e membro da Comissão de Sindicância nomeada 
para apurar os fatos referidos no Processo Administrativo nº 19967/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Município, no art. 277 
e seguintes da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE

Art. 1º Designar o servidor MÁRIO PEDRO FONTANELLA para exercer 
as funções de Presidente da Comissão de Sindicância, nomeada pela 
Portaria nº 0932/15, em substituição a servidora MIRIAM PASTORE VIE-
CELLI.

Art. 2º Designar a servidora MIRIAM PASTORE VIECELLI, para exercer 
as funções de membro da Comissão de Comissão de Sindicância, no-
meada pela Portaria nº 0932/15, em substituição a servidora MÁRCIA 
REGINA VANZ.

Art. 3º Em decorrência do disposto nos artigos 1º e 2º, a Comissão de 
Sindicância, fica assim constituída: MÁRIO PEDRO FONTANELLA, MI-
RIAM PASTORE VIECELLI e CLEMIR BERTOTTO ERDMANN.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 10 de maio de 2016. 
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 10 
dias do mês de maio de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0406/16
PORTARIA nº 0406/16

Substitui presidente e membro da Comissão de Sindicância para apurar 
os fatos referidos no Processo Administrativo nº 20726/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Município, no art. 277 
e seguintes da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE

Art. 1º Designar o servidor MÁRIO PEDRO FONTANELLA para exercer 
as funções de Presidente da Comissão de Sindicância, nomeada pela 
Portaria nº 0931/15, em substituição a servidora MIRIAM PASTORE VIE-
CELLI.

Art. 2º Designar a servidora MIRIAM PASTORE VIECELLI, para exercer as 
funções de membro da Comissão de Sindicância, nomeada pela Porta-
ria nº 0931/15, em substituição ao servidor MIGUEL ALBERTO VIECELLI.

Art. 3º Em decorrência do disposto nos artigos 1º e 2º, a Comissão de 
Sindicância, fica assim constituída: MÁRIO PEDRO FONTANELLA, MI-
RIAM PASTORE VIECELLI e ILVA FARINA.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 10 de maio de 2016. 
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 10 
dias do mês de maio de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0407/16
PORTARIA nº 0407/16

Substitui Presidente e membro da Comissão de Sindicância nomeada 
para apurar os fatos referidos no Processo Administrativo nº 1553/16.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Município, no art. 277 
e seguintes da Lei Complementar nº 129/12;

RESOLVE

Art. 1º Designar o servidor MÁRIO PEDRO FONTANELLA para exercer 
as funções de Presidente da Comissão de Sindicância, nomeada pela 
Portaria nº 0029/16, em substituição a servidora MIRIAM PASTORE VIE-
CELLI.

Art. 2º Designar a servidora MIRIAM PASTORE VIECELLI, para exercer as 
funções de membro da Comissão de Sindicância nomeada pela Porta-
ria nº 0029/16 em substituição a servidora MÁRCIA REGINA VANZ.

Art. 3º Em decorrência do disposto nos artigos 1º e 2º, a Comissão de 
Sindicância, fica assim constituída: MÁRIO PEDRO FONTANELLA, MI-
RIAM PASTORE VIECELLI e EZEQUIEL WEGNER.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 10 de maio de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 10 
dias do mês de maio de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 0408/16
PORTARIA nº 0408/16

Substitui presidente e membro da Comissão de Processo Disciplinar 
nomeada para apurar os fatos referidos no Processo Administrativo nº 
8.392/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Município, no art. 281 
e seguintes da Lei Complementar nº 129/12, 

RESOLVE

Art. 1º Designar o servidor MÁRIO PEDRO FONTANELLA para exercer as 
funções de Presidente da Comissão de Processo Disciplinar, nomeada 
pela Portaria nº 0551/15 e alterações, em substituição a servidora MI-
RIAM PASTORE VIECELLI.

Art. 2º Designar a servidora MIRIAM PASTORE VIECELLI, para exercer as 
funções de membro da Comissão de Processo Disciplinar, nomeada 
pela Portaria nº 0551/15, em substituição ao servidor MOISES GONZA-
GA PENSO.

Art. 3º Em decorrência do disposto nos artigos 1º e 2º, a Comissão de 
Processo Disciplinar, fica assim constituída: MÁRIO PEDRO FONTA-
NELLA, MIRIAM PASTORE VIECELLI e IZABEL APARECIDA BALBINOTT.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 10 de maio de 2016. 
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 10 
dias do mês de maio de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0409/16
PORTARIA nº 0409/16

Substitui presidente e membro da Comissão de Processo Disciplinar 
nomeada para apurar os fatos referidos no Processo Administrativo nº 
16209/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Município, no art. 281 
e seguintes da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE

Art. 1º Designar o servidor MÁRIO PEDRO FONTANELLA para exercer as 
funções de Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar, nomeada pela Portaria nº 0939/15, em substituição a servidora 
MIRIAM PASTORE VIECELLI.

Art. 2º Designar a servidora MIRIAM PASTORE VIECELLI, para exercer 
as funções de membro da Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar, nomeada pela Portaria nº 0939/15, em substituição à servidora 
EZEQUIEL WEGNER.

Art. 3º Em decorrência do disposto nos artigos 1º e 2º, a Comissão 
de Processo Disciplinar, fica assim constituída: MÁRIO PEDRO FON-
TANELLA, MIRIAM PASTORE VIECELLI e SÔNIA EVELYN MYCHAYLYK 

REICHARDT.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 10 de maio de 2016. 
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 10 
dias do mês de maio de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0410/16
PORTARIA nº 0410/16

Substitui presidente e membro da Comissão de Processo Disciplinar 
nomeado pela Portaria nº 0937/15, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Município, no art. 281 
e seguintes da Lei Complementar nº 129/12;

RESOLVE

Art. 1º Designar o servidor MÁRIO PEDRO FONTANELLA para exercer as 
funções de Presidente da Comissão de Processo Disciplinar, nomeada 
pela Portaria nº 0937/15, em substituição a servidora MIRIAM PASTORE 
VIECELLI.

Art. 2º Designar a servidora MIRIAM PASTORE VIECELLI, para exercer as 
funções de membro da Comissão de Processo Disciplinar, nomeada 
pela Portaria nº 0937/15, em substituição a servidora JULIANE MARTA 
COLLE WARTHA.

Art. 3º Em decorrência do disposto nos artigos 1º e 2º, a Comissão de 
Sindicância, fica assim constituída: MÁRIO PEDRO FONTANELLA, MI-
RIAM PASTORE VIECELLI e WOLMAR ERDMANN.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 10 de maio de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 10 
dias do mês de maio de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 0411/16
PORTARIA nº 0411/16
Autoriza o Uso de Bens Públicos Municipais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e a vista do que constam no Processo Administrativo nº 8552/2016,

RESOLVE
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Art. 1º Autorizar o uso do espaço do Estádio Municipal Luiz Leoni, 
pelo Esporte Clube Master Transilva, no dia 14 de maio de 2016, às 
15h00min, para a realização de um amistoso de futebol veterano com 
a equipe de Capinzal.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem a 
garantir as condições abaixo especificadas:
a. É de inteira responsabilidade da entidade o uso, conservação e trans-
porte de bens públicos não podendo haver qualquer alteração em suas 
estruturas físicas; 
b. A entidade não poderá ceder o uso dos bens a terceiros, nem utilizá
-los para fins diversos do ora estipulado;
c. Em caso de qualquer dano ao bem público utilizado a entidade obri-
ga-se ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes;
d. Será de responsabilidade exclusiva da entidade, o pagamento de 
quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos, ou contribuições, 
federais, estaduais ou municipais, que decorram da presente autoriza-
ção, bem como da atividade para a qual a presente autorização lhe é 
concedida, cabendo-lhe providenciar, especialmente os alvarás e se-
guros obrigatórios legalmente exigíveis e quaisquer outras exigências 
legais;
e. Serviço de segurança no local do evento;
f. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, etc), 
bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
g. Proibição de instalação de objetos e/ou equipamentos ou similares 
que possam danificar o local;
h. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencentes ao 
patrimônio público;
i. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material utilizado e 
deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado; 
j. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plásticos e 
colocá-lo em local apropriado;
l. Realizar o pagamento dos gastos com energia elétrica.

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Fundação Municipal de Es-
portes, através de servidor devidamente qualificado, vistoriar e atestar, 
por meio de termo de devolução, as condições do espaço do Estádio 
Municipal Luiz Leoni quando da devolução do mesmo.

§3º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casualida-
de sobre os participantes do referido evento, ficando os organizadores 
inteiramente responsáveis pelos mesmos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 11 de maio de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 11 
dias do mês de maio de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 0412/16
PORTARIA nº 0412/16

Designa Jéssica Prigol para exercer Função Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações, 

RESOLVE

Designar JÉSSICA PRIGOL, Agente Administrativo II, para, sem prejuízo 
da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função Gratificada de As-
sessor da Comissão de Licitações, símbolo FG-4, com a remuneração de 
Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Administração.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a 
sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 2.070/08 e 
do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2016, 
revogando as disposições em contrário.

Videira, 11 de maio de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 11 
dias do mês de maio de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0413/16
PORTARIA nº 0413/16
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 129/12 e à vista 
do que consta no Processo Administrativo nº 8218/2016.
RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora SUZETE 
APARECIDA ACADROLI, Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 01 de ju-
nho de 2016 até 01 de setembro de 2016, referente ao quinquênio de 
07 de março de 2008 até 03 de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 
01 de junho de 2016, revogadas as disposições em contrário. 

Videira, 12 de maio de 2016. 

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 12 
dias do mês de maio de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA 
TP Nº 05/2016 – PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DO EDITAL DE TOMA-
DA DE PREÇOS Nº 05/2016 – PMV
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao disposto 
no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resultado do jul-
gamento da fase de habilitação do processo licitatório em epígrafe, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO NO HORTO FLORESTAL (PROGRAMA S.O.S. 
NASCENTES), COM ÁREA TOTAL: 240,00 M², PELAS SECRETARIAS DE 
AGRICULTURA E PLANEJAMENTO, restando INABILITADAS as empresas 
Mendes e Suckow Engenharia e Construção Ltda, M.A.J Construçoes e 
Reformas Ltda ME e Consest Pré-Moldados Ltda e considera HABILITA-
DAS as empresas Forplan Engenharia Ltda, Fundamento Construtora 
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Ltda, Metal Brasil Construções Ltda ME, Dalvemar Engenharia Ltda EPP 
e Matheus Spricigo EPP. Outrossim, ficam as licitantes participantes no-
tificadas para, caso queiram, apresentem recurso, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste extrato.

Videira, 16 de maio de 2016.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADITIVO Nº 51/2016
Termo Aditivo nº 51/2016
Contrato/Ata nº: CT nº 41/2016
Processo: IL nº 04/2016-PMV
Contratado: UNESUL TRANSPORTES LTDA. 
Objeto: Suprimir parcialmente os quantitativos solicitados pelo Depar-
tamento de Ação Social, respeitando o limite de passagens adquiridas 
por cada Entidade no ano de 2015, conforme disposto no artigo 73, § 
10, da Lei nº 9.504/2007.
Valor: R$ 15.091,55. 
Data: 16/05/2016.

TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2016 - PMV 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2016 – PMV
O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que se en-
contra aberta a Tomada de Preços nº 08/2016 – PMV para CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESAS PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IR-
REGULARES E DRENAGEM NA RUA VEREADOR DINO MARAFON, PARTE 
DA RUA MARCULINO BRUNETTA, PARTE DA RUA IVO ROSTIROLLA (ITEM 
1), RUA LAÇANÃ (ITEM 2) E RUA MARIA INÊS ZILIO (ITEM 3), CONFOR-
ME PROJETO BÁSICO E MEMORIAL DESCRITIVO. As propostas e docu-
mentos serão recebidos até as 14h00min do dia 08 de junho de 2016. 
O Edital em inteiro teor encontra-se à disposição dos interessados na 
home page: www.videira.sc.gov.br, link “Licitações”, sendo que os inte-
ressados poderão obter a cópia impressa junto ao Departamento de 
Licitações, mediante o pagamento de taxa no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais). Informações na Avenida Manoel Roque, nº 188, Alvorada, no ho-
rário das 08h00min às 11h45min e das 13h30min às 17h45min ou pelos 
telefones (49) 3566-9026/3566-9034.

Videira/SC, 16 de maio de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

http://www.videira.sc.gov.br
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Vitor Meireles

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 003/2015
1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO nº 003/2015 QUE CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES E A ASSOCIAÇÃO HOSTPITA-
LAR ANGELINA MENEGHELLI.

Pelo presente instrumento, o Município de Vitor Meireles, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ nº 79.372.520/0001-85, estabelecido 
a Rua Santa Catarina, 2.266 - Centro, representado neste ato pelo Prefeito Sr. Lourival Lunelli, doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO 
HOSPITALAR ANGELINA MENEGHELLI, instituição sem fins lucrativos, com sede na Rua Leandro Meneghelli, 17 - Centro, nesta cidade de Vitor Mei-
reles, com CNPJ nº 95.952.321/0001-00, representada por seu Presidente Sr. Jorge Gomes Monteiro Neto, doravante denominada simplesmente de 
ENTIDADE, celebraram o CONVÊNIO nº 003/2015, considerando a Art.2º da Lei nº 0917, de 29 de maio de 2015, Parágrafo Único – “As parcelas relativas 
ao repasse serão reajustadas a partir da 13ª parcela, pelo INPC acumulado no último ano. Resolvem aditar a seguinte clausula.

CLAUSULA PRIMEIRA - CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO REPASSE

Para a execução do presente Termo o Município de Vitor Meireles repassará a importância de 12 (doze) parcelas mensais de até R$ 84.008,85 (oitenta 
e quatro mil, oito reais e oitenta e cinco centavos), conforme Plano de Desembolso constante da Cláusula Quinta do convenio nº 003/2015, podendo 
ainda haver a contribuição de mais uma parcela de até R$ 28.373,85 (vinte e oito mil, trezentos e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos), sendo 
paga no mês de dezembro de 2016. ”

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do convenio ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus sucessores 
legais, a cumpri-lo mutuamente.

LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal JORGE GOMES MONTEIRO NETO

Presidente da Associação Hospitalar Angelina Meneghelli.

TESTEMUNHAS:

Nome: Jair Wippel    Nome: Caroline A. M. Wachholz
CPF: 652.697.059-15   CPF: 088.065.569-08
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Xanxerê

Prefeitura

DECRETO Nº AJG 092/2016
DECRETO Nº AJG 092/2016
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL N° AJG 
203/2015, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA 

Art. 1º. Fica revogado o Decreto Municipal n° AJG 203/2015, de 05 de 
outubro de 2015, que estabeleceu medidas para redução e otimização 
das despesas no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 16 de maio de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 093/2016
DECRETO Nº AJG 093/2016
EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA 

Art. 1º. Fica exonerado o servidor ocupante do cargo em comissão de 
Coordenador de Serviços Gerais e Protocolo, ADEMAR BIAZUS, nomea-
do pelo Decreto nº AJG 036/2013, de 11 de janeiro de 2013.

Art. 2º. Parágrafo único – O servidor retornará automaticamente a seu 
cargo e funções de origem.

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Fica revogado o decreto nº AJG 036/2013, de 11 de janeiro de 
2013.

Xanxerê/SC, 16 de maio de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 094/2016
 DECRETO N° AJG 094/2016

REVOGA DECRETO Nº AJG 140/2015, NOMEIA DIRETOR DE POLÍTICAS 
AMBIENTAIS, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com funda-
mento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei 

Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, que dispõe so-
bre a Estrutura Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeado o senhor Celso José Ruaro, brasileira, separado, 
inscrito no cpf/mf sob n° 439.156.209-04, portador da Cédula de Iden-
tidade RG n° 1.016.119, expedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Políticas Ambientais, lotado 
na Secretaria Municipal de Políticas Ambientais, com o vencimento 
mensal fixado no Anexo II, da Lei Complementar n° BLB 3376/11, de 
23/11/2011. 
Art. 2°. Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da 
dotação orçamentária própria.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Fica revogado o Decreto nº AJG 140/2015, de 14 de julho de 
2015.

Xanxerê/SC, 16 de maio de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 095/2016
 DECRETO N° AJG 095/2016

REVOGA DECRETO Nº AJG 102/2015, NOMEIA COORDENADOR DE DE-
PARTAMENTO DE EVENTOS E LAZER, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Com-
plementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeado o senhor Flavio Pereira, brasileiro, união estável, 
servidor público municipal, inscrito no cpf/mf sob n° 811.088.859-34, 
portador da Cédula de Identidade nº 2.077.633, expedida pela SSP/SC, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Coordenador de 
Departamento de Eventos e Lazer, lotado na Secretaria Municipal de 
Esportes, Cultura e Lazer, com o vencimento mensal fixado no Anexo II, 
da Lei Complementar n° BLB 3376/11, de 23/11/2011.
Art. 2°. Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da 
dotação orçamentária própria.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Fica revogado o Decreto nº AJG 102/2015, de 13 de maio de 
2015.

Xanxerê/SC, 16 de maio de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº AJG 096/2016
 DECRETO N° AJG 096/2016

REVOGA DECRETO Nº AJG 080/2014, NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no 
artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° AM 2907, de 12 de julho de 2006, c/c o artigo 3°, da Lei Municipal n° 
3438, de 07 de maio de 2012, 

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeada a senhora Cleci Scheibel Zanin, brasileira, casada, servidora pública municipal, inscrita no cpf/mf sob n° 677.948.159-91, por-
tadora da Cédula de Identidade nº 2.434.073-1, expedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, remunerada por subsídio fixo, nos termos do art.39, § 4°, da Constituição Federal c/c o art. 3°, da Lei 
Municipal n° 3.438/12, de 07/05/2012.
Art. 2°. Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário, e em especial o Decreto nº AJG 080/2014, de 10 de abril de 2014.

Xanxerê/SC, 16 de maio de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 0030/2016
 Extrato 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 0030/2016
Contratante: Município de Xanxerê
Contratada: Cooperativa dos Agricultores Familiares de Santa Catarina – COOAF-SC. 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a composição da merenda escolar.
Ficam reajustados os valores dos itens abaixo relacionados, conforme solicitação da contratada e parecer jurídico:
ITEM Produto Unid Preço Anterior (R$) Preço Atual (R$)
07 CARNE BOVINA MOIDA KG 12,99 13,41
08 CARNE BOVINA EM CUBOS KG 13,59 15,41

Xanxerê-SC, 16 de maio de 2016. Ademir José Gasparini - Prefeito Municipal.

EXTRATO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 0157/2014
Extrato 4º Termo Aditivo ao Contrato n° 0157/2014
Contratante: Município de Xanxerê
Contratada: Transportes Cambuin Ltda ME
Objeto: Serviços de Transporte Escolar na Linha 10.
Fica aditado a quilometragem da Linha 10, passando de 124 km ao dia para 136 km ao dia, conforme Ofício e Parecer Jurídico em Anexo. .
Xanxerê-SC, 16 de maio de 2016. Ademir José Gasparini - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0047/2016
Extrato de Contrato nº 0047/2016 
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: Terramax Construções e Obras Ltda
Objeto: Pavimentação Asfáltica, drenagem pluvial e sinalização viária da Rua Maximino Leopoldo Giordani, com extensão de 340m.
Valor total da obra: R$ 350.855,13 (trezentos e cinqüenta mil e oitocentos e cinqüenta e cinco reais e treze centavos). 
Prazo de execução: 03 meses após ordem de serviço. 
Xanxerê-SC, 13 de Maio de 2016. Ademir J. Gasparini - Prefeito Municipal.
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LEI Nº AJG 3837/2016
LEI Nº AJG 3837/2016
(Origem Projeto de Lei Nº AJG 007/2016) 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 3356/2011 DE 31 DE OUTUBRO DE 2011, QUE DISPÕE SOBRE A REFORMULAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no uso das atribuições de seu cargo, FAZ SABER a todos os habitantes do município que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou, aprovou e ele sanciona a seguinte

LEI 

Art. 1º Fica revogado o inciso I, alterado o inciso III e acrescido o parágrafo único ao artigo 2º, da Lei nº 3356/2011, de 31 de outubro de 2011, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 2º - ...

I – (revogado);
II - ...
III – Aprovar a Política Municipal de Assistência Social elaborada em consonância com a Política Nacional de Assistência Social – PNAS na perspectiva 
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e com diretrizes estabelecidas pelas Conferências de Assistência Social, podendo contribuir nos dife-
rentes estágios de sua formulação;
IV - ...
V - ...
VI - ...
VII - ...
VIII - ...
IX - ...
X - ...
XI - ..
XII - ...
XIII - ...
XIV - ...
XV - ...
XVI - ...
XVII - ...
XVIII - ...
XIX - ...
XX - ...
XXI - ...
XXII - ...
XXIII - ...
XXIV - ...
XXV - ...”

Parágrafo único - As entidades e organizações de assistência social deverão estar inscritas no CMAS para seu regular funcionamento, nos termos do 
art. 9° da Lei n° 8.742/93, aos quais caberá a fiscalização independentemente do recebimento ou não de recursos públicos.

Art. 2º Fica alterado o inciso I e alíneas “a” e “e” e revogada a alínea “g” do artigo 3º da Lei nº 3356/2011 e alterado o inciso II e revogada a alínea “d” do 
artigo 3º da Lei nº 3356/2011, bem como alterada a redação do parágrafo segundo e acrescido o parágrafo terceiro no artigo 3º da Lei nº 3356/2011, 
de 31 de outubro de 2011, que passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 3º ...

I – Seis representantes da esfera governamental:

a) Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) ...
c) ...
d) ...
e) Um representante da Diretoria de Habitação; e
f) ...
g) (revogado).

II – Seis representantes da esfera da sociedade civil:

a) ...
b) ...
c) ...
d) (revogado).
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§1º ...

§2º - Somente será admitida a participação no Conselho Municipal às Entidades e Organizações devidamente inscritas no CMAS e, em regular fun-
cionamento.

§3º - Caso o município não conte com um dos segmentos listados nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II do artigo 3º, poderá compor a vaga por um 
representante dos demais segmentos.”

Art. 3º Fica revogado o inciso II, alterados os incisos III e V, do artigo 5º, da Lei nº 3356/2011, de 31 de outubro de 2011, que passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

“Art. 5 º ...

I – ...
II – (revogado);
III – os representantes da Sociedade Civil das Entidades de Assistência Social, trabalhadores do setor e usuários e/ou representantes de organizações 
de usuários, serão escolhidos através de eleição em assembleia instalada especificamente para esse fim;
IV – ...
V – Cabe à Comissão Eleitoral temporária, instituída pelo CMAS, coordenar o processo de habilitação dos representantes ou organizações de usuários, 
das entidades e organizações de Assistência Social e das entidades de trabalhadores do SUAS habilitados a designar candidatos, mediante supervi-
são do Ministério Público, garantindo a ampla participação de toda a sociedade, principalmente dos usuários da Política.”

Art. 4º Fica alterado o caput do artigo 8º da Lei nº 3356/2011, de 31 de outubro de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8° - Eleitos os conselheiros, serão empossados pelo Prefeito Municipal, reunindo-se no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, sob a presidência 
do conselheiro mais idoso, até a eleição de uma diretoria, dentre seus membros titulares, conforme regimento interno, composta por:”

Art. 5º Fica alterado o caput do artigo 15 da Lei nº 3356/2011, de 31 de outubro de 2011, e acrescido parágrafo único, que passam a vigorar com as 
seguintes redações:

“Art. 15 - O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, com assessoramento técnico, devendo ter conhecimento sobre a Política de Assistência 
Social, estruturada com espaço físico próprio, equipamentos e recursos humanos, vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único – A Secretaria Executiva deverá ser unidade de apoio ao funcionamento do Conselho de Assistência Social para assessorar reuniões 
e divulgar deliberações, devendo contar com profissional assistente social.”

Art. 6ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
11 de Maio de 2016
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

LEI ORDINÁRIA Nº 3838/2016
LEI Nº 3838/2016
(Origem Projeto de Lei Nº 008/2016 – Legislativo)

DENOMINA LOGRADOURO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ DE “EZEQUIEL MARCOS KOHL” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI 
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte, 

LEI
Art. 1º - Fica denominada de Rua Ezequiel Marcos Kohl, a “Rua nº 02”, localizada no Loteamento Babinski, matrícula 26898.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
11 de Maio de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

CONTRATO Nº 011/2016 FMS
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA.
Contratada: CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA.
Número do Contrato: 011/2016 FMS
Objeto: OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL, EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE XAVANTINA - SC.
Data da Assinatura: 16/05/2016.
Vigência: 15/06/2017.
Valor do Contrato: R$ 14.199,88 (quatorze mil cento e noventa e nove 
reais e oitenta e oito centavos).

CONTRATO Nº 012/2016 FMS
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA.
Contratada: BS EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Número do Contrato: 012/2016 FMS
Objeto: OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL, EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE XAVANTINA - SC.
Data da Assinatura: 16/05/2016.
Vigência: 15/06/2017.
Valor do Contrato: R$ 4.145,00 (quatro mil cento e quarenta e cinco re-
ais).

CONTRATO Nº 013/2016 FMS
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA.
Contratada: CONCORDIA SISTEMAS LTDA.
Número do Contrato: 013/2016 FMS
Objeto: OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL, EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE XAVANTINA - SC.
Data da Assinatura: 16/05/2016.
Vigência: 15/06/2017.
Valor do Contrato: R$ 9.143,00 (nove mil cento e quarenta e três reais).

CONTRATO Nº 014/2016 FMS
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA.
Contratada: LUCAS COSTA RUBEL ME.
Número do Contrato: 014/2016 FMS
Objeto: OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL, EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE XAVANTINA - SC.
Data da Assinatura: 16/05/2016.
Vigência: 15/06/2017.
Valor do Contrato: R$ 4.027,99 (quatro mil vinte e sete reais e noventa 
e nove centavos).

CONTRATO Nº 015/2016 FMS
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA.
Contratada: SB DE ARAUJO TÉCNOLOGIA DE EQUIPAMENTOS EIRELI.
Número do Contrato: 015/2016 FMS
Objeto: OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL, EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE XAVANTINA - SC.
Data da Assinatura: 16/05/2016.
Vigência: 15/06/2017.
Valor do Contrato: R$ 2.950,00 (dois mil novecentos e cinquenta reais).

CONTRATO Nº 016/2016 FMS
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA.
Contratada: V.S. COSTA & CIA LTDA.
Número do Contrato: 016/2016 FMS
Objeto: OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL, EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE XAVANTINA - SC.
Data da Assinatura: 16/05/2016.
Vigência: 15/06/2017.
Valor do Contrato: R$ 15.315,00 (quinze mil trezentos e quinze reais).

CONTRATO Nº 017/2016 FMS
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA.
Contratada: JULIANA CRISTINA FERREIRA MARANA ME.
Número do Contrato: 017/2016 FMS
Objeto: OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL, EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE XAVANTINA - SC.
Data da Assinatura: 16/05/2016.
Vigência: 15/06/2017.
Valor do Contrato: R$ 9.731,00 (nove mil setecentos e trinta e um reais).

CONTRATO Nº 018/2016 FMS
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA.
Contratada: MARIA HELENA MORI DO COUTO ME.
Número do Contrato: 018/2016 FMS
Objeto: OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL, EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE XAVANTINA - SC.
Data da Assinatura: 16/05/2016.
Vigência: 15/06/2017.
Valor do Contrato: R$ 1.633,80 (mil seiscentos e trinta e três reais e oi-
tenta centavos).

CONTRATO Nº 019/2016 FMS
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA.
Contratada: ACLARA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA.
Número do Contrato: 019/2016 FMS
Objeto: OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL, EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE XAVANTINA - SC.
Data da Assinatura: 16/05/2016.
Vigência: 15/06/2017.
Valor do Contrato: R$ 3.430,00 (três mil quatrocentos e trinta reais).
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CONTRATO Nº 020/2016 FMS
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA.
Contratada: PPS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.
Número do Contrato: 020/2016 FMS
Objeto: OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL, EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE XAVANTINA - SC.
Data da Assinatura: 16/05/2016.
Vigência: 15/06/2017.
Valor do Contrato: R$ 14.831,93 (quatorze mil oitocentos e trinta e um 
reais e noventa e três centavos).

CONTRATO Nº 021/2016 FMS
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA.
Contratada: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA.
Número do Contrato: 021/2016 FMS
Objeto: OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL, EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE XAVANTINA - SC.
Data da Assinatura: 16/05/2016.
Vigência: 15/06/2017.
Valor do Contrato: R$ 2.945,00 (dois mil novecentos e quarenta e cinco 
reais).
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VENCEDORES PE 006-2016 FMS

 

VENCEDORES DO PREGÃO

Prefeitura Municipal de Xavantina
Fundo Municipal de Saúde de Xavantina
Fundo Municipal de Saúde de Xavantina

Pregão Eletrônico PE 006/2016 FMS

Aclara Comércio de Informática Ltda - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 14.228.157/0001-83
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

Total R$ 3.430,00

BS Equipamentos Industria e Comercio Ltda-EPP - Tipo: EPP - LC123: Sim - Documento 04.709.243/0001-54

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

Total R$ 4.145,00

Celi Produtos de Aço Ltda - Tipo: EPP - LC123: Sim - Documento 81.340.960/0001-00
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

0021
Computador (desktop-Básico), Com As Seguintes Características:
Processador: No Mínimo Intel Core I3 Ou Amd A10. Memór...

aclara 1 UN R$ 1.803,00 R$ 1.803,00

0033
Leitor de Código de Barras, Com As Seguintes Características:
Tipo: Manual. Feixe de Luz: Bidirecional. Fonte de Luz:...

Datamax 1 UN R$ 245,00 R$ 245,00

0046
No Break (para Computador), Com As Seguintes Características:
Potencia: 1 Kva. Tensão: Entrada/saída; Bivolt. Alarmes...

ragtech 1 UN R$ 405,00 R$ 405,00

0082
Aparelho de Dvd, Com As Seguintes Características: Controle
Remoto: Possui. Portas: Usb. Reprodução:
Dvd/cd/cd-R/vcd/svcd/dvcd/jpg/mp3.

Sony 1 UN R$ 167,00 R$ 167,00

0143
No Break (para Computador), Com As Seguintes Características:
Potencia: 1 Kva. Tensão: Entrada/saída: Bivolt. Alarmes...

Ragtech 2 UN R$ 405,00 R$ 810,00

0007
Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 Litros), Com As Seguintes
Características: Modo de Operação: Digital. Câmara De ....

DIGITALE 1 UN R$ 1.995,00 R$ 1.995,00

0119
Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 Litros), Com As Seguintes
Características: Modo de Operação: Digital. Câmera De ....

DIGITALE 1 UN R$ 2.150,00 R$ 2.150,00

0013
Mesa de Escritório, Com As Seguintes Características: Base:
Aço/ferro Pintado. Divisões: Sem Gavetas. Material de Con...

MDP 1 UN R$ 382,00 R$ 382,00

0020
Cadeira, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Aço/ferro Pintado. Rodízios: Possui. Braços:
Possui...

CAVALETTI 1 UN R$ 170,00 R$ 170,00

0027
Estante, Com As Seguintes Características: Reforço: Possui.
Capacidade/prateleiras: Min. 20 Kg/06 Prateleiras.

CELI 1 UN R$ 79,00 R$ 79,00

0028
Armário Vitrine, Com As Seguintes Características: Número de
Portas: 02 Portas. Material de Confecção: Aço/ferro Pint...

CELI 1 UN R$ 440,00 R$ 440,00

0029
Mesa de Escritório, Com As Seguintes Características: Base:
Aço/ferro Pintado. Divisões: Sem Gavetas. Material de Con...

MDP 1 UN R$ 480,00 R$ 480,00

0032
Mesa Para Impressora, Com As Seguintes Características:
Estrutura: Aço/ferro Pintado. Dimensões Mínimas: Mínimo de
50...

CELI 1 UN R$ 150,00 R$ 150,00

0035
Armário, Com As Seguintes Características: Dimensões
Min./mat. Confecção: 1,80 X 0,75 M/madeira.

DAL PRA 1 UN R$ 350,00 R$ 350,00

0053
Mesa de Escritório, Com As Seguintes Características:
Base:escrivaninha 120x60x75 Com Gaveteiro 3 gavetas, Mdf.

CELI 1 UN R$ 268,88 R$ 268,88

0058
Mesa de Escritório, Com As Seguintes Características:
Base:escrivaninha 120x60x75 Com Gaveteiro 3 gavetas, Mdf

CELI 1 UN R$ 270,00 R$ 270,00

0059
Mesa Para Computador, Com As Seguintes Características: Base:
Madeira/mdp/mdf/similar. Material de Confecção: Madeira...

DAL PRA 1 UN R$ 500,00 R$ 500,00

0063
Armário, Com As Seguintes Características: Dimensões
Min./mat. Confecção: 1,80 X 0,75 M/madei

MDP 1 UN R$ 349,00 R$ 349,00

0064
Cadeira, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Aço/ferro Pintado. Rodízios: Possui. Braços:
Possui...

CAVALETTI 1 UN R$ 170,00 R$ 170,00

0067
Mesa de Escritório, Com As Seguintes Características: Base:
Aço/ferro Pintado. Divisões: Sem Gavetas. Material de Con...

MDP 1 UN R$ 500,00 R$ 500,00

0068
Armário, Com As Seguintes Características: Dimensões
Min./mat. Confecção: 1,80 X 0,75 M/made

MDP 1 UN R$ 354,00 R$ 354,00

0069
Cadeira, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Aço/ferro Pintado. Rodízios: Possui. Braços:
Possui...

CAVALETTI 1 UN R$ 170,00 R$ 170,00

0073
Cadeira, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Aço/ferro Pintado. Rodízios: Possui. Braços:
Possui...

CAVALETTI 1 UN R$ 200,00 R$ 200,00

0076
Armário, Com As Seguintes Características: Dimensões
Min./mat. Confecção: 1,80 X 0,75 M/mad

MDP 1 UN R$ 400,00 R$ 400,00

0079
Longarina, Com As Seguintes Características: Número de
Assentos: 05 Lugares. Assento/encosto: Polipropileno.

CAVALETTI 1 UN R$ 500,00 R$ 500,00

0080
Mesa de Reunião, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Madeira/mdf. Tipo: Oval de 2,00 M X 1,20 M.

MDP 1 UN R$ 500,00 R$ 500,00

0085
Armário, Com As Seguintes Características: Dimensões
Min./mat. Confecção: 1,80 X 0,75 M/ma

MDP 1 UN R$ 400,00 R$ 400,00

0086
Armário, Com As Seguintes Características: Dimensões
Min./mat. Confecção: 1,80 X 0,75 M/m

MDP 1 UN R$ 400,00 R$ 400,00

0090
Armário, Com As Seguintes Características: Dimensões
Min./mat. Confecção: 1,80 X 0,75 M/

MDP 1 UN R$ 400,00 R$ 400,00

0091
Estante, Com As Seguintes Características: Reforço: Possui.
Capacidade/prateleiras: Min. 100kg/06 Prateleiras.

CELI 1 UN R$ 200,00 R$ 200,00

0097 CELI 1 UN R$ 900,00 R$ 900,00
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Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

Total R$ 14.199,88

Concórdia Sistemas Ltda - Tipo: EPP - LC123: Sim - Documento 05.055.328/0001-29
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

Total R$ 9.143,00

Dentemed Equipamentos Odontologicos Ltda-EPP - Tipo: Ltda - LC123: Sim - Documento 07.897.039/0001-
00
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

Total R$ 2.945,00

J.C.F MARANA - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 22.516.950/0001-06
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

Arquivo, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Madeira/mdp/mdf/similar. Gavetas: 7 Gavetas P/
Fich...

0098
Armário, Com As Seguintes Características: Dimensões
Min./mat. Confecção: 1,80 X 0,75 M/mad,

MDP 1 UN R$ 400,00 R$ 400,00

0100
Cadeira, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Aço/ferro Pintado. Rodízios: Possui. Braços:
Possui...

CAVALETTI 1 UN R$ 150,00 R$ 150,00

0102
Mesa Para Impressora, Com As Seguintes Características:
Estrutura: Aço/ferro Pintado. Dimensões Mínimas: Mínimo de
80...

CELI 1 UN R$ 200,00 R$ 200,00

0103
Mesa Para Computador, Com As Seguintes Características: Base:
Madeira/mdp/mdf/similar. Material de Confecção: Madeira...

MDP 1 UN R$ 500,00 R$ 500,00

0104
Mesa de Escritório, Com As Seguintes Características: Base:
Aço/ferro Pintado. Divisões: Sem Gavetas. Material de Con...

MDP 1 UN R$ 429,00 R$ 429,00

0109
Cadeira, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Aço/ferro Pintado. Rodízios: Possui. Braços:
Possui...

CAVALETTI 1 UN R$ 200,00 R$ 200,00

0111
Longarina, Número de Assentos: 05 Lugares. Assento/encosto:
Estofado.

CAVALETTI 1 UN R$ 500,00 R$ 500,00

0112
Mesa de Escritório, Com As Seguintes Características: Base:
Aço/ferro Pintado. Divisões: Sem Gavetas. Material de Con...

MDP 1 UN R$ 400,00 R$ 400,00

0114
Estante, Com As Seguintes Características: Reforço: Possui.
Capacidade/prateleiras: Min. 100kg/06 Prateleiras

CELI 1 UN R$ 130,00 R$ 130,00

0116
Armário, Com As Seguintes Características: Dimensões
Min./mat. Confecção: 1,80 X 0,75 M/aço.

CELI 1 UN R$ 210,00 R$ 210,00

0118
Estante, Com As Seguintes Características: Reforço: Possui.
Capacidade/prateleiras: Min. 100kg/06 Prateleira

CELI 1 UN R$ 98,00 R$ 98,00

0121
Cadeira, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Aço/ferro Pintado. Rodízios: Possui. Braços:
Possui...

CAVALETTI 1 UN R$ 150,00 R$ 150,00

0125
Cadeira, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Aço/ferro Pintado. Rodízios: Possui. Braços:
Possui...

CAVALETTI 6 UN R$ 150,00 R$ 900,00

0126
Mesa de Escritório, Com As Seguintes Características: Base:
Aço/ferro Pintado. Divisões: Sem Gavetas. Material de Con...

MDP 2 UN R$ 450,00 R$ 900,00

0153
Longarina, Com As Seguintes Características: Número de
Assentos: 05 Lugares. Assento/encosto: Estofado.

CAVALETTI 1 UN R$ 500,00 R$ 500,00

0042
Computador (desktop-Básico), Com As Seguintes Características:
Processador: No Mínimo Intel Core I3 Ou Amd A10. Memór...

concordia 200 1 UN R$ 1.777,00 R$ 1.777,00

0057
Computador (desktop-Básico), Com As Seguintes Características:
Processador: No Mínimo Intel Core I3 Ou Amd A10. Memór...

concordia 200 1 UN R$ 1.778,00 R$ 1.778,00

0099
Computador (desktop-Básico), Com As Seguintes Características:
Processador: No Mínimo Intel Core 13 Ou Amd A10. Memór...

concordia 200 1 UN R$ 1.978,00 R$ 1.978,00

0130
Computador (desktop-Básico), Com As Seguintes Características:
Processador: No Mínimo Intel Core 13 Ou Amd A10. Memór...

concordia 200 2 UN R$ 1.805,00 R$ 3.610,00

0010
Compressor Odontológico, Com As Seguintes Características:
Capacidade: Mínimo de 30 Litros. Potência: 1,0 Hp.

FIAC 1 UN R$ 1.795,00 R$ 1.795,00

0011
Equipo Cart Odontológico, Com As Seguintes Características:
Seringa Tríplice Autoclavável: Possui. Terminal Para Alta...

DENTEMED 1 UN R$ 1.150,00 R$ 1.150,00

0001
Esfigmomanômetro Adulto, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Tecido Em Algodão. Tipo de Feixe:
Metal.

PREMIUM 1 UN R$ 50,00 R$ 50,00

0004
Balde A Pedal/lixeira, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Aço Inoxidável. Capacidade: Mínimo
De...

AM MÓVEIS 1 UN R$ 90,00 R$ 90,00

0005
Negatoscópio, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Aço/ferro Pintado. Tipo: Mesa/1 Corpo.

AM MÓVEIS 1 UN R$ 130,00 R$ 130,00

0012
Amalgamador Odontológico, Com As Seguintes Características:
Modo de Operação: Digital. Tipo: Capsular.

ECEL 1 UN R$ 410,00 R$ 410,00

0015
Fotopolimerizador de Resinas, Com As Seguintes Características:
Tipo: Halógeno, Revólver Sem Radiômetro.

ECEL 1 UN R$ 335,00 R$ 335,00

0017
Esfigmomanômetro Obeso, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Tecido de Algodão. Tipo de Feixe:
Metal.

PREMIUM 1 UN R$ 60,00 R$ 60,00

0022
Foco Refletor Ambulatorial, Com As Seguintes Características:
Iluminação: Led. Haste: Flexível.

AM MÓVEIS 1 UN R$ 149,00 R$ 149,00

0025 PREMIUM 1 UN R$ 53,00 R$ 53,00
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Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

Total R$ 9.677,00

Lucas C. Rubel - ME - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 22.246.173/0001-27

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

Esfigmomanômetro Infantil, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Tecido de Algodão. Tipo de Feixe:
Metal.

0034
Balde A Pedal/lixeira, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Aço Inoxidável. Capacidade: Mínimo
De...

AM MÓVEIS 1 UN R$ 90,00 R$ 90,00

0038
Balde e Pedal/lixeira, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Aço Inoxidável. Capacidade: Mínimo
De...

AM MÓVEIS 1 UN R$ 90,00 R$ 90,00

0043
Mesa de Exames, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Aço/ferro Pintado. Posição do Leito: Fixo. A...

AM MÓVEIS 1 UN R$ 190,00 R$ 190,00

0045
Balde e Pedal/lixeira, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Aço Inoxidável. Capacidade: Mínimo
De...

AM MÓVEIS 1 UN R$ 90,00 R$ 90,00

0049
Escada Com 2 Degraus, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Aço/ferro Pintado.

AM MÓVEIS 1 UN R$ 40,00 R$ 40,00

0050
Balde A Pedal/lixeira, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Aço Inoxidável. Capacidade: Mínimo
De...

AM MÓVEIS 1 UN R$ 90,00 R$ 90,00

0052
Balde A Pedal/lixeira, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Aço Inoxidável. Capacidade: Mínimo
De...

AM MÓVEIS 1 UN R$ 90,00 R$ 90,00

0062
Cadeira Para Coleta de Sangue, Com As Seguintes
Características: Material de Confecção: Aço/ferro Pintado.
Braçadeira: Fixa.

AM MÓVEIS 1 UN R$ 400,00 R$ 400,00

0066
Braçadeira Para Injeção, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Aço/ferro Pintado. Apoio de Braço: ....

AM MÓVEIS 1 UN R$ 70,00 R$ 70,00

0070
Escada Com 2 Degraus, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Aço/ferro Pintado

AM MÓVEIS 1 UN R$ 40,00 R$ 40,00

0071
Balde A Pedal/lixeira, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Aço Inoxidável. Capacidade: Mínimo
De...

AM MÓVEIS 1 UN R$ 90,00 R$ 90,00

0072
Suporte de Soro, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Aço/ferro Pintado. Tipo: Pedestal Altura Fixa.

AM MÓVEIS 1 UN R$ 60,00 R$ 60,00

0075
Carro Maca Simples, Com As Seguintes Características: Material
de Confecção: Aço/ferro Pintado. Grades Laterais: Poss...

AM MÓVEIS 1 UN R$ 700,00 R$ 700,00

0088
Balde A Pedal/lixeira, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Aço Inoxidável. Capacidade: Mínimo
De...

AM MÓVEIS 1 UN R$ 90,00 R$ 90,00

0089
Balde A Pedal/lixeira, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Aço Inoxidável. Capacidade: Mínimo
De...

AM MÓVEIS 1 UN R$ 90,00 R$ 90,00

0092
Balde A Pedal/lixeira, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Aço Inoxidável. Capacidade: Mínimo de
15

AM MÓVEIS 1 UN R$ 90,00 R$ 90,00

0093
Balde A Pedal/lixeira, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Aço Inoxidável. Capacidade: Mínimo De 1

AM MÓVEIS 1 UN R$ 90,00 R$ 90,00

0117
Balde A Pedal/lixeira, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Aço Inoxidável. Capacidade: Mínimo De

AM MÓVEIS 1 UN R$ 90,00 R$ 90,00

0123
Aquecedor Portátil de Ambiente, Com As Seguintes
Características: Tipo: Elétri

BRITANIA 2 UN R$ 90,00 R$ 180,00

0124
Negatoscópio, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Aço Inoxidável. Tipo: Parede/1 Corpo.

AM MÓVEIS 2 UN R$ 190,00 R$ 380,00

0127
Esfigmomanômetro Adulto, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Tecido Em Algodão. Tipo de Feixe: Metal

PREMIUM 2 UN R$ 51,00 R$ 102,00

0128
Escadas Com 2 Degraus, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Aço Inoxidável.

AM MÓVEIS 2 UN R$ 120,00 R$ 240,00

0129
Esfigmomanômetro Infantil, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Tecido Em Algodão. Tipo de Feixe:
Metal.

PREMIUM 1 UN R$ 54,00 R$ 54,00

0133
Suporte de Soro, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Aço Inoxidável. Tipo: Pedestal Altura Regulável.

AM MÓVEIS 2 UN R$ 125,00 R$ 250,00

0134
Esfigmomanômetro Obeso, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Tecido Em Algodão. Tipo de Feixe:
Metal.

PREMIUM 2 UN R$ 60,00 R$ 120,00

0138
Foco Refletor Ambulatorial, Com As Seguintes Características:
Iluminação: Led. Haste: Flexíve

AM MÓVEIS 2 UN R$ 150,00 R$ 300,00

0139
Foco Refletor Ambulatorial, Com As Seguintes Características:
Iluminação: Led. Haste: Flexív

AM MÓVEIS 2 UN R$ 150,00 R$ 300,00

0144
Mesa de Exames, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Madeira/mdp/mdf/similar. Posição do Leito: M...

AM MÓVEIS 2 UN R$ 1.000,00 R$ 2.000,00

0145
Estetoscópio Adulto, Com As Seguintes Características:
Auscultador: Cromado. Tipo: Duplo.

PREMIUM 2 UN R$ 13,50 R$ 27,00

0146
Estetoscópio Infantil, Com As Seguintes Características:
Auscultador: Cromado. Tipo: Duplo.

PREMIUM 2 UN R$ 13,50 R$ 27,00

0147
Balde A Pedal/lixeira, Com As Seguintes Características:
Material de Confecção: Aço Inoxidável. Capacidade: Mínimo D

AM MÓVEIS 2 UN R$ 90,00 R$ 180,00

0150
Mesa Ginecológica, Com As Seguintes Características: Posição do
Leito: Móvel. Material de Confecção: Madeira Com Gabinete.

AM MÓVEIS 2 UN R$ 635,00 R$ 1.270,00

0152
Mesa de Mayo, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Aço Inoxidável.

AM MÓVEIS 2 UN R$ 200,00 R$ 400,00

0155
Suporte de Soro, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Aço/ferro Pintado. Tipo: Pedestal Altura Fixa

AM MÓVEIS 1 UN R$ 80,00 R$ 80,00

0061
Aquecedor Portátil de Ambiente, Com As Seguintes
Características: Tipo: Elétrico.

Ventisol Termoventilador 1 UN R$ 133,99 R$ 133,99

0083
Projetor Multimídia (data Show), Com As Seguintes
Características: Tecnologia: Lcd. Resolução: Mínima Nativa de
1024 ....

Epson Powerlite 1 UN R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

Página3 de5CidadeCompras | Vencedores do Pregão

16/05/2016file:///C:/Users/Emerson/AppData/Local/Temp/Vencedores_81394.html



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 613

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

Total R$ 4.027,99

MHM DO COUTO - COMERCIAL ME - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 97.533.241/0001-38
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

Total R$ 1.633,80

PPS PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP - Tipo: EPP - LC123: Sim - Documento 21.262.327/0001-01
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

Total R$ 14.831,93

Sb de Araujo Tecnologia de Equipamentos - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 11.837.115/0001-51
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

Total R$ 2.950,00

Vs Costa & Cia Ltda - Tipo: EPP - LC123: Sim - Documento 05.286.960/0001-83

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

Total R$ 15.315,00

Valor Total: R$ 82.298,60

0096 Switch, Com As Seguintes Características: Portas: 24 (+4 Sfp).
Modo de Operação: Gerenciável: Layer 3. Tipo: Padrão 1...

TP-LINK TL-SG2424P 1 UN R$ 1.795,00 R$ 1.795,00

0101
Aquecedor Portátil de Ambiente, Com As Seguintes
Características: Tipo: Elétrico

Ventisol Termoventilador 1 UN R$ 99,00 R$ 99,00

0135
Otoscópio, Com As Seguintes Características: Composição:
Mínimo de 05 Espéculos Reusáveis. Bateria: Recarregável.

RIESTER/PEN SCOPE 2 UN R$ 216,90 R$ 433,80

0141
Oftalmoscópio, Com As Seguintes Características: Bateria:
Recarregável. Composição: Mínimo de 3 Aberturas e 40 Lentes.

RIESTER/PEN SCOPE 2 UN R$ 600,00 R$ 1.200,00

0006
Seladora, Com As Seguintes Características: Tipo:
Automática/contínua. Aplicação: Convencional. Controle de
Temperatu...

REGISTRON / MODELO:
600S

1 UN R$ 2.380,00 R$ 2.380,00

0018
Bomba de Vácuo Até 2hp/cv, Com As Seguintes Características:
Potencia/vácuo: 1,5 Hp/720 Mmhg.

SCHUSTER 1 UN R$ 2.497,00 R$ 2.497,00

0026
Foco Refletor Ambulatorial, Com As Seguintes Características:
Iluminação: Led. Haste: Flexível

MS 1 UN R$ 199,99 R$ 199,99

0051
Biombo, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Aço Inoxidável. Rodízios: Possui. Tamanho: Triplo.

MS / MODELO: MS-001 1 UN R$ 335,99 R$ 335,99

0054
Biombo, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Aço Inoxidável. Rodízios: Possui. Tamanho: Triplo

MS 1 UN R$ 335,99 R$ 335,99

0055
Mesa de Exames, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Madeira/mdp/mdf/similar. Posição do Leito: M...

MS 1 UN R$ 1.250,00 R$ 1.250,00

0074
Estetoscópio Adulto, Com As Seguintes Características: Tipo:
Duplo. Auscultador: Aço Inoxidável.

PREMIUM 1 UN R$ 55,00 R$ 55,00

0107
Cadeira de Rodas Adulto, Com As Seguintes Características: Pés:
Removível. Material de Confecção: Alumínio. Braços: R...

ORTOMETAL 1 UN R$ 999,00 R$ 999,00

0115
Seladora, Com As Seguintes Características: Tipo:
Automática/contínua. Aplicação: Convencional. Controle de
Temperatu...

REGISTRON / MODELO:
600S

1 UN R$ 2.380,00 R$ 2.380,00

0132
Dermatoscópio, Com As Seguintes Características: Aumento: 10
X. Iluminação: Led.

MIKATOS 2 UN R$ 1.300,00 R$ 2.600,00

0136
Biombo, Com As Seguintes Características: Material de
Confecção: Aço Inoxidável. Rodízios: Possui. Tamanho: Tripl

MS 2 UN R$ 329,99 R$ 659,98

0148
Detector Fetal, Com As Seguintes Características: Tipo: Portátil.
Tecnologia: Digital.

MEDPEJ 2 UN R$ 480,00 R$ 960,00

0151
Lanterna Clínica, Com As Seguintes Características: Tipo: Led.
Material de Confecção: Aço.

MIKATOS 2 UN R$ 26,99 R$ 53,98

0154
Nebulizador Portátil, Com As Seguintes Características: Tipo:
Ultrassônico. Número de Saídas Simultâneas: 01.

DARU 1 UN R$ 125,00 R$ 125,00

0056
Microscópio Laboratorial Básico, Com As Seguintes
Características: Tipo: Binocular. Ocular: 10 X e 16 X. Objetivas:
0...

EDUTEC 1 UN R$ 2.950,00 R$ 2.950,00

0014
Ultrassom Odontológico, Com As Seguintes Características: Jato
de Bicarbonato Integrado: Possui. Modo de Operação: Di...

ALT-ALTSONIC JET CERAMIC 1 UN R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

0023
Aparelho de Raio X- odontológico, Com As Seguintes
Características: Instalação: Coluna Móvel. Modo de Operação:
Digit...

XDENT-X70 1 UN R$ 4.013,00 R$ 4.013,00

0122
Dea-Desfibrilador Externo Automático, Com As Seguintes
Características: Acessório (s): 3 Eletrodos. Bateria: Mínimo D...

CMOS DRAKE-LIFE 400
FUTURA

1 UN R$ 5.112,00 R$ 5.112,00

0131
Balança Antropométrica Adulto, Com As Seguintes
Características: Modo de Operação: Digital.

BALMAK-BKH200FAN 2 UN R$ 880,00 R$ 1.760,00

0137
Balança Antropométrica Infantil, Com As Seguintes
Características: Modo de Operação: Digital.

BALMAK-ELP25BB 2 UN R$ 480,00 R$ 960,00

0140
Balança Antropométrica Para Obesos, Com As Seguintes
Características: Modo de Operação: Digital.

BALMAK-BK300 2 UN R$ 1.035,00 R$ 2.070,00
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Câmara muniCiPal

DISTRATO CONTRATUAL. CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 004/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO n. 004/2016

DISTRATO CONSENSUAL

Pelo presente instrumento de distrato, de um lado CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, com sede na 
Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, 153, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n. 09.006.402/0001-78, neste ato representada pelo Presidente 
Interino Sr. Helio Domingos Sordi, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, INFORSUL SERVIÇÇOS E TECNOLOGIAS DE 
INFORMÁTICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 700-E, sala 03, bairro Jardim Italia, cidade de 
Chapecó-SC, CEP 89.802-414, doravante denominado simplesmente CONTRATADO; resolvem, de comum acordo, rescindir o “Contrato de Prestação 
de serviços de Provimento de Acesso à Internet e Serviços de Comunicação Multimídia”, pelos motivos adiante expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PRAZO E FUNDAMENTO DO CONTRATO RESCINDENDO: 

1.1 - O Contrato Administrativo nº 004/2016 objetivava a prestação do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), por meio de rede Wireless (sem fio 
utilizando radiofrequência – internet do tipo banda larga).
1.2. O prazo de vigência do contrato teve início na data de 14 de janeiro de 2016, com término para 31 de dezembro de 2016. 
1.4 – O contrato está fundamentado no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO:

2.1 - Apesar disso, interessam-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO em rescindir a aludida avença, pela incompatibilidade legal e operacional encon-
trada para continuidade da execução deste (crise econômica e iminência de encerramento das atividades do contratado). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

3.1 - As condições gerais da presente rescisão são as seguintes: 

I - O CONTRATADO prestou/prestará serviços até a data de 31/05/2016, fazendo jus ao recebimento proporcional do valor correspondente ao período 
de serviço prestado no mês de referência; 
II - O CONTRATANTE não tem interesse na continuidade da execução contratual, autorizando o CONTRATADO a retirar seus equipamentos da área 
física protegida, a fim de se efetivar o presente distrato consensual;
III - O CONTRATANTE compromete-se a pagar o valor proporcional dos serviços prestado até a data de que trata o Inciso I do item 3.1 desta Cláusula; 
IV - O CONTRATADO declara ter recebido o valor contratado pelos serviços prestados, dando plena e geral quitação dos direitos relativos ao período 
de contrato, nada mais tendo a reclamar do CONTRATANTE seja a que título for. 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO:

4.1 - Para fins de plena e irrevogável validade deste instrumento, caberá ao CONTRATANTE sua publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO: 

5.1 - Para dirimir questões decorrentes deste Distrato, fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E por estarem dessa forma as partes convencionadas, assinam o presente instrumento de rescisão contratual - distrato - em 04 (quatro) vias, de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas, que a tudo presenciam. 

Xavantina-SC, 16 de maio de 2016.

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE XAVANTINA

INFORSUL SERVIÇÇOS E TECNOLOGIAS DE INFORMÁTICA LTDA

TESTEMUNHAS:

Testemunhas:
Nome: Leandro Balbinot
CPF: 060.502.539-86

Nome: Leonora Brandelero Kipper
CPF:732.408.509-15

Fiscal do Contrato

Dr. Gian Carlo Possan
Assessor Jurídico - OAB/SC 12.812



17/05/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1997

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 616

Associações

amerioS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2016 - AMERIOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 03/2016
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS PREFEITOS DA AMERIOS PARA AS-
SEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA.

Art. 1º - O Presidente da Associação dos Municípios do Entre Rios - 
AMERIOS, Sr. Dilair Menin, Prefeito de Caibi no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA os Senhores PREFEITOS e a Senhora PREFEITA, para 
participarem da 167ª Assembleia Geral Ordinária que se realizará no 
próximo dia de 30 de maio, segunda-feira, com início às 14h, no Audi-
tório da AMERIOS, sito Avenida Euclides da Cunha, 160, em Maravilha/
SC, para deliberar os seguintes assuntos:

I- 14h - Abertura da Assembleia;
II- 14h15min- Prestação de Contas de Abril de 2016;
III- 14h30min – Assuntos Administrativos- Presidente da AMERIOS;
IV- 15h- Encerramento.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Maravilha/ SC, 16 de maio de 2016.
DILAIR MENIN
Presidente da AMERIOS
Prefeito de Caibi

ERRATA 01/2016
ERRATA

Sr. Dilair Menin, Presidente da Associação dos Municípios do Entre Rios 
- AMERIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Estatuto 
Social, retifica a publicação do dia 29 de abril de 2016, onde se lê: Reso-
lução nº 003/2016, leia-se: Resolução nº 008/2016. 

Maravilha (SC), 16 de maio de 2016.
DILAIR MENIN
Presidente da AMERIOS
Prefeito de Caibi

RESOLUÇÃO Nº 009/2016 - AMERIOS
Resolução nº 009/2016 

RATIFICA O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DOS EMPREGADOS DA AS-
SOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE RIOS - AMERIOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Sr. Dilair Menin, Presidente da Associação dos Municípios do Entre Rios 
- AMERIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. art. 
20, § 2º, III, combinado com o art. 18, II do Estatuto Social da AMERIOS, 
submetido a deliberação e aprovada em Assembleia Geral,

RESOLVE:
Art. 1º - Convalidar o plano de cargos e salários dos empregados da 
Associação dos Municípios do entre Rios - AMERIOS, pessoa jurídica, 
de direito privado, sem fins lucrativos, de natureza civil, de duração in-
determinada, com sede administrativa na Avenida Euclides da Cunha, 
160, na cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 
sob nº 00.961.206/0001-88, com seus atos constitutivos registrados sob 
o nº 690 às folhas 019 e verso do Livro A nº 1 em data de 12/12/1995, no 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Pessoas Jurídicas, Títu-
los e Documentos da Comarca de Maravilha (SC), conforme previsto no 
art. 24 do Estatuto Social.

Art. 2º - Fica ratificado e/ou convalidado, conforme preceitua o art. 55 
da Lei nº 9.784/1999, o Plano de Cargos e Salários da Associação dos 
Municípios do entre Rios – AMERIOS, formalizado no dia 19 de março 
de 2008, atendendo a deliberação da 109ª Assembleia Geral Ordinária 
do dia 19 de março de 2008. 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se disposições em contrário.

Art. 5º - Publique-se no local de costume.

Maravilha (SC), 16 de maio de 2016.
DILAIR MENIN
Presidente da AMERIOS
Prefeito de Caibi

feCam

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2016 – CONFAZ-M/SC
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2016 – CONFAZ-M/SC

O Presidente do Conselho de Órgãos Fazendários Municipais de Santa Catarina - CONFAZ-M/SC, Sr. ENALTO GONDRIGE, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA os membros titulares e/ou suplentes para reunião ordinária.

Data: 02 de junho de 2016.

Hora: 13h30 às 17h.

Local: Sede da FECAM - Rua General Liberato Bittencourt, nº 1.885, Auditório do 1° andar do Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, Florianópolis/
SC.
.

Ordem do dia:

http://www.jusbrasil.com/topico/11320661/artigo-55-da-lei-n-9784-de-29-de-janeiro-de-1999
http://www.jusbrasil.com/legislacao/104076/lei-de-procedimento-administrativo-lei-9784-99
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1. Fiscalização do ISS de bancos e cartórios; 
2. Convênio com a RFB para arrecadação do ITR; 
3. Protesto da dívida ativa;
4. ITBI; 
5. O impacto nos municípios da queda na arrecadação do ICMS; 
6. Planejamento e cronograma de reuniões e organização do colegiado;
7. Assuntos diversos.

Florianólis/SC, 13 de maio de 2016. 

ENALTO GONDRIGE
Presidente do CONFAZ-M/SC
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Consórcios

CiGa

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO - BRUNO MACHADO SOARES
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO

O Diretor Executivo do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, Sr. Gilsoni Lunardi Albino, autoriza o empregado público, Sr. 
Bruno Machado Soares, inscrito no CPF nº 056.803.229-27, a realizar a capacitação pretendida, conforme detalhes listados abaixo, nos termos deter-
minados na Resolução CIGA nº 66, de 09 de junho de 2014. 

Nome da Capacitação: Exame ITIL Foundation

Local: On-line

Período de realização: 13 de março de 2016

Instituição de ensino: ITIL Foudation

Florianópolis, 29 de fevereiro de 2016.
Autorizado por,

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO - MARCELLO ANDRÉ PREVIDI
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO

O Diretor Executivo do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, Sr. Gilsoni Lunardi Albino, autoriza o empregado público, Sr. 
Marcello André Previdi, inscrito no CPF nº 047.953.439-00, a realizar a capacitação pretendida, conforme detalhes listados abaixo, nos termos deter-
minados na Resolução CIGA nº 66, de 09 de junho de 2014. 

Nome da Capacitação: Modelagem de Processos e Decisões com BPMN e DMN (MPD)

Local: Ensino à distância (virtual)

Período de realização: 10 de maio de 2016 a 20 de maio de 2016

Instituição de ensino: Projeler Serviços de Informática Ltda.

CNPJ da instituição de ensino: 08.044.990/0001-71

Florianópolis, 26 de abril de 2016.
Autorizado por,

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO - THAÍSA BATISTA DA COSTA
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO

O Diretor Executivo do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, Sr. Gilsoni Lunardi Albino, autoriza a empregada pública, Sra. 
Thaísa Batista da Costa, inscrita no CPF nº 052.886.099-26, a realizar a capacitação pretendida, conforme detalhes listados abaixo, nos termos deter-
minados na Resolução CIGA nº 66, de 09 de junho de 2014. 

Nome da Capacitação: Atualização Jurisprudencial

Local: On-line

Período de realização: Maio de junho de 2016
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Instituição de ensino: Rede LFG – Anhanguera Educacional Participações S/A

Florianópolis, 18 de abril de 2016.
Autorizado por,

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CiGamerioS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2016 - CIGAMERIOS
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS

CIGAMERIOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 02/2016
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS PREFEITOS DO CIGAMERIOS PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA.

Art. 1º - O Presidente do Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios - CIGAMERIOS, Sr. Dilair Menin, Prefeito de Caibi no uso de suas atribui-
ções legais, CONVOCA os Senhores PREFEITOS e a Senhora PREFEITA, para participarem da 1ª Assembleia Geral Ordinária que se realizará no próximo 
dia de 30 de maio, segunda-feira, com início às 15h, no Auditório da AMERIOS, sito Avenida Euclides da Cunha, 160, em Maravilha/SC, para deliberar 
os seguintes assuntos:

I- 15h - Abertura da Assembleia;
II- 15h15min- Prestação de Contas de Abril de 2016;
III- 15h30min – Assuntos Administrativos- Presidente do CIGAMERIOS;
IV- 16h- Encerramento.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Maravilha/ SC, 16 de maio de 2016.
DILAIR MENIN
Presidente da CIGAMERIOS
Prefeito de Caibi

CiS/amerioS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2016 - CIS/AMERIOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 03/2016
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS PREFEITOS PARA A ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMERIOS 
- CIS/AMERIOS.

Art. 1º - O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMERIOS – CIS/AMERIOS, Sr. Dilair Menin, Prefeito de Caibi, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA os Senhores PREFEITOS e a Senhora PREFEITA, para participar da Assembleia Geral Ordinária do CIS/AMERIOS que se realizará no 
próximo dia 30 de maio, segunda-feira, com início às 16h, no auditório da AMERIOS, sito Avenida Euclides da Cunha, 160, em Maravilha/SC, para tratar 
dos seguintes assuntos:

I- 16h - Abertura da Assembleia;
II- 16h15min- Prestação de Contas de Abril de 2016;
III- 16h30min – Assuntos Administrativos- Presidente do CIS/AMERIOS;
IV- 17h- Encerramento.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Maravilha- SC, 16 de maio de 2016.
DILAIR MENIN
Presidente do CIS/AMERIOS
Prefeito de Caibi
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CirSureS

 CONVOCAÇÃO II ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DE 2016
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS – CIRSURES
(COCAL DO SUL, LAURO MULHER, MORRO DA FUMAÇA, ORLEANS, SIDERÓPOLIS, TREVISO E URUSSANGA)
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA II ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DE 2016

O Presidente do Cirsures e Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e poderes, com base nos termos do estatuto, convoca todos os prefeitos 
consorciados para assembléia geral ordinária, que fará realizar-se no dia 02 de junho do ano de 2016, às 14:00 horas, na sede do Consórcio Cirsures, 
localizada na Rua Vidal Ramos n°170 sala 11, Centro - Urussanga / SC, para deliberar sobre os seguintes temas:

I - Situação Financeira atual; 
II - Aprovação de resoluções; 
V - Assuntos Gerais.

Urussanga (SC), 16 de maio 2016.
João Réus Rossi 
Prefeito de Treviso
Presidente do Cirsures
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